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PREFACIO DA NOVÁ EDIÇAO 

A edição anterior dest-e trabaLho, de 500 exemplares, sob o titulo 
"Avaliações de Terrenos~· . contrariam'ente ás nÕ.ssas previsões, esgo
tou-se em pouco mais de trez anos. Foi posta á venda 'em começos 
.de 1942 e. já em Abril de 1945 vendia-se o ultimo exemplar. Esta 
.aceitação. de 'um livro tecnico, ·destinado a um publico restrito, alem 
de nos ser muito grata, veio . demonstrar que de fqto havia "uma la
cu11Ja a ser preenchida". 

De outro lado, apesar de, no· prefq,cio da referida edição solici
tarmos dos leitores e estudiosos .que nos enviassem suas criticas, que 
~eriam 'muito bem re~ebidas, pois as criticas ensinam mais do que 
os elogios, nenhum!! carta ou critica recebemos, e isto nos levou a 
concluir que, ou nosso trabalho tem algum valor, ou que a procras
tinação nos privou. do prazer de sermos êriticados. 

o nósso objetivo anterior, de i:lifundirmos . os conh'ecimentos qué . 
o.dqÚirimos do asswnto, pela aceitação havida, parece ter sido atin
gido, não só no Brasil como tambem em alguns paizés da America 
do Sul. No Uruguai o engenheiro· Pio H. Braem, com quem mantemos 
correspondenciJa, publicoú, sucessivamente, na Revista · de Ingenie
-ria, ·da :Asociación de Ingenieros del Uruguay, dois ·artigos, de apre
ciação e critica, intitulados " El Punto de Vista del Ing. L. C. Berrini, 
de San Pablo", e "Las Publicaciones deZ Ing. L . C. Berrini, de San 
Pablo", que muito nos desvaneceram. Do Perú, por irttermedio da 
Union Sul Amerioana de Ingenieros, recebemos um pedido de um 
exemplar de nosso livr;o, para o 'engenheiro Alberto Alexander. 'DO 
Centro de Ingenieros, da Republica Argentina, recentemente, rece
bemos um pedido de exemplares de todas as nossas publicaÇões, para 
.a biblioteca do referido Centro, e :algum . tempo depois recebemos 
tambem uma apreciação muito favoravel sobre os trabalhos enviados, 
feita pelo engenheiro 'Jorge Valiente de Noailles. Em uma revista 
do Departamento de Estradas de Rodagem, do Chile, foi reproduzido 
o nosso artigo "A Avaliação cie Terrenos de Grande Profundidade, 
Parte I", anteriormente publioodo pela revista ENGENHARIA, do 
instituto de Engenharia de São Pa?-Llo. Ultimamente a procura ·do 
livro tem aumentado e ·frequentemente temos de. informar achar-se 
~sgotada a ediçãp anterior . 
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VI PREFACIO DA NOVA EDIÇÃO 

A presente pu,blicação não é uma segunda edição do trabalhO> 
anterior, mas antes uma remodelação completa, acompanh.ando a 
evolução havida até o presente, dando maior desenvolvim-ento a 
algumas das partes antigas e adicionando muita materia nova ou. 
já publicada nas revistas de engenharia de São Paulo. A parte ma
temc1tica~ de derivação de formulas, foi ampliada, reforçando suas
bases e introduzindo qs formulas qs mais gerais possiveis, capazes 
de satisjaz~rem quaisquer tendencias ·ou hipoteses. 

Na aplicação do metodo comparativo, de avaliação; abandonamos· 
por completo a pratica 1~orte 'americand sobre a Influencia de Esq'Ui
na com tabelas e regras especiais, para adotar a f.ormula de valor· 
maximo·, para duas frentes, porque q formula avalia o terreno dis
tribuindo aprópriadamente q influencia · de cada rua, em cada uma 
das porções em que automaticamente divide o lote de esquina, e si 
tivessemos dois lotes internos ao quarteirão, com as dimensões e 
o.reas dos' dois_ .sublotes em que é dividido pela formula o lote de 
esquina, nenhuma hesitação teríamos em avalia-los pela formula de
uma frente e de aceitarmos esses dois ·resultados como exatos. Assim 
sendo, logicamente devemos 'aceitar o' valor resultante da 'apl.icação 
da formula de duas frentes, ao lote de esquina, como sendo o valor· 
màximo desse mesmo lote. Alguns autores norte americanos consi
deram inadequado este valor ·para o lote de esquina, que resulta ser· 
menor do que o valor obtido pela qplicação de outras regras e tabe
las, mas a aplicação do metodo de valor maximo, que os norte ame
ricanôs realizam · por meio dàs linhas de cotncidencia de valores -
(ou ·de equivalencia de valores,' que nas esquinas tomam. o nome .de
linha de coincidencia dé valores) -, .tabelas de profundidade e sub
di~isão do formato do lote, em certos casos, em paràlelogramos, 
retangulos e triangulos, com regras, tabelas e fatores especiais para 
cada um destes formatos geometricos, res·ult(L em uma grande soma 
de trabalho. Este tato tem como. causa o emprego, nus formulas de
avaliação, do fundo o.u profundidade do lote, o que ·obriga o emprego' 
de numerosas tabelas de fatores de profundidade, de fatores de trian
gulo e de fatores de influencia de esquina. Empregando-se nas for
mulas, como o fazemos, a area do lote, um elemento fixo e inherente
ao mesmo - (ou o fundo equivalente, que é o quociente da divisão 
da ar;ea do lote pela exte?tsão de sua frente, quaisquer que setam os 
formatos geometricos da frente ou do lote) -, todo esse trabalho
excessivo desaparece; redUzindo-se os calculas a um só, com a apli
cação de uma unica formula. 

Para a aplicação das formulas de valor maximo não são neces-
sarios conhecimentos matematicos alem das operações de soma, di
minuição, multipZicação, divisão, elevação á segunda potencia e
extração da ra:z quadrada - (e com determinadas hipoteses sobre 
a distribuição do valor na superfície do lote, tambem o emprego dos 
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logaritmos) -, q'JLe estão, ou que devem estar, todos, ao alcance de 
qualquer gin"asiano. Ac.ontece, porem, que a maior parte dos lança- . 
dores · de· impostos nem mesmo esses· conhecimentos elementares pos
suem e isto fÔi a cauS>a do desenvolvimento e confeção de numerosas 
regras e tabelas, de aplicação mecanicamente facil, por parte dos 
norte americanos, e sua consequente generalização. As formulas de 
valor maximo dispensam todas as tabelas e regras, evitam a subdi
visão dos calculas reduzindo-os á um ttnico, compreendem todo -e 
qualquer formato de lote o·u de frente de lote, e oferecem soluções 
sa tisfatarias e simples, qualquer que seja a posição do lote com refe
rencia ao alinhamento da rua, e tendo, ou não, uma frente para. 
a rua. 

Incontestavelmente os terrenos urbanos valem pela sua produ
ttvidade, isto é, sua capaciwade de produzir renda, a qual se deriva 
da 'Situação que o terreno tem, na cidade, no bairro e no quarteirão, 
não tendo prppriamente valor intrínseco, ou por si mesmos. Isto faz· 
com que o melhor, mais prllciso e ma,is apropriado metodo de se 
chegar ao 'L'I!llor provavel de um terreno, seja o metodo de maximo 
e otimo· aproveitamento do terreno, ou mais resumidamente, o me
todo de aproveitamento eficiente do terreno. E' Upt metodo de gran
de sensibilidade cuja aplicação exige mui ta cautela e p9nderação e 
uma pratica sblida por parte do avaliador. E' tambem muito ·traba
lhoso nas investigações que devem ser feitas, na apreciação dos dados 
coligidos, ~. na maioria dos casos exigindo o concurso de um arqÍLi
teto para a feitura de um projeto de edifício adequado q,o caso e 
ao ambiente. Mas, nem a sua extrema sensibilidade, nem a suq, labo-
riosidade, constituem elementos que ·o condenem, pois, a não ser assim~· 

os metodos de extrema precisão, empregados nos laboratorios de pes
quizas de todo o genero, que exigem ·uma paciencia, por assim dizer, 
infinita, solidos conhecimentos, larga experiencia acumulada e extre
ma cautela, seriam tambem c.ondenaveis. Naturalmente ha, excepções 
_para o seu emprego e uma delas é sua aplicação aos bairros residen
ciais de alto nível. 

Relativamente á Tabela de Stoner, para o calculo de influe"ncia 
de esquina, omitimo-la completamente neste livr'o, e o fazemos por 
âois motivos. Primeiro porque prod·uz maiores influencias de esquina 
nos bairros semi-comerciais do que o faz nos bairros puramente co
merciais, o que é absurdo, porquanto os terrenos destes bairros são 
mais valiosos que os daqueles, em segundo luga,r por nã.o ser empre
gado em seu patz de origem, os Estados Unidos. .A respeito desta 
Tabela escrevemos á Associação Nacional dos Funcionarias Lan
çadores, com sede em Chkago, Illinois, e ao engenheiro George L. 
Schmutz, avaliador e autor, de grandes conhecimentos e de maior 
renome, nos Estados Unidos, e ambas essas entidades nos informa
mm ser a Tabela de Stoner inteiramente descon-hecida lá. Entre 
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nós essa Tabela é de uso frequente; ou por não existirem substitutos 
melhores, ou por ignorarmos não sei empregada nos Estados Unidos. 
Deante do que acabamos de expor seu emprego deve ser abandonado, 
de todo. ' · 

Com reterencia . a;os processos de desapropriação, que nos ultimos 
anos tiveram grande importancia em São Paulo e no Rio de Janeiro, • 
devemos acentuar qu_e o · processo de desapropriação é 'Um processo 
publico em · que se discute o valor da coisa expropriada, e, sob esta 

· condição, os peritos e assistentes tecnicos acham-se na obrigação de 
jazer sobresair todas .as possibilidades e.conomicas dos imoveis pelo 
seu aprovei tamento raciono,l e eiiciente, ainda mesmo quando os 
'proprietarios de tais imoveis, ou desconheçam essa.s poss.ibilidades, 
ou não tenham recursos para dar-lhes ootia. A lei de de·sapropriação 
manda que se indenize o proprietario do ~movel, e o preço a pagar, 
1.1ara ser de /(lto uma inde'nização, deverá ser o elo valor de mercadO, 
na ocasião da perícia. E' um absurdo aberrante de todp o senso moral 

· e jw·idico afirmar-se que em virtude do desconhecimento ou da falta 
de recursos do proprietario, o poder expropriante deve tirar partido 
de tais circunstancias, pois o valor . de qualquer imovel nada tem 
que ver com a ignorancia ou a situação economica do propr'ietario : 

A lei de desapropriação manda que se avalie o imovel 11ara a 
epoca da data do decreto desapropriatorio, mas esta disposição, de 
'u.ma parcialidade evidente a favor dos poderes expropriantes, já joi 
corrigida pela jurisprudenc:a de todos os Tribunais do paiz, que tor
nou mansa e pacifica q 1·egra · de serem as avaliações feitas para a 
epoca em que a perícia se jaz, .por ser esta o, ocasião em que se trans
fere o domínio do imovel, do · particular para o poder expropriante. 

. Lembramos .aos estudiosos que todas as hipoteses que servem de 
base para a.s formulas ap'licaveis ao metodo comparativo de avalia
ção, são empíricas . Assim, a hipotese de Harper de que o preço base 
unitario do metro de frente é proporcional á r.aiz quadrada do fundo 
do lote, pu mais verdade~ra e explicitamente, de que a · metade do 
'Qalor do lote se encontra no primeiro quarto de sua profundidade, 
a partir do alinh.amento da rua, dizemos, essa hipotese. é tão empí
rica como a da regra de Hoftman, pela qual dois terços do valor de 
um lote se encontram .na metade fronteira do lote, a partir do dli
nhamento da rua, e seria uma coincidencia verdadeiramente notavel 
e ext;aordinaria que as transações realizadas· no ·mercado livre de 
imoveis se adaptassem exatamente á essas hipoteses, atrav'ez da men
talidade dos compradores e vendedores de terrenos e imoveis, que 
agem sob a ação de fatores econornicos e psíquicos, e que de tado 
ignoram a.s hipoteses mencionada.s e outras. Diversas hipoteses 
podem, ou poderiam .ser feitas, mas todas teriam o mesmo vicio de 
origem, o empirismo. São, entretanto, todas elas acetiaveis, a de 
Harper mais do que as outras p,ela maior simplicidade de sua apli-
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cação, e por corresponderem á um certo sentimento de equidade que 
manda seja o valor distribuído ãe forma que as partes·maiS proximas 
do alinhamento da rua, ou da f'Fente para a rua, te:nham maior 
valor tlo que as partes mqis distantes. ·· . . 

Nenhum metodo de avaliação é exato, sendo alguns mais traba-
lhosos do que outros, e 'alguns mais bem fundamentados do que 

· outros, e disso resulta, no dizer de George L. Schmutz, quê o maximo 
que um avaliador, sincero e leal, pode a3pirar, .é encontrar um valor 
provavel que muito se aproxime do valor de .mercado, sendo este 
.,;alor de mercado o efeito de fatores varias e variaveis, 'a maior parte 
dos quais de origem ·psicologica e, portanto, não susceptiveis ·de serem 
medidos e comparados, 

Infelizmente, comp cÚz Gustave Le Bon, a humanidade só dispõe 
de uma ferramenta para medir as coisas, a . comparação, e é na sele
ção dos meios e padrões de comparaçij,o ·que se revela a capacidade 
de apreciaçtio e de julgamento dos individuas. Dizem os italianos: 
''Si nasce ptttore, non si diventa", o que significa que os indivíduos 
são o q.ue são e não podem tornar-se o' que desejam ser. Entretanto, 
pelo treino perseverante e constante, podem os indivíduos exaltar as 
q'ualidades positiva~ de que são portadores e atenuar tts negativas 
que lhes são inherentes. 

Uma má tendencia do carater humano, alem de outras citadas 
no Prefacio da edição anterior, que reproduzimos na3 pagina3 seguin
tes, é a de aceitar sem raciocínio ou discussão tudo o que lê, princi
palmente o que está em letra de forma, ou impresso, o que 1á foi 
pitorescamente descrito por um engenheiro como "a engravtda'ção . 
pelos olhos". Temos a obrigação de, por assim dizer, dissecar o que 
lc.mo's, especialmente em materia científica, afim de nos certificar
mos da racionalidade do que está escrito, e de verificarmos st não 
Jta um meio mais simples e racional ae por em pratica a ideia lida. 
Naturalmente não teremos tempo para a analise de tudo, e temos 
de aceitar os princípios e tatos científicos estÇLbelecidos como seguros, 
até demonstraçiio· em contrario. As verdades, como tudo no universo, 
têm vida limitada, pois nasce17!-, crescem. se desenvolvem, frutificam, 
decaem e desaparecem; mas nem por isso deixam de ser uteis e 
beneficas emquanto ~iva.s: 

Deante do s·ucesso inesperado da edição anterior, ao envez do 
que em ·seu Prefacio prometemos, de escrever um segundo volume· 
relativo a avaliação das cortstruções, predios e bemfeitorias, que em 
geral existem nos terrenos, decidimos escrever o livro de novo, am-; 
pliando o anterior para abranger tambem a {Lvâ.liação dos itens ci-
tados, e. introduzindo os capítulos das avaliações pela renda e pelas 
vendas, que são metoàos basicos, alem do de aproveitamento eficiente 
do terreno. O livro anterior quasi que exclúsivamente ver.sou sobre 
o metodo comparativo de avaliação, com as formulas. particulares á 
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hipotese que adotamos de variação parabolica dos preços efetivos, e 
que posteriormente viemos a saber ser identica á .hipotese de Harper. 
com a diferença porem que tomamos a area do terreno como um dos 
seus elementos inherentes; e não o seu tunda como tez Harper. Disto 
resulto·u a aplicação mais amplá da formula a terrenos com quaisquer 
tonnàtos de frentes ou de -lote, e de ser a formula de Harper um 

·caso particular da formula que derivamos, qwando o lóte tem o for
mato retangular. O metodo comparativo, entretanto, rtão é um me-

•• todo basico, ~ás sim um metodo deri vado, cuja aplicação só é per
m.issivel depois de serem uma ou mais avaliações feitas por outros 
metodos bas!cos, nunca podendo s.er exclusivamente empregado por 
si só. E', entretanto, o metodo d.e mais tacil aplioação e de menor 
custo, razão .pela qual constitue a linha de menor r esistencia em 
materia de avaliação de terrenos e assim se tornou muito popular 
e divulgado. 

A nova lei de desapropriações, igualmente, permite a desapro- · 
priação pelia.s grandes emprezas particulares de utilidades ou de me
lhoramentos publicas, uma vez que requeiram aos governos, locais 
ou gerais, fundamentando 'a necessidade de tal medida, e que as 
desapropriações obedeçam as disposições da referida lei. E' uma me
dida de largo alcance e que 'poderá produzir muitos beneficios, na 
formação de lotes mais apropriados para os grandes edifícios que 
vem embelezar as cidades. Isto admitindo-se, aptimisticamente, que 
não hajam abusos. · 

A desapropriação marginal, que os norte americanos denominam. 
de " exce'ss condemnation", e que figura atualmente entre os dispo
sitivos da nova lei de desapropriação (Vide Apendice I ), é uma me-
dida de alto alcance urbanistico, pois permite a remodelação dos • • 

. lotes com formatos e tamanhos melhores e mais adequados á .natu
reza. dos bairros em que isso se tornar necessario. Este genero de 
desapropriação consiste na expropriação ou d~ terrenos alem dos 
nece$sarios para a realização de 'Um melhoramento projetado, ou 
mesmo de terrenos de um quarteirão cuja má subdivisão e formatos 
impeçam um aproveitamento arquiietonico apropriado do local. Mas· 
pode dar lado, como tem acontecido em epocas de governos ditato
riais, em desapropriações levadas a termo por preços ridículos para 
revenda posterior por preços elevados. Pensamos que, em vista da: 
finalidade dos governos, gerais ou locais, não ser a de especular em 
valori~ação de terrenos, deve haver preterencia para a revenda para 
os antigos proprietarios, em alguns casos com pagamento pelos pro
prietarios, em outros sem nenhum pagamento, de parte a pa~te, e em 
outros, com alguma indenização, por parte do poder expropriante. 
O que é de· todo inadimissivel e imoral, é os poderes expropriantes 
tomarem parte na especulação do mercado de terrenos. 
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Uma nova modalid!ade de especulação de terrenos, ultimamente 
em grande i ncremento e désenvolvimento, é a da constituição de pre
dios em condomínio, especialmente de predios de muitos pavimentos. 
Nesses casos o preço pago pelo terreno total é distribuído pela area 
.ocupada de . terreno, .e posteriormente é cobrada integralmente em 
cada um dos andares, e disso resulta que o terreno vem a ser reven
-dido por múi tas vezes o seu c·usto inicial. Naturqlmente, quando o 
mercado estiver saturado de condomínios, a oferta corrigirá tal ano;
·malia, e o valor do terreno será recuperado, quando muito, duas ou 
trez vezes. Tambem ·na area construída se carrega de 30 a 50 % do 
custo real da construção, que já inclue a administração do constru
tor, ou a porcentagem de lucro do empreiteiro, mas isso tambem 
.s.erá corrigido pela saturação e excesso de oferta: Quando a procura 
é grande e crescente, crescem os alugueis e ipso facto o valor capi
talizado dos imoveis e assim muitas vezes, aparentemente, não ha 
excesso de lucro. 

Aguardamos com i nter esse os comentarias e criticqs construtivas 
que os interessados e estudiosos quizerem nos endereçar, ás quais 
responderemo$ com prazer. Toda a correspondencia àeverá ser en-
4ereçada para a Praça Antonio Prado 9, Sala 1508, São Paulo, S.P .. 

São Paulo, 3 de Agosto ãe 1948. 

·. 

L . C. BERRINI. · 

(l•:,.gen heiro Civil, Jl) . E. Mark.em:ie, Classe de 1904) . 
I Ut<ivt·>'IÍdade de Cor,.etl, 1905-1906, Cla11e de 1907). 
(Curso de Mecanicá e Eletrecidade) ., 
(Lente das cadeiras de Hidrau laca e d~ Motores, E . 

E. Jttacken;ie, 1910) . 

. . 

: 
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PREFACIO DA EDIÇAO ANTERIOR 

Este livro é, não só o fruto de longos anos de trabaLho em ava
liações, como tambem a realizaçãQ do desefo do ctutor de difundir os 
conhecimentos. que ádquiriu do assunto. . . 

Os . nossos pr~meiros trabalhos datam de 1928 quando eramos 
Avaliador Oficial do Banco do. Estado de São Paulo, com relação aos 
emprestimos urbanos que esse Banco então fazia, tendo ocupado esse 
cargo desde fins de 1927 até fins de 1929, ocasião em que a 'crise. 
cafeeira fez· ces.sar os em:prestimos. 

Publicamos os primeiros artigos · na Revista de Engen'hari a 
M ackenzie, e posteriormente continuamos a publicar, no Boletim do 
Instituto de Engenharià de São Paulo, outro_s artigos que compreen:.. 
dendo os primeiros, foram desenvolvendo e completando a materia, 
a medida que alargavamos os nossos 'conhecimentos e q·ue entrava-· 
mos em contato, na vida real, éo'm novas modàlidades e problemas. 

O assunto d~ que trata este litVro é a parte analítica das ava
liações de terrenos e tambem numerosós exemplos tirados da pratica, 
mostrando em casos ·concretos a aplicação das for1]tulas deduzidas 

Os l ivros tecnicos norte-americanos referentes ás avaliações com- ' 
preendem tambem a avaliação de predios e bemfeitorias existentes 
nos terrenos, sendo bastante completos com relação áquelas, mas · 
ocupando-se pouco com a avalúzção de terrenos propriamente di tos 
e os 1/l'etodos empregados são em geral deficientes e incompletos. · 
H'aja v~to a formula de Harper que só dá. resultados exatos quando 
o fundo do terr eno

1 
empregado na formula, é o quociente da divisão 

da area do terr eno pela ~xtensão da frente do mesmo, fundo que 
designamos por " fundo equivalente" , ou quando o formato do terreno 
e rigorosamer~:te retangular, e aliás parece que .foi deduzicJ-a para 
aplicação a tal format o. Entre nós essa. formula é de frequente ~m
prego, sendo utilisada para qualquer formato ·e empregando-se um 
f undp CfU~ se diz media e que não dá resultados exatos. 0 "fundo 
equivalente", de outro lado, tem esse nome po1· efetuar' a redução 
de qualquer formato de terreno ao formato retangular de area equi
-z;alente, rigorosamente igual á do terreno dado, não impórtando qual 
seja o formato dd frente. 

. . 

· . 
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Nas nossas formulas empregamos sempre a area, do terreno, 
eleménto de grande importancia, que exprime um tato real e que dá 
resultados exatos. 

Si este livro tiver sucesso e boa aceitação, é provavel que futu
ramente publiq·uemos um segundo volume relat:vo ás avaliações das 
construções, pr~dios e b'emteitorias que existem nos terrenos, ·porem, 
no momento, Qs encargos da presente p·ublicação são elevados demais 
para permitir 'Um risco maior, e isto tambem nos obriga .a um preço 
de venda um ta,nto alto . Edição limitada que se destina a um publico 

·.1·estrito. 
• 

• • 

E' preciso que os leitores não se deixem fanatizar pelas tormúlas 
7natematicas e que saibam quando as mesmas não devem ser em
pregadas. 

Tendo estudado na Universidade de Cornell, Ithaca, N. Y., Esta- · 
.dos Unidos da America do Norte, conhecemos pessoalmente a. aversão 
geral que o norte-americano tem pela matematica e pelas formulas, 
preferindo regras simples, a, que dão o nome de "short cuts", -
(literalmente " atalhos") - que, si causam erros, o fazem do lado 
da segurança. No caso das avaliações de terrenos, porem, esses 
"'short cuts", de que estão cheios os livros tecnicos norte-americanos, 
são, ae envez disso, caminhos muito mais compridos e trabalhosos, 
exigindo uma regra diferente para cada tipo e cada formato de 
terreno, ao passo que as formulas aqui contidas oferecem urna base 
-uniforme para todçs os tipos e formatos, e o que é mais, são muito 
mais simples na ·sua aplicação e çalculo, dispensando calculos pre
paratorios, tabelas, diagramás, regras· especiaÍIS, etc., etc .. . . 

• 
• • 

Para maior facilidade de aplicação, os leitores encontrarão no 
~ltimo capitulo .do livro uma serie de Nomogramas que, com alguma 

•.. . pratica, dão, por simples leitura, os valores dos terrenos com uma 
precisão bastante satisfatoria e mais do que suficiente para o fim 
.em vista; e de acordo com a precisão dos dados. 

Deve ser lembrado tambem que não se deve procurar maior 
.exatidão nos calculos do que aquela· que os dados permitem e do que 
·O metro quadrado parà as areas, o decímetro linear para as frentes 
e a centena de milréis para os valores. Dizer por exemplo que um 
terreno vale 42 :257$600, é fazer uma afirmação que excede de muito 
-a precisão dos dados empregados, e no exemplo ci"bado o mais que 
.se poderia dizer é que o terreno tem o valor de 42 :200$000. Igual-
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mente para uma area de 1343,52 m.z que deve ser aproximada para 
1343 m.t, ou uma frente de 23,08 m. que será aproximada para 
23,10 m., ou uma de 33,03 m. para 33,00 m . 

• • • 

O · avaliador deve ter a coragem de manter a sua opinião e pouco 
deve se preoc'upar com o possível desagrado dos interessados, espe
cialmente em se tratando de desapropriações. · 

Enquadram-se aqui, perfeitamente, as seguintes considerações 
extraídas do Prefacio do recentíssimo (Julho de 1941) livro de Geor
ge L. Schmutz, The Appraisal Process ( 0 Processo de Avaliação): 

" Um .livro ou doze livros, não poderão crear um avaliador". 

" Esta ciência compreende uma analise da me'nte para traçar as 
paixões até as suas jantes e para sondar as profundidades do coração 
para descobrir os motivos de ação". 

" São tendencias lastimaveis do carater humano : - acreditar 
aquilo que pr,ejere acreditar ao envez daquilo que deveria acreditar, 
.baseado nos tatos; achar errado aquilo que não compreende; so
brestimar a importancia dos dados tavoraveis e subestimar os efeitos 
contrarias dos dados desjavoraveis; chegar a conclusões sem devi
-damente considerar os fundamentos sobre os quais tais conclusões 
se baseiam" . 

Na " Advertencia" ao livro citado, escrita por Thurston Howard 
Ross, tambem se encontra a seguint~ consideração: 

" Ser capaz de jazer uma causa e saber o crue deve ser jeito são 
junções perfeitamente distintas, pqrem o saber jazer qualquer co-usa 
participa mais da categoria de um oficio, ao passo que saber o que 
deve ser jeito depende de um preparo previa essencial, do conheci
mento de principias e tecnicas essenciais que habilitam um individuo 
a determinar o processo de analise mais adequado para ~ solução 
de' um problema especifico. Esta ultima função pertence ao domínio 
das profissões" . 

• 
• • 

Em apendice encontrarão os leitores a lei que rege atualmente 
as desapropriações judiciais entre nós e as sugestões á essa lei, quan
do ainda ~nte-projeto, oferecidas pela comissão par~ esse fim nomea
da pelo Instituto de Engenharia de São Paulo, da qual o Autor tez 
parte. 

Sobre a Lei 4956 de 9 de Setembro de 1903, que anteriormente 
regia as desapropriações, seja-nos permitido jazer algumas observa
~ões. Esta lei foi sancionada pelo presidente Rodrigues Alves, em 

2 
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1903, tendo em vista as desapropriações a que se iam proceder parcr. 
.a abertura da Avenida Central, hoje Avenida Rio Brancó, na Capital 
da republica, e tambem para dar mão forte ao prefeito Passos, que
qs ia realizar. Nessa ocasião não eram conhecidos no Brasil os me
todos mais ou menos científicos usados de ha muito na America do
Norte, e essa ignorancia tez com .que se adotassem cri terios atual
mente de todo inaplicaveis ás avaliações, depois que se acha mais 
difundida entr~ nós a l i teratura técnica norte-americana r elativa 
ao assunto. Assim, por exemplo, o criterio de ser obrigatorio ficar 
o valor do imovel compreendido entre 10 e 15 vezes a renda anual . 
do imovel, deduzido o imposto predial, é um "criteri o de todo inadmis
sível, pois a renda muitas vezes é grandemente inferior á capacidade
de renda do terreno, pela existencia de construções obsoletas, im
proprias e inadequadas ao carater do bai rro. De outro ·lado a renda 
é, por vezes, superior ás condições gerais dos outros imoveis do bairro,. 
e dá lugar a valores excessivos. 

Em todo o caso era melhor ter " algum" criterio do que nenhum. 
criterio ·haver . 

. O carctter da lei e·ra tambem violento. O juiz de primeira instan- . 
cia nada mais podia fazer senão homologar o laudo da maioria dos 
t r ez peritos arbitradores, não lhe sendo permitido o estudo dos laudos
apresentados, e tendo de fazer a homologação em seguida ao laudo 
vencedor e nó mesmo dia da qudiencia. Assim, si houvesse maioria· 
ã.e dois peritos arbitradores, de nada valiam os fundamentos e argi.L
mentos do perito arbitrador vencido, que podia se aohar mais pro
ximo da verdade e de um calculo mais j'Usto.l Si a parte vencida se
julgasse prejudicada e quizesse recorrer á instancia superior, só po
deria pedir a anulação do laudo vencedor, pois nem mesmo o Tri
bunal" Superior podia alterar o valor da indenização, nem estudar os
laudos apresentados, a não ser para encontrar fundamento para uma 
anulação. Desta forma ficava inteiramente nas mãos dos arbitros a 
arbitrariedade ou a justiça, do julgamento. Era uma, situação de todo
absurda. 

Atualmente é vedado ao Poder Judiciario indagar si existe, ou 
não, utilidade ou necessidade, publica, nos processos de desapro:... 
priação. . . 

• • 
Este livro é uma revisão e ampliação dos artigos que foram pu

blicados na Revista de Engenharia, Mackenzie (3), no Boletim do
Instituto de Engenharia àe São Paulo (6) , e em separatas do mesm~ 
Boletim, e assim é possível que se encontrem algumas discrepancyzs 

1. Vide Apendice III, Laudo N.0 2, pag. 299. 
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entre um e outros, mas sempre deverá prevalecer o livro sobre os 
ctrtigos, pois estes foram revistos e remodelados e alguma materia 
nova se acrescentou, (Capítulos VII, VIII, IX, XJ . 

As formulas são numeradas de acordo com os Artigos. onde se 
encontram as suas deduções e os Diagramas e Tabe1as igualmente 
o são dessa mesma maneira. 

O Autor agradecerá as criticas amistosas que lhe endereçarem e 
bem assim a indicação dos erros que escaparam á revisão, e envidará 
esforços para que numa possível, mas improvavel, 2.a edição, seja.tudo 
corrigido. 

Toda a cor-respondencia deverá ser dirigida parq o Edifício Banco 
de São Paulo, Sala 15-08, São Paulo, S.P.. · 

São Paulo, Dezembr.o de 1941 . 

L. C. BERRINI 

(Engenheiro Git: il , E. E. Macken:.ie , Clasre de 1904) 
(Uni tJt:.-sidade de Cornell, 1905-1906, Classe de 1907): 
(Curso de Mecaníca e Eletricidade) . 
(Lente das cadeiras de llidraulica e de Jllotot·es, E. 1;. 

Nacken:.ie, 1910}. · 

.. 

·. 

, .· 

. . 



SIMBOLOS USADOS 

a, au a2 • an, 

s. SI. 82, Sn, 

P • P1• P2• . .. , 7'"' • 

q, ql, Q2 , ••• , q ... 

P, P1 , P2, ... , Pn, 

Q, Qu Q2, ... , Q,. , 

h, hj, h2, ... , hn , 

d, dt, d2. d.n, 

b' bl. b2, ... , Õn, 

'. 'I. '2. r .. , 
D, D1 , D2, ... ,Dn , 

R, n, m, 

L , LI. L2 , . . .. , Ln, 

F, FI, F2, Fn, 

N, N 1 , N 2/ Nn, 

G1, G2, Gs. ... , Gn, 

representam as frentes dos lotes; 

~ 

» 

as areas dos lotes ; 

os preços bases unitarios do metro 
de frente; 

os preços b~ses unitarios do metro 
quadrado; 

os preços resultantes do metro de 
frente; 

os preços resultantes do metro 
quadrado; 

alturas, em metros; 

distancias em metros; e tambem 
os sinais de diferenciação; 

sinais de diferenciação; 

distancias ; 

razões; expoentes; 

distancias; 

fundos equivalentes. 

fundos bases dos bairros; 

frentes medias proporcionais. 

~ , indica a soma de termos iguais, como por exemplo, 

~ap2 = a 1Pi + a2 p~ + ··· +a,.- 1P~ - 1 + an P!· 



CAPITULO I 

O CONCEITO DE VALOR 

1. Todos nós temos a noção de valor, mais ou menos como temos 
tambem a noção de força, mas não somos capazes de definir pre
cisamente o que é valor, e isto porque o·valor é a resultante de causas 
varias e variaveis, a maior parte das quais de origem psicologica e 
portanto não susceptíveis de serem medidas ou comparadas. Segun
do o engenheiro uruguaio Pio H. Braem o "valor não é uma noção 
puramente objetiva que se possa determinar de forma direta, · mas 
antes um conceito complexo do qual participam elementos psíquicos 
para os quais ainda não se encontraram expressões simbolicas para 
submete-los á logica do calculo" . . 

2. Os trez fatores principais do valor das coisas são: a utilida-
de, a raridade e a desejabilidade ou procura, que se derivam de po- .• 
derem as coisas ser trocadas por outras coisas. Isoladamente, esses 
trez fatores podem não ser a causa do valor, v.g., o ar é de uma 
utilidade vital para os seres humanos e outros, e sendo valios1ssimo 
no sentido de manter a vida, não tem, entretanto, valor, pois pode-
mos obter toda a quantidade de que necessitamos, mas não .podemos 
troca-lo por outras coisas. A raridade, por si só, tambem não gera 
o valor, porquanto, a não ser assim, no inverno, quando os pernilongos 
tornam-se raros, estes teriam valor. O ser desejado, exclusivamente, 
não importa como •. igualmente não é causa de valor, pois por mais 
que o planeta Marte seja desejado não pode ser possuido e por isso 
mesmo não pode ser trocado por outras coisas. 

3. Ent~e as numerosas definições de valor, a mais aceítavel en
tre todas, talvez, é a formula do "vendedor desejoso, mas não cons
trangido, que vende para um comprador desejoso, mas não constran
gido, ambos achando-se inteirados das possibilidades economicas da 
coisa a ser negociada". O fato de haver numerosas definições de 
valor, por si mesmo indica a complexidade do assunto. Ha tambem, 
1mmerosas especies de valor, por exemplo, valor historico, valor esti
mativo, valor para quem, valor de mercado, etc., etc.. Destas especies 
de valor a que mais interessa ao geral das pessoas, e portanto nas 
avaliações, é o valor de mç-rcado, porque admite-se ser o que resulta 
da livre ação dos fatores e forças economicas da lei da oferta e pro
cura, dentro da formula acima. 
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4. Uma coisa pode ter grande valor para um determinado indi
viduo, ou para um determinado grupo de pessoas, e pouco ou nada 
valer para a grande maioria dos indivíduos, e não deve, em geral, 
ser levado em conta. E' o que se denomina "valor para quem". Este 
mesmo valor, entretanto, sob determinadas circunstancias, tem de 
ser considerado e admitido, como no caso especial de ter para o 
comprador esse mesmo "valor para quem". Por exemplo, um parque 
particular que pode ter um grande "valor de gozo" para o seu pro
prietario, e nenhum valor ter para as demais pessoas, no caso de 
uma desapropriação pelos poderes publicos, para ser transformado 
em parque publico, adquire um valor geral que tem de ser conside
r~do pelo fato de se achar já feito e pronto para o novo uso, e dessa 
forma é evitada uma .grande despeza de formação, e tambem uma 
despeza de tempo, o tempo que seria necessario para a formação do 
parque até o estado .em que se encontra, Embora o valor cronologico, 
por assim dizer, seja de difícil estimação, nem por isso é menos real. 

5. Hl:!. tambem o valor de custo das coisas que muitas vezes de
termina s~u valor de m~rcado, por exemplo, um artigo de alto preço 
e de certa escassez, com grande ·procura, esta mesma procura esti
mula o aumento de sua produçã:o, e este aumento tende a causar a 
baixa .do pi'eço, e, si o aumento for demasiado, o preço de venda cairá 
a baixo do preço de custo, o que, por sua vez, fará com que se diminua 
a produção e tenderá para restabelecer um preço que cubra o custo 
e deixe algum lucro. ~esse sentido o preço de custo poderá determi
nar o valor de mercado. E' muito frequente, nas avaliações dos imo
veis, avaliarem-se as construções existentes pelo seu custo de repro
dução, na epoca da avaliação, diminuído da depreciação pelas obso
lescencias física e funcional , entendendo-se por obsolescencia física o 
seu desgaste pela ação do tempo, ou idade da construção, e por obso
lescencia funcional o não se acharem as construções adatadas para o 
fim para o qual estão sendo utilizadas e tambem por estarem em de.
sacordo com as construções apropriadas, existentes no ambiente onde 
existem. Mas, mesmo em tais casos, a livre ação da lei da oferta 
e procura poderá determinar um valor muito diferente do valor de 
cust9 de reprodução menos obsol'escencias física e funcional. Neste 
apoz guerra de. 1948 a procura mundial ' de habitações, coletivas ou de 
f.amilia singular, tem sido tal, que tocl,as as habitações se valorizaram 
de muit.o, excessivamente. 

6. O valor de mercado é um valor bi-lateral por sua natureza, 
· porqu'e implica a .existencia de um vendedor e de um comp~ador em 
um mercado que abrange a grande maioria dos vendedores e com
pradores de determinada!? coisas. As coisas de interesse de limitado 
numero de pessoas ou grupos de pessoas, não são causa do valor de 

, · , mercado. Por isso mesmo, quando se faz a avaliação de coisas de 
interesse geral da grande maioria das pessoas, é necessario uma gran- · 
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-de ponderação para · se encontrar o qu'e :poderemos chamar de "valor 
provavel" da ceisa, de forma a não beneficiar ou lesar, a nenhuma 
das duas partes interessadas. Dois avaliadores igualmente dotados 
e idoneos só excepcionalmente encontrarão um mesmo valor unico 
para uma coisa ou imovel, e isto acontece precisamente por causa 
elos fatores psicologicos determinantes do valor que são diferente
mente apreciados por cada um deles, sem que essses resultados di
vergentes prejudiquem qualquer das duas avaliações. Cada um dos 
-dois avaliadores terá os seus justos e fundamentados motivos para 
chegar á conclusão que externar. 

7. Particularizando e .restringindo as nossas considerações aos 
valores de mercado dos imoveis e terrenos, observaremos que ha va
rias especies de transações de venda e compra que devem ser siste
maticamente rejeitadas como bases de ·valor. A literatura tecnico
cienti!ica norte-americana sobre o assunto, que é a mais desenvolvida 
e extensa da epoca presente, exclue as transações das naturezas 
seguintes, como bases de valor, fundament~da nas repetidas déci
.sões, acordãos e julgamentos dos juizes e tribunais do paiz: 

a ) As transmissões de propriedades provenientes de 
desapropriações amig!l-veis ou judiciais, por ocorrer nas 
mesmas a çircunstancia de serem compulsorias, onde o 
vendedor não ~m o direito de recusa, e o comprador ser 
unico, sem concorrentes. 

b) As transmissões inter-vivos, provenientes de doa
ções entr-e parentes, pois ha sempre a tendencia de serem 
f~itas por preços inferiores ao do valor provavel, com o 
objetivo de se reduzir o imposto que devem pagar, ou por 
falta de uma estimativa fundamentada do valor do imovel. 

c) As transmissões causa-mortis, onde, em geral, as 
avaliações dos imoveis são, por consenso geral, ou tole
radamente, feitas por preços inferiores aos provaveis, com 
o fito de se reduzirem os ~a'gamentos dos impostos devi
dos por herança. 

d )' As transmissões realizadas entre pessoas residen
tes e não residentes, ou entre pessoas não residentes, por
'que em regra geral as pessoas não res~dentes desconhecem 
as condições economicas locais e a capacidade de renda 
do imovel que vão comprar ou vender, fato que torna 
duvidoso . o valor da transmissão. 

e) As transmissões entre uma .sociedade anonima e a 
maioria dos seus acionistas, onde ficam confundidas em . 
uma só entidade, as entidades distintas, do vendedor e do 
comprador, fato que as torna enfermas como representa
tivas do valor. 

.. 
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f) As vendas em hasta publica, que tambem são ven
das compulsorias, onde não entram em ação livre as for
ças economicas, e onde o preço da venda é recebido, não
pelo proprietario, mas pelo credor. 

g) As transmissões entre credor e devedor, por acordo, 
mutuo, ou por executivo hipotecaria ou pignoratício, por
que, por mais liberal que seja um credor, o devedor tem 
a sua vontade cerceada pela obrigação de liquidar o debi
to, no caso de acordo, e no caso de executivo hipotecaria 
por ser venda em hasta publica, onde a vontade do pro
prietario não pode se fazer sentida, e em ambos os casos 
pelo preço de venda não ser recebido pelo proprietario. 

h) As transmissões e desapropriações entre os conces
cionarios de serviços publicos e o poder expropriante, o 
qual muitas vezes tambem é o outorgante da concessão 
da exploração dos serviços publicos, existindo então um 
duplo constrangimento, viz., a falta de liberdade para. 
recusar, e o desejo, por vezes consciente e por vezes in
consciente, do concessionario do serviço procurar afagar a 
boa vontade do poder outorgante da concessão, quer di
reta, quer indir~tamente, para a obtenção de novos fa
vores, ou de maior tolerancia. 

8. Vemos assim que somente as compras e vendas, realizadas em 
condições de ampla liberdade, sem nenhuma restrição, é que podem 
ser consideradas como determinantes do valor. E ' necessario, igual
mente: que o valor resultante destas condições represente a opinião 
da grande maioria dos compradores e vendedores; que não ha]a 
excesso de oferta nem excesso de procura; que o at:tigo ou coisa 
ilxposta á venda seja de utili~ade e desejada pela maioria das pes
soas. O valor é tambem sujeito á influencia da epoca em que se 
realiza a compra e venda, como por exemplo, estar na moda, ou 
fora da moda, por ter aparecido ou sido creada, uma out.ra coisa 
com maior eficiencia tornando a anterior obsoleta, o que tudo se 
resume na ação da lei de oferta e procura. 

9. O correr do tempo pode, tanto valorizar as coisas antigas 
·. ou anteriores, como tambem poderá desvaloriza-las completamente. 

Por exemplo, um quadro antigo, de um pintor celebre, provavelmente 
se valoriza a medida que os anos passam, porque com o tempo tende 
a crescer o numero de pes~oas que desejam possuir o quadro, aumen
tando a procura; de outro lado o classico carro de bois, que tEve 
grande valor quando não havia outro meio de transporte, presen
temente, com os veículos motorizados e modernos, deixou de ter 
valor, tornando-se obsoleto. Dessa forma, em casos particulares o 
passado poderá ser causa de valor. O que interessa, em geral, en-
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tretanto, não são os valores passados que as coisas tiveram, e sim 
o Seu valor presente, valor este que por sua vez se baseia no valor 
futuro que se presumir que possam vir a ter, com base nas pro
babilidades ~o tempo presente. 

10. Duas especies de valores, intimamente ligadas uma á outra. 
e mutuamente interdependentes, são os terrenos urbanos e" as cons
truções que se fazem nos mesmos, para os mais diversos fins. O 
terreno tem valor porque pode receber uma construção, e a cons
trução vale pelas amenidades, facilidades e conveniencias que ofe
rece, não podendo a construção existir sem o terreno e este não 
adquirindo valor si não puder ser aproveitado para nele se construir. 
Este conjunto toma o nome de imovel e vem a ter um valor que na 
maioria dos casos não é a soma dos valores do terreno e da cons
trUção, devendo ser avaliado como um todo indivisível. 

11. Trez circunstancias têm de ser consideradas com relação ao 
valor do terreno. A primeira é a sua indestrubilidade na situação 
em que se acha, pois a não ser por um cataclisma excepcional, con
tinuará sempre a existir, os bombardeios de guerra, os terremotos 
c os incendios não causando danos que o destruam; a segunda é de 
não se poder mudar o terreno de um lugar para outro, achando-se 
de fato enraigado onde se encontra, donde a denominação . de "bens 
de raiz" que tambem se dá aos imoveis, e assim sofrerá, inapelavel
mente, todos os beneficios e prejuízos decorrentes da sua imobilidade ; 
a terceira circunstancia é a de não poder ser o terreno produzido 
como muitas das outras coisas. Ha ainda uma quarta circunstancia 
que muito influe no valor de um lote de terreno, que é a ser "unico" 
ou "ímpar", não havendo dois terret;1os situados num mesmo lugar 
e nem a sua topografia e composição geologica podendo ser identica 
á de algum outro lote. Nesta mesma ordem de ideias a situação de 
um lote de terreno, com relação aos demais lotes vizinhos ao mesmo, 
no quarteirão, ou :proximos ao mesmo, no distrito onde se encontra. 
é sobremaneira preponderante para o efeito do seu valor, que varia 
na razão direta dessa mesma situação. 

12. Por maiores que sejam os elementos que se tenham á mão. 
como estatísticas merecedoras de toda a confiança, relações comple
tas e minuciosas de, vendas e compras realizadas, ofertas de venda 
e de compra, etc., para se chegar á um conceito razoavel e provavel 
do valor, ha sempre que jogar com a"s probabilidades que se deduzem 
desses dados com relação ·ás tendencias futuras do mercado, e como 
não ha leis matematicas nem regras fixas que regulem a evolução 
do valor, e as tendencias dos seres humanos sendo dirigidas por fa
tores psicologicos não susceptíveis de medida ou de comparação, che
ga-se á conclusão de que, na melhor das hipoteses e sob circunstan
cias as mais favoraveis, o valor que se pode alcançar será sempre 
um valor provavel, e nunca um valor fixo ou determinado. Afirmar • 

.. 
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pois, qualquer valor, é exceder com demasia as conclusões que se 
podem tirar, baseadas nos dados disponíveis. As expressões correntes, 
"valor real" e "valor verdadeiro", portanto, não tem um significado 
precisa, e por isso mesmo não devem ser empregadas. A unica lel 
verdadeira e real que regula os valores é a lei da oferta e procura, 
mas essa lei não é nem matematica nem obedece a regras fixas, 
obdecendo quasi que exclusivamente aos fatores psicologicos, que a 
dominam quasi completamente. 

13. Para a formação do valor, como ao principio dissemos, con
correm como fatores principais, mas não exclusivos nem unicos, a 
utilidade, a raridade e a desejabilidade ou procura, das coisas. A 
ausencia de qualquer destes trez fatores principais prejudica a for
mação do conceito de valor. Assim, nas desapropriações pelos po
deres eminentes, pela sua propria natureza, a procura, ou em outros 
termos, a concor.rencia, fica eliminada, pois o comprador é unico e 
taxativamente são excluídos os demais possíveis e provaveis concor
rentes. Alem disso a venda é forçada ou compulsoria, pois o pro
prietario não tem o direito de recusar-se a vender a sua propriedade 
só podendo discutir o preço que lhe é oferecido, sendo-lhe oferecidos 
muitos meios de defeza, meios que, entretanto, não eliminam nem 
o carater de venda compulsoria nem a ausencia de concorrentes. 
Dessa forma as desapropriações, sob qualquer aspeto que sejam en
~aradas, não podem ser consideradas como determinantes ou fato
res de valor. Ha casos, porem, em que a maioria dos interessados 
aceita um determinado .preço unitario para o calculo do valor de 
suas propried11-des, mas, mesmo nesses casos, não se trata do valor 
provavel do preço unitario, porem de um determinado preço que 
foi aceito por conveniencias outras que não os verdadeiros fatores 
do valor. Assim sendo, as desapropriações são de todo imprestaveis 
como demonstrações de valor. 

14. Ha que distinguir entre preço e valor. O preço é, geralmen
te, a tradução em dinheiro do valor das cousas, mas existem nume
rosas excepções, cujo numer.o é . tal que, ao e·rivez de confirmarem 
a regra de todo a inutilizam. A tendencia dos preços é par~ repre
sentar de fato o valor das coisas, mas isto só acontece quando todos 
os fatores atinentes se aproximam de uma posição media, como por 
exemplo, uma oferta equilibrada com a procura, uma utilidade não 
diminuída, .etc.. Assim, para que os preços sejam o reflexo dos 
valores é necessario que haja o maior equilíbrio possível entre os 
fatores economicos que concorrem para a formaçãq dos valores. 

· 15. Em conclusão, devido á sua natureza complexa, não é pos
sível chegar-se a uma definição completa e precisa do valor pois, 
como já dissemos, pelo efeito dos inumeros fatores psicologico~ que 
concorrem para a sua formação, não existe a possibilidade de me
didas e comparações exatas e precisas. 

.. 
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IDEIAS I!: FATOS FUNDAMENTAIS 

16. Trata~do este livro, das avaliações de terrenos urbanos, ne
nhuma referencia faremos aos terrenos suburbanos e rurais, estes 
ultimas sendo avaliados por metodos de todo diferentes dos metodos 
-aplicaveis aos terrenos urbanos, embora os terrenos suburbanos 
possuam o valor potencial de se transformarem, em um futuro mais 
ou menos remoto, em terrenos urbanos, pelo crescimento natural das 
cidades. Os terrenos suburbanos que são subdivididos em lotes com 
arruamentos apropriados, de acordo com as exigencias das posturas 
m unicipais, por esse mesmo fato se trans.formam em terrenos que 
fazem parte da cidade e, portanto, em terrenos urbanos. Trataremos 
tambem, pois, das glebas lóteaveis que circundam as cidades e que já 
.atingiram o novo estagio. 

17. A causa primordial do valor dos terrenos é a sua capacidade 
<le produzir renda pelo seu aproveitamento apropriado, pois eles não 
tem valor intrínseco, ou por si mesmos. Si tal não acontecesse, tan
to valeria um terrepo urbano como um outro no meio de um deserto. 
() aproveitamento dos terrenos urbanos pode ser feito de muitas ma
neiras, tanto para fins de habitação como para fins industriais e 
comerciais, sendo que o aproveitamento para fins de habitaçãb é 
"feito sempre em escala muito maior d,o que qualquer dos outros fins . 
O aproveitamento apropriado dos terrenos, por sua vez, decorre da 
situação que eles têm com referencia ao distrito, rua, quarteirão e 
situação no quarteirão, e tambem do ambiente · economico dessa 
mesma situação. 

18. Em segundo· lugar, na sua ordem de importancia, os fatores 
do valor dos terrenos são os seguintes: a ) a sua frente ou testada 
sobre o alinhamento da rua; b) a extensão dessa fre-nte; c) o seu 
formato, si regular. ou irregular, e a sua area ; d ) a sua topografia, 
si plana de nivel, ou si irregular, si abaixo ou acima do nivel da 
rua, si em queda da frente para os fundos, ou vice-versa ; eJ a sua 
composição geologica, si firme e consistente, ou si de natureza mo
vediça, tudo isso inclWndo os solos de terra, rochosos, arenosos, de 
brejo ou de varzeas, etc., etc.. Não mencionamos separadamente o 
fundo dos terrenos como fator de seu valor porque em lugar de 

, 
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considerarmos o fundo de fato que um lote pode ter, consideramos 
o fundo indireto, que chamamos çle fundo equivalente e que nada 
mais é do que o quociente da divisão da extensão da area do ter
reno pela extensão da sua frente , o que tem por consequencia tor
nar as formulas de avaliação não só independentes tanto do formato 
da frente como do formato do lote, sendo aplicaveis a quaisquer 
tipos de formatos de lotes ou de frentes, como tambem simplifica 
e redu74 o numero de calculas necessarios, ao minimo. Os autores 
norte-americanos, considerando o fundo de fato dos lotes como ele
mento para o calculo do valor, são obrigados, quando o formato do 
lote deixa de ser retangular, a subdividi-lo em um maior ou menor 
numero de figuras geometricas regulares e fazer o calculo separado 
de cada uma dessas partes e somar os seus resultados, o que aumenta, 
por vezes desproporcionadamente, o numero de calculas necessarios. 
Um outro elemento de importancia na determinação do valor dos 
terrenos é a orientação do lote com relação ao meridiano, fator que 
determina o aproveitamento maximo do lote com respeito á insola
ção exigida pelos codigos de obras municipais. 

19. A influencia da extensão da frente dos lotes é preponderan
te, pois é evidente que um lote que tem o dobro da .extensão da 
frente de um segundo lote, as demais condições permanecendo iguais, 
seu valor é supérior ao dobro do valor do segundo lote, especial
mente nos bairros comerciais, pois a perda de frente para dar acesso 
aos pavimentos altos, no primeiro lote representa uma porcentagem 

· menor de sua frente do que no caso do segundo lote. Entretanto, 
dois lotes de~s iguais, mas um deles com uma area dupla da 
do outro, o .áe area dupla não vale o dobro do outro porque o acesso 
pelas frentes é igual em ambos, embora o de are'a dupla permita 
uma maior construção de aproveitamento. Deve-se levar em conta 
tambem que o de area simples custando menos do que o de area 
dupla tem maior numero de compradores provaveis. Ha, porem, um 
limite inferior abaixo do qual a frente deixa de ter importancia di
reta e pe·rde seu valor proprio, passando a ter um valor indireto, o 
valor de incorporação á frente de qualquer dos dois lotes que lhe 
são contíguos, para aumentar qualquer dessas duas frentes; ha tam
bem um limite superior, variavel com a situação economica do lote 
na cidade, acima do qual o seu valor cresce em proporção diferente 
e menor do que aquela em que cresce até atingir o limite superior. 

20. A influencia da . area, em conjunto com a do formato do 
lote, tambem tem dois limites, um inferior e outro superior, o infe
rior aparecendo quando ~ area é· tão pequena que não pode ser apro
veitada para a construção de um edifício que produza renda cor
respondente ao empate de capital necessario, e passa então essa area 
a ter o valor de incorporação, principalmente ao lote que a limita 
pelos fundos, ao qual alem de aumentar a area ainda o acresce de 
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mais uma frente . O limite superior . aparecerá quando se torna ne
cessario perder uma parte da area para proporcionar um acesso 
para a area restante que dessa forma aumentará de valor e compen
sará, com folga, a perda de area necessaria. No caso de incorporação 
de uma area exigua, com frente, ao terreno ·que a limita pelos fun
dos, póde acontecer o aparecimento de um valor muito alto para 
essa area, fora de toda a proporção com o valor proprio que ela· 
possa ter. O formato do lote, . corria é obvio, quando difere muito 
dos formatos mais ou menos regulares que se aproximam do for
mato ideal que é o formato retanuglar, encarece muito o aproveita
mento do lote para a construção de um edifício adatado a tal for
mato, que por isso mesmo pode tornar-se anti-economico. De outro 
lado, entretanto, os lotes de formatos triangulares, especialmente os 
dos triangulos retangulos isosceles e triangulos equilateros, com trez 
frentes , proporcionam aproveitamentos excelentes, tanto sob o ponto 
de vista economico quanto sob o arquitetonico, oferecendo sob este 
ultimo aspeto uma fachada sem solução de continuidade, contanto 
que, todavia, as dimensões e areas de tais lotes sejam satisfatorias. 

21. Embora não existam regras matematica ou outras, que 
l'egulem a distribuição do valor de um lote sobre sua superfície, a 
partir da sua frente no alinhamento. da rua, a onsideração de que 
as partes mais proximas do alinhamento d em valer mais do que 
as mais distantes, deu lado ao estabelecimento de varias hipoteses, 
todas elas empíricas, de modo a haver certa conformidade com a 
consideração citada. E' mais aceitavel e racional que um metro qua
drado de terreno situado no fundo de um lote valha menos do que 
o metro quadrado de terreno situado junto do alinhamento. A pri
meira hipotese que se fez sobre a distribuição do valor na superfície 
de um lote foi a regra que tem a denominação de· 4~3-2-1 , isto é, 
dividido um lote retangular em quatro faixas de igual profundidade, 
por meio de linhas paralelas ao alinhamento da rua, formando assim 
quatro quartos iguais entre si, ao primeiro quarto se atribue 40 % 
do valor, ao segundo 30 %, ao terceiro 20 % e ao quarto mais dis
tante, do fundo , 10 %, adotando-se, para se tornar possível a apli~ 

cação dessa regra a todos os lotes, como lote padrão, o lote existente . 
que tivesse a maior profundidade, e isto se fez em virtude de não 
se poder exprimir esta regra, fora dessa restrição, pm:: meio de uma 
formula matematica, pois contem uma inconsistencia. Atribuindo a 
regra 70 % do valor do lote á sua primeira metade, logicamente 
,deveria atribuir 70 % de 70 o/o, ou seja, 49 %, á metade da metade, 
ou ao seu quarto fronteiriço, ao passo que só lhe atribue 40 %. Sur
giram mais tarde as hipoteses de Harper, de Hoffman, de Um-terço 
Dois-terços, e tambem a de Jerrett. A hipotese de Harper é de que 
o preço base unitario do metro de frente é proporcional á raiz qua
<1rada da profundidade do lote, mas a sua eXplicação verdadeira é 
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a de que 50 o/o do valor do lote se encontra no primeiro quarto fron
teiriço. A hipotese de Hoffman atribue dois terços do valor do lote 
á sua metade fronteiriça . A hipotese da regra de · Um-terço Dois
terços atribue 50 o/o do valor do lote ao seu terço fronteiriço, e a 
hipotese de Jerrett atribue 40 % do valor do lote ao seu quarto 
fronteiriço. As hipoteses de Harper, de Hoffman e de Um-terço 
Dois-terços, obedecem a uma mesma formula matematica geral, mas 
a hip'otese de Jerrett obedece a uma lei matematica diferente, o que 

· tudo veremos para deante, no capitulo das formulas gerais de ava
hação, muito se aproximando, entretanto, até certo ponto determi
nado, das trez primeiras hlpoteses. 

22. Não havendo restrições legais, ou outras, que determinem 
a profundidade que os lotes devem ter , tornou-se necessarid o esta
belecimento de um fundo geral, determinado, que chamaremos de 
fundo base, pois serve de base para regular a variação dos preços 
bases unitaribs, e que se funda na seguinte: "DEFINIÇAO : ' O fundo . ,. 
base é o fundo ideal de um lote de terreno de aproveitamei).to ma-
ximo, tendo-se em conta a natureza do bairro (comercial, semi
comercial, ·industrial, residencial, residencial popular, etc., etc.)". 

Consequentemente, o fundo base não pode ser uniforme para 
toda uma cidade e deve variar com a natureza do bairro, sendo 
mínimo para o bairro central mais valorizado e crescendo para os 
outros bairros na proporção que forem decrescendo os valores dos 
b·airros, sucessivamente, até atingir a um maximo no bairro 'mais 
afastado do centro comerci~e de menor valorização, da cidade. 

Em São Paulo, S.P., ta to a Prefeitura Municipal como o De
partamento Estadoal da Rique a-lmobiliaria, adotaram o fundo base 
de 30. metros para a zona central da cidadé e o de . 50 metros para 
as demais zonas do perímetro urbano, excluídas as zonas suburbana 
e rural. 

O fundo base, portanto, deve crescer do centro para a periferia 
de uma cidade. E' independente do fundo medio dos lotes de um~ 
cidadé, sendo um certo fundo teorico que pode, ou não, coincidir 
com os fundos reais, existentes, daqueles lotes, mas que deve ser 
escolhido de tal forma que permita ser atingido ·o aproveitàmento 
maximo dos lotes de acordo com a natureza do bairro onde se acham 
situados. 

23. E' de grande importancia tambem, para o valor dos lotes, · 
a natureza do bairro onde se acham situados, e este fato indica, 
naturalmente uma classificação geral dos bairros de uma cidade. Em 
primeiro lugar, como terreno de mais alto valor temos o bairro fi
nanceiro dos bancos, das companhias de seguros, dos edifícios de 
escritorios; em seguida o bairro comercial de alto varejo, de hoteis 
e casas de diversão como teatros, cinemas, etc.; depois o bairro de 
comercio por atacado; apoz, o bairro residencial da classe rica; a 
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seguir o de habitações individuais ou coletivas das classes medias; 
e em ordem decrescente os bairrps semi-comercial, de habitação po
pular e industrial. Não existem limites definidos nem zonas deter
minadas para cada um desses bairros, podendo haver entrelaçamen
tos de uns com os outros e tambem surgir a necessidade de uma sub
classificação, para melhor ajuste de valores. A classificação que 
acabamos de fazer tambem não é rígida, pois, necessariamente, um 
terreno do bairro financeiro nem sempre será o mais valorizado da 
cidade. Ha ainda os bairros dos edifícios publicos, que podem ou não 
acharem-se proximos uns dos outros, assim como tambem a distribui
ção dos edificiüs de carater cívico, como escolas, parques de diversão, 
jardins, igrejas, etc., que podeni alterar de certo modo o carater dos 
bairros e dar-lhes ou tirar-lhes o valor, e igualmente as chamadas 
•·cidades universitarias". 

Os bairros tambem não são permanentes, podendo evoluir em 
qualquer •sentido, no de melhorar e ascender como no de piorar e 
decair, havendo, entretanto, <!asos típicos de estagnação ou de esta
gio "crepuscular", por assim dizer. 

Quanto maior uma Cidade tanto mais se diferenciam . e se defi
nem os diversos bairros, e ainda mais, uma grande cidade fica tam
bem subdividida em diversas zonas que compreendem, cada uma 
delas, uma serie de bairros, .analogos a~erentes bairros de uma 
cidade, com sua vida propria, assemefhando~e, por assim dizer, a 
um agrupamento de cidades. 

24. A situação de um lote no quarteirão que o compreende, é 
de bastante importancia, pois essa situação põe a mostra o fato de 
se achar o lote sujeito á influencia de uma só rua ou de mais de 
uma rua. Um lote interno ao quarteirão, isto é, situado mais ou me
nos no meio da testada total do quarteirão, e não sujeito á influen
cia das ruas transversais, tem menos valor do que os que estão mais 
proximos das esquinas do quarteirão, mas podem, entretanto, estar 
sujeitos á influencia da rua para a qual faz frente o lote que o 
limita pelos fundos, influencia a que daremos o nome de "influencia 
da rua oposta pelos fundos". Os lotes que ficam proximos, ou que 
são contíguos, aos lotes das esquinas, sofrem a influencia destas, ou 
mais explicitamente, sofrem a influencia não só da. rua em que se 
acham como tambem da ·rua transversal mais proxima. 

H~ tambem os lotes que chamaremos de "lotes interiores ao 
quarteirão", que apezar de não terem frente sobre as .ruas limítrofes 
do quarteirão, nem por isso deixam de ter valor, o valor de incor
poração conveniente aos lotes que o limitam, no interior do quar
teirão. 

Isto tudo mais claro se tornará quando estudarmos, para deante, 
as influencias das ruas limitantes de uin quarteirão sobre os lotes 
desse mesmo quarteirão . 
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ta~bem, em geral, regulada pela largura das ruas, sendo função da 
la:rgura em varias proporções. Em São Paulo, S.P ., na zona central 
os edificios podem ser construidos no alinhamento até a altura cor
respondente á 2,5 vezes a largura da rua, havendo, nas e~quinas, a 
liberdade de se escolher a rua de maior largura, das duas que se 
cruzam. Fora . da zona central a altura permitida só atinge a 1,5 
vezes a largura da rua. Por essa forma ha, tambem, uma influencia 
da largura das ruas, no valor dos terrenos. 

28. Um elemento que influe no valor dos terrenos das zorias co
merciais é a intensidade do traf.ego de pedestres. Para se verificar 
essa intensidade, recomendam os autores norte-americanos que se 
faça a contagem das pessoas que passam por um determinado ponto, 
ou . esquina, em um determinado período do dia, ou durante um certo 
numero de horas, admitindo-se que esses transeuntes sejam fregue
zes potenciais das lojas existentes no ponto escolhido, e fazendo-se 
a separaÇão do numero de homens do numero de mulheres. Talvez 
~>e possa obter alguma informação com o resultado de tais contagens, 
mas será sempre duvidoso o estabelecer-se qual a porcentagem pro
vavel, ou aproximada, dos passantes que de fato se convertem em 
compradores. · 

29. Ha um certo tipo de rua que partindo de uma rua comum 
vai terminar no interior de um terreno," ou mesmo de um quarteirão, 

· em uma praça de retorno com dimensões suficientes para permitir 
que os veículos que nela penetram possam fazer uma volta de 18oo, 
para o retorno á rua comum, donde o nome que se dá a tais praças, 
Os lotes que fronteiam ruas e praças dessa natureza, ·naturalmente 
valem menos do que os lotes situados nas ruas comuns, mas ofere
cendo as ruas com praça d~ retorno uma situação mais distante da 
rua de maior trafego, proporcionam maior socegp e tranquilidade e 
assim têm certa preferencia pm; parte de muitos compradores. En
contra-se este tipo de rua com alguma frequencia, não só nos bairros 
residenciais populares, onde são abertas para maior aproveitamento 
dos terreno~, como tambem em bairros Tesidenciais de àlta classe. 
Em São Paulo, S .P., nos bairros: Jardim America; que é um bairro 
residencial de alta classe, presentemente (1948), Jardim Paulistano 
e Jardim Paulista, que são bairros residenciais medios, existem muitas 
dessas ruas. Este genero de ruas pode ter largura variavel, com um 
mínimo de quatro metros, entre os predios que lateralmente a limi
tam, com passeios de 0,75 m., de cada lado, deixando assim uma 
via carroçavel de •2,50 m . de largura. Podem tambem ser abertas en
tre duas ruas, e si tiverem menos de 200m. de comprimento, podem 
deixar de ter a praça de retorno. Neste caso não são propriamente 
'·vielas" pois seus alinhamentos são frentes de lotes e não limites 
de fundo de lotes com frerite para ruas comuns. O efeito da aber
tura destas ruas é valorizar os terrenos internos que assim podem 
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25. Verificam-se pois, dois fatores de maxima importancia sobre 
os valores dos lotes de terrenos, e que são : a ) a situação economica 
dos lotes, decorrente dos ba1rros onde se acham situados, e, b ) a 
situação "física dos lotes nos quarteirões. A situação economica é 
uma situação qu.e pode evoluir, tanto para melhorar como para 
piorar. Por exemplo, os bairros que se transformam de residenciais 
em semi-comerciais e posteriormente em comerciais; os bairros resi
denciais de alta classe que por infiltrações de elementos indesejaveis, 
<ie nível de cultura e tratamento inferiores, e que decaem em cate
goria. A situação fisica dos lotes, de outro lado, é invariavel, pois 
os lotes de terreno não podem ser mudados de lugar. 

26. Os quarteirões, nas cidades, podem ter o formato classico 
de um retangulo, limitado por quatro ruas, como tambem outro qual
quer formato, limitado por qualquer numero de ruas, mas se.mpre 
conservando o nome de "quarteirão", que é mais representativo de 
quatro lados. Nas cidades anciãs, por assim dizer, encontram-se 
todos os tipos possíveis de quarteirões regulares e irregulares, aos 
quais se agregaram posteriormente os tipos decorrentes dos arrua
mentos denominados "tabo~eiros de xadrez", com quarteirões retan
gulares ou quadrados perfeitos e com todas as ruas cortando-se, umas 
ás outras, sob angulos de 90°, e tambem, ainda mais modernamente, 
os arruamentos que mais ou menos .acompanham as curvas de nível 
da topografia do terreno, do que resultaram quarteirões e lotes de 
formatos indefiníveis e irregulares, limitados por ruas em linhas cur
vas, ou por combinações de linhas retas e curvas. Estes ultimas tipos 
<ie ruas e quarteirões são especialmente encontrados nos bairros resi
de~ciais modernos. As cidades anciãs cresciam e se desenvolviam 
sem plano nenhum, ao Deus dará e submetidas aos interesses pura
mente individuais e comerciais. As posteriores já nasceram e cres
ceram sob planos geometricos rígidos, e as modernas já se acham 
submetidas a planos mais elevados que levam em conta os interesses 
da coletividade, para uma distribuição mais racional e harmoniosa 
dos diversos bairros e centros cívico e de cultura. 

27. Ha a considerar tambem, como fator de valor dos terrenos 
urbanos, a largura das ruas. Uma rua muito estreita desvaloriza os 
terrenos · as ruas de largura media e satisfatoria são, em geral, as 
que mai~ valor dão aos terrenos, pela facilidadé de serem atravessa
das, permitindo a concentração vantajosa de lojas de varejo. As 
ruas de grande largura e as avenidas, embora se tornem ruas mo
numentais, pela beleza e tamanho de seus edifícios, trazem consigo 
o inconveniente de serem vias de trafego intenso, com pontos deter
minados de travessia, que não se acham continuamente abertos, e 
assim, apezar de sua importancia monumental e de trafego de pe
destres e veículos, nem sempre são de maior valor do que as ruas 
eomuns de lru:gura media e satisfatoria. A altura dos edificios é 
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tambem, em geral, regulada pela largura das ruas, sendo função da 
largura em varias proporções. Em São Paulo, S.P., na zona central 
os edifícios podem ser construidos no ali1;1hamento até a altura cor~ 
respondente á 2,5 vezes a largura da rua, havendo, nas e&quinas, a 
liberdade de se escolher a rua de maior largura, das duas que se 
cruzam. Fora . da zona central a altura permitida só atinge a 1,5 
vezes a largura da rua. Por essa forma ha, tambem, uma influencia · 
rla largura das ruas, no valor dos terrenos. 

28. Um elemento que influe no valor dos terrenos das zon·as co
merciais é a intensidade do traf.ego de pedestre:;. Para se verificar 
essa intensidade, recomendam os autores norte-americanos que se 
faça a contagem das pessoas que passam por um determinado ponto, 
ou esquina, em um determinado periddo do dia, ou durante um certo 
numero de horas, admitindo-se que esses transeuntes sejam . fregue
zes potenciais das lojas existentes no ponto escolhido, e fazendo-se 
a separa.ção do numero de homens do numero de mulheres. Talvez 
~e possa obter alguma informação com o resultado de tais contagens, 
mas será sempre duvidoso o estabelecer-se qual a porcentagem pro
vavel, ou aproximada, dos passantes que de fato se convertem em 
compradores. 

29. Ha um certo tipo de rua que partindo de uma rua comum 
vai terminar no interior de um terreno," ou ~esmo de um quarteirão, 
em uma praça de retorno co.m dimensões suficientes para permitir 
que os veículos que nela penetram possam fazer uma volta de 180°, 
para o retorno á rua comum, donde o nome que se dá a tais praças: 
Os lotes que fronteiam ruas e praças dessa natureza, naturalmente 
valem menos do que os lotes situados nas ruas comuns, mas ofere
cendo as ruas com praça d& retorno uma situação mais distante da 
rua de maior tratego, proporcionam maior socegp e tranquilidade e 
assim têm certa preferencia por parte de muitos compradores. En
contra-se este tipo de rua com alguma frequencia, não só nos bairros 
residenciais populares, onde são abertas para maior aproveitamento 
rlos terreno11, como tambem em bairros residenciais de àlta classe. 
Em São Paulo, S.P., nos bairros: Jardim America,. que é um bairro 
residencial de alta classe, presentemente (1948) , Jardim Paulistano 
e Jardim Paulista, que são bairros residenciais .medios, exiStem muitas 
dessas ruas. Este genero de ruas pode ter largura variavel, com um 
mínimo de quatro metros, entre os predios que lateralmente a limi
tam, com passeios de 0,75 m., de cada lado, deixando assim uma 
via carroça.vel de •2,50 m. de largura. Podem tambem ser abertas en
tre duas ruas, e si tiverem menos de 200m. de comprimento, podem 
deixar de ter a praça de retorno. Neste ·caso não são propriamente 
•·vielas" pois seus alinhamentos são frentes de lotes e nãd limites 
de fundo de lotes com frente para ruas comuns. o efeito da aber
tura destas ruas é valorizar os terrenos internos que assim podem 
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14 AVALIAÇ6ES DE IMOVEIS .-.. 
melhor ser aproveita<;los. Para a sua abertura exige a Municipali
dade de São Paulo que sejam calçadas e que tenham guias, os pas
seios se fazendo a medida que se forem construindo os predios. Para. 
terem maior valor, os promotóres da abertura deste típo de. ruas, em_ 
'g.eral as dotam' tambem com os serviços de utilidade p1,1blica como 
agua, esgotós, luz, telefone e gaz. 

30. As viela.s, que mencionamos no Artigo precedente, não sao. 
propriamente ruas, pois sua função é a de dar saida aos fundos dos. 
lotes, tanto nos bairros comerciais como nos residenciais, não sendo 
seus alinhamentos çonsiderados cômo. "frentes" dos lotes que servem, 
nem sendo permitido que se· construam edificios com fr~ntes para 
as mesmas. São, por assim dizer, "ruas de ser:viço". Existem tamb~m_ 
as vielas de ·comunicaÇão entre duas ruas, sujeitas ás mesmas limi
tações das vielas de fundo, e que se podem apropriadamente deno
minar de "vielas laterais", ·e que tambem ··são "ruas de serviço". In
contestavelmente, os lotes que são servidos por uma viela ·de fundo, 
GU por uma viela lateral, têm ·maior valor do que OS que nã.o possuem. 

. tal facilidade, pois o movimento de fornecedores de uma casa comer
cial, 'poderá ser feito pelos fundos, desembaraçando as !!ntradas das 
frentes, assim como os lotes que são limitados por um dos seus lados. 
p·or uma viela ~ateral gozam de melhor -insolação e ventilação do 
que os demais que não têm essa situação, ·a qual, até certo ponto, 
pode ser comparada com uma situação de esquina. A dificuldade 
reside no se sab.er "em quanto mais" s~ devem avaliar os lotes que· 
possuem esta vantagem. 

31 : Devem ainda ser consid~rados mais algutls fatores que in
fluem no valor dos terrenos, a saber : a ) a sua acessibilidade, a par
tir das principais vias de comunicação; b) a existencia, ou não, de · 
melhoramentos pu'f:>licos, como calçamento, guias, passeios ; c) a exis
tencia, ou rião, de utilidades publ~cas, como agua, esgotos, esgotos 
de aguas pluviais, luz e energia eletricas, gaz, telefones, e transportes.. 
ou condÚção. 

Os t.errenos situados em ruas com rampas muito fortes, por isso 
mesmo yalem menos do que outros situados. ·em ruas planas, ou de 
rampas ~uaves. Si as suas ligações com as vias principais se fazem_ 
de modo direto, valem mais do que os que tê.m ligações indiretas 
por meio de ruas si:fiuosas. 

Os terrenos qÚe possuem, na expressão corrente, "bondes à por
ta", são mais reputados do que os que se acham distantes da con
dução, .mas de outro lado a proximidade direta trl!-z comsigo o ba 
rulho produzido pela passagem dos veículos, o que não deixa de ser 
um inconveniente. A distancia ideal do transporte coletivo mais . 
proximo de um terreno, deve ficar, · aproximadamente entre 50 e 200> 
metros, pois acima de 200 metros o acesso vai se tornando cada vez 
mais penoso. 

~ 
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A existencia total. ou par.cial das utilidades publicas sempre dá 
maior valor do que a ausencia completa, .e este me:Smo conceito se 
aplica á :xistencia ou ausencia dos melhoramentos publicas. 

32. Um lote de terreno nú,' sem nenhuma beinfeitoria, vale mais 
do que um · outro lote ·com bemfeitorias, igual em dimensões, area; 
formato, e de situação economlca comparavel ao primeiro? Somos 
de parecer que o lote' nú tem mais alguni valor do que p lote bene
ficiàdo, porque naquele temos a: liberdade de estudar e projetar o 
melhor aproveitamento, ao passo que no lote ·benefiéiado temos de 
aceitar as c'onstruções existentes, mesmo ·no caso qe cbrresponderem 
a um aproveitamento apropriado. Si as bemfeitorias existentes já 
forem obsoletas, terão de ser demolidas e a demolição, pagando ou 
não o .seu custo, sempre representa uma perda de tempo. 

33. Em rE:sumo, os terrenos valem pela capacida'de de produz~r 
renda que possam ter, .derivada do seu aproveitamento maxlmo e 
otimo por meio da construção de edifícios apropriados ao ambiente 
economico onde estão situados, e tambem pela sua capacidade de 
proporcionar amenidades aos seus proprietarios, isto especialmen.te 
no caso dÓs pairros residenciais. O ambiente economico é variavel e 
fundamenta-se mais na previsão do que poderá produzir no futuro, 
do que já produziu no passado, e é orientado preponderantemente 
pélos fatores psicologicos. 

. . 
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CAPITULO III 

. METODOS E PROCESSOS DE AVALIAÇAO ·. 

34. E' bom ser lembrado que as variações dos preços de mercado, 
como já acenámos acima, não obedecem a regras fixas, matematiC:as 
ou outras, e que os metodos e processos de avaliação desenvolvidos, 
que se aplicam presentemente, não são inherentes aos terrenos e 
imoveis. Ha, porem, conveniencia em: serem aplicados esses metodos 
e processos para se racionalizar algum tanto o assunto e dar-lhe 
algum fundamento cientifico e de ordem. Todas as hipotese's, regras 
e convenções estabelecidas e em uso corrente, são mais ou menos 
empíricas, algumas fundadas em. observações feitas , outras que repou
sam sobre o sentimento de equidade e justiça, que todos temos, mas 
poucas ou nenhumas traduzindo exatamente a realidade dos fatos. 

35. Os metodos de avaliação são divididos em duas categorias, 
os metodos basicos, que podem ser aplicados por seu valor proprio 
e independentemente dQ. aplicação previa de qualquer outro metodo, 
e os metodos derivados, cuja aplicação só é permissível depois de 
uma ou mais avaliações terem sido feitas por outros metodos basicos. 

Os metodos baSicos são trez: a) o metodo das vendas; b) o 
metodo da renda ; c) o metodo de ' aproveitamento maximo e otimo, 
que daqui por deante denominaremos de metodo de aproveitamento 
eficiente, e que compreende as subdivisões de metodo do ~rreno 
resíduo e metodo da bemfeitoria resíduo. 

Os metodos derivados praticamente se resumem em um só, o me
todo comparativo, embora se possa incl:uir nesta categoria o chamado 
metodo da soma, pelo qual se avaliam separadamente o terreno e as 
bemfeitorias e somam-se os resl!ltados obtidos. 

36. Deve notar-se, entretanto, q\le um terreno já beneficiado, 
que constitue o que se chama de "imovel", é um conjunto que só 
pode ser apropriadamente avaliado como um só todo, não devendo 
os seus elementos, terreno e bemfeitorias, serem avaliados separada
mente, cada \lm de per si. Isto porque o imovel é uma unidade eco
nomica que emerge da interdependencia dos dois elementos que o 
constituem, e porque, si substituirmos a bemfeitoria existente por 
uma outra, quer melhor, quer pior, a relação entre o elemento ca-

· . 
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pital-terreno e o elemento capital-bemfeitoria, ficará alterada, quer 
no sentido de aumento, quer no sentido d.e diminuição de valor de 
qualquér ·dos dois . elementos cônstituehtes, mais provavel e frequen
temente a alteração se produzindo no valor do capit al-terreno. O 
elemento bemfeitoria sempre, ou q~asi, produzirá uma :renda, satis
fatoria e adequada. o elemento terreno produzirá tambem renda, 
mas si a bemfeitoria não estiver sintonisada com o valor otimo do 
terreno, a contribuição deste n,a · formaçãp do capital-imovel será 
em gráo abaixo do ponto de maximo proveito. Por bemfeitoria sín-

, tonisada queremos exprimir a bemfeitoria que resulta do aproveita
mento eficiente em sua natureza e numero de pavimentos, que. tem 
por consequencia o maxima de valor para o capital-terreno. Tanto 
uma bemfeitoria abaixo do ponto tle sintonisação do seu valor com 
o valor do terreno, como uma acima desse mesmo ponto, causam 
uma depreciação no valor do capital-terreno. Na primeira alterna
tiva será uma sub-bemfeitoria, e na segunda uma super-bemfeitoria. . . . 

A ausencia de sintonisação pode provir de varias causas, v.g., a 
obsolescencia da bemfeitoria pela evolução do bairro que passou para 

:uma categoria superlor e mais valoriza;da; a ignorancia ou má com
.preensão do arquiteto autor do projeto de construção (Vejam-se 
os i'moveis construidos para r~nda, dos Institutos de Aposéntadoria, 
onde o pavimento terreo não existe, ou não é' aproveitado, as areas 
uteis d~ renda achando-se do primeiro andar, inclusive, pára cima, 
~· que é disparatado porquanto o andar terreo é o de renda maior 
por unidade de superfície util, ficando i~utilisado para se obter o 
efeito de uma casa lacustre, de tipo arqueologico, construída sobre 
pilares aparentes. o maior exemplo desta extravagancia arquiteto
nic.a é o édificio do Ministerio de Educação no Rio de Janeiro, D.F.); 
as disposições dos codigos de obras, municipais, que determinam o 
numero mínimo de pavimento~ a serem construidos e que em certos 
casos vão alem do numero de pavimentos que conviria consttuir. 
Tivemos· oportunidade de. Mtudar . um caso deste ultimo tipo onde 
a construção de um só pav:imento dava o valor 'de $1.2QO.OOO,OO para 
o terreno, mas com a obrigação existente de serem construidos qua
tro pavimentos, o valor do terreno. cahiu para $ 800.000,00, e si 
fossem construidos de'z pavimentos ainda mais prejudicado ficaria o 
terreno pois o seu valor baixaria para $ 500.000,00. No momento 
estamos construindo dois armazens-lojas, enÍ ponto comercial,. ein 
·um terreno que facilmente alcança o preço de $ 1.800.000,00 no mer
cado . . O aluguel desses . dois armazens vai provavelmente ser de 
$ 100,00 por metro quadrado de area utll, e sendo esta de · 180 m.2 , 

temos o total de $ 18.000,00 por mez, bruto. Dando-se 25 o/o. de abati
mento para atender impostos, conservação, reparações, etc., e capi
talizando-se a renda liquida anual a 6 o/o, que é a taxa do momento, 
resulta o capital-imovel· de $ 2.700.000,00 . O custo da construção vai 

. 
• 

.. 



, .. 
. .. 

·, 
METODO.S E PROCESSOS DE AVALIAÇÃO 19 

:atingir aproximadamente $ 300.000,00, inclusive ]uros de mora p~:lo 
·tempo da construção, deixando assim um saldo de ·$ 2.4ÔO.OOO,OO para 
'<l valor do terreno, isto é, $ 600.000,00 acima do sell; v.alor provavel 
-de · mercado. Atribuindo.-se ao terreno somente $ 1.800.000,00, a taxa 
àe juros resultante é de 9 o/o ao ano. Note-se, porem, que a epoca 
presente 0947) é de grande valorização principalmente causada pela 
-desvalorização dá ·moeda, esta sendo càusada pelas grandes emissões 
.Oc p~pel inoeda .' 

37. A maior dificuldade que apresentam os metodos de avaliação 
é a coletá e separação dos dados necessarios, e a verificação dos. 
fatos em que alegadamente são baseados. As informações nem sem- •. 
_pre são merecedoras de fé, ou são exageradas, ou são deficientes, ou 
não exprimem a verdade. As vendas de imoveis e de terrenos são 
múitas vezes · declarada~> por preçós inferiores aos preços pagos, com 
o fito de se diminuir . o quantum do imposto a pagar, por vezes são 
oeclaradas por pr-eços superiores aos verdadeiramente pagos Ç>U rece
bidos, para efeito de aumentarem a · contribuição de um socio na· 
constitui'ção de uma sociedade comercial. 0& alugueis informados, • • 
•OU lànçados para impostos, nein· sempre representam os que se rece-
bem ou são pagos, de fato, os proprietarios ocultando por temor de 
:aumento de impostos, e os inquilinos por medo 'de aumento dos alu-
gueis, assim agindo a na;tureza humana em propria defesa, ou np 
que j_ul.ga· ser essa def~sa . Ha tambem o pagamento das chamadàs 
.. 'luvas", aos proprietarios, e que não podem ser investigadas, espe
·éialmente nas epocas de congelamento legal dos alugueis, como desde 
a vigenoia da guerra se começou a fazer e se co:ptinua neste apoz-
.guerra, o que dificulta sobremaneira · a .avaliação pelo metodo da ' 
.1·enda. 

38. A apreciação dos dados coligidos deve ser muito rigorosa, 
.rejeitando-se todos os que não tiverem seguros fundamentos e que 
não se apoiam em fatos susceptíveis de verificação. Apoz esta pri
meira seleção uma outr~ deverá .ser feita escolhendo-se os melhores 
entre os da primeira seleção. As epocas a que se referem os dados 
tambem ~erecem muita atenção, os mais recentes sendo mais repre
sentativos das tendencias do m~rcado no momento, do que os mais 
-antigos. Os dados que se obtem de pessoas "bem informadas" tam
btlm deve~ ser examinados com rigor, atendendo-se especialmente 
.á idoneidade do .informante e ~ sua experiencia àdquirida. · 

'39. Os dados a se coligirem são os que se referem : ás ·transa
ções de venda e compra, excluídas as menciópadas no Artigo 7; aos 
impostos prediais, pelos quais se podem verificar os alugueis decla
rados ou registrados; ás _informações dos inquilinos e proprietarios 
.sobre os alugueis ; ás taxas de renda dos imoveis das diversas cate
gorias e naturezas; ás despezas de operação dos predios de aparta
mentos, que consistem na administração, seguro contra fogo, con-
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sumo de corrente eletrica para calefação e iluminação geral, assim 
com~ o consumo de agua, ·despesas de conservação e de reparação 
cto .predio, despezas de substituição de aparelhos sap.itarios ou outros, 
de vida mais curta do que a do predio, vagas, alugueis irrecebiveis. 
despezas de limpeza d~s partes de uso comum dos inquilinos, substi
tuição e modificações él.e instalações, consumo de combustível, quan
do for o caso; · ás taxas de esgotos ; ás taxas de calçamento; ás 
faxas sanitarias (remoção de lixo); á natureza e .categoria do bairro; 
á natureza e categoria da .rua; ao estado de conservação do predio; 
ás obsolescencias fislca e funcional, si houver ; á si as ruas são oficiais 
ou particulares; aos títulos de ptopriedade do imovel; ás despezas 
de operação. dos edifícios de escritorios comerciais e profissionais ; 
a.os contratos de arrendamento, seu prazo, ou si existem sublocações; 
á. si o proprietario do terreno é tambem proprietario das bemfeito-

•' rias no mesmo existentes; aos contratos de arrendamentos de terre
nos, quando o locatario constróe por sua eonta as bemfeitorias, que 
ao expirar o contrato passam para a propriedade do dono do terre-

.• 1 no; aos contratos de comprFJ, dos predios em condomínio ; as escri
turas de hipoteca, suas condições; taxa de juros, prazo, si a divida. 
não está em desproporção cpm a garantia existente; á verificação 
de haver, ou não, infiltração de elementos. iridesejaveis no bairro em 
~.preço; á classe dos habitantes do bairro ; ás tendencias evolutivas. 
do bairro; á situação física, dimensões, orientação, area do terreno, 
natureza do solo, sua topografia ; ás facil~dades de transportes co-

r • letiyos, de escolas, de igrejas, de centros culturais, de hospitais, de 
centros de saude ; á existencia, .ou não, de vizinhanças ou vizinhos 
indesejaveis, ou sua proximidade ; ·aos custos de construção de edi
fic.ios, obtendo-se estas informações das firmas construtoras de reco
nhecida idoneidade; aos preços dos materiais de construção e da 
mão de obra, necessarios para a organização de. orçamentos; aos 
cp1olumentos e te,xas relativos aos alvarás de construção expedidos. 
pelas p,refeituras locais; e ainda á muitos outros items que seria 
fastidioso, senão impossível, de enumerarem-se, mas que se tornarão 
evidentemente necessarios, quando for o caso. 

Naturalmente, só se coligirão os dados que interessarem a ava
liação qlJ.e se tiver em mãos, e não a totalidade dos que acabamos. 
de mencionar. 

40. Como já dissemos acima, a epoca em que se faz a avaliação 
tem grande importancia, pois as transaÇões que se fazem no presente 
~o pe,ra dar frutos no futuro, e as probabilidades do que se presumir
ppssa acontecer futuràmente, baseiam-se mais nas tendencias do 
tempo presente, do que 'no que aconteceu no passado, levando-se em 
r.ont!l- a experlencia existente que é baseada nos acontecimentos an-
teriores. O presente é a porta pela qual o futuro se precipita no 
passado. 

. . 



.. 

METODOS E PROCESSOS DE AVALIAÇÃO 21 

41. E' raro que o avaliador possua todas habilitações necessarias 
para uma avaliação apropriada e completa, e por isso terá muitas 
vezes de socorrer-se dos conhecimentos de outras pessoas habilitadas, 
especialmente dos arquitetos para a confeção do projeto de aprovei
tamento do terreno, mas a coordenação de todos os elementos e sua 
correlação, uns com os outros, compete ao avaliador, que tambem 
será o responsavel pelas conclusões. Todas as conclusões devem ser 
fundamentadas, não bastando que o avaliador afirme: "esta é a 
nossa opinião", ou "é justo que se aumepte este valor de tantos por 
cento", e outras expressões equivalentes, de igual falta de fundamen
to, pois não existe nenhum avaliador que tenha tal autoridade que 
o dispense de funqamentar suas conclusões . Alem disso a confiança 
não se impõe, inspira-se, e não ha, portanto,· nenhuma diro.inuição 
àe áutoridade em se demonstrar a v~rdade, ou a probapilidade, da
quilo que s'e afirma, · havendo, de outro lado, com a 'fundamentaçãõ 
das conclui>OOs, a demonstração do desejo leal e sincero de se infor
mar, e de obediencia á etica profissional. O fator de maior ponge
ração, nas avaliações, é constituído pela "bagagem", habilitações, 
qualidades pessoais e idoneidade, do ' avaliador. Um avaliador .de 
pequena "bagagem", ou pouca pratica, embora possuidor de outros 
dotes e habilitações, produzirá resultados fracos; o que conhece bem 
a parte mecanica dos calculos, mas não tem conhecimentos gerais 
do assunto, será um "oticial" mas não um profissional, o que em 
outros termos se exprime dizendo-se que sabe fazer as coisas mas 
não o que deve ser feito. 

42. Encontrando-se os terrenos urbanos, em sua grande maioria, 
já beneficiados, para se chegar ao conhecimento do valor do terreno 
nú, é necessario fazer-se uma avaliação das bemfeitorias 13xistentes, 
de modo que, subtraído o valor das bemfeitorias, do valor que se en
contrar para o imovel, o resto será o valor do terreno. Para se chegar 
a um resultado satisfatorio, entretanto, é preciso ser lembrado que 
&s taxas de renda da bemfeitoria e do terreno, são diferentes: A 
bemfeitoria desgastando-se com a idade, a taxa de renda para ela 
deverá ser mais alta do que para o terreno, pois deve compreender 
uma provisão para os juros e a amortização do ~usto da bemfeitoria, 
em um prazo determinado, ou razoavel. A taxa de renda do teJ,'reno 
tem de ser uma taxa baixa, comparavel a taxa dos títulos de renda 
perpetua, pois não só não sofre os efeitos da idade, como é bene
ficiado pela valorização natural das cidades. Deve-se, porem, inves
tigar si o bairro não se acha em estado de estagnação prolongada., · 
ou tambem, o que por vezes acontece, si não involuiu ·para umt1. 

categoria inferior. A evolução natural das cidades valoriza os seus 
terrenos, pelo aumento de sua população e redistripuição dos seus 
bairros, mas pode ser descontínua, e ter períodos de estacionamento. 
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obedecendo sempre aos fatores economicos e psicologicos da lei de 
·oferta e procura. 

43. A.o.bsolescencia econom,ica se manifesta quando a bemfeitoria 
já não corresponde mais ás funções gue o ambiente ecortomico exige, 

· e, ou deverá ser demolida para ser substituida pela bemfeitoria ade
quada, ou, o que é ~uito frequente , deverá ser adaptada para os 
fins presentes. Esta adaptação será sempre um remendo e nunca 
tiará os resultadps que dão as bemfeitorias apropriadas, fazendo com 
que o capital-terreno esteja produzindo · uma renda inadequada ao 
valor de aproveitamento eficiente do terreno. Assim, a avaliaçã(} ·das 
bemfeitorias obsolescentes precisa ser feita com cautela para se ve
rificar si o seu. valor já não se acha réduzido ao dos materiais de 
demolição. As bemfeitorias, por mais obsolescentes que sejam, ainda 
possuem o valor dos materiais de demolição, nias este valor muitas 
vezes é negativo quando o custo da demolição é superior ao valor 
dos màteriais demolidos, e quando isso acontecer caus~rá uma de
p.reciação no valor do te·rreno. que será igual ao excesso do custo da 
demolição sobre o valor venal dos materiais demolidos. 

44. A obsolescepcia fisica, que tem o nome de depreciação, é de-: 
vida não só ao desgaste naturàl das bemfeitorias, como tambem á 

.má qualidaçie dos materiais de sua construção e á natureza da sua 
conservação. E' de dificil estimação, não existindo, .nem sendo pos
sível estabelecerem-se, regras fixas para· se calcular a qeprecia~ão. E' 
correntemente empregado o metodo que admite um valor residuo de 
20 o/d do . valor das bemfeitorias - (não do seu custo) - para os 
materiais de. demolição, sendo. os 80 % restantes divididos pelo nume
ro de anos de 'vida provavel das bemfeitorias,, do que resulta .. uma 
porcentagem ·anual que é multiplicada pelos anos de idade que a 
bemfeitoria tiver e o produto representará a porcentagem de depre
ciação total. · Este metodo é por demais grosseiro, pois supõe UPl 
desgaste continuo e uniforme, coisa que de fato não acontece porque 
a qualidade da conservação pode alterar para mais ou para menos 
a rapidez da. depreciação. A~im é mais aconselhavel estimar-se a 
depreciação em conjunto com o estado de conservação que as bem
feitorias apresentarem, e que se figura como uma porcentagem de
pendente da boa apreciação do avaliador. Tambem a depreciação 
não sendo uniforme, a sua razão de desgaste aprese·nta muita 'va
liação podendo acelerar-se ou retardar-se de acordo· com a · qualidade 
da conservaç~o. Em geral; até as bemfeitorias atingirem a idade de 
dez· anos, não se deve descontar nenhuma depreciação do seu valor. . . 

45. Ao se iniciar uma avaliação, a primeira coisa a fazer-se é 
~studar com . cuidado o que deve ser feito e qual o metodo de avalia
ção mais aplicavel ao problema em mãos, 'para se determinar quais 
os dados que devem ser procurados e coligidos. Em seguida, como 

.. 
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se explicou no Art. 38, os dados são classificados, selecionados e 
apreciados. 

46. O metodo de aproveitamento eficiente, que é um metodo 
b~ico, é aplicavel aos bairros finance~ro, comercial dé alto ·varejo, 
de. boteis, de apartamentos, de habitações de familia singular, mais 
ou menos padronizad,as, com aproveitamento intenso do terreno, e 
tambem ao oairro semi-comercial onde a transição para ser pura
mente comercial · j á estiver bem jl.centuada. Aplica-se mâl, ·ou de 
todo não se aplica, aos bairros residenciais de al~a categoria, onde • 
as ámenidades desejadas pelos proprietarios são muito diversas e 
variadas, de uns para outros. Pode· t:;~.mbem ser aplicado aQs bairros 
de habitações·popuJares, singulares ou coletivas. Não é aplicavel aos 
bairros puramente industriais, seqdo-o, entretanto á um bairro misto 
industrial-operaria. · 

47. O metodo- das vendas é de aplicação geral, mas exige que 
os imoveis que foram vendidos e fornecem a base do preço, sejam 
bem comparaveis, na maioria de súas carateristicas, com o imovel · 
que se está apreÇando. O· ponto .fraco deste metodo se .encontra no 
fato das vendas de !moveis não serem fréquentes, no sentido .de que 
um me.smo iiJl.OVel, em geral, só é vendido com grandes intervalQs 
entre duas vendas consecutivas, o que, em outro~ termos se pode 
exprimir dizendo que as vendas são de giro lento. ·· Tambem se 
ressente e:ste metodo da necessidade de ajustes, por meio fatores de 
a justes, das càrateristic.as do imovel que se está avaliando com as 
earateristicas do imovel qué serve de base de comparação, fatores 
que se exprimem sob a forma de porcentagens, abaixo, igúais. e 
acima de 1.00 %, e que são determinados "pela melhór apreciação" 
do avaliador . . são, portanto, fatores arbitrarias, e isto prejudica de 
muito o valor do metodo, porque âs porcentagens de dois avaliapores, 
capaies e idoneos, ratam.enté serão iguais. Este metodo é, tambem, 
b~sico. 

48. o metodo basico da renda, é igualmente de aplicação geral, 
e at rae mais, pelo fato de ser a renda um dos fatores mais impor
tant es, senão o mais importante, do valor. Os imoveis e terrenos 
valem pela sua capacidade de produzir renda, que inclue a renda 
no seu mais amplo sentido, como por exemplo, ps terrenos e imoveis 
situados nas regiões de climas de repousp e de cúra, alem da acepção 
de renda utilitaria e comercial. O maipr entrave deste metodo reside 
na dificuldade de se obterem dados seguros, não só quanto ás rendas 
de fato percebidas, como os relativos ás taxas de juros de imoveis 
e terrenos de igual categoria e situação. Os !moveis utilisados pelos 
seus proprietarios são de renda difícil de ser estimada, pois ·podem 
incluir vantagens particulares auferidas pelos donos, e os imoveis 
cedidos pelos proprietarios gratuitamente, ou com alugueis nominais, 
t.runbem apresentam· iguQ.l dificuldade. Alem dissç>, por diversos mo-
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tivos, os alugueis declarados nem sempre são os verdadeiram ente 
recebidos e são de difícil verificação. 

49. O metodo comparativo, que é derivado, é o que mais atrae, 
pelá sua simplicidade e pela sua barateza. Sua aplicação é muito 
simples e facil e adapta-se a 'muitos casos de aparencia complicada, 
simplificando-os. 

Entretanto, como já observámos, só pode ser aplicado justifica
damente apoz uma ou mais avaliações terem sido feitas pelos outros 
metodos. A condição essencial para sua aplic!lção, como seu nome 
indica, é que o terreno que se está avaliando seja comparavel nas 
mais importantes das suas carateristicas com as carateristicas do 
terreno que serve de base de comparação. Já disse um autor norte
americano: "E' possivel comparar-se o gosto de um bife com o gosto 
de uma maçã, porem é muito mais f~cil e racional comparar-se o . 
gosto de uma .maçã com o gosto de outra maçã de variedade dife
rente". Em outros termos, um terreno com 8 metros de frente e 
30 ' metros de fundo, re~angular, não pode servir de base de compa
ração para a avaliação de um . ~utro terreno com 16 metros de 
frente, 30 metros de fundo e tambem retangular, pelo simples mo
tivo de que o segundo terreno vale mais do que o dobro do primeiro; 
embora geometricamente exista essa equivalencia. Si as bemfeito
rias nesses dois terrenos .ti'(erem mais de um pavimento, a perda de 
frente e area para proporcionar o acesso aos andares altos, no ter
reno menor representará umll- porcentagem muito mais elevada da 
frente do que no ·terreno maior, com as areas necessarias para os 
acessos, e, geralmente, a renda por unidade de area util sendo sem
pre muito maior nos andares terreos do que nos andares altos, 
resulta que a renda perdida no pavimento terreo não é recuperada. 
nos altos, o que faz com que um terreno de frente dupla da de um 
outro, valha mais do que o dobro do valor do terreno menor. E' ver
dade, e admissivel, que se empreguem fatores de ajustes para . as 
diferenças de condições dos ·dois terrenos comparados, mas como 
pode aparecer um problema em que se tenha de ajustar: diferenças 
de extensão de frentes,. idem de areas, idem de epoca, idem de 
situaÇão, idem de topografia, etc., etc., crescendo o numero de fato
res de ajustes, que se exprimem em porcentagens, abaixo, iguais e 
acima de 100 %, cresce pari passu a arbitrariedade da "melhor apre
ciação" do avaliador, e o resultado torna-se mais ou menos precario, 
depenpendo da experiencia adquirida e da idoneidade do avaliador. 

E' um metodo que de forma nenhum!l- poderá ser empregado com 
exclusão dos demais metodos e que depende diretamente desses mes
mos demais metodos, dos quais se deriva, donde a sua classificação 
de metodo derivado. 

Segundo a tradução portuguesa do livro de Ronald B. Welch, 
"A Avaliação àe Terrenos Urbanos" , é um metodo que se presta 
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admiravelmente para o lançamento de taxas sobre os ten:enos e que 
é imposto aos lançadores, que trabalham sobre um· grande volume· 
de avaliações, mas desses fatos não decorre, em absoluto, que seja 
superior a qualquer dos outros metodos, ou que possa ser empregado 
com exclusão deles. Nada ha, todavia, que proiba o emprego inde
vido deste, ou de outro qualquer metodo, quer seja por ignorancia, 
quer seja por má fé. A aplicação mais apropriada deste metodo é 
na avaliação dos terreno& nús, sem bemfeitorias. . 

50. Pelas informações que recebemos do notavel avaliador, nor
te-americano, de imoveis, George L. Schmutz, nos Estados Unidos 
da America do Norte, atualmente, às metodos matematicos e suas 
formulas acham-se mais ou menos abandonados, tendo tido, no 
passado, muita voga, e presentemente as avaliações de imoveis e ter
renos são feitas sobre a base da produtividade . que possuem, ou em 
outras palavras, sobre a capacidade que têm de produzir renda, 
predominando, portanto, o metodo da renda e, em particular, o 
metodo de aproveitamento eficiente. 

51. A maior e mais frequente objeção que se faz ao metodo de 
aproveitamento eficiente, refere-se a sua extrema sensibilidade, e de 
fato, si não for empregado por um avaliador que reuna as qualidades 
e experiencias necessarias para o seu emprego perfeitamente equi
librado, pode dar resultados disparatados ç inaceitaveis. Entretanto, 
esta mesma sensibi1idade, não só lhe dá o carater de precisão, como 
de modo algum o condena, pois, a não ser assim, todos os metodos 
de precisão, que se empregam nas medições e comparações, no campo 
e nos laboratorios de pesquizas, seriam tambem condenaveis. A ex
trema sensibilidade do metodo reside no fato de que pequenas e 
insignificantes variações dos fatores empregados causam variações 
de muito vulto nos resultados. De outro lado, não se empregam nas 
mercearias de generos alimenticios as balanças de alta precisão em 
uso nos laboratorios de quimica e fisica. Si mal resultar do emprego 
deste metodo, a culpa não será dei~, mas sim do artifice que o 
empregar. 

52. O metodo de aproveitamento eficiente é muito laborioso na 
sua aplicação, e exige muito cuidado e larga experiencia para, não 
só poder ser apropriadamente aplicado, como tambem •para dar resul
tados seguros e satisfatorios. Estas condições, principalmente a sua 
laboriosidade e o custo, que é mais dispendioso do que os demais, 
fazem com que não seja o de maior emprego. Para segurança dos 
resultados, deve-se sempre procurar errar, quando não seja possível . 
acertàr, do lado da segurança, adotando valores algum tanto meno
res do que os dados indicam, para os fatores que tendem a aumentar 
os resultados, e algum tanto maiores para os que tendem igual
mente a -aumentar os resultados. Por exemplo, os alugueis quanto 
mais altos tan~o mais influem no valor do imovel, e assim podem 
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ser diminuídos para maior segurança. A taxa de juros, quanto mais 
baixa tanto mais alto será o valor do imovel, podendo-se pois aumen
tai-a para maior cert eza. Igualmente com as despezas de operação 
do imovel, com .o 'custo da c~mst~ução, com os j~ros de :n:óra do 

: capital empatado, ~urante o ~empo da construçao. E assm1, por 
cteante. · 

53. Uma avaliação para ser segura e merecer conffança: deve 
consistir de 50 o/o de investigação e coleta de dados e informações ; 

. 40 % do estudo, seleção e apreciação dos dados e informações obti
das; 10% no trabalho . de se chegar ás conclusões e se escrever 
o·· relator!o ou Iaud9. . · 

.54. DeJ?Ois de feitas duas, 9u mais, avaliações, de um mesmo 
terreno ou imovel, seus resultados devem set analisados cuidado
samente para se ·concluir .qual delas é a mais representativa do valor 
provavel. De forma nenhuma será admissiv:el fazer-se a "media" 
das avaliações feitas , pois isso equivaleria a , conhecendo-se a hora 
de varios relogios, um dos quais deve estar mais proximo da hora 
exata, fazer-se a ~edia das horas indicadas por eles, e o resulta~o 

poderia estar ainda mais afastado da hora verdadeira. Entre varias 
avaliações de um terreno oq imove( obtidas por ·me todos diversos 
uns dos outros, deve ser escolhida e adotada a que melhores e mais 
seguros fundamentos oferecer, servindo as avaliaç<?es restantes coino 
uma especie de controle. do trabalho .feito, pois, com toda a p.roba

'bHidade, s~us resultados não serão iguais, uns aos outros: 
55. O metodo de aproveitamento eficiente .alem de corresponder 

ao .principio basico de que o valor se deriva da capacidade que os 
terrenos têtn, ou possam ~er, 'de produzir renda, tem tambem a capa
cidade, não possuída pelos demais ·me todos, de poder demonstrar 
"quanta construção" o terreno deve 'receber, ou em outros term~s. 
qilantos pavimentps devem ser constnÍidos, para se obter o maximo 
de valor para o capital-terreno, assim atingindo o maximo "econo
inico". · Um terreno poderá receber, em geral, qualquer numerQ de 
pavimeritos, mas é preciso investigar-se quantos pavimentos econo
micamente ·convem serem c~nstruidos, e isto só pode ser álcançado 
com a aplicação do metodd de aproveitamento eficiente. A ideia 
generalizada é a de que com um pavim!mto o terreno é aproveitado 
uma vez, com dois' ~rá aproveitado duas vezes, com trez se-lo-á trez 
vezes, ou tan.tas vezes quantos forem os pavimentos que se construi
rem, porem isso não é fatal nem verdadeiro. Ha casos em que 
é mais vantaJosa a construção de um só pavimento do que a de 
muitos, porque o valor resíduo do terreno, ou o capital-terreno, resul
ta maior, ou mesmo maximo, com um unico pavi~ento. Assim, este 
metodo, alem de ser o mais apropriado para se avaliarem os terre
nos, presta-se para a investigação do que deve ser construido. Outros 
casos existem em que a diminuição do capital-terreno é aceita, ou 
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compensada, pela obtenção de maior area .util para o uso especifi
cado de um proprietario, mas serão sempre casos particulares, e não 
casos gerais. Noutros casos, ainda, as restrições dos codigos de obra,s 
imporão um maior numero de ·pavimentos do que os . que bastam 
para se alcâriçar um 'maximo valor para o capital-terreno. Em alguns 
outro's casos o minimo exigido pelas postur!ts será .inferior ao maxi
mo que economicamente .convirá construir. 

56. Pelo metodo de aproveitamento eficiente poderão ser deter
minados os preços peculiares a cada lote de per si, não importando 
que os preços dos lotes contíguos, mesmo comparaveis ao que se está 
apreçando, sejam preços diferentes dos que se obtiverem, podendo 
mesmo apresentar grandes diferenças ·deles, porque, como foi dito 
acima, cada lote é um lote ".impar", não existindo dois lotes total
mente iguais entre si. 

57 . .. Os metodos e processos de -a:valiação são · "f!'!rramentas" que 
.:;e empregam para se achar o valor .das coisas,_ e não constituem .um 
objetivo por si mesmos. Igual conceito se pode emitir com relação 
á matematica e ás formulas dela derivadas, não sendo a matematica. 
nenhuma vara de condão que resolve todos· os casos, embora seus 
processos seja.m muitas vezes ma~s simples, mais ciaros e mais 
a;~aentes, pelo apelo logico e racional que apresentam. Qualquer 
re'gra, ou processo, para poder ser inteligentemente aplicado, ·neces
sita de ser previamente bem estudado e inteiramente -compreendido, 
para se saber quando não deve aplicar-se · e, emqua~to não alêançar 
esta perfeita compreensão, o avaliaàor l)ão saberá apropriadamente 
empregar a regra, ou processo. 

58. A ciencia da avaliação dos terrenos e imoveis, · no dizer cte 
George L. Schmutz, não é. uma ciencia exata, e assim a aplicação 
de uma ciencia exata, co.mo a matematica, na solução dos problem9:s 
de uma ciencia inexata, ·só poderá tender a 'perturbar o equilibrio 
racional do pensamento e levar á um'BI inflexibilidade de opinião, 
especialmente. na mente dos avallaqores qu.e são be.m versados em 
matematica . . Em uma ciencia de observação, como a de avaliação 
dos terrenos e imoveis, o completo conhecimento dos princípios fun
damentais supera de muito, os demais conhecimentos . 

.. 
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, 

NATUREZA DAS AVALIAÇõES 

~9. As avaúações de imoveis e terrenos se fazem para os mais 
diversos fins, e de acordo com eles devem 'ser estudadas e 'feitas. 
Fazem-se avaliações: para vendas correntes do mercado; para de
sapropriações de utilidade ou necessidade, publicas; para verificar
se a garantia que oferecem para emprestimos sob hipoteca ou penhor; 
para a constituição de lotes apropriados pela incorporação de varios 
lotes contíguos; para se investigarem as vantagens economicas da 
execução de um projeto de construção e tambem para se saber a 
quantidade de construção a ser executada; para a permuta de um 
ou mais imoveis, ou terrenos, por outros imoveis, ou terrenos; . para 
a construção de predios em condomínio, tambem para a venda de 
tais imoveis, em condomínio; para a doação de !moveis aos paren
tes ou ãs fundações sociais de varias naturezas; para a partilha de 
imoveis nos inventarias causa mortis; para a liquid;tção de socie
dade.s comerciais, ou anonimas e civis; para a constituição dessas 
mesmas sociedades, etc., etc .. . . 

60. Em primeiro lugar as avaliações devem ser o mais ,impaF-
ciais possível, sem omissões dos fatos considerados desfavoraveis, 
nem exaltação dema.,siada dos fatos favoraveis, ou, por assim dizer, 
sem desvalorização dos defeitos nem valorização da.S qualidades. Deve 
se ter sempre em mente que tanto uma desvalorização quanto uma 
valorização, si beneficiam uma das partes podem prejudicá!' a parte 
contraria, pois sempre ha duas partes int.eressadas, e um procedi
mento dessa natureza é contrario ã etica profissional. Sendo os 
avaliadores humanos, e por isso mesmo não isentos de defeitos, 
podem errar, mas uma coisa é errar por convição sincera e outra 
errar deliberada e premeditadamente. Os relatorios, ou laudos, de
vem ser muito clar9s e o z;nais concisos possível, inteiramente despi
dos de argumentações eruditas, vazias, ou capcio:as, destinadas, ou 
a valorizar o avaliador, ou a obscurecer o assunto. ' Destinando-se os 
laudos a serem lidos e estudados por pessoas ocupadas como juizes, 
homens de negocias, banqueiros, diretores de companhias de finan
ciamento, etc., etc., as conclusões a que se chegarem devem ser con-
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densadas e resumidas, ao principio, ou no fim, do relatorio, para 
o fim de, em poucas linhas, inteirar o leitor do seu conteudo. A 
reprodução de formulas, nos re.lato;rios deve .ser minima, pois só in
teressa aos tecnicos e n~o aos clientes. Um excesso de formulas só 
pode visar ."enfeitar" um laudo· e não passa de uma "perfumaria" , 
para impressionar o leitor. · 

61. Uma avaliação para compra e venda, ou para uma desapro'" 
priação, deve ser detalhada, demonstrando todas as possibilidades 
economicas do imovel avaliado. Uma avaliação para um comprador 
são para uso privado deste que, poder,á ou não, transmiti-la ao 
vendedor ~ . vice-versa, mas ha o caso em que as dtias partes incum-

. bem um sô avaliador do serviço, e as informações . destinam-se á 
ambos os interessaçlos. Nas desapropriações o caso muda de figura 
porque trata-se de um processo publico, e, obrigatoriamente, todos 
os defeitos e qualidades devem ser postos ein evidencia, ainda mesmo 
quando o expr!Jpriado de.sconheça as possibilidades de sua proprie
dade ou que não tenha providenciaçlo para dar valia á tais possibi
!idades, ou que não disponha de recursos para esse fim. Insistimos, 
mais :uma vez, no fato. que o ;valor de un'l.a propriedade, imovel, ou 
terreno, ou outra qualquer, nenhuma ligação tem com a ignorancia 
ou. a situação economica do · proprietario. A tese oposta é de um 
absurdo aberrante e imoral. 

Uma avaliação para fins de garantia hipoteca~;ia ou pignoratícia, 
poderá ser mais resumida do que a de compra e venda, mas deverá< 
ser igualniente bem fundamentada .e· prever as variações, possíveis 
e provaveis, que possam afetar a relação entre o valor da garantia 
e o quantum do emprestimo, ou em outros termos, a margem entre 
a importancia do emprestimo e o valor da garantia, deve ser ampla, 
partindo-se do principio· que o credor hipotecario não deseja tor
rlar-se · proprietário da garantia, nem tambem que o devedor fique 
sobrecarregado de forma que não possa satisfazer suas obrigações. 

A avaliação de propriedades para a incorporação de condomínios, 
álem de estudar o valor provavel, inicial, .do terreno, deverá tambsm 
fazer o estudo do custo da construção, juros de mora do capital em
patado na construção durante o seu curso, preços de venda, corretà
gens, impostos, publicidade, garantia que oferece para a parte do 
preço a ser amortizada em um ]>razo determinado, ·situação com 
referencia ao seu ·destino, si comercial, de escritorios, ou residencial, 
meios e facilidades de transportes urbanos, e o mais que se relacio-. 
nar com o ass:unto. · · 

A avaliação de glebas loteaveis deverá compreender o custo ao 
levantamento topografico e profeto de loteamento, as despezas de 
aprovação, o custo de execução do prpjeto, como abertura de ruas 
e praças, movimento de terra, colocação de guias e sargetas, instala
ção de utilidades publicas de agua, luz, esgoto,s, esgotos de aguas 
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pluviais, telefone, . energia eletrica, arborização, si houver; custeio 
de um escritorio de vendas, corre~agens de vendas, despezas de escri
torio central de . administração, juros sobre o valor das vendas em 
prazos determinados, vendas á vista. ou a prestações, juros do capital 
fmpatado na execução dos melhoramentos e 'sua amortizaçâo duran
te o prazo das 'Vendas; desconto sobre as prestações de forma que 
representem o valor dos· terrenos para a epoca da avaliação, por 
exemplo, 60 prestações mensais de $ 100,00, que importam num total 

· de $ 6.000,00, têm um valor · diferente em qualquer ·epoca cio pra~o. 
porque o que é devido aqui . a 30, 60, 90, etc., dias, tem um valor 
atual, hoje, menor' do que $ 100,00, que decresce com o crescimento 

· do prazo· de. vencimento. Servirá uma avaliação desta nà.tureza, não 
só para se conhecer o valor provavel, presente, de qualquer projeto 
q~e · já ten~a sido executado, como tambem para se detérminar o 
preço de venda dos lotes projetados. Ha que levar ·em conta as areas 
perdidas para ruas, os espaços livres determinados pelas posturas 
municipais, que igualmente determinam as la:r;guras das ruas a serem 
abertas, que obedecerão ás diretrizes gerais fornecidas e 'determina
das pela:; autoridades municipais. A avaliação de um loteamento já 
executado e existente, provavelmente será menos laboriosa do .que 

. um outro que ·· está apenas projetado. . . 
Para a avaliação de terrenos· destinados a fins industriais, a fa-

cilidade 'e proximidade de transportes de todos os generos, assim 
como o' abastecimento de agua e energia .eletrica, têm importancia 
maxima, os terrenos que gozam de servidão de desvios ferroviarios 
valendo mais do que os que disso acham-se privados, embora situa
dos contiguamente. A testada de ter.renos industriais sobre as vias 
publicas não tem a impprtancÚJ. das testadas dos lotes em bairros 
comerciais, bastando uma testada que proporcione facil e amplo 
acesso, podendo o terreno principal . ser interno a9 quarteirão. T)'Lm
bem em avaliações desta natureza o . fundo base, que é geralmente 
empregado nas outras avaliações, perde grande parte da sua razão 
de ser, e poderá ser, muit'as vezes, desprezado completamente. O 
tamanho, ou a grandeza, da area é que tem importancia, e bem 
assim · a contiguidade ç:om terrenos vagos, que . ~acilitará possíveis 
expansões futuras. 

Na avaliação de terrenos dÕs ba.irros residehciais de al~a cla,sse, 
tambem poderá . ser · desprezado o emprego qe um fundo base, ava
liando-se os lotes I?elos metros quadrados de area existente. A situa
ção dos lotes nos bair~os çl.esta natureza, si de esquina·, ou interiores 
aos ~uarteirões, igualmente não tem maior. importancia, embora os 
de esquina permitam melhores insolação, ventilação e facilidades de 
acesso, e tambem melhor .aparencia, com mais uma fachada lateral. 
Oferecem de outro ' lado ,os lotes de ésquina, a possibilidade de sub
divisão futura, na transição para bairros residenciais de densidade 

.. 
I 

. . 
' I 



.. 

J2 • AV ALIAÇ6ES DE !MOVEIS 

maior e para bairros comerciais, ou semi-coii?-erciais. A unica des
vantagem dos lotes de esquina, dos bairros residenciais, é estarem 
sujeitos á ~m maior pagamento de impostos de calçamento e viação, 
pela m'aior extensão da frente, mas es.ta desvantagem não tem maior 
importancia e é quasi, senão totalmente, anulada, pelas vantagens 
enumeradas. 

Para a incorporação de varios lotes menores na formação de um 
só lote maior, adequado ao fim em vista, a avaliação dos varios lotes 
se fará individualmente, mas a soma de todas as avaliações separa
das, provavelmente será inferior á avaliação do lote maior, unico, 
pl:'las razões que já foram a_nteriormente expostas. Devem ser estu
padas todas as possibilidades economicas individuais a cada lote, e 
em seguida os mesmos fatores com relação ao lote maior, incorpo
rado. A provavel diferença, para mais, que resultar a favor do lote 
unico, constituirá a marge~ da incorporação, ou o lucro provavel 
para sua revenda. 

Em geral, os lotes de terrenos sendo "ímpares", por não existi- · 
rem dois lotes de integral identidade, cada problema que se apre
sentar ao avaliador terá às suas particularidades e peculiaridades, e 
terá de ser estudado i~dividual e independentemente de outros pro
blemas algo semelhantes e comparaveis ao que se tiver em mãos. 
Nesse ponto entrarão em funcionamento a experiencia adquirida, os 
conhecimentos, e a boa apreciação do avaliador, para determinar o 
que dev.erá ser feito . Não existem regras fixas nem padrões estabe-
lecidos que resolvam todos os casos e transformem a actuação do 
avaliadot: em mero moviment~. mecanico. 

62. Álem das. restrições legais, estabelecidas pelos codigos de 
obras municipal e sanitario1 podem .existir outras restrições estabe-

• Iecidas pelos proprietarios dos terrenos, com relação ao tipo de cons-
• trução permitido, recuos de frente, laterais e de fundo, etc., ·que 

podem desvalorizar os terrenos, e isto deverá ser investigado. Tam
bem .se investigarão as servidões que existirem, como por exe~plo, 
servidões de passagem, de iluminação, de fc;>ro, remissivel ou per
petuo, etc.. Um terreno sem restrições particulares, situado entre 
outros com restrições, vale mais do que esses ou'tros, assim como 
na hipotese contraria valerá menos. Ha que distinguir entre servi-
dões P!lrpetuas e servidões temporarias. · 

63. Os terrenos que forem avaliados para o fim de serem arren
da4os, 'nos quais o locatario irá construir bemfeitorias para o seu 
aprove1tamento eficiente, terão de. ser estudados enc~randô-se o 
valor futuro que terão ao findarem-se os contratos e tambem si as 
bemfeitorias nessa epoca reverterão ao proprietario do terreno. A 
qualidade e natll!eza da bemfeitoria a ser construida deverão ser 
~vestigadas, para se saber si provisoria ou mais ou menos perma-
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nente e si será provavel produzir renda satisfatoria, ao fim do prazo 
àe arrendamento, quando de carater pe~anente. A taxa de renda 
para os terrenos arrendadqs terá de ser baixa, porque os t~rrenos se 
benefi.ciam com ~ natur.al valorização, · nas grandes cidades. A exis
tencia de um contrato de arrendamento, de um terreno contendo 
bemfeitorias de carater provisorio, tende a desvaloriza-lo por ser 
necessario aguardar-se a expiração do contrato para que ele se torne 
inteiramente disponível. Uma discussão detalhada deste assunto se 
encontra no livro "O Processo de Avaliação", de George L. Schmutz, 
edição portugueza. 

: 
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CAPITULO V 

O METODO BASICO, DA RENDA . . . 
: 

. 64 . . Este metodo é de aplicação individual e independente da 
aplicação previa de outros metodos de avaliação, não envolyendo 
comparações diretas do iniovel ou terreno ·que se está avaliartdo, com 
outros !moveis ou terrenos. Obtêm-se, entretanto, por .comparação, 

• os elementos e dados necessarios á sua boa aplicação. 
65. A avaliação decorrente de sua aplicação se refere, exclusi

vamente, ao imóvel avaliado que. é considerado como um todo indi
visível, embora s,êja possível, por motivos de conveniencia, separar-se 
a parte do valor que corresponde p~opriamente á bemfeitoria, · da 
parte. que éorresponde ao terreno. O preço base unitario do terl'eno, 
que se pode deduzir do valor para este encontrado, não se aplica, 
em geral, aos terrenos contíguos, por ser um preço peculiar ao ter
reno que se. está avaliando, a não ser que os terrenos contíguos 
sejam eni tudo comparaveis ao que se está apreçando. 

66. Quando houver conveniencia, ou necessidade, de serem se
p;;.rados os valores do terreno e das bemfeitorias, podeni ser empre-:, 
gados os seguintes metodos: a) o de custo de reprodução atual, hoje, 
àas bemfeitorias, descontando-:se a · depreciação física, si houver, por 
meio de porcentagens estabelecidas segundo a melhor apreciação do 
avaliador, e faz!=!ndo-se tambem um desconto para a obsolescencia, si 
houver. Não é aconselhavel o proceSso de se dividir 80 o/o dq valor 
das bemfeitorias pelo numero de anos de sua v.ida provavel, de que 
resulta. uma porcentagem anual 'que, multiplicada .Pela idade delas, 
dará uma 'porcentagem total a· ser descontada, .como representando 
a depreciação física. ·Isto, .como já assinalámos, porque a depreciação 
nunca é uniforme, e pode acelerat-se, como pode tami:Íem retardar
~. de acordo com a conservação que as bemfeitorias tiverem. Os 
20 o/o do valor das bemfetiorias, restantes, representam, por conve.n
ção, o valor de demolição dos materiais de construção das mesmas. 
O ponto fraco 'deste metodo se encontra no fato do custo de repro
dução na n:).aioria dos casos não. representar o valor das bemfeitorias, 
ainda que descontaqas as depreciasões física e de obsolescencia; b) o 
de eubstituição, pelo qual $e · calcula o custo de uma bemfeitoria 
nova que produza a mesma renda, e que deverá ser de custq mínimo 
e inferior ao da bemfeitoria que se está avaliando. Tambem o ponto 
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fraco do metodo (-a) é inherente a este metodo; c) o do terreno 
resíduo, que será explicado mais para deante, no capitulo referente 
á esse metodo; d) o da bemfeitoria residu~, igualmente explicado nÔ 
caP,itulo citado. (V. Cap. VII). · 

67. As taxas de renda, ·aplicavels, serão encontradas por compa
ração com as de imoveis da mesma natureza e situação geral. Devem 
compreender essas taxas uma provisão para juros e amortização do 
valor das bemfeitorias, dentro de um prazo razoavel, e servirão para 
o calculo de capitalização da renda liquida obtida descontando-se 
da renda bruta as despezas de utilização do imovel como impostos, 
conservação, reparações, etc.. Serão taxas globais que compreendem 
a taxa de renda das bemfeitorias e a taxa de renda do terreno. A 
taxa de renda das bemfeitorias sempre será mais alta que a do ter
reno, como já explicámos para traz, pois se aplica a coisas fungíveis, 
ou que se desgastam com o tempo, ao passo que o terreno se ·mantem 
praticamente inalteravel e sempre adatavel a receber novas bem
feitorias em substituição das exi&tentes. A taxa de renda 'total po
derá tl!.mbem ser uma taxa composta, somando-se as varias taxas 
pa,rciais correspondentes aos va.rios it~ns que se tem de considerar. 

68. As rendas para as diversas categorlas de edifícios serão in
vestigadas como segue: a ) para edifícios de escritorios, lojas, edifi
cios de ·31partamentos, armazens, o aluguel será expresso pelo preço 
unitario do metro quadrado de area util, por mez; b) para as r~si
dencias de familia singular pelo aluguel mensal, global ; c) para 
as habitações coletivas populares (cortiços) , pelo' alugueJ mensal de 
um comodo; 'd) para hoteis, pelo aluguel diario, ou mensal, de cada 
quarto, ou de cada apartamento com banheiro, ou com .banheiro e 
sala, e igualmente para casas de pensão ; e) para re,staurantes, sa
lões de bele~a , : bilhares, bares e cafés, pelo aluguel unitario mensal 
do metro quadrado de are a util, de negocio; f) para cinemas ~ 

teatros, pela çapacidade de lotação, em alugueis dia'rios, ou mensais, 
com margem liberal para os lugares não ocupados. · 

69. No calculo das areas uteis, de relida, devem observar-se as 
seguintes diretrizes gerais . . Para edifícios de escritorios e area util 
a considerar-se é a das salas, excluindo-se a dos corredores, saguões 
de elevadores, patamares de escadarias, salas de toilete. Para os 
~dificios de apartamentos a area . util compreende as areas uteis de 
todas as p\'lças, ou comodos. Para os hoteis só deverão ser considera
das as areas uteis dos dormitorios, ou dos apártamentos completos, 
excluindo-se os salões de recepção, de jantar, as cozinhas, copas, la
vanderias, corredores, halls de comunicação e de distribuição, etc .. 
Para as lojas, armazens, salões de beleza, barbearias, restaurant es, 
cafés, bares, leiterias, etc., as areas uteis são as de uso do publico 

· e freguezes, mas em havendo porões ou salas de depositos, deverão 
ser consideradas aparte. 

; 
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70. No exame dos contratos de arrendamento, alem do prazo 
. deles e de sua parte já vencida, devem ser ihvestigadas ·as despesas 
correntes de ·operação que ficam a cargo dos inquilinos, tais como 
impostos, seguros, conservação, reparações e substituições. Os alu
gueis constantes dos contratos poderão estar em desacordo com os 
correntes na epoca da avaliação, tanto para mais como pa~a menos, 
e isto tem muita imt)ortancia para .o calculo do valor final da ava
liação que c).eve expómir o valor para a epoca em que é feita. Quando 
os alugueis mencionados .nos contratos forem superiores aos corren
tes, far-se-á um desconto nos alugueis futuros para o prazo restante 
a vencer-se, e em caso contrario os alugueis poderão ser aumentados, 
para ajust:;trem-se á epoca. . 

71. As despez!ls de conservação e· de reparação, quando pagas 
pelo proprietario, são consideradas como despezas de operação, cor- · 
rentes, e não acrescem ao valor do imovel. Este valor só . deverá ser 
aumentado quando as despezas forem de reformas · substanciais que 
melhorem o aproveitamento eficiente· do imov.el e se reflita~ em · 
um aumento dos alugueis. 

72. Os arrendamentos de paredes la'tetais e de telhados dos 
edifícios de grande altura, principalmente, e outros, para reclames 
luminoso·s, ou não, são · geralmente de carater descontínuo e even
tuais, e não devem os alugueis ser considerados como parte da renda 
efetiva ·de tais imoveis, mas devem ser: le~ados e'm conta tomando-se 
de 30 á 50 o/o do seu total, segundo a melhor apreciação do avaliadot, 
e incluídos na renda ordinaria. NaturalD:lente, deverão ser compro
vados. 

73. Ha que distinguir entre porões simples, usados como simples 
de·positos e os que são mecanicamente ventilados e usados como 1ojas, 
salas de restaurante, idem de diversões, etc., que se comparam com 
as corresponderttes ao nível dos passeios. A ilumipação desses porões, 
que se designam correntem.ente conio "sub.:solos", é sobremaneira 
importante, tratando-se, naturalmente; de uma iluminação artificial, 
e os que não' forem providos de ventilação mecanica· tambem valerão · 
n1enos, por este motivo. As despezas com as instalações de u·ma 
iluminação artificial apropriada e satisfatoria, ou de um sisteiJla de 
ventilação mecanica, poderão ser consideradas como um acrescimo 
de · capital, ou de yalor, do imovel. 

74. Os recintos providos de ar condicionado, alem do conforto 
que. oferecem aos freguezes, atraem maior afluencia destes, do que 
os não providos desse melhoramento, e q custo de uma insta1ação 
dessa natureza, pode, legitimamente, ser levado a credito do capital
imovel, porque, fo!'çosamente , causa um aumento dos alugueis uni
tarios ou globais, conforme o caso. 

75. A renda liquida, final, a ser considerada, é a renda brutá 
do imovel, correspondente á um ano de funcionamento, diminuída 

.. 
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da todas as despezas de operação, tamb'em para um ano de funcio-· 
namento. Estas despezas de operação consistem: a) nos impostos e 
taxas, diretas como o. iniposto predial, a taxa sanitaria, a taxa de 
viação; taxas de seguros contra fogo, quando houver, etc., e indiretas 
como o imposto de renda, etc:; b) nas despezas de consetvacão 
como pittturas externas ou internas, raspagens e enceramento o dos 
soalhos, reposição e ·substituição de v~dros em falta, peças de apare
lhos sanitarios e outros, etc., exceptuandci-se as que são debitadas 
aos inquilinos: · c) despezas . de administração do edificio, quando 
houver; d) despezas de. cobrança 'simples dos alugueis, ou ditas ju
diciais; e) alugueis irrecebiv~is ou perdidos; f) despezas de ~ubsti
tuição. de aparelhos ou peças de vida mais c!urta do que . a do edificio, 
tais como fogões, aquecedores, capachos, passadeiras, tapetes, etc., 
.etc.; g) limpeza das · par~es de uso comum dos iJ1quilinos, e mate
riais· atinentes, quando · for o .caso ou não corram por conta (los 
inquilinos; h ) consumo. de energia eletrica para luz e calefação, de 
agua e telefones, para o uso geral dos inquilinos, excluindo'-se os de 
uso privado das partes alugadas; i) anuncias da.S partes vagas. 
Exceptuar-se-ão as despezas que pelo's ·cont"ratos de arrendamento 
·fiquem a éargo dos inquilinos; e nas casas de familia singular as 
que a elas não se aplicam. 

76. Obtida a renàa liquida, sua capitalização· é simplesmente 
ft:ita dividindo-se-a pela · taxa de juros Que se determinou anterior.
mente. :aa duas maneíras de se efetuar esta: operação, a primeira 
empregando-se a taxa sob a sua forma decimal, e a segunda, mul
tipliç!lndo-se a renda liquida obtida por 100 e dividindo-se esse pro
õuto pe~a taxa expressa na forma corrente. Por exemplo, uma renda 
Íiquicta' de $ 13.000,00 an~ais, sendo a taxa de 6,5 %, é capitalizada 
como segue: o o o 

a) $ 13.000,00 ...;- 0,065 = $ 200.000,00 . 
b) ($ 13.000,00 X 100) + 6,5 = $ 200.000,00 

77. Conhecendo.-se, ou estabelecida, a porcentag~m da despeza 
ae operação sobre o total da rep.da bruta, tudo para um mez, a 
opéração muitó se sim,plifica com · o emprego da Tabela. que se vê 
a· seguir, que é uma tabela dos fatores de capitalização da renda 
bruta mensal, admitida, ou estabelecida, e da porcentagem mensal da 
despeza de óperação. Seu emprego é muito simples, por exemplo, 
suponha-se uma renda bruta mensal de $134,500,00, com a porcen
tagem de 27 .tfo para a operação, e com a taxa de 7,5 % ao ano . . 'Na 
cóluna encima-da pela taxa de 7,5 o/o, e na linha ladeada pela por
'centagem de operação de · 27 o/o, isto é, no cruzamento dessa coluna 
com esta linha, lê-:se o fator 116,8. Então, o valor capitalizado do 
imovel será: 

$134.500,00 X 116,8 ·= $.'15.709.600,00 

A tabela abaixo presta-se tambem pára .outras aplicações. con
. forme se vê, apoz . a tabela, nos exemplos de aplicação. 

... 
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EXEMPLOS DE APLICAÇAO 

EXEMPLO 1: - Suponha-se que um imovel pro,duz uma renda mensal, bruta de 
Cr$ 27.500,00, e que as despezas de funcionamento (ou de operação) repre
séntam 29 % da renda bruta, e que se des'eja saber qual deve ser o -valor do 
imovel para que produza uma renda liquida de. 6,5 o/o (seis e meio por cento). 
Procure-se ·o multiplicadot' apropriado no cruzamento da col~na encimada pela 
taxa de 6,5 o/o com a linha ladeada pela despeza de 29 %, e que é 131,077. 
Então vem, 

Valor do imovel = 131,077 X $27.500,00 = Cr$ 3.604.617,50 

ou, em numeros redondos, Cr$ 3.605.000,00. • Este será o valor do imovel in
clusive si~a e despez.a de escritura. A sisa correspondente a esta· quantia é,' 
aproximadamente, de Cr$ 180.600,00, e si adicionarmos Cr$ 1.400,00 para ns · · 
desp~zas 'de escritura, e mais Cr$ 4,00 por milhar de cruzeiros, até 3.420 milha-· 
res, teremos um total de $ 180.600,00 + $ 1.400,00 + $ 1.400,00 = $ 183.400,00, 
que subtraída de $ 3.605.000,00 deixa um resto de Cr$ 3.420.000,00, que deve . 
ser o preço a pagar-se pelo imovel para que depois de comprado produza 
uma renda liquida ·de 6,5 %. ' Para o proprietario do imovel, porem, o valor 
será . de Cr$ 3.605.000,00: O atual imposto do selo é de $ 5,00 por $ 1.000,00. 

INVERSAMENTE: - Para que um imovel que custou. Cr$ 3.~5.000,00 

produza uma renda liquida de 6,5 o/o sobre o emP.ate, e que a despeza de 
operaÇão não exceda de 29 % da· renda . bruta, dividindo-se o custo 
Cr$ 3.605.000,00 pelo fator 131,077 obtem-se a renda bruta de Cr$ 27.500,00 
que o imovel deverá produzir para satisfazet as condições dadas. 

EXEMPLO 2: - Para um imovel que rende Cr$ 5.000,00 brutos, por mez, que 
tem uma despeza · d~ operação de 20 %, e que deverá produzir 10 o/o liquido 
sobre o . capital tm1patado, o fator é 96, e assim o valor do imovel 
= 96 X 5.000,00 = -Cr$ 480.000,00. Si porem a despeza de operação for 
de somente 13 %, para se achar o fator ~propriado, procura-se na ultima 
linha da Tabela, a diferença constar;tte para a taxa de 10 %, que é 1,2 e 
como a diferença entre 20 o/o e 13% é de 1 o/o, multipiicamos 1,2 X 7 = '8,4 
que somamos a 96, ub'tendo então 104,4, e este . então será· o fator apropriado, 
e o valor do imovel = 104,4 X $ 5.000,00 = Cr$ 702.200,00. P ara uma des
peza de operação de 47 %1 multiplica-se a diferença entre 47 o/o e 40 % = 
7 %, por 1,2_, obtendo-se 8,4, quantidade que é SUBTRAIDA do fator para 
40 %, isto é, 72 - 8,4 = 63,6 e então o valor do imovel 63,6 X $ 5.000,00 
= Cr$ 318.000,00, sempre a 10 %_ .ao ano . 

.EXEMPLO 3: - Suponha-se que o custo total de um i.movel, inclusive sisa e 
mais despezas de acquisição, tenha sido de Cr$ 1.040.000,00, que a despeza de 

.. 

operação é de 35 o/o da renda bruta, e que esta é de Cr$ 10.000,00, por mez. • , 
Para · se achar . a taxa de renda divide-se o custo 1.040.000,00 pela renda 
mensal, brota, $ 10.000,00, obtendo-se o quociente 104. Procurando-se na Ta-

, 

.. 
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bela, na linha ladeada pela despeza de operação de 35 o/o e caminhando-se
para á direita, encontra-se o fator 104 na coluna encimada pela taxa de renda_ 

de 7;5 o/o, que é a taxa procurada. Si, por exemplo, a renda bruta mensal 
fos?e de somente Cr$ 9.100,00, dividindo-se o custo total Cr$ 1.040.000,00 por 
$ 9.100,00 obter-se-ia o quociente 114,286, que não tem çorrespondente ~a 
Tabela, e encontra-se entre os fa.tores 120 e 111,429, na linha de 35 o/o de 

despeza de operação, ou em outros termos, o fato~ encontrado acha-se entre-
. as taxas de 6,5 o/o e 7 %, mais proximo de· 7 o/o do que de 6,5 o/o. Por pro
porção, co~o segue, encontrar-se-á a taxa procurada: A diferença entre 120· 
e 111,429 = 8,571 ;· a diferença entre 120 e 114,286 = 5,714, e vem então : 

5,714 ; 8,571 
5,714 X 0,5 

x : o,s o/o, ou x = -a,
571

-· - = , o,33 % 

e, por fim, 6,5 o/o + 0,33 % = 6,83 o/o. 

EXEMPLO 4: - Seja uma renda bruta de Cr$1.000,00 por mez, e que o im
posto sobre a renda é de 4 % e a comissão do cobrador é de Cr$ 2,50 (ou 
14 %) , o que dá uma renda liquida de $ 957,50 por mez. Qual é o valor 
capitalizado desta renda a 6 % ? A despeza de operação é de 4,25 o/o, que 

não se encontra na tabela, mas para 20 % de despeza e a taxa de 6 o/o o 
fator é 160. A diferença entre 20% e 4,2,5 o/o = 15,75 %, e a diferença 

constante para 6 % = 2; então 15,75 X 2 = 31,50 e ~60 + 31,5 = 191,5,_ 
e por fim, 

Valor capitalizado da renda = 191,5 X S 957,50 = Cr$183.361,25. 

Nos exemplos acima não foi considerada a depreciação natural que as 
construções sofrem com a idade. Para prover a este fim póde se acrescentar 
1 lh % a 2 o/o á taJÇa de renda liquida. Parll ilustrar: Para que a renda seja 
de 6 lh %, liquida, sobre o capital empatado e seja provida a depreciação, 
no caso do Exemplo 1, em lugar da coluna de 6lh % empreguem-se a de 
8 % ou ·a de 8lh %, dando os fatores 106,5 e 100,235 em lugar de 131,077. 
De outro lado, entretanto, pode ser desprezada a depreciação que será com
pensada 'pela valorização natUral do terreno. 

O uso da Tabela · e a pratica dahi derivada, mostrarão óutras aplicaçõés. 
que a mesma pode ter, e que são variadas. 

. 78. Embora, para se fazer uma avaliação pelo metodo da renda, 
sejamos obr-igados á, 'baseando-nos nas rendas presentes, fazer algu
ma prediçã9 parâ· as rendas futuras, a avaliação entretanto é sempre 
representativa do valor para a epoca ou data, em que é feita. Alguns 
mezes mais tarde ·poderá já não mais representar o valor provavel 
do imovel avaliado, quer para mais, quer para menos, isto por eféito 
élos fatores variados e variave-is do valor. Assim, o presumir-se que
no futuro imediato as rendas permanecerão constan~es, não envolve,_ 
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'<ie fato, n'enhum risco ou mesmo predição. Fora das epocas de gran-. . 
de estabilidade de preços, das situações economicas firmes, as ava-
liações terão ~empre de ser atualizadas pa~a o momento· qu_e interes
.sar, pois nunca poderão ser definitivas. 

79. Pata ser obtida a porcentagem das despezas de operação 
.sobre a rend~ bruta total, pode.:.se proceder de duas maneiras: a) 
anotando-se cuidadosa e detalhadamente todos os itens dessas des
_pezas, ~ calculando-se a porcentagem que o. seu total representa 
sobre o total da renda bruta; b) por .comparação com as despezas 
de imoveis semelhantes e comparaveis ao que se tem em mãos, 
'()btem-se uma porcentagem global. E' praxe entre os corretores ·de 
!moveis admitir que a renda de 10 mezes de qualquer imovel repre
senta a renda liquida do mesmo, o que é equivalente á uma por
centa gem de 83,33 o/o da renda bruta, ficando pois para as despezas 
de operação os restantes 16,67. o/o. Esta porcentagem de 16,67 % é 
muito baixa e J?.ãO tem bases seguras, resultante que é de uina regra 
convencional simplista. Para São Paulo, S.P., por exemplo; temos 
as seguintes taxas e impostos estadoais e municipais: 6,25. %· do 
aluguel para a taxa de esgotos, 10 o/o do aluguel para o imposto 
predial; 1 o/o para a taxa sanitaria, ao todo 17,25 %. Acrescendo-se 
a isso 4 %, mínimo, do aluguel, para a administração das compa
nhias .especialisadas, já atingimos de 21,25 %, ·que excede a porcen
tagem estabelecida pela praxe . dos corretores. Para os edifícios de 
poucos pavimentos a porcentagem de operação resultará entre 20 % 
e 25 %, e para os de muitos pavimentos entre 30 % e 35 %. Poucas 
vezes excederá de 35 %, A grandeza da p_orcentagem de operação, 
excluída a ~arte correspondente á impostos e taxas, depende muito 
'<ia eficiencia da administração dos edifícios, quanto mais eficiente 
tanto menor a porcentagem. .. 

80. Um fator muito importante, na escolhá ou seleção da taxa 
<le renda, dos imoveis, é o seguinte. A "liquidez", ou .em outros ter
mos, a faciUdade de se vender um imovel, é menor do que a liquidez 
dos títulos de renda como apolices, ações e debentqres de compa
nhias, etc.. De outro lado esta mesma falta de llquidez torna os 
1moveis menos sujeitos ás oscilações de preços do mercado, ao passo 
que os titulos estão sujeitos á oscilações muitas vezes bruscas e ines
perada-s. Do exposto se conclue que o capital empatado em imôveis 
oferece maiores garantias d:o que o 'empatado .. em títUlos, ' e ipso factô, 
a taxa de renda tem de ser menor para os imoveis do que para os · 
t ítulos, estes estando sujeitos a maiores riscos. A taxa de renda varia 
diretamente com os riscos ou inversamente com as garantias, quanto 
maior a garantia e solidez do empate, tanto menor a taxa de renda, 
e vice-versa. 

. .. · . . . 

.. 

. . 
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81. Devendo unia avaliação representar o valor prova·vel que 
o imovel tem, na data em que é avaliado, no caso de predios com 
contratos de arrendamento com longo prazo, ainda por vencerem-se, 
,apresentam-se duas alternativas: a) os alugueis constantes do con
trato são superiores aos · alugueis que se obteriam si não existisse o 
contrato; b) os alugueis constantes do contrato são inferiores aos . 
que se obteria:m si não existisse o contrato. Na ·primeira alternativa 
si íJ.S garantias de cumprimento do contrato forem solidas, os alu
gueis estabelecidos poderão servir de base para a avaliação, e em 
caso contrario vigorarão os alugueis correntes do mercado. Na se
gunda alternativa o .contrato existente constitue um onus ,que de
verá ser levíJ.do em conta, depreciando o valor provavel. 

•. : 
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82. O ponto de maior importa~cia na aplicação do metodo das 
vendas é a investigação da natureza das transações, conforme já 
mencionado no Art. 7. E~ seguida· se investigarão os seguintes tatos: 
c;.) ·si o cpmprador e vendedor se achavam b.em· inteirados de todas , 
a.s vantagens existentes, realizando a transação com ·inteiro conhe
cimento de causa; b ) a epoca da venda e compra; ç! os preços 
que real~ente foram pagos e si são os mesmos conlltantes do instru
mento de· transmissão da _Propriedade; d) si possível, a transmissão 
precedente do imovel negociado e -a sua epoca. ·o valor que se pro
cura, pelo metodo das vendas, é o chamado "valor de mercado": 
Para a investigação deste valor podem ser · examinados o& preçQS . 
pedidos pelos proprietarios e as ofertas .feitas pelos pretendentes á 

· compra, dos imoveis. Em regra geral os preços pedidos pelos pro
prietarios podem ser con~iderados como um limite superior dos va
lores, e os preços oferecidos pelos pretendentes como um limite in
ferior desses mesmos valores.: E' uma tendencia universal, em todas 
as transações de todas as naturezas, dos vendedores pedirem um 
preço superior áquele pelo qual se desfarão da sua propriedade, assim 
como dos compradores ofereceram um preço inferior áquele· pelo 
qual estão dispostos a .. adquirir a proprieçiade. 

83. Os anuncias de venda de !moveis, e bem assim os de pre
tendentes á compra de imoveis, podem .ser investigados como ele
mentos auxiliares do exame das transações de venda e compra de 
fato realizadas. Neste sentido os arquivos dos escritorios devida
mente organizados, dos co'rretores ·de imoveis, poderão ser consuita
dos. Tambem, 'nas grandes cidades, nas repartições fiscais dos impos
tos imobiliarios e territoria1s, regularmente, devem existir arquivos 
que . forneçam iriformações satisfatorias, contanto- que _se mantenham 
em dia com a variação dos valores. 
· . 84. Todas as. caratE:risticas importantes dos imoveis e terrenos 

vendidos no mercado onde se faça sentir a ação livre dos fatores 
economicos, deverão ser anotadas parl!- o seu exame posterior, dados 
esses que permitirão fazer-.se a separação do valor das bemfeitoriàs 
do valor do terreno. Esta separação1 que se fará segundo o que já 
ficou explicado no Art. 66, será necessaria quando se tenha ,de apli-; 

. . 

·. 
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car os preços bases unitarios do terreno, ~sim encontrados, pelo 
metodo comparativo, ~ ser expilcado no Capitulo VIII. . . 
. 85. Com base nos dados decorrentes das vendas efetuadas, 
é possív-el avaliarem-se outros bnoveis, comparaveis aos vendidos na 
maioria de suas características principais, como frente e a~ea dos 
terrenos, genero de construção, areas construídas, etc .. 

86. A epoca da transmissão tem muita importancia porque in
dica o valor do imovel naquele momento determinado em que passou 
para· a propriedade do novo dono. Algum tempo mais tarde poderá 
já não mais representar esse valor, e um ajuste terá de ser feito, de 
a.cordo com a variação para a alta, ou para a baixa, dos valores, 
poucas vezes se conservando estabilizado. Este ajuste geraJmente é 
feito por meio de uma porce~tagem estabelecida segundo a "melhor 
apreciação do avaliador", e deverá ser bem fundamentado, .não sendo 
aceitavel o fundamento de "ser essa a opinião do avaliaqor". 

87. · Ha casos em que dois imoveis, mais ou menos, ou inteira
mente identicos entre si, ~~o vendidos por preços .' substancialmente 
diferentes, em epocas muito proximas . uma da outra, em situações 
economicas semelhantes e com um mercaclo de imoveis estabilizado. 
Isto poderá ser causado por uma habilidade do corretor, pela igno
rancia por parte do vendedor, ou tambem por parte do comprador, 
ou por outras circunstancias, e são casos que deverão ser particular
mente investigados · para serem bem· ap~radps. 

88. Os dados necessarios e importantes, do terreno, são: a sua 
testada, o seu· formato, a sua area, a sua topografia, a sua situação 
no quarteirão, quantas ruas têm influencia sobre a sua área, si uma, 
duas, ou mais, ruas, o ambiente eco~omico em que está situado, a 
natureza do bairro, o ámbiente racial e social da sua situação, sua 
proximidade dos centros escolares, sociais e religiosos, as tendencias 
t:volutivas ou involutivas do bairro, as infiltrações, vizinhos e vizi
nhanças indesejaveis, a facilidade de transportes urbanos, as restri
ções particulares, si houver, alem das gerais estab.elecidas pelos 
codigos de <:!bras, as servidões de luz, de transito, e si temporarias 
ou perpetuas, os aforamentos, si perpetuos, temporarios, ou remissi
veis, os melhoramentos publicos existentes e sua natureza, as utili
dades ·publicas existentes. A natureza do solo tem igualmente im
portancia porquanto determina .a natureza e o custo . das fundações. 
A proximidade de vias ferreas e de rodovias é um fator de deprecia
ção pela fumaça, carvão, .fagulhas, poeiras, ruido!! · e barulhos •. que 
lhes são atinentes. 

89. Os dados necessarios e importantes, das bemfeitorias, são a 
sua natureza, a sua qualidade, o seu es~ado de conservação, a sua 
idade, a · qualidade da conservação de que é provida, o numero de 
pavimentos, a sua segurança tecnica e contra fogo, a sua ventilação, 

.· 
. . 



. . 
.. 

O METODO BASICO, DAS VENDAS 47 

-a sua ínsolação, a sua iluminação natural e artificial, a area cons
'truida por pavimento e total, a sua orientação. 

90. Quando se faz uma avaliação pelo metodo das vendas é ne
cessario que o i.movel que serve de base de comparação seja da 
-mesma natureza e tenha o maximo possível de suas carateristicas 
comparaveis com o imovel que se está avaliando. ·Embora seja mais 
vantàjoso que os dois imoveis estejam situados um proximo do outro, 
não é, entretanto, imprescindível que tal se dê, uma vez que os 
ambientes economicos deles sejam em tudo comparaveis entre si, 
sendo pois aceitavel que os imoveis possam estar distantes, um do 
-outro. E' mais racional e logico qu'e se compare uma residencia dé 
familia singular com 011tra residencia de familia singular, uma loja · 
ou armazem com outra loja ou armazem, um predio de apartamentos 
com outro predio de apartamentos, e assim pqr deante .. Mas entre 
dois .predios de apartamentos, por exemplo, para serem comparaveis, 
é preciso que os apartamentos de um sejam comparaveis com os 
ap~rtamentos do outro, e tambem que suas areas construídas não 
difiram muito entre si, sendo, todavia, permissível que se façam 
ajustes entre- elas. Assim um apartamento de seis comodos ou peças, 
deverá ser comparado com outro apartamento de seis peças, e si as 
·dimensões deste ultimo forem mais amplas que as daquele, um 
ajuste poderá ser feito para compensar a diferença existente, para 
mais ou para menos, conforme o caso. 

91. Como já a traz mencionado, as vendas dos imoveis são de . 
. giro lento, pois' em uma cidade qualquer, mormente nas grandes 
cidades, a porcentagem dos imoveis que são vendidos, por ano, sobre 
a totalidade dos imoveis existentes, não chega a atingir . 15 o/o do 
'total, o que tor?a muitas vezes dificil, o encontrar-se um imovel 
apropriado para servir de base de comparação. Quando não for 
possível encontrar uma venda apropriada que p.ossa servir de base 
de comparação, deve se · reeorrer á outros metodos de avaliação, o 
<la renda ou o do aproveitamento eficiente. 

92. As peS.soas que 'já realizaram muitas vendas de imoveis, têm 
uma certa capacidade para realizar as avaliações globais dos imoveis, 
mas não sendo possuidoras, em .regra geral, de conhecimentos tecni
cGs necessatios para uma avaliação bem fundamentada , não são 
aptas para ·fazerem avaliações, especialmente quando seja necessaTi.o 
separar ci valor das bemfeitoi'ias do valor do terreno. ~esmo quando· 
se trate exclusivamente de terrenos nús, sem bemfeitorias, ocorre a 
mesma. limitação. · 

93. Quando se tenha de empregar o metodo do custo de repro
dução, na avaliação das bemfeitorias, a não ser que o avaliador seja 
um.'construtor, dizemos, para se encontrar o custo provavel das bem
feitorias, é necessaria a confeção de um orçamento detalha<;lo que 
<'Onsidere desde os emolumentos a serem pagos pelo alvará de cons-

5 
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trução, passando pelas excavações ou aterros, sapatas de fundação,. 
embasamentos, paredes, coberturas. revestimentos, instalações de 
aguas, de esgotos, de iluminação, de calefação, de telefones, soalhos .. 
esquadrias de madeira e de ferro', ferragens, envidraçamento, pintu-

. ras gerais, limpezas finais, instalações sanitarias, instalações de cozi-· 
nhas, copas e lavanderia, ditas de aquecimento central, dos edificios, 
ou de ag~a, escadarias, pisos de ladrilhos ou de marmore, elevadores, 
sistemas mecanicos de ventilação, etc., etc., emfim, tudo que se possa 
encontrar na bemfeitoria que se está estudando. Um orçamento 
ciesta natureza é o unico que pode informar com segurança o custo 
provavel de reprodução. O metodo de se adotar um custo unitario 
por metro quadrado de are'a construída e de multiplicar-se a extensão 
-desta area pelo referido custo, na maioria dos casos não represen
tará o custo de reprodução porque cada construção terá suas pe
culiaridades e diferenças que exigem um estudo individuaL Um cons
trutor idoneo e de grande pratica poderá empregar este ultimo me
todo com proveito e segurança, mas um leigo não terá autorit;l.ade· 
para tanto . . E' de notar-se que o preço do metro quadrado de area 
construída não é u'm fator do custo da bemfeitoria, mas sim um 
preço resultante do custo que foi detalhadamente orçado para a 
bemfeitoria. Quando o avaliador não tiver os conhecimentos e a 
pratica necessarias, deverá recorrer ás f~rmas construtoras de boa 
reputação pf!.ra o estudo dessa parte da avaliação que estiver fa
zendo. Para se encontrar o custo de reprodução poderá tambem ser
empregado, por quem para isso tenha habilitações, o processo do 
"metro cubico" de volume construido. Este processo oferece sobre o 
do custo do metro quadrado de area construída, a vantagem de levar
em conta, mais racionalmente, os pés direitos, ou alturas de piso a 
forro, das bemfeitorias, pois é evidente que, por exemplo, um salão 
de 10m. por 25m., com a altura de 4 metros custará menos por
metro quadrado de area construída do que um outro, de iguais di
mensões, porem com 5 metros de altura. Para .ilustrar: Suponha-se 
que o custo do salão mais baixo tenha sido de $ 30.000,00 e o do mais 
alto $ 36.000,00. Para o primeiro o custo do metro quadrado de area 
construitla teria sido $ 30.000,00 -:- 250 = $ 120,00, e para o do segun
do $ 36.000,00 -:- 250 = $ 144,00, para o primeiro o custo por metm 
cubico de volume construido teria sido $ 30.000,00 -:- 1.000 = $ 30,00, 
e o do segundo, $ 36.000,00 -:- 1.250 = $ 28,80. Si aplicarmos os preços. 
unitarios decorrentes do custo do primeiro salão na avaliação do 
custo do segundo salão, pelo metro quadrado de area construída, 
teremos uma sub-avaliação e pelo do metro cubico de volume cons
truiqo uma super-avaliação. Si aplicarmos os preços decorrentes do 
custo do segundo salão, na avaliação do primeiro salão, teremos uma 
super-avaliação pelo custo do metro ,quadrado de area construída e 
uma sub-avaliação pelo custo do metro cubico de volume construido. 
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Assim torna-se visivel a impropriedade de se aplicarem esses meto
dos simplistas de avaliação para se encontrarem os custos, não os 
valores, das bemfeitorias. Os casos que se encontram na pratica 
nunca serão tão simples como o do exemplo acima, excepto nos casos 
pouco provaveis de integral identidade total das bemfeitorias, pois 
estas sempre têm peculiaridades e condições particulares que não se 
repetem identicamente. Só mesmo os orçamentos bem detalhados 
poderão dar os custos aproximados das bemfeitorias·. 

94. As propriedades que são designadas como "singulares", por 
existirem poucas, ou nenhumas, propriedades a elas comparaveis, são 
de dificil, senão impossível, avaliação pelo metodo das vendas, e a 
outros metodos se recorrerão para ser alc~nçado esse objetivo. 

95. Por vendas ou t ransações normais se deverão entender as 
que forem realizadas por vendedores e compradores que não estão 
sofrendo nenhuma coação, que têm inteiro conhecimento de todas 
as vantagens e desvantagens das propriedades que estão negociando 
ou que já negociaram, que procuraram tirar inteiro partido, os com
pradores em um ·preço o menor possível, e os vendedores em um 
preço o maior possível, que existiam muitos outros compradores e 
vendedores desejosos de comprar ou vender propriedades semelhan
tes e comparaveis, e que decorreu um lapso de tempo suficiente para 
serem estudadas todas as carateristicas das propriedades e condições 
das transações. Fora destas condições especif.icas as vendas podem 
ser consideradas "anormais". 

96. As vendas que se fazem em que o pagamento a vista é par
cial e o restante fica em debito com a garantia hipotecaria do imo
vel vendido, podem ser consideradas como vendas normais uma vez 
que a taxa de juros sobre o debito em aberto seja uma taxa corrente, 
nem abaixo nem acima das taxas do mercado de dinheiro. Quando 
as taxas de juros forem abaixo ou acima das usuais, deverão ser 
ajustadas para estas. Quandó o debito em aberto não vencer juros, 
deverá ser descontado, com relação ao prazo concedido, para se achar 
seu valor na epoca da venda. 

97. As transáções de yenda e compra, r·ealizadas a mais de dois, 
trez, cinco, ou mais anos passados, poderão melhor servir para indi
car as tendencias evolutivas ou involutivas do bairro em que estive
rem situados os imoveis vendidos, do que como base para investigação 
do valor atual, 'provavel, dos imoveis do bairro, embora tais tenden
cias tenham influencia so.bre o valor atual. Os fatores do valor das 
coisas sendo variados e variaveis, e em grande parte não susceptíveis 
de serem medidos com precisão satisfatoria, terão sempre como efei
to valores de momento, que serão, ou não, fixados, para esse mo
mento, pelas transações que de fato sejam levadas a termo e acaba
ãas. Assim, o valor resultante de uma avaliação é um valor provavel, 
procurado, para a epoca em que é fefta a avaliação, e nunca será 
um valor fixo . 

.. 
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CAPITULO VII 

O METODO ~ASICO, DE MAXIMO E OTIMO 
APROVEITAMENTO 

98. Os livros científicos norte-americanos que tratam ·do assunto 
de avaliações de imoveis, frequentemente · fazem referencias . ao me
todo de se avaliar um terreno, a que dão o nome de "highest and 
best use of the land", o qual pode ser apropriadamente traduzido 
por "aproveitamento maximo e otimo do terreno", exprimindo-se 
assim um aproveitamento que ocupe a maior area possível do lote 
por meio de estrutura integralmente adequada ás funções que de
verá preencher, de acordo com as condições locais de situação, for
mato e dimensões, e tambem com as do bairro onde se encontra o 
lote, e as determinadas pelos Codigos de Obras e Sanitario dá cidade. 

99. Este metodo é geralmente considerado como sendo basico. 
pois não depende, nem se · deriva, de nenhum outro metodo, e per
mite serem diretamente encontrados os preços . bases unitarios cor
respondentes ao local, e em determinados casos, os que correspondem . 
estritamente ao lote em apreço. · 

100. Em suas linhas gerais O· metodo de aproveitamento maximo 
e otimo do . terreno - que apropriadamente pode ser chamado de 
metodo de aproveitamento economico eficiente do terreno, ou abre
viadamertte , metodo de aproveitamento eficiente, entendendo-se por 
eficiente aquele aproveitamento que com minimo dispendio rio custo 
e na operação da bemfeitoria ccmstruid'a resultará na produção da 
rençla liquida maxima, possível de obter-se - consiste no projetar-se 
para o terreno em mãos, uma bemfeitoria ou edificio que, ocupando 
o maximo possível da area do terreno, satisfaça plenamente a todos 
os requisitos dos codigos de obras e sanitario, ao preenchimento com
pleto das funções para o qual é destinada, devendo seu custo ser o 
minimo pOssível sem sacrifício da boa qualidade dos materiais e apa-· 
relhamento a serem empregados na sua construção, e tambem sem 
sacrifício da qualidade da mão de obra, e possuindo alem disso todos 
os melhoramentos correntes na ocal>ião de ser construido, grande 
resistencia ao ·desgaste natural e com uma conservação de dispendio 
minimo, enfim, o conjunto mais harmonioso posslvel. Organizado o 
projeto, um orçamento detalhadó do custo da construção deverá ser 
feito, devendo se considerar o numero de pavimento& a ser cons
t ruido, o primeiro projeto devendo estudar a, construção de um só 
pavimento, o terreo·, e 'os subsequentes, considerando a construção 

.. 
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de dois ou mais pavimentos, aumentando-se o numero de pavimen
tos até ser atingido o ponto maximo, o· qual se manifesta quando 
deixa de crescer a parte do capital atribuível á capacidade de ganho 
do terreno, como adeante veremos. No orçamento deverão ser inclui
das as despesas com os juros do capital empatado durante o tempo 
que durar a · construção, os lucros cessantes, si no terreno existir uma 
bemfeitoria impropria que deverá ser demolida para dar lugar á nova 
que se projeta, enfim, todas as despesas legitimamente imputaveis 
ao custo de construção da nova bemfeitoria. 

Isto feito, investigar-se-ão quàis os _preços dos alugueis unitarios, 
por unidade de superfície util, que estão produzindo às bemfeitorias 
semelhantes do mesmo local e bairro, para diferentes pavimentos do 
edifício, elementos com os quais poderá ser calculada com segurança 
a renda bruta e futura que a nova construção será capaz de pro
duzir. Da renda bruta assim calculada deverá ser deduzida a despesa 
de operação, ou funcionamento, que compreende os itens citados no 
Art. 75, e o resto de tal subtração representará a renda liquida pro
vavel e futu.ra a ser obtida. Chega então o momento de ser esta
belecida, por comparação, a taxa de capitalização de renda liquida 
encontrada. Està operação requer muito criterio, competencia, apre
ciação e. . . bom senso, podendo-se adotar uma taxa global, por 
comparação com a de imoveis semelhantes, ou então, mais apropria
damente, por composição, por meio ·de taxa~ fracionarias que repre
sentem, cada uma de per si, os diversos elementos a serem consi
d.erados, tais como a. depreciação da bemfeitoria, a amortização do 
seu custo, . a sua conservação, a reposição das partes de vida curta, 
e o mais. Alcançado este objetivo, calcula-se então a capitalização 
da renda liquida já conhecida, e que nada mais é do. que encon
trar-se o capital que, á taxa global ou composta que se determinou, 
produza a renda liquida que se encontrou, operação aritmetica sim
ples, que se reduz a dividir a renda liquida pela taxa de renda 
adotada, expressa _decimalmente, ou se preferirem, multiplicar a ren
àa liquida por 100, e dividir o produto pela taxa como está expressa. 
Do capital resultante da operação precedente, subtrae-se o custo 
orçado em detalhe, da construção projetada, acrescido dos juros 
correspondentes ao prazo da duração dela, e o resto dessa subtra
ção repre;:;entará o que se denomina o "valor restduo do terreno". 

Este valor resíduo, do terreno, representa, entretanto, não o va
lor "liquido" dele, mas o valor "bruto", que inclue o valor de custo 
mais as despezas de acquisição (impostos., sisa, registro, escritura, 
honorarios de advogado, si houver, avaliações, idem), mais os juros 
de mora desde a data da acquisição até a conclusão da construção 
da bemfeitoria e mais ainda, si for o caso, o tempo, geralmente esti
mado em 90 dias, para a locação das lojas e escritorios, ou dos apar
tamentos. etc .. etc .. isto é. até a sua total ocupação pelos inquilinos. 
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As despezas de acquisição podem ser estimadas, aproxilJlada-
. m ente, em 10 % do preço de custo, podendo variar de acordo com a 

legislação fiscal local. Os juros de mora, deverão ser calculados á 
uq1a taxa anual variando de 3 % até 6 o/o (a taxa legal ) e, excepcio
n almente, á taxas mais altas. Em termos gerais, as despezas ·acima 
.mencionadas ficarão entre 20 % a 30 o/o do preço de custo dó terreno. 

Estabelecida a porcentagem provavel das despezas citadas, o va
lor bruto do terreno, compr·eendendo o seu preço de custo e as refe
ridas despezas, representa 100 % de dito preço mais P o/o dele, e para 
se obter o valor liquido do terreno divide-se seu valor bruto por 
100 o/o + P %. Por exemplo, si tivermos um valor bruto de $ 650.000,00,. 
e a porcentagem for de 30 %, devemos dividir $650.000,00 por 1,3 
obtendo $ 500.000,00 para o valor liquido, ou valor provavel de com
pra e venda do terreno. O que não deve ser feito é calcular 30 o/o 
de $ 650.000,00 (que são $ 195.000,00) e subtrair tal porcentagem de 
$ 650.000,00, o que nos daria $ 455.000,00 para o valor liquido, inferior 
ao valor certo, pois a porcentagem é calculada sobre $500.000,00 (viz., 
· 150.000,00) e não sobre $ 650.000,00. O erro consequente, neste exem-: 
plo, seria equivalente ao desconto de uma porcentagem de 39 %, 
pois q1;1e, 

$195.000,00 X 100 = 390/0 $500.000,00 

Em simbolos temos: Seja V b o valor bruto, V c o valor de compra, 
·e P a porcentagem, expres&a decimalmente. Temos, então, 

-donde, 
v., . 

Vc = 1 + p · .... . .. (100 a) 

ao passo que tomando-se a porcentagem sobre V b , teriamos, 

vb = vc + · vb P = vc + vcP (1 + P) ~ v c (1 + P + P'l) 

<!onde, 
vb 

vc = 1 + p + p ! ... . . (100 b) 

A formula OOOb) poderá ser ocasionalmente empregada quando 
se queira aumentar a margem de segurança, na avaliação por este 
metodo. 

Com o valor residuo, liquido, do terreno, calculam-se então os 
preços bases unitarios, si houver conveniencia, do metro de frente 
ou do metro quadrado, á vontade, empregando-se o fundo base do 
bairro onde se acha situado o terreno. · 

101. . A ultima operação indicada no Art. 100, precedente, mostra 
-claramente a dependencia do metodo comparativo; do emprego pre-
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vio do metodo de aproveitamento eficiente do terreno. Note-se que 
esses preços bases unitarios, assim derivados, só deverão ser empre
gados para lotes .aproximadamente iguais entre si, pois quando não 
ha tal 1gualdade aproximada, os preços bases podem diferir, mesmo 
fortemente, com·o se verá para deante. A~im, vê-se que o metodo. 

· de aproveitamento eficiente permite se encontrar com grande apro
ximação e segurança o valor do terreno, independentemente do em
prego de qualquer outro metodo, porem como todas as regras têm. 
excepções, o mencionado metodo tambem está sujeito á essa con
tmgencia, não podendo, como nenhum outro metodo tambem não 
pode, ser empregado indiscriminadamente. 

102. Na aplicação do metodo de aproveitamento eficiente da 
terreno, que, como vimos acima, exige bastante esforço fisico e m~n
tal e o exercício das faculdades de apreciação, analise e comparação 
e que por esse motivo não goza de muita popularidade, temos ainda 
a distinguir dois estagios, ~ saber: :.._ 1) a organização e estudo da 
projeto de aproveitamento maximo do terreno, e 2) depois de ve- . 
r.ificado este ponto de aproveitamento maximo, a organização e estu
do do projeto de aproveitamento otimo, o qual dará o resultado que 
se procura. o orçamento dó projeto geral podêrá, com aproximação 
Suficiente, ser feito pelo metodo do custo do metro quadrado de 
area construída, porem, o orçamento definitivo, de preferencia, de
verá ser feito, ou pelo metodo do custo de unidades compostas, tais 
como. o metro quadrado de telhado acabado, soalho acabado, esqua
drias colocadas com ferragens , ou pelo metodo do custo de cada 
genero de .serviço e seus materiais. Por vezes será justificado o 
orçamento pelo custo do metro quadrado de area construída ou do 
metro cubico de volume construido, quando o avaliador tambezp for 
um construtor com longa pratica do assunto e tenha autoridade
para isso. Não sendo os avaliadores, em geral, conhecedores de todos 
os assuntos envolvidos em uma avaliação, será preferível que façam 
avalia,r por peritos particulares de cada ramo,. as partes a esses ramos 
pertencentes, assumindo, porem, o avaliador, a responsabilidade do· 
conjunto da avaliação final. . 

103. Da aplicação do metodo de aproveitamento eficiente do 
terreno poderá resultar que os preços bases unitarios de dois lotes. 
contíguos apresentem forte divergencia · entre si, porem isto nada 
tem de extraordinario ou de inconveniente . que os tornem impro
prios, pois sendo o metodo baseado na capacidade de produzir renda 
de cada um dos lotes, tais valores divergentes resultarão das dife
rentes condições locais e particulares de formato e d.imensões de-

. cada lote, e que afetam as suas capacidades de produzir renda·_ 
Entre os fatores que alteram a capacidade de produzir renda, de 
um terreno, se encontram: - 1) a extensão da sua testada; 2) o 
custo da construção projetada; 3) os alugueis unitarios possíveis de· 

. ' 
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serem obtidos pelas areas uteis, quer do andar terreo, quer dos an
dares altos; 4) as restriçõ~s dos codigos de obras locais; 5) o vo
lume das despesas de operação; 6) a situação do lote ; 7) ~ natu
reza do lote, si de esquina ou não, si de uma ou mais frentes ; 8) o. 
seu formato; enfim, todos os fatores que possam ter influencia ho 
calculo, inclusive e principalmente, as qualidades pessoais do ava
liador. A alegaç.ão, por vezes feita, contra este metodo basico, de 
ser o mesmo um metodo perigoso, ·pouco fundamento tem porque, 
aplicado a rigor, com criterio e, maximé, com conhecimento do 
assunto e inteira competencia, é o metodo mais racional que melho
res e mais exatos resultados dá, e quanto a ser perigoso, qualquer 
outro metodo poderá ser empregado por um avaliador inescrupuloso 
para fins indevidos, não sendo pois um característico particular do 
metodo .de aproveitamento eficiente do terreno. 

Em uma serie de desapropriações, amigaveis e judiciais, de cinco 
predios contíguos, em uma certa cidade, verificou-se enorme dispa
ridade dos preços bases que se deduziram de tais desapropriações, 
sendo que o ponto de ·partida foi uma desapropriação amigavel rea
lizada em vantajosissimas condições para o poder expropriante que 
obteve o imovel por cerca de dois terços do seu valor mais provavel, 
por acreditar seu proprietario que os limites estabelecidos peia nova 
lei de desapropriações não poderiam de forma nenhuma ser· excedi
dos (os tribunais já tornaram pacifica a jurisprudencia de que ditos 
limites podem ser excedidos em certos e determinadÓs casos) . 

Baseadas nesta primeira e mal feita desapropriação · as quatro 
seguintes se fizeram, do que resultou que em uma extensão de cerca 
de 36m. de testada do local, os preços bases unitarios do metro de 
frente, com o fundo base de· 30 m., deduzidos da primeira desapro
priação e adotados nas seguintes, com varias alterações de puro 
arbítrio dos tecnicos foram as seguintes: 

Cr$ 30.000,00 - Cr$ 40.000,90 - Cr$ 50.000,00 (Primeira e amiga
vel) - Cr$ 62.400,00 - Cr$ 80.000,00. 

Si os preços acima se derivassem dos estudos de aproveitamento 
eficiente dos respectivos lotes, para o que havia abundantes e seguros 
elementos á disposição dos interessados, nada objetaríamos, mas o 
fato é que não· o foram e o absurdo dessas disparidades não espan- . 
tou nem impressionou a nenhum dos avaliadores, que funcionaram . 
nas referidas expropriações e que, al~m de nada acharem em con
trario, adotaram a primeira e mal feita desapropriação como base 
de comparação para as seguintes. Como já dissemos, e não nos can
saremos de repetir, as desapropriações, tanto as amigaveis como as 
judicial~, de forma alguma podem ser consideradas como índices de 
valor, por ca.recerem do elemento essencial pas vendas e êompras 
de imoveis, viz:, o direito de recusa que nas desapropriações os pro-
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prietarios "não têm. Esta nossa opinião é amparada pela totalidade 
dos autores norte-americanos. Do fato do poder expropriante rea
lizar uma desapropriação, não decorre que o preço pago represente 
o valor do imovel, o que só excepcionalmente poderá acontecer e, por 
esse motivo, tais transmissões devem ser sistematicamente rejeita
das como bases de comparação. Constituindo a desapropriação uma 
venda compulsoria, esse fato impede, quasi que totalmente, o livre 
jogo das forças economicas, e consequentemente não pode ser con
~iderada como índice de valor. 

104. E' sempre proveitoso insistir no fato de que um terreno, 
por si só, não tem valor, isto é, não tem valor intrínseco, e que seu 
valor se deriva, ou decorre, de sua capacidade de receber uma bem
feitoria qualquer, e quando esta satisfaz plena e totalmente a todas 
as c.ondições impostas pelos desejos humanos, comerciais ou de ha
bitação,. é que o terreno poderá adquirir o maximo de valor, mas 
sempre obedecendo á lei de oferta e procura. 

Outra característica dos terrenos é a sua imobilidade, ou enrai
zamento - donde as denominações "bem imovel", "bem de raiz" -
pois um terreno não pode ser mudado de um lugar para outro, e 
assim só terá o rendimento, ou em outras palavras, sua capacidade 
de produzir renda fica determinada pelas condições locais de sua 
situação, entendendp-se a situação na sua mais ampla acepção. Quer 
isto dizer que deverão ser levadas em conta as diferentes especies' 
de situação relacionadas com o terreno, v. g., situação nesta ou na
quela cidade, situação neste ou naquele bairro, situação neste ou 
naquele quarteirão, situação pesta ou naquela face de uma rua, ou 
parte de um quarteirão, e assim . por· deante. Si uma· fabrica, por 
exemplo, não estiver dançio lucro em uma cidade, seus maquinismos 
poderão ser desmontados, transportados e montados em outra cidade 
onde a fabrica .passará a dar lucros. Com um terreno não se pode 
:fazer isso. De outro lado, esta mesma imobilidade dá aos terrenos 
determinada estabilidade, que tem como consequencia oferecer maio
res garantias para o emprego de capitais. 

Exceptuando-se os cataclismas e grandes catastrofes, os terrenos 
são praticamente indestrutive"is pelas causas comuns, como por exem
plo no caso de um incendio, que consome a construção e poderá 
calcinar o terreno, mas não o destruirá. 

Nas cidades vivas, dinamicas e progressistas, ha ainda a consi
derar-se uma renda intangível que os terrenos produzem e que é 
constituída pela constante e natural valorização com que são bene
ficiados. Assim, ainda que . a renda tangível que possam produzir 
seja baixa, este fato pode não ter efeito sobre o valor do terreno por 
motivo da valorização natural do mesmo. Ocasionalmente, nas epo
cas de muita prosperidade, valorização anormal e de especulação, 
tal valorização poderá atingir altas proporções, porem não será nem 
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estavel .nem. duradoura sendo contrabalançada, de outro lado, pela 
desvalorização anormal das epocas de depressão ou de crise eco
nomica. 

Em São Paulo, pode afirmar-se não haver preços exagerados, 
pois a valorização constante e rapida que aqui se verifica faz com 
que, dentro de pouco tempo, o que parecia excessivo se transforme 
em verdadeira pechincha. Em 1912 foi vendido, na rua XV de No
vembro, um lote de boa conformação e extensa testada, à razão .de 
Cr$ 1.000,00 por metro quadrado de area existente, sendo o preço 
pago metade á vista e metade a prazo de 10 anos. Esta transação 
causou verdadeiro escandalo entre os capitalistas coevos, que puze
raz as mãos nas cabeças. Pois bem, em 1942, trinta anos mais tarde, 
venderam-se correntemente lotes de terrenos nas proximidades do 
citado lote, à razão de Cr$ 12.000,00, por metro quadrado de area 
total, o que quer dizer que ocorreu uma valorização de 12 vezes ne,sse 
período, o que corresponde a uma valorização natural . anual á razão 
·de 8,6 %, com capitalização anual. 

105. O fato de um expropriado aceitar um preço, amigavel ou 
judicialmente, não traz como consequencia que o preço aceito seja 
indicador do valor do imovel expropriado, pois ha )numeras causas, 
·estranhas ás forças econornicas, que podem atuar no animo do ex
propriado e fazer com que aceite a situação que deveria enfrentar. 
Tais causas podem ser a ignorancia das leis e mesmo dos proprios 
direitos, o horror ás demandas, o desejo de agradar o poder expro
priante, o comodismo, a falta de recursos economicos, a falta de 
-amparo orientador, e muitas outras mais. 

106. Excepcionalmente acontece que o poder expropriante, esta
belecendo bases economicas equitativas, faz com que sejam as mes
mas aceitas por todos os expropriados em perspectiva. Nesta Capital 
j~ se verificou um fa~o dessa ordem, e nós, que sofremos uma desa
propriação parcial, fizemos um acordo amigavel relativo ao imov.el 
-que possuíamos, e ficámos plenamente satisfeitos. Somos de opinião 
Que nas desapropriações parciais pode haver maiores concessões por 
parte dos expropriados, ou proprietarios, pois a valorização canse
quente ao melhoramento compensa folgadamente qualquer abati
mento que possa ter sido feito ou que se venha a fazer. Como exem
plo citamos o caso de uma consulta que nos fizeram com relação 
á uma desapropriação parcial na sua São Luiz. O poder expropriante 
ofereceu Cr$ 110.000,00 pela area necessaria e pelas construções exis
tentes, e nossa avaliação era de · Cr$130.000,00, aproximadamente. 
Aconselhamos o proprietario a que aceitasse a oferta, porque a de
mora de uma ação judicial absorveria uma boa parte da diferençz.. 
e os incomodas decorrentes de uma ação judicial não seriam com
pensados pelo que, talvez, se pudesse conseguir a mais. Isto acon
teceu em 1939 . 

.. 

... 
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Pois bem, o terreno remanescente. que na epoca avaliámos por 
Cr$ 174.000,00, em meados de 1945, isto é, cerca de 6 anos apoz, foi 
vendido por Cr$ 4.000.000,00 ! ! , o que significa 23 vezes a avaliação 
anterior, ou uma valorização de 2.200 % em 6 anos, aproximadamente, 
367 % ao ano, verificando:.se por essa forma que o abatimento feito, 
àe Cr$ 20.000,00, foi recuperado com uma diferença de Cr$ 3.826.000,00, 
ou seja, Cr$ 3.826.000,00 + Cr$ 20.000,00 = 191,3 vezes . 

. Està valorização que se verificou, entretanto, "não deve ser in

teiramente atribuída ao melhoramento executado, e nem mesmo a 
maior parte dela poderá .ser atribuída ao melhoramento, porque a 
valorização que se manifestou em toda a cidade tem diyersas causas 
mais importantes do que o melhoramento realizactCl. A maior parte 
da valorização é atribuível a varias causas, cujas principais · são: -
a) a desvalorização do meio circulante; b) ao influxo de capitais 
estrangeiros trazidos pelos refugiados de guerra; c) a maior pro
cura de habitações novas, mais modernas e mais confortaveis, não 
só por parte dos refugiados que aqui. chegaram, como tambem peia 
propria população em aumento; . d ) a preferencia pelos empates em 
imoveis que oferecem maiores garantias do que qualquer outro g_e
nero de empate; e) a concorrencia no mercado de imoveis dos ins
titutos d~ aposentadoria e pensões, que mensalmente recolhem aos 
seus cofres mais de Cr$ 40.000.000,00, que devem ser: imediatamente 
"empatados; f) o empate, nb paiz, dos capitais que normalmente 
eram empatados na importação, a qual durante a guerra ficou redu
zidíssima; g) aos lucros extraordinarios de varias empresas e com
panhias de varios ramos industriais, e finalmente , h ) a especulação . . 
dos tempos de inflação. 

·E' de notar-se que a força economica decorrente da poten~ia fi
nanceira dos institutos de aposentadoria e pensões é uma bela de
monstração do proverbio, "A união faz a força", porque esses capitais, 
distribuídos nas mãos dos associados dos institutos, apesar de serem 
uma força latente, seu valor era praticamente nulo, porem, concen
trados nas mãos dos institutos, adquirem um alto valor e constituem 
uma potentissima força economica. A necessidade em que se encon""' 
tram os institutos de fazerem imediata aplicação do dinheiro que 
recolhem, para que possam preencher as finalidades para as quais 
foram creados, crea uma grande procura no mercado de imo'leis e 
de terrenos, assim promovendo a alta dos preços. Note-se que es~a 
for.ça é permanente. 

1117. Os melhoramentos publicos são resultados das necessidades 
da coletividade e tem por objetivo, como o proprio nome o está di
zendo, melhorar as condições de vida urbana da m~sma coletividade, 
e se assim não fosse não seriam justificaveis. Disto decorre que, cau
sando melhoria de condições, causam concomitantemente uma valo
rização que pode ou não ser imediata, sem contudo ser fatal. Em 

.. 
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São Paulo temos dois grandes exemplos de melhoramentos pubiicos 
que não causaram uma valorização imediata: os alargamentos das 
ruas São João e Libero Badaró. O primeiro teve inicio em. 1912 e 
foi sendo feitO paulatinamente, de modo que só atingiu a atual Praça 
Marechal Deodoro ha dez anos ou pouco mais, e. a sua parte final 
entre esta Praça e o Largo das Perdizes só em 1944 foi executada. 
Até · 1934, aproximadamente, os valores estiverám mais ou menos 
estagnados ou com muito pouca valorização, mas em compensação, . 
de 1934 em deante, essa valorização se proéessou rapidamente e tal
.vez tenha recuperaào mais do que o tempo perdido, ou em outras 
palavras, em poucos anos valorizou-se em volume igual ou talvez 
superio~· ao que teria de valorizar-se· naturalmente, em .razão maior 
do que a valorização natural. Com o alargamento da rua Libero 
Bactaró ocorreu a mesma coisa, e embora esse alargamento se tenha 
processado ma~s ·r·apidamente do que o da rua São João, datando 
seu começo de 1918, mais ou menos, a valorização só se manifestou 
francamente nestes ultimos dez anos, corppensando e talvez ultra
passando a valorização natural do teq1pu decorrido desde o · começo 
deste melli.oram~nto. Assim fica patente que os melhoramentos pu
blicos têm como condição fundamental trazer .beneficios, e . entre 
estes se encontra o da valorização da propriedade, mas esta valori
zação pode não ser imediata nem fatal, pois se funda em muitos 
e diversos fatores em muito maior escala do ·que no melhoramento 
em si, podendo haver períodos de estagnação prolongada de valores, 
como acima exemp~ificados. 

108. Na aplicação do me.toçio de aproveitamento eficiente, co
nhecendo-se a renda mensal bruta do imovel, existente ou projetado, · 
precisa-se calcular a renda anual, deduzir a porcentagem devida 
para a operação do imovel, e por fim capitalizar-se a renda liquida 
que assim foi obtida. Temos, portanto, de multiplicar a renda bruta 
mensal por 12, para obtermos a renda anual, multiplicar esta pela 
porcentagem que redunde em ser o produto a renda liquida, e por 
fim dividir esta renda liquida pela taxa de capitalização, para ob
tez:mos o valor do imbvel. Por exemplo, si tivermos uma renda bruta 

· mensal de Cr 5.000,00, a renda bruta anual será = 12 x $ 5.000,00 
= $ 60.000,00, e si a porcentagem de operação fôr de 30 %, devemos 
multiplicar $ 60.00Ô,OO por 70 o/o (que é a diferença entre 100 % e 
30 %) obtendo $ 42.000,00, e então dividindo esta renda liquida pela 
taxa de 6 .o/o , temos enfim o valor capitalizado de $ 700.000,00. 

Afim de evitarmos esta serie de operações, organizamos a tabela 
qúe se encontra no Capitulo V (Metodo da Renda), á pagina 39, 
a qual, por simples multiplicação da renda bruta mel).sal, nos dá o 
valor . capitalizado do imovel. · · 

No exemplo acima o fator apropriado se enco?-tra no cruzamento 

... 
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da coluna encimada pela taxa 6 o/o com a linha ladeada pela por
centagem 30 %, que se verifica ser 140, e assim temos: 

140 X $ 5.000,00 = $ 700.000,00. 

109. O metodo de aproveitamento eficiente do t.erreno é um me
totlo que só pode ser empregado por avaliadores idoneos e de inteira 
competencia, pois a sua sensibilidade é muito grande, já que uma 
Yariação pequena na taxa de capitalização pode produzir uma dife
rença grande no resultado. Por exemplo, a diferença entre uma 
capital!zação a 6 o/o e a 6,5 o/o , de uma renda bruta mensal de Cr$ 
10.000,00, tendo uma porcentagem de operação de 23 %, é represen
tada pelo produto da diferença entre os dois fatores para 6 o/o e 
6,5 o/o , a saber, 154,00 - 142,15 = 11,85, pela· renda bruta mensal, isto 

·é, 11,85 x $ 10.000,00 = $ 118.500,00 par.a mais si se passar de 6,5 o/o 
para 6 %, ou para menos si se passar de 6 o/o para 6,5 % . E' portanto 
um metodo delicado, que só merecerá confiança quando empregado 
por um avaliador integro e experiente. 

110. Uma modalidade do metodo de aproveitàmento eficiente 
do terreno, muito empregada nos Estados Unidos da America do 
Norte, por motivo de ser muito frequente o arrendamento de terre
nos onde os arrendatarios constroem bemfeitorias á sua custa, é a 
seguinte : 

Obtida a renda !iquida do imovel - terreno e construção 
destaca-se da mesma uma parte que corresponda aos juros e amor
tização do capital exclusivamente empatado nas construções ou bem
feitorias, restando assim uma renda liquida exclusivamente artibuivel 
ao terreno. Esta ultima renda liquida, capitalizada á taxa de juros· 
de capitais empatados em terrenos, dará como resultado o valor 
capitalizado do terreno. Um exemplo numerico melhor esclarecerá 
este ponto. Suponha-se que : a renda liquida que se encontrou 
seja igual a Cr$ 367.000,00 por ano, depois de deduzida uma despesa 
de operação correspondente a 32 % da renda bruta anual ; o capital 
empatado na construção tenha sido de Cr$ 3.059.000,00 ; o . prazo do 
arrendamento do terreno seja de 25 anos ; a taxa de juros do capital 
empatado na construção seja de 8 o/o ao ano; a taxa de juros dos 
capitais empatados em terreno seja de 5 o/o ao ano, que é .menor do 
que a do empate nas construções ou bemfeitorias por não haver 
cJesgaste e tendo menor risco do que o empate em construções tam
bem se beneficia da valorização natural propria aos terrenos ; as 
_prestações de juros e de amortização do capital empatado nas bem
feitorias sejam trimestrais. Para que o capital empatado nas bem
feitorias fique totalmente amortizado, ou resgatado, ao fim do prazo 
do arrendamento de 25 anos, e produza os juros de 8 o/o ao ano, 
taxa essa que deve incluir o desgaste e a substituição das partes das 
bemfeitorias, de vida mais curta do que estas têm, a prestação t ri-
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mestral por milhar de cruzeiros deverá ser, conforme as formulas 
algebricas apropriadas, de Cr$ 23,20, e assim a prestação total será 
de 3.059 X $ 23,20 = $ 70.968,80, por trimestre, de que resulta a pres
tação anual de 4 x $ 70.968,00 = $ 283.875,20, e por essa forma temos 
$ 367.000,00 -...: $283.875,20 = $83.124,80 para a renda liquida exclu
sivamente atribuível ao terreno, e então capitalizando-se-a á 5 % 
ao ano, temos por fim o valor capitalizado do terreno como sendo 
de 20 X $ 83.124,80 = $ 1.662.496,00. O valor do imovel, entretanto, 
não é a soma dos dois valores, o custo da construção mais o valor 
capitalizado do terreno, porquanto o custo da construção pode não 
representar o valor dessa mesma construção, podendo ser inferior, 
igual, ou superior, ao custo. O valor do imovel deverá ser encontrado 
capitalizando-se a renda liquida total que se encontrou, á taxa de 
rerida que os imoveis do tipo em apreço produzem, e, si admitirmos 
que tal taxa seja de 6,5 o/o , teremos o valor capitalizado do imovel 
::.:: $ 367.000,00 : 0,065 = $ 5.646.000,00. Si deste · valor capitalizado do 
imovel subtrairmos o valor capitalizado do terreno, acima encontra
do, viz., $1.662.500,00, obteremos como resto a quantia $3.983.500,00 
para o valor das construções existentes no terreno, ou para o valor 
da construção hipotetica que se admitiu (ou se projetou) , valor que 
excede por $ 924.500,00 o custo das construções, e a diferença acima 
constitue o que George L. Schmutz, em seu livro "O Processo de 
Avaliação", chama de "o proveito do arrendatario". O valor do 
imovel,· porem, só interessa no caso em que a construção exista ou 
que esteja em vias de ser materializada ou construída, porque neste 
metodo de avaliação o que Ge procura é o valor do terreno e o valor
custo da construção é inteiramente eliminado do calculo, como acima 
se viu, pela completa amortização e juros do capital empatado na 
mesma1 interessando somente a renda liquida resíduo, exclusivamen
te atribuível ao terreno, a qual é processada para se encontrar o 
valor do dito terreno. 

111. A modalidade que acabamos de explicar no Art. 110, pre
cedente, não oferece nenhum inconveniente que impeça a sua apli
cação nos casos onde não haja arrendamento dos terrenos e serve 
para determinar com uma aproximação satisfatoria os valores dos 
terrenos, . valores que podem, posteriormente, ser utilizado.s para de
terminar os valores dos imoveis quando nos terrenos existam cons
truções, ou mais apropriadamente, os valores das construções exis
tentes . Para exemplificar : - Retomando o exemplo do Art. 110, 
suponha-se que : a renda de fato percebida do imovel existente sej a 
de Cr$ 132.000,00 brutos, a construção existente conste de um pavi
mento terreo com armazem, um pavimento alto com moradia, e o 
estado de conservação seja sofrível, e tambem serem de 25 % da 
renda bruta as despesas de operação, de que resulta uma renda 
liquida de Cr$ 99.000,00 por ano. 

·. 

·. 
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Si se verificar que os imoveis similares estão rendendo 5,7 o/o 
de juros sobre o capital empatado, então o valor capitalizado do: 
imovel = $ 99.000,00 -+- o;o57 = $ 1.736.842,00, e, subtraindo-se desta 
ultima quantia o valor capitalizado do terreno, acima encontrado, 
viz., $ 1.662.500,00, o resto, $ 74.342,00 repr~sentará o valor das cons
truções existentes no terreno, valor resíduo que dá o nome de "Me
todo da construção resíduo" a este processo para se encontrar o valor 
das construções ("O Pro'CE:~ de Avaliação" por George L. Schmutz) . 

112. Pode resultar, por vezes, que o valor do terreno resíduo, na 
aplicação do metodo de aproveitamento eficiente, seja negativo, e 

. isto quer dizer que ·a construção considerada está desvalorizando o 
t erreno ao envez de valoriza-lo. Aparentemente, um valor negativo 
para o terreno é absurdo, mas a explicação é que a construção é 
de todo impropria e o aproveitamento de todo inadequado. Em um 
processo de desapropriação já tivemos ocasião de observar que a 
eonstrução de um só .Pavimento para o terreno em mãos deixava um 
valor resíduo positivo, com dois pavimentos resultou um valor ne
gativo, para o mesmo terreno, mostrando assim o metodo de avalia
ção pelo aproveitamento eficiente que a construção de dois pavimen- . 
tos era de todo inadm~ssivel; com trez pavimentos reapareceu o 
valor resíduo positivo, e assim se manteve até o 10.0 pavimento, 
quando atingiu o maximo, e do 10.0 pavimento, em diante o valor 
resíduo do terreno entrou a . declinar, levando-nos à conclusão de 
ser o aproveitamento maximo atingido com dez pavimentos. Entre
t anto, .as restrições impostas pelo Codigo de Obras, determinaram 
ser de sete o numero maximo de pavimentos possíveis de serem cons
truido.s. No· estudo do aproveitamento, a construção projetada tem, 
necessariamente, que ocupar o maximo possível do terreno que se 
está avaliando, e dessa forma não pode ser considerado um projeto 
qualquer, mas sim aquele que aproveita o terreno no maximo de 
sua capacidade construtiva, e esta circunstancia exclue todos os pro
jetos que não levem em conta as possibilidades construtivas do ~ote , 

embora sejam · maravilhas de distribuição dos comodos. A não ser 
assim, como cada arquiteto tem as suas tendencias pessoais, haveria 
um sem numero de projetos e não se poderia chegar a nenhuma 
conclusão, porem as condições do a,mbiente onde se acha situado 
o lote, cmijugadas com as disposições dos codigos de obras e sanitario, 
determinam, insofismavelmente, o ponto de aproveitamento maximo 
do terreno, e o estudo preparatorio do numero de andaJ:es, determi
nará, por sua véz, o numero de pavim~ntos a serem construidos, e 
subsequentemente se fará o estudo de aproveitamento otimo, com a 
distribuição interna, em cada pavimento, do maximo aproveitamento 
da area construída, em area util de renda e areas de uso comúm 
dos inquilinos, 'tais como corredores, salas de toilete, escadarias, po
ços de elevador, e o 'mais, ·estas devendo ocupar o que estritamente 
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for necessa;río para os fins a que são destinadas, deixando assim o 
maxímo possível para a area de renda. 

113. O metodo de avaliação dos terrenos pelo aproveitamento 
eficiente tem a sua aplicação mais indicada e proveitosa nos terre
nos dos bairros financeiros, de alto varejo, e semi-comercial, onde 
o aproveitamento maxímo da area construível é uma necessidade, ou 
uma conveniencia, sob o ponto de vista de empate de capitais, porem 
nos bairros residenciais, operarios ou de alta classe, a sua aplicação 
já não é tão segura ou proveitosa. Nestes ultimos bairros, especial
mente nos residenciais de alta classe, concorrem muitos fatores que 
podem tornar sua aplicação de todo impropria. Suponha-se por 
exempro uma residencia de luxo. A construção terá de variar de 
acordo com o desejo e as necessidades do propríetario e com as 
"amenidades" que cada um deles deseja desfrutar, havendo pois uma 
infinidade de projetos possíveis para o lote que se estiver avaliando, 
e dessa forma é díficil se chegar a uma conclusão aceítavel do valor 
do terreno. Nestes casos será mais indicado o emprego do metodo 
comparativo. Já com . uma seríe de casas residenciais iguais, para 
operarios ou para a classe media, para renda, é possível a aplicação 
"satisfatoria do metodo de aproveitamento eficiente. Nos· bairros in
dustriais entram em cena considerações de outra ordem, pois a 
frente do terreno, exceptuando-se as conveniencías de acesso, deixa 
de ter a ímportancía que possue nos outros bairros, e a area do 
terreno passa a ser o fator dominante, tendo-se em vista a distribui
ção e a localização das se~ções da industría, e o metodo de avaliação 
poderá ser o do valor do metro quadrado de area existente, sem se 
levar em consideração nenhum fundo base. ·. Nos bairros residenciais, 
de apartamentos, é possível e conveniente a aplicação do metodo de 
aproveitamento eficiente para a avaliação dos lotes de terrenos, e 
bem assim, nos bairros de hoteis. 

114. Daremos agora um exemplo de aplicação do metodo de 
aproveitamento eficiente do terreno para um predío com armazem 
ou lojas no pavimento terreo e salas para escrítoríos nos pavimentos 
superiores, havendo lojas com frente para a rua principal e com 
frente para a rua secundaria, e havendo salas externas e internas, 
isto é, salas com ilum~ação pelas frentes que dão para as ruas e 
salas que recebem a iluminação por meio de areas internas. 

Este exemplo é baseado em um terreno de duas !rentes que 
sofreu desapropriação total, em um ponto central. Veja Lote N.0 4 
da Planta entre ·as pag. 69 e pag. 72. 

Todos os dados numerícos baseiam-se nas con dições economicas 
predominant es por ocasião das perícias feitas, e não nas condições 
prevalecentes por ocasião do decreto de desapropriação, conforman
do-nos assim com a opinião do grande jurista patrício Whitaker. 

•• 6 
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BASES: - Custos dlt C)nstru~ão p1r moqdo de ar~a congtruida: Só o pavim~nto t"~rreo = $'JOO,OO/m. 
2/pavo; Terreo e demais pavim~ntos = $500,00/m. 2/pavo ; Taxa de Capitalização 7,5%; 
Fundo base do bairro = 30 ms. ; Preço base, unitario do mo de frente na rua secun
~ar-ia = $38.000,00; Alugueis unitarios por .moqdo de area util por mez : Terreo ~ a) Rua 
Principal = $35,00; b) Rua Secundaria = $25,00; Pavimentos superiores: a) Salas de 
Frente = $10,00; b) Salas Internas = $8,00 · 

Area construido Total Custo total Area da renda M2 Renda bruta Tx. Fator Vllor total Valor resldua Preço bau 

Ter<> Ali os cons.0 da constr. Terrea Altos mensal de de do lmovel do terreno do 
Aprov. do 

Terreno 
M.2 M.2 M.2 C r.$ R. P. R. S. Ex!. a lnl.a Cr.$ Op. Capit. cr.s C r.$ Jl. de ft. 

488 o 488 146.400,00 226 178 o o 12.360,00 20.% 128,0 1.582.080,00 1.437.000,00 ...... ...... 95,31% 

486 o 486 243.000,00 182 178 o o 10.!~20,00 20)1, 128,0 1.384.960,00 1.142.000,00 .... . .... . . 94,74.% 

486 1x466 952 47ô.OOO,OO 182 178 208 68 13.444,00 21% 126,4 1.699.322,00 1.223.000,00 ... .. . .. . .... 90,84 / ó 

486 2x466 1418 709.000,00 182 178 416 136 16.038,00 J2 Yo 124,8 2.005.285,00 1.296.000,00 

486 3x466 1884 942.000,00 182 178 624 204 18.692,00 23 )~ 123,2 2.302.854,00 .1.361.000,00 

486 4x466 2350 1.175.000,00 182 178 832 272 21.316,00 24% 121,6 2.592.026,00 1.417.000,00 

486 5x466 2816 1.403.000,00 182 178 1040 340 23.940,08 25% 120,0 2.872.800,00 1.465.000,00 

486 6x463 3261 1.63J.õ00,00 182 178 1230 402 26.336,00 26)1, 118,4 3.118.182,00 1.488.000,00 

486 7x459 3693 1.843.000,00 182 178 1414 462 28.6;)6,00 27% 116,8 3.347.021,00 1.499.000,00 Cr.$ 95.000,00 89,08% 

486 8x454 4118 2.:)59.000,00 182 178 1592 512 30.836,00 28% 115,2 3.552.307,00 1.493.000,00 

486 9x449 4527 2.263.!'i00,00 182 178 1764 558 32.924,00 29 Yo 113,6 3. 7 40.166,00 1.4 77.000,00 

486 10x444 4922 2.461.000,00 182 178 1920 600 34.820,00 30 Yo 112,0 3.899.840,00 1.439.000,00 Cr.$ 90.900,00 87,39% 

486 11x438 5300 2.650.000,00 182 178 2068 638 36,604,00 31)1, 110,4 4.041.082,00 1.391.000,00 

486 12~431 5658 2.829.000,00 182 178 2196 672 38.156,00 32% 103,8 4.151.373,00 1.322.000,00 

486 13x424 5998 2.999.000,00 1~2 178 2314 702 39.!)76,00 33% 107,2 4.242.547,00 1.244.000,00 . . . .. 82,65% 

Obsarvaçõn 

Igual a ll 

Terreo 

Altos 

- . 

Mx&Ot. 

C. Ob. Igual ál 

Altos 
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OBSERVAÇOES: - O valor resíduo do terreno, com 11 pavimentos 
determinados pelo Codigo de Obras, viz., $ 1.439.000,00, é prati
camente igual ao valor resíduo do terreno, resultante da cons
trução de um só pavimento, viz., $ 1.437.000,00, donde se conclue 
que o fato da maior construção não altera o valor resíduo do 
terreno, oferecendo, entretanto, uma oportunidade para um 
maior empate, á mesma taxa, sem prejuízo para o valor do Ca
pital-Terreno. Tenha-se sempre em mente que o Capital-Imovel 
se compõe de duas parcelas, o Capital-Terreno e o Capital-Bem
feitorias, mas ·o Capital-Bemfeitorias não é, necessariamente, o 
custo dessa mesma bemfeitoria, podendo ser inferior, igual ou 
superior, a esse custo, ainda ~esmo na ocasião de acabada de 
construir, pois é perfeitamente claro e compreensível que o valor 
das bemfeitorias é determinado pelos fatores economicos preva
lecentes na ocasião de ser completada a construção, fatores esses 
que sãó independentes do custo da bemfeitoria. 

Relativamente á Taxa de Operação, ela aumenta de 1 %, 
para cada andar adicional, partindo-se do mínimo de 20 %, mas 
pode-se partir de outro mínimo e adotar uma outra diferença 
sucessiva. O aumento graduado da taxa de operação re~ulta das 
seguintes considerações: - Um serviço de limpeza e conserva
ção (operação) organizado para um determinado numero de 
pavimentos, por exemplo, 5 pavimentos, custará uma quantia X 
por andar, ou, pela porcentagem do quadro será, de 24 %: 
5 = 4,8% por andar; para 6 pavimentos o custo não é de 
6 x 4,8 o/o = 28,8 %, mas sim de 25 %: 6 = 4,17 %, pois o acres
cimo de um andar não acarreta a despesa total de toda a orga
nização · já estabelecida, porem apenas uma parte dessa mesma 
despesa, e tende a decrescer com o aumento do numero de an
dares, pois refere-se á renda bruta total do predio e não á renda 

. bruta do andar. Nos predios de um até trez, e mesmo até quatro 
pavimentos, a despesa de operação compõe-se em sua totalidade 
das despesas de impostos, vagas e reparações, porque a conser
vação dos predios desse tipo, bem como a sua limpeza, ficam 
totalmente a cargo dos inquilinos, e somente nos predios de 
mais de quatro pavimentos, inclusive, é que aparece a despesa 
de elevadores, limpeza e conservação das partes d"e uso comum, 
etc .. A despesa de operação de um edifício depende em alto grau 
das qualidades administrativas do zelador, ou gerente da orga
nização, para manter as despesas no mínimo possível e obter 
os alugueis maximos possíveis. 

As areas internas de iluminação, insolação e ventilação, au
mentam a medida que aumenta o numero de pavimentos, de 
acordo com as disposições do Codigo de Obras. O aproveita
mento maximo se verifica com oito pavimentos, i:Sto é, o terreo e 
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mais sete andares, resultando no valor resíduo de Cr$ 1.499.000,00, 
para o terreno, porem como o ·codigo de Obras obriga a 11 pa
vimentos, o valor resíduo do terreno f .. ca reduzido para Cr$ 
1.439.000,00, e dessa forma se vê que as exigencias do Codigo de 
Obras desvalorizam o terreno, em Cr$ 60.000,00. 

115. Não é necessario, na aplicação do metodo de ap.roveitamen
to eficiente, partir-se do projeto de um pavimento e ir aumentando 
o pumero de pavimentos, nas zonas onde as posturas municipais 
exijam um minimo de pavimentos e este mínimo então será o ponto 
àe partida do estudo. Nos casos em que existem bemfeitorias, po
ãerá haver conveniencia em se estudar a hipotese de um só pavi
mento, pois si um só pavimento redundar no aproveitamento maximo 
e otimo, far-se-á o estudo de uma reforma do existente, o que em 
geral é permitido, e poderá ser então verificado o que melhor con
virá ao lote, inclusive as bemfeitorias, que se estiverem estudando. 

116. A seguir damos o quadro conjunto do estudo de cinco lotes 
contíguos, situados em um ponto de pequeno varejo, de primeira 
categoria, sendo o que se vê da· figura uma planta verdadeira dos 
lotes. 

BASES COMUNS, DOS CALCULOS 

Custo do metro quadrad o de construção Alugue is do m0 qd0 ·mez -
Só o terreo I Terreo e/Altos -~ Ru a A Ruu B 

I 
Salns 

$300,00 $500,00 $500,00 $35,00 $25,00 Ext.8 Int.n 

I $10,00 $8,00 

DIMENSÕES E AREAS DOS LOTES 

Lote Frente em metros Areas em metros 

N.O Rua A Rua B quadrados 

1 6,67 8,25 425,00 

2 9,51 10,12 462,00 

3 15,42 12,33 554,00 

4 14,15 27,20 512,00 

5 19,40 12,83 222,00 

I 



QUADRO GERAL DOS CINCO LOTES 

Custo total Area da rend a M ! Henda 
Taxa Fa to r Valor total '"'"'" \"""' ~" A o 0 

p rov. 
Im . N.o Area co ns t . 

' Terreo I Altos 
bruta 

d e do imovel duo do do m. de d o Obse rvações da uons tr. de cap. 
N.o Pav. Teneo I Altos mensn l Terreno fre nte t 

Cr $ R A. IR. B. Ex t.a I Int.a . op. t 7,6 °/o Cr$ $ erreno 
M,2 M.2 C•$ Cr $ C r 

1 T-1 415 o 125.400,00 180 . 177 o o 10.725,00 20"/o 128,00 1.373.000,00 1.248.000,00 125.400,00· 97,65°/0 Max. & Ot m. 

3 411 2x327 532.500,00 111 1 ~7 2x69 2x100 11.290,00 22"Jo 124,80 1.400.000,00 87'7.000,00 
4 411 ax327 696.000,00 111 177 3x69 3x100 12.780,00 23~/o 123,20 l.b74.000,00 878.000,00 81,78°/0 Max.&. Ot m0 

:; 411 4x327 859 500,00 111 177 4x69 4x100 14.270,00 24"fo 121,60 1.735.000,00 876 .000,00 83.7QO,OO 80,89"/o Cod .' Obr 

6 411 5x327 1.023.000,00 111 177 5x69 5x100 15. 760,0,0 25°/0 120,00 1.8\)1.000,00 868 000,00 

'-:----- -----
2 T·1 455 o 133.500,00 228 168 o o 12.180,00 200Jo 128,00 1.559.000,00 1.426 000,00 113.700,00 96,32"/o 

7 448 6x334 1.226.000,00 160 156 6x91 6x99 10.682,00 26°/6 118 40 2 330.000,00 1.104.000,00 
8 448 7x3S4 1.393.000,00 160 156 7x91 7x99 21.394,00 27°/0 116,80 2 499.000,00 1.106.000,00 75,38°/0 Max. & Ot.o 

9 448 8x334 1.560.000,00 160 156 8x91 8x99 23.106,00 28°/0 115,20 2.662.000,00 1.102.000,00 
10 448 9x334 1.727.000,00 160 156 9x ll1 l!x99 24.818,00 211"/o 113,60 2.819.000,00 1 002.000,00 
11 448 10x334 1.894.000,00 160 156 10x91 lOxW 26 .~30,00 30"/o 112,00 2.971.000,00 1.077.000,00 83.400,00 74,M0 / 0 Cod . Obr. 

- ---- ----- ---
3 T·1 550 o 165.000,00 277 156 o o 13.595 ,00 20"/o 128,00 ]. 740.000,00 1.575.000,00 99,28°/0 

11 550 10x464 2.595.000,00 229 156 10x174 10x127 39 475,00 30"/o 11200 4.421.000,00 1.826.000,00 85,17°/0 Cod . Obr . 

12 550 llx464 2.l!27.000,00 229 156 llx174 llx127 42 .231,00 31°/0 110,40 4.662.000,00 1.835.000,00 
13 550 l 2x464 3.059.000,00 229 156 12x174 12x127 44.~87 ,00 32"/o 108,80 4.895.000,00 1.836.000,00 105.800,00 84 ,~5°/0 Max . .& Ot .o 

14 550 13x464 3.291 .000,00 229 J56 13x174 13x12: 47.743 ,00 33°/0 J07,20 5.11 ij 000,00 1.827.000,00 

- ------- ----- ---
4 T-1 488 o 146.400 ,00 226 178 o o 12.360,00 20"/n 128,00 1.582.000,00 1.436.000,00 90.800,00 95,31°/0 Ig . à T· l 

7 486 6x444 1.575.000,00 182 1~8 6x192 6x60 25.220,00 2'6"/o ' 118,40 2. U86.000,00 1.411.000,00 
8 486 7x444 1. 797.000,00 182 178 7x192 7x60 27.620,00 27°/0 116,80 3.226 000,00 1.429.000,00 
9 486 8x444 2.019.000,00 182 178 8x1 92 8x60 :.o.o20,00 28°/0 115,20 3.453.000,00 1.439.000,00 

10 486 llx 44<1; 2 241.000,00 182 178 9x192 9x60 32.420,00 29"/o 113,60 3.683.000,00 1.442.000,00 87,54°/0 Max . & Ot.o 
11 486 10x444 2.463.000,00 182 178 10x192 10x60 34.820,00 30"/o 112,00 :!.900.000,00 1.437 .000, 00 ll<l.I!OO,OO 85,94°/0 Cod . Obr. 

- ---- ----- -- - ----
5 T·1 215 o 64.éOO,OO 88 84 o o 5,180,00 20"/o 128,00 663.000,00 599.000,00 96,85°/0 

15 215 14x215 1.612.500 ,00 76 72 14xl46 o 24.900,00 34°/0 105,60 2.629.000,00 1.017.000,00 
16 215 15x215 1. 720.000,00 76 72 15x146 o 26 360,00 35°ío 104,00 2. 741.000,00 1.021.500,00 75.000,00 96,l!5"fo Ma x. & Ot.o 
1'1 215 Itlx21ó' ;1.827.500,00 76 72 16x146 o 27.820,00 36°/0 102,40 2.849.000,00 1.021.300,00 

----

.· 
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O METODO BASICO, DE MAXIMO E OTIMO APROVEITAMENTO 13 

117. Do Quadro Geral e dos Diagramas dos cinco lotes decor
rem as seguintes conclusões: a) Para as condições economicas pre
valecentes, e devido ás suas frentes pouco extensas, os lotes n.o 1 e 
n .0 2 _teriam o seu aproveitamento eficiente só com o andar terreo, 
entretanto, pelas suas situações no quarteirão, o lote n.o 1 é obriga
torio ter 5 pavimentos e o lote n .0 2 é obrigatorio ter 11 pavimentos, 
devido ás exigencias das posturas municipais, e assim tais lotes ficam 
desvalorizados por essas mesmas posturas e pela pouca extensão das 
frentes·; b) O lote n.0 3, por ter uma frente mais extensa, já com
porta a construção de um arranha-céu, e o maximo e otimo é atin
gido com 13 pavimentos, acima pois das exigencias do Codigo de 
Obras (11 };:avimentos) ; c) O lote n.0 4 atinge o ponto maximo e 
otimo com 8 pavimentos, mas com a obrigatoriedade de 11 pavimen
tos, sofre uma desvalorizaçãÕ. Com os . 11 pavimentos vem a ter o 
mesmo valor que com um só pavimento, e isto quer dizer que o lote 
comporta uma aplicação de c~pital maior do que só um unico pa
\<imento; d) O lote n.0 5, que é de esquina, só atinge o ponto roa
ximo e otimo com 16 pavimentos, depois de ultrapassar os 11 pavi
mentos exigidos pelas posturas. 

A aplicação do Metodo de Aproveitamento Eficiente, portanto, 
võe em evidencia não só a INFLUENCIA DA EXTENSAO DA FREN
TE como determina o NUMERO DE PAVIMENTOS que deverá ser 
construido. Nenhum outro metodo de avaliação tem esta capacidade, , 
de importancia capital. As condições eçonomicas de custo de cons
trução e de renda provavel, têm uma influencia capital na determi
nação do valor residuo do terreno, pois ha casos em que mesmo 
uma frente extensa e uma situação aparentemente vantajosa resul,
tam em uma construção de um só pavimento. Em uma avaliação 
que fizemos em Campinas, S.P., para uma desapropriação, o terreno 
tinha 15m. de frente, por 50 m. de fundo, formato retangular, e da · 
aplicação do Metodo de Aproveitamento Eficiente resultou ser a cons
trução de um só pavimento, lojas, a que maior valor deixava ao 
Capital-Terreno, e, entretanto, o ponto pode ser classificado como 
comercial de pequeno varejo bastante satisfatorio. 

118. Do Quadro Geral dos Cinco Lotes vemos que o preço base 
unitario não é igual para todos eles, nem tambem o preço resultante 
do metro quadrado de area dos lotes. Esses preços bases e resultan
tes assim se distribuem : 



"' 

74 A V ALIAÇõES DE !MOVEIS 

Lote N.o Preço base unitario I Preço r esultante 
do metro de frente do metro quadrado 

1 $ 83.70J100 $2.060,00 

2 $ 83.400,00 $2.330,00 

3 $105.000,00 $3.310,00 

4 $ 90.900,00 $2.206,00 

5 $ 75.000,00 . $4.600,00 

Düwranzas 
Pre~os óase.s un/terlos 

o'o M.R o'e Frente 
Preços resultan 
a'o M.E ~uaa'rao'o 

6~--------------

.~ 1.10-r----------
~ 

s -+---------

~100 1 /I "' 
\3 

~ ..901 I I I \ 
n 
~ ao 1 ~.1 ~I _ ~I ~'I \ 
~· 

-~ 701 "I SI "I ~~. I" 1 I '1· ~1 "l .. l L 

\ 
/move/ N..9 /n1ovel Nfl 

Para se calcularem os preços bases unitarios da tabela acima 
foram adotadas as seguintes hipoteses: 

La) O preço base unitario na rua secundaria admitiu-se ser de 
Cr:$ 30.000,00 por metro de frente, com o fundo base de 30 metros, 
em face aos dados disponíveis da epoca da avaliação, para os lotes 
1, 2 e 3, empregando~se a formula para duas frentes conveniente
mente transformada como segue, (150b), 

V 2 2 _ V N- a2p 2 S 
Pt -

atS 
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2.8
) Para o lote 5, de esquina, admitiu-se que a. razão entre os 

preços bases unitarios das duas ruas era de 1: 1,5, isto é, 2:3, com 
variação descontínua ao redor da esquina, empregando-se a formula 
para duas frentes transformada como segue, 

onde 
Pt m = -, ou Pt = mp2 
P2 

3.a) Para o lote 4, admitiu-se o preço base unitario de Cr$ ... 
38.000,00 por metro de frente com o fundo base de 30 metros, para 
a rua secundaria, .pr.eço esse de transição entre o encontrado para 
a rua secundaria no caso do lote 5, viz., Cr$ 50.000,00 e o adotado, 
Cr$ 30.000,00, para essa mesma rua para os lotes 1, 2 e 3. 

Não se levou em conta nenhuma influencia de esquina em vir
tude da natureza do metodo de aproveitamento eficiente que dá O· 

valor total do terreno. 
Verifica-se por esta forma que os preços bases unitarios de lotes 

contíguos podem divergir fortemente e que alem disso · tais preços 
são indepentlentes dos preços de transações havidas nas proximida
des, pois o metodo de aproveitamento eficiente demonstra o valor 
do lote em si, de acordo com as condições economicas predominantes 
na ocasião da avaliação e razoavelmente esperadas continuàrem du
rante o futuro proximo. Em outros termos, o metodo do aproveita
mento eficiente demonstra a capacidade de produzir renda que cada. 
lote possue e determina o tipo de construção - (isto é, o numero 
ele pavimentbs mais adequado) -,mais conveniente ao lote, demons
trando concomitantemente ·outro fato muito importante, viz., a in
fiuencia da extensão da frente do lote, vantagens estas que os demais 
metodos de avaliação não possuem. E' um metodo de extrema sen
sibilidade, mas esta mesma sensibiUdade de forma alguma o condena, 
antes exige grande competencia, muita experiencia, investigações 
exaustivas, alta dose de paciencia e de esforço, e muita probidade 
na sua àplicação, alem de muito senso pratico. 

119. Circunstancias varias, independentes das vontades dos pro
prietarios, é que determinam a natureza do bairro, sendo, como são, 
a manifestação das tendencias da coletividade. ·são raros os casos 
em que as condições economicas favoraveis são creadas artificial
mente, e assim ·o aproveitamento eficiente dos lotes é praticamente 
imposto aos proprietarios, causando muitas vezes a demolição de 
estruturas e· construções relativamente novas, para serem substitui
nas por outras mais eficientes, rendosas e adequadas ao caratex: mo
dificado do bairro. 

.. 
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120. Como acabamos de ver, nos artigos precedentes, obtem-se 
o valor resíduo do terreno por dois processos, isto é, a) ·: Calculan
do-se o custo da bemfei~oria projetada, inclusive os · juros do capital 
progressivamente empatado na sua construção durante o seu curso 
e demais despesas pertinentes; capitalizando-se a renda liquida, 
~btida deduzindo-se da renda bruta total a despesa de operação, ou 
funcionamento, á uma taxa de juros relativamente alta de modo a 

. abranger: os juros e amortização do capital empatado na bemfeito
.ria em um prazo razoavel, mais ou menos correspondente á vida 
util, provavel, da bemfeitoria ; a depreciação da bemfeitoria; a subs
tituição das partes de vida mais curta do que a da bemfeitoria. Do 
capital-valor assim obtido, deduzindo-se o custo da bemfeitoria, cal
culado como se explicou, o restó representará o valor resíduo do 
t erreno, que compreende o preço pago por ele e as despesas atinen
tes de transmissão de propriedade, despesas essas facilmente calcu
laveis e que subtraídas do valor resíduo do terreno que se encontrou, 
deixam como resto o valor simples do terreno, isto é, o preço de 
compra ou de venda, do terreno. b): Deduzindo-se da renda liquida,. 
obtida pela subtração das despesas de operação, da renda bruta total, 
.uma .parte dessa mesma renda liquida que represente a prestação de 
juros e amortização - (mensal, trimestral, semestral ou anual, con
forme a base em que se calculou a renda bruta) - do capital de 
custo qa bemfeitoria, calcula!fo como explicado em a) , o resto da 
r enda liquida, assim encontrado, representará a renda liquida exclu
sivamente atribuível ao terreno. Capitalizando-se então esta renda 
liquida, atribuível ao terreno, á uma tàxa de juros correspondente 
a renda que os terrenos produzem, obtem-se o valor resíduo bruto, 
do terreno, do qual se deduzirão as despesas usuais de acquisição 
e transmissão, para se obter por fim o valor simples do terreno. 

Um terceiro processo, que se pode tambem adotar, consiste em 
se capitalizar a renda liquida - (isto é, renda bruta total menos 
despesas de operação) - á paxa corrente de juros que produzem os 
imoveis da natureza do que se tem em mãos e, do valor assim capi
talizado, do imovel, subtrair-se o custo da construção da bemfeito
ria, excluídos os juros do empate progressivo do custo da bemfeito
ria, durante o seu curso, deixando como resto o valor resíduo, bruto, 
do terreno. Deste valor resíduo, bruto, do terreno, deduzem-se então 
as despesas de acquisição e de transmissão, do terreno, e tambem 
o5 juros que foram excluídos do custo da bemfeitoria, obtendo-se por 
fim .o valor liquido, simples do terreno. 

121. Uma outra modalidade, que tambem pode ser aplicada, 
consiste em se calcularem, ao envez das prestações - (mensais, tri
mestrais, semestrais ou anuais) - de juros e amortizações, neces
sarias para a amortização õ.o capital empatado nas bemfeitorias, 
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<1urante o prazo de vida das mesmas, as prestações necessarias para 
se formar um fundo de amortização que, ao fim da vida provavel 
da bemfeitoria, represente a totalidade do capital que foi empatado 
na mesma, recuperando-se dessa forma esse capital. 

122. Tanto a modalidade das prestações de juros e amortização, 
como a das prestações para a constituição do fundo de amortização, 
realizam o mesmo objetivo, que é o de eliminar, do processo de ava
liação pelo aproveitamento eficiente, o custo das bemfeitorias, di
minuindo a renda liquida - (renda bruta menos despesas de ope
ração) - pela quantia correspondente à impottancia da prestação 
- - (Il}ensal, trimestral, semestral· ou anual) ·_ deixando como resto 
uma renda liquida exclusivamente atribuivel á capacidade de pro
duzir renda, do terreno. Ha, portanto, que distinguir entre renda 
liquida com provisão somente para as despesas de operação - (que 
poderá, ou não, incluir a verba para depreciação do valor das bem
feitorias, conforme for o caso) - e renda liquida com provisão para 
as despesas de operação e tambem com provisão para juros e a~or
t ização, ou para fundo de amortização, do valor das bemfeitorias. 
Quando se considerar esta ultima renda liquida, não é necessario 
fazer provisão para a depreciação de valor das bemfeitorias porque 
'O custo delas é eliminado do calculo. 

123. Existem tabelas impressas, não só para o calculo dos juros 
e amortização, como tambem para a constituição do fundo de amor
tização, e bem assim varias outras tabelas para descontos de ·rendas 
futuras, para se achar o seú valor presente, hoje. Entretanto, como 
tais tabelas não compreendem todos os casos possiveis, damos a 
.seguir as formulas necessarias para esses Cl:!-lculos (1) . 

a ) Formulas para prestações de juros e amortização: 

p = Gt (1 + t)n 
(1 + t)n - 1 

• • (12~a) 

onde P = prestação a ser paga, em cruzeiros; c = capital 
em debito, em cruzeiros; t = taxa de juros- (ao ano si as 
prestações forem anuais, ao semestre si forem semestrais, 
ao trimestre si forem trimestrais e ao mez si forem mensais) ; 
n = prazo do contrato de debito, que deverá ser expresso em 
anos si as prestações forem anuais, em semestres si forem 
semestrais, em trimestres si forem trimestrais e em mezes 
si forem mensais. Si quizermos achar o tempo necessario 
para a amortização, conhecendo-se o capital em debito, a 

(1) Vide Apendice 11 . 

. . 
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importancia da prestação (anual, semestral, etc.), e a taxa. 
de juros (expressa eni função do prazo da prestação), a for
mula acima, convenientemente transformada para isolar n,' é 

. (123b) 
logP - log(P - Ct; 

n= log (L + t) 

e obteremos o valor de n .na mesma unidade de tempo da 
prestação de juros e amortização, e da taxa. Para se achar· 
a taxa t, conhecendo-se os demais elementos, o calculo é
muito mais trabalhoso, pois o elemento t não pode ser isola
do, e assim temos de proceder por tentativas, admitindo-se 
uma taxa e fazendo-se o calculo pela formula (123a) até 
que o valor calculado para o membro direito da formula seja 
igual ao valor do membro esquerdo ~ela. Si na primeira. 
tentativa o valor resultar maior do que o da prestação, di
minua-se o val~r que foi admitido para t, e si resultar menor, 
aumente-se o valor admitido para t. Com duas, e provavel
mente trez tentativas, se encontrará o valor procurado. Para. 
se achar o capital C, a formula transformada é, 

C= P[(L + t)»- 1)) 
.t (L + t)» 

. (123 c) 

Todas as formulas acima obrigam ao emprego dos logaritmos. 

b) Formulas para a constituição do fundo de amortização: 

Ct 
p = (L + t)n L • . . • . (123 ~) 

onde C = capital a ser amortizado; t = taxa corrente de
juros para empates a prazos fixos, que deverá ser expressa 
relativameJ?te ao período de tempo que se escolher, mez, 
trimestre, semestre, ou ano ; n = prazo de constituição do 
fundo de amortização, expresso na mesma unidade de tem
po que a taxa de juros; P = a prestação a ser paga, por 
mez, trimestre, semestr!:! ou ano, sempre no mesmo período. 
adotado para a taxa de juros e para o· prazo. 

Si quizermos conhecer o capital que poderá ser for
mado com uma determinada prestação, e taxa de juro, te
mos a formula acima, devidamente transformada para. 
isolar C, 

C= P[ (1 + t)n - 1 J 
t (123 e') 
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Para se achar t, quando se conhecem os demàis ele
mentos, temos de proceder por tentativas, como em (a), 

admitindo uma taxa qualquer conveniente e, aumentando-a 
ou diminuindo-a, até se alcançar a igualdade dos dois mem
bros da formula (123d) . 

Para acharmos n quando os demais elementos são conhecidos, 
temos a formula seguinte, 

log ( Ct + P) - log P 
n = 

log(L + t) . . .. . (123 f) 

Com as formulas acima podemos calcular as tabelas que dese
jarmos com os limites que forem convenientes. Em todas elas, en:
tretanto, teremos de empregar os logaritmos. Ha convenienci.a, 
todavia, em se fazerem os calculas para um capital de $ 1.000,00, 
<lU capital unidade, porque poderá o resultado assim encontrado ser 
aplicado em outros valores do capital. Por exemplo, a preitação 
tr.ensal para juros e amortização de um capital de $l.OOO,OO,: a 9 o/o 
ao ano - (ou 0,75 o/o ao mez). -, durante o prazo de 20 anos -
l240 mezes) -, é igual a $ 8,998 por $ 1.000,00 por mez, e si tivermos 
um capital de $ 537.800,00, a prestação será de 537,8 ·x $8,998 = 
$ 3.219,4844, ou, praticàmente, $ 3.219,50, por mez. E assim por deante. 
No emprego das formulas acima a taxa de juros deverá ser expressa 
decimalmente, v.g., 9 o/o será expressa 0,09; 0,75 o/o será expressa 
0,0075. · Tambem as taxas poderão ser expressas sob forma de fração 

<lrdinaria, por exemplo, 12 o/o = ___.!!_ ; 0,75 o/o = _!_ o/o = __ 7_5_, 
100 4 10000 

etc., etc.. Indiferentemente, as prestações para a constituição do 
fundo de amortização poderão ser calculadas para serem pagas no 
começo ou no fim de cada ano". · Si forem pagas no começo do pri
meiro ano, o fundo ficará completo no começo do ultimo ano do 
prazo - (ou mez, ou "trimestre, etc.) -, e si forem págas ao fim 
do primeiro ano, o fundo completar-s~-á ao fim do ultimo ano (~u 
período adotado) . 

124. O metodo de aproveitamento eficiente tem pois como prin
cipal objetivo a determinação · do valor provavel, resíduo, dos terre
nos, do qual, por dedução, se obtem o valor simples, e com qualquer 
desses dois valores, como- elementos, o valor resíduo das bemfeitorias 
poderá ser encontrado, conforme foi explicado no Art. 111. Alem 
disso, o metodo é unico, porque só pelo seu emprego se torna possível 
o determinar-se a quantidade, ou a extensão que a bemfeitoria deve 
ter, ou em outros termos, o numero de pavimentos que economica
mente convem ser construido. 

NOTA: Veja-se 9 APENDICE II para mais "detalhes e tabelas . 

.. 



CAPITULO. VIII 

O METODO DERIVADO, COMPARATIVO 

125. Sem duvida nenhuma, o metodo comparativo é o mais po
pular e o mais usado, entre todos os metodos de avaliação. As prin
cipais razões desta P,Opularidade e deste largo uso residem no custo 
pouco elevado de sua aplicação, P,OiS dispensa as dispendiosas e tra
balhosas investigações necessarias na aplicação dos outros metodos, 
embora para sua aplicação apropriada tambem requeira investigações 
cuidadosas e boa apreciação por parte do avaliador, e por ser o me
todo praticamente imposto aos avaliadores fiscais de lançamentos 
de impostos sobre os terrenos e propriedad.es. As avaliações para 
fins de impostos fiscais sempre representam · um grande volume de 
avaliações, e como seus resultados atingem praticamente todos os 
pagadores de impostos, por esse fato tambem se tornou o mais co
nhecido de todos os metodos. Esta popularidade e largo emprego, 
entretanto, de modo nenhum servem para demonstrar que este me
todo seja superior ou mais exato que os demais, servirá, quando· 
muito para evidenciar que é menos trabalhoso, e, portanto, exige 
menor esforço e constitue a linha de menor resistencia, não pondo 
tanto a prova as qualidades de boa apreciação, analise e julgamento 
dos dados necessarios. 

126. Como já dissemos antes, é indispensavel, antes de se apli
car este metodo, que uma, ou mais, avaliações tenham sido feitas 
por outros metodos, fato esse que determina a sua designação de 
metodo derivado. Os preços unitarios a serem empregados na sua 
aplicação têm de ser achados pelos outros metodos, o da venda e o 
da renda, notadamente. Ainda quando se obtenham, por essa forma, 
preços unitarios seguros, é necessario que tais preços se refiram a 
propriedades comparaveis, em quasi todos os seus carateristicos, com 
a propriedade que se deve avaliar, para ser evitado, quando tal 
comparabilidade não exista, a introdução de fatores de ajustes, fa
tores esses que, quanto mais numerosos tanto mais prejudicarão a 
validade do resultado. Esses fatores de ajustes, como já observamos, 
dependem quasi que exclusivamente da "boa apreciação" do avalia
á.or, e assim sendo, introduzem muita incerteza nos resultados. Por 
exemplo, si o preço unitario foi derivado da venda de um terreno 
com 10 metros de frente, e queira-se, ou seja necessario, aplica-lo 

, . 

.. 
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a um terreno com uma frente de 14 metros, um ajuste terá de ser 
feito, um avaliador julgará que lO % de aumento baste, um outro, 
igualmente dotado, pensará que a porcentagem deve ser maior, um 
outro que deve ser menor, etc.; si outro terreno, mais comparavel, 
foi vendido com uma diferença de dois ou mais ·anos antes, haverá 
um· ajuste para a diferença de epoca, e ahi tambem surgirão dife
renças sobre o quantum da porcentagem a ser aplicada, para mais 
si ocorreu uma valorização entre as duas epocas, para menos si tiver 
bavido uma desvalorização, etc.: 

127. E' essencial, para se obterem resultados satisfatorios, que 
a propriedade base e a propriedade a se avaliar sejam da mesma 
natureza e sejam de todo em todo comparaveis entre si. Talvez seja 
possível comparar-se um ovo com um espeto, porem é muito mais 
logico e racional que a comparação seja feita entre dois espetos ou 
entre dois ovos, de diferentes variedades. Mesmo .dentro de uma 
classe de objetos, ou de propriedades, é muitas vezes difícil de se 
fazerem comparações, por motivo dos detalhes e fins especiais de. 
cada objeto ou propriedade. 

128. O preço unitario, por metro de frente, ou por metro qua
drado, que se emprega na aplicação do metodo comparativo, é um 
preço especial que toma o nome de preço ·base unitario, porque se 
refere a um fundo base determinado, que varia de bairro para bairro. 
(Vide Art. 22) . 

129. A hipotese fundamental, basica, do metodo comparativo, 
é a . que se refere á distribuição do valor de um lote sobre a sua 
superfície, a partir da sua testada no alinhamento da rua. (Vide 
Art. 21) . O simples exame de dois lotes contíguos, com frentes iguais, 

t 
f 
! 

Fig-1 

" ~ 

mas· um ·deles tendo o dobro da profundidade do outro, faz com 
que repugne a ideia de que o de fundo maior valha o dobro dp de 
fundo menor, porque, as frentes sendo iguais, as facilidades de acesso 
dos dois, são tambem iguais, mas as facilidades de acésso ás partes 
d9s fundos diminuem com o aumento da extensão do fundo, de 
forma que sente-se, naturalmente, que o valor da unidade de area 
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junto do alinhamento da rua é maior do que o da unidade de area 
que se acha mais distante do alinhamento da rua, e que esse valor 
progr essivamente diminue a . medida que a distancia aumenta. A 
forma pela qual essa diminuição se processa, deu lugar ao estabe
lecimento de varias hipoteses, regulando-a. Algumas das hipoteses 
obedecem á ·leis matematicas, outras não, sendo, porem, todas elas, 

. empíricas, porque a maior parte dos fatores do valor não sendo 
susceptíveis de medição exata, a variação do valor está, igualmente, 
.sujeita ~ essa contingencia. A .primeira. hipotese que se fez a respeito 
da distribuição do valor, na superficie de um lote, não é matematica, 
e se funda na chamada regra "4-3-2-1" , isto é, dividido um lote 
retangular em quatro faixas de igual profundidade, a partir da sua 
testada, ao primeiro quarto se atribuiu 40 o/o qo valor, ao segundo 
30 %, ao terceiro 20 o/o e ao do fundo 10 o/o (Fig. 2) . (Vide Art. 21) . 

A hipotese, estabelecidà por Harper, de que o fator de profundi- · 
dade é proporcional á raiz quadrada da profundidade do lote (expli
caremos adeante o que é o fator de profundidáde) , melhor se explica 
dizendo-se que "50 % do valor de um lote se encontra no primeiro 
quarto da sua profundidade, a partir da testada", obedece á uma lei 
.matematica, e é representada por uma parabola. Resulta assim que 
o segundo quarto· recebe 21 % do valor total , o terceiro quarto recebe 
16 % e o quarto do fundo, 13 %, (50% + 21 % + 16% + 13 % = 100%) , 
(Fig. 3), essa distribuição mantendo-se, qualquer que seja a profun

didade real do lote. 

10 % 13% 

20% 18% 

30% 21% 

40% 60% 
lr3-2-f ~ 
Fiff2 .Fiff3 

A hipotese de Hoffman estabelece que .dois terços do valor de 
um lote se encontram n'a sua primeira metade fronteiriça, a partir 
<la testada, e assim temos, por amor da uniformidade, a seguinte 
distribuição nos quatro quartos (Fig. 4): 44,3 % - 22,3% - 17,8 o/o 

15.5 % ou, 66,67 % na primeira metade e 33,33,% na segunda me-

7 

.. 

~ 
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tade. Esta hipotese obedece tambem a uma lei matematica, e répre
senta-se por meio de uma parabola, que pertence á mesma familia. 
de parabolas que a resÚltante· da hipotese de Harper, e a distribuição
do valor tambem se mantem qualquer que seja a profundidade do lote. 

A hipotese da chamada lei de "Um-terço Dois-terços" atribue 
50 o/c do vàlor de um lote ao seu terço fronteiriço, a partir da testada, 
e assim temos, para efeitos comparativos, a ·seguinte distribuição nos 
quatros quartos: 47,7 % .:_ 22,9 o/o - 18,8 % - 16,6 o/o, ou então 50 o/o 

· no primeiro terço, 27,3 % no segundo terço e 22,7 % no terço do fundOo 
(Fig. 5). Obedece igualmente á uma. lei matematica, e é representada 
por uma parabola da mesma familia das duas hipóteses imediata
mente precedentes, mantendo-se a referida distribuição qualquer que 
seja a profundidade do lote. Ou mais expressivamente, 50 % no te:t:çOo 
fronteiro , e 50 % nos dois terços restante·s. 

.H.oi'I'ITUUl
Fig-4 

fGp% 

~., 

l/in,-f6r;o./Jqfs-!Erços 
F&-S 

A hipotese de Jerrett obedece igualmente á uma lei matematica 
que é difer"ente da lei matematica que rege as trez hipoteses mate
maticas que explicamos acima, e resulta em uma hiperbole, distri
buindo o valor da seguinte forma, nos quatro quarto-s: 40 o/o - 26,7 % 
- 19 o/o - 14,3 %, coincidindo em parte com a hipotese de Hoffma.n, 
pois distribue 66,7 o/o á metade fronteiça e 33,3 o/o á metade do fundo, 
coincidencia, todavia, que só se verifica nesse ponto (Fig. 6) . 

Por ulttmo, ha a hipotese de distribuição do valor, muito empre
gada nas transações qe venda e compra de terrenos, que dá um só 
valor para a unidade de area, qualquer que seja a sua posição rela
tivamente ao alinhamento da rua. E' a hipotese da variação com 
a "linha reta". Segundo essa hipotese distribue-se o valor nos quatro 
q~artos assim : 25 % - 25 o/o - 25 % - 25 %. Obedece á uma lei 
matematica e ·a distribuição é rig6rosamente uniforme . . , 
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!numeras hipoteses se podem formular, obedecendo,. ou não, á 
leis matematicas, mas dificilmente será encontrada uma hipotese que 
se ajuste aos fatos decorrentes das transações de venda e compra, 
de terrenos, porque como já acenamos, a maior parte dos fatores do 
valor são de ordem psicolog~ca, insusceptiveis de medida. 

Para efeito de comparação reunimos, na Fig. 7, a · distribuição 
resultante das quatro principais hipoteses, em uso corrente, a de 
Harper superando as demais pela maior simplicidade de sua apli
cação, e omitindo a da regra "4-3-2-1" por se achar em desuso. 

IJT-. 7XJI:. IJ-1'1)2' ~ 'f-DHr' .....,.,_. 

13% tS,5% tô,G% 14s3% S~ 
~ 
f 

!f% 17,8% 18,8% 19,0% ~~~ 

~ 
1 

·21% zz,.n, 22,9% 247% '<-I-. 

• T 
50% #,3% 4~7% 440% '<-h 

t . 
Fijr. 7 

130. O preço base unita~io assim se denomina por se referir á 
um fundo base, determinado para cada bairro, e se aplica, inalterado, 
quando o fundo do lote (ou o· seu fundo equivalente, como explica- •• 
remos a seguir) é igual ao fundo base do bairro, fundo base esse que 
se estabelece de acordo com o que ficou explicado no Art. 22. Quando 
o fundo, ou o fundo equivalente; do ' lote, é diferente do fundo base, 
quer maior, quer menor, então o preço base é multiplicado por um 
fator, que se chama fator de profundidade, de forma que a distribui-
ção do valor, na superfície do lote, se mantenha de acordo com a 
hipotese de distribuição do valor que se tiver escolhido. 

131. A analise matematica das quatro principais hipoteses de 
distribuição do valor, revelou que a de Harper, a de Hoffman: e a de 
Um•Terço Dois-Terços, obedecem a formula ger!!-1 

( X ) " y = N . . . . (lata) 

onde n = expoente a ser determinado de acordo com a hipotese esco
lhida, y . ;::: fator de profundidade, x = ao funtlo do lote (ou ao seu 
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fundo equivalente), e N = fundo base do bairro. A de Jerrett, de 
outro lado, obedece á formula geral 

Y = (n ~l)x + N 
nz (131 b) 

onde as letras têm o mesmo significado que em (131a), excepto 
n = á um coeficiente numerico a ser determinado de acordo com a 
hipotese que se estabelecer, da distribuição do valor. 

Na hipotese de Harper y = 50%, ou 0,5, ou +, quando x = ~ 

de que vem, + = ! .. , donde 4n = 2, ou nlog 4 = log 2, e finalmente, 

log 2 0,30103 1 . d' d . d d n = log 
4 

= 
0

,
60206 

= 2, m 1oan o a raiz qua ra a. 

~ortanto, para a hipotese de Harper temos: 

-
J/ X • • y=vff· (131 c) 

Na hipotese de Hoffman, y = : , quando x = ; N, de que vem 

.!__ _ ~ d d _ log 3 - log 2 _ 0,47712 - 0,30103 
3 - 2n ' on e n - log 2 - 0,30103 

= 0,585 

Portanto, para a hipotese de Hoffman temos : 

( 
X )0,585 

Y = N · · ...... (131d) 

Na .hipotese de Um-Terço Dois-Terços, y = T, quando x = ~, 

1 .1 log 2 0,30103 
de que vem, T = --a;, donde n.= · log 3 = 0,47712 = 0,631 

Portanto, para a hipotese de Um-Terço Dois-Terços temos: 

( 
X )0,631 . 

Y = li · · · · · ... (131 e) 

Na hipotese de Jerrett, y = 0,4 quando x = : , de que vem, 

n 
0,4 = (n _ 1) 0,4 + 4 ' 

donde 

0,4 n - 0,4, + 1,6 = n , ou n = ~:: = 2 
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Portanto, para a hipotese de Jerrett temos: 

2x : . . . . (131 f) 

Na hipotese da linha r eta y = 0,25 quando x = 0,25 N, de que vem, 

0,26 = (0,25)" 

donde n = log 0•25 
- 1 Portanto, para a hipotese da linha reta temos : log 0,25 - · 

. (131 g) 

Gomo dissemos acima, y é o fator de profundidade que multi
plica o preço base unitario p para se obter o preço efetivo P, e 
multiplicando-se a frente do lote pelo preço efetivo P, obtemos o 
valor do lote, isto é, 

V = pya = Pa . . (131 h) 

onde a = frente do lote, em metros. Esta formula, pore~. só se 
aplica aos lotes retangulares, onde x representa o fundo real do lote. 

132. Para tornarmos a formula extensiva a qualquer formato 
de lote, e tambem a qualquer formato da sua testada, em lugar do 
fundo real do lote retangular, empregamos o fundo que denominamos 
de "fundo equivalente" do lote, que nada mais é do que o quociente 
da divisão da area do lote, em metros quadrados, pela extensão da 
frente do lote, em metros lineares, · e que, portanto, se exprime em 
metros lineares. Quando o lote é ·retangular, o fundo equivalente se 
confunde com o fundo real, mas o emprego do fundo equivalente 
torna as formulas independentes tanto do formato que o lote poss.a 
ter, qualquer que ele seja, quanto do formato da testada, qualquer 
qúe ele seja. Ha a considerar, entretanto, que existem. formatos de 
frentes e de lotes que os tornam imprestaveis para qualquer apro
veitamento, isoladamente, e em tais casos as aplicações das formu
las são feitas de outra maneira, como se verá nos exemplos de apli
cação. Representando-se a area de um lote pelo símbolo S , e a sua 
frente pelo simbolo a, o fundo equivalente se exprime, 

s 
x = a 

.. . , (132 a) 

Assim a formula geral, para o valor de qualquer lote, de uma 
só frente, se escreve, 

v = ypa = ap (a~ r . . (132 b) 

.. 

• 
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ou então, 

V= pS" 
(132 c) 

a"-1 N" 

. dando-se a n os valores de acordo com a hipotese que se adotar para 
a distribuição do valor. · 

Para as diferentes hipoteses temos: (apoz simplificação) : 

a ) Harper-Berrini: 

V=pv~ . . (132 d) 

· b) · Hoffman : 

v _ ( S )o,585 0 - N . a ,4l5p . .. .. . . (132 e) 

c) Um-Terço Dois-Terços: 

V . (; )
0

•
631 

a0,3611 p. . . . . . . . (132 f) 

d ) Jerrett: 

e) Linha reta : 

r 2aSp 
V= 8 + aN 

V- Sp 
-N 

. . (132 g) 

. (132 h) 

Note-se que a formula de Harper, designando-~e o fundo do lote 
por F, se escreve" 

. VF 
V= ap N'. 

e foi deduzida para aplicação aos lotes retangulares. Quando os lotes 
não são retangulares, o que ocorre com certa frequencia, um outro 
autor norte:.americano, Cuthbert E. A . . Reeves, imaginou um modo 
de tornar aplicavel a tais lotes, a formula de Harper, modo que con
siste em se dividir o formato do lote em retangulos, triangulos, e 
trapezios retangulos; estabelecendo tsmbem regras especiais para cada 
um desses formatos, fazendo-se a avaliação por partes e somando-se 
os resultados parciais para se alcançar o resultado final. Sempre é 
possível decompor qualquer figura geometrica, em retangulos, trian
gulos, trapezios retangulos e assim pode se extender a qualquer for
mato geometrico, a aplicação da formula de Harper. Mas esta exten-
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s ão torna-se muito trabalhosa q~ando a subdivisãq resulta em nume
r osas partes. D_e outro lado, introduzindo-se na formula o elemento 
area, que é uma quantidade certa e determinada, e é lnherente ao lote, 
.p trabalho da aplicação simplifica-se notavelmente, reduzindo os cal
.culos necessarios _a um unico, e compreendendo qualquer formato de 
l ote ou de frente , geometricos ou não, e é isso o que realiza a formula 
.que deduzimos, (132d) . Seja tambem notado que quando começamos • ' 
.a estudar o assunto, em 1927-1928, nada conheciamos dos livros, me-
todos e autores norte-americanos, e que por pura coincidencia admi-
timos a hipotese de variação parabolica do preço base unita.rio, que 
.só muito mais tarde viemos a saber ser a mesma que admitiu 
·Harper para a sua formula. Ha, entretanto, uma diferença funda-
mental entre a form.ula de Harper e a nossa, pois Harper emprega 
a fundo real do lote (que supoz ser sempre retangular ) ao passo que 
empregamos o fundo equivalente, derivado dos dois elementos inheren-
t es ao lote, viz., a sua area e a sua frente . O emprego desses dois 
elementos realiza, automaticamente, a redução dos formatos do lote e 
da sua frente. aos formatos retangular e retilineo, rigorosamente equi-
valente aó lote original, quando este não seja -retangular, e no c~so 
-de ser retangular a operação fica, por si mesma, simplificada. Assim 
a formula de Harper vem a ser um caso particular da formula geral 
.que deduzimos. In~istimos neste ponto por termos tido frequentes 
-ocasiões de ver nossa formula citada como sendo da áutoria de Harper. 
Para ficar esclarecido este assunto, reproduzimos a seguir, as duas 
.formulas: 

Formula de Harper Formula de Berrini 

V= ap }/ ~ V= pv'~ ... 

(No caso · de um terreno retangular S = aF, e fazendo-se a substituição . na 

.nossa formula ela se reduz á de Harper. De outro lado, si em . lugar de F, na 

..formula de Harper, escrevermos S + a, a formula de Harper se transforma na 

nossa, donde certa facilidade de se produzir a confusão). 

133. ·Com o auxilio das formulas (131c) e (131/), a primeira para 
·a hipotese de Harper, e a segundà para a hipotese de Jerrett, pode
mos organizar as tabelas seguintes, de fatores de profundidade. 
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1 
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lO 
12 
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16 
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22 
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26 
28 
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32 
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. TABELA 133a 

Fatores de Profundidade 

Hipotese de Harper Hipotese de Jerrett 

Valores de ~ metros 

20 1 30 I 40 I 50 I 80 

0,224 0,182 0,158 0,141 0,112 
0,500 0,407 0,354 0,316 0,250 
0,707 0,575 0,500 0,446 0,354 
0,775 0,630 0,547 0,4t:i8 0,387 
0,838 0,681 0,59.1 0,527 0,419 
0,896 0,728 0,632 0,564 0,448 
0,950 0,772 0,670 0,598 0,415 
1,000 0,814 0,707 0,630 0\500 
1,051 0,854 0,741 0,661 0,525 
1,098 0,892 0,774 ú,691 0,549 
1,142 0,928 0,806 0,719 0,571 
1,185 0,963 0,836 0,746 0,592 
1,227 1,000 0,866 0,773 0,614 
1,268 1,030 0,894 0,198 0,634 
1,306 1,061 0,921 0,822 0,653 
1,344 1,092 0,948 0,845 0,672 
1,1:!80 ~,121 0,973 0,868 0,690 
1,414 1,150 1,000 0,8!)1 0,707 
1,451 1,179 1,024 0,914 0,726 
1,485 1,207 . 1,047 0,935 0,742 
1,516 1,237 1,072 0,959 0,758 
1,552 1,261 1,095 0,~77 0,776 
1,584 1,287 1,117 1,000 0,792 
1,615 1,312 1,139 1,016 0,807 
1,646 1,3:18 1,161 1,036 0,823 
1,675 1,361 1,182 1,055 0,838 
1,706 1,386 1,204 1,074 0,85:3 
1,732 l,il4 1,224 1,093 0,868 
1,762 1,432 1,N3 1,109 0,881 
1,792 1,456 1,264 1,128 0,896 
1,819 1,479 1,283 1,145 0,900 
1,848 1,501 1,303 1,163 0,924 
1,875 1,523 1,322 1,180 0,937 

' 1,900 1,545 1,341 1,197 0,951 
1,926 1,565 1,359 1,213 0,963 
1,983 1,587 1,377 1,230 0,977 
1,978 1,607 1,395 1,245 0,987 
2,000 1,627 1,413 1,260 1,000 
2,065 1,678 1,457 1,300 1,033 
2,126 1,727 1,500 1,338 1,062 

Valores de N, metros 
F · I 

ma. 20 1 30 1 40 1 50 1 80 

1 0,0952 0,0645 O 0488 O,O:HI2 0,0~47' 
5 o,4ooo 0,2857 o' 2222 o,1t:il8 o,ll36' 

lO 0,6667 0,5000 o' 400U 0,3:333 0,2222 
12 o,7500 0,5714 o;4615 o,3871 o,26os 
14 0,8235 0,6364 0,5Hi5 0,4375 0,2979 
16 o,88t:i9 0,6957 0,5714 0,4848 n,3333 
18 0,94;4 0,7500 0,6207 0,5294 0,3673 
20 1,0000 0,8000 0,6667 0,5714 0,4000, 
22 1,0476 0,8462 o, 70117 0,6111 0,43. 14~ 
24 1,0909 0,881:)!1 0,7500 0,64titi 0,46 1" ' 
26 1,1304 0,9286 0,187\J 0,6842 0,4!!07 
28 1,1667 0,9655 0,8235 0,717~1 0,518~ 
30 1,2000 1,0000 0,8631 0,7500 0,5455'1· 
32 1,2308 1,0322 0,8t:i89 O,í8U5 0,571 4 
34 1,2593 1,0628 0,9189 0,8095 0,5!!65 
36 1,2857 1,0!J09 0,9474 0,8372 0,6207 
38 L,3103 1,1176 0,9744 0,86:36 0,6441 
40 1,3333 1,1429 1,0000 0,8889 0,6667 
42 1,3548 1,1667 1, 0244 0,!1130 0,68851 
44 1,3750 1,1892 1,047G 0,!!362 O,íOV ~ 
46 1,393\j 1,2105 1,06\:18 O,V583 0,7302 
48 1,4118 1,2308 1,0909 O,!J'i96 0,7 50~ 
50 1,4286 1,2500 1,1111 1,0000 0,7692 
52 1,4444 1,2683 1,1304 1,01 96 0,7879 
54 1,45!)5 I 1,2t:i57 1,1489 1,0385 o,8o6o 
56 1,4737 1,3023 1,1667 1,0566 0,8235 
58 1,4872 1,3182 1,1837 1,0741 0,8406 
60 1,5000 1,3333 1,2000 1,0909 O,ii571 
62 1,5122 ,1,3478 1,21 57 1,1011 0,8732 
64 1,5238 1,3617 1,2308 1,1228 0,888{ 
66 1,5349 11,3750 1,2459 1,1 379 0,904~ . 
68 1,5455 1,3878 1,2593 1,1 525 0,918 
70 1,5555 1,4000 1,2727 1,1667 0,9333 
72 1,5652 1,4118 1,2857 1,1803 0,9474 . 
74 1,5745 1,4231 1,2982 1,1935 0,9610 
76 1,5833. 1,4340 1,3103 1,2063 0,9744 
78 1,5918 1,4444 1,3220 1,2121 0,9873 

95 2,184 1,774 1,540 1,375 1,092 

O 1,6000 1,4545 1,3333 1,2308 1,000C 
85 1,61 90 1,478;) 1,3600 1,2593 1,03031 
90 1,6364 1,5000 11,3846 1,2857 1,0588 
05 1,6522 ,1,5200,1,4074 1,3103 1,085? . 

100 2,240 1,820 1,580 1,414 1,120 100 1,6667 1,5384 1,4286 ),3333 1,1111 
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134. Com o auxilio das Tabelas do Art. 133, precedente, podemos 
traçar · os dois diagramas que seguem, das curvas de profundidade 
para as hipoteses de Harper e de Jerrett. 
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Examinando-se as curvas acima vê-se que os fatores de profun
didade da hipotese de Jerrett, são menores do que os da· hipotese de 
Harper (Vide 'Diagrama 158a) . 

Pelo diagrama acima verifica-se tambem que o fator de profun
didade varia inversamente com. o fundo base, isto é, aumentando-se 
o fundo base o fator de profundidade diminue. Este fato é aprovei
tado, aumentando-se o fundo base a medida que o valor ·do bairro 
decresce. 

Na variação parabolica, de Harper, quando o fundo do terreno é 
nulo, o fator de profundidade tambem é nulo, como é facil de veri
ficar, fazendo-se x = O, na formula U31c) , o que quer dizer que a 
curva de profundidade passa pela origem. O mesmo fato se verifica 
com relação á variação hiperbolica, de Jerrett, quando se faz x O 
na formula (131/) . . .. 
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135. Para se determinar o valor da unida.de de area (metro qua
drado, decimetro quadrado, centimetro quadrãdo, etc.) com relação 
á sua distancia do· alinhamento, ou testada, existem dois processos. 
O mais simples é proporcionado pela primeira derivada da equação 
geral do fator de profundidade (ou da curva de profundidade) , e 
deduz-se como segue: 

· Pela diferenciação da formula (131a ) obtemos, 

d n nin-1 
Y= d;(~)=~ (135 a) 

~ qual, para a hipotese de Harper nos dá, apoz sià1plifieação, (n = ~ ), 

1 
Y = 2VxN 

(135 b) . 

Diferenciando-se a formula (131/) , . temos, 

d nx nN 
(135 c) Y=rz (n-1) x +N [(n- 1)x + .l)']l 

a qual, para a hipotese de Jerrett, n = 2, nos dá, simplificada, 

2N 
. . •. . . (135 d) Y = (x + N)1 

O valor da unidade de area, em cruzeiros, acha-se multiplican
do-s~ y pelo preço base unitario, p, obtendo-se, sucessivamente, 

p 
Q = py = 2V-1vx . . . . . (135 e) 

2Np 
Q = PY = (.t + N )! . . . (135 f) 

O segundo processo deriva-se da aplicação da formula (131c), 
para a regra de Harper, e da formu~a (131/), para a regra de Jerrett, 
empregando-as 'como estão, e em seguida sub'stituindo-se x por x - 1, 
e as diferenças entre as duas aplicações, multiplicadas pelo preço 
base u.nitario, darão os resultados procurados. Temos assim, 

. vz- :.__ vx=t . 
y -y'= VN (135 g) 

2N 
Y- Y' = (x + N) (x +N- 1) 

(135 h) 

.. 
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ou então, 

Q = <vx-- vx::-J)p 
VN 
2Np 

Q = (x + N) (x + 1V - 1) 

. (135 ~) 

. (135j) 

Os resultados obtidos pelo primeiro processo são ligeiramente 
menores do que os que se obtem pelo segundo. processo, como é 
evidente. 

136. As formulas (135.b), (135d), (135g) e (135h), représentam 
as chamadas "curvas marginais de profundidade" para as regras de 
Harper e de Jerrett, respectivamente, para os dois processos descritos, 
e com elas podemos organizar as tabelas que a seguir apresentamos. 

Tabela qsa: Formula (135b) 

y= 
2 VxN 

Tabela 136c : Formula (135g). 

y= 
vz-- v x- 1 

VN 

HARPER-BERRINI 

X N metros 

~ ms. 20 I 30 I to I 50 I o li 20 I ·30 I 40 I 50 I 80 

O Ii1fino Infit1o Infino Infino lnfin• I mago I mago I mago Imago Imago o 
2 0,0792 0,0646 0,0559 0,0500 0,0395 0,0962 0,0786 0,061:10 0,0609 0,0481' . 2 
4 559 456 395 354 280 599 489 424 379 300 4 
6 456 373 323 289 288 477 390 337 302 239 6 
8 393 323 280 250 198 409 334 289 258 204 8 

10 354 289 250 224 117 263 296 257 230 182 10 
15 289 . 236 204 183 144 2!l3 239 207 185 147 15 
20 250 204 177 158 125 253 207 179 160 127 20 
25 224 183 158 141 112 226 184 160 14;3 1].3 25 
30 204 167 144 129 102 . 206 168 146 130 103 30 
35 189 154 134 120 0,0095 190 Üi6 135 120 0,0095 35 
40 177 144 1~~ 112 88 178 145 126 133 89 40 
45 167 136 11 105 83 168 137 119 106 84 45 
50 158 129 112 100 79 159 130 112 10.1 80 50 
60 144 11.8 102 0,0091 72 145 118 103 0,0092 73 60 
70 134 109 0,0095 85 67 133 108 0,0094 84 66 70 
80 125 ·102 . 88 79 63 125 102 89 79 63 80 
9o 118 0,0096 83 75 59 118 0,0097 84 75 59 90 

100 0,0112 0,0091 0,0079 0,0071 0,0056 0,0}12 0,0092 0,0079 o,oon 0,0057 100 

.. 

. . 
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Tabela 136b: Formula (135d) Tabela 136d: Formula (135h) 

2N 
Y = (z + N)2 

. 2N 
y = (z + N) (z + N - 1) 

JERRETT 

z N metros ,l; 

ms. 20 I 30 I 40 I 50 I !i O li 20 I 30 I 40 I 50 I 80 OlE!. 

o 0,1000 0,0667 0,0500 0,0400 0,0250 
1
0,1052 0,069'0 0,0513 0,0408 0,0253 o 

2 0,0836 586 454 370 238 0,0866 608 465 377 241 2 
4 694 519 413 345 227 725 535 423 349 2:W 4 
6 592 463 379 319 216 615 4í6 3!l7 325 2U !i 6 
8 510 416 346 297 207 529 427 3:i5 30:3 :20~' 8 

lO 444 375 320 278 198 460 385 327 283 299 10 
15 327 296 264 237 177 336 303 269 240 1 7~1 15 
20 250 250 222 204 160 256 250 226 207 162 20 
25 198 198 189 178 145 202 202 192 180 147 20 
30 160 167 163 156 132 163 169 166 16a 133 30 
35 132 142 142 138 121 1:35 144 144 141 122 35 
40 111 122 125 123 111 11:3 124 12'1 ·125 112 40 
45 0,0095 107 111 111 1(11 o,oog6 108 11 2 11 2 101 -15 
50 82 0,0094 0,0099 ~o o 0,0095 83 ll,OO!J5 100 101 0,0095 50 
60 63 74 80 0,0083 82 63 75 0,00~1 0,0083 P2 60 
70 49 60 66 69 71 50 61 61 70 72 70 
~o 40 50 56 59 63 40 50 56 60 63 80 
90 33 42 47. 5l 55 33 42 48 r 51 56 90 

100 0,0028 0,0036 0,0041 0,0044 0,004() 0,0028 0,0041 0,0045 0,0045 0,0050 ·100 

Observações: As formulas (135b ) e (135d) dão os fatores para 
o valor da unidade de superfície situada a x unidades lineares do 
alinhamento; as formulas (135g) e (135h) dão os fatores para o va
lor da unidade de superfície situada entre x e x - 1 unidades linea
res do alinh~mento. Para se obter o valor do metrô quadrado, x e N 

deverão ser expressos em metros lineares; para o valor do decímetro 
quadrado, x e N deverão ser expressos em decímetros lineares; para 
o valor do centímetro quadrado, x e N deverão ser expressos em cen-

. • ·, timetros, etc., etc .. Para se obterem os valores em cruzeiros, multi
plicam-se os fatores pelos preços bases unitarios apropriados, do 
m·etro, do decímetro ou do centimetro, de frente, respectivamente . 

. 137. Com a auxilio das tabelas do Art. 136, podemos traçar os 
diagramas abaixo, das curvas marginais de profundidade, que mos.
tram melhor e visualmente a variação do valor da unidade quadrada . 
de superficie'. 

. . 
. . 
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Tabela 136a Tabela 136c 

Diagrama 137a- Curvas Marginais de Profundidade - Harper-Berrini 
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138. Um exame atento das tabelas e diagramas dos dois artigos 
precedentes, nos mostra que pela regra de Harper, quando x = O, 
o valor da unidade de superfície, junto do alinhamento, ou melhor, 
no alinhamento, é infinito, ao passo que pela regra de Jerrett esse 
valor é definido (Diagrama 137b) . 

A medida que aumenta a extensão do fundo base, diminue o in
tervalo entre o valor maximo e o valor mínimo, partindo-se sempre 
da unidade de superfície situada entre o alinhamento e a primeira 
unidade linear de distancia do alinhamento, ou em outros termos, o 
valor entre x = 1 e x = O. Por exemplo, pela regra de Harper, o 
valor da primeira unidade, com um fundo base de 20 m, é igual á 
11,18 %, e o da unidade quando x = 100, é igual á 1,12 %, e o inter
valo é de 11,18 % - 1,12 o/o = 10,06 o/o do preço base ; para um fun
do base de 50 metros, o intervalo é de 7,07 % - 0,71 o/o = 6,36 %, 
etc., etc.; para a regra de Jerrett os valores correspondentes são, 
9,07 % - 0,28 o/o = 8,79 o/o ~. 3,84 % - 0,44 % = 3,40 %,' do preço 
base unit'ario. Estes fatos podem ser aproveitados por quem preferir 
uma distribuição do valor mais concentrada que dá a formula de 
Jerrett do que a da formula de Harper. Aliás, .como já vimos ante
riormente, Harper atribue 50 o/o do valor de um lote ao seu primeiro 
quarto junto do alinhamento, emquanto que Jerrett só atribue 40 %. 

As curvas marginais de profundidade de Jerrett, a medida que x 
aumenta, com a variação do fundo base, para mais tambem, cru-
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Tabela 136b Tabela 136d 

Diagrama 137b 
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zam-se entre si, o que quer dizer, por exemplo, a 100 unidades de 
distancia do alinhamento a ord'em. dos valores da unidade de super

.ficie está completamente invertida, ou em outros termos, para um 
fundo b.ase de 20 metros, o valor é menor do que o do fundo base de 
30 metros, este é menor do que . o de 40 metros, este é menor do. que 
o de 50 metros, etc., etc.. Isto, entretanto, não acontece com a regra 
de Harper, porque os valores correspondentes a um fundo base dado 
se mantem sempre maiores do que os de um' funp.o base maior. 

139. ,Para· se saber em que ponto duas curvas marginais de pro-· 
fundidade, da regra de Jerrett, se intersectam, procede-se como segue : 
Seja N ~m dos fundos bases e N' o outro fundo base e seja a relação 
entre eles 

. N' 
k = Jr· 

Utilizando-nos da formula (135d), temos, coll! N' = kN, 

2N 2kN 
(x + N)t = (x + kN)2 ' 

cuja solução nos dá, . 

x = N'v'k = vN N' . . . (139 a) 

Por exemplo, a curva de fu11do base de 20 me~ros cruza-se com 
a de fundo base de 80 metros, (N' = 4N) , no ponto, 

X = 20 V4 = 20 X 2 = 40 

Empregando-se a formula (135h) , temos depois (_l.e simplificação. . . 

X ___: + (1 + V 4 kN 2 + ~ ) 

.c = + ( 1 -!- V 4 'f N' + 1- ) 

(139 b) 

(139 c) 

para a distancia da intersecção de duas curvas marginais quaisquer. 
Com os dados do exemplo precedente encpntramos x = 40,5031 m. 

140. A diferença entre as fotmulas que são as primeiras deriva
das, (135b) e (135d), e. as formulas (135g) e (135h), é que as primei
ras dão o valor da unidade de superficie cujo centro está aproxima
damente ·a x unidades de distancia do alinhamento, ao passo que as 
segundas dão o v'alor da mesma unidade entre as distanc.ias x e x - 1. 
Fazendo-se x, nas primeiras, igual á 

. . 
x+x-1 - - -2- -' 

. . 

,. 

.. 

·. 
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isto é, á distancia media entre X e 'x - 1, OS resultados são aproxi
madamente iguais aos resu'uados das segundas, respectivamente. 

141. Nas curvas marginais de profundidade, que obedecem a 
formula geral, 

Y = 
nxn- 1 

N n 

n sendo sempre menor do que 1, a expressão n-1 é negativa, e essa 
formula geral se escreve, 

n 
Y= xt-"N"' 

como adeante veremos. (V. Art. 145). Si nesta ultima formula fizer
mos x = O, o valor de y resulta infinito, e si fizermos x = oo, o yalor 
de y = O. Isto significa que as linhas x = O e y = o, ou seja, . os 
eixos das coordenadas, são assintotas das curvas marginais de pro
fundidade. Quando x = O, isto é, quando nos achamos sobre o pro
prio alinhamento,. o valor da unidade infinitesimal de superficie é 
infinito, e de outro lado, quando o fundo x do terreno é infinito, o 
valor da unidade infinitesimal de superficie se anula completa~ente. 

Na formula geral da lei de Jerrett, a saber, (·Formula (135c)), 
das curvas marginais de profundidade, 

nN 
y = ( (n - 1) X + N Jl 

si fizermos x = O, o valor de y é o valor determinado, fixo ;. , 

isto é, o ponto ~nde a curva marginal de profundidade intersecta o 
eixo vertical dos y's, e si fizermos x = oo, o valor de y se anula, e 
portanto a linha y = O, é uma assíntota da curva. Entretanto, si 

fizermos 

X= 
-N 

n-=-1 

o valor de y torna-se infinito. Fazer x negativo é toma-lo _sobre uma 
linha perpendicular ao alinhamento, do alinhamento para fora do 
lote, em posição oposta ao fundo do lote, que se mede do alinhamento 
para dentro do lote. Fisicamente um fundo negativo é inconcebível, 
mas serve para mostrar o seguinte: (Vide Fig. 8) : 
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Tomemos a curva marginal de profundidade de Jerrett, para 
N = 80 metros, e n = 2. Calculando-se os valores de y para os va· 
lores de x entre O e - 40 metros, podemos traçar a parte da curva si
tuada á esquerda do eixo OY, parte essa que não é utilizada por Jerr~tt, 
mas que nos faz ver que isso equivale a deslocar o eixo OY, parale· 
lamente a si mesmo, de X = - 80 para X = 0, OU em outros termo~ 
ao envez de fazer o valor de y variat entre oo e O, a variação se faz 
entre 0,025 e zero, distribuindo, talvez. dessa forma, :r:nais equitativa
mente o valor na superficie do lote do que o faz a lei de Harper. 
Esta valoriza muito a area imediatamente junta do alinhamento e 
desvaloriza as areas mais distantes, emquanto que a lei de Jerrett 
faz uma· distribuição, a nosso ver, mais equitativa. Nas aplicações 
escolher-se-á a distribuição que mais convier ao nivel de valores do 
ambiente economico onde estiver situado o lote a ser avaliado. 

Parece-nos, igualmente, que a formula de Jerrett é mais parti
cularmente aplieavel aos terrenos das zonas residenciais. 

Por exemplo, seja um terreno retangular de 20m de frente por 
40 m de fundo, em um bairro residencial onde o' fundo base é de 
80 metros . . Pela nossa formula temos, 

· v= p 11 a; = p \( 20-~~800 = 14,142 p 

Pela formula de Jerrett, vem, 

2aSp = 
V= s + aN 

2 X 20 X 800 
800 + 20 X 80 P = 13,333p 

com uma diferença de 0,809p para menos do que a nossa formula. 

142. Como se pode ver pela Fig. 9, o par de curvas marginais 
de profundidade, de Harper e de Jerrett, para N = 80, intersectam-se 

. em dois pontos. Isto tambem acontece com qualquer outro pai' de 
curvas, e para se determinar tais pontos tomemos as formulas (135b) 
e (135d), façamos x = kN, (isto é, seja x um multiplo de N, onde 
k é um numero positivo qualquer), e igualemos os seus resultados, 
obtendo, 

1 2N 

2NVk - (fcN + N)' 

que simplificada nos dá, · 

4 Vk = (1 + k)' ou 16 k = (1 + W 

e finalmente, 
k~ + 4 k 8 + 6 k1 - 12 k + 1 = O, 

.. 
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cujas atro raizes são, 

k, = 1, k2 = 0,0873902, ks = - 2,54373 + 2,2303 V -1, 

k. =. - 2,54373 - 3,2303 v - 1 . 

101 

As duas ultimas raizes são imaginarias e não se aplicam ao caso. 
As duas primeiras raizes nos fazem ver que · os pontos de intersecção 
acham-se situados nos pontos onde, 

x = 1 N, ou x = N, e z = 0,0873902 N 

Quer tudo isto dizer que, .entre x = O e x = 0,0873902N, os valores 
· da curva de Harper são maiores do que os da de Jerrett ; entre 

x = 0,0873902N e x = N, os valores da curva de Jerrett são maiores 
do qu~ os da de Harper ; de x = N em .deante os valores da curva 
de Harper tornam a ser maiores do que os da de Jerrett, e assim se 
conservam dahi para deante. Estes fatos podem ser aproveitados para 
se reduzir o valor dos lotes, de acordo com a natureza do bairro onde 
estiverem situados. 

143. Retomando as formulas (131c) , viz., 

y = v~· 
e (131/) , viz., 

2 x 
y = X + N' 

si fizermos crescer x, indefinidamente, na primeira formula y tam
bem crescerá indefinidamente, mas escrevendo-se a segunda sob a. 
forma, 

2 
y = ---=-N=- , 

1 +-
X 

o que é permitido, vemos que a medida que x aumenta o valor de y 
continua sempre crescendo, mas cada vez mais se aproximando do 
limite 2, que é atingido quando x = oo. Assim, o maximo valor que 
o fator de profundidade pode atingir pela regra de Jerrett ·é 2, o 
que significa que por muitq que o fundo aumente, o valor do lote 
nunca atingirá ao dobro do valor do lote com um fundo igual ao 
fundo base. Pensamos ser isto razoavel porque mantendo-se inalte
rada a frente de um lote, o seu acesso tambem fica inalterado, e o 
acresc~o de profundidade não acresce tanto ao valor do lote quanto 
o faz a formula de Harper. Em ambas as formulas o crescimento 
do valor de y se faz em uma razão decrescente, mas eniquanto na 

.. 
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de Harper tal valor aumenta indefinidamente, a razão de crescimento 
na de Jerrett ~ muito fraca e tem um limite que é atingido quando 
o fundo se torna infinito. Este fato é por nós aproveitado para a 
avaliação dos terrenos de grande profundidade, como. veremos no 
Capitulo X. · 

144. Tratamos, nos artigos precedentes, somente das formulas 
de Harper-Berrini ·e de Jerrett, mas as mesmas considerações· são 
aplicaveis ás formulas de Hoffman e de Um-Terço Dois-Terços, que 
se derivam da mesma formula geral que a f011Ilula de Harper-Berrini, 
exigindo porem o emprego de logaritmos, o que torna .mecanicamente 
mais trabalhosas as suas aplicações. 



CAPITULO IX 

FORMULAS GERAIS (METODO COMP~ATIVO) 

Formulas Particulares 

145. A equação . geral das curvas de profundidade (131a), 
escreve-se, 

y = ( ; t . . . . . . . . (145 a) 

para as regras de Harper, Berrini, Um-';I'erço Dois-Terços, etc .. Como 
vimos nos Artigos 131 e 132, o valor de um lote, de uma só frente, de 
qualquer formato de lote ou de fr~nte, pela nossa regra, se exprime 
pela formula geral (132cJ, viz., 

o o 

• • • (145 b) 

Suponha-se agora que temos de avaliar um lote de esquina, ou 
corrido, com duas frentes separadas, em duas· ruas diferentes, pa
ralelas, ou não. 

Em primeiro lugar, temos que demonstrar que o valor de n sem
pre é menor do qÚe 1, e que a expressão n-1 é negativa, e "que dessa. 
forma a formula (145b) se escreve, 

onde o expoente m = 
m = 1- n. 

a"'pS"' V=-....:.._-
N" 

. • • . . • (145 c) 

(n- 1), ou, n- ~ ·=- m, ou ainda, 

Tomando-se a . formula (145a), admitindo-se, sucessivamente 
para n os valores 0,25, 0,50, 075, 1,00, 1,25"; 1,50, 1,75 e 2,00, e para 
x, para cada valor de n, sucessivamente, os valores 0,25N, ·o,50N, 
0,75N, N, e 1,25N, podemos escrever a tabela abaixo, dos valores de y. 

o , 
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Valores de y TABELA 145a 

Valores I · Valores de n . 

de x 0,25 I 0,50 I o,75 1 1,oo 1 1,25 I 1,5o 1 1,T5 1 2,oo 

0,25N 0,7071 0,5000 0,3536 0,2500 0,1768 0,1250 o;oss4 o 0625 
0,50 • 0,8409 0,7071 0,5906 0,5000 • o 4205 0,3546 0,2973 0,2500 
0,75 • 0,9306 0,8660 0,8059 0,7500 0,6980 0,6495 0,6045 0,5625 
1,00 • 1,0000 1,0000 1,0000 1,0000 1,0000 1,0000 1,3000 1,0000 
1,25 • 1,0570 1,1180 1,1820 1,2,500 1,3220 1,3980 1,4780 1,5630 

-

Com os dados da tabela acima podemos traçar o diagrama se
guinte, mostrando em conjunto, o efeito da variação do valor do 
expoente n: Em seguida ao diagrama analisaremos as curvas nomes
mo traçadas. 

NOTA: Na formula (145a) fazendo-se ....:.._ = k, obtem-se a. formula r = k", N . 
do diagrama. 

DiJagrama 145cr. :t CwWLvde/m~ 4;,: 
a I I I I ~ -~~ 
' .Fornada 

y=kll/ 

o 0,75 
Vakr~k 

\00 

··(()() 

··(/.?S 
In. o 

s X 
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Em primeiro lugar vê-se que: emquanto n<1, todas as curvas 
são. convexas para cima; quando n = 1, a curva é uma linha reta; 
quando n>1, as curvas tornam-se concavas para ~ima. Em segundo 
lugar toda~ a~ curvas se intersectam na origem e no ponto onde 
x = N, e y = 1, para todas as curvas. Vê-se, igualmente, que o 
fator de profundidade, emquanto n<1, embora. sempre aumente de 
valor, esse aumento se faz em uma razão decrescente, pois si dobrar
mos o fundo o valor de y não fica dobrado, etc.; quando n = 1, 
o fator de profundidade é diretamente proporcional ao fundo, isto é, 
dobrando o fundo dobra o valor de y, etc.; quando n>1, o aumento 
do valor do fator de profundidade se faz em uma razão crescente, 
e. g., para o dobro do fundo o valor de y é maior do que duas ~ezes 
o fa~or para o fundo simples,· etc .. 

Fazendo-se, como fizemos, o val'or de x representar uma fração; 
propria ou impropria, do fundo base N, este é eliminado do calculo, 
e a demonstração é geral. 

As considerações acima, sobre a variação do valor de y, com a 
variação do valor de n, nos fazem ver ·que: para n<1, a distribuição 
do valor na superf~cie do late se faz em razão decrescente da testada 
para o fundo; quando n = 1, a distritiuição é uniforme, isto é, tanto 
vale a unidade de superficie junto da testada quanto a que mais 
distante estiver situada; quando n>1, a distribuição se faz em razão 
crescente, isto é, quanto mais distante da testada, tanto mais vale 
a unidade de superfície, o que é contrario ao bom senso. Tudo isso 
é melhor· mostrado traçando-se um diagrama para as curvas margi
nais de profundidade com os mesmos valores de n no diagrama 145a. 

Retomemos a formula geral (135a) , das curvas marginais de pro
. fun.didade, do tipo da regra de Harper, viz., 

e façamos nela, 

de forma que se reduz á, 

y= 

n 

x = klr'-1
, 

y = nkn-1. 

(145 d) 

'(145 e) 

Com esta formula, dando-se a n, sucessivamente, os valores de 
0,25, 0,56, 0,75, 1,00, 1,25, 1,75 e 2, e, para cada· valor de n, dando ·a k, 
sucessivamente, os valores de 0,25, 0,50, 0,75, 1,00 e 1,25, podemos 
organizar a tabela a seguir: 
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TABELA 145b 

n = 1 o,25 1 o,5o 1 0,75 I 1,00 I 1,25 1 1,50 I 1,75 I 2,UO 

k y 
' 

0,25 0,7070 1,0000 1,0606 1,0000 0,8839 0,7500 0,6188 0,5000 
0,50 0,4205 0,7071 0,8919 1,0000 1,0511 1,0607 1,0406 1,0000 
0,75 0,3102 0,5774 .0,8059 1,0000 1,1633 1,2990 1,4103. 1,5000 
0,00 0,2500 5,0000 0,7500 1,0000 1,2500 1,5000 1,7500 2,0000 

__!~~ 0,2236 0,4472 0,7092 1,0000 1,3219 1,6770 2,0703 2,5000 

Com os dados da tabela acima podemos traçar o diagrama abaixo 
que mostra a variação do valor da unidade de superficie a medida 
que ela se distancia da testada. 

Diagrama 145b 

Y Cmvas.Jifonrnnnz'"óe~ 
~ I 

+-tt!-+-t-++++++-------f!Jórumla 

ao 
2.8 

2,1 ,u - l_R.--1 
... V= !l/C "'/ n 

J •' A8'-7 2: 

z.z 
2,1 

.'AY 
i.t'V 
~ /n 

,v 1\\l/ / 
o ~w / 
.... IY,1!1.V 
~ ~·f ~n 
·"' v/ "'"~o.---
A . 1\ ' /V n•p.:;-

k"'..,....- L" n 
Z /~ n•'·&~--

-~--- . 
0 ....... ---~ · n.too Linhareta n 
~ 

.o ~..4. - - fl•tl.7S_ 
,... v/ /~:O;-_._ n 
,.:_ IX/' ~ AI". 

IV v ........... BEJ 'R IN! .........._ n 
-!L• .... ., 

~ n 
n 

~1 

~1 
~0. 

~: 
~ 

o. 0'5 1.0 1.5 1,50 v, 

Valordek 

·2110 

·f.75 

·f. 50 

~t25 

=tOO 

•0,75 

•fl50 

s{).2S 

X 
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Vê-se, claramente, que quando n~1, a expressão n - 1, é nega-
tiva e que a equação (145e) se escreve, · 

n 
'!I= k1-n · • • (145 f) 

que quando n = 1, ela se reduz simplesmente, á y = 1 = constante, 
e que quando n>1, ela fica inalterada. 

Fazendo-se k = O, y = O em (145e) e = IX) em U45f) ,. e fazen
do-se k = IXl, y = oo em (145e) e = O em (145/), nos mostra que 
quando n>l, o valor de y varia entre O, junto a testada e oo para um 
fundo infinito; isto é, cresce constantemente; sem limite, ao passo que 
quando n<1, o valor de y varia entre oo, junto á testada e· O para 
um fundo infinito, isto é, decresce constantemente com o aumentO · 
do fundo, anulando-se completamente quando o fundo se torna in
finito. Assim sendo, como é contrario ao bom senso que o valor da 
unidade de superfície aumente com o crescimento do fundo, só são 
aplicaveis á avaliação de terrenos as curvas de profundidade em que 
o valor n é sempre menor do que 1. Tambem não se aplica a curva 

· de profundidade eni que o valor de n · = 1, pois que nessa hipotese 
a distribuição de valor é uniforme, tanto valendo a unidade de super
fície junto á testada como a que estiver. mais distante da testada. 
Seja dito de passagem, como já vinios no Art. 138, que, neste par
ticular, a formula de Jerrett é mais conveniente porque o valor de y 
varia entre um limite definido, jurito á testada e O, para um fundo· 
infinito. 

146. Voltando ao caso da avaliação de um terreno de duas fren
tes, de esquina, sobre duas ruas que se cruzam, ou corrido, com duas 
frentes separadas, sobre duas ruas, paralelas ou não, sejam, 

a1 = frente sobre a rua A; a2 = frente sobre a rua B; 
S1 = area correspondente á frente da rua A; S2 = idem da rua B; 
s = area total do te:creno = sl + s2, ou s2 = s - sl'; . 
N fundo base do bairro; n = ·expoente da curva de. profurtdida~.e; 

p1 preço base unitario da rua A; p2 = preço base unitario da r?a B. 

Aplicando-se a formula (145c) viz., 

arpsn 
V= • Nn 

a cada um àos sublotes em que se acha dividido o lote de dua'S 
frentes, temos, 

a~pl.S~ 
v= v!+ V2 = N" 

.. 

(a) 
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si 
/. 

/ 

/ 
/ 

, , , 

/' sz 
/ , 

/ 
/ 

/ 

a2 , p2 ,N 

RuaB 

-r ~4 .e, , ,.o," N 

s1 
-------------

~ 
52 

' -~ 
a_.z, p2, N 

Fi& lO .Rua .R 

r 

Para que (a) seja um maximo a sua primeira o derivada, com 
relação a S1 , deve anular-se, isto é, 

ê V n [ m s n-t m (S S)"- 1] o (b) . TS";' = N n al p, - a2 P2 - = . . . 

mas, fazendo-se n - 1 = - m, vem, portanto, 

:a~p, a~p2 
---= sr;o (s -s,r 

de que tiramos, 

a';' p, (S - S,)m = a;' Jle stn • (c) 

o Extraindo-se a raiz m de ambos os membros de (c), e isolan
do-se S1 , vem, 

1 
m 

8
1 

= a,p, S 
I 1 

.,., m 
a,p, + a2P2 

e, analogamente, de 8'2 = S - 81 , vem, 

l 
m 

S 
_ aePe S 

! - 1 1 - -m .,., 
a,p, + atPe 

.. : 

. (146a) o 

. . . . (146 b) 

J 
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·Substituindo-se agora estes valores de S1 e S 2 em (a), temos, 

Mas, m + n = 1 - n + n = 1, e 

1 + ~ = _m + n _ 
m n 

2. 1 

m "' 
V = ( ~r _ _:a~t'-!P:...!~'--+;__:a~z:..!P::..::'---

[atp~ + a!p~ r 
1 

Mas,-= m 
1 

1 
_ n , e finalmente temos, 

(d) 

(e) 

e assim, vem, 

(f) 

V= (_§__)" [ l~n 1~" ]t-n 
N atPt + a2P2 

. . . (146 c) 

147. Para um lote de terreno de trez frentes quaisquer, e de 
qualquer formato, com a mesma notação do Art. 146, temos, sempre 
com a condição, S = S1 + S2 + S3 , 

Fig.ff 

•, 
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am 8 " m con V= V
1 
+ V

2 
+ Va= t P1 1 _,.: a2 P2 o2 a;{' Ps (8-81-8,)" 

N" N " + N" (a) 

Para que .(a) seja um maximo, suas derivadas parciais com refe
rencia á S1 e ~2 , devem anular-~e, isto é, 

"'V namp 8n-1 namp (8- S -8 )"-1 
_o __ = 1 I 1 _ 3 J I 2 = Q (b) . 
ê 8t --- -

ê V na;' P2 8~-1 

ê82 = N" 
namp (8-8 -8)n-1 

8 3 i t =0 
N" 

(c) 

De (b) e (c), tiramos, 

m 8 n-1 m 8 n-1 m (8 8 8 n-1 
a1 Pt 1 = a2 P2 2 = as Pa - i - 2) • • • (d) 

··Extraindo-se a raiz n-1 de (d), e rearranjando, vem, 

1 

m 
atPt 
s; 

... 
a2P2 

= ---s;-

1 
m 

asPs 
- (8 ~ 8i - 8 2) • • • • • (e) 

visto n- 1 = - m. De (e) obtemos, isolando-se S1 , S2 , e derivan
do-se S8 çia condição S8 = s - Si - S2 , 

1 

atp':' 8 

1 

a2P': S Bt= 
1 

82 = 
1 1 1 -m 111 nl m m 1Jl 

atPt + a2P2 + asPs aiPt + a2P2 + aaPs 
1 

"' 8 _ aaPs 8 
2 - 1 1 1 - - -m m m 

t?-tPt + a2112 + aaPs 

Sul:)stituindo-se esses valores de S1 , 81 e 
depois de ·redução e simplificação, 

S3 em <a>, obtemos 

( 
8 )" I. _ 1 _ l _ 1 -]1-n V = - 1-" 1'-n 1-n · 
N atPt + a2P2 + asPs 

(147 a) 

148. A lei de formação é evidente, pois, 

Para lotes de uma frente: 

V ( 
8 ) " r _

1 

11- .. = N ap1:- n , 

ou, mais simplesmente, 

( s ) .. V= N a1-np (148 a) 
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Para lot~s de duas frentes: 

.. 

v= ( ~r fatp~-=-" .+ a2 p!~" r-n 
Para lotes de trez frentes~ 

V= (_§___)~ [ 1-=-n 1-=-n 1~! 11-n 
N . atPt + atP2 + a, P3 J 

Portanto, para lotes de quatro frentes : 

Para lotes de r frentes: 

op, mais condensadamente, 

( 
S )" ' _

1 
] 1-n 

V =. N [ lJ ap1-n 

Para as areas parciais temos a formula geral : 

1 
i=; 

111 

(148 b) 

(148 c) 

(148 () 

Sr = . arpr s 
1 

~ap1-~ 

. . . . (148 g) 

149. Da formula geral das areas parciais podemos deduzir a al
tura do triangulo correspondente a cada area, e que nos será utU 
para o traçado das linhas de equivalencia, como veremos adeante. 

A altura do triangulo correspondente nos é dada por, 

e a razão, 

h r 
1 

i=; 
p,. 

1 
1-n 

hr = 2 Sr = 2 arpr S _ 
ar 1 

1 

r=; 
ar~ap 

1 

2p~S 
1 

t=;; 
~ap 

2p~-n S 2 S 
--:1~;..._-~1-- ----,

1
,...:- =R= constante, 

p~- ~ apç;. lJ ap 1::;; 

(a) 
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1 

visto S e }Jap I=""n serem valores definidos e fixos para cada terrerio 
com preços determinados. Assim temos as relações, 

R=--.!!:!:.. 
1 

1- n 
Pr 

R= _2§_ 
1 

~apl-n 

l 
1-n 

hr = Rpr 

(149 a) 

• . . . (149 b) 

(149 c> 

150. ;para a regra Harper-Berrini, temos a serie de formulas de 
nossa autoria (Vide Art. 131) : 

1 1 1 
n= 2 ; 1-n=1- 2 =2; 

1 1 
-=1,_-..:;__n_ = 1 - ~ = 2 · 

Lotes de uma frente: 

V= v aS -w-P•' 
ou, mais simplesmente, 

V(iS . 
v = p -----w- (150 a) 

Lotes de duas frentes: 

V - ·- V ~ ( a1Pi + azp~) . . . . . (150 b} 

Lotes de trez frentes: ' • 

V 8 ( 2 2 2) V= - a1P1 + a2P2 + aaPa N . 
(150 c) 

Lotes de r frentes: 

,; 8 ( 2 2 2 2) v= r N aip1 + atP2 + .... + a,.-tPr-1 + a,.p,. (150) d 

. . 
" 
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Formula geral, condensada: 

(150 e) 

Formula geral das areas parciais· 

ar p~ Sr = --· .. · ..... 1!?0f) 
~apt 

Formulas relativas aos triangulos correspondentes ás areas parciais; 

R=-~ }]ap2 
......... (150 g) 

hr = Rp!. ......... (150 h) 

151. Para a regra de Hoffman, (Vide Art. 131), temos a serie de
formulas: 

n = 0,585 ; 1 - n = 1 - 0,585 = 0,415 ; 

Lotes de 'Uma frente: 

Lotes de duas frentes: 

Lotes de trez frentes: 

Lotes de r frentes: 

(. s )0,585 [ 2 4110,415 
V= N }]ap • 

Formula geral das areas parci9:is: 

Sr= 
arp~·41 S 

'11 ap2,4t 

1 1 
1- n = 0,415 = 2•41. 

. . (151 b) 

(151 c) 

. • (151 d) 

• . . . . • • • (151 e) 

.. 
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. Formulas relativas aos triangulos corr&~spondentes · ás areas párciais: 

R= (151!) 

hr = Rp~·41 
• o o o o • o o o (151 g) 

1520 Para a regra de Um-Terço Dois-Terços, (Vide Al't. 131), 
temos a serie de formulas: 

1 1 
n = 0,631; 1- n = 1- 0,631 = 0,369; 1 _n = 0,369 = 2,71. 

Lotes de uma frente: 

[ 
s 1o,63t r 1o.s69 r s 

1
0.631 

V = N j ap2•71 f , e tambem, V= N ~0•369p (152 a) 

Lotes de duas frentes: 

[ 
s ]0,681 [ 2 71 o 2 71 ]0,869 

V= N a 1p 1• + a,p2• • (152 b) 

. Lotes de trez frentes: 

v= [ : r-631 [ aip~· 7l + a!p~·71 + a,p~·7lr369 (152 c) 

Lotes de r frentes: 

. [ s ]0,631 [ 2 7110,369 V=- ~ap· N o , 
• o (152 d) 

Formula geral das areas parciais: 

Sr= __ :....- (152 e) 

Formulas relativas aos trtangulos correspondentes ás areas parciais: 

R=---~ 
~ap2011 

2,71 
hr = Rpr 

. (152 f) 

(152 g) 
. .. 
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1S3. Pare.. a hipqtese de J'errett, por um .processo analogo a:o çlos 
Arts. 146 e 147, tambem podemos derivar formulas para terrenos de 
uma ou mais frentes, acontecendo entretanto que são formulas cuja 
complexidáde aumenta côm o aumento· do numero de frentes. No 
Art. 132, vimos que a formula particular de Jerrett para terrenos de 
uma frente se escreve, · · · 

v- 2apS 
- S + aN 

mas a formula geral, com a .nossa alt"eração de x .= ~. se exprime 
. a 

.como segue (Vide Art. 131, formulas (131b) e (131h)) , 

V= . napS 
(n- 1) S + aN 

(153 a) 

e fazendo-se n-1 = m, vem, 

V= napS 
· mS + aN 

(153 b) 

.que. dá o valor de um lote de uma frente. 

154. Para terrenos de duas frentes, com a condição S = S 1 + S2 , 

t emos, para o ~alor do lote,. 

. (a) 

Para que: ( a ) seja um maximo sua primeira derivada com refe
:rencia á S1 deve anular-se. Essa derivada, apoz simplificação nos dá:, 

a~Pt · 
(b) 

De (b) , extraindo-se a raiz. quadrada de ambos os membros, · 
<>btemos, com a condição S = S1 + S2 , os v~ores cias ar~as parciais, 

(154 a) 

s. = . matsvp; - a,atN(VPt- VP.) 
- m (aJ V Pt + a2 V Pt ) 

(154 b) 

: 
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·Substituindo-se agora em (a) estes valores de S1 e S2 , temos .. 
. apoz redução e .simplificação, 

- n r mS(atP! + a2Pr) + a!arN(VPt- V]);)2 J 
V - -

m . · : m S +: (a1 .+ a 2) N 
(154 c} 

que é a formula geral de Jerrett para terrenos de duas frentes, m. 
sendo igual á n - 1, e n P?dendo ter qualquer valor. Jerrett deu 
para n o valor 2. 

155. Para um terreno com trez frentes e a condi~ão 

s = s1 + s2 + S3 , 

v valor total nos é dado por, 

V= y
1
+ y

2
+ V, = matStPt + ma2S2P2 + masSaPs (1SSa} 

mS1 + a,N . mS2 + a2N mS3 + asN · 

· e as derivàdas parciais de (155a), com referencia a S1 e S2 , devem 
anular-se para que V seja um maximo, e tais derivadas parciais, 
simplificadas, se exprimem nas razões, 

a.vp; _ a2Vii; = aav.Ps 
(a) 

mS1 + ·a 1N mS2 + a2N .m(S- S 1 - S 2) + asN 

das quais tiramos os valores de· S1 , S2 e S8 , que são; 

. s = ~. mS V:Pt + [a, (V~- V~)+ a,(V'_Pt- VJ);)] N · (
15

• b\ 
1 m .r- .r- .r- 0 

' 
· a1 r p, + a, r P2 + as r P3 

s _ ~. mS VP; + [as (vp;- V'Ps) + a 1 (Vjj;- V"Pt)) N 

• 
2 - m atVPt+a2VP2.+a. Vps 

(11>5 c} 

Sa = !!!. . mS vP. + [ai (VP. - VPt) + a2 (VP. - v]};) J N (155 d ) 

m · a, V Pt + a2 V P 2 + a, V P a 

'. .· 
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Estes valores substituidos em (a ), nos dão, apoz redução e sim
plificação, o valor do lote, viz .: 

V= .!!:_ [mS (ai Pt + a~ P2 + a, p,) + [ a1 a2 (V p; - vp;r ..+ a1 as (V p; - IÍ _Pa)' +a~ as (VP";- VPa)2 
] NJ (

15
:> e) 

m . mS + (a1 + a2 + a8) N . · 

156. A lei de formação é evidente,. e assim chegamos á formula 
geral, para a lei geral de Jerrett, 

.V=~ [mS(aiPt + ... + ar pr) + [ a1 a2 (Vjj;'- V' ,P;)' + 
mS + (111 + a~ + ...... . 

+ ar-l a,. (V~ - v-p;y] NJ 
+ a.-~1 + a r) N 

... 

levand.o-se em conta que os t.ermos do numerador, dentro da chave, 
que envolvem as raizes qua'dradas dos preços bases unitarios, são 

. todas as possiveis combinações entre cada frente e preço unitario, 
com as demais frentes e preços unitarios, e que, por exemplo, a 
combinação 1-2 é a mesma que a combinação 2-1. O numero de 
termos é determinado como segue. Para duàs frentes tivemos um 
termo., para trez frentes tivemos trez termos, e para s frentes teremos, 

T = s (s- 1) 
2 

. . . . (156 b) 

pois, para duas frente's T = (2 x 1) : 2 = 1; para tr.ez frentes 
T = (3 x 2) :2 = 3; para quatro frentes ·T = (4 x 3) :2 = 6; e 
assím por deante. 

(156 a) 
... 
o 
"' ~ 
c ... 
)> 

"' 
" "' "' )> 
;:;; 

-..... 
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Raramente será encontrado- um caso de quatro frerites, e pelo , 
que vimos, a formula de trez frentes já é bem mais complexa do 
que a de duas frentes e a de quatro frentes muito mais do que a· 
de trez frentes, tornando-se sua aplicação cada vez, mecanicamenteJ 
mais trabalhosa. Por esse motivo deiXamos de dar -a formula: geral 
para as areas parciais,. P.Ois até trez frentés, inclusive, temos as 
formulas· (154a}, (154b), (155b), (155c) e · (155d) . 

157. Particularizando as formulas de Jerrett para o valor n = 2, 
e m = n - ·1 = 2 - 1 = 1, temos : 

Para terrenos -de uma frente : 

V= · .2apS 
8:1+ aN 

Para terrenos de duas frentes : 

(157 a) 

V= 2[S(atPt + a2p2) + ata~N(VP";- V.p;)z] (
1

ô7 b) 
S + (at + a2) N . 

Pq,ra terrenos de trez frentes : 

v= 2 {B(atPt + a2P2 + aaPs) + [al~(vp;- V~)2 +a! a,vp;- vP,)' + a,a3(v.P;- vp;)2
] N} 

S + (a 1 + ~ + as) N · 

Para a hipotese particular de Jerrett, n = 2 e m = ri .- 1 = 1, 
as formulas das _areas parciais são as mesmas que (154a), (154b) , 
ou qúe 055b), (155c) e (155d), fazendo-se m = 1, ou simplesmente 
omitindo-se m. 

. .. 
. · 

( 157 c) 

--• 

.. 

: ,.. 
~ 
"' ... 
11:11 
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CAI;>ITULO X 

TERRENOS DE GRANDE PROFUNDIDADE 

158. ClaSsificamos como sendo tercenos de grande profundidade 
os .que têm um fundQ, real ou equival~nte, superior a qu.atro vezes 
o fundo "base do bairro onde se acham situados, e · tantó podem estar 
.situados' em ·uma zona central urbana . como nas zonas suburbana 
e adjacentes á zona suburbana. · 

Pela regra de Harper, um lote cujo fundo é. igual a quatro ve~es 
o fundo base tem 'O dobro do valor de um lote cujo fundo é igual ao · 
fundo base, entendendo-se por fundo o· fundo real ou equivalente .. 
Pela regra particular de Jerrett, esse mesmo lote tem o valor de 
1,6 vezes o valor do lote com um fundo igual ao fundo base. Si~ en- · 
tretanto, ein· lugar do valor 2, adotado por Jerrett para sua formula 
particular, adotarmos o valor 1,5 para n, na formula (131b), vem, 

y ·=· 1,5 x 
0,5x + N 

. . . (a) 

ou então, multiplicando-s~ ambos os. t~rmos da fração por 2, obtemos, 

. • 3 X ( 
y = X+ 2 N .... .• . . ... b) . . 

que · nos dá o fator de profundidade. Multii?llcando · (b) pelo preço 
unitario p e pela extensão da ·frente a, e substituindo-se . X, o.' fundo 
do lote, pelo . fundo equivalente S . + a, e simplificando-se temos, 

v-· 3 ap S 
- $+2 aN .. . . .. . . (15 a } 

formula qqe nos dá, para um fundo iguai á quatro vezes o fundo 
base, o 'dopro do valor que tem unt lote cujo fundo é igual ao fundo 
base. Para simplicidade de explicação denominaremos, daqui por 
deante, lote base, o. lote cujo fundo , real ou equivalente, é igual ao· 
fundo base. · 

Vemos assim que, tanto pelas fermulas (l,32d) , ou (150a) , de nossa 
autoria, como pela formula (158a) , quando o lote tiver um fundo 
equivalente igual á quatro vezes o fundo base, o· valor desse lote é 

·. 
.. 

.. . 

··. 
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o dobro do valor do lote base, verificando-se portanto uma coinci
dencia dos fatores de profundidade, para essa condição, por qual
quer das formulas. Em outros termos, a .çurva de profundidade não 
sofre solução de continuidade, nesse ponto, quando se passa da for
mula (150a) para a formula (158a)' fazendo-se nas mesmas, para 
se traçar o diagrama abaixo, a = 1 e p = 1. Dando-se a s, sucessi

.vamente, os valores N, 2N, ~N e 4N, na formuia (150a), e 4N
1 

5N, 
6N, .... .. , na formula (158a), podemos escrever a tabela a seguir: 

TABELA 158a 
Valores de V, ou de y : 

s =I o \!i! J2 N 13 N 14 N 15 N 16 N J7~Ts N 19 N l1o N 

v= io,ooo 11,ooo ~1~4Í411, 732J2.ooo 12,143.12,250 ,2,333,2,400 \2,455 12,500 

~ 
] 
~ 
~ 
~ 

j 
~ 

Diagram'a 158a 

3 
,..rLIMITE-ASSINTOTA V;3 

.-·---· 
.1\).1:!.1 -·-.-· . -·-~--· 

~ ~ JERRE 
2 

v,ff; ~ ~~~--
~ ~ 1\ V=-. \ 

~ 
~ :li ~+2N 

::I 

'li 
. ::E 

u 
~/lo.. s F4N 

.... .§.>~ N a ..... 
qj /C :i a 
I~ BE ~RINI . \ JERf; ETT 

. ~ 
I~ 

" u 

o N ZN 3N 4N 'SN 6N' 7N 8N 9N 10H 
S, Fwu:los t!HI; l'un..çdQ tio liuulo ÕaseH 

Vê-se claramente pelo diagrama que o crescimento do fator de 
. profundidade, a partir d~ 4N, é muito mais rapido pela nossa f.or
mula do que pela formula de Jerrett, e, mais .ainda, si escrevermos 

·a formula (158a) , com a = 1 e p = 1, e dividirmos ámbos os termos 
da · fração por S, obtemos, · 

3 
V= 2N 

1 + s 
. (c) 

.. 
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na qual, si nzermos' s = co, isto é, aum~ntando-se o fundo ·até o 
infinito, o valor V atingirá o valor maximo que pode ter, 3. (Fazer-se 
a ·= 1, equivale a se tomar um ' lote com um metro de frente e S ·. 
metros de fundo). Assim, pela formula de Jerrett, por maior que 
seja. o fundo do lote, seu valor cada vez mais aproximar-se-á do · 
limite 3, sem entretanto nunca atingir esse valor. Pensamos ser 
razoavel haver um limite para o valor quando o fundo cresce inde
finidamente, pois o acesso ao lote se mântem inalterado com o cres
cimento do fundo, e tambem o valor da unidade. de superficie, a 
medida que aumenta sua distancia. da testada, por assim dizer, vai 
se estabilizando e convergindo para valores cada vez maís proximos: 
uns dos outros. Assim, a linha V = 3, paralela ao eixo das abcissas, 
·é uma assintota da curva de 'Jerrett, para à ·valor de n = 1,5. 

Reto:q1ando-se agora a formula (135c) e fazendo-se nela n = 1,5, 
por seu intermedio obteremos o val.or da unidade de superficie con-
1orme sua distancia da testada. · Temos pois, 

1,5N 
Y = (0,5x + N)2 (158 b) 

Fazendo-se em (158b) , N 40, um fundo base corrente, vem, 

60 
(d) y = (0,5 X + 40)! 

Com esta· formula, calculemos os valores de y para os vaiares 
sucessivos de x = 158, 159, 160, 161 e 162, oJ:>tendo, 

X = 158 159 160 161 162 

y = 0,004237 0,004202 0,004167 0,004132 0,004098 

Diferenças 0,000035 0,60035 0,00035 0,00034 

Para x = 199 e 200, temos: 

Pela lei de Jerrett: y = 0,003083 e 0,003061, respectivamente; (158b) 

N = 40: · Diferença 0,000022 

Pela lei de Harper: :Y 
N = 40: Diferença 

0,005604 e 0,005590, respectivamente; (135b) 

0,000014 . 

Admitindo-se Ufll preço base unitario de $ 10.000,00, temos, para 
as trez series acima, para o v~lor da unidade de superficie, respe
tivamente: 

·. 
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Q = $42,37 ; ~. 42,02; $ 41 ,~7 ; $ 4~,32 ; 40,98. 

Q = $30,83 e. $ 30,61. 

Q = $ 56,04 e $ 55,90. 

Vê-se dessa forma, que as variações são mi?-imas, e que os va
lores pela lei de Harper são muito mais altos, embora com variações 
minimas. 

159. A medida que a profundidade de um lote aume,nta, con ... 
servando-se inalterada a frente , é visível que a influencia desta vai· 
se tornando . cada vez mais fraca, pois o acesso ao lote é sempre O· 
mesmo. Assim nada mais razoavel e logico do g1,1e limitar o cresci-· 
mento dO valor, causado pelo crescimento da area (OU .do fundo), 
resultado que se alcança empregando-se a formula (15Sa). a partir 

. do ponto onde o fundo ·equivalente supera ' quatro vezes o fundo ba'se~ 
' ' 

160. E' de notar-se que quaqto maior for o valor de n na for-
mula geral de Jerrett, (131b), tanto menor será o limite-assíntota. 
da -curva de fatores de pro(undidade, pois para os valores sucessivos 
de 3, 4, 5, 9~ .· . .. . . 1000, etc., temos para y, sucessivamente, os valq- . 
res 1,5, 1,33, 1,25, 1,20, .... .. 1,001, indicando um limite inferior = 1, 
quando n se torna infinito. De outro Iad~ diminuindo-se n, até' 'atin
gir O, os valores do fator de profundidade decrescem ind'efinidamente: 
até atingir p valor zero quando n = O. O diagrama 160a, a seguir , foi 
t raçado com base na formula (131b), e mostra melhor as variações · 
indicadas, os fatos decorrente~ podendo ser utilizados para casos: 
especiais de avaliação. 

Para traçarmos o diagrama adean~e , com o auxilio da formula 
(131b), ·dividindo-se· ambos os t~rmos da fração do membro direit() 
por x, temos: 

y = n ---
n- 1+.;!. 

X 

(160 a)• 

Dando-:·se á n, sucessivamente, os valores constan tes da primeira 
linha da tabela abaixo, e calculando-se, para cada um desses valores. 
OS valores de y, corre/)pOndentes aos valores. de X, constantes da pr i-: 

• meira coluna da mesma tabela abaixo, obtemos a 
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TABELA 160a 

n= I 0,26 I 0,50 I· 1,00 I 1,60 I 2,00 I 3,0Q I 4,00 I 5,00 

a; I Valores de y 

- 2,000N -0,200 - 0,600 -2,000 ±oo -4,000 2,000 1,600 1,429 

-1,600 N 2,260 1,716 1,~00 

-1,000_N - 0;143 -0,3Sa -1,000 -3,000 ± 00 3,000 2,000 1,667 

-0,800 N -2,000 

-0:667 N 2,000 

- 01600 N 3,000 

-0,600 N -0,091 - 0,200 -0,600 - 1,00Q - 2!000 ± 00 , 4,000 '2,500 

- o·,438 N 3,000 

1- 0,333 N - 0,067 - 0,~43 - 0,33~ . -0,600 - \,000 - 3,000 ± oo 5,000 

- 0,286 N -2,000 

- 0,260N . - O,Oõ3 -o.1JJ . - 0,260 - o,429 - 0,667 - 1,500 - 4,000 ±oo 
- 0,200 N -1,000 - ~.000 

- 0,164 N - 2,000 

-0,143 N .. , - 1,0CO 

~ 0,111 ~ -1 ,000 

o I o o o o o o . o o 

01250 N 0,077 0,14:! 0,260 0,333 0,400 0,600 0,661 0,625 

0,750 N 0,429 0,600 0,750 0,81 8 0,857 0,900 0,923 0,938 

N . 1 1 1 1 1 1 1 
1 

1,200N 3,000 

1,333 N ±oo 2,001l 1,8,33 1,200 1,H3 1,091 1,067 1,053 

1,600 N 3,000 
1,600 N -2,000 

2,~po N -1,000 ± CXl 2,000 1,500 1,333 1,200 ' 1,143 . , 1,1U 

161. Do exame do Diagrama 160a résulta que as · curvas aplica
veis á avaliação dos terrenos são aqueÍas e:rn que n ~ maio~ d<? qu~ 1, 
visto quando n = 1, a curva se ' transformar em linhá reta, o que 
quer dizer que tanto vale a unidade junto da testada quanto a que 
estiver mais distante dela. Quando n é menor do que 1, as curvas 
são concavas 'para cima, indicando que o valor da unidade de super
fície vai aumentando a medida que aumenta sua distancia da testada, 
o que é contrario ao bom senso. Quando se desejar maior concentra:. 
ção de valor junto da testada, .- deve-se aumentar ,, valor numerico 
de n, e reciprocamente, quando se desejar um'a mer.or concentração 
de valor, deve-se diminuir o v~lor numerico de n, · conservando-o·' 
porem,' sempre maior do que 1, digamos, maior do que 1,25. Quanto 
'mais .baixo for o valqr numerico d~ n, nas curvas aplicaveis áS ava
liações, tanto menor ·será ~ limite maximo que. Q valo!' do lote pode 
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Di'agrama 160a 

Q «Ç!:t. i i •• .J I I I I i I i I 3 

2 I?!Ye 'j" /~1 7 1 1~ I I . I I Y I J 2 

1 I l.J'"'-1" AJ.);t-" I II""JK . . I 'JV:@f===ffi 
rariação..upo-uo. 

y- 7V 

s::i - n-1+: 

~oi .r.~ I .. ~~u I 

~ 
~~1 
~ 
~ 

lt) 

• 
-2 ~ I I ! l I] I t: I I I I I/ I . 2 

-2N -;-1,5N .-N -0,5N O · 0,5N N 1,5N 2N 

x, .FtDulos em.- 'liuz.ção ilo li.mdo !Jase H 

S:i 

~ 
~ 
·~ 

~ 
~ 

atingir, v. g., para n = 3, o limite será 1,5 vezes o valor do lote base: 
para n = 5, o limite será 1,25 vezes o valor do lote base·. De .outro 
lado, quanto menor for o valor numerico dé n, tanto mais alto será 
o limite maximo do valor do lote, por exemplo, para n = 2, o limite 
será 2 vezes o valor do lote base; para n :::: 1,5, o limite será 3 vezes 
o valor do lote base, etc., etc.. (Vide no Diagrama 160a, as linhas 
assíntotas que nele se acham desenhadas) . Igualmente mostra o refe-' 
rido ·Diagrama _ql,le só' se devem considerar os valores positivos de x, 
pois os valores negativos representariam "fundos negativos" de todo 
inconcebíveis, .tendo, porem, interpretação matematica, como yimos 
no Art. 141. 



-- --------.-

.. 
TERRENOS DE GRANDE PROFUNDIDADE 125 

162. Do que acabamos de expor decorre que tanto as formulas 
derivadas segundo a lei geral de Harper, como as derivadas segundo 
a lei geral de Jerrett, são formulas de grande flexibilidade, poden
do-se alcançar, com qualquer das duas series, a distribuição de valor 
que se desejar, ou que for conveniente, bastando para esse fim, admi
tir-se o valor numerico apropriado, para n. [Vide formulas (145b), 
(153a) e taxnbem as formulas gerais (148/) e (156a)]. 

·. 

.· 

.. 

. . 
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CAPITULO XI 

VARIAÇÃO CONTINUA E VARIAÇÃO DESCONTINUA llOS 
PREÇOS BASES VNITARIOS ·NAS RUAS E ESQUINAS 

163. Na consideração · dos lotes de esquina os preços bases uni
tarios das duas ruas que se · entrecruzam não são, e~ geral, iguais, 
e assim surge o problema: - "Como deve variar o preço maio:t:. ao 
redor da esquina, de modo que decrescendo se possa ligar ao preço 
.inenor?" Deve ·o · preçÓ ma.iQr cahir bruscamente ao nível do preço· 
menor, só pelo fato de .descrever um .angulo igual ao angulo entre 
as duas ruas? Ou deve a variação ser continua do maior para o menor? 

Pensamos que é mais logico e rácional dever ser continua tal 
variação. 

Consequentemente, apoz varias tentati~as, vimos que a lei de 
var iação, .que 'obedece â .uma curva hiperbolica, é a mais satisfatoria.· 

Ainda 'mais, tal variação pode ser aplicada não só para a varia
ção continua ao redor de uma esquina como ·igualmente para umà 
·variação de preços ao longo de uma rua comprida, onde ·O preço não 
é uniforme, do prinçipio ao fim tia mesma . Em uma rua longá ha
v.erá trecho~ de preço nivelado, ou estavel, de préço ascendente e de 
preço decrescente, ou descendente, e todas essas variações podem ser 
levadas em conta pela lei de variação hipe'rbolica.' 
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Considere-se a equação de uma hiperbole equilatera que é repre
sentada como segue, 

y x =a 

onde a é uma constante. Dessa equação temos, 

a 
y = x : .......... (A) 

Suponha-se agor.a que em um determinado ponto de uma rua o 
preço base unitàrio seja p1. e que L metros mais adeante o preço já · 
seja p 2_, e com m = razão entre os preços, vem, 

m = ..1!J_, e tamoem, Pt = 1riP2 
P2 · 

(B) 

Admitamos ser p 1 valido no ponto x e que p2 é valido no ponto 
x + L . Tambem· seja 'p1 representado por y 1 no ponto x e p 2 repre
sentado por y2 no ponto x + L. Su)Js~ituindo-sé esses valores na 
equação (A) , temos 

Pt = --;--, e p 2 = x : L , e tambem, como de (B), Pt = mp2 segue-se 

a . a 
que, mp2 = x' ou P2 = mz-· 

Igualando-se os dois valores obtidos de · p2 , vem, 

a a .. L - + L = -- , donde x = ---I . . x mx m- . (C) 

Á uma distancia x + d = ~I + d = L + (m-II) d, o preço é 
m- m-

a 
yd = Pd = X+ d 

a 
L+ (m- I)d 

m-I 

(m- I) a 
- L+ (m- I)d 

a 
Mas de p 1 = -, temos a = PtX = 

X 

PtL 
rn - I • e portanto, 

(m- I) 
Pd = L + (m- I) à X 

PtL p 1 L 
(m - I) = L + (m - I) à 

(C t) 

e dividindo-se ambos os termos da fração em (C1 ) por L vem, final
mente, 

Pt 
- d 

Pd- I+ (m- I) L 
.. 

(D) 

.. 
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A equação (D) representa, pois, a lei da variação hiperbólica do 
preço base unitario ao longo de urna rua, no começo da qual seu 
valor é p1 e ·L metros adeante. é p2, sendo pd o preço unitario 
de qualquer ponto intermediaria entre o ponto ze.ro e o ponto L , dis·
tante d metros do começo da rua, ou de urna origem determinada. 

A razão m pode ser maior do que, igual á, ou menor do que, 1, 
porem sempre será positiva visto os preços só podere.m ser positivos. 

Quando m > 1, o preço unitario base decresce de o- até L ; quan
do m = 1, o preço é constante, ou de nivel, sem crescer nem decres
cer, .entre O e 'L; quando m < 1, o preço cresce de O até L . Isto 
posto, podemos representar todas as variações de preço ao longo de 
uma rua. O diagrama abaixo torna visivets todos esses fatos . 

,O 

5 

.,. 
,-

o 

Diagrama 163a 

,., 

- ....-
:--... 
l'-. ...... 

r-. 
\ 1"- --
"' --=-r-. 

L 
/ 

./ 

_,..... 

:---

(TI" 

m= f 

m= 

rn., 

m= 

2 

s 
tO 

0;1 U2 D,3 0;4 0,5 0.6 0.7 QB 09 1.0 . 
Valores de tfL. 

164. Para se achar o nreço base unitario correspondente a um 
lote determinado, situado entre as distancias d1 e d 2 , contadas a 

pârtir da origem, devemos substituir d na formula <p> po~ ~ . (d1. + d
2
), 

achando assim o preço base unitario relativo ao ponto medio da 
testada. Escrita com essa. substituição (D) torna-se, 

Pt 
p~ = --------~--~~~ 

1 + (m - 1) d~, + d 2 
2L 

·. 

(E) 

. ; 

.. 
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Mais adeante deduziremos · uma formula que dá o preço base. 
únitario,. medio, exato, correspondente a uma testada cuja extensãp 

é d2- ~1· 
165. A f,igura abaixo mostra uma rua de 2.000 m. de com

primento dividida em ~eis trechos diferentes, á. cada um dos · quais 
aplica-se separadamente a formula . (D) , e depois traÇam-se todos 
eles juntos em um só diagrama 

. /!.I 

A ~"' ·-

~ m·l 
~l ~ ~ m=f.5 ll m,.o,s 

L, 1/JOms. ·I L~ .JOOm;.IL.1 300m.s. l4200nuiLs .J()()ms. I L6 500m.r. 

Ftg./.1 .Dürgranzà ele preços ao longo de unz.a.rup, 

Distancias : . Lt . Lr . L, L. L s La 

Preços unitarios : P t=P t Pt>Pr Pt<. Pa Ps > P• P• =P• P• > P; 

Razões: ml = 1 m2 > 1 m s < 1 m. > 1 ms = 1 ms > 1 

•. 
Os preços bases imitarias no cruzamento de duas ruas serão 

representados como mostra a Fig: 14. 

~
. ~-tfPD-

~ 
~ 
ti· · 

-§~-r·"-1&-re ~ ' :Pc Pc: . f'e 

:CRESCENTE j_ ~CRESCENTE 

71·~~J~t~~~· ·. el 
~ ~ #'7/1:.14 
~ ~v· 

, Pc :::S c ' .-- - --

.. .-
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O diagrama para todo um quarteirão terá a apa1:encia da Fig. 15, 
e mostra melhor porque e como se deve aplicar a variação continua 
do .preço, de acordo com a equação (D). 

166. Dissemos no Art. 164 que o preço unitario a ser aplicado 
a um lote que se acha sob uma curva de variação continua do preço 
unitario, podia ser o preço dado pela formula (E) , correspondente 
ao ponto medio da frente do terreno. Para se achar o preço medio 
exato, entretanto, procede-se como segue: 

Na equação (C1), a saber, 

Pa. = L+ (m- I) d 

escreva-se y em lugar de Pa e x em lugar de d, e dessa forma aquela 
equação torna-se, 

Y= L+(m-I)z ...••. (F) 

Ora, a area limitada pela curva hiperbolica, entre as duas orde
nadas correspondentes ás abcissas d1 e d2 e o eixo de X, é dada por, 

A :~Jdt b z _ (d2 p 1 L b z _ p 1 L · ~·d2 b [L+ (m - I) z) 
- d y - d L+ (m - 1) X - m- 1 d L+ (m - I) x ' 

i . .I 1 • 1 . 

_ -.!?.i.!:_ loge L+ (m - I) d1 

m - I L + (m - I) d1 
(G) 

y 

10 
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e pf!.ra que os logaritm0s comuns, decimais, possam ser empregados 

· (G) deve ser multiplicada por 2,3026, lil vem, · 

A _ 2,3026 p 1 L lo L j-_ (~ - 1) ri 2 

- u1 - 1 g L + (m - 1) rt, (166 a) 

Acha-se a ordenada media da area A, dividindo-se A pela exten
são da frente, isto é, por d2 - dl ' e assim o preço unitario medio, 
exato, é, 

P meàio = 
2,3026p, L 

1 
L+ (m- 1) d2 

(m - 1) (d,- rl 
1
) og -L-+_(_m--::1f-) rl-71 

(166 b) 

A formula (166b ) é aplicavel quando m > 1, mas quando m < 1, 
ela se escreve, 

2<,3026 P1 L L + (m - 1) ri 1 
PmetUo = (1- m)(d,- ri, ) log L + (m - 1)d~ (166 c) 

16~. A area A, que· nos. é dada por 066a) , representa o valor de .. 
um lote de frente de d2 - d1 , cujo fundo é igual ·ao fundo base N, 

de modo que o valor do lote báse é, 

v· _ 2.3026 1'1 L l L + (m - 1) d2 
b'ase- m ·- 1 _og L+ (m- 1) d 1 . • (167 a) 

quando m > 1, e quando m < 1 o valor base é, 

V . _ 2,3026 p 1 L lo L + (m - 1) ri1 

base - 1 - m. g L + (m - 1) d 2 
(167 b) 

Para obtermos o. valor atual do lote, (167a) e (167b) devem ser 
Ihultiplica,das pelo fator de profundidade, i. e., ._ por, 

de modo que· 

- li s 1/_s_ r ou por, f (d, - d !) N ' a N · 

V= 2,30~6 p, L 1/ S log L + (m - 1) d, (167 c) . 
m - 1 V (di - d ,) N L + (m- 1) d 1 

quando m > 1, e .. 

V _ ~,3026 p, L 1/ - S. log L + (m - 1) ~~ (167 ri ) 
--:- 1 - m (d 2 - d, ) N . !. + (m - 1) d2 

quando m < 1. 

. ~ 
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168. As formulas (167c) ·e (167d) empregam-se quando o preço 
unitario base é decrescente, ou cresc~nte, respectivamente, ao longo 
da frente do lote, porell!- quando o preço é uniforme deve ser em
pregada a formula. (150a) . · 

Quando o lote for situado de forma tal que a sua frÉmte inclue 
um ponto de mudança de curva de preço base unitario, como se vê 
na Fig. 17, o preÇo unitario a ser empregado deve ser o preço medio 
ponderado, entre os dois préços medibs · correspondentes ás areas 
Al e A2. 1 

I 
. I 

I 
I 

!-:4; flz Az 
I 
I 

Lote 
F'&=f7 

169. A distancia L , das formulas (166a) e .similares, deve ser 
esçolhida de forma a começar no 'ponto de maior, e terminar no. 
ponto de menor, valor, ou vice-versa. 

L pode ser maior do qu~, igual á., ou menor do que, o fundo bas~ 
N, e sua escolha deP.ende da melhor apreciação e criterio .do av:aliador. 

170. Em geral, para os lotes de esquina, o comprimento de L pode 
ser igual ao fundo base N, mas não se deve tom3:r · isto como regra. 

·Ha casos em que, como um golpe' de vista á . Fig. 15 rapidamente 
mostra, existem muitas limltaçõe~ ao que acaba de ser dito. 

Para os lotes proxi~os de esquin·as, a distancia L deve atingir 
'o ponto até onde se faí!l sentir a influencia· da esquina, e conforme 
? caso, 'podérá ser maiot do que o fundo base N. · · 

NOTÁ: Para .um valor racional de L, veja·se .o Cap. XTII~ Art. 194. · 

1. Para explicação de " media ponderada", veja-se NOTA ao fim do Art. 244, 

pag. 219. 

.. 
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CAPITULO XII 

LINHAS DE EQUIV ALENCIA E DE COINCIDENCIA DE 
VALORES ....:.... LINHAS DE VALOR MAXIMO 

171. As linhas de equivalencia de valores se refereii). e são apli
caveis aos lotes de duas ou mais frentes, mas aplicam-se, por vezes 
a dois lotes de uma só frente, cada um, porem com uma d~visa comum 
nos fundos, formandó assim, praticamente, um lote de duas frentes. 

São linhas onde o valor da unidade de superficie, quer calculado 
por .uma das frentes, quer calcUlado pela outra frente, é um só e 
mesmo valor. 

o' p.,./# , 
/luaS~ 

r(j.t8 

· Assim, nas Figuras 18, 19 e 20, o valor da unidade de superficie 
no ponto P, situado á distancia ·d1 da rua Principal e á distancia d2 . 

da rua Secundaria, terá sempre o mesmo valor, quer calculado com 
referencil;l. á rua Principal, quer calculado com referencia á rua Se
cundaria, embora os preços bases unitarios, nessas ruas, sejam di-
ferentes entre si. · 

Para determinarmos a posição exata da linha de equivalencia, 
vamos nos .utilizar da:S formulas gerais (135a) e (135c) , mpltiplicando· 
cada uma delas pelo preço base unitario p, do que resulta, para o· 
valor Q, da unidade de· superficie, 
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Q= 
npzn-1 

N" 

nNp · 
Q = T(n-1)x + N]! 

(171 a) 

(1_71 b) 

nas quais, daqui por deante, escreveremos d em ·lugar de x. 

p,IN. 
JlutL~' . aZ map . 

· Fi'g. 1.9 . 

~·Princi,oaZ 

. _p,/# . 

p//{ ~ ·"' dfJJ'ifl' 
SetJP~ . 

_8I.Lft' F (f. 20 

Tomemos, primeiramente, a formula (17la), e teremos para os 
valores de Q1 e de Q2 , calcul~dos com ref~rencia a ca~a uma das ruas •. 

dn-1 
(A) ~Pi 1 

Qt= . . . 
N" 

dn-1 
(B) np2 2 · 

Q2= 
N" 

Como vimos. nó Capitulo IX, n - 1 é sempre negativo, e ém seu 
lugar escrevamos - m. Com essa alteração, e . como na linha de 
equivalencia os valores são iguais entre si, ou equivalentes, podémos 

.Igualar .os membros direitos das .e.quações (A) e (B), e,. depois de sim
fjltficação, vem, 

_l!j_ = .h_ . 
d'{' d': 

(C) 

Para qualqu~r ponto da linha çle équivalencia a soma das dis- . 
tancias d

1 
e d2 é uma quantidade fixa e mantem uma proporciona

lidade constante com a soma dessas duas àistancias para outro qual-
.· 
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quer ponto da L.E: (linha de equivalencia), como se pode ver, escre
vendo:..,se (C) sob a forma:, 

m . 

.1!.L = ~ _.:. .R = constante 
P2 df 

vjsto os pr~ços b'ases unitarios serem quantidades 'determinadas. 
Assim podemos escrever, 

d1 + d2 = D . . . . · . ... (D); donde, d2 .= D- li1 ••• • •••• (E)' 

Substituindo-se ein (C) o valor de ·d2 , obtido de (E), extrain
do-se a raiz m de ambos os . membros de (C), temos, apoz simplifi-
cação, 

1 
m 

A Pt D 
""i - -~-=----=--1 1 

m m 
Pt + P2 

. . ....• (171c) 

e de forma analoga, 
1 

d P~ · D 
! = -~-=---:--

1 1 
.. .. (111 d) 

- -
p~ + p'; 

Si d1 = O, D = O e d2 = O, e· reciprocame~te, p].ostrimdo. que 
nos lotes de esquina a L.E. passa pelo ponto de esquina. 

Dividindo-se, membro a membro, (171'c)' por (17ld), obtemos, 

1 
m 

dt - ...!!.!_ · O = constante . . · . (171 e) Cl;- 1 
m . 

P2 

Para cada· par de preços bases unitarios, ·a razão entre eles é 

constante, e bem assim essa ·razão elevada á. potenc'ia 1 

.172. Para ~ hipotese de Harper-Berrini, temos 

. 1 1 1 
n = 2; n- 1 = - m = - 2; e. m = 2, 

e substituindo-se esse valor de m em (171c), (171d) e (171e), vem, 

'· 

p~D 
2 '-t. 2 P1 · P~ 

. ' (172 a) 

... 

.. .. 
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p~D 
dt = Pi + p: 

2 c= A=..!!..:._ 
rl2 .. p~ 

173. Para a . hipotese de Hoffman, temos 

.• 

(172 b) 

(172 c) 

n = 0,5~5; m = 1· - n = 0,415; 1/0,415 = 2,41, e, identicamente, vem, 

p~·4ln 

d, = p~·41 + p~·41 

.P~·'t D 
2 41 d2 -= Pi'u + P2' 

c = .!!J_ - p~·41 
d2 - p~·4l 

(173 a) 

(173 b) 

• · (173 c) 

174. Para a hipotese de Um-Terço Dois-Terços, temos n = 0,631; 
m = 1 - n = 0,369; 1/ 0,369 = 2,71, e, da me~ma forma, v~m. 

Pi'71 D 

dt = Pi'71 + p~·'l 

dt = 

c- dt p2,7l 
--- 1 

dt - p~· 7l 

(174 a). 

(174b) 

(174 c) 

175. Tomando-se agora a formula H71b) , com n - 1 = m, 
temos, · 

Qi = nNpt 
(A) (N + md1) 2 

Q2= nNp2 (B) (N + mri2) 2 

O preço da unidade de super1icíe sendo igual, na linha de equl
valencia, igualando-se os membros direitos de (A) e (B) , simplifi-

.• 

" --- - ~-
"· _-_ .. _-._: J _. - -- - ~ 

' 
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cando-se e extraindo-se a raiz quadrada de ambos os membros, 
temos, 

v;;; vp; 
N + md1 • = N + md2 

. (C) 

Substituindo-se em (C), d2 por D - d1 , (Vide Art. 171) , e iso
lando-se d1 , vem, 

e, analogamente, tambem, 

d
2 

= mDVP";-:- .N(vp; - vp;) 
m(V Pt + Vp,) 

(175 a) 

(17i'i b) 

Dividindo-se, membro a membro, (175a) por (175b), obtemos o 
valor de C, 

mnvp; + N(VPt- Vp,) 
C= . . .. (175c) 

mDVp2 -N(V]Ji-Vp2 ) 

que, como se vê, é constante para cada par de preços bases unitarios. 

Em (175a), fazendo-se d2 = O, isto é, no alinhamento da rua 
secundaria, resulta, 

N(vp;- vP";) 
mVp2 

(175 d) 

Em (175b), fazendo-se d1 ·= O, isto é, no alinhat:nento da rua 
principal, resulta, 

d~ =-
N(IÍPt- l-.rp;·) 

miÍpt 
. . . . (175 e) 

Estas formulas nÇ>s habilitam a traçar a linha de equivalencia, 
como veremos para deante. 

176. Jerrett tendo adotado o valor n = 2, resulta m = 1, e assim 
para a formula particÚlar de Jerrett, 'basta omitir ,m, nas formulas 
do artigo precedente. 
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1J7. Os valores positivos das distancias d1 ou d2 , são medidos 
perpendicularmente ao alinhamento e para dentro do alinhamento, 
e os valàr.es negativos deverão ser medidos para fora d.o alinhall}ento 
e perpendicularmente ao . m~smo: (Vide Arts. 141 e 161) . . Note-se, 
ent~etan1A>, que somente as formulas que obedecem a lei geral de 
Jer.rett é que podem dar valores negatiyos paFa d 2 , (Formula (175e)), 
pois o preço base unitario da rua principal sendo maior · do. "que o 
preço base unitario da rua secundaria, é facil de ver-se·que a referida 
~orm\_\la s~ pode dar valores negativos á d2 • 

Das formulas (175d) e (175e) resultando para ct1 e d 2 , · valores 
que não são nulos, isto nos mostra· que a L.E., decorrente da aplicação 
da lei de Jerrett, não passa pelo ponto de esquina, nos lotes de esqui

. na, avançando, em geral, sobre o alinhamento da rua secundaria. 

17a. Nos lotes de duas frentes separadas, em que estas são pa:
ralelas. entre si, a L.E. é tambem paralela ás duas frentes, e a distan
ci~ entre est~s é .determinada e representa o valor dê D. 

179. Para clarear as ideias vamos dar, a seguir, alguns exemplos 
numericos de aplicação das formulas deduzidas :t:1este capitulo. Os 
dados 'numericos constam das figuras. Sendo os preços bases unitarios 
expressos com referencia _a um fundo base especificado, escreven
do-se-os so~ a forma seguinte: $ 8.000,00/36, significa o. preço base 
unitario tle $ 8.000,00 com o fundo base de 36 metros. Sob uma. forma 
geral escreveremos p;.N. 

. . Exemplo 1: Lote· de esquina, irregular: a) Lei de Harper; b) 
Lei de Jerrett·. 

~ ~ · I fflD'_per-./JerrúzL, · 

~
~ -
~ ~ 1 ~DO 

~ ~n· .5;= 1.230.94 -<4. 8. . (' 
\\ v, 
!'< ' 
. ., lnf'luencia 

~ ~ ~ '<) da.Rua P.r.81 

\
~ -.:: - ~-
1" S=i.44ôj'5 

t"I:S ' • 
, a,= #lms.;p, =IB.tJtJ(J, '.3'8 

l .Iltuv.PrincipaZ 82 . 
: F!Y.Z/. 
52 . 

.· 

.. ~ 
' • 

------
---~ -------- ---- --------- ---
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a) Seja D = 30m.; então . 

8' X 30 . 1920 . . 
dt = 8, + 5, = ~ = 21,57 m (172 a) 

. 5~ X 30 750 
d~ = 8, + 52 = --;m-- = S,43 m . (172 b) 

Verif. = 30,00 m · 

~ tambem pode ser achado como a diferença de 30,00 ~ 21,57 = 8,43 m. 

Trace-se uma linha p~ralela á frente da .rua principal .e distante 
-dela 21,57 m.; trace-se ul'na linha paralela á frente da rua secun
·daria e distante dela 8,43 m.; o cruzamento dessas duas linhas dará 
um ponto ria L.E. e um segundo ponto se obtem como sendo o .ponto 
-de esquina (~rt. 171) . Traçando-se agora uma outra linha P.or esses 

. -dois pontos, essa é. a L.E .. 

b) Seja D =30m.; m = 1; ·entã~, 

áj = 4()ms.; p1 "' 18 ()(}/J/.Jô 

~~d 
Fiff-22 

. -dt 
3o.lf"s + 36(V8 - v5) 106,1748 = 20,96 m ·- v s + V5 5,0645 

-d,= 
-aoVfç- 36 (Vs- 115) . 45,7602 

9,04 m 
vã.+ v 5 - 5,0645 

., 

(175 a) 

(175 b) 

' 

. .. 

.. 
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Verificação : 20,96 + 9,04 = 30m. 

De outra forma: 

d t = 36(~ - li"5 ) 
v t 

~1,3228 = 9,54 m 
2,2361 

, 36( v s - v~5 ) _ -2~,32~8 ~ _
7 54 

in 
d?[ = - V8 - 2,8284 ' 

(175 d) 

(175 e) 

Trace-se, para dentro do lote, uma linha paralela ao alinhament() 
da rua principal, e distante dele 20,96 m.; trace-se, para dentro do 
lote, uma linha paralela ao aliilhamento da rua secundada e dis
tanté dele 9,o4 ·m.; a intersecção dessas duas linhas nos dará um 
ponto da L.E.. Trace-se uma linha paralela ao alinhamento da rua 
principal, distante . dele 9,54 m ., do lado de dentro do lote; essa pri
meira linha corta o alinhamento da rua secundaria. Trace-se eQtão, 
uma linha paralela ao alinhamento da rua secundaria e distante· 
dele 7,54 m., do lado de tora ~o lote; essa linha corta o alinhamento 
da rua principal, prolongado, em um ponto; traçan_do-se uma linha 
passando por estes dois ·ultimos pontos, esta linha será a L.E. (que
tambem passa pela intersecção das duas primeiras linhas que foram 
traçadas). 

As distancias negativas são medidas para tora e perpendicular
. mente aos alinhamentos, e as positivas o são para dentro e perpen
dicularmente aos alinhamentos, cOmo mostra a figura 22. . 

Com a lei de Jerrett, nos' lotes de esquina, basta o emprego das 
formuJ.as (175d) e (175e) , mas quando as frentes são sepáradas é 
necessario o calculo de dois pares de distancias para se obterem dois 
pontos da L.E.. · 

180. Nos lotes de esquina a lil)ha de equivalencia toma o· nome 
de Linha de. Coincidencia de Valores, ou simplesmente, L.C .. 

A L.C., nos lotes de esquina, separa as areas desses mesmos lotes. 
em duas areas parciais, uma delas sujeita á. influencia. da rua prin-

. cipal e a outra sujeita a influencia da rua secundaria. Na Fig. 21, 
a area á direita dí!- L.C. está sujeita á influencia da rua principal, 
e a frente dessa aJ;"ea é a frente do lote para ·a rua principal ; a area. 
á esquerda da L.C. está sujeita á influencia da rua secundaria, e sua 
frente é a frente do lote par.a esta rua. Na Fig. 22, a area á direita -·· 
da L.C. está sujeita á influencia da rua principal e sua frente é· 
constituída por toda a frente da rua principal ma,is uma parte da 
frente da ruá secundaria; a area á esquerda da L.C. está sujeita á 
influencia da rua secundaria, mas sua frente é constituída por so-
mente uma parte da frente do lote para a rua .secundaria. 

··- t 



- -----

.. 

LINHAS DE EQUIVALENCIA DE VALORES 143 

Para os lotes de esquina, quando considerad'os isoladamente, não 
ha vantagem em se traçar a L.C., poi~> a formula de duas frentes 
leva em conta a divisão realizada pela L.C. e as respectivas frentes, 
dando o valor total do lote, evitando o ·calculo dos valores de cada 
sub-lote, que não interessa. Entretanto, quando o lote, não sendo de 
esquina, é contiguo a um lote de esquina, ou acha-se proximo de 
um desses lotes, então convem ser traçada a L.C. para 'se saber si 
o lote em apreço está sujeito á influencia de uma rua ou ás influen
cias das duas ruas. No capitulo dos exemplos numericos trataremos 
de casos dessa patureza. 

181. Exemplo 2: Lote de duas frentes, irregular: a) Lei de 
Harper; b) Lei de Jerrett. Dados constantes .das figuras. 

· ~ .. ~4.· 
-?.7s. 

~ < .... JBC'...,..aa 
Zonüde · (:7%6' 

~ 1/a;y;er-/lerr/n/ 
~' 

1 n/'1 uenc/ü 
~ dal?uaA 
~ . St 

ZonüdÕ 
1/ll'/uenc/e 

o'el?ua B 

a) Seja D = 25m.. Então 

102 )( 25 2500 
d; = lO' + 8, = 164." = 15,24 ~ 

·e . d2 = 25,00 - 15 24 = 9,7.6 m ... , . 
D = -15 m.. Então 

101 X 15 1500 ' 
d1 = 10, + 8, = !64= 9,15 m 

e d2 = 15,00 - 9,15 = 5,85 m 

. .• (172 a) 

[(E) Art. 171] 
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Jerrett 

~ 

~- j 
. -~ 

~ -

Fig.24 

b) Com D = 25m., temos, 

25Vlõ + 36 ( v'iõ - vs ) = 15,20 m 
d

1 = IÍ10 + IÍS 
(175 CL)· 

d 2 = 25 - 15,20 = 9)80 m [(D) Art. 171]' 

coin D 15 m., temos, 

d 1 = 9, 2m; 

d2 = 5,08 m. 

As Figuras 23 e 24, mostram como são aplicadas essas distancias: 
e comó. se trà.ça a •L.E .. 

Para os lotes corridos, de duas frentes tambem, não ha vantagem. 
em se 'traçar a L.E., pois as fo~ulas de duas 'frentes di~p~nsam .tal 
trabalho, mas em se tratando de dois ~otes singulares com uma divisa 
comum nos fundos então a L.E. determinará as a~eas a serem cal- . 
culadas por uma ou por outra das duas ruas. 

· 182. · Exemplo 3: Lote triangular com trez .frentes: a) Lei da 
Harper; b) Lei de Jerrett. Dados constantes das figuras . 

. . 
, . . .. . 
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E 

B 

a) Lei de Harper. Fig. 25, Em lugar das formulas (172a) e . [(C) 
Art. 171] , para maior simplicidade, empregaremos a formula (172c). 
admitindo um valor qualquer para d2 e calculando o correspondente 
valor de d1•• · 

. Seja d2 10m.; 

então 10 (8/ 6) 2 = 17;78m.; 

seja d3 3m.; então d'1 = 3(8/ 4) 2 = 12m. 

Com estes dois pares de valores podemos traçar: com o primeiro par. 
·a L.C. BO, e, com o segundo par a L.C. AO. ~ terceira L.C. CO é a linha, . 
que liga o ·ponto de esquina ao ' cruzamento das duas primeiras L.C. que 
se traçaram. Outro metodo para se traçarem as L.C., éonsiste no se
guinte: Prolongue-se AC e nesse prol~ngamento tome-se CD propor
cional a 6 elevado ao quadrado ; pelo ponto D trace-se DE paralela á BC 
e tome-se DE proporcional (na mésma proporção precedente) , á ~ 
elevado ao qmi.drado; pelos pontos E' e. C trace-se uma \inha que· · 
será a L.C. procuràda, entre as frentes CB e CA. Em um terreno 
triangular de trez frentes, as trez L.G. se encontram em um mesmo 
ponto, bastando, por isso, traçarem-se somente duas das L.C. e unin-· 
do-se a intersecção delas ao terceiro ponto de esquina. Si -o terreno 
formar um só lbte, não será necessario traçarem-se as L,C. ppis a 
formula de trez frentes dispensa esse trabalho. Mas si o terreno se· 
achar subdividido em varios lotes, o traçatlo das L.C. mostrará as 
areas corresponderttes a cada frente que estão sujeitas á influenaia 

... . .. 
.. 

•. . . 
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da rua para a qual fronteia, e será pois um auxilio na descriminação 
das influencias das diferentes ruas, sobre cada lote. Este ponto ficará 
melhor escrarecido no capitulo seguinte, Influencias e Lotes de 
Esquina. · 

b) Lei de Jerrett. Fig. 26. Fazendo-se m = 1, -nas formulas (175d) 
e (175e), e transformando-as, temos, 

d 1 = N (v~~ . - 1 ) (1!32 a) 

d2 = - N(1 - v,-PziPt ) (182 b) 

Com_ estas duas formulas calculamos os seguintes pares de valores: 

· Para a esquina A: 14,91 m.; - 10,55 m.; para a esquina :8: 
4,15m.; -4,82m.; para a esquina C: 8,09m.; -6,62m .. To
mam-se essas distancias da forma já explicada, para dentro do ali
nhamento, s~ positivas, e para fora do alinliamento, si negativas; 
traçam-se linhas paralelas ás respectivas frentes, e pelos pontos de 
intersecção de tais linhas com os alinhamentos, prolongados, si ne-

. c·essario,. são traçadas as L.C. correspondentes, como tudo mostra a 
. F;ig. 26. Como se pode ver, essas L.C. não passam p~los pontos de 
esquina, encontrando-se porem, todás elas,· em um só ponto, !~terno 
ao terreno, O. ·Pela Lei de Jerrett, somente quando os preços das 
duas rua& que se intersectam são iguais entre si, é que a L.C. · p~ssa 

pelo ponto de' esquina, o que é facil de demonstrar-se, pois fazendo-se, 
nas formulas acim~, p1 = . ~2 , resulta d1 = d2 = o .. 

Tambem, neste caso, só haverá conveniencia de se traçarem as 
L.C. quando o terreno estiver .subdividido em lotes, para se descrimi-
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. .narem as influencias das ruas circundantes sobre os lotes. ·Haverá 
lotes sujeitos á influencia de uma só rua, outros sujeito~ ás de duas 
ruas, putros, ainda, sujeitos ás influencias das trez ruas. Igualmente 
isso acont ecerá nos terrenos limitado's por trez ou mais ruas. 

1'83. Como exemplo ilustrativo, damos abaixo, ~s figuras de um 
~uarteirão, para maior simplicidade, do formato retangular, e segun
do as Leis de Harpér e Jerrett, respectivamente. Deixamos os cal
cu1os numericos como um bom exercício pratico para os leitores, e 
omitimos as linhas auxiliares, necessarias para o traçado das L.C. e 
L .E., para maior clareza do desenho. · 
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Observe-se que as distancias determinantes da posição .das L.C
e L.E., são independentes do fundo base, na hipotese de Harper, e sãO> 
diretamente proporcionais ao fundo base, na hipotese de Jerrett. 

Res~i:qdo este capitulo diremos que, quando o terreno não está 
subdividido em lotes, não ha vantagem em se traçarem as L.C. e L.E., 
pois as formulas de duas, trez ou mais frentes levam em conta, auto
maticamente, as posições dessas linhas, dispensando seu traçado. 
Quando, porem, o terreno compreende varios lotes, então ·o traçado 
das L.c : e L.E. vem mostrar ás influencias de quantas ruas está. 
sujeito cada lote. Por exemplo, na Fig. 27, os lotes 2, 3 e 4 só sofrem 
a influencia da rua A; os lotes 1, 5, 6, 8 e 9, sofrem a influencia. 
de duas ruas ; os lotes 7 e 10, estão sujeitos á influencia de trez ruas. 

Quanto 'ás linhas de valor maximo, L.V.M., em geral não coin
cidem com as L.C. e L.E., e isto será demonstrado no capitulo das 
aplicações praticas. 

As posições das L.C. e L.E., sendo função dos preços ~ases uni- ' 
tarios, variarão com a :variação destes preços, e bem assim as L.V.M., 
não tendo estas, entretanto, a mesma importancia que as outras têm. 

Em regra geral, o valor de um terreno, pelas formulas já dedu
zidas, de duas, ou mais frentes, como um só todo, é maior do que seu 
valor .calculado parceladamente, lote por lote, com as influencias das 
diversas ruas sobre os mesmos lotes, e isto ·porque a divisão realizada 
pelas L.C. e L.E., é a divisão do terreno que produz o valor maximo, 
emquanto que a divisão em lotes, embora mais vantajo.sa para fins 
de aproveitamento construtivo·, é sempre diferente da divisão teorica .. 
de valor maximo. ' 

. 



CAPITULO XIII 

INFLUENCIA DE ESQUINA E LOTES DE ESQUINA 

184. Os lotes de esquina estão sujeitos ás influencias das ruas 
p~ra as quais fazem frente , o caso m~J:is simples sendo aquele em que 
o lote faz frente para duas ruas que podeii.l, ou nãó, ter o mesmo 
valor, e os casos mais complexos compreendem os lotes que fazem 
fr:ente para mais ·de duas ruas, os valores nessas ruas podendo ser 
todos diferentes, uns dos outros, e tambem haver casos em que sejam 
todos iguais entre si. 

185. Os lotes que sofrem a influencia de esquina "são lotes que, 
ou são contíguos aos de esquina, ou são muito proxizp.os das esquinas. 
Esta influencia, todavia, depende diretamente das razões entre os 
preços bases unitarios dás ruas que se intersectam. Assi.m, em um 
dado momento, um lote contíguo a: um · lote de esquina poderá sofrer 
uma influencia de esquina, e, algum tempo mais tarde, nenhuma 
influencia sofrer, ou, em outros termos, uma certa razão entre os 
preços poderá causar uma influencia e já uma outra razão não ·cau
sará influencia, como ilustram as Figuras 29 e 30. 

Na Fig. 29 os lotes 2 e 3 sofrem uma influ!l,ncia da rua B, que 
é pequena pata o lote 3, mas na Fig. 30, com outra razão entre os 
preços, a influencia da rua B sobre o lote 2 é praticamente nula e 
completamente ntlla sobre o lote 3. o lote 4, ae outro lado,embora; 
mais distante do ponto de esquina do que os lotes 2 e 3, está sujeito 
á influencia da rua A, em ambas as figuras , sendo que na Fig. 29 a 
influencia da rua B é bem menor do que na Fig. 30. · 

186. · A praxe de se adotar uma distancia fixa - quasi sempre 
igual ao fundo base do bairro - a partir do ponto de esquina, . cómo 
determinando o ponto até onde se faz sentir a influen_cia de esquinà, . 
não é justificavel nem justificada, pois tal distancia é efeito, e não 
causa, da razão entre os preços bases unitarios, das ruas que se 
intersectam. Assim, a influencia da rua B (ou da esquina da rua B) 
sobre os lotes da rua A, atinge aproximadamente a 34 m. na Fig. 
29 e a 17m. na Fig. 30, ao passo que a influencia da rua A (ou da 
esquina da rua A) sobre os lotes da rua B, atinge aproximadamente 

... 
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a 60 ni. na Fig. 29 e é pem maior na Fig. 30. Não se pode, portanto, 
admitir, a priori, uma distancia fixa de influencia de esquina, jã 
que ela é uma resultante, ou efeito, da razão entre os p-reços bases 
unitarios das ruas que se intersectain. ~onsequentemente; para se 
conhecer essa distancia, é necessario traçarem-se as L.C. devidas, nos 
qiagramas dos terrenos ou loteamentos. 

® @ 

·~~ · 

~
·~~ I / I 

§ . I I 

~ ~CD~~- ® -:~® 
"' S, . I" 11 (,· 1 I 191' 

· c:t Y l 4ffm.2 :r.; · 
's, I~' I 

I I" I 
f4?mll 1 I 
15 ·l 15 u 15 , I /!, =18.tJtKJ/3tJ 

'., ,Pt/fo = 18tJtJ0/17.000=f,f4P8 
IQ Jlua,A 

I ' ·Ftg.29 

187. Os casos ilustrados ·pelas Figuras' 29 e 30, obedecem ã Lei 
de Harper, mas . as consider.ações acima aplicam-se igualmente aos 
casos que estão sujeitos á Lei de Jerrett, dando um diagrama um 
tanto .diferente, pois a L.C. se desloca do ponto de esquina e avança 
sobre o alinhamento da rua de menor p~eço . 

188. Para melhor firmar .as ideias, vamos resolver completamente 
um. exemplo com os dados constantes da Figura 31, ·e que ~ igual ao 
exemplo ilustrado na Fig. 29. . 
. . O valor do lote 2, considerado como lote simples de uma só f:rente, 

nos é dado pela formula (150~), e temos, 

v = :J;B.OOO,oo V(15 x 15 x45)/30. == $147.000,oo 

.. 
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Calculando-se, porem, o valor da area ABLM, com frente par.a. 
a rua A e sujei~a á influencia dessa n~a, vem, 

V'= $S.OOO,ooV(l5 x .440)/30 = $118.800,oo 

e a area MWI, sob a influencia da rua B, com uma frente projetada, 
na rua B, de 25,40 m., e como sendo à. diferença de y.alores entre a 
area PMLJH e a a.rea PMIH, obtemos, 

V11 = 7.000 (V (25,4 X 615)/80 . - V (25,4 X 234)/30 j 

7.000 (22;82 - 17,93) = ;u,7.000 X 4,89 = $34.200,00 

Portanto, V = V' + V" = $ 118.800,00 + $ 34.200,00 = $ 153.QOO,OO. 

Influen.cia de esquina = $'153.000,00 - $147.000,00 = $ 6.000,00, 
da rua B sobre o lote 2, da rua A, ou uma porcentagem 
($'6.000,00 X 100) :$147.000,00 = 4,08 %. 

O A 8 
. Rua.A f7, =~8000/30 

Fig.31 

Calculàremos o valor · do lote 1, por trez processos diferentes, 
primeiro pela aplicação da formula · (150b), para duas frentes; em 
segundo, o lote OAM com ~ma frente de 15m·., para .a rua A e o 
lote OMIH com uma frente de 45 m. para a rua B, serão avaliados 
separadamente e a soma dessas avaliações será o valor do lot.e; em . . 

•' 
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terceiro, acharemos os valores das areas OAN e ONIH, em que a 
area do lote total fica subdividida pela formula de duas frentes, a 
primeira com 15m. de fr~nte para a rua A e a segunda com 45 m. 

·de frente para a rua B, somando-se os dois resultados para o valor 
total do lote 1. 

1.0
: V ::;::: v ~~i) (15 X $8.0002 + 45 X $7.080!) = $267.000,00 

2.o: V1 = $8.000 V(15 X 147)/30 + $7.000 V (45 X 528)/30 

V 1 = $8.000 X 8,57 + $7.000 X 28,14 = $68.600 + $197.000 = $265.600,oo 

' . 
• . _ 15 X $8.0002 X 675 _ 

2 3 . . St - .. · - - ~ nnn• • •• - - - - - - 205m. (150 f) 

s2 = s - st = 675 - 205 = 470 m.2 

v = $8.000 v (15 X 205)/30 + $7.000 V(45 X 470)/30 

= ,1;8.000 X 10,12 + $7.000 X 26,55 = $81.000 + $186.000 

= S267.000,oo 

Observação: Os resultados do 1.0 e 3.o processos são concordes, 
mas o resultado do 2.0 processo é ligeiramente menor, viz., $ 1.400,00 
para menos, devido a area atribuída pela L.C. ser menor do que a 
area atribuída pela formula de valor maximo,. e assim a L.V.M. não 
coincide com a L.C .. Para se achar a posição da L.V.M., a altura 
de um triangulo .de 205 m .2 . de a~:ea e 15m: de frente, é, 

2 x 205 = 27.,33 m., h= ·-

e medindo-se essa distancia ao longo de AI, a partir de A, obtemos 
o ponto N, e unindo-se este ponto ao ponto de esquina, o, por uma 
linha ·reta, obtemos a L.V.M. (Linha de Valor MaximoJ. Assim vemos 
que ha casos em que a L.C. não coincide cbm a L.V.M .. 

Para os lotes de esquina, portanto, o calculo do valor deverá ser 
feito pela formula de duas frentes e não pela divisão consequente 
ao traçado da L.C. , ma:s para os lotes contíguos aos de esquina, ou 
sujeitos á influencia de esquina, o calculo do valor deverá ser feito 
pela divisão realizada pela L.C .. 

. O valor do lote 1, como lote simples, de uma só frente de 15m. para . 
a rua A, é o mesmo que calculamos para o lote 2, como lot!l sim
ples, isto é,· $ 147.000,00, mas como lote de esquina obtivemos o valor 
$267.000,00, e dessa forma a influencia de esquina = $ 267.00o;oo -
$ 147.000,00 = $120.000,00, ou ($ 120.000,00 X 100) / $ 147.000,00 = 81,6 % . 

.. 
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No lote 4, a area GHKEF está sob a influencia da rua B, e a area 
XDE sob a influencia da rua A; , à primeira contem 602,65 m.2 e a 
segunda 72,35 m.2. O valor da primeira nos é da~o por, 

V' = $7.000 V(15 X 602,65)/30 = $7.000 X i7,36 = $121.500,00 

O valor da segunda, com uma frente projetada sobre à rua A, 
-de 10,50 m ., é. igual á diferença de valor entre a 'area QKEC e a area 
-QKDC, e temos, (a area QKDC contem 10,5 x 45 = 472,50 m .2 ), 

V" ·= :58.000 ( V(10,5. X 544,85)/30 - v (10,5 X 472,5)/30 ) . . . 
= $8.000 (13,81 - 12,86) ~ $8.000 X 0,95 = $7.600 

V = V 1 -t V 11 = $121.500 + $7.600 . $129.100,oo 

O valor do iote 4, como .lote simples da rua B, é , 

~ = $7.000 V(15 X 675)/30 = $7.000 X Í8,37 = $12B.?OO,oo 

A influencia de esquina é, portanto, para o ·lote 4, 

$ ~29.100 ,00 - $ 128.600,00 = $ 500,00, ou uma porcentagem de, 

($ 500,00 X 100) / $ 128.600,00 = 0,389 o/o . 

189. Alguns av.aliadores costumam dar para a influencia de 
esquina uma por.centagem arbitraria do· preço base unita,rio da rua 
secundaria, qu,e é somada ao preço base unitario da rua principal, 
-e com o preço assim composto calculam o valor do lote como si fosse 
um lote interior' do quarteirão, isto é, um lote simples de uma só 
frente, a da rua principal. Alguns autores norte-americanos fazem 
depender essa porcentagem da razão entre os preços bases unitarios 
das ruas principal e secundaria, tornando-a uma função da referida 
razão e · admitindo que a influencia de esquina atinge, de ambos os · 
lados da esquina, uma determinada distancia, distancia essa que, na 
maioria dos casos, é igual ao fundo base ·do bairro onde está situado 
o lote. Outros autores empregam, nas esquinas retangulares, um qua
drado, e nas esquinas outras, um losango, distribuindo dentro dessas 
figuras geometricas o valor, de tal forma, que decresce tanto com a 
distancia do · ponto de esquina como com a distancia dos alinha
mentos.l 

Desaconselhamos, totalmente, o emprego desses processos, pois 
~orno vimos no Art. 186, a porcentagem de influencia de esquina é 
-um efei to da razão entre os preços bases unitarios das duas ruas que. 

(l ) Vide " A Avaliação de '{errenos Urbanos" de Ronald B. Welch, tradução 
portuguesa, São Paulo, 1946 . 

.. 
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se Íritersectam, e n.ão a causa 'de tais preços, e igualmente com reia 
ção á distancia até onde . atinge a influencia de esquina (A;t. 186>' ~ 
Assim não se pode, a priori, admitir, nem a porcentagem de influen
cia de esquina, nem a distancia alcançada pór essa influencia, quande> · 
se está àvaliando· um lote de esqui~a .. 

190. De outro lado, a dedução das formulas de duas ou mai~ 
frentes (Arts. 145 a 149, Cap. IX), nos mostra que elas nos dão o-' 
valor maximo que o lote pode alcançar, e que si decompuzerrnos o 
'J.ote dado nos sublotes em que o suQdiv1dem, e calcularmos esses va
lores parciais, a soma deles será rigorosamente igual ao valor dado· 
diretamente pela formula, ~stando assim de acordo çom .o axioma 
matematico de que o todo é igual á soma de suas partes. Isto, entre
tanto, não acontece com a aplicaÇão dos processos mencionados no 
Art. 189, em que o. valor final obtido é sempre maior do que o dado
:pela formula de valor maximo, sendo pois contrarios ao axioma 
citado. Explica-se essa discordancia porque os avaliadores norte-ame
ricanos empregam, nas suas formulas, o fundo do lote em lugar da 
sua area, como o fazemos, e só . t endo formulas para lotes de uma. 
unica frente, recorrem. á aplicação de porcentagens para os lotes de 
esquina, porcentagens ·de todo arbitrarias, porem consagradas por 
um largo e longo uso. Sob estas condições, consideram os norte
americanos que o valor dado pela formula de valor maximo é insu
ficiente , porque para, ch!'lgarem ao resultado dado por .e~ta formula, 
são obrigados a traçar a L.C., e a aplicar re·gras especiais para os· 
formatos irregulares dos sublotes, o que causa uma grande soma de 

. trabalho, quando pela aplicação da formula de valor maximo todo 
esse trabalho é eliminado e obtem-se o resultado dir:etamente. Assim, 
o uso prolongado dos . processos citados no Art: 189, tornou seu em-; 
prego um habito arraigad~, e faz ·com que os resultados das formu
las de valor maximo pareçam insuficientes, quando de fato são os 
resultados maximos at,ingiveis. Entretanto, não sendo as formulaS' 
inh~rentes aos terrenos, e os valores sendo ~egulados pela lei de
oferta e procura, frequentemente os resultados reais das compras e 
vendas excedem ou são deficientes, c,qmparados com os das formuias
cie valor maximo, este conceito aplicando-se igualmente aos lotes de-
'UID.a só frente. · 

191. A porcentagem de influencia de esquina sendo uma conse.: 
quencia da razão 'entre os preços bases unitarios, poderá ter qualquer· 
valor, sem que se possa dizer que seja deficiente ou excessiva. Por
exemplo, um lote simples de 10m. de frente por 30m. de fundo, 
retangular, em um bairro de 30 m. de fundo base, e com um preço• 
base unitario, uniforme em todo o bairro, de $ 10.000,00/ 30:/ m.fr., tem. 
por valor · · 

v = $1o.qoo,oo v-(10 x 10 x 30): 30 $100.000,oo 
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e, sendo de esquina, o seu calculo, pela formula de du~s frentes, é 
o seguinte, 

V . v 10 :0 30 
(10 X $10.0001 + 30 X $10:000') = $200.000,oo (A) 

Si na frente de 30m. o preço base unitario· fosse de $ 20.000,00/ 3() 
te riamos, 

v = }I 10 ;o 30 
(lo x $~o.ooo' + ao· ~ $2o.ooo'r= $36~.5oo,oo (B) 

No caso (A) . a infiuencia de esquina é de $ 100.000,00, ou 100 %. 
e no caso (B) ela é de '$ 260.500,00, ou 260,5 %, sopre o lote simples. 
Por essa forma se vê que é de todo inadmissível escolher, a priori, 
uma porcentagem qualquer para atender á influencia de esquina,· 
pois esta pode ter ·qualquer valor, sem que este possa 'ser considerado
exagerado ou deficiente, por ser efeito e não caJLsa, da razão entre 
os preços bases unitarios das ~uas que se inters~ctam. 

192. Consideram tambem, os a:utores norte-amerieanos, não ser 
aplicavel aos bairros resi4e.nciais, a formula de valor maximo, ou . 
os processos a ela equivalentes, porque di.zem serem excessivos seus 
resultados. Este modo de pensar parece fundar-se no fato de que na 
maioria das cidades dos Estados Unidos, o fundo base é um só para 
toda a cidade, e isto, de fato resulta em um valor que é algo exces
sivo nos bairros residenciais. Para corrigir este senão, todavia, ha. 
o recurso de se fazer vari~r o fundo base, para mais, aumentando-o 
a medida que os valores dos bairros decrescem, ou pelo aumento de 
'distancia do centro comercial, ou por outro qualq.uer motivo (Art. 22) .. 

.. 193. Os processos em uso para a avaliação dos lotes de esqu~na. 
podem ser resumidos como segue: 

· .1.0 ) Como valor de ~ot.e simples mais uma porcenta
gem arbitraria, participante do olhometro ou do palpite, 
ou ainda da "nossa opliúão", fundamentos todos eles baS-
tante precarios. · · 

2.0 ) .A regra de Bernard, como sendo a soma dos va
lores de dois lotes distintos, um .en:t cada rua, e no meio
dos respectivos quarteil::ões, com iguais dimensões, sendo
que o que. no primeiro lote é ·frente no segundo é · fundo, 
e vrce-versa. Esta regra é bastante arbitraria e já está; 
ou em desuso, ou sofreu profundas modificações, por parte 
de outros · autores. · · · : 

3.0 ) O valor maximo matematico, apllcavel . quando () 
lote reu.t;le as condições otimas de formato, topografia, 

. '·. 
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greide, etc., ou com reduções para condições menos fa
voraveis, coqstituindo, entretanto, o processo mais racio
nal e de menor numero de fatores arbitrarias. 

4.0 ) O processo qo terreno residuo, o qual, a nosso 
ver, é o "test" . do valor do terreno. 

· 5.0 ) As regras e processos de Stoner, ·sommers, Prouty, 
Collins & Prouty, Zangerle, e a nova regra de Assis. 

Vamos agora analizar todos esses processos mais detalhadamente. 
1.0) Como já observamos .no resumo, a porcentagem de aumento 

é de todo arbitraria; fundamentando-se em frases como as seguintes : . 
','Justo é que se acrescente tantos. por cento", ou "é nossa opinião 
que", por tratar-se de uma esquina, e assim por deante, tirando todo 
carater de prova aceitavel para os aumentos a serem feitos, e mos
trando a precariedade do processo. 

2.0 ) A regra de Bernard sempre dá resultados excessivos, e a 
que atualmente é de algum emprego . na .AIÍI.erica do· Norte, sob esse 
nome, é a modificada por Zangerle, mas na sua constituição entram 
varios fatores arbitrarias. que tiram muito do seu valor. O norte
americano especializado no .assunto admite que quem vai empregar 
a formula toma os. mesmos cuidados e faz as mesmas investigações 
exaustivas necessarias para atingir Ullf resultado mais ou menos 
aceitavel e seguro, porem a maior parte das vezes quem emprega a 
formula, ou o processo, escolhe arbitrariamente os fatores necessarios 
e cai no p:r:ocesso 1.0. 

3.0 ) A formula de valor maximo, de nossa autoria, não foi dedu
zida com base na regra de Harper. Esta regra só é aplicavel aos ter
renos de formato retangular e considera o fundo do terreno e não 
a sua area, ao passo que a nossa formula considerando a area em 
lugar do fundo , torna a mesma extensiva aos terrenos de qualquer 
formato, e com frentes tambem de qualquer formato, generalizan~o-a 
dessa .forma, completamente. Acontece -porem que, quando o formato 
"-é retangular, a area é representada pelo produto da frente pelo fundo 
e a formula simplificada· vem a ser exatamente a formula de Harper, 
assim demonstrando que esta ultima é um caso particular da ·for
mula geral. 

Nos Arts. 145 e seguintes, fizemos a demonstração· de que a for
mula generalizada, viz. , . 

V = v! (alp~ + a2pn 

não só é aplicavel aos terrenos de esquina como tambem aos terre
nos com duas fr.entes, em duas ruas separadas, paralelas .ou não, po
dendo os terrenos ter qualquer formato, assim como as respectivas 
frentes gozando dessa generalização, e. o mesmo acontecendo com os 

., .. 
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terrenos de trez e mais . frentes. A generalização dest~s formulas de 
valor maximo trouxe comsigo a vantagem de eliminar uma porção de 
regras que se .aplicavam aos terrenos de formatos diferentes do for
mato retangUlar e com uma ou mais frentes, uniformizando a base 
comum a todas elas, viz., a variação paràbolica do fator de proftm
didade, que é uma hipotese empírica, como o são todas as liipoteses 
que servem de base· para ·as regras especiais de avaliação de terrenos 
<ie esquina, sobrecarregadas estas ultimas com um maior ou menor 
numero de · fatores arbitrarios dependentes da apreciação do avalia
dor, o que significa uma demasiada elasticidade nas aplicações pra
ticas. As formulas de valor maximo só se aplica~ sem alteração e 
integralmente, para o lote ideal em formato, topografia, orientação, 
natureza do solo, e o mais, e os valores que acusam devem ser redu~ 
zidos mais ou menos arbitrariamente "segundo o melhor criterio do 
avaliador" para. atender as ,limitações impostas por condições dife
-rentes das que possue o lote ideal. Ainda mais, um fator de grande 
importancia e que ainda não foi devidamente considerado é a exten
são da frente do lote, pois é evidente que o aproveitamento de um· 
lote de 5 m. de frente é inferior ao de um de 10m., e este por sua 
vez não oferece as mesmas vantagens dê um lote com 15 m. de frente, 
porem, pelo metodo comparativo, si esses trez lotes tiverem a rpesma 
profundidáde e forem contíguos, o segundo vale o dobro do primeiro, 
-e o terceiro valerâ trez vezes o primeiro, ou uma e meia vezes o 
segundo. Para construções 'de um só ,pavimento esse resultado po
derâ ser mais ou menos verdadeiro, mas onde seja obrigatorio a cons
trução ·de mais de um pavimentá, a perda de frente para dar acesso 
aos pavimentos superiores é tanto mals prejudicial quanto menor for 
à extensão da frente do lote, chegando mesmo a desvalorizar o lote> 
J>Ois a area perdida para dar o acesso, e que tem maior renda por 
unidade de area no andar terreo, não pode ser recuperada nos an
dares superiores, tornando a construção anti-econo,mica. (Vide Arts. 
129 e seguintes, Cap. VIII, para as hipoteses fundamentais da distri
buição do valor na superfície do lote) . 

Temos assim umá grande variedade de formulas que causam bom 
embaraço na escolha e que. demonstram que as variações dos valores 
não obedecem a nenhuma regra, ou matematica, ou empírica, embora 
por vezes se aproximem bastante e com gra~de· frequencia das regras e 
formulas , âs quais dão forte aparencia de exatidão. .A consequencia 
logica de todos esses fatos é que se deve empregar muita cautela e 
eriterio na escolha dos metodos, processos e formulas para. se alcançar 
<> que diz Schmutz, "uma estimativa razoav.el do valor", jâ que os 
valóres não podem ser determinados com precisão. 

Quanto mais se estuda e se avança no campo ?a investigação 
<los valores, tanto mais se fica · perplexo ante a var!edade e a varia-

. . 
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bilidade d.os inumeros fatores · que concorrem para a formação dos 
valores, e se desenvolve o sentimento da necessidade de uma segura 
apJ,"eciação e analise, baseados .no senso comum (que aliás nada tem 
de comum) ; para se chegar a resultados aceitav~is. ·Infelizmente o
bom senso nasce· com o individuo e não pode ser adquirido ou tomado
por emprestimo, nem ,herdado, o que não impede que cada qual se . 
julgue possuidor dessa qualidade ainda que dela não seja dotado. 

4.0 ) O metodó do terre~o resíduo já f.oi extensamente estudado
no Cap. VII e a ele reportamos os leitores. 

5.0 ) As regras e proce~sos de Stoner, Sommers, Zangerle, Frouty, 
Collins & Prouty, e a nova regra ~e Assis. 

Já externamos nossa opinião, no Prefacio, a respeito da regra de 
Stoner e a ele reportamos· o leitor. O metodo de Sonuners, acha-se 
detalhadamente descrito ·e aplicado .no livro " The Science and Pràctice 
of Urban Land Valuation" (A Ciencia e a Pratica da Avaliação dos· 
.Terrenos Urbanos) de Pollock & Scholz, é o metodo de mais lar'ga 
aplicação nos Estados Unidos, e de fato é muito mais interessante 
e de resultados mais satisfatorios do que a regra de Stoner, mas peta. 
tambem pelo grande numero de hipoteses arbitrarias admitidas na 
sua elaboração, e, tambem, sua aplicação é oastante trabalhosa, me
canic~mente falando. 1 · 

O metodo de Zangerle se encontra desc~:ito e aplicado no livro
"A Avaliação de Terrenos Urbanos" de Ronald B. Welch, ediçãe por
tuguesa, São Paulo, 1946, é igualmente interessante e atraente, mas 
envolve da· mesma forma muitas hÍpoteses arbitrarias, e assim tem 
seu valor prejudicado. 

Na edição anterior deste trabalho, baseados em u'ma. tabela que 
se encontra no · citado livro de Prouty, Collins & Proupy, deduzimos: 
a seguinte formula, !! 

( 
nv li-

V = Pt + -,f-(2f- dt- d2)(d 1 - d 2)) V (d1 -.!2)S 

na qual existem dois fato~es arbitrarias, ·n e f, o primeiro referente 
á: classe do bairro e o segundo á distancia até onde se faz sentir a 
influencia de esquina, e a arbitr!j.riedade desses do~s fatores prejudica 

(1) O livro · citado poderá ser consul~ado na biblioteca da Divisão de Taxa 
de Melhoria e Avaliação, da Prefeitura de São Paulo . . 

(2) Na . form~la acima, d1 e tl2 são as ' distancias do ponto de esquina até 
os lados do lote, e sua diferença é a frente dele. Os outros simlrolos · têm a signi
ficação já explicad~. 
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-o valor da formula. Os autores americanos admitem uma influencia 
de esquina até á distancia de 100 pés inglezes, e esta · hipotese fez 
,com que entre nós se esteja estabelecendo a praxe de traduzi-la por 
30 metros, do qu~ discordamos. Pare·ce que a razão principal que 
leva os norte-americanos a adotar~m 100 pés, é o fato ·de que na 
maioria das cidades americanas o fundo base adotado é dê igual 
distancia, donde darem o nome de "standard depth" a esse fundo 

· base, que em tal pràxe é justificado ter o nome de "padrãu", mas 
entre nós onde o fundo b.ase é variavel, não é aceitavel a denomina
ção "padrão", P.ara a qual adotamos e empregamos a palavra "tiase". 

Com referencia á formula de Assis, (Vide "Engenharia", Dezembro 
<ie 1943, N.0 16, V oi. !I) , seu autor; o engenl1eiro Sylvio Guimarães de 
.Assis, introduz nela varias fatc!res arbitrarias tais como o coeficiente 
K , a distancia F até onde se faz sentir a influencia de esquina e o 
fator de redução de tr'i~ngulo . Alem disso, pela integração \}a equa
ção diferencial éstabelecida, vem a figurar na formu1a o arco seno 
verso, que lhe dá um aspecto muito transcendenta:I, o que ·dificultará 
sua divulgação, compreensão e aplicação. Tambem, os resultados que 
se · obtêm com esta formula são mais altos que os obtidos pela for
mula de valor maximo, achando-se pois em desacordo com o axioma 
ne que o todo é igual á soma de suas partes. ]j:' , entretanto, uma 
formula original que veio contribuit para a sol~ção do complexo pro
blema de avaliação dos terrenos de esquina. Com mais esta formula 
temos acrescido o numero de formulas especiais e aumentado "!'em
barras du choix". · · 

194. A pagiria 153, da tradução portuguesa do livro de Welch, já 
~itado, encontra-se o seguinte trecho: 

"Calculo. dos· valores de esquina por meio das linhas de equiva
lencia de valores". 

"Pode-se levantar a questão de ser ou não possível dispensa
rem-se todas as regras especiaü; de influencia de esquina e de se 
avaliarem os lotes dentro .da zona de influencia de esquina por meio 
dos preços bases unitarios e da regra de profundidade, avaliando as 
areas situadas de um lado da linha .de equivalencia como si fossem 
lotes internos da rua princi'pal, e as areas ~ituadas do ·outro lado da 
linha de equivalencia como si fossem lotes internos da rua secunda
ria . . A proposição tem um apelo logico. Resolve todos os problemas 
com relação .a si um lote deverá ser avaliado por uma das ruas ou 
pela outra. E acima de · tudo, resulta em avaliações que declinam 
gradualmente das esquinas para o interior dos quarteirões". 

Em seguida ao período acima se lê: "J14as pode ser facilmente 
demonstrado que este metodo ·causa uma porcentagem inadequada 
de influencia de esquina nos distritos comerciais e que é d~ficil demais 
para o uso convenien~e nos distritos residenciais": 

. . 
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Quanto ao primeiro período estamos de inteiro acordo, e vem 
reforçar a nossa tendencia para abandonar todas as regras especiais 
e aplicar exclusivamente a formula de V. M. para os terrenos de · 
esquina. 

Quanto ao segundo período da citação acima, o que. os america
nos classificam de po(centagem inadequada parece ser uma porcen
tagem :menor do que a obtida pelas varias regras em uso nos Estados 
Unidos, mas as diferenças não 'são tão sensíveis: O que o livro citado 
diz . ser dificil demais para o uso conveniente nos bairros residenciais 
provem da invp.riabilidade do fundo base .lá ~mpregado que produz 
porcentagens altas que exigem descontos para s~rem satisfatorias. 
Ademais, o sistema empregado na America do Norte para o calculo 
dos. valores dos lotes de formatos irregulares é de fato trabalhoso, 
pqis as formulas americanas não empregando a: area, obrigam a de
composição de u~ lote de formato irregular em varios elementos de 
formatos retangulares e triangulares, .que são avaliados separada
mente aumentandó assim, por vezes desproporcionadamente, o tra- ·· 
balho mecanico da aplicação da. formula de Harper, sendo ás veze.s 
necessarios cinco ou mais calculas quando a formula que emprega 

·a area reduz os calculos todos á um só, o que por comparação se 
pode dizer fazer uma viagem ·á Santos via Mayrink-Sorocabana, em 
lugar de viagem direta pela Ingleza, ou em outros termos, fazer um 
percurso de 220 quilometros em lugar de outro. de apenas 80 quilo
metros. Note-se que esta aplicação · da formula de Harper para os 
terrenos de formato não retangular, não é da iniciativa de Harper, 
mas de outros autores que assim procuraram resolver o problema da 
avaliação dos terrenos de formato irregular. Todas as formulas dos 
autores norte-americanos só empregam o fundo do terreno e em 
nenhuma delas se encontra a introdução da àrea do lote, que é inhe
rente ao mesmo. Com uma area e uma frente dadas, um lote sempre 
terá a mesma frente proporcional, o que em linguagem comum quer 
dizer a frente de um lote com um fundo igual ao fundo base empre
gado, não importando quais sejam os formatos da frente e do lote, 
ao passo que com o emprego do fundo, a variação do formato virá 
alterar o fator de profundiqade e, ipso-facto, o valor do lote. E' tão 
enraigado na America do Norte o emprego do fundo, nas formulas 
de avaliação, que no livro já citado, pag. 115, se encontra a seguinte 
afirmativa: "Nenhum metodo exato pode ser estabelecido para fl 
avíJ.liação de lotes limitados por linhas curvas (mais especialmente 
frentes curvas) ". Ora, esta afirmativa perde todo o seu valor uma · 
vez que se empregue a formula que considera a area do lote, ·que em 
contraposição oferece o meio adequado e exato de se avaliarem tais 
lotes, uma vez que a formula é inteiramente independente quer do 
.formato da frente do lote, quer do formato do proprio lote . 

. -. .. . . 
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Para ilustra;r a aplicação das linhas de valor equivalente na 
avaJiação dos lotes de um quarteirão, veja-se a Fig. 32 com os dados 
na mesma especificados. As linhas de traços interrompidos repre-
sentam as linhas de equivalencia de valores, para a hipotese da 
variação parabolica do fator de profundidade, e ~ão traçadas de 
acordo com as regras estabelecidas. Vê-se claramente que: a influen-
cia da rua A se estende por toda a area ABE; a influencia da rua ·. • 
B se estende por topa a area ADFE; a influencia da rua c se estende 
por toda a area BCFE; e a influencia da rua D se estende por toda 
a area CDF. As linhas de equivalencia de valores são as seguintes: 
AE entre as ruas A e B; BE entre as ruas A e C; DF entre as ruas. 
B e D; e finalmente CF entre as ruas C e D. Verifica-se tambem 
uma superposição (o "ovedap" dos norte-a~ericar10s) das ar·eas de 
influéncia das ruas sobre as areas dos lotes situados em outras ruas, 
por exemplo, os lotes 6-7-8 da rua C e os lotes 12-13 da rua B, estão 
parcialm!'lnte sob a influencia da rua A; os lotes 9-10-11, da rua C, 
sofrem a influencia da rua B; o lote 21 está sob a influencia .das 
ruas B, C e D; os lotes. 18-19-20 e pa,rte do 21, estão sob as influencias 
das rúas B e D. As posições das linhas de equivalencia de valores, 
como é sabido, dependem dos preços· bases unitarios das ruas que 
circundam o quarteirão. A influencia da rua A atinge a uma pro
fundidade de 100m. f)ara os lotes da rua C, porem só · atinge á uma 
profundidade de 78,125 m. para os lotes da rua B, e ESTAS DISTAN
CIAS SERIAM AS DISTAN:CIAS ATE' ONDE SE FAZEM SENTIR AS 
INFLUENCIAS DAS ESQUINAS da rua A, sobre as ruas C e B, respec
tivamente; a influencia da rua D atinge até uma profundidade de 
9 m. para os lotes da rua D, ESTA SERIA A DISTANCIA DA IN
FLUENCIA DE ESQUINA DA RUA D, sobre a · rua D; a influencia 
da rua B atinge até 25,60 m. os lc:>tes da rua A, e até uma profundi
dàde de 64 m. os lotes das ruas C e D, e ESTAS SERIAM AS DtS
TANCIAS DE INFLUENCIA DE ESQUINAS DA RUA B, sobre as ruas 
A, c e D, respecti~amente ; a influencia da rua C atinge até 14,40 m. 
os lotes da rua A, e até 36m. os lotes da rua D, e ESTAS SERIAM 
AS DISTANCIAS DE INFLUENCIA DE ESQUINAS DA RJUA C, sobre 
as ruas A e D, respectivamente . . Desta forma, A DISTANCIA DE 
INFLUENCIA DE ESQUINA não mais ficará subordinada ao "criterio 
do avaliador ou ás praxes norte-americanas, mas será uma função 
dos preços bases unitarios que forem estabelecidos sobre bases segu
·ras, e nisto se encontra a explicação da nossa dis.cordancia, .retro 
acenada. Este metodo ainda tem a vantagem de estabeleaer aquilo 
que chamamos de "influencia da rua oposta pelo fundo" . Mesmo 
quando n ão se possa estabelecer o diagrama para todo o quarteirão, 
ainda assim o metodo é aplicavel e determinará a distancia da in
fluencia de esquina. Na mesma figura traçamos os diagramas de 

.. 
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variação continua dos preços bases unitarios ao redor das esquinas, 
observando, entretanto, que os calculos a. seguir · foram feitos com 
base na variação descontínua. 

As influencias se repartem da seguinte maneira: 

.Influencia de uma só rua: Lotes 3, 4, 14, 15, 16 e 17; 

Influencia de duas ruas: Lotes 1, 2, 5, 6, 9, 10, 11, í2, 1~, 18, 19, 20 e 22; 

Influencia de trez ruas: Lotes 7, 8 e 21. (No calculo do valor do 
lote 7, foi desprezada a influencia da rua B, por insignificante), 

Lote 1 : V = )/ 
800 

(20 X 10' + 40 X 8') 40 . 
= $302.000,00 

· Lote 2: V= 1/
20 

X 
775

•5 x IO' + 8 V 40 (• r "12- 'r487 ") 2 3 V 40 . 40 ·V " V ,.., = $ 01. 00,00 

Lote 3 : V = $10.000,00 V 800 X 20 
40 

Lote 4 : V = identico ao Lote 3 = . . 

Lote 5 : V = v 800 
X 20 (20 X 10' + 40 X 6') 

40 

= $200.000,00 

= S200.000,00 

= $262.300,00 

VW v360X20 Lote 6 : V = 10 40 (V2352 _ V 1712 ) + 6 
40 

= $160.100,00 

Lote7: V= 10V 50 (V2847 _ v'2ã52) + 6 1/ 504 X20 =$148.900,00 
40 y 40 

Lotes : v= IoV 5o (v3o47 - V2847 > + 61 / 648 x 2o 
40 v 40 

= $142.400,00 

V 640 x 20 v20 _ _ 
Lote 9: V = 6 40 + 8 4Q(V1280-VIOOO) = $137.300,00 

Lote 10 : V = identico ao Lote 9 . 

Lote 11 : V = id,entico ao Lote 10 . 

= $137.300,00 

= $137.300,00 

L ote 12 : V = 8 j/ 640 4~ 20 + 10 Jf* (V 1848 - V 1488) = $192.400,00 

13 

., 
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Lote 13 : V= 8 V 895 X 20 
+ 10 1 I 50 

(V 1953- V 1848) = $ 182.600,00' 
40 y 40 

Lote 14 : v = 8 v 1000: x 20 
40 

Lote 15 : V= identico ao Lote 14 

Lote 16 : V = identico ao Lote 15 

·Lote 1T: V= identico ao Lote 16 

Lote 18 : V= v 8~0° (20 X 31 + 40 X 81
) 

= $178.900,00 

= $ 178.900,00 

= $ 178.900,00 

= $ 178.900,0()' 

= $ 236.200,00 

Lote 19: V = 8 84,3~~ X 20 + 8 v:~ (V 1487,5- 1("771,875) = $ 105.800,00· 

Lote 20: v·= 31 / 140•625 X20 +8)/ 4õ (V2146,875- V1487,5) = $. 86.800,00· . v 40 40 

Lote 21 : ·V= 3v
1146•875

X
20 +81/~ (V2272~ V2146 875) 

40 y 40 ' 

+ 6 V!~ <v 1278 - v-·7óo > = $ 81.200,00" 

Lote 22: V'= V-800 :0 20 
(20 X 31 + 40 + 62

) = $ 180.000,0(} 

Quarteirão (Soma dos valores das partes) $3.815.500,00' 

O calculo direto do valor do quarteirão é o seguinte: 

V = v 20~~0 (100 X 10' + 200 X 61 + 10.0 X 31 + 200 X 81
) = $3.930,000,00· 

e este valor supera o do calculo por partes, acima, por $114.500,00. 
ou 3 % de $ 3.815.500,00. Este excesso reflete o fato da subdivisão em 
lotes retangulares, como se vê do desenho, não ser a subdivisão 
que corresponde ao valor maximo, a este correspondendo a subdivisão 
indicada pelas linhas de equivalencia de valores. A d~ferença, entre
tanto, é desprezível e não afeta a conclusão. 

Si se empregassem, para o calculo dos valores dos lotes de esquina, 
os metodos conhecidos de Stoner e outros, a .soma· dos valores de 
todos os lotes serià, provavelmente, superior ao valor do quarteirão 
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como um todo, em contradição com o axioma que o todo é igual á 
soma de suas partes, assim demonstrando ser o processo acima em
pregado preferível aos das regras e formulas especiais. 

Comparando-se agora os resultados obtidos vemos que o lote 1, 
na esquina das ruas A e B, resultou valer $ 302.000,00, quando o lote 
sin).ples 3, da rua A, vale $ 200.000,00, havendo pois cerca d~ 51 % 
de aumento no valor ào lote 1, por ser de esquina ; o lote 5, na 
esquina das ruas A e C, resultou valer $ 262.300,00 ou cerca· de· 31,15 % 
a mais do que o lote simples 3; o lote 18, na esquina das 
ruas B e D, tem o valor de $ 236.200,00, emquanto que o lote simples 
19, da rua D, valeria $60.000,00, ou um aumento de 295 %, devido á 
fortíssima influencia da rua B sobre tal lote da rua D; o lote 22, 
na esquina das ruas C e D, teve o valor de $180.000,00, ou um aumen
to de 200 o/o sobre o valor do lote simples 20, o~ 21, da rua D, tambem 
devido á fortíssima influencia da rua C sobre os lotes d.a rua D; os 
lotes 6, 7 e 8, da rua C, tiveram os seus valores decrescentes á medida 
que se afastam da r'ua A, e, sendo o valor de um lote simples, na 
rua c, de $ 134.000,00, vemos que a principio a influencia isoladà da 
rua A, depois esta combinada com a da rua B, e depois esta isola
damente, fizeram com que os valqres dos lotes de 6 a 11 decresces
sem de $160.100,00 no lote 6, para $137.300,00 no lote 9 (e tambem 
no lO . e 11) , mas sempre superior ao· valor $134.000,00, do lote simples 
da rua C. 

Si em lugar da variação parabolica aplicarmos a variação hiper.: 
bolica de Jerrett, os valores serão ainda maiores devido ao fato de 

.que nessa variação as linhas de equivalencia de valores não passam 
pelo ponto de esquina, mas avançam ·sobre a frente da rua menos 
valorizada, resultando disso que os lotes de esquina têm maiores 
valores do que na variação parabolica. 

195. A influencia de esquina poderá melhor ser verificada pelo 
emprego do Meto!io de Aproveitamento Eficiente do terreno, toman
do-se o lote, pruneiro como um lote de uma só frente para a rua 
·principal, e em seguida como um lote de duas frentes. Mas tal pro:
cesso é dispensavel, pois basta estudar logo, diretamente, o aprovei
tamento d'o lote com duas frentes, porque o resultado do processo 
indicado só serviria para informar a porcentagem de influencia de 
esquina, e isto não tem maior interesse, porquanto o que se procura 
é o valor provavel do lote e· não a porcentagem mencionada. 

196. Ha tambem um aspecto do problema de avaliação de lotes, 
0\1 de esquina, ou proximos de esquinas, sujeitos á. influencia de 
esquina, que vem a ser o que se denomina o "valor de incorporação". 
Este valor pode ser reciproco, pois pode beneficiar, ou o lote de 

.. 
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esquina, ou o lote contíguo ao de esquina, .dependendo das dimensões 
que tais lotes tiverem. Considere-se um lote de esquina de escassa 
frente para a rua principal, contíguo a outro lote de frente satisfa
toria por si mesma. E' evidente que o lote beneficiado, neste caso, 
será o lote de esquina e não o lote contíguo. Invertendo-se as con
dições o beneficiado será o lote contíguo. 

197. A aplicação do metodo comparativo aos lotes de esquina, 
com uma, duas ou mais esquinas, empregando-se as formulas de va
lor maximo, de duas ou mais frentes , exclue, a jortiori, o emprego 
dos outros metodos citados no Art. 193, resultando de sua aplicação 
o valor maximo que o lote pode ter, sob condições ideais. 
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CAPITULO XIV 

COMPARABILIDADE DOS LOTES 

. 198. Para que dois lotes sejam comparaveis, excluindo-se a 
comparação habitual que serve de base para a aplicação do metodo 
comparativo, é necessar!o, em primeiro lugar, que os preços base~ 
unitarios desses dois lotes se refiram a um mesmo fundo base, 
pois é evidente que não podemos comparar um preço base de, v. g., 
$ 10.000,00/ 30 com um outro de $ 15.000,00/ 50. Assim surge a neces
sidade de se mudar um preço base qualquer, relativo a um dado 
fundo base, para um fundo base diferente. 

199. A formula do valor de um lote simples (150a), e~creve-se, 

(A) 

e multiplicando-se o membro direito de (A) pela expressão 

. v ;, · v Z' = l, 

seu valor não fica alterado e vem, depois de simplificação, 

e fazendo-se em CB), 

temos, 

v= P 1/ N' . 1 I aS r n r N' 

l/li' p r-w- = p' . 

V=p'V aS 
N' 

que é semelhante á equação (A) , e á ela identica. 

(B)" 

• . . . . (C) 

.. (D) 

Igualando-se os membros direitos de (A) e {D), e simplificando, 
obtemos, 
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P' --,;-= 
VN' 
VN 

. . . (199 a) 

donde, 

1/N' . 
p'=p VN"' . . . . (199 b) 

que é a equação fundamental para a mudapça de fundo base. Assim 
o novo preço p', referido ao novo fundo base N' se obtem, multipli
cando-se o preço anterior p pela raiz quadrada da razão entre os 
dois fundos bases N' e N, como é mostrado pela formula (199b). 
Fazendo-se, nesta formula, p = l , podemos organizar a tabela a 
seguir, dando . a N e N', valoz:es diversos. 

TABELA 199a - FATORES DE MUDANÇA DE FUNDO BASE 

V a- Valores de N 1 
lo-
res 
de 25 .I 30 I 35 

I 
40 

I 45 I 50 I 55 
I 

60 I 80 ! 100 I N 

I 
1,3416 25 1 1,0953 1,1832 1,2649 1,4142 1,4832 1,5492 1,7889 2,0000 

30 0,9110 1 1,0817 1,1533 1,2247 1,292~ 1,3528 1,4142 1,6340 1,8248 
35 0,8485 0,9274 1 1 0677 1,1358 1,1958 1,2530 1,3115 1,5133 1,6912 
40 0,7937 0,8660 0,9381 1 1,0630 1,1180 1,1747 1,2247 1,4142 1,5811 
45 0,7483 0,8185 0,8832 0,9434 1 1,0536 1,1045 1,1533 1,3342 1,4!100 
50 0,7071 0,7i46 0,8367 0,8944 0,9487 1 1,0488 1,0955 1,2649 1,41.42 
55 0,6782 o, 7416 0,80~0 0,8544 0,9055 0,9539 . 1 1,0440 1,2083 1,3491 
60 0,6481 0,7071 o 7616 0,8185 0,8660 0,9165 0,9592 1 1,1576 1,2923 
80 0,5568 0,6164 0,6633 0,7071 0,7483 0,7937 0,8307 0,8660 1 1,1 1801 
100

1 

o,5ooo o,5477 0,5916 o,6325 o,6708 o,1o11 o,7416 o,7746 o 8944 1 I 

Os fatores da Tabela 199a são os valores de p' quando p :;:::: 1. 
Como exemplo de aplicação dessa tabela, suponha-se que desejamos 
encontrar qual deve ser o preço base unitario, para um fundo base 
de 40 m ., conhecendo-se o preço base unitario de $ 5.000,00, com um 
fundo base de 30m .. No cruzamento da coluna encimada por N' = 40, 
com a linha ladeada por N = 30, lemos o fator 1,1533, e assim temos, 

ou, 

p' = $ 5.000,00 X 1,1533 = $ 5.760,00/ 40 

$ 5.000,00/ 30 = $ 5:760,00/ 40. 

Note-se que o novo fundo base sendo maior do que o anterior, 
o novo p~;eço base unitario resultou maior 'do que o anterior, e reci
procamente. 
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Para o caso em que se queira, por exemplo, mudar de um fundo 
base de 45 m. para outro de 35m., o fator se encontra no cruzamento 
.da columa encimada por 35 com a linha làdeada por 45, que ~ igual 
a. 0,8832, e, portanto, parà um preço .base unltario de $ 3.000,00, vem, 

ou, 

p' = $ 3.000,00 X 0,8832 = 2.650,00/ 35 

$3.000,00/ 45 = $ 2.650,00/ 35. 

E assim por deante. 

200. Para a regra de Hoffman. temos como formula de JllUdança 
.de fundo base, 

201. Para a regra de Um-terço Dois-terços, · a formula de mu
-dança de fundo base se escreve, . 

( 
N' )o,ss1 

p'=P N ..... . (201 a) 

202. Para a hipotese de Jerrett, !!-dmitindo-se a igualdade do& 
valores, obtidos com os dois pre1;os bases unitarios, diferentes, e · res
pectivos fundos bases, tambem diferentes, vem, 

V = 2aSp _ 
S + aN 

.equação que simplificada nos dá, 

2aSp1 

S + aN' 

1 _ ( S + aN1
) 

p - S +. aN p 

(202 a) 

. .. . . (202 b) 

.que não é uma formula geral, pois depende da area e da frente do 
.lote, e só se aplica em cada caso particular. 

203. Retoman(io a noss!'L formula para terrenos de uma frente, 

V = V a; .p . ....... . (203 a ) . 

-'vemos que uma parte da mesina é função das dimensões e do fundo 
base, a qual, multiplicada. pelo preço base unitario, dá o valor do 
l ote. Designando-se essa parte por ·G, temos, 

(203 b) 
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Ora, em (203b), S se exprime em unidades de superfície e N 
em unidades lineares, de forma que o quociente de S dividido por N, 
resulta em unidades lineares (em outros termos, a superficie, em me
tros quadrados, dividida pelo fundo base, em metros, dá como quo
ciente, metros) e fazendo-se, em (203b), 

s 
N = A , vem, G = VãA . . . . . (203 c) 

que substituída em (203a), nos dá: 

V =pG ( 203d) 

A expressão y aA representa a media proporcional (que os 
norte-americanos chamam de media geometrica) entre a e A, e 
assim G vem a ser o que chamaremos de frente media proporcional. 
Esta frente media proporcional é uma quantidade invariavel para 
cada lote individual, emquanto a extensão da frente e a da area não 

· forem alteradas, e, quando multiplicada pelo preço base unitario p, 
nos dá o valor do lote. Assim o valor de um lote obedece á seguinte 

REGRA: O vaLor de um lote de terreno é igual ao. 
produto de sua frente media proporcional pelo preço base 
unitario, da unidàde de frente. 

Tambem, a frente media proporcional é a frente de um lote ideal, 
com um fundo igual ao fundo base, pois multiplicada pelo preço base 
unitario tem como resultado o valor do lote original. Por amor da 
simplicidade, em lugar de empregarmos a expressão "frente media 
proporcional", de um lote, pociemos di~er, mais resumidamente: "fa
tor do lote". 

204. Podemos obter, para as regras de Hoffman e de Um-terço 
Dois-terços, expressões equivalentes á formula (203c), mas nesses. 
casos elas não representarão, rigorosamente, a frente media propor
cional, podendo ser empregadas como "fatores do lote". 

Tais expressões se escrevem: 

Regra de Hoffman: 

G _ ( S )0,686 - N ao,4J 5 (204 a): 

ou então : 
G = A0,685 ao,nli (204 b)> 



COMPARABILIDADE DOS LOTES 171 

Regra de Um-terço Dois-terços: 

s 0,681 
G = (N) ao,ss9 . . . . (204 c) 

ou e'ritão: 

o o o (204 d ) 

205. Para a regra particular de Jerrett, temos: 

G _ 2 aS 
- S+ aN 

2aA 
A+a 

. . . . (205 a) 

206. o símbolo A, que representa o quociente da divisão da area 
S pelo fundo base N, pode ser designado como "frente equivalente", 
por analogia á designação "fundo equivalente", que é o qúociente · da 
divisão da area S pela frente a. Dessa forma, a frente media propor
cional, ou o fator do lote, é a media proporcional entre a frente 
equivalente e a frente real, do lote. 

207. Para quem prefere empregar um preço base unitario do 
metro quadrado (ou da unidade de superfície), em lugar do preço 
base unitario do metro de frente (ou da unidade de extensão) , temos 
a relação que liga esses dois preços bases unitarios: 

. . . . . . . . (207 a) 

que nos conduz á seguinte 

DEFINIÇAO: O preço base unitario da unidade de 
superfície é igual ao quociente do preço base uni tario da 
unidade de frente dividido pelo fundo base. 

208. Com o auxilio de (207a) podemos transformar todas as 
formulas até aqui dadas, obtendo novas formulas em função do preç() 
base unitario da unidade de superficie. Para um lote de uma frente. 
segundo a regra de Harper-Berrini, escrevendo-se qN em lugar de p, 
depois de simplificação, vem, 

V = qVaSN ......... (208 a) 

Ora, a e N, exprimindo-se em, e representando, unidades lineares. 
o produto aN se exprimirá em, e representará, unidades de super
fície, e si em lugar de aN escrevermos s (isto é, s = aN) , temos. 

V = qVsS . (208 ~) 
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onde o radical y sS expriffie a media proporcional entre a "area 
equivalente s e a area real E?", e representa o fator do lote, M, de 
forma que podemos escrever, 

V= qM (208 c) 

o que nos conduz á seguinte 

REGRA: O valor de um lote é igual ao produto do 
preço base unitario da unidade de .superfície pela area 
media proporcional, ou pelo fator do lote. 

. 209. Das relações (203d) e (208c) obtem,os, igualando seus mem
bros direitos, e escrevendo-se qN em lugar de p (Vide formula 207a) , 

ou, simplesmente, 

de que deduzimos, 

qNG = qM, 

NG=M. 

N- M -o 
que nos proporciona para o fundo base, a seguinte 

. , . (209 a) 

.. . (209 b) 

. . . . (209 c) 

DEFINIÇAO: O fundo base N é igual ao quociente da 
area media proporcional M dividida pela frente media 
proporcional G. 

210. De (203d) se deduz que G é a frente ideal de um lote que 
tem por fundo o fundo base. · 

De (209b) decorre que M é a area ideal de um ·retangulo que 
tem por frente a frente media proporcional G e por fundo o fundo 
base N. 

211. Para as regras de Hoffman e de Um-terço Dois-terços tam
bem se podem deduzir formulas analogas ás que acabamos de deduzir 
para a regra ·de Harper-Berrini, mas não têm elas a mesma signi
ficação matematica das relacionadas com esta· ultima regra e são 
de aplicação muito mais trabalhosa, e porisso deixamos de consi
dera-las. Igual consideração se aplica á regra particular de Jerrett. 
Na parte restante deste capitulo só trataremos das formulas decor
rentes da regra de Harp~r-Berrini. 

212. Os lotes podem ser comparados comparando-se suas fren
tes medias proporciopais, ou o que é a mesma coisa, os seus respecti-
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vos fatores. Assim, um lote que seja representado pelo fator G1 po
derá ser comparado com outro lote representado pelo fator G2 • 

como segue: 

a, = V ~s. 
e dividindo-st: .(A) por (B), membro a membro, vem, 

..§_ = Jl ·ai 81 
G, a2 S 2 

Etn (C) fazendo-sé a lfa 2 = m, e 8 1/8 2 = n, obtemos, 

G1 = Gt.V"mn. 

(Â) 

.· . (B) 

(C) 

. (212 a) 

que nos mostra que o primeiro lote é igual ao segundo multiplicado 
pela raiz quadrada do produto das razões m, n. Estas razões poderão 
~er maiores ou menores do que 1, mas ·serão sempre maiores do· que O 
e positivas. Si os fundos bases forem diferentes,- será necessario redu
zi-los á mesma base, conforme já vimos no Art. 199. 

213. Os lotes que têm duas, ou mais, frentes, tambem possuem 
um fator de lote, que pode ser encontrado, contanto que se conheçam 

. os preços bases unitarios das diversas frentes, ou pelo menos as 
razões ep.tre esses preços. Si tivermos as seguintes razões, 

para um terreno de quatro frentes, substituindo-se essas razões na 
formula para quatro frentes e simplificando-se, obtemos, . 

e fazendo-se a expressão sob o radical igual á G, temos, porfim, 

V = p 1 G. . . . . . . . (213 b) 

que é semelhante á (203d), G sendo, pois, o· fator do lote de quatro 
frentes . Si as razões entre · os preços bases unitarios se alterat:em G 
tambem ficará alterado, embora as dimensões das frentes e a area 
do lote permaneçam constantes. 

214. Para um terreno com trez frentes a4 = O, e os termos do 
parentese, sob o radical, se reduzem a trez; para um de duas frentes 

.. 

·. 

... 
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a3 = a4 = O, e os termos serão somente dois. Para mais de quatro 
frentes haverá mais um termo constando do produto da frente pelo 
quadrado da razão, para cada nova frente, no parentese sob o radi
cal. E assim por deante. 

Assim, ao passo que para os lotes de ·uma só frente , o fator do 
lote é invariavel emquanto suas dimensões e areas não sofx:erem alte
rações, para os lotes de duas ou mais frentes ha a considerar as 
variações das razões entre os preços bases unitarios que tambem 
influem 'n'o valor do fator do lote, que dessa forma não é invariavel, 
como para os lotes de uma só frente, em que são calculados uma 
vez por todas. 

21Ô. No calculo dos valores dos lotes de uma frente é pois con
veniente calcularem-se os seus respectivos fatores, em separado, os 
quais por simples multiplicação pelos preços bases unitarios darão os 
valores finais. Si houver modificação de um preço base unitario qual
quer, multiplicar-se-á o fator do lote, já conhecido, pelo novo preço 
base unitario, o produto resultante sendo o novo valor do lote. Da 
mesma forma se pode proceder com relação aos lotes de mais de 
uma frente , contanto que as razões entre os preços bases Ünitarios 
se mantenham inalteradas. 

216. Em conclusão, comparam-se os lotes de terreno calculan
do-se os respectivos fatores· de lote, mas, naturalmente, essas com
parações só serão significativas quando, e somente quando, tais fato
res forem aproximadam.ente iguais entre si, e ainda assim mesmo, 
quando as frentes e as areas tiverem valores cqmparaveis, umas com 
as outras, ou em outros termos, é necessario que as frentes sejam 
aproximadamente iguais entre si, e as areas tambem satisfaçam tal 
condição. Como exemplo de dois lotes não comparaveis entre si, po
demos citar o seguinte. Tome~os dois lotes, um com 20 m .' de frente 
e area de 600m2, e outro de 30m. de 1rente e area de 400 m., ambos 
retangulares. Empregando-se as formulas (A) e (B) , do Art . 212, 
com N = 30, temos, 

G1 = ~/ 20 :~ 600 = 20 ; . Gr = v 30 ~- 400 20. 

Os dois fatores são iguais entre si, mas é evidente que os lotes 
correspondentes não. o são, pois seus aproveitamentos são inteira
mente diversos, o primeiro lote tendo 30 m. de fundo e o segundo 
13,33 m. de fundo, a frente daquele sendo dois terços da frente deste, 
e, portanto, esses dois lotes não são comparaveis, apesar da igualdade 
dos seus respectivos fatores. Esta observação restritiva tem muita 
importancia relativamente á aplicação do metodo comparativo que 
para ser Justificada exige que os lotes empregados como base de 
comparação sejam "comparaveis" ao lote que se avalia. 



CAPITULO XV 

A AVALIAÇÃO DAS BEMFEITORIAS 

217. Em varios dos capítulos anteriores mencionamos diferentes 
processos e metodos de se avaliarem as bemfeitorias correntemente 
encontradas nos terrenos a serem avaliados. Da existencií)., ou não, 
de bemfeitorias, decorre a classificação de "terrenos beneficiados" e 
"terrenos não beneficiados". Sendo já materia tratada no corpo do 
livro faremos neste capitulo apenas o resumo para que fique aqui 
reunido o que está nos outros capítulos. 

218. Os dois principais metodos de avaliação _das bemfeitorias 
são: a) o do custo de reprodução, e b) o da bemfeitoria resíduo, que 
ambos resuniimos a seguir. 

a) Metodo do custo de reprodução: Este metodo compreende 
varias modalidades, sendo a mais usada, por seu simplismo, o de 
multiplicar-se a area construidá por um determinado preço unitario 
de custo da construção por unidade de superfície construída. Esta 
modalidade é muito precaria em ·seus resultados,· pois não leva em 
conta, com alguma sombra de precisão, os varios acabamentos que 
uma construção pode ter, nem tambem as diferenças de altura que 
existem, não só entre predios semelhantes, como tambem entre os 
varios -pavimentos de um mesmo edificio, alem do que presta-se com 
extraordinaria facilidade para se fazerem "contas de chegar". Uma 
segunda modalidade é a de calcular-se o volume da construção e 
atribuir um preço unitario de custo de construção á unidade de vo
lume construido, e por simples multiplicação se obtem o custo total. 
Embora um pouco melhor que a primeira esta modalidade tem tam
bem os seus defeitos e deve ser evitada. Mesmo quando empregada 
por pessoas que para isso tenham autoridade, como as firmas cons
trutoras, é necessario lembrar-se que o preço unitario, em ambas as 
modalidades, é obtido com um efeito de uma construção executada, 
e por isso mesmo não pode constituir causa de valor da construção 
semelhante, ou aproximadamente igual á que se estiver avaliando. E' 
evidente; da mesma forma, que os preços unitarios que se emprega
rem deverão ser bastante e bem fundamentados, não bastando a sim
ples afirmação do avaliador de que "adotamos para a construção 

.. 
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existente o preço de tantos cruzeiros por m.etro quadrado", ainda que 
o avaliador seja um construtor com boa bagagem e larga pratica. 

Uma terceira modalidade, que está isenta de muitos dos defeitos 
das q.uas precedentes, consiste em se fazer o orçamento detalhado 
e minucioso da construção, desde as excavações, fundações, embasa
mentos, paredes, estruturas de concreto armado, si houver, etc., etc., 
até as instalações necessarias, de todo t> geJ?.ero, aparelhamento para 
a devida e apropriada utilização, limpezas finais , etc., etc.. Esta mo
dalidade é infinitamente mais trabalhosa do que as duas precedentes, 
porem oferece muito maior segurança do que .elas · nos l)eus resulta
dos e dá, como efeito, dividindo-se o custo total pela area total cons
truida, ou pelo volume total construido, os preços bases unitarios da 
unidade de superfície construída, e da unidade de volume construido. 
Quando o avaliador 'não se ache habilitado a calcular um orçamento 
do genero explicado, de:verá recorrer aos conhecimentos e habilita
ções de um construtor idoneo e capaz, para que os resultados sejam 
merecedores de confiança. E' preciso que o acabamento d·a construção 
que se avalia seja bem observado e notado, pois duas estruturas iden
ticas podem ter acabamentos diversos, e a importancia do acapa
mento é capital. No orçamento detalhado devem ser incluidas todas 
·as despesas com alvarás de construção, copias de desenhos, porcen
tagens de administração, ligações de utilidades, impostos, emfim tudo 
que disser respeito a construção. Esta terceira modalidade pode ser 
de muito facilitada, obtendo-se o que se .. denomina "preços compos
tos". São preços de unidades construtivas, acabadas e pronta;;, como 
por exemplo, o custo da unidade de cobertura (telhado e armação 
do mesmo) , que compreende a armação de madeira, ou de ferro, ou 
de concreto armado, o material de cobertura, como telhas, de barro, 
ou de cimepto amianto, ou de metal, etc., a mão de obra e os outros 
materiais necessarios, etc., etc .. 

Depois de se aplicar o metodo do custo ·de reprodução obtem-se 
o custo de uma construção, nova, semelhante ou igqal á existente. 
Como ~m geral a construção, ou bemfeitoria existente, não é. nova e 
já tem alguma idade, torna-se necessario dar-se um desconto para 
.cobrir o desgaste causado pela idade. Ahi entram os varios metodos 
de depreciação pelo desgaste e uso, que consistem, em geral, em 
admitir-se uma porcentagem do cus'to de · reprodução, geralmente 
20 %, para cobrir o valor dos materiais de demolição, dividindo-se 
o valor restante, que repr.esenta 80 % do custo de re'produção, pelo 
numero de anos de vida util provavel que a bemfeitoria poderá ter, 
obtendo-se uma porcentagem de depreciação anuàl, que, multiplica
da pela idade da bemfeitoria, dará a porcentagem de depreciação 
a ser descontada do valor de custo de reprodução que se encontrou, 
e o resto dessa subtração representará o valor da bemfeitoria. Ora, 
este metodo, como é aparente, não dá o valor da bemfeitoria para 

, ... 

.• 
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a epoca em que é feito, mas sim o custo .com depreciação dessa bem
feitoria, e esse custo pode não representar o valor que ela tem, o 
qual poderá ser menor, igual ou maior, do que tal custo. Alem disso, 
como 'já obse~vamos ·anteriormente, a depreciação que uma bemfei
toria: sofre nunca, mas nunca, é uniforme e constante, podendo ser 
completamente alterada pela eficiencia ou deficiencia da conservação 
que tiver. Assim, apesar de sua relativa simplicidade e utilidade,- o 
metodo do custo de .reprodução apresenta muitas limitações e defi
ciencias que tiram muito do seu valor como metodo para se encontrar 
o valor de merca,do de uma bemfeitoria. 

·b) Metodo da bemfeitoria re.siduo : Por este' metodo encontra-se, 
indiretamente, o valor, não o custo, da bemfeitoria existente. Em pri
mei;ro lugar avalia-se o terreno pelo metodo de aproveitamento efi
ciente, projetando-se uma bemfeitoria adequada ao ambiente econo
mico onde o t~rreno está situado, como se explicou no Capitulo VII. 
Em seguida se faz a avaliação do imovel em mãos, pelo metodo da 
renda, de acordo com o Capitulo V. Desta avaliação, subtraihdo-se 
o valor que pelo metodo de aproveitamento eficiente se encontrou 
para o terreno, o resto representará o "valor ·residuo da bemteitoria" 
(Vide Arts. 110 e 111), donde o nome dado ao metodo. 

Observação: Por vezes, na aplic'ação do metodo da construção 
resíduo, poderá aparecer um valor negativo para a construção, em 
virtude de ser o valor resíduo do terreno, encontrado como se expli
cou, maior do que o valor do imovel que se encontrar pelo metodo 
da renda, como indicado. Tal valor negativo da construção existente 
significa que esta está desvalorizando o terreno e, assim, deverá ser 
diminuído o valor residuo do terreno, anteriormente achado. Esta é 
a interpretação matematica do valor negativo que for . achado para 
a construção existente, mas, como sempre ha o valor 'dos materiais 
de demolição, tal valor deverá ser acrescido ao valor resíduo do ter
reno, no caso em que o custo da demolição não seja superior ao valor 

· dos ditos materiais de demolição, quando então virá diminuir, ainda 
mais, o valor residuo do terreno. 

219. Sem duvida nenhuma, o metodo da construção resíduo é o 
metodo mais racional e apropriado para se chegar ao valor da cons
trução existente, mas exige muito trabàlho, cautela e conhecimentos. 
E' por isso, provavelmente, que não goza de popularidade entre os 
avaliadores de poucos conhecimentos, ou que, por motivo da natureza 
do serviço que executam, como por exemplo, no controle de taxas e 
impostos, não dispõem de tempo suficiente para atender a grande 
massa de avaliações que têm de fazer, àssim sacrificando a qualidade 
pela quantidade. Nas avaliações particulares, porem, deve ser dada 
preferencia ao metodo da construção residuo . 

. . 
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220. Quanto a depreciação que uma construção possa apresentar, 
no seu estado atual, hoje, é preferível, apesar de suas limitações e 
inconvenientes, fazer-se uma estimativa da depreciação sob a forma 
de uma porcentagem, dependente da "melhor apreciação" do ava
liador, cj.o . que o processo mencionado no Art. 218 (Vide Arts. 44, 
66 e 93) . 

221. A obsolescencia das bemfeitorias tem como causa principal a 
evolução dos bairros que passam de uma categoria para outra cate
goria, em geral superior á precedente, como por exemplo um bairro 
residencial que se transforma em semi-comercial, ou este, por sua 
vez, que passa para a categoria de comercial. Essas transformações, 
-entretanto, não são rapidas e consomem um grande tempo, e são, 
·por assim dizer, retardadas pelas reformas de adaptação que se · 
fazem para acompanha-las. As bemfeitorias construídas para um 
fim determinado raramente são completamente adaptaveis para outros 
fins , resultando disso uma situação que prejudica a renda do capital 
terreno que estará trabalhando abaixo do seu valor eficiente. 

Ha tambem a obsolescencia causada pela construção de bemfei-. 
torias improprias para o ambiente onde estão situadas, podendo des
valorizarem-se grandemente, mesmo quando acabadas de construir, 
constituindo casos excepcionais, ou por má compreensão dos pro
prietarios ou arquitetos, ou por motivo de capricho dos proprietarios 
que pretendem trans.formar a natureza do .bairro. Como exemplo, a 
construção de predios de apartamentos de boa categoria em bairros 
de residencias coletivas (medias ou cortiços) . 

Por vezes a obsolescencia não se limita a algumas· partes ·de um 
mesmo bairro e se estende pelo bairro todo, ainda que não· haja uma 
-evolução para outra categoria mais elevada. E' càusada, geralmen~e. 
por considerações de ordem financeira e economica que mostram ser 
m·ais barato e conveniente a creação e construção de um novo bairro, 
embora muitas vezes mais distante do centro. Exemplos desta natu
reza podem ser encontrados no Rio de Janeiro, D. F., onde bairros 
inteiros decaem de classe, por infiltrações de moradores indesejaveis 
que depreciam os bairros e os fazem decair . 

A obsolescencia é, pois, o desacordo que existe entre o bairro e a 
função ou fim que a bemfeitoria deve preencher, e alem disso uma 
·b.emfeitot ia pode tornar-se obsoleta, dentro de uma me.sma categoria, 
por não possuir os melhoramentos ou facilidades que a maioria das 
-congeneres, dentro da mesma categoria, possue. 

222. A obsolescencia, assim como a depreciação física, não é 
.susceptível de medição exata, devendo ser estimada segundo a "me
lhor apreciação" do avaliador, sob forma de porcentagens do seu 
valor, a serem descontadas desse mesmo valor. 
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223. Em resumo, o metodo do custo de reprodução, como seu 
·nome indica, não dá o valor da bemfeitoria, e, · devido a incerteza do 
fator de depreciação, seus resultados são mais ou menos precarios. 
A . depreciação nunca é constante nem uniforme, e pode ser grande
mente alterada pela. natureza e eficiencia da conservação, não obe
decendo a nenhuma regra, inclusive a conhecida sob o nome de de
preciação em linha reta, isto é, uma depreciação proporcional á idade 
da bezpfeitoria. A obsolescencia está tambem sujeita ás mesmas restri
ções aplicaveis a depreciação. O metodo da bemfeitoria residuo é o 
que maiores fundamentos racionais e científicos possue, sendo entre
tanto um metodo muito sensível, porem o unico que pode indicar 
o "valor" da bemfÊütoria. ·Empregados cautelosamente,. todos os me
todos poderão dar resultados· aceitaveis desde que sejam apropriada
mente aplicados. De outro lado, nada ha que impeça o mau uso 
de qualquer metodo, que por isso não será culpado dos resultados 
insatisfatorios. 

: 

. ' 

.. 



CAPITULO XVI 

CASOS PARTICULARES - ASSUNTOS DIVERSOS 

224. Valor de um lote trapezoidal, retangular. 

Por triangulos proporcionais obtemos da Fig. 33 

.Y 

e-x 
f----.:...· 1'----l 
1---------e -------1 
Ftfl.33 

e f 
-r=b-c' 

_Y ___ b_ 
e-x- e ' 

bf donde, . e = -:--
b-c . . . • (1) 

donde, y = b (e-x) . . . . . (2) 
e 

Para obtermos o valor- do lote, aplicamos a formula que deduzi
mos, a saber, 

• . (A) 

onde p = preço base unitario do metro de frente; a = frente do 
lote, em metros; S = area do lote, em m.2; N fundo base do 
bairro, em metros. 
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A equação diferencial do valor é então, 

b v - . P - V N Vba. bS . (3) 

e da figura e de (2) , temos, 

· b (e - x) 
ba = b x ; bS=y bx= b x e 

valores que substituidos em (3) nos dão, 

ou 

b V - _ P_ J{b (e - x) - VN f A (b z)! 

b V = p V b (e - x) ~ b x 
eN 

Integrando (4), entre os limites f e O, vem, 

• . (4) 

V= p 11 b f' (e - x)~ ·b x = p v b [ 1 (e- x)Hlj' f eN 0 eN - H + 1) ô 

2 /-b [ .!. .!. ] 
= - 3 p ~ eN (e - f) 2 - e 2 • • • • (5) 

Substituindo-se em (5) o · valor de e dado por (1 ) , temos, 

8 s 
v= _ ~ V b (b - c) [ (_!!_!__ :___ f)2 _ (_.!!!__)2] 

3 p bf N . b - c b - c 

que depois de simplificada se reduz a, 

v = .!.. . ...J!.!..._ vb3 - vcs 
3 VN. b- c 

(224 a ) 

a qual, para o uso, pode ser escrita, mais convenientemente, 

2 • p f b v r - c Vc . . . (224 b) v= 3. v-N . b- c 

225. De outro lado, pela aplicação direta da formula (A), temos, 

a = f; S = ( b t c ) f, 

v= P 11 f (b + c) r = v 2 . P f v~ 
f 2N 2 N 

(225 a) 
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Ainda uma outra solução nos oferecem os autores norte-ameri
canos para o caso em apreço, a qual vem a ser a seguinte: A formula 
(225a) pode ser escrita, ' 

V=pft · b+c 
Y 2 N 

onde se vê claramente que 
b + c 

2 

(225 b) 

é o fundo medio do terreno e, no formato retangular, é, tanibem, o 
fundo equivalente. Certos autores, em vez da forma 

l/ b + c JFiJ + ·vc-
2 N , empregam a forma 2 V N 

e oferecem a formula 

·V=pfVb+Vc 
2VN 

. • . • • (225 c) 

226. Valor de um lote triangular com frente. 

Si em (224b) fizermos c = o, pela figura vemos que o trapezio se 
reduz a . um triangulo, e torna-se igual a · f, e temos, 

------------, 
I 

31%V 1 

h 

v = _!_ • _pj_ . b v li'- o 
3 VN b- o 

ou, 

(226 a) 

. ( 
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Mas, 

pf v~ 
representa o valor de um retangulo cuja frente = f e cuja profun
didade = b, e assim o valor do triangulo vem a ser 2/ 3 do . valor 
desse retangulo, ou seja 0,67, ou ainda 67 o/o do valor, restando pois, 
para o triangulo interno, sem frente , o valor de 33 % do valor do 
retangulo. 

Pela aplicação direta da formula (A) ao caso de um terreno 
triangular, obtemos, 

a= f; S =i b f, 
e portanto, 

VTiiT tí2 VT ·V=p -- = - -P f - .... (226b) 
2N 2 . N 

29%V 

ig35 r 
que expJ,'ime ser o valor do lote triangular igual á 

tí2 v= 0,71 v, ---2-

isto é, 71 o/o do valor "do lote retangular, restando assim 29% desse 
mesmo valor para o valor do triangulo interno, sem frente. 

227. Valor de um lote triangular interno, sem frente e retira(to 
do alinhamento. 

Apresentam-se dois casos: 

A) Um dos lados do triangulo é paralelo ao alinhamento; 
B) O triangulo não tem nenhum de seus lados paralelo ao ali

nhamento. 
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Em ambos os casos faz-se a projeção do lado do ti'iangulo que 
s e acha mais proximo do alinhamento, sobre esse mesmo alinha
mento. Sobre as extremidades dessa projeção erigem-s·e· perpendicula
res ao alinhamento, prolongando-se-as alem da "base" do triangulo. 

Pelo vertice do triangulo traça-se uma linha paralela á base 
do triangulo, cortando as perpendiculares anteriormente erigidas. 
Qualquer triangulo cuja base seja a base do triangulo dado e cujo 
vertice esteja situado na paralela á base, traçada pelo seu vertice, 
é de area igual á area do triangulo dado. Determinamos assim os 
pontos D' e D" no caso (A), ou os pontos T e V , no caso (B) . 

(A) O valor do triangulo CDE é, evidentemente, a diferença de 
valores do trapezio LD'EM e do retangulo LCEM. Pela formula (224b) 
o valor de L:Q'EM, é, 

2 bV'b- o Vc 
v,P = 3 P f. VN (b - c) 

O valor do retangulo L CEM é dado pela formula (A) , e temos, 

e assim temos, 
l

·l c 
vr =pf ' F 

P f ( 2 bVb- cv c v,g = v,p- vr = VN 3 b- c -vc) 

_E!_ ( 2 b vb' - 2 c v c- - 3 b v c- + 3 c v· c- ) 
- VN 3 (b- c) 

= pf [ (2vb'- 3VC)b + cVC j 
V N 3 (b '-- c) 

(227a) 

.. 

.. 
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. . 
Pelas formulas (225a) e (A ) temos-, tambem, para o valor de v.". 

pf [tlb+ c -1 V tg = VN v-2- - Vc . . 

cuja aplicação é bem mais simples que a de (227a) . 

(227 b) 

(B ) O valor do triangulo FGH será, á escolha, qualquer das di
ferenças seguintes, aproximadamente, 

ou, 

Valor de PTHR - Valor de PFHR, 

Valor de PFVR - Valor de . PFHR, 

ou ainda, rigorosamente, 

Valor de PFGQ - Valor de PFSQ + Valor de QGHR - Valor 'QSHR 

As formulas decorrentes dessas hipoteses são muito mais compli
cadas que (227a) , - e será um bom exercicio para o leitor, deduzir 
as mesmas - , mas é muito mais simples, e de resultados exatos, a 
aplicação da formula (A), primeiro consid.erando a area conjunta do 
trapezio PFHR e do triangulo FGH e em seguida considerando so
mente a area do trapezio PFHR, e a difererwa de valores obtida será 
o valor da area triangular FGH. Chamando S1 a area do trapezio, 
S2 a do triangulo, V 1 o valor do trapezio, e V 2 o valor do triangulo, 
temos, · 

v = v, + V2 = V~ v< s, + .8 2 > f 

p .rv.,= VN y 8, f 

V2 = v - v, = p·11 ~ (V 8 1 + 8 2 - ~ ) (227 c) 

228. Comparações geometricas dos lotes, independentemente de 
seus valores em dinheiro. 

·Nos Arts. 212 e 213, fizemos a comparação dos lotes, levando em 
conta, no caso de lótes de muitas frentes, as razões entre os preços 
bases unitarios das diversas ruas. Podemos, entretanto, comparar tais 
lotes uns com os outros, fazendo-se abstração dos seus valores em 
dinheiro, e teremos dessa forma, comparações puramente geometri-
cas, que oferecem ~guma utilidade e interess~. · 

Para os lotes com mais de uma; frente, a demonstração assim se 
desenvolve : 



CASOS PARTICULARES - .ASSUNTOS DIVERSOS 117 

A formula geral das areas parciais, é, Art. 150, 

S,.= . . . (228 a) 

porem, fazendo-se todos os preços bases. unitarios, iguais uns aos 
outros, a fim de eliminar a influe~cia monetaria, result~ a seguinte 
expresSão: 

e assim t~mos a expressão geral para a frente media proporcional 
de cada uma das frentes, 

M 1/ a,. S,. d a,. a,. S _ v· S 
n = V--w- =V N~a - n,. N~a .. (228b) 

Somando-se então todas as frentes medias proporcionais, obte
reJPOS por fim a frente media proporcional do lote total, e assim vem, 

(Mt + M2 + ... + Mn- l + Mn) = ~ Jlf 

- ,,-8-
- (ai + a, + .... + an-1 + a,.) v---

N"}Ja 

Mas,~~+ a2 + 
ção, decorre que, 

a1_,. + a., = ~a, e fazendo-se essa substitui-

. ~ M = ~ a ,; S = 1/ S ~a 
. V N"'jJa V N 

(228 c) . 

e assim vemos que a expressão 

é da mesma natureza que a expressão 

escrevendo-se nesta ultima ~a em lugar de a. Com o mesmo racio
cínio anterior chegamos ás trez formulas Jeguintes, correspondentes 
aos terrenos de varias frentes, 

.. 
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Mt = Vn. 11 81:; a y N (228 c) 

M2 = Vm. v s;a . . . . . . . . . . . (223 d) 

Ms . Vmn.•/Skn y N ... . . . . (~28 e) 

Com as formulas (228c), (228d) e (228e) podemos estudar os 
efeitos das variações das testadas ou da area total, e tambem com
parar entre si os lotes de muitas frentes de um mesmo bairro, com
paração geometrica, subentende-se. 

Note-se que, 

,, + + }Jna n .. a= ntat n2a2 + . . . . n r-lllr-1 + nrar . • ·. n = -,-.-_a 

229. Os exemplos numericos que vamos dar a seguir, melhor 
esclarecerão todos os topicos que tratamos nos artigos precedentes. 

I. Aplicação das formulas (224b), (225a) e (225c) . 

Dados : 

f = 15 m; b = 25m; c = 16m; N = 36m ; p = p. 

2 15p 25V25- 16Vi6 = 3o5 p = u,296p (224b) 
Yt = 3 . V36 . 25 - 16 27 

. v-2 11 25 + 16 = 5 v82 p = u,3192 P v,·= ·- 2-· P· 15 Y 36 4 

V25 + V,:-16 -~p = 11,25p .. --=----;::::::::::-- - 4 V3 = 15p 
2

V36 

Tomando-se o resultado de (225c) como = 1 p, temos 

V8 = lp 
V 1 = 1,004 p, ou 0,4 % maior 
v2 = 1,007 p, ou 0,7% maior. 

II. Aplicação das formulas (226a) e (226b). 

Dados: 
f= 15m.; b =25m:; N =36m.; 

(22!'i a) 

. (225 c) 
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V 1 = + X 15 X p V* = 
5
6° p = 8,333 p . . {226 a) 

v-2 1/25 25v2 
v~ = - 2- x 15 .x p V 36 = 

4 
p = 8,839 Jl • • (226 b) 

O valor do retangulo total, é, 

1!25 
Vs = 15p V 36" = 12,5p 

e assim, vem, 

Vt ·8,333 -v;- = 12,500 = 0,667, ou 66,7% do retangulo; 

8,839 
12,500 = 0,707, ou 70,7 % do retangulo, 

isto é, uma diferença de 4 % a mais. 

ID. Aplicqção das formulas (227a) e (227b). 

Dados: 

f= 15m.; b =25m.; c= 16m.; N =36m. 

·~[ (2v25- 3vls)25 + 16v16 J 35 
V1 =vãS 3 (25 _ 16) = 2fP = 1,296p; (227 a) 

V_ 15p [ 1/ 25 + 16 .r-1 
2 - V36" V 2 - v 16 J = ~,319 P • • • • (227 b)" 

O valor do retangulo total é, 

15p (V -v,= v 36 25 V16) = 2,5p 

e assim, vem, . 

~ UH d t . --v;- = 
2

,
500 

= 0,518, ou 51,8% o re angulo ; 

v, 1,319 528 o d t 1 -v;- = 2,500 = O, , ou 52,8 % o re angu o 

isto é, uma diferença de apenas 1 %, a mais. 
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IV. Aplicação ao caso (B) . e formula (227c). 

~ 

~ s C\j 1 · 

' 12 F 

Dados: Os da flg\lra. 

Pela figura temos as seguintes areas; 

S 2 = Area ACG 

s. = • CJGB 

- 85,0' m.' 
- 42,5 • 

S6 = S2 + S 4 = ABC = 127,5 • 127,5 m.t 

S : = 
s, = 

S s = St + Ss = 

ADEG = 220,0 

EGBF = 87,5 • 

ABFD = 307,5 • 307,5 m.t 

S5 + Se = S = • DACJJF = 435~0 • 

A) Pela aplicação consecutiva das formulas (224b) e (225a): 
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v._ .!.. . 10p ( 36V36 - 25V25 
2 

- 3 v36 36 - 25 

_ 25V25- 19.V19) 
. . 25- 19 

= 1,381p (224 b) 

v.=_!_. õp ( 36V36 ~ 16Vi6 
3 v 36 36- 16 

- 19 v i9 - 16 IÍ I6 ) = o 737 p 
19- 16 _' __ 

Vulor do triangulo ABC = V2 + V, = V~ = 2,118 p 

v2 1op -- ---v!=· - 2 - · vas (V36 + 25- V25 + 19) = 1,387p (225a) 

v2 5p · 
v.= - 2 - • V36 (V 36 + 16- V19 + 16) = o,763p 

v6 = 2,150p 

O v~or do pararelogramo ABHI nos é dado por, 

v = ·_!_. ~ ( 42lr42- aav33 
' 3 vãS 42 ........ aa 

- ~5V25 - 16VI6 ) = 4 Op 
25- 16 , 

QU por, (225a) , 

(225 b) 

v2 15p 
Ve = -

2
- • vas (V42 + 33- V25 + 16) = 3,99p 

valores que são praticamente iguais, e assim, vem, 

~: = 2·~18 = 0,5295, ou 53 % do valo~ do paralelogramo . 

...!L - 2•150 - O 5375 ou 54 °/0 do valor do paralelogramo. v, - 4 - , , I"O 

Como a formula (227c), obtemos, . 

v= p v!~ ( IÍ435 - IÍ307,50) = 2,144p (227 c) 

. que é praticamente igua:l ao valor 2,15 p, obtido pelo emprego do 
fundo equivalente. 

·.· 
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Tomando-se o valor achado V 11 = 2,118 p como sendo 1 p, temos, 

2,150 = 1,015, 
2,118 

ou o vaior 2,150 p é 1,5 % maior do que o valor 2,118 p, diferença 
que poqe ser desprezada. 

. . 
Igualmente nos casos I, li, III, as diferenças são insignificantes, 

e não justificam o emprego das formulas mais complexas. 

V. Comparação geometrica de lotes de um mesmo bairro : 

a) ' Dados: 

Lote 1: a 1 

Lote 2: a2 

20m.; S1 = 350 m.2; N = 49 m. 

23m.; S 2 = 425 m.2; N = 49 m. 

Temos, 

~ = 1,15; n = 20 425 = 1,214 m = 350 

v:nm = v1,15 x 1.214 = 1,18, 

o que quer dizer que o Lote 2, geometricamente, vale 1,18 vezes o 
Lote 1. De outra forma, temos, 

. M
1 
= v 20 X 350 

49 
= 11,95 11}; My =v 23 X 425 

49 

M2 _ 14,12 
M

1 
- 11,95 = 1,18 

14,12 m 

Si ai= a 2 = 20m., n = 1, e, V mn = V1,214 = 1,102 

Si Si= 8 2 = 425 m.1, m = 1, e, V mn = V1';'i5 = 1,072 

b) Dados: Sejam os dois lotes, de esquina, com: 

Lote 1: a 1 = 15m.; a2 =30m.; S = 576 m.2; N = 36m.; 

Lote 2: a1 = 16m.; a2 = 25m.; S = 441 m.2; N = 36m. 

1) Para o lote 1, ~a = 15 + 30 = 45 m. 

Para o lote '2, ~ a = 16 + 25 = 41 m . 



ou, 

ou, 
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ltft = v 576 
3; 

45 = 12 v5 = 26,83 m. 
41 

~ =~ = 0,911 

M = v 441 X 41 7 , r-
t 36 = 2 v 41 = 22,41 m. 

441 
m. = 576 = 0,765 

m.n = 0,697 
M1 26,83 
M, = 22,41 = 1•197 ; 

M? 22,41 ~ - -
~ = 26,83 = 0,83o = ~ mn, 

Vmn = vo,765 x 0,911 = 0,835; vn = V0,911 = 0,954; 

v-;n = v o, 7~5 = o,875. 

2) Si a soma· das !rentes fosse 45 m., nos dois lotes, 

1/ 441 X 45 .lf1 = 26,83 m. ; M2 = V 
36 

= 23,48 ; 

M 1 26,83 M2 = 23 48 = 0,875 M2 = 23,48 = 1•143 ; M1 26,83 

vn =vi= 1; v?li = vo,765 = o,875; 

V mn = V0,765 x 1 = 0,875. 

193 

3) Si as areas dos dois lotes fossem iguais entre si, e de 576 m.2, 

V 576 X 41 · M 1 = 26,83 m. ; M2 = 
36 

= 25,61 ; 

M2 = 25,61 = 0 9~ 4 
Mt 26,83 '

0 

v:n = vo,911 = o,954; vm: =vi; v~= V'txo,911 = o,954. 

Em (1) o Lote 1 vale 0,835 do Lpte 2; em (2) o Lote 2 vale 0,875 
do Lote 1; em (3) o Lote 2 vale 0,954 do Lote 1. Todos esses valores 
são geometricos. 

VI. Comparação geometrica àe lotes de bairros diferentes: 

a) Dados: 

Lote 1: a1 =20m.; 81 = 400m.2; N1 =25m.; 
Lote2: a2·= '20m.; S2 =625m.2; N2 =49m.; 
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V 20 x 400 = 17,89 m.; Mj= ~~ . M 2 = v 20 ~n-625 = 15,98 m. 

ou, 

Para equivalencia geometrica devemos ter 

1 49 X 400 = 784 m. s2 = 25 

~= 1,96, n = 25 

e portanto, .S~ = 1,96 x 400 = 784 m.2, o que quer dizer que a area 
do Lote 2 é apenas 

625 = 0,797 = 79,7% 
784 

do que deve ser para haver equivalencia geometrica. 

b) Si, a 1 =16m.; S1 = 400m.2; N 1 =25m.; 

e, a2 = 20m.; s2 = 400 m.2; N2 = 49 m. 

V 16 x 400 = 16 m. ; Mt = 25 V 20 x 400 = 12,78 m. M! = 49 

49 
n = 25 .= 1,96, e a2 = 1,96 x 16 = 31,36 m., 

para haver equivalencia, e a frente atual do Lote 2 é apenas 

20,00 = 0,638 = 63,8 % 
31,36 
. 

do que deve ser para haver equivalencia geometrica. 

C) Si, a1 =16m.; S1 = 400m.2; N1 =25m.; 

e, a2 = 20m.; S2 = 625 m.2; N2 = 49 m. 

~ = 1,96, mn = 25 

e podemos decompor 1,96 em dois .fatores quaisquer. Si 

til :.._ n = V 1,96 = 1,4, resulta, 
I I 

a2 = 1,4 X 16 = 22,4; S 2 = 1,4 X 400 = 560 m.1 ; 

e, M l _ v 22,4 X 560 _ 16 2- 49 - m. 
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Os fatores em qüe pode ser decomposto o produto m n 1,96, 
são em numero infinito e assim poderemos escolher os que forem 
mais convenientes, ao formato, ou â frente, resultantes. 

VII. Terreno de formato irregular: 

Dados da figura: 

20 S = 5 X 30 + (30 + 40) 20 _ 5 X 40 
a= m.; 2 2 2 

S = 75 + 700 - 100 = 675 m.2 

a) Solução pelo metodo de Reeves empregando a formula de 
Harper. 

ABJ: 2 p .r-
V1 = 3 VN . 5 v 30 

p 
_ 18,26 v'N 

JEF: V2 =i- J!N .2o(V4o- V3o) = 11,3o VN' 
BJED: 

CDF: 

.. ACFJ: 

. p . • r-
V8 = 20 VN v 30 

2 p .r-
V4 = 3 VN . 5 v 40 

p = 109,54 v'N 

p 
21,8o v-N 

p . p = (18,26 + 11,30 + 109,54 - 21,08) IÍ N = 118 02 VN 

14 
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b) Solução pela formula da area: 

P .r P V= VN y 20 X 675 = 116,2 VN 

c) Diferença das soluções (a) e (b) : 

n = (118 - u6,2J ln = 1,8 Vn 
Isto representa um acrescimo, sobre a formula da area, de 

1,8 X 100 = 1,55 % 
116,2 

e o valor dado pela formula da area é o mais exato, pois a sua de
dução nos mostra que a mesma dá o valor maximo que o lote pode 
ter, com as suas caracteristicas inherentes e não inherentes, valor 
maximo esse que não deve ser exce!lldo. 

VIII. Calculo do valor de um lote irregular: 

6---.......--.,.........._ •p 
I 
I 

tAfê5m.2 ~~ 
~ "I ., 

H, 
I 
I 
I ~ 
·~ -'1 

:"t75m.2 

I 

c~! A 
tO . fO 

Fig. 39 

As areas parciais são: 
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AJHI= 

HIPG= 

(20 + 15) 10 
2 

(10 + 15) 10 
. 2 

ABOP = 10 X 30 

= 175 m.1 

= 125 , 

= 300 • 

COFNED = 30,6 + 105 + 16 = 152 • 

BCDEM = 29,4 + 106 + 48 = 183 • 

ABCDEFGHI = 125 + 300 + 152 = 577 • 

197 

a) Considerado como um só todo, pela formula da area: 

p .r p v= v-N y 10 x 577 = 76 vN 

Esta solução admite, implicitamente, que o retangulo equivalente 
tem 10m. de frente e 57,7 m. de profundidade, e assim o valor das 
areas de fundo, HIPG e COFNED é o valor da area de fundo situada 
no prolongamento do retangulo ABOP alem da linha PO. Poderá 
parecer que assim o valor das ditas areas de fundo fique prejudicado, 
o que realmente acontece, porem a diferença de valores dessas areas 
em sua posição real e em sua posição ficticia é pequena, alem de 
outros motivos, para justificar um calculo mais trabalhoso, como se 
verá na solução (b), a seguir. 

b) Considerando as areas HIPG e COFNED como fundos dos 
sublotes AIPGHJ e BCOFEM 

HIPG: 

ABOP: 

COFNED: 

v, = rP_ (v lO X 300 - V10 X 175 ) = 12,86 --;--}-
~ N y N 

V2 = 7 }!.-=- v 10 x 3oo 
y N 

= 54,77 h 
v, = ,:!_ (V13 x 335 - V13 x· 183 ) = 17,22 -;J!-

v X y N 

. . AIHGFECB: V= Vt + V2 + V3 

= (12,86 + 54,77 + 17,22) .f!
y N 

A diferença de valores entre (a) e (b), é, 

p p 
D = (84,85 - 76) V N = 8,85 V N 

= 84,85 _P_ 
VN 
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que aparentemente é grande, mas em um bairro de fundo base de 
49 m. e com p = Cr$ 5.000,00/m.f., teríamos, 

ou, 

8,85 x Cr $5.000,00 = C r $6.320,00 . 
D= V49 

Reduzida a porcentagem, a diferença é de, 

8,85 -~ 100 = l1,64% a mais do que (a) 

8,85 X 100 
84,85 - 10,43% â menos do que (b). 

llevando-se em conta que V1 e V8 representam, não os valores 
dessas areas como partes do lote total, porem como valores de incor
poração . aos sublotes de que se admitiu serem areas de fundo, é 
mais aceitavel o valor 

n p v= 76 vN do que o valor v = 84,85 vN 

porque o primeiro representa o valor do lote integral e o segundo 
o da soma dos valores de trez sublotes baseados na hipotese de que 
as areas podem ser incorporadas aos lotes com frente de que são 
consideradas como areas de fundo. Para um estudó de desapropria
ção, é admissivel o · valor 

p v= 84,85 vN 

.Para o calculo da indenizaçãq, pois deve ser investigado o valor ma
Ximo que o lote obteria no mercado, porem para um estudo de 
aproveitamento economico do lote, para fins de construção, deve ser 
adotado o valor 

p 
V=76 VN' 

jã que muitos fatores e cir:ctinstancias podem impedir a realização 
das incorporações referidas, e, realizadas estas, o terreno · remanes
cente teria o seu aproveitamento diminuído, pela diminuição da area 
primitiva. 

A solução (a) dando menor· valor para as areas laterais, que não 
correspondem a nenhuma frente, compensa o formato esdruxulo e 
a situação das areas laterais, relativamente ao corpo central do lote. 



CASOS PARTICULARES - ASS.UNTOS DIVERSOS 199 

Na hipotese figurada de ser N = 49 m. e p = Cr$ 5.000,00 I m.f., 
teriamos para as duas· soluções, os valores, 

1 --r---~ 
I I I 
I I I 
I I I 
I I 1 • 
I I 1 
I I I 
lfZ!int.llf52m.21~ 
I I 11:":' 
I I 1·~ 
1 I I 
I I I 
I I I 
1 I I 
1 I : 

~I I I 

:;;"1~ql~t~ 1 

ou então, 

que resulta em 

V= 76 X Cr $5.000,00 = Cr $54.3000,0 (a) 
V49 

Y= 84,85 X Cr $5.000,00 = Cr $60.000,00 (b) 
V49 

A situação das areas laterais acha-se indicada, 
na figura ao lado, com relação ao retangulo de area 
equivalente á do lote original. 

A proposito de frações proprias, onde o nume
rador é menor do que o denominador, a raiz qua
drada de tais frações - e tambem das frações deci
mais - é maior do que a fração em si, o que se 
demonstra como segue: 

Seja b > a, ou seja, b = ma, sendo m > 1. 

Temos a demonstrar ·que, 

1/ a > .!!:.._ 
y b b 

ou, o que é a mesma coisa, 

de que vem, 

c>..!!. 
b 

1> 

1> 

a 
ma 

.!!.... > a' 
b 7T 

ou, m > 1, que é a hipotese feita, ao começo. 
Q.E.D. 

230. No Capitulo VIII, ficou enunciado e demonstrado que a 
formula (132d) é independente tanto do formato do lote quanto do 
formato da frente do mesmo. A mesma asserção pode · ser feita com 
relação ás formulas de V.M. para lotes com duas ou mais frentes, 
e tambem relativamente ás formulas para as regras de Hoffman, 

.. 

,. 
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Um-terço Dois-terços e de Jerrett, uma vez que todas essas formulas 
empreguem a area do lote como elemento de sua derivação. 

231. Para os lotes de uma só frente, a extensão desta deve ser 
medida ao longo da mesma não importando que seja curva ou com
posta de uma serie d~ linhas retas, ou de linhas retas e curvas, como 
se vê na Fig. 41. 

a 
flU-a 

~ 
. Ff&41 

Para um lote de varias frentes, como por exemplo, um lote de 
esquina com uma frente curva, e preços bases unitarios diferentes 
em cada rua, será uma questão de opinião decidir qual a parte que 
cabe á uma das ruas e qual a que cabe á outra ·rua (V. Fig. 42). 

Bb'l;m///N//í.i 

Rua 

·~~r 
Na nossa opinião em alguns casos se·rá ma:is equitativo consi

derar as frentes como sendo as tangentes (ou projeções AC e BC), e 
não as frentes curvas AD e BD, ou então melhor será dividir a 

f t 
_ AC AD 

ren ~ curva na razao BC = BD . 

. . 
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A area a ser considerada, porem, em qqalquer caso, será a area 
real S. 

Uma outra regra satisfatoria para a divisão de frentes ~urvas é 
determinar o ponto de intersecção da bissetriz do angulo entre os 
alinhamentos com a frente curva, e melhor ainda, a intersecção da 
linha de V.E. que passa pelo cruzamento dos alinhamentos, com a 
frente curva, como mostra a Fig . . 43. 

232. Os lotes de fÓrmatos exquisitos não oferecem dificuldades 
especiais emquanto seus formatos não interferirem com o bom apro
veitamento economico do terreno, e assin). suas avaliações podem 
ser feitas com o emprego das formulas de V.M. 

Quando o formato não permitir o emprego das formulas de V.M., 
a avaliação deverá ser feita por outros metodos (V. Caps. V, VI e VII). 

233. Não havendo limite para o numero de frente que um lote 
pode ter, tambem não ha limite para q numero de termos do tipo 
ap2 que a formula geral de V.M., (148f), pode ter, e assim sempre 
haverá uma formula de V.M . para quàlquer lote com qualquer nume
ro de frentes de diferentes extensões e de preços bases unitarios 
diferentes para cada frente . 

O caso extremo de um lote de muitas frentes é o de um circulo 
onde embora a frente tenha um comprimento definido, essa mesma 
frente é ilimitàda, o circulo sendo considerado um poligono regular 
com um numero infinito de lados. 
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~m((((({(/((/t<M1 
'· a, ~ 

.Rua-A ..Fip ~~ 

234. Considerando-se um lote de esquina com o canto chanfra
do, as frentes a serem consideradas devem ser ~ e a2 , e não 
a1 - b + f e a2 - c + f , mas a area S não deve incluir a area do 
canto· chanfrado. (Vide Fig. 44). 



CAPITULO XVII 

PROBLEMAS PRATICOS 

235. No presente capitulo apresentamos a solução de numerosos 
problemas numericos que mostram a aplicação das formulas, tabelas 
e diagramas, achados é deduzidos nos capitulas precedentes. 

236. Lote retangular interior ao quarteirão: Dados constantes 
da fig. 45. 

Solução <a> 

Formula (150a) : 

V=pV ~s 
v = $1.200,00 v 12 :o 576 = $15.774,~0 

quantia que pode ser arredondada para $15.800,00, 
ou mesmo $16.000,00, por se achar muito proxima 
desta ultima, e não haver precisão que permita se 
chegar a dezenas de cruzeiros. Como regra deve-se 
sempre aproximar para a centena inferior quando 
a dezena for 4 ou menos que 4, e para a centena 
superior quando a dezena for 5 ou mais de 5. Mes
ma observação com relação ás centenas, e · nas 

quantias grandes tambem pode ser extensiva aos milhares de cruzeiros. 

Solução (b) 

Tabela 133a: Fator de prof~didade para 48 m. e um fundo base 
de 40 m., coluna encimada por 40 e linha ladeada por 48, ein seu 
cruzamento lemos o fator 1,095, e portànto, 

V = $ 1.200,00 X 1,095 X 12 = $ 1.200,00 X 13,14 

= $ 15:768,00, aproximado para $ 15.800,00 

... 

·. 
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Solução (c) : 

Diagrama 134a: Subindo a vertical correspondente ao fundo de 
48 m., até encontrar a curva correspondent.e ao fundo base de 40 m., 
N = 40, caminhando-se horizontalmente para a esquerda, lemos na 
escala da esquerda, aproximadamente, o fator de profundidade 1,09, 
e o processo se reduz á Solução (b). · 

Observação: Na solução (a), deve-se, em primeiro lugar, calcular o valor 
numerico da expressão ntdical, viz., 

1 j 12 x 576 = 13,14 m. v 40 

que representa o Fator do Lote e que se conserva inalterado emquanto não va- • 
riarem a frente e a area do lote, e que servirá par"a se encont.rar um novo valor 
do lote quando o preço base unitario se alterar para mais ou para menos. Da 
mesma forma na Solução (b), ao envez de se multiplicar o preço base unitario 
pelo fator de profundidade, deve-se multiplicar a frente do lote por esse fator, 
obtendo-se o resultado 13,14 m. que representa o Fator do Lote. Igualmente na 
Solução (c). · 

Preços resultantes: Preço efetivo P = $1.200,00 x 1,095 = $ 1.314,00 
por metro de frente, ou tambem pela simples divisão do valor en
contrado, pela extensão da frente, viz., $15.774,00 : 12 = $ 1.314,00 ; 
Q = $ 15.774,00 : 576 = $ 27,40"por metro quadrado de area existente. 

237. Lote de esquina com as mesmas dimensões, formato e area 
·.do lote do exemplo do Art. 236. 

Solução ·(a) : .Variação des.continua dos preços bases unitarios. 
Dados da figura. 

~ 
~ 

~~ • 
~ <t b50= 

~ S= 12x48"57ôm.2 
11 

~~~~~~~~~~~JL a,= 48 ms. ; j),=l 1.0()()/4/} 

.81uLA Ff#. 4ô 
Formula (150b) : 

V 11 s ( 2 2 ' = V N aJ PI + a2 ''2) 

V=V· 12 :O 48 (48 x $l.OOO,oo' + 12 x $1.2oo·,oot) - $30.66,000 
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$f200 

11.200 

\\ ~ ~ ,, ~~ ~ 
,~,~~--------------------~ 

--JJiograma de preços Solução (a) 
Figf7 

Solução (b): Variação continu·a dos preços bases unitarios. 

Formula (166b) : 

p 2,3026p1 L log L+ (m- 1) d2 

medio = (m- 1) (d2- d,) L + (m - 1) d, 

d2 = 48m.; L = 50m. 

· m = $1.200,00 : 1.000,00 = 1,2 

p . _ 2,3026 X 50 X $1.200,00 5Ô + (1,2 - 1) 48 
medto - (1,2 - 1) (48 - O) log 50 + (1,2 - 1) O 

= 14,39 X 0,076 = $1.098,00, 

.POr metro de frente na rua A. 

V= v 12 :0 48 
(48 X $1.098,00! + 12 X $1.200,00') 

= $32.896,00 "' $32.900,00, ou, $33.000,00. 

Porcentagem de aumento sobre a Solução (a): 

($32.896,00 - $30.660,00) 100 
$30.630,00 

l'/.200 

SOms. 
lt200 48ms 

= 7,3 '). ,~ 

~ 
tO~ tO~ 10 ~ 

~ 
1'0 ~ 

~ 
1'0~ 

~ 
~ ~ ~ 

' ""1 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ 

'" 

:ZOJ 
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Nota: Si em lugar da formula (166b) ttvessemos empregado a 
formula mais simples, (E) do Art. 164, teríamos obtido o seguinte
preço medio para a frente da rua A, 

11t 

P~=Pà -:- ( 
1
)(dt+dy) 

1+ m-;- 2L 
= $1.200,00 

1 + (1,2 -1) o+ 48 - = $1.095,00,_ 
2 X 50 

e com este preço base unitario, medio, o valor V seria ligeiramente
menor . 

. Observação: Daqui por deante, afim de evitar numex:os grandes, 
a unidade nos preços será o milhar de cruzeiros, por exemplo, $ 1.536,00 
será escrito 1,536; $49,00 se escreverá 0,049; $673,00 será 0,673, etc., 
pois nas formulas de valor maxim.o e outras, os preços figuram ele- . 
vados ao quadrado e 'á outras potencias. 

238. Mesmos problemas dos Arts. 236 e 237, porem com a for
mula de Jerrett. 

1. Lote retangular in~erior ao quarteirão: Fig. 45. 

Formula (157a) : 

V = 2 apS = 2 X 12 X 1,2 X 576 = 13 09 1 2 = $15 708 OO 
S + aN 576 + 12 x 40 ' X ' • • 

2. Lote de esquina com as mesmas dimensões e formato de (1) ,_ 
acima: 

Solução (a) : 

Formula (157b) : 

V= . 2 (576 (48 X 1 + 12 X 1,2) + 48 X 12 X40 (Vl- IÍ 1,2 )t] = $24 296 OO· 
. 576 -t- (48 + 12) 40 . ' 

·. ou, praticamente, $ 24.300,00. 

S~lução (b): Mesma formula, com p1 = $ 1.098,00 

v= 2 [576 (48x l,098+12x1,2) H8x 12?<40 (vT.õ98-V 1,2)'] = y 874 oo-
. . 576 + (48 + 12) 40 :ji o. ' 

ou, praticamente, $ 25.900,00. Porcentagem de aumento, 6,6 %. 

Comparando-se as aplicações das formulas de Harper-Berrini com 
as das de Jerrett, ressalta, claramente, o maior trabalho nestas ultimas~ 

239. Lote irregular com duas frentes. Dados constantes da. 
Fig. 49. 
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.Solução (a): Formulas de Berrinl. 

1 . . 
S = 2' (40 X 25 ~ 44,72 X 15) = 835,40 m.2 

~ ·ap2 = 15 X 5! + 25 X 82 = 1975 

Formula (150e): 

V= 1/ 835,4 X 1975 • 2 r 40 = 203,9ô, tsto é, $203.096,00, ou = $ 03.100,00 

Formula (150/), para ·.as areas parciais: 

15 X 52 X 835,4 St = 
1975 

= 1~8,62 m.t 

25 X 82 X 835,4 St = 
1975 

= 67ô, 78 m.2 

S = St + 8 2 = 835,40 m.2 

Calculo por partes, formula (15()a) . 

l't = $5.!)00 v 15 X 4~58•62 = $5.000 X 7,71 = $ 38.550,00 

V
2 

= $.8000 v 25 X 4~76•78 = $8.000X 20,57 = $164.560,00 

v = v, + V2 = s2os.uo,oo C'.l$203.1oo,oo .. 
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Como se vê, não ha vantagem em se fazer o calculo por partes, 
por ser mais trabalhoso, dando resultado identico ao da aplicação 
direta da formula de duas frentes. 

·solução (b): Formulas de .rerrett. 

Formula (157b): 

v= 2[835,4(15 X 5 + 25 X 8) + 15 X 25 X 40(115- VB)2 ] 

834,4 + (15 + 25) 40 

= 192,986, isto é, $19~.986,00 ~ $193.000,00 

Calculo por partes, · formulas (154a) e 154b), para as areas par
ciais, com m = 1, e (157a) : 

15 X 835,4V5 + 15 X 25 X 40(V5- vã) = 183,56 m,2 

s, = 15 v 5 + 25 v 8 

25 X 835,4 vã- 15 X 25 X 40(V5- VB) = 651,84 m.' 
Sr= 15 V5+25V8 

S = S , + S 2 ~ 835,40 m.2 

2 x 15 X 183,M ·x $5.000 = 7,028 x $5.000=$ 35.140,00 vi = 183,56 + 15 x 4o 

2 X 25 X 651,84 X $8.000 = 19,730 X $8.000=$157.840,00 
V, = 651,84 + 25 X 40 

V = v1 + v2 =$192.980 00"-> $193.000,00 

Tambem não oferece vantagem o calculo por partes. 

Nota : Pela regra· de Harper-Berrini, em um terreno retangular, 
com duas frentes, em duas ruas paralelas, a1 = a 2 , e temos, formu
la (150/): . 

s~ = 
p~S 

2-- 2 ' 
p] + p2 

2 
e S2 = p2S -2 -

Pl + p~ 

A profundidade D1 , da area 

SI s s2 St = --, e a D2 de 2 = - - , a a 

e temos, 

Dj = ..§J_ a = 

2 2 
P1 S . S 2 • P2 
--·-, D ---

p~ + P~ . a 2 - a - pf + P~ 
s 

(239 a) a 
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s 
Mas - = F = a profundidade total do lote, ou, em outros a 

termos, a distancia entre as duas frentes do lote, de forma que, 

p~F 
n. = 2 2 

P1 + P2 
(239 b) 

(239 c) 

Evidentemente D1 + D2 = F e a linha divisaria dos dois lotes de 
areas S1 e S 2 , fica situada ã distancia D1 da frente da rua A e á 
distancia D2 da frente da rua B. Esta linha divisaria é chamada 
"linha de equivalencia" ou "linha de valores equivalentes", (a "merge 
line" dos autores norte-americanos). Em geral, a subdivisão do lote, 
resultante da posição da linha de equivalencia, não é satisfatoria para 
o maximo aproveitamento do lote, e não ha nenhuma vantagem em 
se calcular a sua posição. 

E' de notar-se que os metros quadrados de terreno contíguos ã 
linha de equivalencia, tem o mesmo valor de ampos os lados da mes
ma linha, isto é, os valores ahi se confundem em um só, donde o 
nome inglez "merge", que significa "fusão", no sentido de combina
ção ou mistura. A formula (150b) , automaticamente, leva em conta 
a linha de equivalencia e a sua posição. Com todas as outras formu
las de valor maximo, para n frentes, tambem acontece o mesmo. 

Para um lote retangular de duas frentes, a formula (150b) toma 
a forma mais simples, 

1/ aS ( 2 2) 
V= V :T P1 + P2 (239 d) 

240. Lote retangular com duas frentes, em duas ruas paralelas: 
Aplicação das formulas (239b) e (239c), determinantes da posição da 
linha de equivalencia de valores. Calculo do valor da unidade de 
superfície junto dessa linha. Dados constantes da Fig. 50. 

· Formula (239b): 

21 X 100 
D1 = 2, + 1, - 80 m. 

Formula (239c) : 

!f X 100 
D, = 2, + 1, 20 m. 

F = D 1 + D , - 100 m . 

.. 
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Formula (239d) : 

_ 1/ 20 X 100 X 20 (2! + 1!) = $63.245,00 v-v ,,, 

.llzuL.A 
41r1r 

Valor do in.etro quadrado entre 79,50 m . 
e 80,50 m. de distancia da rua A, e entre 
19,50m. e 20,50m. de distancia da rua B: 

Formula .<135t): 

~ 
"'~ j . I'< ~ 

~i ,S:.?fll)(), . ~ 
~ 

L. E. 
:~e;.;[t-

Cv8o,5 - v79.5) $2.ooo = $14,227 
Q = V5o 

<v2o,5 - v19,5) u.ooo = $15,697 
Q' = v 50 

Os valores resultaram diferentes, em
bora por pouca diferença, devido ao tama
nho da unidade de . superfície empregada. 
Si empregarmos o decimetro quadrado, vem; 

Mesma formula: 

, <v2õõ.5 - v-199,5) $1oo,oo = o,1583 
Q = V5oo 

42=21Jms.;jJ2Jf.()()O/SIJ Q 
.Ru.áB ..Fig-50 

<v8õP.5 - v799.5> s2oo,oo = o,1583 
V"õoo 

Com a formula (135e), obtemos: 

$2.000,00 · = $15,811 ; 
Q= 2V80 X 50 

• $1.000,00 = $15,811 
Q' = 2V20 X 50 

Com esta ultima formula, mesmo empregando a unidade metro 
quadrado, de superfície, ·os resultados são identicos. · 

Para a regra de .'rerrett, te~os: (Formula particular, n = 2, m = 1): 

Formula (175a) : 

dl = 100 v2 + 5o (v2 - vn = 67,16 m. 
v'2 +VT 
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Formula (175b) : · 

to o v1 -:- 5o (V2 - VT ). = 32,84 m. 
V2 + Vt , 

D = dt + d 2 = 100,00 m . 

.Formula [(A) Art. 175] : 

Q 
_ 50 X $2.000,00 X 2 

14 571 
! 

1 - (50 + 67,16)2 ~ $ ' m. 

Formula [(B) Art.175] : 

Q 
_ 2 X 50 X $1.000,00 

2 - (50 + 32,84)' = $14,57/m.? 

A formula (157b) do valor,. com a1 = a2 = •a, assume a forma: 

2 [as (Pt + Pr) + a 2 N (V'Pt"- V- p 2 )
2

. ] 

V= 
S + 2aN 

(240 a) 

~ com os dados da Fig. 50, vem, 

2l20 X 2000(2+1) .+202 X50 (V2-V.íY] ·. 
v = . 2 = $60.414,00 "' $60.400,00 

000 + 2 X 20 X 50 

E' facil de ver-se que a subdiv.isão do lote exemplificado, pelas 
linhas de· equiyalencia, não é a mais conveniente ao seu -aprove~ta
mento. Si fizermos a subdivisão pela linha equidistante de ambas as 
frentes, dando a cada lote a profundidade de 50 metros, os valores 
desses lotes serão: · 

(Harper-Berrini) : 

Vt . $2.Óo~,oo V 20 x 
5
5
0
° x 20 = $40.ooo,oo 

v. = $1.000 00 1 I 20 X 50 X 20 = $20.000,00 . ' v 50 

v = vj + V2 = S6o.ooo,oo 

Os valores desses dois lotes, segundo a linha de equivalencia, e 
portanto, de valor maximo, são, 

15 

.· 
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VJ = $2.000,00 1 I 20 X 20 X dO = $50.596,00 v 50 

V2 ~ $l.OOO,oo V 20 
>< ~~ X 

20
. = $12.649,oo 

v = vl + V2 = $63.245,oo 

.. - • 

com um aumento de 5 o/o e uma subdivisão prejudicial. 

(Jerrett) : 

2 X 20 X $2.000,00 X 20 X 50 = $40.0,0000 
V.t = · · 20 x 50 + 20 X 50 

2 X~20 X $1.000,00 X 20 X 50 = $20.000,oo 
V2 = 20 X 50 + 20 X 50 

v = $60.000,00 

pela subdivisão em fundos iguais, resultado identico ao da regra 'de 
Harper. Com a subdivisão péia linha de equivalencia, vem, 

2 x 20 >< $2.0ÔO,oo X 20 X 67,16 :.:;:: $'45.857,oo 
Vt = 20 X 67,16 + 20 X 50 

2 X. 20 X $1.000,00 X 20 X 32,84 = $15.857,QO 
V2 = 20 X 32,84 -f 20 X 50 

v = v1 + V2 ;= $61.714,oo, 

um resultado 2,15 o/o maior do que o calculo direto, que resultou em · 
$ 60.414,00 . 

. 241. Para se demonstrar que a divisão de um iote de duas frente& 
separadas, ou contíguas, pela linha de equivalencia, ou pela linha de 
valor maximo, · dá o valor maximo do lote, procede-se da seguinte 
maneira. (Hipotese de Harper-Berri~i) . 

Seja a .area S1 u~a fração k da are~ total S, ist~ é, seja S1 = kS

Então S 2 = S- S~ = S- kS = (1 - .k) S. · 

Os valores dos dois .sublotes s!io: · 

Vt = p
1 
1/ arkS V N ' e, 

· V
2 

= p
2 
V a2 (1-:- lc)S 

de forma que o valor total 

,' 

·v= V1 + v;= p 1 V a~:s + Pt V a , (1 .N.-k)S 

: 

.. · 
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Ora 9 valor maximo do lote nos é dado por, 

V,na:. =V +(atPi + azp~) • 

e assim ·devemos demonstrar que, 

ou, o que é a mesma coisa, 

(241 a') 

Elevando-se ambos os membros ao quadrado vem, 

que se reduz á , 

expressão que fatorando-se, dá, 

(241 b) . 

desigualdade evidente p~r si mesma, pois ú quadrado de qualquer 
quantidade, positiva: ou negativa, é sempre positivo e maior do que 
zero. 

Na subdivisão para valor maximo as areas parciais teni os valores, 

o que quer dizer que nesse caso temos, 

atPi a2P~· 
2 . ~ ' e, '1 - k = 2 2 

atPJ + a2p2 atPJ + azp2 
k = (241 c) 

. Assim sendo, si substituirmos !'!S&es valores de k e de 1 - k , em 
(24la), deve resultar uma igualdade. Vejamos, 

... 
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ou seja, 

VatPi + a2 p~ > a1 p~ + a,p~ . v 2 + 2 a1p1 a 2p2 

e multiplicando-se ambos os membros pQr 

V a 1 p~ + a2 P~ ' 

vem, 
2 . 2 > 2 2 

a1P1 + a2P2 ~1P1 + a2P2 

que nos mostra que sendo ambos os membros identicos, temos uma 
identidade e não uma desigualdade, a saber, 

!l+ 2_ 2+ 2 a1 p1 a2p2 - a1p1 a2p2 

Desta forma vemos que quando, e somente quando, k e 1 - k 
têm os valores que correspondem á subdivisão de valor maximo é 
que o valor do lote atinge o 'maximo. 

242. Afim de demonstrar a aplicação das formulas de Hoffman, 
Um-Terço Dois-Terços, Jerrett e Harper-Berrini, e comparar seus 
resultados, resolveremÕs neste Art. o caso de um lote retangular, 
com 10 m , de frente , preço base . ui:ütario de $ 10.000,00/ 30, subdividido 
em trez casos: · a ) area de 240 m.2 ; b) are~ de 300 m'.2; c) area de 
360 m.2, o que significa : a ) fundo equivalente menor do que o fundo 
base ; b ) fundo equivalente igual ao fundo base ; c) fundo equiva
lente maior do que o 'funq.o base. O fundo' base será de 30 m. para 
todas as hipoteses, o que aliás já estava indicado ao mencionarmos 
o preço base unitario. 

(a ) Harper-Berrini: 

. v = $10.000 VToX240 = $10.000 X 8,94 
30 

Hoff~an : 

.· 

= $89.400,oo ,(150 a) 

v = (~~o )0
'
585 

x 10°•m x $10.000 = 8,78 x $10.000 = $87.800,oo (151 a) 

O calculo se desenvolve da seguin te maneira: 

( 
240 )0,585 = g0,585. 
30 . ' 
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log 80,585 = 0,585 log 8 = 0,585 X 0,90309 = 0,52831 

log 100,415 = 0,415 log 10 = 0,415 X 1,00000 = 0,41500 

log (80,585 X 100,415) = 0,52831 + · 0,41500 . = 0,94331 

anti-log 0,94331 = 8,78 m. = Fator do Lote. 

V = 8,78 X $10.000,00 = S 87.800,00. O Fator do Lote, 
que nada mais é do que a sua frente media proporcio
nal, para a hipotese de Harper-Berrini, será designado, 
daqui por deante, pela letra G. (Art. 203). 

Um-terço Dois terços: 

.. ,· 
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240 o 631 . 
V = ( 3Q) ' X 10°•369 X $10.000 = 8,69 X $~0.000:::;: $86.900,00 (1 52 a) 

(0 calculo se desenvolve como na regra de Hoffman. Para facilidade de refe
rencia esta regra será designada da seguirúe forma: UT-DT1 daq~i por deante). 

Jerrett: 

V = 2 X 10 X $10.000. X 240 S 89 .,10 ()()() '"8' 900 (157 ) 
240 + 10 X 30 = ' X "' ' ' • = ·~ ti. ,oo a 

Vemos assim que a regra Harper-Berrini é a que resulta no maior 
valor, seguida por Jerrett, Hoffman e UT-DT, esta ultima dando o 
menor valor de todos. 

(b) Harper-Berrini: 

V = $10.000 v 10 
X aOO = $10.000 X 10 

. . 30 . 
. = $100.000,oo (150 a) 

H.offman: 

( 
300 )0,58õ o 415 ' 

V = 3(} X 1? ' . X :$10.000 = 10 X $10.00? = $100.000,00 (151 a) 

UT-DT: 

( 
300 )0,631 ' 

V = 3i) X 10°•369 X $10.000 _: 10 X $10.000 = $100.000,00 (152 a) 

Jerrett: 

V = 2 X 10 X $10.000 X 300 = 10 X $10.00Ó 
300 + 10 X 30 

.. 

= UOO.OOO,fto (157 a) 

·. 
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Neste caso (b) os quatro valores resultaram iguais entre si, como 
deve ser, pois com o ~undo equivalente igual ao fundo , base, o fator de 
profundidade é de 100 %, ou 1, para todas as regras. 

(c) Harper-Berrinl:. 

V
I 10 X 360 

Y = :$10.000 . Q,, = $10.000 X 10,95 = $109.500,00 (150 o) 

Hoffman : 

( 
360 ) 0,585 . 

Y = 30 X _J0°•41 5 >.< $10.000= 11,13X:$10.000 = ' $111.300,00 (151 a) 

UT-DT: 

( 
36u )o,sa t o ~s9 . -

V = W - · X l O ' X $10.000= 11,22 X $10.000 = $112.200,00 (1:>2 a) 

Jerrett: · 

y = ·2 X 10 X $.10.000 X 360 
360 + 10 x · 3o · 10,9Í x $10.000 = $109.100,00 (15'7 a) 

Neste . caso · (c) os resultados da regra de Hoffman e da UT-DT, 
são superiores ao da regra Harper-Berrini, por ser o fundo equiva
lente superior ao fundo base, emquanto que. em (a) , com o fundo 
equivalente infel'ior ao funçlo base, deu-se o inverso. Em (c) a regra 
de Jer'rett deu o menor re'sultado de todos. 

243. Tomando-se o mesmo lote do exemplo precedent·e, do Art. 
242, dando-lhe porem mais uma frente de modo a tornar-se um lote 

·de esquina,· e admitindo-se um preço de $ 5.000,0Ó/ 30 para a frente 
maior, com a mesma hipc;>tese (b) ·para a area, rel!ulta para a exten
são da frente na rua secundaria, 30m .. 

Dessa forma: temos : 

Harper-Berrini : · 

V = 11 300 
· (10 X 10' "+ 30 X 5') . 30 

Haffman: 

y = ( 300 )0,685 (10 X 10~. 41 + 30 X 52,41)0,415 
. 30 

= $132.000,00 (150 b) 

= $119.700,00 (151-b) 

O calculo se desenvolve COll'\O segue : Simplificando-se, vem, 

v = (l9)o.~8s (los.4t + 30 x 5~. 41)0,415 
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log 100,585 = 0,585 ~og , lÓ = .... .' ........ : ... :.. .. .. . = 0,58500 

log 103,41 = 3,41 log 10 = · 3,41000 

anti-lo~ 3,4~000 .............. - . . . . = 25il · 

log 52,41 = 2,41 log 5 = 1,68452 

log 30 .. .. . .. .. .. .. .. .. = 1,47712 

log (30 X 52,411 .. ·- . . . = 3,1~164 
anti-log 3,16164 : . ... - ... . . .... .. - - 1451 

103,41 + 30 X 52,41 .. -.. __ . ___ . _ . . = 402? 

log 40220,415 = 0,415 log 4022 ......... ___ . _____ . __ ; .. = 1,49584 

217 

log V ::'::: log 100,585 + log ·40220,415 ..... __ . . . . . . . = 2,08084 

V = a~ti-log 2,08084 119,7, isto é, . S 119.700,00. 

UT-DT: 

= $115.000,00 (152 b) 

O calculo se desenvolve de modo semelhante ao da formula de .Hoffman. 

Jerrett : 

2 [3oo (Íox1o·+ 3ox 5) + 10x3o(V1o -v5}'} . . 
v= = $112.900,00 (157 b) 

300 + (10 + 30) 30 

Tambem, neste exemplo de um lote de esquina, a regra de Jerrett 
deu · o menor resultado de todos. · · 

244. Valor de um lote com trez frentes: 

I. Variação descontínua dos preços bases unitarios. 

1. Formato retangular. Dad,os da Fig. 51. 

Formula (150e) : 

~ap2 = 45 X 32 + 60 X 22 + 45 X 12 = 690 

I 2700 . . . 
V = 1 30 X 690 = 249,2, 1. e., $249.200,oo_ 

2. Formato triangular. Dados da Fig. 52. 
' 

!:ap2 = 690; . ·S = 1006,2 m.2 

V = V 10~~·2 x 690 = 15~!1, i. e., $1?2-~00,oo 

.. 
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3. Formato trapezoídal. Dados da Fíg. 53. 
. 1 

S =· 60 ~ 36 + 2 X 2 X 36 X 27 =. 3132 m.2 

~ap2 = 690 

V 3132 . 
V = ---sQ X 690 = 268,4, I, e., $268.400,00 

~ ....... 

S=2. 700'"'~ '-~ 
"'"'" · 0-.,.0 
~ 
~~ 

âe =60n7s.; A =12.000/30 
Fig. .52 .IluaB . 
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II. Variação continua dos preços bases unitarios. Seja L = 22,5 m. 

4. Formato retangular. 

p; = p 1 = $3.000/30 

$3.000 
mi = $2.000 = 1,5; Pmedio = 

2,3026 X 3 X 22,5 l 22,5 + (1,5 - 1) '22,5 
(1,5- 1) {22,5- O) og 22,5 -t- (1,5 -1) O · 

13,8156 X 0,17609 = 2,433/30 (166 b) 

r 2,433 X 22,5 + 2 X 37,5 . $ 
P2 = 22,5 + 37,5 = 2,162, 1. e., 2.162/30 

Nota: O preço base unitario para a frente da rua B é· uma media ponde
rada entre o preço medio encontrado, 2,433/30, para os primeiros 22,50 m., a partir 
da esquina, e o preço de 2/30, para os restantes 37,50 m., dessa frente. Tal media 
é encontrada multiplicando-se 2,433 por 22,5 cujo resultado se soma ao da multipli
cação de 2 por 37,5, e o total então é dividido pela soma de 22,50 + 37,50 = 60 m., 
como se vê na ultima linha acima, o quociente representando o preço base unitari() 
a ser empregado na frente da rua B. Evidentemente, o valor encontrado, vi~ 
2,162/ 30, não é a media aritmetica en~re 2,433 e 2, que seria 2,217. 

.. 
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p, . _ 2,3026 X 2 X 22',5 l . 22,5 + (2 - 1) 22,5 
medto - (2 - 1) (22,5 -O) ' og 22,5 + (2 - 1) O 

= 4,6052 x 0,30103 = 1,386, i. e., $1.386/30 . 
. . ' _ 1,386 X 22,5 + 1 X 22,5 _ 1193 

Pa - 22,5 + 22,5 · - ' ' 

i'sto é, = $ 1.19313.0." 

~ap2 = 45 X 32 + 60 X 2,1622 + 45 X 1,1932 = 749,6 

V =v 2700 X 749,6 = 2•9 3 Q,, o ' ' 

. isto é, = $ 259.300,00. 

5. Formato triangular. · 

P~ = Pt = $3.000/30 

p; = 2,162, como em 4. 

"$1.000 1 
ms = $3.000 = 3 

Piogr(17llatkpreços. Caso 5 "{Fig.S2J 
· Fig55 

2,3026 X 1 X 22,5 . 22•5 + ( + - 1
) O 

1 . log 1 
( 1 - 3) (22,5 - O) 22,5 + ( 3 - · 1) 22;5 

' P medio = 

. 3,4539 X 0,41712 = .1,648, 

isto é, = $ 1.648/30. · 

.· 

. " 
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I 1,386. X 22-,5 + 1,64~ X 22,5 
Ps= -1,517 · 

22,5 + 22,5 

~ap2 = 45 X 32 + 60 X 2,1622 + 45 X 1,5172 = 789,12 

V _ 1/ 1096,2 X 7d9,12 _ 
16

2 
687 -v 30 - ' . ' • 

isto é, = · $ 162.700,00. (0 valor 1,386 é o mesmo que em 4). 

6. Formato trap«;lzoidal. O diagrama de preços deste caso é iden-
tico ao do ca8o 4,_ e a~sim temos: · 

_ , 7 9 6 v = ·v 3122 x 749,6 ,, ap = 4 , e . 279 7 
~ . 30 . = ' ' 

isto é, = . s 279.7oo,oo. 

Observação : Os diagramas de preços podem ser traçados sobre uma linha reta 
porem com o formato igual ao do terreno. dão uma melhor ideià da variação. Com~ · 
exemplo traçamos o diagrama de preços do caso 6, em li~ha reta, como se vê abaixo. 

45177S . . 

. ~ 
22,50ms. ~ 

~--~~--~-------nw~~-----~~~~~ 

JJiogranuL de preços ·Casos 4 e ô 
. . .Fig. 58 

Em I, casos 1, 2 e 3, as trez frentes são iguais, cad~ uma. á cada 
uma, e bem assim os respectivos preços bases unitarios, e isto fizemos 
propositalmente para mostrar o efeito da variação da area, no valor. 
Fazemos a ~guir uma comparação geral dos seis casos. 

Casos ·. I . 1 I 2 l 3 

Areas 2700 m.t .10:>3,2 m.t 3132 m.2 

Rázões entre as areas 2,683 1 3,113 
Valores - Variação descontinua $249.200,0.0 $152.100,00 $268.400,ÔO 
Valores -· Varia.ção continua $25!1.300,00 $162.700,00 ~279.700,00 
Razõe~ entre os valores . 1,638 1 1,765 
Porcento de :aumento da area 

sobre 2 168,3% O% 211,3% 
~orcento de àumento do valor 

sobre 2 63,8% 0% 76,5% 
Porcento de .aumim.to do valor 

sobre a variação descontinua 4~. 1 7% 4,2% 

. . 

: 
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Vemos acima que um aumento de 168,3 o/o na area resultou em 
um aumento de apenas 63,8 o/o no valor, e que um aumento de 211,3 'lo 
na area resultou em. um aumente de apenas 76,5 o/o no valor. 

245. Valor de um lote de quatro frentes, ou quarteirão: Férmato 
retangular. Dados constantes da Fig. 57. As quatro frentes sendo 
iguais entre si, a formula (150e) simplifica-se como segue: 

1/ aS ( 2 · 2 2 2) 
V= V Ji1 P1 + P2 + 1's + P4 

Variação descontínua dos preços bases unitarios. 

isto é, 

~ap2 = a~p2 = 100 (52 + 42 + 32 + 22) = 5400 

. v = v 10000 "~ 5400 = 1,039, 

$ 1.039.000,00. 

.flua, .A. 
:.~:_fe:~~~{~;_::;_e~!e 

~ - ~ 
§ S:'i 
~ ~ 

~~ ~ 

~
~ S = f0.000m.1 ~ "-
c::t, ~~ 
., ' ~~ 
~ is ~ ~~ . " 
~ ~ 

83 • f00ms.;/)J•I.3.000/SO 
Fzf1.57 · ~c 

(245 a) 

Si fizermos o calculo com a variação continua dos preços bases 
unitarios teremos como resultado o valor de $1.069.000,00, que é ape
nas 2,9 o/o superior ao do calculo com a variaçã'o descontl.nua. · 

246. Subdivisão de lotes : - Embora a divisão resultante das 
formulas de valor maximo não seja, em geral, conveQiente ou utili
zavel, essas mesmas formulas podem ser empregadas para se encon
trar uma subdivisão que convenha. Daremos um e~emplo para mos
trar essa aplicação. Primeiro deduzíremos as formulas necessarias e 
em se~uida um exemplo numerico. 
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Suponlra-se qu·e telllOS de dividir O· lote, que é retangular 
e qe esquina, de forma que resulte um lote de esquina cujo 
valor sej_a n vezes o valor do lote simples remanescente , e tambem 
seja, p 2 = mp1 , e x a fren~e resultante na rua B, como se vê na 
figura . 

O valor do lote dado é, 

como vimos. 

I 
I 
I 
I 
I 
I 

.:. 

.· 

O valor do lote de esquina = V1 = V. ~ (a 1.pi + zp;) .(A) 

O valor do lote simples = V 2 = V ~ (~ - z) p~ (B) 

Visto ser p2 = mp1 , e termos S1 = a1x, e S:! = a1 (a2 - x ) , substi
tuindo-se esses valores em (A ) e (B ), ve~, 

que pode simplificar-se para, 

IÍ(aJ + ~m') .x = n IÍ(a? - x)2m! (D) 

Elevando-se ambos os membros de (D) ao quadrado, vem, 

(a1 + xm2 ) x = n 2(a 2 ~.x)2m2, 

QUE: expandida e rearranjada torna-se, 

m2(1- n 2)x2 + (al + 2a2m 2n 2)x- m2n2a~ = o .. (246a) 

.. 

.· 
. . . 

.. 

.· 

.. 

.. 

·. 
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.. . 

Tomemos agora o · lote reta~gular da Fig. 59, com a variação 
descontuiua dos preços, e dividamo-lo em dois sublotes de forma 
que o lote de. esquina tenha o dobro do valor do lote simples, isto é • 

V 1 = 2V 2 , ou n = 2. 

"' ~
c:t p . 

. ~ . 
t& ~-4Z.J,S3ml 
~ 

/" 
f.22 

. ... 
a2 . 48ms.;fJz -lt000/40 

..R:ua.B ·.F~59 

Dos dados do problema, 

·1n = 
$1.000 5 
$1.200 = 6' 

e substituin.do-se todos os dados ~m (246a), temos, 

25 25 25 
36 (1 - ~~ X2 + (12 + 2 X 4~ ~ 36 X 4) X ~ W X 4 X 48~ = () 

que se reduz á, 

75x2 - 10032x + 230400 ,; O 

de que temos, 

e, 

, _ 10032 - V.10032 1 
- 4 X 75 X 230400 = 29 4"' · 

.~ - 2 X 75 ' ~ m. 

a2 . - x = 48;00 - 29,45 = 18,55 m. 

Os valores agora são, 

V1 = v 12
. ~ ~9•45 (12 X 1,22 + 29,45 X 1~) = $20.320,00 . 

V
2 
= v 18,55 X 18,5.~ X 12 X 12 

= $10.160,00 

e assim, v = vl + v. = $30.48o,oo 

.· e tambem, 2 V2 = $20.320, oo= vl 
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Este valor é menor do que o achado no Art. 237, viz., $30.660,00, 
o que é natural,' pois a subdivisão realizada não é a que corresponde. 
a de valor maximo. Esta divisão daria as areas, Fig . . 59: 

sl · · 12 X 1,21 X 576 9953,28 == 152,47 m.2 

12 X 1,22 + 48 X _12 65,28 

s2 48 X 12 X 576 27648 = 423,53 m.2 

12 X 1,22 + 48 X 1-2 - 65,28 

S = S, + 8 2 = 576,00 m.2 

ao passo que a subdiyisão feita teve as areas 

x 29,45 = 353,40 m . 2 

8~ = 18,35 X 21 .= 222,60 m.2 

s = s~ + s; = ~76,00 m.2 

.· 
. A are a . de valor maximo S 1 , porem só tem uma testada e não 

duas, isto é, só tem a testada da· rua A, e seu formato é triangular, 
com a testada como base e çom a altura de 2 x 152,47 -+- 12 = 25,41 m. 
como. mostra a Fig. 59. os· valores parciais são, 

v,·= $1.2oo V 12 \~52•47 = $1.200 x 6,763 = $ 8.116,oo 

V~ = $1.000 v 48 X 4~23,53 1.000 X 22,544 = $22.544,00 

· O valor total é, pois, v= v, + V2 = $30.66o,oo· 

como nó Art. 237. Assim a subdivisão de valor maximo só interessa 
para se achar este valor., não apresentando interesse pratico. O ponto 
P , .Fig. 59, que corresponde á divisão da area para o valor maximo. 
não corresponde, entretanto, ao ponto de equivalencia de valores, 
como passamos a demonstrar. Calculemos o valor do decímetro qua
drado situado entre 25,36 m . e ~5,46 m., ou cujo centro· dista 25,41 m., 

· ou 254,1.dm. da rua A, e entre 11,95 m. e 12,05 m., ou cujo centro dista 
12190 m., ou 120 dm. da rua B. Temos, formula · (135e) , com N = 40 m., 
ou 400 dm. , p 1 = $120/ 400 por decímetro de frente, e p2 == $ 100/ 400 
por decímetro de frente. 

$120 
Qi = ,r =· $0,1B82 por dm.2 

2 v 254,1 X 400 .· 
Q - · $100 

2 
- 2 V 120 X 400 

= $0,2282, por dm.2 

I 

.. 

.. 

·. 



.. 

.. 

' . 
226 AVALIAÇõES DE IMOVEIS 

Sendo os dois valores acima, diferentes, verifica-se que o :pônto 
P não se acha na linha de coincidencia. (A linha ~e equivalencia, 
nas eSquinas, tem o nome de Linha de Coincidencta) . Para se 
achar a pqsição da linha de coincidencia, temos, por simples pro
porção, (172c), 

d1 $1.2002 
12 = $1.0002 • ou d, = 17,28 m. 

~eterniinando · assim a posição de P'. Calculando-se agora o valor 
• · de Q1. par!'~- este novo valor, vem, 

. 
Q, ~ $120 

2 V 172,8 x 400 = $0,2282 por dm,2 

Assim fica demonstrado que não existe, em alguns casos, coin
cidencia entre a linha de valor maximo e a linha de equivalencia 
(no caso, linha de coincidencia) .1 Vejamos agora os valores dos sub
lotes resultantes da divisão pela linha de coincide~cia. 

S 1 = . ~ x 12 X 17,28 = 103,68 m.~; 8 1 = 576,000- 103,68 = 472,32 m.1 

V 12 X 103,68 _ 
Vt = $1.200 

40 
= $1.200 X o,58 = $ 6.700,00 

V 48 X 472,32 
V2 = $Looo . 40 = :s1.ooo x 23,8 = $23.soo,oo . 

Portanto, V = V1 + V2 = $30.500,00, 

que é .menor do que õ valor dado pela formula de valor maximo, 
viz., $ 30.660,00. 

Para os preços resultantes dos dois lotes· divididos temos, Fig. 58; 

. _ $20.320 = $57 BO por metro quadrado; 
Qt - 12 X 29,320 ' 

Q! = $10.160 = $45,60 por metrp quadrado; ... ,.. ..... ... ..... 

247. Para a subdivisão de lotes com mais de duas fre~tes, a 
equação resultante, em x, é, geralmente, de grão superior ao segundo. 

1. Vide Nota no fim do Capitulo. 
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Não ha vantagem em se deduzirem formulas para a subdivisão de 
lotes com muitas frentes, porque cada caso tem de ser resolvido para 
si mesmo, devido ás muitas e -variadas condições pertinentes á 
cada um. 

. . 
248. Achar os preços bases unitarios por meio de uma venda que 

.se realizou: ~uponha-se que um lote retangular, . com 18 metros de 
frente e 36 metros de fundo, foi vendido pela importancia de 
$ 26.460,00, e acha-se situado em um bairro onde o fundo base é de 
.24 metros. 

Para se achar o preço base unitario p, emprega:-se a formula 
(150a) devidamente transformada de mod~ a isolar p, como segue, 

VIr P = V --' aS 
·. (248 a) 

cOU, COm O~ dados acima, 

V 24 
P = $26.~60 18 X 18 X 36 = $1.200,00/24, 

•O metro de frente . 

. Os preços resultantes desta venda são os seguintes: 

p = ~ = $2~·:60 = $1.470,00 por metro de frente, e, 

Q = ; = · ::6~2;~ = ::;40,83 por metro quadrado. 

249. Valor de uma estreita faixa de terreno : Dados constantes 
·da Fig . . 60. O valor do lote da rua B, para fíns construtivos, ou de 
aproveitamento, é nuló, niás ao mesmo tempo essa faixa tem um de- · 
-terminado valor ·quando se considera que, juntamente com o lote da 
rua A, a faixa melhora bastante a este ultimo, dando-lhe mais uma 
frente em uma. rua de maior valor. Os valÇ>res individuais, de cada 
Jote, são: 

V1 = $10.000 v 20 ~51960 = $10.000 X 39,6 = $396.000,00 

Y2 = $12.000 V-2-=-
0
-;-5 ..::.

40
.:...._ = $12.000 X 5,65 = $ 68.000,00 

E portanto o valor tot.al v = v I + v! = $464.000,00 

16 

.. 

.• 
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Si calcularmos o lote da rua A com um fundo de somente 5() 

metros, temos, 

. .lizuLA· 
8, • 20nu; P,-lf(J(J(}(f1?5 

L i i 

. ,~ 
S,-f.9ô0m! 'fi 

. !I 

. ~--------
..... 

~ 

~~4Qnz.r 

âz·ZOms.;fo·l~ 
F& ôf) .llmL8 

v~ -:- 10.0001 / 20 X 20 X 50 . v . 25 

e si f iz.ermos o mesmo com o 
lote áa rua B, vem, 

~ = .$12.0001 ;-2o- x 20 x 50 v 25 

= ;Ji283.000,0{)< 

= $3S9.ooo,oo· 

d;mdo o valor total V'= v;+ v; = $622.000,00 

A nova divisão causou um aument() 
no valor total, de $.622.000 - $ 464.000 =
$ 158.000,00, demonstrando a vant agem de
ser realizada. 

Agora, o valor da area · do fundo d() 
lote da rua A, situada e:ntre 50 m. e 98m. 
de distancia çlessa ru,a, tem, evidentemen
te, o valor, 

I • 
Vt- VI= $396.000,00-$283.000,00 = $113.000,00r 

porem, essa mesma area, quando . conside
rada como area de fundo do novo lote da 
rua B, te~ o valor; 

v~ - V2 = $339.ooo - $68.ooo = $271.ooo,?o, 

o que nos mostra que, pelo fato de ser juntada ao lote da rua B, 
seu valor passou de $ 113.000,00 para $ ~71.000 ,00 ; aumentando pois, 
$ 271.000 - $ 113.900 =:= $ 158.000,00, em seu valor, isto ·é, um aumenta de,. 

$158.000,00 X 100 . = 139 0 

$113.000 ::1, . 

Admitindo-se então que o valor $ 68.000,00, do lote da rua B, inclua 
um atimento igual, o que é uma hipotese de' todo razoavel, a quan tia 

· $ 68.000
1
00 compreende o valor do lote mais 139 % de aumento, isto . é, 

esta quantia representa 1 + 1,39 = 2,39 v~zes o valor do lote e, aSsim, 
para obtermos este valor, devemos dividir $68.000,00 por 2,39, ou sej a , 

$68.000 . . 
Valor do lote da rua B = 2 39 . = $28.000,00 

' 
A quantia $ 28.000,00 é, poJs, o valor do lote da rua B, para o fim 

de ser incorp~rado âo lote da rua ~-
1• ,, 
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O valor maximo do lote total é·, 

"!' =v 2~~0 .(20 :X 12' + 20 X W) = $625.000,00 

que é somente % % maior do que o valor acima achado· de $ 622.000,00, 
e que mostra 'ser satisfatoria a divisão projetada ao meio da profun
didade do lote total. O numero de possíveis compradores não se li
mita aos dois atuais proprietarios (qualquer deles comprando a parte 
do outro), pois ha. a possibilidade de terceiros pretendentes aos dois 
lotes em conjunto, ou aos dois novos lotes, . separadamente . . 

250. Desapropr.iação: Dados constantes da Fig. 61 - Formato 
retangular. No alargamento de uma rua o alinhamento novo· foi 

. recuado 15m. para dentro do alinhamento antigo, e deve ser paga 
lima indenização pelo terreno desapropriado, e para se achar tal 
indenização procede-se como segue: palculam -se os valores do ter
r~no anterior e do terreno remanescente e a diferença entre esses 
dois valores é a importancia a sér paga pelo t~rreno expropriado . . 

Assim temos, 

~ • t (}(}(}/11,; 

.5;.•700m:~ 

~ 

.5,;-3tJtJm.1 ~ . 

~fin#.'~ntt<.v 
a- 20ms.;fl-11201Kllê5 . . 
. .Ilz.LLv .Fitf.ôl 

. . v 20 X 20 X 50 
V a = $12.000,00 . 25 = $340.000,00 

V r = 12.000,00 v 20 
X :~ X 

35 = $283.000,00 · 

-Indenização = V'a - Vr = $· 57.000,00 

A quantia de $57.000,00 é; ·pois, o 'quantum a ser pago pela desa
propriação do terreno necessario, e pela fórma do calculo vê-se cla
ramente que tal qÚantia representa •. não o valor da area desapro-

• 

. ... 

• 
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priada da frente do terreno, mas sim o valor de uma area equivalente, 
nos fundos, e isso é perfeitamente logico e racional porque havendo 
somente uma diminuição. de ~rea, proveniente . da diminuição do 
fundo e as demais características do terreno permanecendo as mes
mas, o qüe se perde de fato é uma area de fundo e não uma area 
de frente .. E' como si todo o terreno tivesse sido recuado para dentro 
do alinhamento anterior e o fundo se· encurtasse na proporção do 
recuo feito. E' uma forma de calculo, permitida e justa, emquanto 
o fundo ou a area do terreno remanescente admitirem um bom apro
veitamento do mesmo. 

Para o calculo dos dois valores foi empregado o mesmo preço 
base unitario e isto se justifica pelo fato de que quando o alarga
mento de uma rua é feito por um só lado da mesma, o lado não 
desapropriado gozará de qualquer valorização consequente em toda 
a extensão da area dos lotes anteriores, ao passo que no lado desa
propriado tal valorizaÇão só beneficiará a area remanescente dos 
lotes desse lado. Quando o alargamento se faz por ambos os lados 
de uma rua, é justificadá a alteração, para mais, dos preços bases 
unitarios para o calc.ulo dos valores dos terrenos remanescentes, por 
haver equilibrio nos beneficios consequentes ao melhoramento exe
cutado, para os dois lados da rua. 

Esta é a nossa opinião emquanto ·não for aplicada a lei de Taxa 
de Melhoria que distribue, entre os proprietarios beneficiado&, o custo 
do melhoramento. 

o exemplo seguinte figura o caso de um terreno remanescente 
que não tem aproveitamento. 

251. Desapropriação: Dados constantes da Fig. 62 - Formato 
retangular. Como o terreno remanescente só tem 3m. de fundo , a 
este caso não é aplicavel o metodo das condiÇões anteriores e poste-

..L · 

~~ 
I"'> Alinh!novo 

~ 
~ s,. .. 75m.2 

~~ .5a • f.OOOm.~ 
~ . . ~ 

S,r925m~ " ~ 

Alinl#anbi 
3 :u?5ms:;f!_-I.S:IJ()()7.J() · 
. :i4uL F~ ôZ 
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riores e a indeni~ação deve corresponder ao valor prowio da area 
desapropriada, sem ser levado . em conta o terreno r anescente. 

Temos assim, 
. • l I 25 X 25 X 37 . . 

V = $o.OOO V 
30 

= $138.750,oo 

a pagar como indenização. 

Pelas condições anterior e · remanescente teríamos, 

V a = $5.000 v 25 
X !~ X 

40 = $144.000 

V r = $5.000 v 25 
X :g X 

3 = $ 38.200 

V a - Vr = $105.800 

O valor do remanescente neste exemplo, porem, não pode ser 
o dado pela formula, a sa:ber, $38.200,00, e o se-q valor deve ser achado 
pelo metodo explicado no exemplo do Art. 249, já que este remanes
cente tem valor construtivo n]IlO. 

252. Desapropriação de uma esquina: Dados constantes da Fig. 
62. Formato retang]llar. Variação descontínua dos preços . 

. ~ ~ ~ 
~ ~ 
~. ~. 

~ ~ ~ ss. ~ ~ . 
~ ~14 36 
~ T " S•tOOOm . .-z 

~ Sr= 720m.z 

gr.-280 ~-504m~ ~ 

~ m.J' 
Alin/;.1 novo 

~ ~· St~-2f6m . .e . ~ Alinl!lantioo 
v 

(I ) Desapropriação .só em uma rua: 

V a = v~ (20 X 52 + 50 X 42
) - $190.000 

11 720 ·V r = V 36 (20 X 52 + 36 X 4') =;= $146.700 

Indenização = V a - V r = $ 43.300 
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(li) ·Desapropriação nas duas ruás : · · 

V a= V 1~~0 (20 x 5~ + 5o 'x .4') $190.000 

v;. = v 53°64 
(14 X 52 + .36 X 4!) = $113.900 

Indenização = V a - V~ = $ 76.100 

.. 

. 253. Desapropriação total de um lote de esqui!'-a: ·nados cons
tantes da Fig. 64. O lote contiguo adquire, pela desapropriação . 'do 
lote da esquina, uma nova frente . Variação descontinua dos preços. 

) 

~ ) ~ 

l 
) 
) 

s 
' c E 
1 
I 

I 

\ '-'!..~~~' ;,u !9/!!~~",J 
f't "14-.!J()(J/3/J 

.F!fô4 ~A 

~ 

I 
Formato retangular. 

V a ~ V 15 ~ 30 
(15 X 4;9' + 30 ~ 3,62) = · $106.000 

v,.= o 
Indenização = Va - Vr = $106.000 

Pela desapropriação total do lote C, o lote .E ganhou 'uma nova 
frente de 30 m. para a rua B, que antes não tinha, e seu valor que 
anteriormente e~a, 

V a = $4.900 V 15 ~"·450 = $T3.500, 
•. 

tornou-se 

V r . v 15 ~ 30 
(15 X 4,91 + 30 X 3,!12) $106.000, 

com um aumento de valor v r - v a = $32.500. 
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Este aumento de· valor do lote E, em justiça, deve ser pago pelo 
.seu proprieta:rio á parte expropriante, pois constitue unia valorização 
especial de que só esse lote beneficia, po~s estava proximo da : esquina 
-e tornou-se . um lo~e de esquina. E' como si tivesse sido deslocado da 
sua posição primitiva para a situàção de esquina, assim ganhando 
uma nova frente que antes não tinha. 

No caso em que venha a ser aplicada a lei de Taxa de Melhoria, 
.somos de opinião que somente parte do aumento ·de valor, digamos, 
50%, deverá ser cobrado do proprietario do lote E, e ·a parte· restante 
acrescida ao custo do melhoramento projetado, ou em execução,· que 
será distribuído entre os beneflciarios áo mesmo melhoramento, dos 
quais faz parte o refe:.;ido proprietario. 

Quanto ao proprietario do lote ·c, mais outra compensação deve 
ser paga, alem do valor do lote, porque ha uma perda real do seu 
:patrimonio consequente ao fato de sua· total exclusão do bairro, istQ 
é, sua perda da situação do lote no bairro, porem tal compensação, 
segundo os autores norte-americanos, não deverá exceder a 15 % do 
-valor do lote. Esta p(lrda é entre nós chamada "perda do :ponto", 
e até o presente só se tem aplicado ao negocio êxistente no imovel 

. e não a este, e é utna perda. COJllpensada com as chamadas "luvas". 

A nova frente ganha pelo lote E deve ser · considerada como uma 
valorização especial desse lote, e, de nenhum modo, como uma valori
.zação geral do bairro, consequente á execução do melhoramento. 

254. Até aqui a grande maioria dos exemplos solucionados foi 
·de lotes de formato retangular, isto, porem, não significa que tais 
soluções não sejam aplicaveis a outros formatos. Indiscutivelmente 
-o formato de um lote tem uma certa influencia no se.u ·apx:oveita
mento e, ipso facto, no seu valor, e os formatos que não sejam muito 
irregulares, ou que não çÜfiram muito dos formatos regulares, podem 
perfeitamente ter as soluções semelhantes aos dos exemplos solucio-· • · 
nados. Vejam-se tambem os Arts. 239 e 244. 

Um formato não retangular dará mais algum trabalho para ser 
calculada a sua area e nada mais. 

Para os formatos irregulares, ou muito irregulares, deve ser apli-
·Cado o metodo explicado no Cap: VII. · . · 

2?5 . . Desapropriação afetando especialme!7-te a dois lotes: Valo
rização especial dos mesmos. Variação de'scontinua dos preços. Da
-dos constantes da Fig. 65. Abe.rtura de rua ·nova e alargamento da 
.:rua principal. 

: 
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(1) Para o lote E temos: 

_ v25 X 100 (25 X 122 + 25 X 102) va- 30 $713.00(}' . 

V r = . v 25 :0 75 (~5 X 122 + 76 X 92' + 25 X 102
) = $875.000 

V a - V r = - .$162.000 

~ 

I I 
~ 

'Í ~ 
~ \>i 
K. '19: 

! 

~ 
~g ~ DJ ~ - ~ 

~ 
$ 
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~ 
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25ms. 
~ 

f'f&ô5 

A indenização sendo negativa significa que é o expropriado quem. 
deve pagar á expropriante a importancia de $ 162.000, e isto porque· 
o séu lote, embora tenha sofrido uma redução de 625 m .2 .em sua area. 
(26% da mesma) ' teve tambem um aumento de 76 m . na testada. 
total (152 % a mais do que antes) . A testada total anteriôr era de 
25 + 25 = 50 m. e passou a ser de 2& + 25 + 76 = 126m., depois da~ 
desapropriações propria e do lote contíguo. 
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A Fedução da area foi mais do que compensada pelo ganho da 
nova testada pois a valorização foi tão grande que o terreno rema
nescente, com menor area, veio .a valer $ 16.2.000 mais do que o ter
reno anterior. 

A legislação norte-americana, que rege as desapropriações, con
cede ao expropri!!-do, alem da indenização comum, uma indenização 
especial, que tem o nome de "severance damage", para compensação 
do prejuizo causado a um terreno pela mutilação que o seu todo sofre, 
em ·virtude da desapropriação de uma parte desse todo. Daremos a 
esta indenização o ·nome de "Prejuízo de mutilação", e o seu calculo 
é feito como segue: (Aplicação ao exemplo em apreço): 

Achamos par.a o valor do terreno anterior a quantia de $ 713.000 
e como a area anterior era de 2500 m.2 o preço resultante do metro 
quadrado é de $ 285,20. 

A area do terreno remanescente sendo ele 75 x 25 = 1875 m.2, 
o valor dessa area, como parte componente do todo, é de, 

1875 X $ 285,20 = $ 535.000. 

Calculando-se agora o terreno remanescente como si fosse um 
terreno isolado, com duas frentes, temos, 

v; = v 25 
X ~~ X 25 

(122 + 102) - $618;000 

O calculo para as condições anteriores e posteriores do terreno 
leva em conta, não o valor $ 535.000, mas sim o valor $ 618.000, e 
é, precisamente, a diferença entre esses dois valores que constitue. o 
prejuízo de mutilação, pois o expropriado recebe o terreno rema
nescente pelo valor de $ 618.000; como si o m~smo fosse isoládo, ao 
passo que de fato sendo uma parte de um todo bem definido, deve 
ser considerado o valor de $ 535.000, para o referido terreno rema
nescente. Temos, portanto, para compensar essa substituição, a di
ferença entre os dois valores, isto é, · 

Prejuízo de mutilação = $ 618.00Q ~ $535,000 = $ 83.000. 

No caso vertente o expropriado devendo pagar $162.000 á parte 
expropriante, pela nova frente adquirida pelo terreno remanescente, . 
e tendo a ·receber. $ 83.000 pelo prejuízo de mutilação, terá a pagar, 
por fim, 

$ 162.000 - $ 83.000 

' . 

$79.000. 

.. 
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(li) Para o lote F, temos: 

· v =V 100 ·x 36 x 36 (l2t + IO') 
· a 30 = $1,027.~00 

~r= v 18 ~ 75 
(25 ·x .l21 + 76 X 9t + 25 X 101)= $ 689.000 

Valor da desapropriação = V a - V t , . . . = $ 338.000 

Para o prejuizo de mutilação, temos: · 

Q = $1.027.000 + 3600 = $ 285 ,~0 por metro quadrado; 
, o . • • 

V r = remanescente como terreno isolado · 

= v 18 X ~~ X 
18 

(121 + 10') · · . ·. = $445.000 

V~' = remanesc~nte como parte de um todo 

= 18 X 75 X $285,30 . . = $385.000 

PrejÚizo de mutilação, V~ - V~ . = $. 60.000 

Portanto : 

Indenização t'otal = $ 338.000 +. $ 60.000 = $ 398.000. 

Nos casos ( I) e (11), que acabamos de resolver, ha uma valori
zação. especial que diz respeito a estes dois lotes somente, derivada 
das novas frentes . que cada um deles adquire, com a extensão de 
76 metros .. Esta valorização especial não pode deixar de .ser consi
derada porque . não é geral, e só béneficia aos dois referidos lotes, 
e, si não for levada em conta, creará uma situação de desigualdade 
entre eles e os demais lotes que sofrem desapropriação. 

Tivemos oportunidade, como perito da parte expropriada, em um 
caso semelhante ~o do lote F , de externar o nosso parecer. o lote 
eontiguo· E foi desapropriado amigavelmente e o poder expropriante 
ao en~ez de receber do proprietario a compensação devida, pela nova 
fre.nte, ignorou esta e, considera~do o remanescente como terreno 
isolado; só com duas frentes, -pagou ao expropriado a diferença entre 
os valores anterior e posterior (no exemplo seria o pagamento, caso 
(I) ' $ 713.000 - $618.000 = $ 95.600) . 

O lote F foi, posteriormente, desapropriado judicialmente, e no 
nosso· làudo, deante do fatd consumado de rião ter sido considerada 
a frente. nova do lote E, tambem deixamos . de considerar, ou ignora-

.· 
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mos; a frente nova do lote F, - no que fomos acompanhados pelo 
perito 'do poder expropriante - e consignamos como lndenizaçã~ a 
diferença entre os valores anterior e posterior, consiqerando o rema
nescente como isolado, tal como se deu na desapropriação amiga
vel do lote E . (No exemplo, caso · (!!), a quantia arbitrada seria, 
$ 1.027.000 - $445.000 = $ 582.000). Assiin optamos· e decidimos, por 
principio de estrita justiça e equidade. · 

O prejuízo de mutilação tambem pode ser calculado já incluso 
na ind~nização, si tomarmo~ para esta, a diferença entre o valor do 
terreno anterior e o valor do terreno :remanescente considerado como , 
parte de um todo. No caso (11) , éeriá.mos 

Inden. + Prer de. mut. = 
va - v~· = $1.027,000 - $385.000 = $642.000 . 

. . 
. ($ 642.000 = $ 582.000 + $ 60.000) 

no caso em que a nova frente não seja considerada. ~ . 

256. Avq.liação de um lote triangular de formato esquisito, com 
duas frentes: Dados da .Fig. 66 .. Q valor do lote 1 nos é dado por, 

11 75 v. = ' 15.000 v X 1650 
30 

e o do lote 2 é, 

V2 =V 33°~ (10 x 10' + 60 x 9') 

Portanto, V = V1 + V 2 • • • • 

..!lua C 

~= fô50m.2 

... 
: 

. . = $' 963.400 

._ $ 242.100 

= $1.205.500 

· . 

.. 
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De outra forma, o· valor total é, 

V = v l:~O (75 X 15! + 10 X lOt + 60 X 9' ) = $1.215.600, 

que é um valor mais verdadeiro do que $ 1.205.500. 

Ora, $ 242.100 é. um valor alto demais para o lote 2, e o verda
deiro metodo de se achar o seu valor é considerar esse lote como 
parte de um todo formado pelos lotes 1 e 2 em conjunto, e não 
como um lote separado. 

Consequentemente, temos : 
Preço resultante do metro quadrado, dos lotes 1 e 2 em conj unto, 

Q = $1.215.600 ·= $623 385 
1950 ' 

Valor do lote 1 = V1 = 1650 X $ 623,385 = $ 1.028.600 

Valor do lote 2 = V2 = 300 X $623,385 = $ 187.000 

v =; $ 1.215.600, 

de modo que $ 181.000 é o valor mais verdadeiro dó lote 2, pois as 
suas condições de aproveitamento não são muito favoraveis e seu 
maior valor é aquele que tem .como parte do Jote total 1 + 2, ou em 
outros termos, o valor p~ra ser incorporado ao lote 1. De outrG lado, 
o valor mais verdadeiro do lote 1 é o já ;tchado, viz., $ 963.40Q, e a 
diferença, $ 1.028.600 .- $963.400 = $ 65.200, representa o seu aumen
to de valor pela incorporação do lote 2, pois as suas condições de 
aproveitamento são favoraveis, ' independentemente da junção do lote 
2, ou, tambem, a influencia de esquina do lote 2 sobre o lote 1. 

257. Valor de um lote com uma diviza enviezada no fundo : Al
guns autores, em vez de adotarem a linha media de 50 metros, para 
o fundo efetivo, para a deter,minação do fator de profundidade, como 
segue, veja-se a Fig. 67, 

F - 1 I 36 + 64 ·= 1 I 100 = 1 
- V 2 X 50 V 100 ' 

preferem a forma s~guinte, 

F' = vãS+ V64 _ 6+ 8 
2 V 50 - 2 X 7,07 

14 
14,14 = 0,99, 

raciocihando que sob a primeira forma são admitidos como iguais os 
valores das 'areas triangulares 8~ e s; , o que de fato não acontece, 
pois a area s; acha-se mais proxima da linha de frente do que a 
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area S'~ . Este raciociÍJ.io é justo e logico, porem a diferença de va
lores, obtidos pelas duas formas, é tão pequena, ou insignificante, que 
não justifica o calculo mais complicado, como passamos~ demonstrar. 
A área S1 mais a . areâ. S ~ é igual á area S 2 menos a area s·;, isto é, 

1075 + + X 14 X 25 = 1425 - + X .14 X 25 = 1250 m.2 

r----------
1 ~ 

:.~ 
:~ 
I 

Os valores são : 

25m.s. 25ms 

Vt = $10.000 V 25 x
50

1075 = $231.800 

V'.= $1o.ooo V 25 ~o 1250 = $25o.ooo 

V2 = $1o.ooo V 25 ~o 1425 = $266.800 

V = $10.000 V 50 x
50

2500 = $500.000 

V a = $10.000 X 50 
36 +64 
2.x 50 

= $500.000 

V36 + v64 V b = $10.000 X 50 X = $495.000 
2 V5o 

.• 
.· 

.. 
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O valor da area s; = v' - V1 = $250.000 - $231.800 = $18.200 

o 'valor da area s~ = v2 - v' = $266.800 - $250.000 = $16.800 . ---
A diferença entre os dois valor es acima, é apenas = $ 1.400 

de todo insignificante comparada com·$ 5,00.000, ? valor do lote t otal. 

Tambem, V ,.. - ··v b = $ 500.000 --:- $ 495.000 = $ 5.000, isto é, uma 
diferença de ($ 5.000 X 100) + $ 495.000 = 1,01 o/o , porcentagem pe

. quena demais para justificar um. calculo mais complicado, sal1enao-se 
que uma avaliação qualquer admite uma margem de 10 %, para mais 

. · ou para menos. Quanto á' aparencia, a forma 

.. 

.. 

• I 

v36 + V.64 
2 V 5o 

é mais imponente do que a forma 

36+64 
2 x .5o ·• 

e pode ·ser classificada como uma perfumaria de calculo . 

258: ·Nunca é demai; insistir-se sobre o que se deve entender 
por "fundo equivalente", que · nã~ deve ser confundido, nem com o 
fundo medio, nem com o fundo real, de um lote. Assim, na Fig. 68, 
temos: 

F d . 1 t s 1050 ; 2 50 un O eQUIVa en e T= a = -w = D , m. 

Fundo medio = 40 + 30 70 
2 ==: 2 = 35,oo ·m. 

~ 6/J .1h.ta 20ms. $5.000/40 

o fundo real varia entre aa' = 32,50 m., como mirtimo e bb' = 37,50 m., 
como maximo. · 

.. 
.-""""• } 

' . • 

.. 
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Si calcularmos o v~lor com o fundo eq~ivalente, vem, 

Com o fundo medio, temos, 

. 1135 
V ..:._ $5.000 X 20 v """"4(} = $ 93.500, 

inferior de muito ao primeiro, em vista de resu~tar ser considerada 
somente a area indicada pelas letras aa' bb', assim prejudicando o 
valor do lote. 

Para o caso da Fig. 69, teriamos: area S = 937,50 m.2. 

F d . 1 t s -- 937•5 __ · 31 25 un o eqmva en e = a 30 ' m. 

Fundo med1·o = 40 + 35 -
75 

37 50 2 - -2- = ' m. 

Fundo real variando entre 35 e 40 metros. 

V1 = $5.000 X 30 v· 3!~25 = $132.600 

V; = $~.000 X 30 v 3!~ = $145.200. 

a'r-1.5 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

:~ 
I 
I 
I 
I 
I 

"I 
I 
I 

a 

O valor obtido com o fundo medio é malor, pois a area consi-

·. 

derada é de 30 x 37,5 = 1125 m.2, muito superior ã area real, assim ·. 
beneficiando ficticiamente o valor do lote. Com a formula que leva . · 
a area teal em conta, temos, nos dois exemplos acima: 
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. v 20 X 1050 V = $5.000 
40 

= $5.000 X 22.91 = $114.500 

V1 = $5.000 v 30 
x,.;

37
•
5 = $5.000 X 26,52 $132.poo 

Evita-·se, por essà aplicação, o trabalho de se achar o fundÇ) . 
equivalente, obtendo-se o valor ~xato . 

NOTA: Art. 246:. 

· 2 S ' 2 X .576 1152 
Formula (150g): _R = 11ap2 = 12 x 1,~~+ 48X 12 ~ 65,28 = 17,65 

2 . • 
Formula (150 h): h··= Rpr; h 1 = 17,65X 1,22 = 25,41 m.; 

h2 = 17,65X 12 = 17,1;>5 m. 

1 

~oo----n;.25,4tms. G 
2 i --- \ OIC=PIG 

\/ ~ 
~ ~A - ' D~ 
~ 'li. ' \ ...._, 

~ 
" S. •ABE=ABP , ', ' ..._ No , , M· ~' ... , .. 
' ~C· ' L.P s •BCOP ',, \ ~ . \. ,, z ' \ . 
~ ,''_.,,/S~S,·~·ABE+BCE • BCE•BC6 ',,, \ 

/>' • ABP+BCOP ',0 

a ... 48/77. 

ll.ua.B 
J 
f 

p .. ·I 1.000/40 

.Figura 5.9 a 
c 

Tracem-se as linhas: 1-1 paralela á AB e dela distante 25,41 m.; 2-2 paralela 
á BC e dela distánte 17,65 m.. O· ponto E, intersecção de 1-1 com 2-2, é o ponto 
de equivalencia da figura e acha-se situado, tambem, no prolo~gamento da L.C .. 
O ponto P' é determinado pela intersecção da L.C, com AD. Unam-se : E á A e 
E á C, e, assim, o triangulo ABE é equivalente ao triangulo ABP {mesma base AB 
e alturas iguais entre as paralelas AB e 1-1) , que representa S1 e o triangulo BCE 
representa S2 , por força das formulas acima. Prolongando-se a L.V.M. até sua 
intersecÇão com 2·2, em G, vemos que o triangulo 'BCG é equivalente ao triangulo 
BCE {mesma base BC e alturas iguais entre as paralelas BO e 2-2) e, portanto, 
BCG representa S2 • O retangulo ABCD ·representando S e o t.riangulo ABP repre
sentando S1 , o trapezio BCDP representa S - S1 = S2 e é, portanto equivalente 
ao triangulo BCG. Em conçlusão, o quadrilatero ABCE representa S, e é levado 
em conta pela formula de V.M., sendo dividido çm dois triangulos de areas 51 e S2 
pela L.C.; o retangulo ABCD é dividido pela L.V.M. em um t.rlangulo de area S1 e 
um trapezio de area S2 , e, assim, não ha coincidencia aparente entre a L. C. e a 
L.V.M., mas ha coincidencia não aparente, na formula, entre os dois formatos ABCE, 
de um lado, e ABCD, de outro lado. 

AIIP = ABE~ BCDP = BCG ; mas, BCIP é comum á BCDP e á BCG, e, 
portanto, DIC = PIG. A L.V.M. passa pelo ponto P. 
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CAPITULO XVIII 

POTENCIAS E RAIZES 

259. Nas formulas deduzidas n-este' livro encontram-se potencias 
inteiras e fraçionarias. As potÊmcias fracionarias só podem ser acha
das com q emprego dos logaritmos, sendo tambem estes aplicaveis 
para se acharem· as potencias inteiras. A potencia inteira empregada 
nas formulas deste livro é a segunda, ou 2, e geralmente será mais 
facil fazer o calculo direto do que recorrer aos logaritmos q].le, alem 
de mais trabalhosos, nem sempre dão o resultado exato, por força 
de sua propria natureza. 

O quadrado de uma quantidade, de outro lado, é facilmente acha
do, bàstando multiplicar a quantidade por si mesma. Assim o qua
drado de 5. é igual a 5 X 5 = 25, ou o quadrado de 43 ::;: 43 X 43 = 1849, 
e assim por deante. · 

A potencia de uma quantidade é representada pelo expoente que 
se escreve á direita e pouco acima da mesma quantidade, viz., 6"', e 
o expoente indica o nume~o de vezes que a quantidade' deve ser to
mada como fator, a expressão 64 significando que 6 deve ser tomado 
4 vezes como fator, a qual pode ser escrita 6 x 6 X 6 x 6.' 

Assim o emprego do expoente nada mais é do que uma forma 
abreviada de se escrever um produto continua<;Io ·onde todos os fa
tores são iguais entre si. 

45 formulas de Hoffman (Art. 151), empregam ·os expoentes fra
cionarios 0,585, 0,415 e 2,41. Vamos dar alguns exemplos para mostrar 
a aplicação. ·Tomemos os rtumeros 385 e 0,06. Temos: 

log 3850,585 = 0,585 log 385 = 0,585 x 2,58546 = ·1,5'1249 
anti-log 1,51249 = 32,2545 

log 3850,41~ = 0,415 log 385 = 0,415 x 2,58546 = 1,07297 
anti-log 1,07297 = 11,83 
log 3852,41 = 2,41 log 385 = 2,41 x 2,58546 = 6,23096 
-anti-log 6,23096 = 1 702 000 
log q,oao,585 = 0,585 Iog 0,06 = 0,585 x 2,77815 

= 0,45522 - 1,17 = 1,28522 

(0,77815 - 2) 0,585 

anti-Iog 1,28522 ...,... 0,19285 

17 .. 
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De outra forma:. log. 0,06 = 8,77815 - 10 
log o,o6o.ss5 = 0,585(8,77815 - 10) = 5,13522 - 5,85 

= 5,13522 - 5,85 + 4;15 - 4,15 = 9,28522 - 10 
anti-log 9,28522 - 10 = 0,19285 

log 0,060,415 = 0,415 x 2,77815 = 0,415 (0,77815 - 2) = 0,32293 - 0,83 

= 1,49293 

anti-log 1,49293 = 0,3111. De outra forma : 
log o,o6o,m = 0,415(8,77815 - 10) = 3,64293 .:_ 4,15 

= 3,64293 - 4,15 + 5,85 - 5,85 = 9,49293 - 10 
anti-log· 9,49293 - lO =. 0,3111 

log 0,062,41 = 2,41 log 0,06 =, 2,41 x 2,77815 

= 1,87534 - 4,82 = 3,05534 

anti-log 3,05534 = 0,001136 

2,41 (0,77815 - 2) 

De outra forma: log 0,062,41 = 2,41 log 0,06 = 2,41 (8,77815 - 10) 
= 21,15534 - 24,1 = 1,15534 - 4,1 + 5,9 - 5,9 = 7,05534 - 10 

anti-log 7,05534 - 10 = 0,001136. 

Da mesma forma se procederá com relação ás formulas da regra 
de Um-terço Dois-terços. 

A expressão geral de quàlquer quantidade elevada á qualquer po
tencia, se escreve, 

An = A X A X A X A X A ~ A X A X A X .. . . . .. ... n vezes 

e tanto A como n podem ter qualquer valor, simples ou complexo, 
positivo ou negativo, inteiro ou fracionaria . Não cabe neste livro a 
demonstração desses fatos, que aliás se encontra em qualquer livro 
de ·-!\lgebra. 

O trabalho de elevação ao quadrado poderá ser muito simplifi
cado para quem disponha de uma tabela de quadrados t de numeras, 
que geralmente dão os quadrados de todos os numeras inteiros de 
1 até 1600, a qual tambem pode ser empregada para se acharem os 
quadrados dos numeras decimais e dos numeras superiores a 1600, 
por meio do simples artifício de decompor o numero dado em dois 
outros inferiores á 1600, cuja soma seja igual ao numero dado. Assim 
o quadrado de 2327 poderá ser achado como segue. 

Decomponhamos 2327 nos dois numeras 1600 e 727 

16002 
7272 

2 X 1600 X 727 

23272 

2560000 
528629 

2326400 

5414929 

(l) Vide L. C .. B ERRINI, T f!-bela de Quadrados e R aizes Quadradas dos Numeras 

1 a 10.000, São Paulo, 1948. 
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Este artificio é o resultado da elevação ao quadrado da soma de 
duas quantidades; que simbolicamente se escreve, 

(a + !>) 2 = a2 + 2ab + b2 

o que em palavras se exprime: "O quadrado da soma de duas quan
tidades é igual ao quadrado da, primeira mais o duplo produto da 
primeira pela segunda mais o quadrado da segunda". 

Com numeras baixos, até mentalmente se faz a operação, por 
exemplo, 

472 = (40 + 7) 2 = 402 + 2 X 40 X 7 + 72 

= 1600 + 560 + 49 = 2209 

Tambem se pode empregar o artificio para o quadrado da dife
rença de duas quantidades, viz., 

47? = (50- 3)2 502 - 2 X 50 X 3 + 32 

2500 - 300 + 9 2209, 

ou em sim bolos, (a - b) 2 = a2 - 2ab + b2. 

No primeiro exemplo teriainos, 

23272 = (2330 - 3) 2 = 2332 X 102 - 2 ·x 233 X 10 X 3 + 32 

= 54289 X 100 - 13980 + 9 = 5414929 

260. Para a extração de raizes, as operações aritmeticas só são 
simples e de facil recordação, para as raizes quadradas. Para as 
raizes cubicas, qu~rtas, quintas, etc., ou para raizes frâcionarias é 
muito mais shpples o emprego dos logaritmos, mas como neste livro se 
encontram as raizes quadradas, explicaremos o processo de extração 
destas ultimas, o das fracionarias e outras se encontrando no Art. 259. 

Para facilidade de compreensão, os numeros cujas raizes qua
dradas são procuradas devem ser classificados em numeras que têm 

· numero par de algarismos e em numeros que têm numero impar de 
algarismos. 

Exemplos: 

Pares 
35140 125, 

35 140,251 

Raizes 
quadradas 

595,0 

35,401251 

0,35140'25 1 

0,00 135140125' 
0,00'00'35140'251 

59,5 
5,95 
0,595 
9,0595 
0,00595 

Impar:es 
3154102,501 

3154,021501 

3,54 102 1501 

0,03154'021501 

0,001031541.021501 

0,00 100103 154102 '50 I 

Raizes 
quadradas 
188,155 

18,8155 . 
1,88155 
0,188155 
0,0188155 
0,00188155 
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O numero 354025 acha-se compréendido entre o numero 100.000 
e 1.000.000; o numero 35'40,25 acha-se entre 1.000 e 10.000; o numero 
35,4025 acha-se entre 10 e 100 ; etc. O numero 35402,50 acha-se com
preendido entre 10.000 e 100.000; o numero 354,0250 acha-se entre 
100 e 1.000; o numero 3,540255 acha-se ehtre 1 e 10; etc. Assim temos 
o seguinte quadro, 

Raizes Numeros 
595 354025 entre 100.000 e 1.000.000 
188,15!) 35402,50 • 10.000 . 100.000 
59,5 3540,25 • 1.000 • 10.000 
18,815!) 354,0250 • 100 » 1.000 
5,95 35,4025 » 10 • 100 
1,88155 3,540250 • 1 • 10 . 
0,595 0,354025 • 0,1 . 1 
0,188 0,03540250 • 0,01 .• 0,1 
0,0595 0,00354025 . 0,001 . 0,01 ' 
0,0188 0,0003540250 • 0,0001 . 0,001 
0,00595 0~0000354025 • 0,00001 • 0,0001 
0,00183 0,000003540250 • 0,000001 • 0,00001 

As classificações acima são necessarias para se poder usar apro
priadamente o NÔmograma Aritmetico que se vê na pagina seguinte, 
e êabem, igualmente, para o uso da Regua de Calculo, comum .. 

No Nemograma Aritmetico a Escala 1 deve sei: empregada para 
os numeros que contem numero impar de Algarismos, cujas raizes 
·se lêm na Escala 2; a Escala 3 deve ser empregada para os num~ros 
que contem numero par de algarismos, cujas raizes se- lêm na Esca
la 4. O Nomograma pode dar até trez algarismos .significativos exatos, 
o que, para a maioria dos problemas, é suficiente e a aproximação 
s.erá tanto maior quanto ·maiores forem o cuidado e a pratica no 
seu uso. 

26i. A classificação dos numeros entre os que têm numero par, 
e os que têm numero impar, de algarismos significativos, se faz á . 
pàrtir da virgula decimal, dividindo-se os numeros dados em grupos 
de dois algarismos cada grupo, e assim si· o ultimo grupo á esquerda 
da virgula tiver dois algarismos significatives o numero dado será 
de numero par de algarismos, e si tiver só um algarismo significativo 
será de numero impar de algarismos. Para os numeros decimais serão . 
de numero par de algarismos os que tiverem dois algarismos signi
ficativos no primeiro grupo á direita da vírgula em que apareçam 
esses algarismos significativos, e serão de numero impar de algaris
mos si o referido primeiro grupo tiver só um algarismo significativo. 
Si o ultimo grupo á direita da vírgula tiver só um algarismo signi
ficativo completa-se-o com um zero de modo a ficar com as duas 

11 . . .. 



NOMOGRAMA ' ARITHME·TIÇO~ 
.1 

10,0 

7:--.9,5 

(3 

·E 9 . 0 

~a : s 

. ~8 . 0 

"" a7. 5 
- ~ e 7,0 

~ 
~ 6,5 

'- . 
I 
<:)6 , 0 

· ~ 
s::) 

~ 5,5 

ltl 
<:) 

~ 5 ' o 

~ 
l 4 , 5 

§ 
"4 o lU . 

~ 
"3 , 5 
I 
() "3 o ltl . 

"· ~ 2., 5 
'1o..) 

~ 
11.>2 , 0 
Ir) 

S2 
c;o 1 5 
~ . 
~ 
~ 1 o 

z 
3,15 

3,1 

3 , 0 

2.,9 

2 , 8 

2., 7 

2 , 6 

2, 5 

:·:j 
2, 2. ~ 
2,1 

Cl 

~ 
2,o N 

' ...;) 

1,9 

1 . 8 

1 ,7 

1 , 6 

1 . 5 

1 ' "t 

1 , 3 

1 ' 2. 

1 ' 1 

1 'o 
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ras enire 1e 1o. e 
1o e 1oo. Para os nu· 
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1oooo, -por exemplo, 
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casas ocupadas, embora não se considere o· zero como algarismo 
significativo, isto é, não tem valor por si mesmo. Vejam-se os exem
plos acimá, onde os grupos se acham assinalados por meio de apos
trofes. 

Como os leitores já terão observado nos exemplos retro, dois 
numeras dados que têm os mesmos algarismos significativos dispos
tos na mesma ordem, terão raizes quadradas com os mesmos alga
rismos significativos e dispostos na mesma ordem, quando os numeras 
contive!em: ou ambos, um numero par de algarismos significativos, 
ou ambos, um numero impar de algarismos significativos, como por 
exemplo, 

Raizes Raizes 
JVumero quadradas N'umeros quadradas 

Par •••• o. o •• o ••• 1879 43,3474 0,001879 0,04335 
Par . . . . .. . . . . . . . 18,79 4,3347 0,00001879 . 0,004335 

Impar ••• o. o. o o o 187,9 13,7077 0,018790 0,137 
Impar o . o ••• • o •• 1,879 1,3708 0,00018790 0,0137 

emquanto que, entre numeras de classificação diferente como, 

e 

Numeras 

187~ 

187,9 

Raizes 

43,3474 Par 

13,7077 Inipar 

as raizes quadradas são diferentes de todo. 

Tambem deve ser observado que á cada grupo de dois algaris
mos do numero cuja raiz quadrada se procura - tambem chamado 
"radicando" - corresponde um algarismo da raiz, algarismo que pode, 
ou não, ser significativo. ' 

262. A regra· para a extração da raiz quadrad~ é baseada na 
seguinte equação, 

(a + b) 2 = a2 + 2ab + b2 

pois que, si na expressão a2 + 2ab + b2, extrairmos a raiz quadrada 
de a2, que é a, tomarmos o dobro dessa raiz, ou 2a, e dividirmos o 
termo 2ab por 2a, obteremos como quociente b, que é o segundo 
termo do primeiro membro da equação. · 

Dividindo-se agora os dois ultimas termos do segundo membro, 
2ab + b2, por b, obtemos o quociente 2a + b, ou de outra maneira : 
podemos escrever, 

(2a -f b) b 

.. . 
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isto é, a parte restante do segundo membro. Ora a representando 
as dezenas do numero, o algarismo 2 tambem repre~enta dezenas e 
portanto deve ser t omado como 20 e não como 2. 

Um exemplo numerico simples melhor esclarecerá as ideias. 
Seja extrair a raiz quadrada de 256. 

V 2'5s,oo 
- 1 
----u;s 
- ·1 56 
()õõ 

Raiz 
1 X 1 - 1 

20 X 1 = 20 ; 156 -7- 20 = 7 + ; 
experimente-se 6 em vez de 7 
20 + 6 = 26 j 26 X 6 = 156 
. · . 16 é a raiz quadrada exata de 2'56 

. Em primeiro lugar o numero é dividido em grupos de dois alga
r ismos, para á esquerda, a partir da virgula decimal, resultando dois 
grupos e ter o numero dado um numero tmpar de algarismos. 

Isto posto, o ultimo grupo á esquerda contem só o algarismo signi
ficativo 2, e o maior numero quadrado exato abaixo de 2 é 12 = 1. 

Escreva-se 1 sob 2 e faça-se a subtração de que resulta o resto 1. 
Escreva-se tambem 1 no lugar destinado á raiz. Abaixe-se, á 

direita do resto 1, o segundo grupo de algarismos 56 e então temos 
como novo dividendo 156. Multiplique-se então a raiz achada por 
20 e obtemos 20 x 1 = 20. Dividindo-se 156 por 20 obtemos 7 +. 
porem em vez de 7 experimentemos 6. Some-se o 20 achado com 6, 
ou 20 + 6 = 26, e multiplique-se 26 por 6, ou 26 x 6 = 156, produto 
que se escreve por . baixo de 156, e feita a subtração, o resto é nulo, 
assim mostrando que o numero dado é um quadrado perfeito. 

Escrevendo-se agora 6 ao lado de 1 no lugar destinado á raiz 
obtemos a raiz completa 16 e como verificação temos 16 X 16 = 256. 

Como só tinhamos dois grupos no radicando só temos duas casas 
na raiz . 

Si tivesse havido um resto, o grupo seguinte seria escrito á di
reita desse resto, assim formando o dividendo seguinte que então 
representaria os termos 2ab + b2. A parte acha.da da raiz seria 16 
e representaria a. Dois exemplos mais longos, abaixo, mostram todos 
esses passos. Seja extrair a raiz quadraqa de 487204. 

Segundo Exemplo: 

61 91 81 Raiz 
V48'72'04 6 X 6 - 36 
-36 20 >< 6 - 120 ; 1272 --:- 120 = ± 9 
~72 (120 + 9) = 129; 129 X 9 = 1161 
-1161 20 X 69 = 1380 ; 11104 + 1380 = ± 8 

111 04 (1380+ 8) = 1388 ; 1388 X 8 = 11104 
111 04 
O OQ 00 698 = raiz quadrada de 487204, exata. 
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Terceiro Exemplo: 

o! OI 71 91 11 Raiz 
V0,00'62'56181 0,07 X0,07= 0,0049 - -
-'- 0,00 49 20 X 7 = 140 ; 1456 7 140 ·= · ± 9 
- -lá 56 (1'40 + 9) = 149; 149 X 9 = 1341 

- 13 41 20 X 79 = 1580 ; 1581 ...;.. 1580 = ± 1 
15 81 (1580+ 1) = 1581 ;· 1581 X 1 = 1581 
15 81 
00 00 . . 0,0791 = raiz quadrada de 0,00625581, exata. 

Chegamos a~im á seguinte 

263. ·REGRA: Divide-se o numero dadc em grupos de dois al
garismos cada grupo, a partir da vírgula .decimal, tanto para á 
esquerda como para á direita da mesma, podendo os g,rupos mais dis
tantes ter um ·ou dois algarismos significativos, o ultimo grupo á 
direita devendo ser completado com um zero si tiver. só um algarismo 
significativo. . 

Veja-se então (/Ual é o ma,ior quadrado perfeito que mais se apro
xima, por falta, do numero formado pelo primeiro grupo á esquerda 
da vírgula si o numero dado contiver inteiros, ou pelo primeiro grupo 
significativo á direita da vírgula, si o numero dado fOr decimal. 
Escreva-se esse maior quadrado perfeito sob o grupo em apreço, e a 
raiz quadrada desse quadrado perfeito escreve-se no 'lugar destinado 
á raiz, sendc o primeiro álgarismÇJ significativo da raiz procurada. 

· Subtraia-se esse quadrado perfeito do grupo sob o qual foi escrito 
e ao lado do resto obtido escr eva-se o segundo grupo, que, ao lado 
do resto, formará com o mesmo, o novo dividendo. 

Multiplique-se a parte àa raiz :lá achada por 20 e o produto será 
o novo divisor provisorio. 

Divida-se, tentativamente, o novo dividendo pelo novo divisor 
provisorio, e o q·uoctente (que sempre será um numero de um só alga- . 
rismoJ deverá. ser somado ao produto que se obteve· multiplicando a 
parte da raiz já aohada po1' 20, e assim obtem-se o nooo divisor com-

·pletq e definitivo. . 
Multipliqué-se então o divisor definitivo pelo quociente anterior, 

. • escreva-se o produto sob o novo dividendo, do qual é subtraído. 
O quociente referido é escrito tambem ao lado di reito da parte 

da raiz já · achada, formandc .assim a nova parte achada da raiz que 
se procura. 

Ao lado direito do resto que acima, 3e mencionO'U abaixa-se o 
terceiro grupo de algarismos do radicando, e assim se forma o divi
dendo seguinte para o prosseguimento- da operação. 

Multiplica-se então a nova parte já achada 'da, raiz por 20, para 
as$im formar um novo divisor provisorio, e o processo se repete como 
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acima ficou explicado, prosseguindo-se a.té se acabarem os grupos. 
existentes ou àté o ponto em que se considere obtida a precisão· 
deseja,da e suficiente. · 

. Para se obterem dwas casas decimais exatas na raiz, â direita. 
da vírgula, é· necessario- que no radicando haja trez grupos a:lem da 
vírgula, para trez casas exatas, quatro grupos, e assim por deante, · 
um grupo a mais do que o numero de casas exatas que se procuram. 

264. Com o auxilio de uma Tabela de Quadrados dos numero& 
simplifica-se de muito o trabalho da extração de raizes, pois ao 
envez da raiz do primeiro grupo de algarismos significativos pode-se 
achar a raiz de dois até quatro grupos de algarismos significativos. 
Por exemplo, seja acl}ar a raiz qu~~ra:da de 2'39'75'43 . 

. Processo comum 

11 .5! 41 si 41 I 
V2'39'75'43,oo'oo' 

1 
139 . 

-125 
14 75 

-1216 
2 59 43 

-247 04 
12 39 00 

-12 38 56 
. 44 

Processo abreviado 

ti 5! 4f.BI41 I v 2139175' 43,00 100 1 

-2 39 63 04 
12 39 00 

-12 3856 
44 

R,aiz 
20 X 

25 X 

1 . 20 j 139 -7- 20 = ± 5 j 20 + 5 = 25-

5 = 125 . . 
20 X 15 = 300; 1475 7 300 = ± 4 

300 + 4 = 304; 304 X 4 = 1216 
20 X 154 = 3080 j 25943 ...;- .3080 = ± 8 

'3080 + 8 = 3088 ; 3088 X 8 = 24704 

20 X 1~48 = 30960 ; 123900 .-7-. 30960 = ± 4 . 

30060 + 4 = 30964 ; 30964 X 4 =. 123856 

Raiz = 1548,8 Resto = 0,44 

Raiz 

15482 = 2396304 Tab'3la 

20 X 1548 = 30960 ; 123900 ...;- 30960 = ± 4· 

30906 + 4 = 30964 ; 30964 X 4 ·= 123S56 

Raiz = 154'3,8 Resto = 0,44 · 

Si o numero fosse 239754,3 teríamos 

V23'97'54,30'oo' 
-23 9121 

6 33 30 
- 5 8716 

46 14 ·oo 
- 3916 96 

6 97 '04 

Raiz 

4892 = 239121 Tabela 

20 X 489 = 9780; 63330 7 9780 = .± 6 

9780 + 6 = 9786; 9786 X 6 = 58716 

20 X 4896 = 97920; 461400 -7- 97~20 = ± 4. 
97920 + 4 = .97924: 97924 X 4 = 391696 

Raiz = 489,64 Resto = 6,9704 

.. 

·. 

.. 
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Para um numero decimal, vem, 

oi o 1 21 21 91 71 
.vo.o'oo5'27 18o'oo 

5 24 41 
339-00 . 

3 21 09 
1791 

Raiz 
229! = 52441 Tabela 

20 X 229 = 4580 ; 33900 + 4580 = ± 7 

4580 + 7 = 4587; 4587 X 7 ~ 32109 

Raiz = 0,02297 Resto = 0,0000001791 

265. Com o emprego dos Nomogramas constantes do Capitulo . .. . 
XIX, seguinte, ainda mais se simplifica o calculo dos valores dos 
terrenos, pois eles dão, por simples leitura, sem nenhum calculo, os 
valores procurados. 



CAPITULO XIX 

NOMOGRAMAS 

266. Encontram-se ao fim deste livro quatro Nomogramas, ba
seados na regra de Harper-Berrini, que se destinam ao calculo rapido 
e simplificado dos valores dos lotes de terrenos, pela citada regra. 

Por meio dos Nomogramas os c~lculos se reduzem á simples lei
turas de numeros e valores, eliminando-se completamente qualquer 
ealculo numerico necessario, ao mesmo tempo •obtendo-se gr~nde 
aproximação dos numeros exatos. 

E' bom ser aqui lembrado que os dados de que se dispoem não 
oferecem uma exatidão tão grande que justifique um calculo rigo
roso. Por exemplo, o preço unitario que se emprega é o resultado 
de uma analise de valores, no bairro onde está situado o lote a ser 
avaliado, e nessa analise entram muitos e variados fatores, resul
tando disso que o valor que se obtem está quasi sempre sujeito á 
um erro de 10 % para mais ou para menos. Assim . sendo, os valores 
aproxima4os que são obtidos pelos Nomogramas são mais do que 
.suficientemente e~atos para os fins correntes. 

Tambem, as extensões das testadas e das areas oferecem sempre 
uma probabilidade de erro, para mais ou para menos, podendo-se 
'Contar com uma aproximação de 5 em. nas extensões das testadas 
-e de 1 metro quadrado nas extensões das areas. 

O unico dado do problema que se pode considerar como exato 
é a extensão do funao base, mas isso acontece por ser um valor 
.que é adotado, ou escolhido. 

267. A primeira impressão que se tem de um Nomograma é a 
de algo de complicado, porem um exame de 5 minutos logo mostrará 
.a sua simplicidade e utilidade. 

Afim de não aumentar inconvenientemente o tamanho dos de
senhos, as escalas são graduadas em divisões que são grandes ou 
·relativamente pequenas, porem isso não afeta a precisão das leituras 
visto que com alguma pratica se pode ler até 1/ 5 do valor de uma 
-divisão, ou graduação. 
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Em. al gumas escalas as graduações têm um valor uniforme e em 
outras, com o .fito .de não fazer graduações muito proximas umas.' 
das. outras, o que dificultaria demais as leituras, os valores das gra
dÚações são variaveis. Por exemplo, no Nomograma N.o 2, na escala. 
n.0 1, dos preços unitarios, a graduação ~ de 5$000 em 5$000 e é 
uniforme de principio ao fim, mas na escala n:o 2, das frentes , entre 
5 e 10 metros a graduação vale 0,5 m. ou 50 em., entre 10 e 30 metros 
a graduação vale 1 metro, e entre 30 e 50 metros a graduação .vale 
2 metros, e assim por deante nas demais escalas. 

E' sempre necessario prestar-se atenção ao valor das · graduações. 
Em nenhuma das escalas, porem, em todos os Nomogramas, o 

espaço de uma graduação é menor do que 1 milimetro, que é o. 
espaço mínimo para uma leitura facil e rapida. 

A habilidade maior que se requer é a da leitura das graduações, · 
com a avaliação pela vista do excesso, ou da falta, até a graduação. 
mais proxima do alinhamento que se fez com a regua. Em seguida 
é · necessario certa precisão nos alinhamentos de cada manobra e 
entre as manobras consecutivas. Estas habilidades são rapidamente 
adquiridas praticarldo-se o uso do Nomograma. 

Nos Nomogramas acham-se impressas as explicações necessarias 
para o seu emprego e tambem ·a solução de um problema proposto. 
que 'se acha figurado e por isso nos dispensamos ·de repeti-l~s aqui. 

Para o emprego constante convem çortar as folhas dos Nome
gramas e cola'-las sobre papelão gnJsso, de 3 ·milimet~;os de espessura. 

O papel sendo um II).aterial mais ou menos higroscopico, absorve 
e expele a humidade de acordo com a temperatura e a humidade 
relativa do ar e assim por. vezes se distende e por vezes se contrae, 
o que pode ocasionar leituras diferentes em dias diferentes, mas 
mesmo assim, a precisão çlas leituras não fica grandemente prejudi
cada, dada a aproximação relativa. dos valores do~ dados dos pro-
blemas. · 

O Nomograma resolve não só o problema direto para o qual foi 
calculado e desenhado, corrio bem assim qualquer dos outros proble
mas indiretos derivados da. mesma formula . Por exemplo no Nome
grama n .0 2, os dados são p, à, S e N e procura-se o valor de V , mas. 
pode-se resolver qualquer· dos outros quatro problemas em que se 
procurassem p, ou a, ou S, ou N, e isto a pratica rapidamente de-

··· · · monstrarâ. 
Uma das boas vantagens dos Nomogramas de Avaliação de Ter

renos é evitar a extração da raiz quadrada, op'eração que embora 
não seja sob'remaneira difícil, não deixa de ser trabalhosa e algum. 
tanto tediosa. 

268. Terrenos com uma só f r ente: Nomograma N.o 51 (N.0 2 da . 
serie de Avaliação de Terrenos) : .Este Nomograma foi calculado para. 
a · solução dó problema direto, em que se· aplica a formula . 
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mas pode ser tambem empr"egado para os quatro problemas indiretos 
s~guintes, cujas form~as· ~o, 

p = V 1 I N · a ~ (~)2 
• S = (~)2 

..!!._ · N = ( PV )
2 

aS V aS ' 1' ' p a ' 

onde os membros e~querdos das quatro formulas representam as 
quatro incognitas cujos valores são procurados. 

E' obvio que "para a solução de qualquer dos cinco problemas 
possíveis, é necessario que se conheçam os quatro element~s cons
tantes dos segundos membros direitos das cinco formulas acima. 

Em todos esses· problemas, entretanto, não é necessario o menor 
calculo numerico. 

As escalas representativas dos dados são as cinco escalas, n.0 1, 
.n.o 2, n .o 4, n .o 6 e n .o 7, e as escalas n.o 3 e n.o 5, são escalas 
intermediarias cujos valores não interessam, sendo· entretanto indis
pensaveis. 

Por exemplo, quando se procura o. valor de N, procede-se como 
segue: - Com os valores de 71 e de a, de um lado, éhega-:-se a um 
valor determinado na escala n.0 3; com os valores de v e de s, de 
outro lado, chega-se a um outro valor determinado, na escala n .0 5; 
alinha-se então o valor achado na escala n.0 3 com o· valor achado 
na escala n.0 5, e, na mesma linha lê-se o valor procurado de N na 
esçala n.0 4. E assim por deante. 

Outros empregos pode ter este Nomograma, por exemplo, com 
as escalas n .0 1, n.0 2 e n.0 3· pode-se solucionar o problema do pro
duto de uma quantidade pela raiz quadrada de outra quantidade 
cujos valores se .encontrem entre os limites da escala n .0 2. Com as 
escalas n.0 1, n .0 2, n.0 3, n .0 4 e n.o 5, pode-se resolver o problema 
do produto de uma quantidade pela raiz quadrada da razão entre 
duas outras quantidades, sempre dentro dos limites das esealas. 

A escala. n .0 1 está graduada entre 100$000 e 1:000$000, mas para 
os valores entre 1: 000$000 e 10: 000$000 as leituras da escala n.0 7 
deverão ser multiplicadas por 10, entre 10:000$000 e 100 :000$000, a 
multiplicação deverá ser por 100, e assim por deante. Como na Regua 
de Calculo, qualquer valor · numerico poderá ser lido na escal.a n.0 1, 
dividindo-se, ou multiplicando-se, a leitura, pelo multiplo apropria-
do de 10. · 

O problema figurado no Nomograma, sendo resolvido numerica
mente, dá o resultado seguinte, 

. . 
V = "' 600 00 1 I 2

1) X 1600 ., 17 889 00 
.p 'v 45 =., .' 

. . 

•. 

.. 

··. 

... 
.. 
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de modo que a diferença a menos, pelo Nomograma é de $ 89,00, 
que é de 

de todo insignificante. 

·$ 89,00 X 100 = 0,5 % 
$17.889,00 

269. Terrenos com mais de uma frente: Nomogramas N.o 53 e 
N.0 54 (N.08 4 e 5 da serie de Avaliação de Terrenos): Estes dois 
Nomogramas têm de ser usados em conjun.to, e servem tambem para 
a avaliação de terrenos com uma só frente , como se vê pelo exemplo 
figurado, porem o seu objetivo principal é a avaliação de terrenos 
de duas ou mais frentes, como os de esquinas comuns, os triangula
res de trez frentes, os quarteirões com quatro ou mais frentes, etc., etc. 

As explicações impressas nos Noniogramas dispensam a sua repe
tição no texto, e acrescidas das explicações do Art. 268, precedente, 
habilitarão os leitores a empregarem-nos com eficiencia. 

Da mesma forma que o N.0 51, com eles tambem se podem· resol
ver os quatro problemas seguintes, 

V S V 1 N V 1 N · S :E apt 
V= y~ap'; S = !1 ap'; :E ap' = --8-; N =---v"! 

devendo o problema relativo ao termo ~ap2 ser resolvido pelo N.o 4, 
sob as trez formas possiveis. 

n vn n = ap!; a = pt; p = a 

empregando-se o valor de p e não o de ·p2 • Isto quer dizer que para 
tim terreno de duas frentes, um dos termos ap2 ~. ou o valor de a, 
ou o de p, dos dois termos deverão ser conhecidos; para um terreno 
de trez frentes, dois dos termos ap2 , e, ou o valor de a, ou o de p, 
dos t r ez termos, deverão ser conhecidos, para a solução completa e 
exata do problema, e assim por deante. 

270. Terrenos com uma só frente: Nomograma N.o 34, (N.0 1 da 
serie de Avaliações de Terrenos): Este Nomograma será empregado 
por quem dê preferencia ao preço base unitario do metro quadrado 
em lugar do preço ba~ unital'io do metro de frente . No mesmo não 
se acham impressas as explicações, porem com as explicações im
pressas nos outros Nomogramas e nos Aits. precedentes, não deve 
haver dificuldade no seu emprego. 

Ao envez dos outros, em que se parte da esquerda para a dirt:ita, 
neste Nomograma a marcha se realiza da direita para a esquerda. 
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Igualmente se apresentam cinco problemas que se podem resolver 
com este Nomograma e que são simbolizados pelas formulas seguintes, 

V= qVaSN; 
V . V' Vt Vt 

q = V aSN; a = qt S N; S = q' a N; N = qt aS ' 

Nota 1 - O autor tem á venda os Nomogramas constantes deste livro, im
pressos avulsamente em cartão Bristol, e que são vendidos aos preços que nos 
mesmos estão marcados. 

Nota 2 - Os Nomogramas e este Capitulo, se referem a moeda Milreis, que 
atualmente se acha substituida pela moeda Cruzeiro, mas isto não pode causar 
inconveniente nenhum, devido á equivalencia das referidas moedas, pois 1 milreis 
corresponde exatamente á 1 cruzeiro, escrevendo-se atualmente o cifrão antes das 
qu!Ü.tias, qtJando anteriormente ocupava o 1ugar de separação entre as unidades 
de milreis e as frações de milreis, isto é, a mesma posição que na moeda 'Cruzeiro 
o-::upa a virgula decimal que separa os cruzeiros dos centavos. 
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DECRETO-LEI N.0 3.365, DE 21 DE JUNHO DE 1941 

Dispõe sobre desapropriações de utilidade· publica 

O Presidente da Republica, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 
da Constituição, decreta: 

Disposições preliminares 

Art. 1.0 - A desapropriação po.r utilidade publica regular-se-á por esta lei, 
-eru todo o territorio nacional. 

Art. 2.0 - Mediante declaração de utilidade publica, tod!Js os bens poderão 
.ser desapropriados, pela União, pelos E tados, Municípios, Distrito Federal e 
Territorios. 

§ 1.0 
- A desapropriação do espaço aer.eo ou do subsolo só se tornará ne· 

~essaria, quando de sua utilização resultar prejuizo patrimonial do proprietario 
do solo. · 

§ 2.0 
- Os bens do domínio dos Estados, Municípios, Distrito Federal e Ter· 

ritorios poderão ser desapropriados pela União, e ~ dos Municípios pelos Estados, 
mas, em qualquer caso, ao ato d~verá preceder autorização legislativa. 

Art. 3.0 - Os concessionarios de serviços publicos e os estabelecimentos de 
çarater publico ou que exerçam funções delegadas de poder publico poderão pro
mover desapropriações mediante autorização expressa, constante de lei ou contrato. 

Art. 4.0 - A desapropriação poderá abranger a area contígua necessaria ao 
desenvolvimento da obra a que se destina, et as zonas que se valo~izarem extraor· 
dinariamente, em consequencia da realização do serviço. Em qualquer caso, a 
declaração de utilidade publica deverá compreendel-as, mencionando-se quais as 
i~dispensaveis á continuação da. o~ra e as que se destinam á revenda. 

Art. 5.0 
- Consideram-se casos de utilidade publica: 

a) a segurança nacional; 
b) a defesa do Estado; 
c) o socorro publico em caso de calamidade; 
d) a salubridade publica; 
e) a creação e melhoramento de centros de população, seu abastecimento 

regular de meios de subsistencia; 

18 .. 



•• !' 

i-, 

..... ~ .. 

260 AYALIAÇ6ES DE IMOVEIS 

/) o aproveitamento industrial das minas e das juzidas minerais, das aguas e 
da energia hidraulica; 

· g) a assistencia publica, as obras de higiene e decoração, casas de saude, 
clinicas, estações de clima e fontes medicinais; 

h) a _exploração ou a conservação dos serviços publjcos; 
i) a abertura, conservação e melhoramento de vias ou logradouros publicos; 

a execução de planos de urbanização; o loteamento de terrenos edificados ou não 
para· sna melhor utilização economica, higienica ou estetica; 

j) o funcionamento dos meios de . transporte coletivo; 
.. k) a preservação e conservação dos monumentos historicos e artísticos, isola

dos ou integrados em conjuntos urbanos ou rurais, bem como as medidas necessa
rias a manter-lhes e realçar-lhes os aspectos mais valiosos ou carateristicos e, 
ainda, a proteção de paisagens e locais particularmente dotados pela natureza; · 

l) a preservação e a ·conservação adequada de arquivos, documentos e outros 
bens moveis de valor historico ou artistico; 

m) a construção de edifícios publicos, monumento11 comemorativos e cemiterios; 
n) a creação de estadios, aerodromos ou campos de pouso para aeronaves; 
o) a re~dição ou divulgação de obra ou invento a e natureza científica, artís

tica ou !iteraria; 
p) os ·demais casos previstos por leis especiais . 

. Art. 6.0 - A declaração de utilidade pub~ica far-se-á por decreto do Presiden
te da Republica, Governador, Interventor ou Prefeito. 

Art. 7.0 
- Declarada a utilidade publica, ficam as autoridades administrativas 

autorizadas a penetrar nos predios compreendidos na declaração, p~dendo recorrer, 
-em caso de oposição, ao auxilio da força policial. 

Aquele que for molestado por excesso ou abuso de poder, cabe indenitaçãQ por 
perdas e danos, sem prejuízo da ação penal. 

Art: 8.0 - O Poder Legislativo poderá tomar a iniciativa da desapropriação, 
cumprindo, neste caso, ao Executivo, praticar os atos necessariós á sua efetivação. 

Art. 9.0 
7 Ao Poder Judiciario é vedado, no processo de desapropriação,· de

cidir si se verificam ou não os casos de utilidade publica. 
Art. 10 - A desapropriação deverá efetivar-se mediante acordo on intentar-se 

judicialmente, dentro de cinco anos, contados da data da expedição do respectivo 
decreto e findos os quais este caducará. 

Neste caso, somente decorrido um ano, poderá ser o Jllesmo bem objeto de 
nova declaração. 

Do Processo Judicial 

Art. 11 - A ação, quando a União for autora, será proposta no Distrito Fe
deral ou no foro da Capital -do Estado onde for domiciliado o réu, perante o juizo 
privativo, si houver; sendo outro o autor, no foro dá situação dos bens. 

Art. 12 - Somente os juizes que tiverem garantia de vitaliciedade, inamovi
bilidade e irredutibilidade de vencimentos poderão conhecer dos processos de de
sapropriação. 

Art. 13 - A petição inicial, alem dos requisitos previstos no Codigo de Pro· 
cesso Cjvil, conte;Á a oferta do preço e será instruída com um exemplar do con-
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trato, ou do jornal oficial que houver publicado o decreto ae desapropriação, ou 
copia autentica dos me8mos, e a planta ou descrição dos bens e suas confrontações. 

Paragrafo unico. - Sendo o valor da causa igual ou inferior a dois contos de 
réis, dispensam·se os autos suplementares. 

Art. 14 - Ao despachar a inicial, o juiz designará um perito de sua livre 
e~colha, sempre que possível, teonico, para proceder á avaliação dos ben8. 

Paragrafo unico. - O autor e o 'réu poderão indicar assistente tecnico do 
perito. 

Art. 15 - Si o expropriante alegar urgencia e depositar quantia arbitrada de 
conformidade com o art. 685 do Codigo de Processo Civil, o juiz . mandará imiti·lo 
provisoriamente na posse dos bens. 

Art. 16 - A citação far-se·á por mandado na pessoa do proprietario dos bens; 
a do marido dispensa a da mulher; a de um socio, ou administrador; a dos demais, 
quando o bem pertencer a sociedade; a do administrador da coisa, no caso de 
condominio, excepto o de edifício de apartamento constituindo cada um propriedade 
autonoma, a dos demais condominos e a do inventariante, e, si não houver, a do 
conjuge, herdeiro, ou legatario, détentor da herança, a dos. demais interessados, 
quaT.Jdo o bem pertencer a espolio. 

Paragrafo unico. - Quando não encontrar o citando, mas ciente de que se 
encontra no territorio da jurisdição do juiz, o oficial portador do mandado marcará 
de~de logo hora certa para a citação, ao fim de 48 horas, independentemente de 
nova diligencia ou despacho. 

Art • .I 7 - Quando a ação não for proposta no ·foro do domicilio ou da resi· 
dcncia do réu, a citação far· e·á por precataria, si o mesmo estiver em lugar certo, 
fora do territorio da jurisdição do juiz. 

Art. 18 - A citação far·se·á por edital si o citando não ior conhecido, ou 
estiver em lugar ignorado, incerto oú' inacessível, ou, ainda, no · estrangeiro, o que 
dois oficiais do juiw certificarão. 

Art. 19 - Feita a citaçtio a causa seguira .o rito ordinario. 
Art. 20 - A contestação só poderá versar sobre vicio. do processo judicial ou 

impugnação do preço; qualquer outra questão deverá ser decidida por aç~o direta. 
Art. 21 - . A instancia não se interrompe. No caso de· falecimento do réu, ou 

perda de sua . capacidade civil, o juiz, logo que disso tenha conhecimento', nomeará 
curador á lide, até que se habilite o inter~ssado. 

Paragrafo unico. - Os atos · praticados da data do falecimento ou perda da 
capacidade á investidura do curador á lide poderão ser ratificados ou impugnados 
por ele, ou pelo representante do espolio 'ou do incapaz. 

Art. 22 - Havendo concordancia 'sobre o preço o juiz o homologará por sen· 
tença no despacho saneador. 

Art. 23 - Findo o prazo para a contestação e não havendo concordancia 
expressa quanto ao preço, o perito apresentará o laudo em cartorio até cinco dias, 
·pelo menos, antes da audiencia de instrução e j:Wgamento. 

§ 1.0 - O perito poderá requisitàr das autoridades publicas os esclarecimen· 
to~ ou documentos que se tornarem necessari~s á elaboração do laudo, e deverá 
indicar nele, entre outràs circunstancias atendíveis para a fixação da indenização, 
as enumeradas no art. 27. . . 

.. 
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Ser-lhe-ão abonadas, como custas, as despesas com certidões e, a arbitrlo do 
jui.z, as de outros documentos que juntar ao laudo. 

§ 2.0 - Antes de proferido o despacho saneador, poderá o perito solicitar. 
prazo especial para apresentação do laudo. 

Art. 24 - Na audiencia de instrução e julgamento proceder-se-á na confor
midade do Codigo de Processo CiviL Encerrado o . debate; o juiz proferirá sentença 
fixando o preço da indenização. 

Paragrafo unico. - Si não se julgar habilitado a decidir, o juiz designará 
desde logo outra audiencia que se realizará dentro de dez dias a-fim-de publicar 
a sentença. 

Art. 25 - O principal e os acessorios serão computados em parcelas auto
nomas. 

Paragrafo· unico. - O juiz poderá arbitrar quantia modica para desmonte e 
transporte de maquinismos instalados e em funcionamento. 

Art. 26 - No valor da indenização que será .contemporaneo da declaração de 
utilidade publica, não se incluirão direitos de terceiros contra o expropriado. 

Paragrafo unico. - Serão atendidas as bemfeitorias necessarias feitas após a 
desapropriação; as uteis, quando feitas com autorização do expropriante. 

Art. 27 - O juiz indicará na sentença os fatos que motivaram o seu conven
cimento e deverá atender, especialmente, á estimação dos bens para efeitOs fiscais; 
ao preço de aquisição e interesse que deles aufere o proprietario; á sua situação, 
estado .de conservação e segurança; ao valor venal dos da mesma especie, nos 
ultimos cinco anos, e á valorização ou depreciação da area remanescente, perten
cente ao réu. 

Paragrafo unico. - Si a propriedade estiver sujeita ao imposto predial, o 
"quantum" da indenização não será inferior a 10, nem superior a 20 vezes o valor 
locativo, deduzida previamente a importancia do imposto, e tendo por base esse 
mesmo imposto, lançado ~o ano anterior ao decreto de desapropriação. 

Art. 28 - Da sentença que fixar o preço da indenização caberá apelação 
com efeito simplesmente devolutivo, quando interposta pelo expropriado, e com am
bos os' efeitos, quando o for pelo expropriante. 

§ 1.0 - O juiz recorrerá "ex-oficio" quando condenar a Fazenda Publica em 
quantia superior ao dobro da oferecida. 

§ 2.0 
- Nas causas de valor igual ou inferior a dois contos de réis obser

var-se-á o disposto no art. 839 do Codigo de Processo CiviL 
Art. 29 - Efetuado o pagamento ou a consignação, expedir-se-á, em favor 

do expropr,íante, mandado de imissão de posse, valendo a sentença ~orno titulo 
habil para a transcrição no registo de imoveis. 

Art. 30 - As custas pagas pelo autor si o réu aceitar o preço oferecido; 
em caso contrario, .Pelo vencido, ou em proporção, na forma da lei. 

Disposições finais 

Art. 31 - Ficam sub-rogados no preço quaisquer onus o.u direito que recaiam 
sobre o bem expropriado. 

Art. 32 - O pagamento do preço será feito em moeda corrente. Mas, ha
vendo autorização previa do Poder Legislativo, em cada caso, poderá efetuar-se em 
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títulos da divida publica federal, admitidos em bolsã, de acordo com a cotação do 
dia anterior ao do deposito. 

Art. 33 - O deposito do preço fixado por sentença, á disposição do juiz da 
causa, é considerado pagamento previo da indenização. 

Paragrafo unico. - O deposito far-se-á no Banco do Brasil ou, onde este não 
tiver agencia, em estabelecimento bancario acreditado, a criterio do juiz. 

Art. 34 - O levantamento do preço será deferido mediante prova de propr!e
dade, de quitaçjio de dividas fiscais que recaiam sobre o bem expropriado, e pu
blicação de editais, com o prazo de dez dias, para conhecimento de terceiros. 

Paragrafo unico. - Si o juiz verificar que ha du~da fundada sobre o do
rninio, o preço ficará em deposito, ressalvada aos interessl!dos a ação propria para 
disputa-lo. 

Art. 35 - Os bens expropriados, uma vez incorporados á Fazenda Publica, não 
podem ser objeto de reivindicação, ainda que fundada em nulidade do processo de 
de~apropriação. Qualquer ação, julgada procedente, resolver-se-á em perdas e danos. 

Art. 36 - E' permitida a ocupação temporaria, que será indenizada, afinal, 
por ação propria, de terrenos não edificados, vizinhos ás obras e necessarios á sua 
realizaÇão. 

O expropriante prestará caução, quando exigida. 

Art. 37 - Aquele cujo bem for prejudicado extraordinariamente em sua des
tinação economica pela desapropriação de areas contíguas terá direito a reclamar 
perdas e danos do expropriante. 

Art. 38 - O réu responderá perante terceiros, e por ação propria, pela omissão 
on sonegação de quaisquer informações que possam interessar á marcha do pro
cesso ou ao recebimento da indenização. 

Art. 39 - A ação de desapropriação pode ser proposta . durante as ferias fo
renses, e não ·se interrompe pela superveniencia destas. 

Art. 40 - O expropriante poderá constituir servidões, mediante indenização 
na forma desta lei. 

Art. 41 - As disposições desta lei aplicam-se aos processos de desapropria
ção em curso, não se permitindo depois de sua vigencia outros termos e atos alem 
dos por ela admitidos, nem o seu processamento por forma diversa da que por-ela 
é regulada. 

Art. 42 - No que esta lei for omissa aplica'-se o Codigo de Processo Civil. 

Art. 43 - Esta lei entrará em vigor dez dias depois de publicada, no Distrito 
Federal, e trinta dias nos Estados e Territorio do Acre; revogadas as disposições 
eJ;n contrario. 

Rio de Janeiro, em 21 de junho de 1941; 120.0 da lndependencia e 54.0 da 
Republica. 

' (Publicado no "Diario Oficial" da União do dia 18 de jul'l\o de 19~1). 

•. 
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~ECRETO-LEI N.0 4 .. 152 - DE 6 DE MAltÇO DE 1942 

Acrescenta um paragrafo unico ao artigo 15 do decreto-lei n.0 3.365, 
de 21 de Junho de 19~1 ("') 

Art. 1.0 
- O artjgo 15 do decreto-lei n.0 3.365, de 21 de Junho de 1941, { • J 

que dispoz sobre as desapropriações por utilidade publica passa a ter um para
grafo uni co com a seguinte redação : 

" Paragrafo unico. Mediante o deposito de quantia igual ao maximo da inde
nização prevista no paragrafo uni co do artigo 27, a imissão de posse poderá dar-se 
independentemente da citação do réu". 

Art. 2.0 
- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação; revogadas a:. 

disp~sições em contrario. 
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Prestações de juros e amortizações, de fundo de amortização, 
fatores de capitalição a juros compostos. Tabelas diversas. 

· Na ,aplicação do Metodo de Aproveitamento Eficiente do Terreno, surgem 
problemas em que se tornam necessarias as aplicações das formulas de pr.estações 
de j.uros e amortizações, e outras, e assim julgamo~ util dar aqui mais detalhes 
do assunto. 

A formula fundamental para se achar o valor mensal, trimestral, semestral. 
anual, etc., das prestações uniformes a serem pagas, é a segui~te, 

P= Cr(1 + rt 
(1 +r)"- 1 

ou, escrevendo-se 1 + r = R, vem, 

P= CrR» 
(1) 

onde: P = prestação correspondepte ao período indicado por n,. mensal si n 
representar mezes, trimestral si n representar trimestres, semestral si n representar 
semestres, anual si n representar anos, etc .. 

C = capital a ser amortizado. 

r = taxa de juros correspondente ao período indicado por n, como para P, 
acima. 

Si a taxa de juros indicada for anual, representando-se-a por . i, temos: 
. i 

Quando n representa mezes, r = --; 
12 . 

i Quando n representa trimestres, r = T; 

i Quando n repre.senta semestres, r = T 
Quando n representa anos, r = i; 
Quando n representa p períodos, r 

i ---· p 
Para a introdução de numeros 

nas forpmlas, tanto r como i devem ser e;cpressas decimahp.ente. 

R 1 + r, como atima explicado. 

n numero de prestaç_ões, me~;~sais, trimestrai~, semestrais, anuais ou outras . 

.. 
. 
~ 

.· 
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Fazendo-se,' na formula (1), C = $ 1.000,00, obteremos a prestação por 
$ 1.000,00 pelo período que tivermos adotado, mensal , trimestral, semestral, anual, 
ou outro qualquer que desejarmos. 

Para ilustrar vamos dar um exemplo. Suponha-se que temos um capital de 
$ 197.354,00 a se~ amortizado em prestações mensais, em 10 anos, aps juros de 
'9 'lo ao ano. Temos: C = $'1.000,00; r = 0,09: 12 = 0,0075; n = 10 X 12 = 120 
prestações ; 1 + r = R = 1,0075. 

P = _S_1_.ooo_,oo __ x_o_,oo_75_<_1,0075) 120 

1,0075120 - 1 

1,0075120 = 2,4513537 
2,4513537 - 1 = 1,4513537 

log $ 1.000,00 = 3,00000000 
log 0,0075 = 7,87506126 - 10 

120 log 1,0075 = 0,38940600 
colog 1,4513537 = 9,83822670 - 10 

Jog P = 1,10269396 
Prestação mensal por S 1.000,00 anti-log P = $12,667588 

Prestal<ão total = 197,354 X $ 12,667588 = $ 2.500,00, pois em $ 197.354,00 
temos 197,354 X $1.000,00. 

Si tivessemos um capital de $ 583.672,50, a prestação total seria .... ....... . 
583.6725 X $ 12,667588 = $ 7.397,70. Assim, tendo-se a prestação mensal por 

$ 1.000,00, podem :ser obtidas as prestações totais para qualquer capital , as demais 
condições permanecendo inalteradas. 

A primeira Tabela, que à seguir se encontrará, dá as prestações mensais por 
$ 1.000,00, para taxas desde 6 % até 12 %, de 1/ 2 % em 1/ 2 o/o, e para prazos 
desde 5 até 25 anos, ou desde 60 mezes (ou prestações) até 300 mezes (ou 
prestações). 

· A segunda Tabela dá as prestações mensais para a constituição de um fundo 
de amortização, por $ 1.000,00, bastando multiplicar o capital que se propõe a 
constituir (os milhares de cruzeiros desse capital), pela prestação mensal encon· 
trada na Tabela. Exemplificando: Para se con'stituir um capital de $197.354,00 
ao fim de 10 anos, vencendo as prestações juros de 9 % ao ano, capitalizados 
mensalmente, temos: 

Prestação mensal = 197,354 . X $5,16759 = $1.018,80. 

A terceira Tabela dá os fatores de capitalização, ou de desconto, tambem 
entre 6 % e 12 %, variando de 1/ 2% em 1/ 2 o/o, desde 5 até 25 ano3 (ou 60 
mezes e 300 mezes, ou prestações), com capitalização mensal, . por exemplo, 
$ 1.000,00 ao fim de 7 anos, a ·juros de 7,5 o/o, com capitalização mensal de 
juros, importa em S 1.000,00 X 1,687699 = $ 1.687,70. De outro lado, o valor 
atual de $ 2.500,00 a juros de 11 o/o, com capitalização mensal dos juros, devida, 
ou vencivel, daqui a 15 anos, tem o valor, hoje, .de S 2.500,00 +- 5,167994 = $ 483,70. · 

Um ou tro problema, que frequentemente se apresenta, é o de ~e saber qual 
é o valor do capital remanescente de uma divida paga em prestações de juros e 
amortização, ao fim de um numero qualquer de prestações pagas. 

·. 
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Seja C = capital inlcial; r = taxa decimal correspondente ao período ado
tado; R = 1 + r; A1 = primeil::a amortização do capital inicial; p = numero 
de ordem da prestação, ou numero de prestações pagas; C1 = capital rema
nescente depois de paga a primeira amortização; C2 = capital remanescente de
pois de paga a segunda amortização; ' C3 = capital remanescente depois de paga 
a terceira amortização; cfl = capital remanescente depois de paga a amortização. 
da ordem p; ·P = prestação total do período adotado. 

Temos, 

A1 = P-ar 

at = a- (P- ar) = a(1 +r)- P = aR- P 

a2 = at-(P- G1r)= G~,R-P=(aR.-P)R-P= GR2 -(1 +R)P 

aa=a2 -(P- a2r) = a2R-P=[aR2-(1 + R)PJR-P 

G3 = a na-U+ R+ R ?) P 

Mas, 
1 + R + R' + R 3 + ..... + RP-2 + RP-1 

, 

é uma progressãO' geometrica (ou progressão por quociente) cujo primeiro term() 
é 1, com a razão R e tendo p termos, sendo sua soma, portanto, 

e, temos, afinal, 

ou, simplificando-se, 

r 

- aRP - P(RP - 1) 
r 

Gp = (ar- P)R 11 + P 
r 

(2) 

A formula para o calculo do fundo de amortização é obtida diminuindo-se 

os juros Cr da formula (1), isto é, 

F = 
R" -1 

Gr 
(3) -ar= 

Esta formula tambem pode ser obtida dividindo-se ambos os termos da for

ll)ula (1) por R", de que vem, 
p 

F ---= 
R" 

ar 
R" -1 

(4) 

Com a formula (4) podemos controlar a exatidão do calculo da prestação P, 

pois obtido este valor, dividindo-se-o por R :s o quociente deve ser igual á dife-

•. .rença P - Cr, ou ao quociente de Cr dividido por R ~ - 1. . . 
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TABELA 1 

Prestações mensais de juros e amortização por $1.000,00 

A nos I Me zesll Taxas anuais de j aros · 

1 · 7,5% 6% 6,5% 7% 8% 8,5% 

1 12 $26,067004 $ 86,293326 $86,527498 $ 86,7579i7 $ 86,!1879.96 $87,219528 

2 24 . $ 44,320657 $ 44,546420 $ 44,758916 $44,999419 $45,227215 $45,455531 

3 36 $30,421899 $ 30,64(:1097 $30,877194 $31,106114 $ 31,336586 $31,553657 

4 48 $23,485129 $23,7 17~64 $23,946141 $ 24,178&79 $24,412855 $24,647806 

5 60 $ 19,332805 $19,566207 $ 19,801200, $20,037955 $20,276383 $20,691529 

6 

1 

8 

9 

10 

11 

72 

84 

96 

108 

120 

132 

12 144 

13' 156 

14 168 

15 180 

16 192 

17 20i 

18 . 216 

19 228 

20 240 

21 252 

22 264 

23 276 

24 288 

25 300 

$16,572895 1 $ 16,809915 I $ 17,049045 

$ 14;849510 1 $15,092694 

$17,290167 

$ 15,338297 

$ 17,533238 $ 17,923260 

$ 14,608569 

$ 13,141307 

$ 12,00573'7 

$ 11 ,102000 

$ 1Q,367046 

$ 13,386268 

$ 12,254537 

$ 11,354832 

$ 10,623789 

$ 13,633733 1 $ 13,883815 

$ 15,586205 :$ ~5, 959675 
$ 14,1366'i0 $ 14,499080 

$ 13,018596 $ 13,373420 $ 12,506254 

~ 11,610748 

$ 10,884116 

$ 12,761026 

$ 11,870788 1 $ 12,13~759, . $12,482339 

s 11,148015 $ 11,415444 $ 11,761598 

$ 9,758503 $ 10,019228 $ 10,283827 $ 10,552297 $10,824521 $ 11,168586 

$ 9,247234 $ 9,5 11924 $ 9,780747 $ 10,o5:noo $ 10,330734 $ 10,673695 

$ 8,812366 $ 9,080967 $ 9,354017 $ 9,631438 $ 9,9131~7 $.10,255768 

$ 8,438584 $ 8,711 084 $ 8,988284 $ 9,270130 $ 9,556518 $ 9,899318 

$ 8,114374 $ 8,350'i54 $ 8,672100 $ 8,958283 $ 9,249247 $ 9,592743 

$ 7,831000 $ 8,111228 $ 8,396614 $ 8,687100 $ 8,982569 $ 9,327063 

$ 7,581627 ' $ 7,865642 .$ 8,155000 $ ll,449737 $ 8,749624 $ 9,095447 

$ 7,360820 '$ 7,618565 $ 7,941931 $ !l,240bú0 $ 8,544890 $ 8,892408 

$ 7,164256 $ 7,455745 $ 7,753000 $ 8,055937 $ 8,364400 $ 8,713460 

$ 6,988583 $ 7,283637 $ 7,584724 $ 7,891664 $ 8,.204279 $ 8,555177 

$ 6,830751 $ 7,129395 $ 7,434249 $ 7,745109 $ 8,061811 $ 8,414765 

$ 6,688466 $ 6,990663 $ ~.299200 $ 7,613993 $ 7,93~524 $ 8,2893?9 

$ 6,559777 $ 6,865444 $ 7,177599 $ 7,496050 $ 7',820539 $ 8,177340 

$ 6,443016 $ 6,752092 $ 7,067800 $ 7,389914 $ 7,718163 $ 8,07713Q-

.. . 
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Taxás anuais de juros 

9% I 9,5% I )O % I 10,5% 11~ I 11,5% I 12% 

87,457245 $87,684253 $ 87,8824il4 88,148510 88,380857 $88,635212 $ 88,8489.27 

$ 45,684811 $45,914556 $ 46,128930 $46,375479 $46,607419 '$46,850407 $47,073683 

$31,819985 $ 32,032921 $ 32,25632.0 $32,509455 $ 32,738632 :ji 32,982396 $33,214376 

$24,885074 $ 25,123207 .$ 25,354467 $25,603112 $ 25,8 45452 $ 26,093998 $. 26,333864 

20,758391 $20,859760 $21,246990 $21,493762 :li 21,742415 $21,992611 $ 22,24445f! 

$ 18,025695 $ J 8,157!l00 :li 18,525860 $ 18,778793 $ 19,033976 $ 19,291168 $ 19,55Q203 

~ 16,089091 $ 16,244270 $ 16,601184 $ 16,860467 $ 17,1 22425 $17,386468 $17,652744 

$ 14,650220 $14,824573 $ ]5,174147 $15,439900 $1"5,708424 $15,979379 $ 16,252~50 

$13,542917 $13,733576 $ 14,079670 $14,350762 $ 14,625853 $ 14,903667 $15,1~4203 

$ 12,66Í588 $12,872522 $ 13,215061 $13,493385 $13,774997 $ 14,059547 $'14,347102 

$ 11,960814 . $12,178455 $ 12,519866 $ 12,804366 $ 13,092347 $ 13,383509 $ 1:>,677884 

$ 11,380262 $11,609545 $ 11,950771 $ 12,241324 $12,535554 $ 12,833169 $ 13,134196 

] 0,896815 $ _11,136564 $11,478472 $11,774932 $ 12,075275 $ 12,379180 $12,687195 

$ 10,489383 $ 10,738960 $ll,082105 $11,384293 $-11,690540 $ 12,000561 $ 12,314303 • 

$ 10,142671 :li 10,401364 $10,746045 $ 11,053919 $11,365967 $11,681901 $ 12,001685 

$ 9,845157 $ 10,112417 $ 10,459014 $10,772~57 $11,090003 $11,411648 $ 11,737254 

$ 9,588045 :li 9,863409 $ 10,212016 $ 10,530751 $ 10,853805 $ 11,180966 $11.~12151 

$ 9,364454 $ 9,644740 $ 9,998432 $10,322238 $ 10,650481 $ 10,982955 $ 11,319538 

$ 9,168972 $ 9,459152 $ 9,812582 $10,141332 $10,474637 $10,812187 $ll,153859 

$ 8,997264 $ 9,294283 :li 9,750211 $ 9,983750 $ 10,::121931 :li 10,664299 $ 11,010861 

$ 8,ll45854 $ 9,149319 $ 9,507798 $ 9,845932 $ .10,188710 $ J0,535779 $10,886973 

$ 8,711745 $ 9,021488 $ 9,382453 $ 9,725000 $10,072258 $ 10,423741 $ 10,779385 

$ 8,592687 $ 8,908265 :li 9,27"1819 $ 9,618644 $ 9,970127 $ 10,325814 $ 10,685657 

$ 8,486647 $ 8,807858 $ 9,178694 $ 9,524783 . $ 9,880266 $10,240003 $ 10,'60::1823 

8,391967 $ 8,7 J8500 $ 9,087000 $ 9,441783 $ 9,80ll31 $ 10,164689 $ 10,5322%8 

. . . . 
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TABELA 11 

Fundo de amortização mensal por $1.000,00 

. 
Taxas anuais de juros 

Anos Mezes 

I I I 6% 6,5% 7% 7,5% 8% 8,5% 

1 12 $81,06700 $80,87666 $ 80,69416 $ 80,50760 $80,32133 $80,13619 

2 24 $ 39,32066 $ 39,12975 $38,92558 $38,74942 $38,56055 $38,37220 

3 36 $ 25,42190 $25,23240 $ 25,04386 $ 24,85611 s 24,66992 $24,47032 

i 48 $ 18,48513 $18,29830 $ 18,11281 $17,92888 $ 17,74619 $ 17,56457 

5 60 $14,33281 $14,14954 $ 13,96787 $ 13,78796 $13,60972 $ 13,60820 

6 72 $ 11,57290 $ 11,39325 $11,21571 $11,04017 $ 10,86657 s 10,83993 

7 84 $ 9,60857 $ 9,43284 $ 9,25936 $ 9,08830 $ 8,91954 $ 8,87634 

e 96 $ 8,14133 $ _7,96960 $ 7,80040 $ 7,63382 $ 7,47000 $ 7,41575. 

9 108 $ 7,00574 $ 6,83787 s 6,67292 $ 6,51103 $ 6,35193 $ 6,29009 

10 120 $ 6,10241 $ 5,93817 $ 5,77741 . $ 5,62016 $ 5,46609 $ 5,39901 
.. 

11 132 $ 5,36704 $ 5,20712 $ 5,05078 $ 4,89802 $ . 4,74878 $ 4,67826 

12' 144 $ 4,75850 $ 4,60256 s 4,45049 $ 4,30230 $ 4,15785 $ 4,08525-

13 156 $ 4,24724 $ 4,09526 $ 3,94741 $ 3,80370 s 3,66407 $ 3,59035 

14 168 $ 3,81237 $. 3,66430 $ 3,52068 s 3,38144 s 3,24651 s 3,17243 

15 180 $ 3,43858 $ 3,29442 $ 3,15495 $ 3,02013 $ 2,88985 $ 2,81598 

16 192 $ 3,11438 $ 2,97409 $ 2,838 í 7 $ 2,70828 $ 2,58258 . $ 2,50941 

17 204 s 2,83101 $ 2,69456 s 2,561!28 $ 2,43710 s 2,31593 s 2,24373. 

18 216 $ 2,58163 $ 2,44898 $ 2,32167 $ 2,19974 l 2,08296 $ 2,01211 

19 228 $ 2,36083 $ ~.23190 s 2,10860 s 1,911080 $ 1,87832 s 1,80907 

20 240 s 2,19427 $ 2,03908 $ 1,91967 $ 1,80594 s 1,69773 $ 1,63013' 

21 252 $ 1,98858 $ 1,86697 $ 1,75139 $ 1,64166 $ 1,53761 s 1,47184 

22 264 $ 1,83075 s 1,71273 $ · 1,60092 s 1,49511 $ 1,39514 s 1,33135 

23 276 $ 1;68847 s 1,57400 $ 1,46587 s 1,36399 $ 1,26786 $ 1,20606 

24 288 s l,fl5978 $ 1,44878 $ 1,34427 $ 1,24605 $ 1,15387 $ 1,09401 

25 300 $ 1,44302 s 1,33543 s 1,23447 $ 1,13991 $ 1,05150 $ 0,99380 
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Taxas anuais de juros 

9% 9,5% I 10% 10,5% 11% 11,5% I 12% 

$ 79,95724 $79,76759 $ 79,54916 $ 79,39845 $79,21419 $79,05188 . $78,84893 

$ :~8,18481 $87,99789 $37,79556 $37,62548 $37,44075 $37,26707 $37,07368 

$ U,31999 $ 24,11625 $23,92298 $ 23,75!146 $23,57196. $ 23,R1906 $ 23,21538 

s 17,38507 $17,20654 $17,02113 $ 16,85311 $ 16,67879 $ 16,51066 $ 16,33386 

$ 13,25839 $ 12,94309 $ 12,91366 $ 12,74376 $ 12,57575 $12,40928 $12,24446 

:$I 0,52569 $10,24053 $ 10,19253 $ 10,02879 $ 9,86731" $ 9,70783 $ 9,55020 

$ 8,5890!) $ 8,32756 $ 8,2.6785 $ 8,11047 $ 7,95576 $ 7,80313 $ 7,65274 

$ 7,15022 $ 6,90491 $ 6,84081 $ 6,68990 $ 6,54176 $ 6,39605 $ 6,25285 

$ 6,04292 $ 5,81691 $ 5,74534 $ 5,60076 $ 5,45919 $ 5,23033 $ 5,18420 

$ 5,16759 $ 4,95586 $ 4,88173 $ 4,74339 $ 4,60833 $ 4,47621 $ 4,34710 

$ 4,46081 $ 4,26179 $ 4,18653 $ 4,05437 $ 3,92568 $ 3,80018 $ 3,67788 

$ 3,88026 $ 3,69288 $ 3,61 '44 $ 3,49132 $ 3,(!6889 $ 3,24984 $ 3,13420 

3,39681 $ 3,21990 $ 3,14514 $ 3,024.93 $ 2,9086f $ 2,79585 $ 2,68667 

$ 2,98938 $ 2,82229 $ 2,74877 $ 2,63429 s 2,52387 $ 2,41723 . $ 2,:H430 

$ 2,64267 $ 2,48470 $ 2,41271 $ 2,30392 $ 2,199.30 $ 2,09857 $ 2,00169 

·s 2,34516 $ 2,19575 $ 2,12568 $ 2,02236 $ 1,92334 $ 1,82831 $ ~,73725 

$ 2,08804 $ 1,94674 $ 1,87868 $ 1,78075 $ 1,68714 s 1,59763 $ 1,51215 

$ 1,86445 $ 1,73073 $ 1,66510 $ 1,57224 $ 1,48381 $ 1.,39962 $ 1,31951 

$ 1,66897 $ 1,54249 $ 1,47925 $ 1,39133 $ 1,30797 $ 1,22885 $ 1,15386 

$ 1,49726 $ 1,37762 $ 1,31688 $ 1,23375 $ 1,15526 $ 1,08097 $ 1,01086 

$ 1,34585 $ 1,23265 $ 1,17447 $ 1,09593 $ 1,02204 s 0,95245 $ 0,88697 

$ 1,21175 $ 1,10477 $ 1,04912 $ 0,97500 $ 0,90559 $ 0,84041 s 0,77939 

$ 1,09269 $ 0,99160 $ 0,93848 $ 0,86864 $ 0,80346 $ 0,74248 $ 0,68566 

$ 0,98665 $ 0,89119 $ 0,84036 $ 0,77478 . $ 0,71360 $ 0,65667 $ 0,60382 

$ 0,89197 $ 0,80183 $ 0,75367 $ 0,69178 $ 0,63446 $ 0,58136 $ 0,532'23 
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T A BEL A III 

Fatores de capitalização ou .de desconto, R'' 

' --

Taxas anuais de juros 
Anos M~zes 

I I I I I 6% 6,5 % 7% 7,5% 8% 8,~% 

' 

1,0722!10 
. 

1 12 1,061677 1,o66973 1,077632 1,083001 1,088391 

2 24 1,1 27 160 1,138429 1,149806 1,161292 1 ,172~88 1,184595 

3 36 1,196681 1 ,214~72 1,232925 1,251447 1,2702~6 1,289429 

4' 48 1,270488 1,296020 1,322055 1,348599 1,375667 . 1,403264 

5 60 1,348850 1,382817 1,417625 1,453294 1,489846 1,520520 

6 72 1,432044 1,475428 1,520104 1,56611 6 1,613503 1,653447 

7 ' 84 1,520369 1,574238 1,629993 1,687699 1,747423 1,798000 

8 96 1,6 14148 1,679669 1,747825 1,818il8 1,892458 1,955H!l 

' 9 108 1,713700 1,7!!2161> 1,874 175 1,959910 2,04954 1 2,126113 

10 120 1,819400 1,912183 2,009659 2,1 12063 2,219641 2,31 Hl80 

11 132 1,931612 2,040247 . 2,154!!37 -2,27 6027 2,403871 2,514098 

12 144 2,050750 2,176887 2,310717 2,452721 2,603391 2,733886 

13 156 2,177236 2,322676 2,477760 2,643133 ' 2,819471 2,972892 

14 168 2,311 522 2,418230 2,656876 . 2,848325 3,053486 J,232790 

15 180 2,454090 2,644202 2,84 89 42 3,069448 3,306924 3,515411 

16 192 2,6054!íã ..2,821288 3,054892 3,307730 3,581397 3,822734 

17 204 2,766154 3,0':10237 3,27 5730 3,564524 3,875652 . 4,156933 

18 216 2,936763 3,2 11 833 3,512532 3,841247 4,200578 4,520340 

19 228 3,117900 3,426!131:) 3,766453 4,139454 4,549234 4,915511 

20 240 3,310200 3,656447 4,038727 4,460808 4,926808 5,345~47 

21 252 3,514367 :J,901:l26 4,330689 ~.807 11 2 5,33573 1 . 5,812541 

22 264 3,7::111 25 4,162607 4,643753 5,180:100 5,778575 6,320605 

23 276 3,9612,53 4,44 1378 4,979452 5,582461 6,25&215 6,873269 

24 288 4,205576 4,738827 5,339416 6,015461 6,777644 7,474155 

25 300 4,464965 5,056198 5,725400 6,482866 7,340185 . 8,127556 



APENDICE 11 

Taxas anuais de juros 

9% . 9,5% 10% 10,5 % 11 % 

1,093808 1,09924 7 1,104758 1,.110204 1,11571!1 

1,196414 1,208345 1,220486 1,232555 1,244830 

1,308449 1,3282i0 1,348322 1,368390 1,388880 

1,431405 1,460097 1,489591 1,51 9192 1,549599 

1,565680 1,611654 1,64531 o 1,686613 1,728916 

1,712545. 1,773307 1,817596 1,872488 1,929989 

1,873200 1,950657 2,007922 2,078848 2,152205 

2,048919 2,146026 2,218179 2,307945 2,401256 

2,241122 2,360965 2,450451 2,562293 2,6791 27 

2,451354 2,597431 2,707046 2,84 4671 2,989152 

2,681307 2,857581 2,990509 3,158167 3,335053 

2,932832 3,143778 3,303655 3,506213 3,720982 

3,207952 3,458652 3,649591 3,892618 4,151570 

3,508879 3,805058 4,031743 4,321594 4,6311-'85 

3,838036 4,186164 4,Hi3930 .4,797866 5,167994 

4,198069 4,605430 4,920315 5,320612 5,766029 

4,591877 5,066696 5,435538 5,91363ô . 6,433267 

5,022626 5,574156 6,004711 6,565342 7,177718 

5,493782 6,132445 6,633483 7,288881 8,008316 

6,009136 6,746646 7,S28097 8,092148 9,935029 

6,572833 7,422369 8,01)5445 8,983943 9,008982 

7,189410 8,165771 .8,943146 9,974032 11 ,'122582 

7;863824 8,983616 9,879605 11,073210 12,4.09674 

8,601504 9,883377 10,914139 12,293535 13,845710 

- 9,408383 10,873258 12,057000 1!-1,648340 15,447918 

'11,5 % 

1,121228 

1,251153 

1,409555 

1,580!33 

1,772271 

1,9871 76 

2,228139 

2,4"98321 

2,801266 

. . 

3,140946 

3,521814 

3,948&67 

4,427703 

4,964603 

5,566608 

6,241611 · 

6,91!846:3 

7,84 7091 

8,798624 

9,865539 

11,061824 

12,403176 

13,907174 

15,593547 

17,484411 
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12% 

1,126825 

1,269734 

1,430768 

1,612226 

1,816696 

2,047098 

2,306 721 

2,599271 

2,928923 

3,300833 

3,718954 

4,19061(} 

4,722085 

5,32D962 

5,995793 

6,7,56209 

7,613068 

8,578590 

9,666i>70 

10,892531 

12,273976 

13,830620 

15,584689 

17,561214 

19,188416 .. 
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TABELA IV 

Valores de t, r, R e logaritmos de R 

i% r= i: 12 R=1+ r log R i, decimal 

6,00% 0,0050000 1,0050000 0,00216606 o,o6oop 

6,50% 0,0054167 1,0054167 0,00234608 0,06500 

7,00 % 0,0058333 1,0058333 0,00252602 0,07000 

7,50% 0,0062500 1,0062500 0,0027058\l 0,07500 

8,00% 0,0066667 1,0066667 0,00288569 0,08000 

8,50% 0,0070833 1,0070833 0,00303320 0,08500 

9,00% 0,0075000 1,0075000 0,00324505 . 0,0901)0 

9,'i0% 0,0079167 1,0079167 0,00344620 0,011500 

10,00 % 0,0083333 1,0083333 0,00360413 0,10000 

10,50 % 0,0087500 1,0087500 0,00378360 0,105.00 

11,00% 0,0091667 1,0091667 0,00396290 0,11000 

11,50% 0,0095833 1,009583::1 0,00414247 0,11500 

12,00% 0,0100000 1,0100000 0,00432137 0,12000 

NOTA: A Tabela I é correntemente conhecida como "Tabela Price", mas como 

encontramos nessa chamada Tabela Price varios erros, calculamos de novo 

dita Tàhela I. O autor da Tabela Price não foi o seu inventor, mas apenas 

seu calculador. Agradeceremos as comunicações que nos fizerem dos possiveis 

erros contidos nas tabelas precedentes. 

.. 
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PROBLEMA~ 

1. Qual o capital que se potk amortizar com uma prestfk;ão mensal de 

.$1.750 00, contan.do-se os juros á ra,zão de ~.5o/o ao ano, sendo o prazo de 13 anos? 

Solução: Na Tabela I, no cruzamento da linha ladeada por 13 anos e da 

coluna encimada por 8,5 %, encontramos a prestação mensal por $1.000,00 igual 

á $ 10.673695. Dividimos então $ 1.750,00 por $ 10,673695, obtendo $ 163.954,li<J, 

.como 8Cgne: 

Quociente 

Dividendo • 

Quociente 163,954469375 

Re.sto SO 000000004409375 

. . . . 163 1 954469375 

$1.750,000000 I $10,673695 Divisor 
1 067 3695 

682 63050 
640 42170 

42 208800 
32 021085 

10 187715 o 
9 606325 5 

581389 50 
533684 75 

47704 750 
42694 780 

5009 9700 
4269 4780 

740 49200 
640 42170 

100 070300 
96 063255 

4 0070450 
3 2021085 

80493650 
74715865 

57777850 
53368475 

4409375 

S 10,673695 cabe em $ 1.750,00, 163,954469375 vezes, isto é, 

163,954%9375 X $ 1.000,00 = $ 163.954,50, aproximadamente, por e11;cesso. 

2. Qual a prestação trimestral, pqr $1.000,00, para se amortizar uma divida, 

no prazo de -6 an.os, a 11 % oo ano? 
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Solução: Neste caso, r =::: 0,11 : 4 = 0,0275; R = 1,0275; n = 6 X 4 = 24-
prestações, e, temos, formula (1) : 

P= 

1,027524 ..... 

1,9176229 - 1 

$ 1.000,00 X 0,0275 (1,0275) 24 

1,027524 - 1 

1,9176229 

0,9176229 

· log $ 1.000,00 = 3,0000000 

log 0,0275 = 8,4393327 ~ .10> 
24 log 1,0275 = 0,2827632 

co-log 0,9176229 = 0,0373358 

log P = 1,7594317 

anti-log 1,7594317 = $57,46861 

Portanto, a prestação procurada é $57,46861. Si tivermos um capital · de
$ 123.450,00 para amortização e juros, sob as condições do problema, a prestação 
total, por trimestre, será de 123,45 X $57,46861 = S 7.094,50. 

3. Qual é o capital remanescente, depois de pagas 5 pre>wções mensais de 
$ 2.800,00, cada uma, sendo o capital inicial de $ 221.036,554, a juros de 9% a~ 
ano, prazo de 10 anos, ou 120 prestações? 

Ha dois processos para se chegar ao resultado procurado, o primeiro consistin
do em se calcular, memalmente, a parte correspondente aos juros devidos e a 
parte correspondente á amortização, deduzir esta amortização do capital imedia
tamente anterior, repetindo-se este processo tantas vezes quantas forem necessarias 
até se chegar á prestação determinada. O segundo processo consiste na aplicaçã"O> 
da formula (2) . Vamos dar as duas soluções . . 

(Á) Prestação Juros da prestação Amortização Capital remanescente 

La . ... .... .. s 1.657,774 $ 1.142,226 $ 219.894,328 

2.a ... .. . , .. . $1.649,207 $1.150,793 $218.743,535 

3.a ...... ... . $1.640,577 $1.159,423 $217.584,112 

4.a ........... $ 1.631,881 $1.168,119 $ 216.415,993 

5.a .......... $1.623,120 $1.176,880 $ 215.239,113 

sendo, portanto, $ 215.239,113 o capital remanescente apoz o pagamento de 5 pres
tações. Evidentemente, quando a solução procurada for de ordem elevada, como 
por exemplo, a 87.a prestação, o trabalho é muito grande, pois devem ser feito 

87 calculos. 

lB) Pela aplicação da formula (2) : 

($ 221.036,554 X 0,0075 - $ 2.800,00) 1,00755 + $ 2.800,00 
CG = 

0,0075 

$221.036,554 X 0,0075 ....... . . . ... . ..... .. .... . .. = + $ 1.657,774 

$ 2.800,00 . . . - ..... . . .. ...... : ...... . - - . - . ... - . - . . . = - $ 2.800,000 

Resto = - $ 1.142,226 
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- $ 1.142,226 X 1,00755 = - $ 1.142,226 X 1,038067 

Resto 

c5 = s 1.614,293 + o,0075 = s 215.239,067 

- $ 1.185,707 
+ $ 2.800,000 

+ $ 1.614,293 
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resultado exato do qual muito se aproxima o calculo feito por partes repetidas, 
em (A). Aumentando-se o numero das casas decimais maior aproximação será 
obtida. Como se pode ver, o proce so (B) é muito mais simples. 

4. Verificação e controle dos calculas das prestações: Obtida a prestação 

P, correspondente ao período desejado, dividindo-se-a por R n devemos chegar ao 
mesmo resultado que fazendo· e a subtração dos juros do período inicial , Cr, da 
prestação P. (Formula (3)). O mesmo resultado peve ser obtido dividindo-se os 

·juros do periodo inicial, C r, pelo di vi or R'' - 1. (Formula ( 4)), ·empregando· e 
tamhem a Tabela 111. Exemplo: Dados do exemplo ilustrativo da Formula (1). 

p = $ 12,667588; 1,0075120 = 2,4513537; 
1,0075120 - 1 = 1,4513537; C r = $ 1.000,00 X 0,0075 $7,50. 
$12,667588 + 2,4513537 $ 5,16759; 
$12,667588 - $7,50 $ 5,16759 ; 
$ 7,50 + 1,4513537 $ 5,16759. 

representando os trez resultados iguais a prestação mensal, ou por período adotado, 
por S 1 .000,00, do fundo de amortização, conforme consta da Tabela li. 
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Diversos Laudos de Avaliação 

LAUDO N.0 1 

O Laudo que reproduzimos a seguir relere-se á uma desapropriação em ,que · 
houve anulâção da primeira perícia por haver parentesco entre o perito da expro
priante e o advogado da mesma, e foi apresentado na primeira perícia. Na segun
da perícia um outro perito foi indicado pela expropriada, perito esse que manteve 
a nossa avaliação. 

A condenação final , da expropriante, importou em 212:367$950, superando pois 
a avaliação que fizemos, constante do Laudo a seguir, de 196 :000$000. 

Fazemos a reprodução do Laudo mais para mostrar o orçamento do custo de 
reprodução das construções existentes, do que p~ra outro fim, e incidentemente 
o plano geral de um laudo. 

A Constituição Estadual, de 9 de Julho de 1947, aboliu o imposto de subro
g~ção, e assim, atualmente, não seria necessario computar essa indenização. Aliás, 
em varias outras desapropriações, em que se pedia uma indenização dessa natu
reza, o Tribunal .de Apelação do Estado de São Paulo · sempre negou-a. 

A moeda da epoca era ainda o Milreis, e por isso não alteramos as quantias 
para a nova moeda, o Cruzeiro. 

O terreno remanescente foi vendido, em Julhô de 1943, a razão de Cr$ 2.500,00 
por metro quadrado, ou um total de Cr$ 2.132.800,00, resultando um preço base 
unitario de Cr$115.500/50, ou cerca de 7,7 vezes o preço base w1itario empregado 
para a desapropri!lção, com uma valorização de 670% em pouco mais de trez anos. 
Tal valorização, porem, não foi consequencia da obra realizada, mas· principalmente 
das grandes emissões de papel moeda feitas pelo governo federa). 

Quando escrevemos este laudo, apesar de já term~ mais de . doze anos de 
pratica de avaliações, ainda não tínhamos tomado conhecimento completo do assun
to. e assim fizemos um. trabalho pelo metodo comparativo, que mais tarde viemos 
a considerar como dos menos apropriados, como decorre do texto deste livro. En
t_retanto, como a Prefeit~a estabeleceu, e pagou, o preço de S 15.000,00/50, nas 
desapropriações locais da rua São Luiz, ha certa justificativa para o emprego do 
citado metodo, porque houve uniformidade para todos os expropriados. Atualmente 
faríamos a avaliação pelo metodo de aproveitamento eficiente, ou do terreno resíduo. 

A desapropriação a que se refere o laudo a seguir foi processada sob o regime 
da lei anterior, de desap;opriaç_ões, em que o juiz era obrigado a homologar, no 
dia da perícia e diligencia, o laudo vencedor, de dois d~ peritos. 
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LUIZ CARLOS BERRINI, engenheiro civil, abaixo assinado, perito louvado 
e compromissado nos autos da AÇÃO DE DESAPROPRiAÇÃO em que é REQUE
RENTE a MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO e REQUERIDA D. LUCI ' 
ASSUMPÇÃO DO AMARAL, tendo examinado em com panhia do perito por parte 
da MUNICIPALIDADE, engenheiro BRAULIO BORGES, o imovel objeto da pre
sente AçJo e bem assim todos os documentps e planta constantes dos Autos, depois 
de conferenciar varias vezes com o referido peritp, com ele não tendo chegado 
a um acordo, vem dar o seu LAUDO em separado, como ' se lê a seguir: . 

DESCRIÇÃO E DIMENSOES DO IMOVEL 

O terreno que faz frente para o lado impar da rua São Luiz. sob os numeros 
101 e 117, mede 19,96 m. (dezenove metros e noventa e seis centímetros} de 
extensão da test-ada. O formato é o de um quadrilatero irregular, não sendo os 
seus lados opostos paralelos. 

O lado direito do terreno mede 55,70 m. (cincoenta e cinco metros e setenta 
centímetros} de extensão ; o seu lado esquerdo tem o comprimento de 58,00 m. 
(cincoenta e oito metros}; a linha' de divisa dos fundos mede 20,20 m. (vinte 
metros e vinte centímetros} de extensão, e finalmente, a area compreendida den
tro dessas divisas, .que co incidem com a planta constante dos Autos, tem a exten
são de 1.140,33 m.2 ( mi l cento e quarenta melros e trinta e trez decímetros, qua

drados). 
O terreno remanescente medirá exatamente 20.00 m. (vinte metros) de frente 

para o novo alinhamento, o seu lado direito ficará ·reduzido ~ 41,33 m. (quarenta 
e um metros e trinta e trez centímetros) de comprimento; o seu lado esquerdo 
terá sua extensão diminuída para 43,65 m. (quarenta e trez metros e sessenta e 
cinco centímetros) , sendo que a linha dos fu ndos não sofrerá nenhuma alteração 
e, finalmente, a area do terreno remanescente é de 853,13 m.2 (oitocentos e cin
coenta e trez metros e treze dec ímetros, quadrados). Assim sendo, a area a ser 
nP.Sapropriada tem a extensão de 287,20 m .2 (duzentos e oitenta e sete metros e 
vinte decímetros, quadrados). No terreno atual acham-se construidos dois sobra
dos, com porão de 2 m. de pé direito, lendo o andar terreo o pé direito de 4,40· m. 
e o ~brado tem 4,00 m. de pé direito. As construções são de boa qualidade, com 
bom acabamento, otimas esquadrias do tipo que atualmente são já consideradas 
de grande luxo, os pisos internos são alguns de taboas de peroba de 5 em. e outros 
de 9 em. , o piso dos vestíbulos é de ladrilho de grez ceramico estrangeiro, ma
terial que não mais se encontra na praça e de alto preço, os revestimentos de 
azulejos são muito bem feitos, de material importado de 1.a qualidade, alguns 
dos forros são trabalhados a estuque a gesso, e as pinturas e forrações são tam
bem de boa qualidade. Os predios têm as ligações ust!a is de agua, gaz, esgotos 
e luz eletrica, sendo os aparelhos sanitarios estrangeiros e os lustres de boa qua
lidade e de preço. As construções datam de vinte e quatro anos atraz e são do 
tipo atualmente considerados fora da moda, mas não obstante constituem otimas 
moradias e rião fosse o seu abaixo de sofrível estado de conservação poderiam 
ser ocupadas para moradia ·de alto tratamento, como o foram a principio. Atual
mente acham-se as construções ocupadas por uma casa de pensão e eHão por 
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isso bastante de.smerecidas. São as casas do tipo residencial, de acordo com todo 
o restante das construções existentes na rua de São Luiz que é até o presente 
uma rua de carater puramente residencial. As areas construídas totais das duas 
casas são as seguintes: - Porões (ou embasamento3) 367 m.2 (trezentos e sessenta 

-e -sete metros quadrados) , andares terreos 339 m.2 (trezentos e trinta e nove me· 
tros quadrado~ ) e sobrados 256 m.2 (duzentos e cincoenta e seis metros quadrados) . 

As dimensões, areas e confrontações do imovel em expropriação são as cons
tantes da planta anexa a este LAUDO, aumentada da planta constante dos Autos, 
.apres ntada pt;la expropriante, e coincidem com esta e com a inicial. 

METODO DE AVALIAÇÃO 

As formulas e metodos de avaliação que emprego são os constantes do meu 
-tnilialho "A VALIAÇOES DE TERRENOS", publicado pelo Boletim do Instituto 
de Engenharia, n.0 122 Março-Abril de 1936, e tambem em separatas do mesmo 
'Boletim. Consiste o metodo em avaliar o terreno tal como é antes da desapro
priação, tal como fi ca depoi da desapropriação, sendo o valor do terreno desa
propriado a diferença entre esses dois valores. Entretanto. ao envez de empregar, 
na formulas usadas para tal fim, o fundo medio que se obtem somando os com
primentos dos dois lados do terreno e dividindo-se a soma resultante por dois. 
-emprego a area do terreno, antes e depois , da desapropriação, visto que o em
~rego do " fundo medio" só dá resultandos exatos quando o formato do terreno 
é retangular, coisa que não _e verifica na desapropriação em apreço, onde o terre
no tem o formato de um quadrilatero irregular. A formula correntemente adotada é: 

V= ap V F: N 

.()llde V é o valor do terreno, a representa a extensão da testada, p simboliza o 
pr eço unitario por melro de frente, F representa o "fundo medio", e finalmente, 
.N é o fundo base (ou padrão) do bairro onde se acha sit1,1ado o imovel. Esta 
furmula é incompleta e só dá resultados exatos quando o formato do terreno é 
ngorosamente retangular, ou quando se toma a precaução de obter o fundo 
medio pela divisão da area do terreno pela extensão da testada, o que equivale 
a uma redução ao formato retangular. 

A formula que adoto, completa, e que deduzi (Boletim citado) , é a seguinte: 

V= p V aS-;- N 

onde os simholos têm os valores já explicados e S representa a area do terreno. 
Alem de completa a formula é independente do formato do terreno e dá resultados 
exatos. 

Quanto á avaliação das construções o criterio ao qual obedeci foi o seguinte: 
- - Para se conhecer o valor muito aproximadamente exato de uma construção 
cem muitos ano de idade, faz-se o orçamento do seu custo de reprodução no 
n1omento atual, pelos preços correntes, levando-se em conta todos os elementos 
du construção, ainda que obsoletos, pois o que se quer saber não é o custo de 
uma construção que obedecendo as inovações e melhoramentos atuais seja do tipo 
da existente, mas sim o custo da construção que existe no local, com todas as 
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suas deficiencias e limitações inherentes, isto é, o wsto de reprodução atual do ·qut: 
existe no local. Isto feito e chegado ao montante de tal custo de reprodução, 
dá-se uma porcentagem de depreciação correspondente aos anos de idade que 

a consl'rução existente tiver, (no caso vertente admito que a duração ou vida util 
da construção seja de 60 anos, ' e assim a porcentagem de depreci.ação. IJOf' ano
de idade é de 1,67 %, e como a idade da construção é de cerca de 24 anos, a 
depreciação total é de 4{) o/o (quarenta por cento). Deduzida a depreciação 00. 
custo orçado de reprodução, chega-se ao valor aproximadarnente exato da cons
tl uç~o . existente. Orçado o c.tlsto de reprodução do que existe, como se conhecem 
as diversas areas construídas, podem ser ca1culados então os varios custos por 
metro quadrado de areas construídas. Desta forma o preço do metro quadrado 
de uma construção, resulta ser urna /unção do custo da construção e nunca unur 
cc.usa. A av.aliação do custo de nma construção admitindo-se nm preço previo por 
metro quadrado da area a ser constrwda, é um metodo anti-cientifico e de todo
grosseiro, equivalente a medir-se uma distancia a passo ou a palmos e desprezan
do-se o metro padrão. 

Este absurdo metodo, grosseiro e anti-cientifico só poderá ser empregado por 
quem seja construtor e conheça a profissão de construir, e assim mesmo para 
o fim de obter \'ma informação orientadora, mas nunca em uma avaliação rigo
rosa. É um metodo impreciso e de "OLHOMETRO". 

Pelo metodo por mim adotado de orçar o existente para reprodução atual, e
dar a depreciação correspondente á idade ela construção, chega-se a um resultad'<l 
do valor atual, com muita aproximação, e é precisamente este valor atual que se
deve procurar em uma avaliação cientificamente fundada. 

CARATER DA RUA SÃO LUIZ 

A rua São Luiz sempre foi , e ainda é, presentemente, uma rua de carater 
puramente residencial. O alargamento projetado e em parte já executado. vai 
·deixar cerca de oito (8) residencias que não seriío atingidas pelo alargamento, 
e isto significa que essas residencias permanecerão por largos anos ainda como· 
se acham atual~ente. Não existe na referida rua um só estabelecimento, casa. ou 
construção de carater não residencial, e tambem nunca existiu . A transformação 
dessa rua, portanLo, em uma avenida de outro carater, vai se proéessar muito len
tamentej não só porque nela permanecerão oito ca~as residenciais, como tambem, 
pelo projeto de lei que se elabora atualmente para as construções da chamada 
"Avenida de Irradiação", vão ser introduzidas muitas restrições que virão tornar· 
demorada a sua reconstrução e consequente transformação. Assim, por exemplor 
parece que serão exigidos maiores pés direitos para os pavimentos, projeto obri
gatorio de 10 andares alem dt> andar terreo, com a obrigação da construção
imediat.a do andar terreo e mais cinco pavimentos, 'e com o prazo de 6 anos para 
Sf'l' completada toda a construção projetada e aprovada, sob pena de ser o imposto 
predial cobrado sobre a totalidade da construÇão projetada, embora ainda não
esteja concl1tida. Com este estimulo não vai ser facil nem rapida a reconstrução
da rua, e o que tarnbem é impbrtante, si dé um lado, como no caso presente, a 
construção existente vae. ser paga e .demolida pela Prefeitura, e assim o terren() 



APENDICE 111 213 

remanescente ficará prontd para receber nova construção, esta vantagem é mais 
do que contrabalançada pelas desvantagens decorrentes, ou melhor pelas restrições 
decorrentes que vão ser impostas ás novas construções, obrigando de começo a 
uma imobilização de capital muitas vezes maior do que o atualmente empregado. 
O terreno ' remanescente, como adeante se verá, tem o valor de aproximadamente 
280 contos de i-éis, e nas condições do atual Codigo de Obras, que não faz restri
ções especiais para a rua São Luiz, poderia ser construída uma casa de igual 
vvJor, sem tornar o imovel obsolescente, mas as restrições projetadas obrigarão a 
um empate de mais de 1.000 (mil) contos de réis, o que é oneroso. Não é 
aceitavel tambem o ru;gumento seguinte: " Si o proprietario não tem capital ou 
recursos para a nova construção, então que venda a · terceiro que possa construir", 
pois só seria aceitavel tal argumento si houvesse grande procura para terrenos 

, desta natureza, e a prova de que não existe tal procura está clarB:IDente demons· 
trada· na Avenida São João, e na rua Libero Badaró, que tendo perto de 30 anos 
de idade ainda têm mais de 50 o/o das casas antigas a serem reconstruídas. Isto 
tambem significa que a riqueza particular não é grande, em São ~aulo, apesar 
da expansão e crescimento enorme que a cidade tem sofrido. 

VALORIZAÇÃO POSTERIOR DO TERRENO 

Para o valor do terreno remanescente não considero nenhuma valorização 

conscquente da obra nova, e isto pelos seguintes motivos: 

1.0 ) Na desapropriação amigavel que sofri em minha propriedade á rua lpiran
ga n.0 422 e n.0 426, desapropriação parcial, com terreno remanescente, tendo !1 Pre
feitura pago o valor das construções existentes e entregue o terreno limpo, e cuja 
escritura foi lavrada nas notas do 3.0 tabelião desta Capital em 3 de NoTembro de 
1938, pela importancia total de 280:000$000 não foi considerada nenhuma valorização 
posterior do terreno remanescente, repartindo-se a indenização paga em trez parcelas: 
a ) 120 :000$000 pela area desapropriada com 519,00 m.2; b) 14:000$000 de lucros 
ce~ antes correspondentes a 10 mezes de aluguel, sem descontpr os impostos ; c) 
126 :000$000 pelas construções existentes. O preço unitario base foi de '15:000$000 
por metro de frente para um fundo · base de 30 metros, tanto para o terreno 
anterior como para o posterior, e assim, em numeros redondos o valor do terreno 
anterior era de 370 :OOOSooo e o do remanescente foi de 250:000$000, dando a 
diferença de 120 :000$0()9 para a area desapropriada. · 

2.0 ) A lei, ou melhor, o decreto n.0 4.956, de 9 de Setembro de 1903, em 
seu artigo 32 diz o seguinte: "Art. 32 - Para a fixação do maximo e mínimo 
das indenizações os arbitradores atenderão ao valor da propriedade, sua situação, 
estado de conservação e segurança, preço de sua aquisição e interesse' que dela 
tira o proprietario ; e, nos casos do art. 12, ao valor em que ficar o resto da 
propr iedade por causa da obra nova, ao dano que provier da desapropriação, e 
quaisquer outras circunstancias que influam no preço". 

Assim, somente nos casos do art. 12, é que se deverá atender "ao valor em 
que ficar a propriedade por causa da obra nova" . Bem, vejamos o que diz o art. 12: 

·. 
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"Art. '12 - Os terrenos ou predios, que houverem de ser desa
propriados, somente em parte, si ficarem reduzidos a menos de metade 

de sua extensão ou privados das serventias nece5'5arias para uso e 
gozo dos não compreendidos na desapropriação, ou ficarem muito 
desmerecidos do seu valor pela privação de obras e bernleitorias im
portantes, serão desapropriados e indenizados no · seu todo, si assim 

requererem os seus proprietarios". (Decretos n.0 353 de 1845, art. 
25; de n.0 1.664 de 1885, art .. 12, n.0 2). 

Ora o terreno remanescente, no caso vertente, fica com uma area de 853,13 m.2 

e, evidentemente 853,12 m.2 é muito mais que a metade de 1.140,33 m.2 que é igual 
á 570,165 m.2 (1.140,33 m.2 é a area do terreno anterior). Portanto já decorre 
deste fato ser inteiramente inaplicavel o caso do art. 12 para a desapropriação que 
se discut e. mas admitindo-se por absurdo que fosse aplicavel, faltaria outro ele
mento essencialissimo para a ~ua aplicação, e esee elemento seria o requerimento da 
proprietaria pedindo a desapropria.ção total, e dos Autos não consta esse requerimento. 

Alem de tudo isso, si fosse aplicavel o art. 12, a parte que o legislador 
quiz proteger não foi a parte expropriante, mas sim a parte expropriada, que 
deverá ~er beneficiada com uma indenização correspondente, ou consequente á 
obra nova, para assim compensar o expropriado da privação em que fica de não 
gozar uma valorização que os seus vizinhos beneficiarão, visto sua desapropriação 
ser total, e ele expropriado perder o "ponto" em que se achava. 

Outro ponto · que tambem precisa ser salientado é o que se refere ao suposto 
beneficio resultante da compra total das construções existentes por ficar o terreno 
limpo e pronto para novas construções. E' preciso que se note que a Municipalidade 
nem que assim o quizesse, não poderia desapropriar e pagar somente a parte das 
construções existentes de que necessita para o melhoramento em execução, pois 
que a parte restante ficaria de tal forma prejudicada que seria de todo inapro
veitavel para fins de renda, e isto consistindo, ou melhor, constituindo um pre
juízo rea) , obrigatoriamente tem de ser indenizado. 

Fica pois ass im demonstrado que nenhuma valorização especial advem' á parte 
expropriada pelo fato de ficar o ter reno remanescente sem nenhuma construção 
e limpo para novas obras. 

Eurico Sodré, na seu livro "A Desapropriação por Utilidade Publica" diz, 
pag. 59: - "Assim como será contemplada no ·preço da indenização do restante 
da propriedade, nela deve influir, como parcela diminuente. a valorização ~tua], 
certa e imediata que ela venha a receber. Preciso é, segundo confirma Girand 
que ESSA VALORIZAÇÃO SEJA ESPECIAL DO RESTANTE DO IMOVEL 
PARCI-ALMENTE DESAPROPRIADO. Não se pode, assim, levar em considera

ção o auinento de valor porventura trazido a outras propriedades vizinhas, do 
mesmo proprietario e não atingidas pela desapropriação, NEM A VALORIZAÇÃO 

GERAL, adquirido por todas as propriedades da localidade onde se executam os 
trabalhos de utilidade publica. NÃO SERIA JUSTO QUE PESASSE SOBRE 
O EXPROPRIADO COMO UM ONUS, UM BENEFICIO QUE IR IAM GOZAR 
O UTROS PROPRIETARIOS DA MES11-1A REGIÃO". 
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Acima se demonstrou, irrefutavelmente, que o suposto beneficio ( ou valoriza
ção) .trazida ao terreno remanescente pela compra total das construções existentes, 
{! demolição das mesmas, nada mai~ é do que uma justa e devida indenização 
pelas partes não atingidas das construções existentes, parte essa que seria intei
ra e com pletamente inaproveitavel . para fins de renda. E , justiça seja feita, 
as desapropriações amigaveis processadas e realizadas pelo departamento tecnico 

da Municipalidade, a "DIVISÃO DE TAXA DE MELHORIA E AVALIAÇÃO", 
nunca levaram em consideração a valorização geral, posterior, das propriedades 

parcialmente desapropriadas, nem tabem o fato do terreno remanescente ficar 

desembaraçado para novas construções, como por exemplo o já citado caso da 
desapropriação que sofri á rua Ypiranga 422 e 426. . 

Não ha, portanto, n.a desapropriação em apreço, nenhuma vcúorização especial 

a ser considerada. 
Como manda Eurico Sodré, acima citado, textual e integralmente, não pode 

também ser levada em . consideração a valorização geral adquirida por todas as 
propriedade; da localidade onde se executam' os trabalhos de utilidllde publica. 

PREÇO UNIT A RIO E FUNDO lJASES ADOT ADO.S 

De acordo com todas as desapropriações já realizadas pela Municipalidade, 
'!'egundo as informações a mim fornecidas pela DIVISÃO DE TAXA DE ME
LHORIA E AVALIAÇÃO, da mesma Municipalidade, adotei para o calculo do 

valor do terreno desapropriado o 

PREÇO BASE UNIT ARIO 
FUNDO BASE ................ .. 

15 :000$000/ metro de frente 
50 metros. 

Pesando obre a propriedade objeto da presente Ação de Desapropriação, 
-o onus de um vinculo em beneficio de sua proprietaria, a indenização que a 
Municipalidade tiver de pagar deverá ser subrogada em outro imovel, ou em 
titulo , continuando a pesar sobre o terren? remanescente o mesmo vinculo ora 

existente. Assim pois, faço a avaliação das despesas consequentes da desapropria
ção por motivo da subrogação parcial do vinculo existente, despezas essas que 

se referem ao processo judicial de subrogação do vinculo, custas do processo, 
honorarios de advogado e de peritos avaliadores. 

AVALIAÇÃO 
ORÇAMENTO DO CUSTO DE REPRODUÇÃO ATUAL DAS CONSTRUÇõES 

EXISTENTES NO TERRENO A RUA SÃO LUIZ 101 E 117 

.EMOLUMENTOS: 

2 alvarás-vistorias a 

963 m.2 constr. a . .. ...... : . ...... . 
Fiscal. 20% de ........ ... ..... . . 
20,0 m. de alinh.0 a ............. . 
12 mezes tapume, 20m., a ....... . 
Adicional 10 % de ..... .' ........ . . 

80$000 
$900 

1:026$700 
1$500 

24$000 
1:742$000 

160$000 
866$700 

205$300 
30$000 

480$000 
174$200 1:916$200 
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COPIAS DE DESENHOS: 

Verba para este fim 

LIGAÇÕES DIVERSAS: 

2 de agua a . ..... .. .. . . . . ..... .. . 
2 de gaz a ....... . •.............. 

2 de esgotos a ................... . 

FUNDAÇÕES.EMBASAMENTO: 

82,624 m.3 excav. a . ..... . ...... . 
20,656 m.3, sap.a conc.0 a ... .... . 

189,756 m.S alv.a tij.0 a . ........ . 
277,330·m.2 piso conc.0 a ......... . 
649,200 m.~ reb.0 int.0 a ... ... .. :. 
248,800 m.2 reb.0 ext.0 a ......... . 

25 v.entiladores ferro a . . . . .. . .. . 
2 esc.a marrn. c/ 12 degr.0 a . . . . 
2 dit~s ~im.0 idem a . .... ... ... . 
2 gr. ferro c/ 7,2 m. a .... ..... . 
2 gr. ferro c/ 7,2 rn. a ......... . 

ANDARES TERREOS: 

149,546 rn.2 ~lv. tij.0 a ......... . 
1506,40 m.2 revest.0 int.0 a 
497,60 m.2 revest.0 ext.0 a . .... .. . 
110,14 m.2 soalhos 5 em. a .... , .. . 

48,53 m.2 ditos 9 ctn. a .. . . ... .. ·. 
147,3 m. lns. rodapés mad.a a ... . 
71,66 m.2 ladr.0 grez a ... .... .. . 
49,25 m. lns. rod. grez a .. ... .. . 
72,34 m.2 ladr.0 cim.0 a . ... . . , .. . 
70,60 m. lns. rod. cim.0 a ....... . 

171,14 m.2 for: rnad.a trab.0 a ... . 
115,25 rn.2 ditos simp. a ... . ..... . 
80,70 m.2 rev.0 azul.0 a ......... . 

INSTALAÇÃO ELETRICA: 

40 centros e tornadas a . .... .... . 
27 chaves embutidas a ........ ... . 

125$000 
100$000 

. 200$000 

10$000 
150$000 

'70$000 
10$000 

4$000 

6$000 
30$000 
50$0QO 
20$000 

150$000 
100$000 

70$000 . 
5$000 
8$000 

30$000 
23$000 

3$000 
80$000 
10$000 
18$000 

4$000 
25$000 
14$000 
40$000 

35$000 
25$000 

Entrada e quadro ... . ..... .. . .... .... , . . .... . 
Lustres e pendentes . . .. . ....... ... , ..... . .. ' . 
2 pontos tel. c/ entr.a e caixas ... ...... : . .. . 

250$000 
200$000 
400$000 

826$400 
3:098$400 

13:282$900 
2:773$300 
2:596$800 
1:492$800 

750$000 
1:200$000 

480$000 
1:080$000 

720:000 

10:468$000 
7:532$000 
3:980$800" 
3:304$200 
1:136$200 

441$900 
5:732$800 

492$500 
1:302$100 

282$400 
4:378$500 
1:613$500 
3:228$000 

1:400$000 
675.$000 
350$000 

3:600$000 
700$000 

250$000 

850$000 

28:300$600 
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INSTALA Ç.:\0 AGUA E E GOTOS: 

• 3 pri v.a completas a . . . . . . . . . . . . . . 150$000 
2 lav.0 completos a . . . . . . • . . . . . . . . 175$000 
2 pias compl etas a . . . . . . . . . . . . . . . . 500$000 
2 fogões a gaza . . . . . .... . . .. . . . .. 600$000 
Encanamento de agua ......• . . . .. . .... ...... . 
Encanamento de esgotos ... . .. . . . . .... ...... . 
Encanamento de gaz . . ................. ... . . . 

ESQUA DRIAS M D.a C/ FERR. & COL. : 

4 jan. c/ esc. 120 X 240 a 250$000 
230$000 
180$000 
400$000 
450$000 
450$000 
160$000 

·7 jan. c/ esc. 100 X 240 a 

4 jan. c/ ven. 80 X 200 a 
9 por!. vi d.a c/ esc. 120 X 330 a 
2 port. ent." c/ post. 120 X 330 a 

lO port. int.3 c/ alm .a 120 X 300 a 
lO port. int.3 c/ alm.a 80 X 300 a 
2 esc. a c/ 26 degr.0 a . . .. ...... . 

62,12 m.2 vidros a . ............. . . 
93,00 m.2 telhado a . . ..... . . . .. . . . . 
82,20 m. In . .cal. cond. a . . . . . .. . . . 

PINTURAS : 

786,00 m.2 caiação ·ger. a . ... . . . .. . 
705,60 m.2 oleo pared. a . . . . , . ... . 
316,5 m.2 oleo esq. a a ... . .... . . . . 
306,40 m.2 oleo em forros a .. . ... . 
48,50 m.2 oleo em grades a 
24,00 m.2 oleo em ventil. a .. . . . . 

SOLEIRA DE MARMORE: 

31 com 6,72 m.2 a 

LIMPEZAS FINAES: 

159,00 m.2 rasp. encer.0 soalho a .. 
224,00 m.2 limp.a azul.0 ladr.0 a .. . 
Limpeza de 26 janelas a . .. .... .. . 
!..impera de 31 soleiras a .. ....... . 
Limpeza de 9 ap.0 sanit.0 a ... . . . 

GRADE DO TER~AÇOS : 

. . 

17,70 m. lns. grade ferro a .. ... .. . 

50$000 
30$000 
25$000 
10$000 

1$000 
8$000 
8$000 
8$000 

?$000 
6$000 

120$000 

3$500 
l$000 
3$000 
1$000 
1$000 

150$000 

450$000 
. 350$000 

1:000$000 
1:200$000 
2:000$000 
3:000$000 

600$000 

1 :000$000 
1:610$000 

720$000 
3:600$000 
. 900$000 

4 :500$000 
1:600$000 
2:600$000 
1:863$600 
2:325$000 

822$000 

786$000 
5:644$800 
2:532$000 
2:451$200 

319$500 
144$000 

806$400 

556$500 
224$000 
78$000 
31$000 
9$000 

2:655$000 

.. 

96:995$900 
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SOBRADOS: 
154,57 m.3 alv.3 tij.0 a .. ..... .... . 
927,60 m.2 r11vest.0 int.0 a ......... . 
300,70 m.2 revest.0 ext.0 a ..... .... . 

37,50 m.2 revest.0 azul.0 a ...... . . 
175,88 m.2 soalhos 9 em. a ....... . 
176,30 m. lns. rodapés mad.3 a .. . . 
23,00 m.2 piso ladr.0 cim.0 a 
25,00 m. lns. rodapé cim.0 a ..... . 

INSTALAÇÃO ELETRICA: 

70$000 
5$000 

8$000 
40$000 
23$000 

3$000 
18$000 

4$000 

28 centros e tomadas a . . . . . . . . . . 35$000 
14 chaves embutidas a . . . . . . . . . . . . 25$000 
2 extensões telefo.nicas a . . . . . . . . . 50$000 

Lustres e pendent~s ........... ." ............. . 

INST. AGUA, GAZ, ESGOTOS: 
2 privadas completas a . . . . . . . . . . . . 150$000 
2 Javatorios completos a . . . . . . . . . . 175$000 
2 bidets completos a . . . . . . . . . . . . . . 250$000 

2 banheiros completos a . . . . . . . . . . 450$000 
2 aquecedores a gaz a . . . . . . . . . . . . 550$000 
Encanamento de agua ....................... . 
Encanamento de esgoto ... ." ................. . 
Encanamento de gaz ......... . ....... . ..... . 

FORROS DE MADEIRA, SIMPLES: 
220,88 m.2 forro simples a 

COBERTURA: 
276,72 m.2 telhado a ............. . 
148,00 m. lns. calhas e cond. a ... . 

VIDRAÇARIA: 
37,44 m.2 de vidro,s a 

ESQUADRIAS DE MADEIRA: 
13 jan. c/ venez. 120 X 240 a .... 
14 portas ç/ almof.a 110 X 300 a .. 

SOLEIRAS DE MARMORE: 
2 com 0,33 m.2 a ................. . 

PINTURAS: 
363,00 m.2 caiação ext.a e int.a a .. 
221,00 m.2 oleo em forros a ....... . 
800,00 m.2 oleo em paredes a 
277,00 m.2 oleo lêm esquad. a 

14$000 

25$000 

10$000 

30$000 

350$000 

400$000 

120$000 

1$000 

8$000 
4$000 

8$000 

10:820$000 
4:638$000 
2:406$000 
1:500$000 
4:045$200 

528$900 
414$00() 

100$000 

980$000 

350$000 
100$000 

2:000$000 

300$000 
350$000 
500$000 
900$000 

1:100$000 
1:500$000 

1:500$000 
300$000 

3:192$300 

6:918$000 
1:480$000 

1:123$200 

4:550$000 

5:600$000 

39$600 

363$000 
1:768$000 
3:200$000 
2:216$000 
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LIMPEZAS FINAIS: 
176,00 m.2 rasp. encer.0 soalho a 
61,00 m.:l limp ladr.0 azul.0 a ... . . 

Limpeza de 13 janelas a · .... , .... . 
Limpeza de 2 soleiras a .. ... ...... . 
Limpeza de 10 ap.0 sanit.0 a .. ... . 

GRADIL E MUROS DIVISORIOS: 
4,80 m.s excav. alie. a .. .. ....... . 
4,80 m.3 sap. tij.0 a . .... ...... .. . 
6,42 m.3 mureta tij.0 a . . .. ...... . 

51,80 m.2 revest.0 a ......... , ..... . 

3$500 

1$000 

3$000 

$500 

1$000 

10$000 

70$000 

70$000 

8$000 

616$000 

61$000 

39$000 

1$000 

10$000 

48$000 

336$000 

449$400 

414$400 

219 

65:459$200 

2 portões de ferro a .. • . .. . . .. . . .. 500$000 1:000$000 
13;00 m. ~ns: gradil ferro a .. ..... . 300$000 3:900$000 
2 soleiras c/ 2,6 m.2 granitos a .. 150$000 390$000 

52,00 m.2 caiação a ............... . 1$000 52$000 
66,80 m.2 oleo a ................. . 5$000 334$000 

MUROS DIVISORIOS: 
87,40 m. lns. int. e laterais a ..... . 40$000 3:496$000 
42,00 in.2 revest.0 muros a 4$000 166$000 

PASSEIOS: 
60,00 m.2 passeios ext.0 a ........ . . 12$000 720$000 11:307$800 

SUB TOTAL 205 :079$300 

ADMINISTRAÇÃO: 
Porc.entagem de administração da obra, 10 o/o •• 20:507$900 

SUB TOTAL ................ .. . . 225:587$200 

IMPOSTO DE TRANSAÇõES: 
Porcentagem do imposto, 1,25 % 2:819$800 

GRANDE TOTAL .............. . 228:407$000 

(Duzentos e vinte e oito contos quatrocentos e sete 
milréis). 

RE~UMO DO ORÇAMENTO 
CUSTOS PARCIAIS PELO ORÇAMENTO FEITO: 

Embasamentos ......... : . . . ...... ....... ..... . 
Andares terreos .... . .... . ......... . ... . . ... . . 
Sobrados .... .... .......... .. ........ .. .... .. . 

Soma .......... .... . . 

28:300$600 

96:995$900 

65:459$200 

190:755$700 

·. 

. . 
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DESPESAS COMUNS AOS TREZ PAVIMENTOS: 

Emolumentos .. ... ... . ....................... . 
Copias de plantas ....... .. . ........ ... . .. ... . 
Ligações diversas ........... . ....... ... ...... . 
Gradil, muros divi~rios, passeios ... .. : .. , ..... . 
Administração, 10 % ....... ..... .... ........ . . 
Impostos de transações, 1,25 % ...... .. . .. .... . 

Soma 

DISTRIBUIÇÃO DAS DESPESAS COMUNS: 

37:651$700 

190:755$700 
= 0,19738 

l:918$200 
250$000 

850$000 
11:307$800 
20:507$900 
2:819$800 

37:651$700 

0,19738 X 28:300$600 
0,19738 X 96:995$900 
0,19738 X 65:459$200 

5:586$000 para o embasamento ; 
19:145$200 para o andar terreo; 
12:920$500 para o sobrado. 

CUSTOS PARCIAIS TOTAIS: 

Embasamentos ... .. .. . 
Andares terreos ... .. . 
Sobrados . ... ..... . .. . 

28:300$600 + 5:586$000 = 33:886$600 
96:995$900 + 19:145$200 = 116:141$100 
65:459$200 + 12:920$100 = 78:379$300 

CUSTO TOTAL DE REPRODUÇÃO .. . . .. = 228 :407$000 

CUSTOS RESULTANTES DO M.2 DE CONSTRUÇÃO: 

Embasamentos ... .. .. ... . 
Andares terreos .... .. .... . 
Sobrados ............... . 

33:886$600 + 367 m.2 = 92$334/m.2 
116:141$100 + 339 m.2 = 342$599/m.2 
78:379$300 + 256 m.2 = 306$171/m.2 

CUSTOS CONJUNTOS DO M.2 DE CONSTRUÇÃO: 

And. terreos Sobrados M.2 
( 116:141$100 + 78 :379$300) + (339 + 256) = 326$926/ m.2 

And. terreos Sobrados Embas. M.2 
( 116:141$100 + 78:379$300 + 33:886$600) + (339 + 256 + 367) = 237$430/m.!! 

VALOR ATUAL DA CONSTRUÇÃO: 

Custo de reprodução atual da construção 228 :407$000 

Depreciação de 40 o/o, a razão de 1,67 % por ano de 
idade, em 24 anos . .... . ........ .... . . ....... . 91:407$000 

VALOR ATUAL DA CONSTRUÇÃO 137 :000$000 

(Cento e trinta e sete contos de réis) 

.· 
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.· VALOR DO TERRENQ 

CONDIÇõES ANTERIORES: 

.. 

291 

a= 19,96m. de frente; .S 1140,331)l.2 de . area; N =SOm. de fundo 
base; - p = 15:000$000 por metro de frente, base. 

V a p V aS + N = 15:000$000 V 19,96 X 1140,33 + 50 

Valor = 319:995$000 

(Trezentos e dezenove contos novecentes e noventa e cinco · milréis) . 

CONDIÇõES REMANESCENTES: 

a = 20,00 m. de frente; S 853113 m.2 de area; N = 50 m. de funq9 
base; p = 15:000$000 preço unitario, base, por metro de frente. 

V r p V aS. + N = 1!l :OQ0$000 V 20,0 X 853,13 + 50 

Valor = 276:995SOOO 
(Duzentos e setenta e seis contos novecentos e noventa' e cilco milréis) 

VALOR DA ARE;'\ A .SER DESAPROPRIADA: 

O valor da area a ser desapropriada é resultante 'da- diferença entre os 
dois valores retro, a saber, anterior e remanescente, isto é, 

VALOR = 319:995$000 - 276.:995$000 = 43:000$000 

(Quarenta e trez contos de réis). 

LUCROS CESSANTES 

De acordo com a lei de desapriações, o aluguel a ser considerado é o do 
ano anterior ao decreto da desapropri!\ção, e como tal decreto, ou melhor, Ato 
Municipal, data .de 1938, o aluguel a ser considerado é o do ano de 1937, e pelas 
certidões constantes dos Autos o alugu~l nesse ano foi de 800$000 por mez para 
cada casa, ou seja, 1:600$000 por mez para as duas casás. Sendo a . praxe · da 
DIVISÃO DE TAXA DE MELHORIA .E AVALIAÇÃO, da Municipalidade de · 
São Paulo, computar 10 (dez) mezes de aluguel, sem descontar os imp,ostos, como · 
acima se · demonstrou, adotei esta mesma praxe e assim calculo : 

LUCROS CESSANTES 10 ~ · 1:600$000 16:000$000 

(Dezeséis contos de réis). 

20 
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VALOR DA DESAPROPRIAÇAO 

VALOR DA CONSTRUÇÃO ......... . 
VALOR DO TERRENO . ..... . . ..... . 
LUCROS CESSANTES ............. . 

VALOR TOTAL ..•..•.. 

(Cento e noventa e seis contos de réis} . 

137 :000$000 
43:000$000 
16:000$000 

196 :000$000 

. . 
DESPESAS CONSEQUENTES DA DESAPROPRIAÇÃO 

IMPOSTO PE SUBROGAÇÃO: 

Este imposto é de 12,5 % mais 5 % adicional, ou seja, 12,5 'fo + 0,05 X 
12,5 % = 13,125 % de imposto total que recae sobre os dois itens, 137 :000~00 
+ 43:000$000 = 180:000$000, e assim temos: 

IMPOSTO DE SUBROGAÇÃO: 13,125 X 180:000$000 

CUSTAS DO PROCESSO, HONORARIOS DIVERSOS 

TOTAL 

(Vinte e nove contos de réis). 

.23 :625$000 

5:375$000 . 

29:000$000 

HONORARIOS DE ADVOGADO 

P HIPOTESE: - A AÇÃO TERMINANDO NA PRIMEIRA INSTANCIA: 

Indenização segundo este LAUDO ........... . 

~.ferta judicial da Municipalidade ...•.......• 

DIFERENÇA ........ , .. . 

HONORARIOS: - 10 o/o. de 66:000$000 ...... . .... . ... . 

(Seis contos e seiscentos milréi"s) . 
1 

196:000$000 

130 :000$000 

66:000$000 

6:600$000 

2.a HIPOTESE: - A AÇÃO TERMINANDO NA SEGUNDA INSTANCIA: 

HONORARIOS: - 20% de 66:000$000 ............... . 

(Treze contos e duzentos milréis}. 

RESUMO GERAL 

VALOR TOTAL DA DESAPROPRIAÇÃO · ... ...... .. . 

DESPESAS CONSEQUENTES DA DESAPROPRIAÇÃO 

HONORARIOS DE ADVOGADO (La instancia) ...... . 

INDENIZAÇÃO TOTAL ..... . 

(Duzentos e trinta e um contos ·e seiscentos milréis)·. 

•. 

13:200$000 

196:000$000 

29:000$000 

6:600$000" 

231:600$00:0 
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EVENTUALMENTE: 

INDENIZAÇÃO TOTAL ACIMA 

HONORARIOS DE ADVOGADO (2.a instancia) ... . .. . . 

INDENIZAÇÃO TOTAL 

CONSIDERAÇõES GERAIS 

DECRETO N.0 4.956 DE 9 DE SETEMBRO DE 1903: 

. 29J 

231 :600$000 

6:600$000 

238:200$000 

Esta lei foi promulgada pelo Governo . Feder~!~ em virtude e por força aa 
necessidade em que se achava o mesmo governo de processar as desapropriações 
necessarias para a abertura da então A~enida Central, hoje Avenida Rio Branco, 
na capital federal. Nessa epoca ·não eram ainda conhecidos no Brasil :os metodos 
cientificas de ha muito em uso corrente nos Estados Unidos, e não havia nem 
praxe nem criterio a serem seguidos, e assim, por necessidade momentanea, foi 
adotado o criterio de ficarem as avaliações limitadas entre 10 e 15 vezes a renda 
liquida anual de cada imovel, para o fim de serem evita.dos os inconvenientes: · 
da absoluta falta de um criterio cientifico; do "palpite" dos avaliadores; das 
possiveis "negociatas" com as desapropriações, e por fim, por ser melho'r adotar-se 
qualquer criterio, ainda que mau, do que não haver criterio algum. Hoje, quando 
já são conhecidos, e de uso corrente, metodos com base cientifica, não só para 
avaliações de terrenos como tambem para as avaliaçõe~ das construções, não é 
mais possivel cingir-se o perito ao criterio obsoleto e 'anti-cientifico da lei federal, 
e tanto assim acontece que a DMSÃO DE MELHORIA E DE AVALIAÇÃO 
·da propriá Municipalidade de São Paulo emprega exclusivamente o& metodos 
cientificas norte-americanos de Reeves, Harper, Stoner, e outros. Si a lei federal 
ainda está em vigC?r é por pura tradição, comodismo e tambem porque · ainda· o 
Governo Federal não teve outra necessidade como a que causou a promulgação 
da lei· existente. 

"ENRIQU~CIMENTO A CUSTA DOS COFRES PUBLICOS" : 

Si deve ser regra para o perito não promover o enriquecimento ~o expro
priado a custa dos cofres publicos, e não só deve ser regra como é precei~o 

comesinho de probidade profissional, tambem é regra de igual importancia o não 
deixar que o expropriado seja espoliado pelos poderes publicos. O perito deve 
ter sempre em sua mente esses dois preceitos e evitar fazer "contas de chegar", 
quer ben.eficiando uma parte ou a outra parte. 

O CASO DA RUA SÃO LUIZ: 

A rua de São Luiz constitue um caso excepcional quanto ao seu alargamento 
ora em execução, pois tendo sempre sido uma rua puramente residencial, apesar 
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de servir de comunicação de trafego bastante intenso entre bairros importantes ila 
cidade, como Praça da Republica, 'Vila Buarque, Santa Efigenia, Bexiga. Bela 
Vista, Liberdade, ai_nda assim nunca foi iny~dida por estabelecimentqs comerciais 
ou semi-comerciais, e manteve sempre o seu carater. Ora, esta tradição vae ser 

. difícil de vencer, ajudada como s,erá: pela permanencia de c~rca de 40 % do~ 
predios residenciais nela' existentes e que não ·são atingidgs pelo alargamento. 
Assim, si os imoveis atingidos em suas construções ficam aparentemente benefi
ciados com o desaparecimento dessas .mesmàs construções, de fato esse beneficio 
não existe; já que a peruianencia das constrtlções não .atingidas vem retardar 

, notavelmente não só a reconstrução e ·a transformação do car~ter da rua, como 
vae tornar muito lenta a valorizaç~o consequente ao alargamento' em execução. O 
"obsoletismo" das construções que v-ão permanec~r nessa rua, obsoletismo creado 
pelo melhoramento ein· execução, é um entrave de grande ·importancia, que não 
se pode ignorar. · 

PLANTA QUE SERVIU DE BASE PARA O 
ORÇAM~N'].'O DO CUSTO . J?E REPRODUÇÃO: 

A planta que serviu de baêe para o orçamento do custo de reprodução, · cons
tante deste LAUDO, foi aumentada de uma planta levantada pela MunicipalidaJle, 
da qual existe uma copia aütenticada nos Autos, e foi completada .em seus deta
lhes pelo 'signatario deSle LAUDO, tendo sido as dimensões externas verificadas 
in loco, em companhia do perito engenheiro Braulio Borges. 

PLANTAS ANEXAS : 

Acham-se anexadas áo presente LAUDO duas plantas, uma do terreno, que 
mostra tambem os limites e a situação da construção existente, aumentada, como 
já ficou dito, . da planta fornecida pela Municipalidade, e !1 segwlda planta, da' 
divisão interna da construção, que embqra não tenha sido possível . levantai-a 
com todo o rigor, serve entretanto, com a necessaria e sufiéiente exatidão que 
tem, para base do orçamento feito. 

SIGNIFICAÇÃ:O DOS PREÇOS BASES UNITARIOS: 

Os metodos de av.aliação' de ' terrenos, atualmente em uso, ,empregam dois pre
ços uni~ios, estreitamente ligados entre si .pelo fun.do base (outros dizem fundo 
p,adrão). No caso presente~ preço imitario mencionado é de 15:000$000 (quinze 

.contos de réjs) por metro de frente para .um fundo base de 50 m. (cincoehta 
metros), do que ,decorre ser o preço unitario, base, do metro quadrado, o quo
ciente da divisão do preço base, unitario, 15 :000$000, pelo fundo basé, 50 m., 
que resulta ser 300$000 (trezentos mi1réis) por metro quadrado com o fundo 
base de 50 metros. Este preço b_ase do metro quadrado não é, n.em pode ser, 
considerado como um preço medio, mas sim como um "efeito", ou uma "função", 
do fundo base. 'Para outros fundos, diferentes do fundo base, o preço do metro 
quadrado será outro, mas nÜnca representará uma media. Para tornar mais clar~ 
este ponto· vamos exemplificar: Seja o fundo base 50 m. Para um fundo efetivo 

, 
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de 25m., (a metade do fundo · base), si o preço base unitario do ·m.2 fosse 
300$000, teriamos cÓmo preço .resultante do metro quadrado 420$000; para um 
fundo efetivo de 100m., (o dobro do fundo base), o preço resultante do metro 
quadrado seria 212$000; para o caso em apreço neste LAUDO, o fundo efetivo 
anterior é de 57:13 m. e o fundo efetivo remanescente é de 42,66 m:, e os preços 
resultantes são 280$700 e 324$800, respetivamente, em:quanto que o preço resul· 
tante por metro quadrado de area desapropriad!l é de 149$720, preço este muito 
diverso (menos ,de metade) do preço base de 300$000, ou do que poderia, á 
primeira vista, (,iever ser a diferença entre 280$700 e 324$800, que é 44$100. 

DESAPROPRIAÇÃO Á RUA IPIRANGA 422 E 426: 

A desapropriação que o signatatio deste LAUDO . sofreu na sua propriedade á 
.rua lpiranga 422 e 426, foi processada amigavelmente, na DMSÃO DE TAXAS 
DE MELHORIA ·E AVALIAÇÃO da Municipalidade e demonstra irrefutavelmen
te o espírito de ~onciliação do mesmo signatario que achou justa a avaliação 
e aceitou a proposta que lhe foi feita. Com a mesma isenção de animo e espírito 
de imparcialidade fez a pr~:;sente avaliação procurando dar um preço justo que 
não prejudicasse nem a Municipalidade, pois obedeceu a . todas as suas praxes e 
preços1 nem a par'te que o nomeou para perito, pois reduziu de m~ito cerca de 
44%. (145 :000$000 sobre 330:000$000, ·em numeros redondos) o pedidô judicial 
feito pela requerente, eliminando tudo que nã'O considerou de justiça. 

. ' 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

O presente LAUDO é feito em duas vias e consta de 20 (vinte) laudas de · 
papel formato oficio, datilografa das de um só lado, sendo as primeiras . 19 (de
zen<Jve) laudas rubricadas e a ultima lauda assinada · pelo perito que o fez. 

São Paulo, 29 de Abril de 1940. 

(a.) LUIZ CARLOS BERRJNI 

Engenheiro Civil, registrado no C.R.E.A. da 
6.a Região sob N.0 614, Carteira N.0 828. 
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LAUDO N.0 2 

Este laudo se refere a duàs desapropriações, uma por parte do Estado de 
São Paulo e outra · da Municipalidade de São Paulo, promovidas ambas em um 
só processo, perante a V ara Privativa dos Feitos da Fazenda Estadual, no regimem 
da lei anterior, de desapropriações, comentada no · Prefacio da edição anterior deste 
livro, neste reproduzido. 

Naquele regimem, não podia, o juiz entrar na apreciação dos laudos, obrigado 
que era a homologar o da maioria dos peritos, na propria audiencia de julgamento, 
em que eles eram oferecidos. Em tal regimem, ~m que prevalecia o arbítrio dos 
peritÕs, negaram estes, em maioria, com ·gravíssimo prejuízo para a expropriada, 
uma valorização exuberantemente demonstrada, relativa aos preços do terreno de· 
sapropriado pelo Estado. 

Não obstante o manifesto erro dos laudos vencedores, a sentença que o ho· 
mologou foi confirmada pelo Egregiq Tribunal de Apelação, em acordam que 
transcrevemos em seguida ao laudo que se vai ler . 

. Em duplo ·erro incidiu o acordam: um, ao considerar como uma só duas 
areas distintas e bem definidas, examinadas em nosso laudo;· O].ltro, deixando de 
tomar em consideração os preços pagos pelo Estado n:a mesma epoca, em desa· 
propriações de terrenos no mesmo local. Este ultimo elemento, que devia ser 
preponderante na avaliação, por não ser admissivel, por parte do Estado, o paga· 
mento de preços inferiores em suas desapropriações, serviu, ao contrario, de 
~nrlàmento para a rejeição do nosso laudo, afirmando o ~cordam que: 

'!o terceiro perito, para chegar á conclusão a que chegou, levou em 
consideração os preços pagos (pelo Estado) aos terrenos vizinhos". 
(O parente se é nosso) . 

Quanto á afirmação do acordam, _de ser a valorização uma consequencia dll!! 
o~ras a serem realizadas, é de se ponderar que essas obras não existiam no 
local dos diversos terrenos desapropriados pelo Estado; vizinhos do discutido no 
acordam, e pelos quais foram pa~os, na mesma epoca do julgamento, preços 
muitíssimo mais elevados. 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da Vara Privativa dós Feitos da Fazenda do Estado. 

Luiz Carlos B~rrini, engenheiro civil, abaixo assinado,- nomeado perito e com· 
promissado .nos Autos da A~ão de Desapropriação que as Fazendas Municipal 
e do Estado movem contra D. Francisca de Toledo Lara, Condessa de Lara, para 
desapropriação total do imovel á rua . lpiranga n.0 26, antigo n.0 2, tendo con
ferenciado varias vezes com o perito das ~utoras Paulo Afonso Orozirnbo de 
Azevedo, com o mesmo não tendo chegado a um acordo, vem dar o seu LAUDq 
em separado como se lê a segu_ir. 

LAUDO 

DESCRIÇÃO DO IMOVEL: - O terreno do imovel possue trez frentes per· 
feitamente di tintas entre sÍ, a primeira para a ·rua lpiranga, a segunda para 

.. 
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a rua Conceição e a terceira para a rua General Couto Magalhães, cujos cc;n!'· 
primentos 'coincidem com os consignados na inicial .e · constante~ da plánta anexa 
que é uma copia fiel em escala reduzida da planta apensa aos Autos. A area 
total do terreno é de 4496,04 m.2 (quatro mil quatrocentos e novent& e seis Ill&

ttos e quatro decime~os, quadrados) que tam'bem coincide com a consignada na 
inicial e .na planta anexa. No terreno acima descx;ito aeham"Se construido~ uma 
casa de 1:esid~ncia de alto tratamento, de boa construção e acàbamento, com a 
area construida total de 789 m.2 (setecentos e oitenta e nove metros quadrados) ; 
uma dependencia de moradia para e~pregados, de um só pavimento, de boa 
construção e regular acabamento, com a area construída de 80 m.2 (oitenta me
tros quadrados) e aos fundos uma garage com sobrado de regular construção o 
acabamento taÍnhem regular, tendo na parte terrea a area construída de 122 m.2 

{cento e vinte e dois metros quadrados) e no . .sobrado a ar~a constru!da de 64 m.2 
(sessenta' e quatro metros quadrados) , e tambem uma pequena dependencia que 

· não será levada . em conta. · 

NATUREZA DA PRESENTE AVAUAÇÃP: - A. presente avaliação { de 
uma. natureza: . toda especial porquanto ha a distinguir-~e na mesma duas partea 
inteiramente distintas e separadas, a saber: ·I. a) A desapropriação da area · ne
cessaria para o .alargamento da rua lpiranga e da rua Conceição, por necC(ssidade 

. publica e que é realizad'a por parte da Prefeitura Múnicipal, por necessidade 
• publica/ 2.a) Â desapropriação por parte da Fazenda do Estado da area rema

nescente para incorporai-a áos terrenos já desaJ:tropriados dos Irmãos Martins 
Borges e da fam.ilia Barata Ribeiro, e ao terreno a. desapropnar, com construção 
exisiente, ·de propriedade de Julio Chiocca, desapropriações essas todas que se 
fazem por utilidade publica, para no quarteirão formado pelos terrenos já desa
propriados, pelo terreno remanescente expropriando da presente Ação e pelo ter
J:eno a expropriar já referido, e limitado pelas Avenidas lpiranga e Co.nceição e 
ruas General Couto de Magalhães, dos Tirnbiras e dos Andradas, co~struir o 
projetado Palacio da Policia . 

. Esta separação das avaliaçÕes é feit~ por .força do Decrefo Ii.0 4.956 de 9 
de Setembro de 1903, que não permite á Fazenda Municipal fazer a desapropria
ção de area maior do que a necessaria para os melhoramentos .Projetados, ficando 
assim virtualmente separada da desapropriação por utilidade publica que o Estado 
realiza. . 

LEIS QUE AUTORIZARAM AS DESAPROPRIAÇõES: - O Ato Municipal 
que autorizou o alargamento da rua lpiranga· data de Setembro de 1938, a~ passO 
que a desàpropriação decretada pelo Estado data de Junho- de 1940, e portanto . 
em epocas diferentes e sensivelmente distantes uma da outra. 

METO DOS DE AVALIAÇÃO: - Os .meto dos aplicados na presente avaliaçãó 
~ão os de ' minha autoria, já publicados nos· Boletins do Instituto de Engenharia 
de São Paulo, e em separatas do mesmo Boletim, com exciusão de quaisquer 
outros metodos, tais como o (hamado "InflueJ?cia de Esquina", que no caso não 
se aplica :pois Q terreno em apreço é de esquina e não proximo a esquina, e como 
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as "Tabelas de Storner" que aplicada ao caso presente resulta em utn preço 
excessivo, como se demonstrará para deante. 

NATUREZA DO BAIRRO: - Segundo a c'assificação da Divisão de Taxa 
de Melhoria e Avaliação da Prefeitura Municipal, o bairro é de natureza · semi
comercial e portanto bem definida, pois nas ruas lpiranga, Conceição, Couto de 
Magalhães .existem inumeros estabelecimentos comerciais, industriais e tambem 
residenciais, e proxima do imovel expropriando acha~e a rua Santa Efigenia de 
carater inteiramente comercial, influindo poderosamente nas ruas a~jacentes e · 
transversais. 

PREÇOS BASES UNITARIOS ADOTADOS: - Nas desa.propriações reali
zadas pela Prefeitura Municipal ao longo da rua lpirangu, predominaraJ;D e vi- . 
goraram os segnintes preços bases unitarios: 

Entre a Praça da Republica e a rua. 
Amador Bueno . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15:000$000/ metro de frente (quinze con-

Entre a rua Amador Bueno e rua Vis-
conde do ruo Branco ....... ." ... . 

Entre a rua Visconde do ruo Branco e 
rua Conceição ........ · ..••...... 

tos de réis) 

13:500$000/metro de frente (treze con
tos e quinhentos milréis) 

12:000$000/ metro de frente (doze con
tos de réis) 

Nas ruas a~jacentes ao imovel expropriando os preços bases unitarios que 
vigoraram nas desapropriações da Prefeitura foram os .seguintes: 

Rua Conceição 

Rua General Couto de Magalhães 

Rua dos Timbiras 

Rua dos Andradas 

15:000$000/metro de frente (quinze con
tos de réis) 

10:000$000/m~tro de frente .(dez contos · 
de réis) 

9:000.$000/metro de frente (nove con
tos de réis) 

10 :500$000(metro de frente (dez . contos 
e quinhentos milréis) 

Os preços bases · unitarios acima são por mim .adotados para a avaliação da 
parte do terreno desapropriàda pela Prefeitura. 

FUNDO BASE DO JJAIRRO: - O fundo base do bairro que adoto é tam
bem o adotado pe).a Divisão de Taxa de ~elhoria e Avaliação para o mesmo 
bairro, ou seja, 30m. (trinta metros), que tampem foi o fundo base que vigorou 

desapropriações já realizadas pela Prefeitura no· bairro em questão . • 

. . 
. · 

. . .• .. 
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PREÇOS BASES UNITARIOS: - Todos os preços bases unitarios que acima 
ficaram consignados acham-se relacionados com o fundo base de 30 metro8, do 
pairro, e assim todas as vezes que se mencionarem preços bases uQ.itarios sempre 
será com referencia ao fundo base adotado de 30 metros, tanto para os preços 
já especificados como os que se especificam no paragrafo seguinte. 

PREÇOS BÀSES UNITARIOS. PARA A DESAPROPRIAÇÃO DO ESTADO: 
Os preços bases unitarios que adoto para a desapropriação promovida pelo 

~stado, derivam-se das seguintes considel;'ações: 

Em primeiro lugar a desapropriação decretada pelo Estado data de Junho· de 
1940 e portanto ·decorridos um ano. e nove mezes depois da que foi decretada pela 
Prefeitura, tendo havido · uma sensível valorização de preços, derivada não só do 
melhoramento em execução como tambem . em toda a cidade, sendo difícil de 
dizer-se que porcentagem dessas valorizações cabe a cada uma das ·causas men
donaJas. 

Em r-egundo lugar o Estado já realizou duas desapropriações de terrenos 
~ntiguos ao terreno expropriando remanescente, uma da propriedade dos Irmãos 
Martins Borges em que a sentença hoino~ogatoria condenou o Estado ao pagamento 
de 630 :Q00$000 (seiscentos e trinta contos) de indenização, e a segunda d!l pro
priedade da f~~;milia Barata Ribeiro em que a condenação foi de 690:000$000 
(seiscentos e noventa contos de réis) inclusive uma construção existente que pode 

11er estimada em 30:000$000, deixando dessa forma um saldo de 660:000$000 
(seiscentos e sessenta contos de réis) para a indenização correspondente ao ter
reno. Note-se que ambos esses terrenos são de esquina, conforme mostra a planta 
anexa, porem ambas as esquinas são de importancia inferior ás do terreno · expro
priando, quer a parte necessaria ao alargamento da ru~ lpiranga, quer o terreno 
remanescente. 

Em terceiro lugar, e de grande importancia, está o fato de que a desapro
priação por parte da Prefeitura não ,POde legalmente ser feita da totalidade da 
P.ropriedade exproprianda, pois no bem conhecido caso da. desapropriação de parte 
da propriedade da Sociedade Tecnica Bremensis situada a cerca de 100 m. de 
distancia do imovel expropriando, e no mesmo quarteirão antigo, a Prefeitura 
não só não pôde expropriar alem da area de terreno e construções existentes 
necessarias ao alargamento da rua lpiranga como tambem foi obrigada a conceder 
alvará de construção para se; reconstruidá uma fachada para, a parte remanescente 
das construções existentes, contra as disposições da nova lei de const.ruções para 
a Avenida lpiranga, com grave dano para os outros proprietarios. Assim se veri· 
fica a obrigação de ser feita separadamente a avaliação da parte qu'e o Estado 
promove na presente desapropriação. · 

Isto posto, empregando-se a formula de avaliação para. terrenos de duas 
frentes, de esquina, e substituinao-se na mesma a razão entre os dois preços por 

•. m, a mesma se escreve, 

. ·V= P! v! (a,m' + a 2) ·. 
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da ' qual se deriva, 

v 
Pt-

onde p2 = preço base unitario na rua dos Andradas; V = 630:000$000 valor 
da primeira indenização aos' Irmãos Martins Borges; S = area do terreno = 
581 m.2; a1 = 18,16 m. de frente para a Av. lpirapga; a2 = 32m. de frente 

. para a rua dos Andradas; e para a razão m, mantida a mesma relação que 
existe entre os preços bases adotados para a desapropriação da Prefeitura, isto 
~. 12:000$000 para .a rua lpiranga e 10:500$000 para a rua dos Andradas, temos 
m = 8:7, . .e finalmente vem, 

630:000$000 . 

V
-;=:;;=;;:;============= - 19:174$000, 

581 S0 (18,16 X [8 : 7)2 + 32) 

praticamente 19:200$000: Para a Av. lpiranga temos, 

Pt 
8 X 19:200$009 

7 
- 21:9!2$000, 

~u praticamente 21 :900$000 por metro · de frente, base, unitario. 

Para a segunda desapropriação do Estado temos, V 660:000$000; 
S = 772 m.2; N = 30m.; aJ = 42,90 m. de frente na rua dos Andradas; 
a1 = 18,24 m. de frente na rua dos Timbiras; enfim para m temos, mantida 
a mesma razão que existe entre os preços das duas ruas nos preços bases unita· 
rios adotados para a desapropriação pela Prefeitura, m = 10 :500$000 : 9:000$000 

3,5 : 3, e assim vem, para o preço base unitario da rua dos Timbiras, p2 , _ 

Pz v 73702 
(42,9 [ 3,5 =. 8 J t + 18,24) 

600:000$000 = 14:887$000 

· praticamente 14:900$000/metro de frente, base, unitario, de que resulta para o 
preço base unitario da rua dos Andradas, 

3,!\ X 14:900$000 
Pt = a = 17:395$000, 

~u praticamente 17:400$000 por metro de frente. 

Mantidas as mesmas razões entre os preços bases unitarios, que exlstem e!ltre 
os preços bases unitatios adotados para a desapropriação da P.refeitura, temos 
para os preços bases unitarios a vigorarem na desapropriação do Estado: 



.. 

.. 

304 . AVALIAÇ6E~ DE IMOVEIS .. , 
PREFEITU.RA ÊSTADO 

Avenida lpiranga .............• 12:000$000 21:900$000 
Rua da Conceição . .. ... . .... .. 15:000$000 27:490$000 

·Rua dos Timbiras ............. 9:000$000 16:~$000 

Rua Gal . . Couto de Magalhães .. 10:000$000 18:250$000 
· Rua dos Andradas ............ 10:500$000 19:200$000 

Si considerarmos uma recente compra, de um térreno, no quarteirão da Ave
nida lpiranga entre a Avenida São João e rua Amador Bueno, em que o com· 
prador Diaulas da Fonseca Ferraz pagou a importancia de 355:000$0!)0, por um 
terreno com 14m. de frente por ·~O m. de fundo medio, e portanto com a area 
de 280 m.2 aproximadamente, dessa transação pode·se deduzir o preço base unita
rio de 31:000$000 por metro de frente, e si mantivermos a mesma razão de 
15:000$000 para 12:000$000 (preços unitarios bases das desapropriações da Pre
feitura) nesse quarteirão e no quarteirão onde se acha a desapropriação que se 
está avaliando, teremos para o . preço base unitario neste ultimo quarteirão, 
24:800$000, como preço valorizado. Assim o preço que .decorre das. desapropria· 
ções realizadas pelo Estado, viz., ?I :900$000 quando . comparado com 24 :80Q$000, 
é uiii preço conservador e de todo razoa.vel. 

As ~esapropriações já realizadas pelo Estado, dos dois terrenos contíguos ao 
imovel expropriando, o foram posteriormente áquelas que a Prefeitu:ra nos mesmos 
realizou, e em processos inteiramente separados, e o fato de no presentê processo 
as duas desapropriações serem feitas contemporaneamlmte e em conjunto, de ne
nhuma forma poderá justificar o emprego dos preços· _que vigoram para a desa·. 
proprjação da Prefeitura; na desapropriação que o Estado realiza. Nada mais 
justo e equitativo que o Estado pague pelo terreno remanescente um preço que 
se baseia nas de~apropriações que realizou dos terrenos contíguos, sendo ~e o 
remanescente em expropriação alem <!e otima orientação ~om relação ao meridiano 
é um terreno de esquina de muito maior importancia dp que as duas esquinas 
já desapropriadas visto ser si tuado no cruzamento de duas vias primarias como 
são as Avenidas lpiranga e Conceiç~o, ao passo que as outras duas esquinas ·são, 
uma o cruzamento 'da Avenida lpir-anga com a rua dos Andradas e a outra o 
cruzamento da tua Timbix;as com a rua dos Andradas, estas duas ultimas rua~ 
sendo de importancia secundaria. Mesmo assim o preço resultante por metro qua-

. drado de area desapropriada vem a ser, no · caso presente, in~erior ao preço do 
· metro quadrado resultante- das desapropriações já realizadas pelo Estado. 

Seria um atentado ao direi~o de propriedade si o Estado se prevalecesse da 
circunstancia das presentes desapropriações serem feitas contemporaneamente e~ 
um só processo para que a area que desej_a expropriar , fosse calculada com os • 
mesmos preços bases unitarios que servem de .base para o calculo , da desapropria
ção promovida pela . Prefeitura. Calcular a inden~zação a ser paga pelo Estad~ 
com os preços bases unitarios do calculo para a Prefeitura, só pode ser feito ou 
por moita ignorancia .do assunto, ou por má fé. 

O signatario deste LAUDO tambem sofreu uma desapr~priação, que se pro
cessou amigavelmente, em seu "terreno que dista 17 metros do terreno acima 

•. t 
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citado, compra.flo · pelo sr. Di aulas da Fonseca Ferra~: Nessa desapropriaçãp vigo· 
rou o preço base unitario de J5:000$000 por metro de frente. Já teve oferta de 
600:000$000 pelo terreno remanescente que mede 20m. de frente por 20m . . de 
fundo, formato aprdximadamente retangular, e disso resultaria o preço de cerca 
de 36:800 000, base, unitario por metro de fr.ente, si o negocio tivesse . sido rea
\izado . . 

OBSOLESCENCIAS DAS CONSTRUÇOES EXISTENTES: - Consjderando o. 
valor das construções existentes com o xalor do terreno em que estão construídas, as 
construções existentes estão depreciando .o valor do terreno. De outro ' lado porem, 
preenchem ~rfeitamente o ~bjetivo do seu proprietario, qual o de proporcio.nar 

·uma residencia de todo o conforto, em terreno ext~nso e na ~arte central da 
cidade, enfim uma residencia de alto tratamento dentro de um parque, um lux~ 
permitido pelos recursos financeiros do seu proprietario, que continuaria a usufruir 
da mesma por muitos anos si não houvesse a execução do melhoramento. 

Por esse motivo. somos levados à calcular o valor de tais construções pelo 
seu custo de reprodução atual descontada a depreciação correspondente á sua 
idade, a razão de 1,67 % por ano de idade. A residencia existente no local data 
de 1893, contando portanto 48 anos de existencia, pore~, eni 1906 quando foi 
adquirida pelo Conde de Lara, passou por uma reforma 'radical, e acrescimos de 
novas partes e . dependencias e assim a idade das . ditas construções deve ser 
contada de ' 1906 para cá, digl)mos pois, 36 anos. 

AVALIAÇAO 

DESAPROPRIAÇÃO REA):..IZADA PELA PREFEITURA: 

OBSERVAÇÃO: - 'No calcuÍo do valor antetior 'do terreno to
mamos como frente. para a rua Conceição não' só os 25,22 m. constantes 

I • 

.· 

da planta anexa tomo tambem 30,00 m, a partir da esquina, da frente · •, 
total de 74,55 m. da r,ua General Couto de Magalhães, pois de fato 
esses 30,00 m. de frente faceam a rua Conceição. No ·calculo do valor 
do terreno rémanescente fizemos igual divisão da frente para a rua 
Conceição, e na mesma proporção anterior de 30,00 m. sobre 64,05 in., 
o que nos dá 34,80 m. de frente para a rua Conceição e 51,80 m. de 
frente para a rua General CoJ}to de Magalhães .. 

VALOR DO TERRENO ANTERIOR: - Formula para trez frentes. ·. 

DADOS: .,.-- q,1 = 23,82 m. de frente na rua Ipiranga; p1 = 12:000$000 
por metro de frente; .ae = 25,22 + 30,00 = 55,22 m. de frente para a rua 
Conceição; p! = 15:oq<l$000 por metro de frente para a mesma rua; . as = 

• 34,05 + 10,50 '= 44,55 m. de frente para 11 rua General Couto de Magalhães; 
Ps = · 10:000$000 por mel:!'o de frente para a mesma rua; N. = 30,00 m. de 
fundp base; S = 4496,04 m.2 de area total do terreno. Para evitar numeros 

.. 
'• 
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IQuito grandes a unidade em · dinheiro é o conto de réis, assim por exemplo 
12:000$000 = 12 unidades, 15:000$000 = 15 unidades, etc .• 

V - v 4496
•
04 

(23 82 X 12' + 55 22 X 151 + 44 55 X lO') 
a- 30 ' ' ' 

= V3043756,13544U = 1744,6 unidades, isto é, 

= 1.745:000$000 (mil setecentos e quarenta e cinco contos de réis) 

VALOR DO TERRENO REMANESCENTE: - Formula para duas frentes. 

DADOS: - a1 = 34,80 m: de frente para a rua Conceição; p1 = 15:000$000 
por metro de frente para a mesma rua; a2 = 51,85 m. de frente para a rua 
General Couto de Magalhã.es; Pz = 10:000$000 por metro de frente para a rua 
General 'Couto de Magalhães; N = 30,00 m. de fundo base; S = 2329,18 m.2 

de arei\ do terreno remanescente. 

v - 1 I 2329
•
18 

(34 80 X 152 + 51 85 X lO') r- V· 'ln ' J 

y 1010471,5850 = 1005 unidades, isto é 

= 1.005:000$000 (mil e cinco contos de réis) 

VALOR DA AREA DESAPROPRIADA 

V alo r do· terreno anterior ...... ... . . .... . ...... . . . . . . .. ... . 
Valor do -terréno r.emanescente ........................... . 

Valor da area desapropriada ..... ... .... . ...... , ...... , .. . 

(Setecentos e quarenta contos de réis) 

Residencia: 

789 m.2 a 600$000 

Dependencias: 

80 m.2 a 250$000 

Garage: 

122 m,2 a 100$000 
64 ni.2 a 200$000 

VALOR DAS CONSTRUÇOES 

Soma 

473:400$000 

20:000$000 

12:200$000 
12:800$000 

518:400$000 

1.745:000$000 
1.005 :000$000 

740 :000$000 

... -. 
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Depreciação: 

. 36 X 1,67 o/o = 60 % .................. 

V alo r atual . . ...... ..... ........... . ...... . 

(Duzentos e sete contos de réis) 

INDE~IZAÇÃO TOTAL DA PREFEITURA 

(NOVECENTOS E QUARENTA E SETE 
CONTOS DE RÉIS) 

307' 

311 :400$000 

207 :000$000 . 207:000$000 

947:000$000 

DESAPROPRIAÇÃO REALIZADA PELA FAZENDA DO ESTADO: -For
mula para duas frentes. 

DADOS: - a1 = 76,15 m. de frente para a Av. Conceição; Pi = 27:400$00(). 
por metro de frente para a mesma Avenida; a! = 10,50 m. de frente para a rua 
General Couto de Magalhães; p1 ' ::;:: 18:250$000 por me.tro de frente para a 
mesma rua; S = 2329,18 ~.2 de area total; N = 30,00 m. de fundo base. 

VALOR DA DESAPROPRIAÇÃO 

2329,18 
30 

(7.6;15 X 27,4 1 + 10;50 X .18,252
) 

·· · = y 4710166,361670 = 2170 unidades, isto é, 

= 2.170:000$000 (DOIS MIL CENTO E SETENTA CONTOS DE RÉIS) · 

RESUMO 

INDENIZAÇÃO TOTAL A SER PAGA: 

PELA PREFEITURA: 

Terreno ·e construções 947:000$000 

PELO ESTADO: 

Terreno 2.170:000$000 

GRANDE 'TOTAL ............. , 3.117:000$000 

( TREZ MIL CENTO E DEZESETE CONTOS DE RÉIS) 

.· 
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PREÇOS RESULTANTES DA AVALIAÇÃO 

DESAPROPRIAÇÃ(:) DA PREFEITURA: 

Area desapropriada ..................•............... 
Valor da area desapropriada ... ........... ...... ... . 
Cus'to · do II!etro quadrado de area desapropriad~ ..... . 
Na desapropriação da propriedade da família Barata, Ri· 

beiro o custo do metro quadrado de area desapro· 
priada em terreno não de esquina foi de · ......... . 

DESAPROPRIAÇÃO· DO ESTADO: 

Area desapropri~da . ..............•... : ... .. ........ . 
Valor da area desapropriada . . : ................... .. 
Custo do metro quadrado de area desapropriada ..... . 
Na desapropriação de Martins Borges o custo foi de 

630 :000$000 : '581 (esquina de menor categ.Qria) .. . . 
Na desàpropriação Barata Ribeiro o custo foi de 

660 :000$000 : 772 ....•.... : ..•...... .. · •..•........ 

Custo medio das trez expropriações (931$658 + 
1 :084$337 + 854$922) : 3 ......... . .. ... . ..... .. 

DESAPROPRIAÇÃO DA PREFEITURA: 

Metros de frente da area desàpropriada . ..... ....... . 
Valor da area desapropriada .... . . ...... .. ... : ... . . . 
Cll'Sto do me~o de frente .... . ......... . ......•...... 
Fundo equival.ente _2166,86 : ll3,Q9 ................... . . 

Desapropriação Barata Ri,beiro : 

Fundo equivalente 2199 : 52 ............ ... .......... . 
Custo do ~e.tro de frente ·5~ :000$000 : 52 ... ....•. : .. 

DESAPROPRIAÇÃO P.ELO ESTADO: 

Metr.os de frente da area desaproprj'ada ...... ....... . 
Valor da mesma area ............................. . . . 
Custo do metro . de frente . . . . . .. .................... . 

·Fundo equivalente 2329,18 : 86,65 ................... . 

Desapropriação Martins Borges: 

Custo do·· metro de fr~nte ....... : .. .... .....• . . . . . .. . 
Fundo· equiva!-ente ................... ............... . 

Desapropriação Barata Ribeiro : 

Custo do metro d~ frente . . . . ......... . ........ ... . _ .. 
Fundo eq.P,valente ............. . ............... ::.: . 

2166,86 m.2 

7~:000$000 

341$508 

242$000 

2329,18 m2 

2.170 :000$000 
. 931$658 

1:084S33i 

854$922 

956$963 

113,09 m. 
7~:000$000 

6:543$461 
19,16 m . 

42,29 m. · 

10 :384$615 

8~,65 m. 
2.170:000$000 

25:043$277 
26,88 m. 

12:559$800 
11,58 m. 

10:794$800 
' 12,63 m. 
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TABELAS DE STONER 

Estas Tabelas, de aplicação e citação frequentes, oferecem certas vantagens 
mas nem sempre são aplicaveis, como no caso presente da desapropriação da 
Fazenda do Estado. A titulo de demonstração vamos aplica·la a essa mesma 
.desapropriação. 

Rua principal Avenida Conceição, frente de ......... . 

Preço unitario na mesma • ... . .. ..................... 

Rua secimdaria, Gal. Couto de Magalhães, com 10,50 m. 
de frente na mesma e preço unitario de . . . , ... . . . 

Razão entre os preços 27,4 : 18,25 = 10 : 7; · porcenta. 
gem de aumento do preço da rua principal 32% em 
bairro semi·comercial, sem restrição quanto a ex· 
tensão da frente, e assim temos: Preço unitario 
modificado 27 :400$000 X 1,32 ....•............. 

Fundo equivalente 2329,18 : 76,15 

.Fator de profundidade y 30,06 : 30,00 = 1 

Preço efetivo 36:168$000 X 1 . .... ... ...... . . . ... .. . . 

Valor do terreno 76,15 X 36:168$000 (um valor de todo 
exce sivo e inaceitavel) .. . .... .. . ............... . 

HONORARIOS DE ADVOGADO 

76,15 m. 

27:400$000 

18:250$000 

36:168$000 

30,06 m. 

36:168$000 

2.754:000$000 

Arbitro em 10 % da diferença entr!l o valor da oferta das Fazendas Municipal 
e Estadual e a condenação. que for decretada pela sentença honiologatoria. 

MURO E GRADIS DO TERRENO REMANESCENTE 

])eixo de calcular o valor dos muros e gradis do tilrreno remanescente por 
.se achar tal valor inclhldo na avaliação das construções existe.ntes. 

OBSERVAÇÃO I 

No paragrafo . relativo . á NATUREZ DA PRESENTE AVALIAÇÃO decla· 
rei por equiyoco, que a desapropriação promovida pela Prefeitura é feita por 
necessidade publica, ao passo que a promovida pelo Estado o é por utilidade 
publica, e aqui retifico o que ali disse pois amba . as desapropriações são feitas 
por motivo de utilidade publica. 

OBSERVAÇÃO II 

O Ato Municipal que decretou o alargamento da rua Ipiranga em toda a sua 
extensão data de Setembro de 1938, e o ATO MUNICIPAL DE FEVEREIRO 
DE 1940 apenas retificou o alinhamento novo, na Avenida Conceição causando 
pequena alteração na area a ser desapropriada do imovel expropriando, e assilv, 

21 

.. 
.· 
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essencialmente a desapropriação da Prefeitura data de Setembro de 1938 e não
de Fevereiro de 194(). Pelo Ato de Setembro de 1938 é que se fez, em Outubro
de 1939, a desapropriação parcial da propriedade liinitrofe á exproprianda ·e per
tencente a Fausto de Barros Camargo e outros, cujos terrenos remane~centes· foram 
ha pouco desapropriados pelo Estado. 

A desapropriação decretada pelo Estado data de Junho de 194(), e é por
tanto posterior á da Prefeitura em cerca de um ano e nove mezes. Esta desa
propriação decretada pelo Estado se refere especificamente á "Avenida lpiranga" 
e não menciona " Rua lpiranga" e assim reconhece a importancia da nova via 
e da excelencia do ponto que escolheu na nova Avenida para a construção do 
·pa]acio da Policia, e nem se concebe que o Estado fosse construir esse Palacio· 
aa antiga rua lpiranga. 

OBSERVAÇÃO III 

No calculo da indenização da desapropriação que o Estado promove, e seguin
,do uma praxe juridica norte-americana para as desapropriações totais, poder-se-ia-. 
incluir um aumento de 10 o/o (dez por cento) do valor calculado, para compensar 
a expropriada da perda da situação do terreno expropriando, pois essa perda é
de fato um prejuízo patrimonial, ficando a proprietaria privada pela atual desa
propriação do uso e gozo dos beneficios e valorizações futuras do local onde tinha 
sua propriedade. 

Não se argumente dizendo que o Estado, sobrepondo-se como dono, não vi1>a 
nenhuma valor-ização, porquanto, pelo contrario, por conhecer o valor do ponto é
que o escolheu para construir o edificio projetado, e nem ~e concebe que assim 
não fosse, porque o Estado não iria escolher, por exemplo, um terreno na varzea. 
do Canindé para ali construir o Palacio da Policia. 

ILEGALIDADE DE UMA DESAPROPRIAÇÃO UNICA 

O Art. 12, do decreto 4.956 de 9 de Setembro de 1903 que regula as desa
propriações, diz o seguinte: 

Art. 12 - 01> terrenos ou predios, que houverem de ser desa· 
propriados, somente em parte, si ficarem reduzidos a menos de me· 
tade de sua extensão ou privados das serventias necessarias para. 
uso e gozo dos não comt~reendidos na desapropriação, ou ficarem 
muito desmerecidos do seu valor pela privação de obras e bemfei
torias importantes, serão desapropriados e indenizados no seu todo 
si assim requererem seus proprietarios. (Os grifos são nieus). 
(Decs. n.0 353 de 1845, art. 26; de n.0 1.664 de 1855, art. 12 n.0 2.0

) . 

Ora no caso presente não se verificam nenhuma das circunstancias especifi
cadas no citado Art. 12, e como dos Autos não consta nenh.um requerimento da 
proprietaria pedindo a desapropriação total, a desapropriação tem obrigatoriamente 
de ser feita em duas partes distintas e separadas, a saber, a desapropriação par
cial que a Prefeitura realiza, e a desapropriação total do terreno remanescente
da primeira desapropriação, e que é promovida pelo Estado. 
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ENCERRAMENTO 

O presente LAUDO é feito em duas vias, constando cada via de 17 (dezesete) 
laudas de papel formato oficio datilografadas de um só lado, e de uma copia 
de planta, sendo todas as laudas e planta rubricadas por mim, tendo o meu sinete 
em relevo no canto superior direito, e é por mim assinado. 

LUIZ CARLOS BERRINJ 
Engenheiro Civil, registrado no C.R.E.A. da 
6.a Região sob N.0 614, Carteira 0 828. 

A COROAM 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de apelação 12.815, de São Pauio, 
entre partes, apelante D. Francisca de Toledo Lara, e apelada a Prefeitura Mu
nicipal. 

Acordam. em 4.a Camara Civil, por maioria de votos, reduzir o salario de 
cada perito á dois contos de réis e, por votação unanime, negar provimento á 
apelação, pagas as custas pela apelante. 

Os salarios dos peritos arbitrados pelo Juiz, quinze contos de réis para cada 
um, são por demai excessivos. 

Ficam, de tal arte, reduzidos a dois contos de réis para cada um. 
No merito não tem razão a apelante. 
A area desapropriada é uma só. 

A simples decretação da desapropriação não pode JUOduzir a valorização d() 
i movei. 

Esta é consequencia das obras a serem realizadas. 

Ora, e sas obras não haviam sido feitas ' no local litigioso ao tempo do processo_ 

O terceiro perito para chegar á conclnsão a que chegou levou em consideraçã() 
o preços pagos aos terrenos vizinhos. 

São Paulo, 21 de Agosto de 1941. - (.a.) Mario Guimarães. - ;!l/acedo 
Vieira. Relator. - Theodomiro Dias. - Cunha Cintra, vencido quanto á reduçã() 
dos alarios dos peritos e com declaração de voto em separado. 

DECLARAÇÃO DO VOTO DO SR. DESEMBARGADOR CUNHA CINTRA 

A area desapropriada foi , para fins de avaliação, dividida em duas, uma refe
rente ao terreno pretendido pela Municipal idade e outra pretendida pelo Estado_ 

As considerações feita pela Municipalidade no inicio da contra razões e 
relativas ás avaliações, merecem atenção. 

Pediu a expropriada pelos 2.186 metros quadrados pretendidos pela :Munici
palidade 940:000$000. Avaliou, pois, a propria expropriada o metro quadrado de 
seu terreno em Rs. 339$154, si tivermos em atenção que desses 940:000 000 deve 
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ser deduzida a parcela de 20~:000$000, valor unanimemente dado pelos peritos ao 
predio. 

Os 2.329 metros quadrados desapropriados pelo Estado valeriam, atento esse 
preço de 339$154 cerca de Rs. 800:000$000. 

Si se atender ao pedido da apelante e si se der ao terreno expropriado pelo 
Estado uma valorização de 40 o/o sobre · o da Municipalidade, o preço seria de 
pouco mais de mil e cem contos de réis, ou, precisamente 1.105:929$601. Seria 
então o total da desapropriação 2.045:929$601, quantia muito aproximada á do 
laudo (di-ferença apenas de cerca de trez contos de réis) . 

Isso quer dizer qne o preço do metro quadrado do terreno desapropriado pelo 
Estado foi avaliado com um acrescimo de 38 o/o sobre o da Municipalidade. 

O 'Calculo que acaba de ser feito bem demonstra a sem razão da apelante. 
Ela recebe, em realidade, pelo terreno ex_propriado pelo Estado quantia muito 

. superior a que teria de receber si a avaliação fosse identica á do terreno expro
priado peJa Municipalidade. 

A apelação da expropriada não merece provimento e aos fundamentos do 
acordam deve ser acrescentado o que acaba de ser exposto (1). 

Fui vencido quanto á redução dos salarios dos peritos. 

Reconheço que o arbitramento foi por demais · generoso. As partes, porem, 
nada reclamaram. 

O advogado da Municipalidade propoz o pagamento de 15:000$000 á cada 
perito. O da expropriada não impugnou a proposta e em suas razões não tem 
uma palavra sequer quanto 'ao constrangimento de que poderia ser vitima. 

Trata-se de uma cáusa de importl!ll~ia, desapropriação cuja indenização foi 
fixada em 2.042:000$000 e fração, e na qual a expropriada faz . uma contra pro
posta de mais de 3.000:000$000. 

Basta essa afirmativa para se ver que o advogado escolhido pela éxpropriada 
não poderia ser um profissional bisonho. E! ele, aliás, justamente considerado como 
figura brilhante da classe. Na disc!lssão havida · deu mostras de sua energia. ·e de 
seu espírito de combatividade, atacando com veemencia os laudos dos dois péritos. 
Não me parece que advogado de renome, e que "nesta causa teve atuação el}ergica 
e brilhante, se visse em situação de constrangimento na ocasião em que concor
dou com a fixação dos salarios de peritos proposta pela Municipalidade. Não 
concordei pelo exposto com a redução. - (a.) Cu.nha Cintra. 

(l) O calculo acima está em inteiro desacordo com as regras de avaliação 
de terrenos e é de todo inaceitavel. O preço a ser empregado, si os metodos ,de 
avaliação o permitissem, seria, não q resultante da divisão efetuada que foi 
339$154, mas o preço resultante das desapropriações realizadas pelo Estado no 
local, ( vidé nosso laudo) , uma de 1 :084$337 e outra de 854$922, ou um preço 
medio de %9$630, po~ metro quadrado, e então o valor seria 2.239 X %9$630 = 
2.157:268$827, que pouco difere da nossa avaliação para essa area, viz., 
2.170:000$000, mas nunca o valor 1.10?:929$601, mencionado no voto vencido. 
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LAUDO N.0 3 

Este laudo se refere a uma avaliação de um imovel a ser vendido em condo
.minio e constitue um tipo de laudo interessante e necessario quando se pretende 
levantar emprestimos para a construção do edifício projetado, contendo as exigen· 
cias habituais das autarquias que fazem os emprestimos. E' um laudo tipo comer
cial em que os dados e informações tecnicas assumem importancia, devendo ser 
o mais completo possível. 

AVALIAÇAO DE UM PREDIO EM CONDOMINIO 

.A PEDIDO DE : 

DENOMINAÇÃO DO PREDIO: "Predio Social". 

SITUAÇÃO DO PREDIO: 

"TERRENO : 

O terreno. é do formato de um quadrilatero. irregular, tendo seus lados ligei
ramente fora de paralelismo, sendo de cerca de 81° o angulo que formam com 
'() alinhamento da rua, ambos diferentes. O terreno é mais ou menos plano de 
nivel e a linha divisoria dos fundos é mais ou menos paralela ao alinhamento da 
rua. A area do terreno é de 455,2550 m.2 (quatrocentos e cincoenta e cinco metros 
e dois mil e quinhentos centímetros, quadrados). A planta em anexo, da constru
ção proj~tada, mostr~ melhor o. formato do terreno, que acima descrevemos. 

-cONSTRUÇÃO EXISTENTE: 

No terreno existe uma construção antiga, reformada, constituindo uma loja, 
e vai ser demolida para dar lugar á nova construção projetada, e não levamos 
em conta o seu valor, pois provavelmente deixará um pequeno saldo, proveniente 
da venda dos materiais de demolição, depois de pagas as despesas des a demoli
ção. Tal saldo nenhuma influencia terá na presente avaliação. 

CONSTRUÇÃO PROJETADA: 

A construção projetada, como se -pode ver pela planta em anexo, terá um 
subsolo, um pavimento terreo, seis sobrelojas e quatro andares construidos no 
-alinhamento, e mais quatro andares com recuos sucessivos, ao todo dezeseis pa
~imentos. A estrutura será em concreto armado. .A iluminação, e bem assim a 
insolação, será feita, alem da frente por duas areas internas, sendo uma nos fun
do . O acabamento será de primeira qualidade, com esquadrias-janelas de alumi
mo polido. Os andares altos erão servidos por dois elevadores de alta velocidade. 
-com porta de funcionamento automatico. Devido á natmeza dos andares. de dois 
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grandes salões por andar, com duas instalações sanitarias duplas, para cada salãor 
o preço de custo do metro quadrado de area construida pode ser estimado com. 
segurança e margem, em Cr$,1.700,00 (um mil e setecentos cruzeiros). 

AREAS CONSTRUIDAS E PORCENTAGENS : 

As areas construidas àcham·se distribuidas da seguinte forma: 

Subsolo 442.86 m.2 8,021 o/o 
Andar terreo .... . ... .. .. ....... . 442,86m.2 8,021 % 

eis sobrelojas 6 X 338,16 2.028,96 m.2 36,750% 
Quatro andares 4 X 338,16" : .... . 1.352,64 in.2 24,492 % 
:>.0 andar ..................... . 328,26 m.2 5,946% 
6.0 andar 318,36 m.2 5,768 o/o 
7.0 andar 308,46m.2 5,590 o/o 
8.0 andar 298,56m.2 5,412% 

-
Totais 5.520,96 m.2 · 100,000 % 

. AREAS CONSTRUIDAS DISTRIBUIDAS: 

As areas construídas se dividem em trez categorias: a) a area da parte con
siderada, propria; b) a area de uso privado do pavimento; c) a area de usO> 
comum do predio. A distribuição fez-se como consta da tabela a s~guir : 

Areas em m. 2 Aréa propria Area privada Areacomum Area total 

Subsolo ..... .......... .. 377,36 0,00 65,50 410,40 
Andar terreo ..... ..... .. 353,86 0,00 89,00 384,84 
6 sublojas mais 4 andares 30~6,60 245,00 110,00 3536,59 
5.0 andar . ............... 292,76 24,50 11,00 342,89 
6.0 andar ... .. ...... .. . . . 282,86 24,50 11,00 332)3 
7.0 andar . . .... . ... . ... .. 272,96 24,50 11,00 321,36 
8.0 andar . ..... ... .... . .. 164,36 14,00 12Ü,20 192,75 

--
Totais ... .. .. .. ......... 4770,76 332,50 417,70 5520,% . 

As areas construídas comuns, do predio, foram distribuidas proporcion~mente
ás areas proprias de cada peça e as areas de uso privado foram somadas ás areas 
de cada peça. 

AREAS UTEIS, DE RENDA : 

As areas uteis, de renda, são as areas de uso exclusivo do inquilino, do andar 
ou da peça, e se distribuem da forma seguinte: 
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Subsolo 343,64m.2 .. 
Terreo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 322,47 m.2 

10 pavimentos, frentes . . . . . . . . . . . 1255,00 m.2 
10 pavimentos, fundos . . . . . . . . . . . 1560,00 m.2 
5.o andar, 
5.o andar, 
6.0 andar, 
6.0 andar, 
7.o andar, 
7.o andar, 
8.0 andar, 

frente •• • • ••••• ••• o • •• 

fundo •••••••••• o •• • • o 

frente ..... .... ....... 
fundo ··········· ····· 
frente ••• • ••••••• ••• • o 

fundo ... ........... .. 
fundo ... ... ..... . . . . . 

Totais 

116,80 m.2 
156,00 m.2 
105,70 m.2 
156,00 m.2 
95,10 rn.2 

156,00 m.2 
156,00m.2 

4422,71 m.2 

ALUGUEIS BASES UNITARIOS, DO METRO QUADRADO : 

343,64m.2 

322,47 m.2 

1255,00 m.2 
1~60,00m.2 

116,80 m.2 
156,00 m.2 
105,70 m.z 
156,00 m.2 
·95,10 m.2 
156,00 m.2 
156,00 m.2 

. 3756,60 m.2 

l17 

Pelas informações obtidas na Comissão Municipal de A~bitramento; sobre 
diversos predios vizinhos e nas circumvizinhanças do imovel avaliando, chegamos á 
conclusão de serem os seguintes os ai ugueis bases uni ta rios do metro quadrado 
de area util, os ·mais provaveis : 

Subsolo ..... : . ... .. .. .. . 
Terreo ... ........... . . . .. · ·. 
Andares altos . . .... . ........ . 

RENDA BRUTA MEN~AL, TOTAL : 

Cr$ 
25,00/ m.2/mez 

125,00/ m.2/mez 
45,00/ m.2/mez 

Resulta esta renda da multi plicaçã.o d.as are as uteis pelos . alugueis bases 
unitarios, e é a seguinte: 

Subsolo 
Terreo 
Andares altos 

343,64 ·X $ 25,().0 
322,47 X $ 125,00 

3756,60 X $ 45,00 

Cr$ 
8.591,00 

40;312,00 
150.264,00 

Total mensal, bruto . . . .. . ... ·... . ...... . 199,167,00 

(CENTO E NOVENTA E NOVE MIL CENTO 
E SESSENTA E SETE CRUZEIROS) 

CAPITALIZAÇ.AO PA RENDA,. COM DESCONTO 
PARA AS DESPESAS DE OPERAÇÃO: 

A taxa de renda de predios do genero do imovel em apreço, isto é, predios 
de lojas e escritorios, é de 7,5% (sete e meio por cento), ao ano, e a taxa de 
operação (impostos, taxa , administração, perdas, conservação, reparações, etc.) 

.. 
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piiJ!a um predio de vinte pavimentos (inclusive subsolos), não atinge, em geral , 
a 30% (trinta por cento) da renda bruta, mas vamos adotar essa taxa para o 
nosso calculo, para termos maior margem de segurança. O fator de capitalização 
da renda bruta mensal, para a taxa de 7,5% ao ano e 30 o/o para as despesas 
de operação, conforme consta da Tabela em anexo, é 112, e assim ternos, para os 
valores das diversas partes do predio avaliando : 

Subsolo 
Terreo 
Andares altos 

$ 8.591,00 X 112 
$ 40.312,00 X 112 
$ 150.264,00 X 112 

Valor toial do i movei (inc. terreno) 

(VINTE E DOIS MILHOES TREZENTOS E 
SETE MIL CRUZEIROS) 

CUSTO PROVAVEL DA CONSTRUÇÃO PROJETADA: 

Cr$ 
962.000,00 

4.515.000,00 
16.830.000,00 

22.307.000,00 

Para este custo temos, com o preço unitario de $ 1.700,00 por metro quadrado 
• de . area construi da, já citado: 

Construção 5.520,96 X $ 1.700,00 ........... . . . 
Juros de mora, de 2 anos, a 6 % ao ano .... ... . 

Custo total da construção 

PREÇOS RESULTANTES DO M.2 DO IMOVEL: 

Cr$ 
9.386.000,00 

564.000,00 

9.950.000,00 

Obtemos eétes preços dividindo os valores capitalizados que encontramos, pelas 
areas constnüdas de cada parte, ou peça, e assim vem : 

Subsólo 
Terreo 
Andares altos 

$ 962.000,00 : 410,40 
$ 4.515.000,00 : 384,84 
$ 16.830.000,00 : 4725,72 

Cr$ 
2.345,00/m.2 

11.732,00/ rn.2 
3.561,00/rn.2 

Estes preços nós os arredondamos para $2.400,00 (dois mil e quatrocentos 
cruzeiros), $11.700,00 (onze mil e setecentos cruzeiros) e $3.600,00 (trez mil 
e seiscentos cruzeiros), respectivamente. Com estes preços arredondados chegamos 
aos seguintes valores: 

Subsolo 410,40 X $ 2.400,00 
Terreo 384,84 X $ 11.700,00 
Altos dos predio 47,72 X $ 3.600.00 

Valor total 'do imovel 

Cr$ 
985.000,00 

4.502.000,00 
17.013.000,00 

22.500.000,00 

.. 



APENDICE 111 

DISTRIBUIÇÃO FI AL DAS AREAS 

CONSTRUIDAS E VALORES: 

319 

Nesta distribuição separamos, nos andares altos, as areas e valores das partes 
da frente das areas e valores das partes dos fu~dos, e temos: 

7,43% Subsolo 410,40 X $ 3.400,00 ................. . 
6,97 o/o Terreo 384,84 X $ 11.700,00 ....... · .......... . 
2,67 o/o l.a sobreloja, frente, 147,42 X S 3.600,00 
3,74 o/o P sobreloja, fundo, 206,24 X $ 3.600,00 
6,41 % 2.a sobreloja, $ 530.000,00 + $ 740.000,00 

27,22 % Valor dos quatro pavimentos . ... ... .......... . 
10,68 % Quatro sobrelojas, frentes, a $ 530.000,00 
14,96% Quatro sobrelojas, fundos, a S 740.000,00 
10,68 % Quatro andares, frentes: a S 530.000,~ 
14,96% Quatro andares, fundos, a $ 740.000,00 
2,47% 5·.0 andar, frente, 136,17 X $ 3.600,00 .. .. .. ... . 
3,74% 5.0 andar, fundo, 206,72 X $ 3.600,00 ......... . 
2,26% 6.0 andar, frente, 124,89 X $ 3.600,00 ......... . 
3,74% 6.0 andar, fundo, 206,72 X $3.600,00 ..... . . . . . 
2,06 o/o 7.0 andar, frente, 113,56 X $3.600,00 .. .... ... . 
3,74% 7.0 andar, fundo, 206,72 X $ 3.600,00 ......... . 
3,49% 8.0 andar, fundo , 192,75 X S 3.600,00 ......... . 

100,00 % Valor bruto, total, de venda, do imovel ... .... . 

(VINTE E DOIS MILHOES QUATROCENTOS E CIN
COENTA MIL CRUZEIROS) 

OBSERVAÇÃO: 

Cr$ 
985.000,00 

4.502.000,00 
530.000,00 
740.000,00 

1.270.000,00 

8.027.000,00 
2.120.000,00 
2.960.000,00 
2.120.000,00 . 
2.960.000,00 

490.000,00 
740.000,00 
450.000,00 
740.000,00 
410.000,00 
740.000,00 
693.000,00 

22.450.000,00 

As porcentagens laterais referem-se ás areas parciais como porcentagens da 
area total construída. 

VALOR RESIDUO . DO TERRENO: 

o valor bruto, do imovel, inclue dois anos de juros a 6% ao ano, em media 
6 %, . e assim para obtermos o valor simples, dividimos $ 22.450.000,00 por 1,06, 
obtendo S 21.180.000,00 para o ~alor simples, Este valor, por sua vez, inclue as 
corretagens de venda, as despe5as 'de expediente e de publicidade. Estimando-se 
em 2_% a corretagem media, total, isto é, $ 449.000,00 e as despesas de expediente 
e publicidade em $ 251.000,00, ou um total de $ 700.000,00, deduzimos esta ultima 
quantia de $ 22.450.000,00, obtendo o resto $ 21.750.000,00, para o valor liquido 
do i movei. Subtraindo-se, então, deste valor liquido, a importancia de $ 9.950.000,00 
que encontramos para o custo total da construção, teremos para o valor resíduo, 
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bruto, do terreno, a importancia de S 11.800.000,00. Este valor residuo, bruto, do 
terreno, inclue trez anos de juros a 6% ao ano, relativos ao tempo aa duração 
da construção, e dividindo-se-o por 1,18, obtemos para o valor resíduo, liquido, 
do terreno, a importancia de S 10.000.000,00. (DEZ MILHõES DE CRUZEIROS). 

Das dimensões da frente e a_rea: d~ terreno, e com um fundo base de 30 metros, 
resulta a frente media proporcional do t~eno, 

V: 9 x 455,255 = 11,68 metros, 
G = "" 

Dividindo-se o valor liquido do terreno, S 10.000.000,00 por 11,68, resulta o preço 
ba~~e unitario de $ 856.164,00/30/ m.fr.. Para o valor resultante do metro quadrado 
de terreno temos, dividindo-se o valor liquido, S 10.000.000,00 por 455,2.55 = 
$ 21.966,00, ou, praticamente, S 22.000,00, um valor de tQdo razoavel para o 'bairro 
onde se situa o terreno. 

OUTRA AVALIAÇÃO PARA O TERRENO: 

Tomando-se a renda bruta total, já encontrada, S 199.167,00, descontando-se 
dela 30 %, obtemos a· renda li~~:uida, total, mensal, $ 139.416,90. Para amortizarmos 
o custo total da construção, em 25 anos, com juros de 9 o/o ao ano, em prestações 
mensais, teremos de pagar S 8,329 por milhar de cruzeiros, por mez. e para 
$ 9.950.000,00 a prestação será de 9.950 X $ 8,329 . = $ 83.500,00. O calculo se 
desenvolve como segue: 

Renda bruta mensal 
30 % para · operação 

Renda liquida mensal, total .... . .. . . . ....... . ... . 
Prestação mensal, juros e amortização . .. . . .... .. . 

Renda liquida mensal, atribuível ao terreno ..... . 

Renda anual atribuível ao terreno 

Capitalização a ·5 % ao' a, no : 

Cr$ 
199.167,00 

59.750,10 

139.416,90 
83.500,00 

55.916,90 

671.002,80 

20 X $671.002,80 = $ 13.420.000,00 (Dividir por 5 % equivale a mult iplicar 
por 00, fator de capitalização). 

Valor bruto do terreno . . . . . . . .. .... . .... · .. ' .. .. . - . . . . . 

Dividindo-se por. 1,18 (3 anos de juros a. 6% ao ano), 
resulta: $13.420.000,00 : 1,18 = $ 11.373.000,00 ... . 

Custo , da construção, já mencionado ................. . 
Lucro eventual da construção ................. .. . .. . . 

Valor-custo do imovel, como acima 

Cr$ 
13.420.000,00 

11.373.000,00 
9.950.000,00 
1.127.000,00 

22.450.000,00 
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Com o valor liquido, $11.373.000,00, para o terreno, resultam, o preço base 
unitario de S 973.716,00/30/m.fr., e o de S 24.982,00, para o metro quadrado de 
terreno. 

VALOR ADOTADO PARA O TERRENO: 

Encontramos dois valores para o terreno, primeiro o de $ 10.000.000,00 e em 
seguida o de $11.373.000,00. Vamos adotar para o terreno o valor intermediariQ de 
S 10.500.000,00 (DEZ MILHOES E QUINHENTOS MIL CRUZEIROS) , valor este 
que distribuiremos proporcionalmente aos valores de venda de cada uma das partes, 
constantes da tabela da pagina 5, do presente Laudo. Deixamos de adotar o valor 
medio entre os valores encontrados, por terem sido deduzidos por metodos diferentes. 

DISTRIBUIÇÃO DO VALOR DO TERRENO PROPORCIONALMENTE 

AOS .VALORES 

Pore. · Parte do edificio Valor de venda Terreno Constnição 

Cr$ Cr$ Cr$ 

4,39 o/o nbsolo o • •• • ••••••• 985.000.00 461.000,00 524.000,00 
,.20,06 '!o Terreo ............. 4.502.000,00 2.106.000,00 2.396.000,011 
23,62 o/o 10 andare , frente .. 5.300.000,00 2.480.000,00 2.820.000,00 
32,94 '!o 10 andares, fundo .. 7.400.000,00 3.460.000,00 3.940.000,0\.1 

2,18 o/o 5.0 andar, frente 490.000,00 229.000,00 261.000,00 
3,30 o/o 5.0 andar, fundo 740.000,00 346.000.00 394.000,00 
2,00 '}'o 6.0 andar, frente 450.000,00 210.000,00 240.000,00 
3,30 '}'o 6. 0 andar, fundo 740.000,00 346.000,00 394.000,00 
1,83 o/o 7.0 andar, frente 410.000,00 192.000,00 218.0QO,OO 
3,30 o/o 7.0 andar, fundo 740.000,00 346.000,00 394.000,00 
3,08 o/o 8.0 andar, fundo 693.00<!,00 324.000,00 369.000,00 

100,00 o/o 22.450.900,00 10.500.000,00 11.950.000,00 

PREÇOS UNIT ARIOS DE VENDA DO METRO QUADRADO DE AREA 
CONSTRUIDA 

Os trez preços unitarios, de venda, constantes do alto da pagina 5, deste 
Laudo, viz., $ 2.400,00 para o subsolo, $ 11.700.00 .Para o andar terreo, e $3.600,00 
para os andares altos, são preços conservadores, levando·se em conta os preços 
que foram pagos pelo Edificio Vicentina, na esquina das ruas 7 de Abril e 
Braulio Gomes. Temos informações merecedoras de credito que o preço que vi
gorou para a venda dos andares altos do referido Edificio Vicentina, foi de 
S 6.000,00 por metro quadrado de ares .construida, e quanto ao preço de venda 
das lojas, que rendem, geralmente, entre trez e quatro vezes o que rendem os 
andares altos, pode ser estimado no preço minimo de $ 12.000,00, e certament~ 

foi muito mais alto do que $ 12.000,00. As lojas do Predio Martinelli, atualmente 

... 
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Edifício America, na ladeira da Avenida São João, foram vendidas diversas delas 
ebtre $ 35.000,00 e $ 48.000,00 por metro quadrado, preços estes bem superiores 
aos adotados no caso em apreço. 

Na presente avaliação os alugueis unitarios: do andar terreo ·é de S 125,00 e 
o dos andares altos -é de $ 45,00, ambos por metro quadrado de area util, apre
sentando uma relação entre si de $ 125,00 : S 45,00 = 2,78. Os preços de venda 
respectivos, por metro quadrado de area construída, viz., $ 11.700,00 e $ 3.600,00, 
estão entre si na razão de $ 11.700,00 : S 3.600,00 = 3,25, pouco maior do que a 
primeira razão encontrada, 2,78, mas, assim mesmo, abaixo do que geralmente 
ocorre. 

METODO EMPREGADO NA PRESENTE AVAU AÇÃO 

A presente avaliação foi feita pelo metodo da renda, que é o metodo mais 
apropriado para. se avaliarem os imoveis, pois ' o valor destes depende em alto 
grau da capacidade de produzir renda, ou da produtividade, que têm. A produ· 
tividade é o fator de valor de maior importancia, e por sua vez se deriva ' da situa· 
ção do imovel, na cidade, no bairro, no quarteirão, e do ambiente economico exis
tente e correspondente á si tuação em que se encontra. Os valores encontrados 
em uma avaliação representam os valores mais provaveis para a epoca em que 
a avaliação é feita, pois os fatores do valor, a maior parte deles de natureza 
psicologica, são varios e constantemente variaveis, os de natureza psicologica não 
sendo susceptíveis de serem medidos e comparados com a exatidão e a precisão com 
que se medem e comparam, por exemplo, as distancias, as areas, etc .. 

ENCERRAMENTO 

O presente Laudo foi feito em 5 (cinco) vias, constando cada via de 9 ( nove) 
laudas de papel formato oficio, datiiografadas de um só lado, tendo no seu 
canto superior direito a rubrica e o sinete em relevo do avaliador que o datilo
grafou , o conferiu e o subscreve. 

São Paulo, Março 4, 1948. 

LUIZ CARLOS BERRJNI 

Engenheiro Civil, registrado no C.R.E.A. da 

6.a Região sob N.0 614, Carteira N.0 828. 
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•. 

LAUDO N.0 4 

Este laudo se refere á uma desapropriação total compreendendo uma parte 
destinada ao melhoramento em vista (a abertura da Avenida Anhangabaú, ex
Itororó, na cidade de São Paulo), e a parte restante destinada á revenda apoz novo 
loteamento em conjunto de todàs as sobras de todos os lotes vizinhos, o que em 
linguagem tecnica se exprime por "recomposição arquüetonica do local". 

A desaproprisção se processou sob o regimem da · nova lei de desapropiiações, 
reproduzida no Apendíce I, que dispõe em seu Art. 4.0 que as areas contíguas, 
necessarias ao desenvolvimento da obra, podem ser abrangidas pela desapropriaçio. 
E' o que a legislação norte·americana chama de "excess condemnation". 

Serve este laudo de exemplo de uma avaliação pelo metodo de aproveitamento 
eficiente do terreno, apresentando duas variantes do processo de calculo, com 
preços e outros elementos diferentes. 

Já comentamos a pova lei, tanto no Prefacio · da presente edição quanto no 

da anterior, que é reproduzido nesta. 

Em seguida ao laudo reproduzimos a sentença de primeira instancia, que foi 
confirmada pelo Tribunal de Apelação, acrescendo o acordam, á indenização, os 
alugueis que foram recebidos pela Municipalidade de São Paulo, desde a imissão 

'de posse, na epoca da propositura da ação, até a data da sentença de primeira 
instancia, aproximadamente mais a quantia dé S 15.000,00. 

No laudo original escrevemos varias considerações sobre os metodos e pro· 

cessos de avaliação, que omitimos no que se vai ler, porque é ma·teria do texto 

desta edição e seria tedioso inclui-las novamente. 

EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA VARA PRIVATIVA 
DOS FEITOS DA FAZENDA MUNICIPAL 

Luiz Carlos Berrini, engenheiro civil, assistente tecnico indicado pelo Dr. 
Constantino Gonçalves Fraga, na Ação de Desapropriação que lhe move a Muni
cipalidade de São Paulo, a seguir dá o seu LAUDO em separado, visto não ter 
chegado a um acordo sobre o quantum da indenização, com o Perito do Juizo, 
e nem ta.mbem com o assistente tecnico indicado pela Municipalidade, indenização 
essa a ser paga pela desapropriação total dos imoveis sitos á rua da Assembleia 
62, 68, 70 e 82, de propriedade do mencionado Dr. Constantino Gonçalves Fraga. 

DE CRIÇÃO DO IMOVEL 

O imovel desapropriado está situado á rua da Assembleia, sendo identificado 
pelos numeros 62·68·70·82, numeração metrica que indica sua distancia da esquina 
da rua Rodrigo Silva, ou mais preci âmente, do eixo da rua Rodrigo Silva. Assim 
sendo verifica·se desde logo a sua situação bastante central pela sua proximidade 

.. 



·. 

326 AVALIAÇõES DE IMOVEIS 

d~ Praça da Sé, e da nova Aveniqa Perimetral de Irradiação, que ora se está 
abrindo. O seu acesso, para pedestres se faz, junto á esquina da rua Rodrigo 
Silva," por meio de uma escadaria, seguida de uma ladeira, havendo forte desnivel, 
de cerca de 6 metros, entre as divisas laterais do imovel desapropriado. O acesso 
para veículos porem é um tanto maior por haver a necessidade de ser. vencido 
o desnível existente por um desenvolvimento que vai terminar proximo do Largo 
da Liberdade. Existe, entre~anto, um acesso mais 'suave, porem mais longo, pro
curando-se a rua Asdrubal Nascimento e Avenida Brigadeiro Luiz Antonio, para 
se chegar ao centro. Esta situação de aparente inferioridade da situação, pelo 
d66llivél entre a rua Assemblia e a J'Ua Rodrigo Silva, está. condenada a desa
.parecer muito em breve pois a necessidade de uma ligação rapida e facil entre 
a projetada Avenida· Anhangabaú (ex-ltororó), para cuja construção e abertura 
.se processa a presente desapropriação, e a Avenida Perimetral de Irradiação, que 
dista cerca de 100 metros da esquina Assembleia-Rodrigo Silva, fará com que a 
rua Assembleia na sua parte reta, seja prolongada em linha reta, até a Avenida 
Perimetral de Irradiação. Note-se que o cruzamento da rua da Assembleia com a 
Avenida Anhangabaú, é um cruzamento de nível, e que a Avenida Perimeral de 
Irradiação passa sobre a Avenida Anhangabaú, por meio do Viaduto D. Paulina . 
.Assim desaparecerá o cotovelo atual de ligação entre a rua Assembleia e a rua 

Sitiurção do..linov'elJJesu,oropriado 

ti 
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Rodrigo Silva, e a nova ligação, em linha reta e em rampa suave, trará uma 
comunicação direta e como consequencia grande valorização para a rua Assembleia. 

Independentemente da abertura da Avenida Anhangabaú, ainda existe uma 
solução que, muito beneficiando a rua Assembleia, contaria com o inteiro apoio 
dos proprietarios dessa rua, solução que consistiria em abrir-se uma ligação direta 
entre a rua Assembleia e a Avenida de Irradiação no seu ponto de .menor distan
cia, 60 m., do cotavelo da rua Assembleia, e correndo por conta dos proprietarios 
da rua Assembleia, as despesas com dita ligação. Assim não se deve deixar de 
considerar a valorização trazida á rua Assembleia pela abertura da Avenida de 
Irradiação, valorização que não decorre da abertura da Avenida Anhangab!lú, e 
que portanto pode ser legitimamente considerada. 

O formato do terreno do imovel desapropriado, é o de um quadrilatero irre
gular, tendo suas divisas laterais aproximadamente paralelas, medindo 29,20 m. 
(vinte nove metros e vinte centímetros) de frente para a rua da Assembleia, 
tendo a sua divisa direita a extensão de 36,65 m. (trinta e seis metros e sessenta 
e cinco centímetros), a sua divisa esquerda medindo 32,60 m. (trinta e dois me· 
tros e sessenta centimentros) , e tendo pela sua divisa dos fundos, que não é 
paralela ao alinhamento da testada, a largura de 28,00 m. (vinte e oito metros), 
nos fundos. A area compreendida pelas confrontações do terreno é de 9sB,OO m.2 
(novecentos e cincoenta 'e oito metros quadrados). Confronta o terreno pelo . seu 
lado direito e pelos fundos com propriedade da Municipalidade, por esta desapro· 
priada, em acordo amigavel, á Companhia Telefonica Brasileira, concessionaria dos 
serviços de telefones no município da Capital, e pelo seu lado esquerdo confronta 
o imovel desapropriado com Amadeu A. Barbielini. As dimensões, area e con
frontações coincidem com as de;;critas na inicial. 

A situação do imov!'ll desapropriado, proxima do centro comercial da cidade, 
si não pode ser considerada otima, em virtude do seu acesso algo acanhado, 
tambem não pode ser considerada má, sendo bastante satisfatoria e prestando·se 
para a construção de um arranha-céu com apartamentos, oferecendo aos seus in
quilinos a vantagem da eliminação do transporte para o centro. O carater da 
rua Assembleia não é inteiramente residencial, pois o predio vizinho, de proprie
dade de Amapeu A. Barbielini, foi construido para nele ser instalada a empresa 
da revista Chacara e Quintais, empreendiment!> de carater puramente comercial. 
Si o proprietario do imovel desapropriado não tivesse ficado satisfeito com a situa
ção do imovel que adquiriu em hasta publica, por liquidação de um credito hipo
tecaria, facilmente te·lo·ia vendido por preço compensador, recuperando o preço 
de custo, sisa, juros, custo da reforma executada, etc., mas prévendo a valorização 
que se tem processado e acentuado de 1936 em diante, conservou o imovel para 
aproveitamento futuro, e por isso a desapropriação total do mesmo, parte desti
nada ao melhoramento projetado e parte para revenda wbsequente, causa um 
dano ao patrimonio do proprietario, dano esse que legitima ·:~ente deve ser levado 
em conta e compensado. 

22 
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CONSTRUÇl'IES EXISTENTES 

As construções existentes no terreno desapropriado constam de dois sobrados, 
construidos de alvenaria de tijolos assentes em barro, cobertos com telhas nacio· 
nais, e de algumas dependencias. A idade das mesmas, isto é, a da construção 
primitiva, segundo apurou o Perito do Juiw, é de 42 anos, porem como a reforma 
que fizemos nos mesmos predios, . data de 1934, aproveitando ~omente as paredes 
e os telhados dos dois sobrados, renovando-se os soalhos, pisos de ladrilhos, viga. 
mentos, escadarias, forros, esquadrias, envidraçamento, instiJlações de agua, esgo· 
tos, sanitarias, gaz e · eletricidade, e o mais, é mais equitativo atribuir ás cons· 
truções a idade de 8 anos, até 1942. Não obstante essa circunstancia, como o 
calculo do valor da5 construções existentes, quer considerando-se a idade de 42 
anos, quer considerando-se a idade de 8 anos, resulta na mesma importancia en
contrada pelo Perito do Juizo, adotamos para tal valor o mesmo encontrado pelo 
referido Perito, viz. Cr$ 94.930,00, que arredondamos para Cr$ 95.000,00 (noventa 
e cinco mil cruzeiros). O estado de conservação dos predios é regular, e as suas 
divis5es são- mostradas ·· pelo Anexo n.0 4, que é a planta que serviu para a 
execução das reformas que nos mesmos fizemos em 1934. 

Deye ser bem acentuado que os so'brados existentes estão em inteiro desacordo 
com a capacidade de produzir renda, do terreno em que se acham construidos, 
devendo ser considerados como totalmente obsoletos. 

·Nestas condições, é perfeita~ente justificado e aplicavel o maximo de 20 
vezes do cr,iterio legal, para se "achar o valor provavel do imovel desapropriado, 
jurisprudencia aliás já consagrada pel!>s Tribunais. 

TAXA DE RENDA DOS !MOVEIS EM GERAL 

E' nossa opinião que a taxa de renda dos imoveis em geral não excede de 
6% (seis por cento) para o rendimento LIQUIDO, e baseamos e fundamentamos 
tal opinião como segue. A aplicação de capitais em imoveis constitue sem duvida 
alguma a forma mais garantida de empate de dinheiro e tambenÍ a de maior esta· 
bilidade, não sujeita á grandes oscilações em seu valor, tendo entretanto a seu 
favor a circunstancia de uma renda intangível que é a valorização natural, pequena 
ou grande, q~e produz, alem da nnda tangível e palpavel que é co~stituida pelos 
alugueis que produz. Entenda-se por iinovel o terreno e a bemfeitoria que no 

mesmo existe, em conjuntd. 
Os terrenos e~ geral, apesBI: de serem tambem propriedade imovel, quando 

despidos de bemfeitorias, só podem produzir a renda intangível da valorização, 
que por vezes poderá ser negativa e constituir uma desvalorização temporaria; como 
nas epocas · de depressão e de crise economica. 

De outro lado, a aplicação de capitais em títulos como apolices, debentures, 
ações de companhias, bancos, letras hipotecarias, etc., é uma aplicação sujeita a 
maiores riscos, a grandes e imprevistas oscilações de cotação "e mesmo a compLeta 
desvalorização, em certos casos, fato que não acontece com os imoveis. Estes por 
sua ve1 não são de tão pronta liquidaçio quanto os títulos cotados nas Bolsas 
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de Títulos, exigindo por vezes prazo~ dilatados para sua venda, ao passo que os 
títulos são liquidaveis dentro de poucos dias. Todas estas circunstancias econo• 
micas fazem co'm que a taxa de renda dos títulos tenha de ser mais alta do que 
a taxa de renda dos imoveis, de 'modo que os riscos fiquem relativamente cobertos. 
E' um axioQla economico que a taxa de renda varia diretamente com os riscos, 
tanto mais alta quanto maiores os riscos, e vice-versa, ou tambem que varia na • 
razão inversa da garantia que encontra a !'plicação do capital, tanto maior quanto 
menor for a garantia. Estudemos agora quais são as taxas de renda dos títulos, em 
geral. Extraímos dos Diarios Oficiais de · 27-10-42 e 26-10-42, os seguintes dados: 

Denominação Taxa ValÔr Ult. venda Taxa Taxa 
nominal nominal real efetiva 

Cr$ Cr$ 
Obi-ig. Estado do Café .... 6% 1.000,00 975,00 6,16% 5,91% 
Idem idem 1922 .... .. .. .. 7 % 1.000,00 1.045,00 6,70% 6,43% 
Idem Mairink-Santos ...... 8 % 1.000,00 1.020,00 7,84% 7,52 o/o 
Apolices Populares Est.0 .. 5 % 200,00 · 226,50 4,42% 4,24% 
ld~m idem . : .. ... ... . . .... 5 % 200,00 227,00 4,40% 4,22% . 

Idem uniformizadas Est.0 .. 8 % 1.000,00 1.163,00 6,88 o/o 6,60% 
Idem Distrito Federal ..... 5 % 200,00 217,00 4,61% 4,43% 
Idem Pref. Porto Alegre .. 3,5 % 50,00 28,50 6,15 o/o 5,90% 
Idem Municipal 1933 ..... . 8 % 1.000,00 1.150.00 6,96% 6,58 o/o 
Idem idem 1937 ...... .... 8 % 1.000,00 1.130,00 7,08% 6,80% 
Ações Banco Comercial .... 12 % 200,00 385,00 6,24% 6,00% 
Idem Banco Mercantil ..... 8 % ~00,00 292,50 5,47% . 5,25% 

Idem Banco São Paulo .... 8% 200,00 258,00 5,97% 5,73% · 

Idem Cia. Paulista E. F . .. 7% 200,00 255,00 5,88% 5,64% 

Debent. Cia. Mogiana E. F. 7 % 200,00 192,00 7,30% 7,00% 

Apolices Federais Nominais 5 % LOOÓ,OO 828,00' 6,04% 5,80% 

A tal'a e~etiva obtem-se deduzindo-ee da taxa real 4%, que cor~esponde ao 
imposto sobre a renda, federal. 

E' aparente da tabela acima a lei economica que citamos de variar a taxa de 
renda invereamente com a garantia do empate, v.g., as ações do Banco Comercial 
que gozam de grande prestigio e estabilidade, do valor nominal de $ 200,00, têm 
sua cotação de 385,00 e distribuindo regularmente um dividendo nominal de 12 % 
sobre o valor tambem nominal de $ 200,00, o se'u preço de venda abaixa a taxa 
do divid~ndo para 6 % efetivos, e ainda assim mesmo não levando em conta as 

despesas e emolumentos de transferencia, que não são desprezíveis, .e que, si 
incluídas. no preço da ação ainda mais abaixariam a taxa efetiva de renda. Os 
títulos que maior garantia oferecem, segundo a tabela acima, são as Apolices 
Populares do Estado, que rendem efetivamente 4,23 % e têm o in'centivo dos sor
teios trimestrais, e as apolices do Distrito Federal, que rendem efetivamente 4,43 %. 
D.esta forma, segundo o criterio do Perito do Juizo que a propriedade imovel deve 
render mais que . os tilulos de divida publica, vê·se iniludivelmente, que a taxa de 
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6% (seis por cento) que adotamos para a capitalização da renda liquida de um 
imovel, ou melhor, do imovel que projetamos para o metodo de aproveitamento 
eficiente do terreno desapropriado (vide Anexo n.0 1), é uma taxa maior do que 
a taxa de renda dos títulos de divida publica, em maioria, não indicando a tabela 
retro senão um titulo do governo, as Obrigações Mairink-Santos, que não são 
apolices, que tenha renda efetiva superior . a 7 %. E' imprescindível, quando se 
consideram títulos de renda, quer do governo, quer de sociedades anonimas, etc., • • 
ter em cont~ que a taxa efetiva de. renda de tais titulos NÃO E' A TAXA NO· 
MINAL constante dos mesmos títulos, ou dos dividendos distribuídos, mas. sim a 
taxa resultante da ação das forças e fatores economicos, ação indiscutível e inevi· 
tavel, que traz as taxas de renda "ao nivel normal em tais empates. E' um fato 
notorio e conhecido, que nas vesperas de pagamentos de dividendos ou de juros 
de debentures, e apolices d.o governo, os preços de venda desses titulos sofrem uma 
alta, que é prontamente eliminada em seguida aos referidos pagamentos. A taxa 
de capitalização adotada pelo Perito do Juizo é a taxa de 7,5 %, notavelmente 
superior á taxa de renda da maioria dos titulos, e que só excepcionalmente poderá 
ocorrer nos empates em imoveis. Ainda outro ponto que. convem salientar é o 

. seguinte: Quando se aplica o metodo de aproveitamento eficiente do terreno, a 
taxa de renda a ser adotada não é a taxa relativa ao estado de nova, da constru· 
ção, mas a taxa media que vai prevalecer durante a vida util da construção que 
se faz, pois é sabido que os primeiros inquilinos de 11ma construção nova pagam 
maiores alugueis do que os inquilinos subsequentes. Alem do que acima se expoz, 
ha a considerar-se que a taxa de 6% (seis por cento) é a taxa legal determinada 
pelas nossas leis é jurisprudencia. 

VALOR DO TERRENO PELO SEU APROVEITAMENTO EFICIENTE 

Para o estudo do aproveitamento eficiente do terreno desapropriado projetamos 
a planta de um edific.io de apartamentos de um só tipo, sala, dormitorio e banheiro, 
constante do Anexo n.0 1. O edificio projetado virá ocupar 61,4 % da area do 

. terreno desapropriado, ao passo que o projeto constante do Laudo do Perito do 
Juizo só realiza um aproveitamento de 37 % do dito terreno. 

Supomos ter alguma autoridade no assunto pois somos construtores nesta Ca
pital ha mais de 22 anos, e ultimamente, ainda, dirigimos de fato, a construção. 
do Edifício Banco de São Paulo. Não pretendemos que o nosso projeto seja otimo, 
mas quer nos parecêr que um aproveitamento de 61,4% da area do terreno desa
propriado é mais eficiente do que um aproveitamento de apenas 37 o/o dessa mesma 
area, e o que é mais, atende em muito maior grau ao objetivo da aplicação do 
metodo empregado de aproveitamento maximo e otimo do terreno, ou mais abrevia· 
damente, ao seu aproveitamento eficiente. 

A planta apresentada pelo Perito do Juizo, da autoria do distinto e compe· 
tente engenheiro arquiteto Rubens G. Carneiro Vianna, considerada como apro· 
veitamento da area construída, poderá ser até melhor do que o nosso projeto, 
mas no caso não se trata de aproveitamento de areas construídas, mas sim do 
aproveitamento de um terreno dado, e essa planta aproveita apenas 37 % do 
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terreno quand.o podia aproveitar, e devia aproveitar, a area adicional indicada 
nos croquis desta pagina do laudo, sem ne!lhum prejuízo, ou infração, do Codigo 
de Obras, e satisfazendo melhor e mais plenamente ao objetivo do metodo em
pregado de aproveitamento eficiente do terreno desapropriado. 

~ 

f>~elo &rrti1/. 

~61,~~ 

Si o arquiteto Carneiro Vianna tivesse incluído no seu projeto a area que deixou 
de aproveitar, quando devia aproveita-la, ainda assim o aproveitamento total seria 
de 55 %, inferior, portanto ao aproveitamento que fizemos. Supomos que temos 
alguma autoridade, pelo menos no assunto de avaliações, que nos permita fazer 
a critica acima, do projeto constante do Laudo do Perito do Juizo. 

.. 
Organizamos dois quadros, os Anexos n.0 2 e n.0 3, para encontrarmos o valor 

resíduo do ·terreno. No primeiro, o Anexo n.0 2, adotamos para os preços de cons
trução, por metro quadrado de area construi da, Cr$ 700,00, Cr$ 600,00 e CrS 500,00, 
para o primeir~, segundo e os demais pavimentos, respectivamente, e adotamos para 
o valor do aluguel, por apartamento, a importancia de Cr$ 300,00 por mez. Para 
as despesas de funcionamento adotamos para o primeiro pavimento a taxa de 20 % 
da renda bruta, e acrescentamos á essa taxa ponto de partida, 1 % para cada 
andar subsequente, chegando assim á porcentagem de 26 % para as despesas de 
funcionamento de um predio com 7 andares, a ser descontada da renda bruta, 
mas no ,nosso calculo final, essa · porcentagem foi elevada para 30 %, a mesma 
adotada pelo Perito do Juizo. E' de se notar, entretanto, que não se deve adotar 
uma taxa uniforme para a porcentagem de despesas de funcionamento , porque, 
uma vez organizado o serviço de conservação, funcionamento, etc., o acrescimo de 
mais um andar, por exemplo, em um predio de 5 pavimentos, não acresce as 
despesas de 1/ 5, como para 7 andares alem de 6, o acrescimo não é de 1/ 6 da 
despesa anterior, devido ao fato de achando-se um serviço organizado para 5 ou 
6 andares, a inclusão de mais um andar representa um acrescimo muito menor 
que o do custo desses serviços para um andar, calculado sobre o anteriormente 
existente. 
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A taxa de capitalização, já anterior e pl enamente fundamentada e justificada, 
foi a de 6% (seis por cento) para ambos os quadros, Anexos n.0 2 e n.o 3. 

No Anexo n.0 3, adotamos para o preço de construção por metro quadrado 
de area construída, o mesmo adotado pelo Perito do Juizo no se1,1 calculo de 
aproveitjiiiiento, viz., Cr$ 700,00, uniforme para todos os pavímllntos projetados, 
e igualmente adotamos para o aluguel de cada apartamento, o mesmo preço de 
Cr$ 400,00 por mez, adotado pelo Perito do Juizo, para os apartamentos de tipo B. 

. Não interessando ao M. Juiz os detalhes dos calculos numericos, e as apli, 
cações das formulas de avaliação, não os damos aqui, no corpo do Laulo, tendo 
entretanto organizado as folhas de calculos numericos que vão apensas ao fim 
deste Laudo. 

· Não satisfeitos com o nosso orçamento de construção, por metro quadrado de 
area construída, solicitamos da firma Sociedade Arnaldo Maia Lello Ltda., que 

no momento executa grandes estruturas e predios de apartamentos, que n~s dissesse 
quanto custaria a execução do nosso projeto, com 7 (sete) pavjmentos, e nos 

anexos n.0 5 e n.0 6, serão encontradas a nossa carta de solicitação e a resposta 
da citada firma, cujas credenciais, por serem muitas e de todos conhecidas, é 
inutil aqui repeti-las. O· valor de custo. fornecido pela Sociedade Ari:~aldo Maia "• 
Lello Ltda., para um predio de 7 (sete) p~vimentos, que é o numero maximo que 
o Codigo de Obras permite, pela insolação resultante do projeto nosso, é de 
Cr$ 2.570.000,00 (dois milhões quinhentos e setenta mil cruzeiros) preço que 
adotamos para o calculo final do valur resíduo do terreno. Deste preço de custo 
resultl!- o preço unitario, por metro quadrado de area construi da de Cr$ 655,00 
(seiscentos e · cincoenta e cinco cruzeiros), inferior ao adotado pelo· Perito do 
Juizo, de Cr$ 700,00, ex·autoritate suam. 

Do quadro, Anexo n.0 2, resultou para o valor resíduo do terreno, vara um 
predio de '1 pavimentos, a importancia de Cr$ 253.100,00 (duzentos e cincoenta e 
trez mil e cem cruzeiros) e . do quadro, Anexo n.0 3, resultou a importancia de 
Cr$ 395.000,00 (trezentos e noventa e cinco mil cruzeiros) e do preço de custo 
fornecido pela Sociedade Maia Lello, resulta a importancia de Cr$ 398.000,00 (tre
zentos e noventa e oito mil cruzeiros) , a qual foi obtida tomando-se 70% (setenta 
por cento) da renda bruta de sete pavimentos - Cr$ 254.400,00 - que resulta 
ser Cr$ 178.080,00, que capitalizada á 6 o/o dá um capital de Cr$ 2.968.000,00, do 

qual subtraindo-se o custo mencionado de Cr$ 2.570.000,00, produz o valor resíduo 
do terreno de Cr$ 398.000,00. Dando o nome de valor bruto do · terreno a esta 
quaritia de Cr$ 398.000,00, dela · tomamos apenas 70 o/o (~etenta por cento) para 

.ter uma margem de cobertura para atender os juros do capital empatado durante 
a construção, os juros durante o tempo dn locação ini~ial , e mais despesas corre· 
!acionadas, obtendo desta forma o valor liquido para o terreno de Cr$ 278.600,00 
(duzentos e setenta e oito mil e seiscentos cruzeiros) que arredondamos para 
Cr$279.000,00 (DUZENTOS E SETENTA E NOVE MIL CRUZEIROS), que é 
o nosso valor final para o terreno desapropriado. Desse valor do terreno decorre 

• o preço base unitario de Cr$ 9.135,55, que arredondamos para Cr$ 9.000,00 ( novP. 
mil cruzeiros) para o metro de frente, com o fundo base de 30 metros. 
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O preço base do metro de frente, com o fundo base de 30 metros, encontrado 
pelo Perito do Juizo, em sua analise da desapropriação amigavel feita pela Mu
nicipalidade da propriedade limítrofe que pertenceu á Cia. Telefonica Brasileira, 
preço. esse que o estudo de aproveitamento eficiente apresentado pelo mesmo Perito 
do Juizo, aparentem~nte confirmou, não tem fundamento seguro, como passamos a 
demonstrar. Ein primeiro lugar é uma transação isolada .a compra feita pela 
Municipalidade á Cia. Telefonica Brasileira, a unica constante do quadro de va· 
lores, Doc. n.0 4, não havendo nenhuma outra transação que reforce esta primeira. 
Dande de barato que a Cia. Telefonica Brasileira considerasse satisfatorio e acei- .' 
tando o preço que recebeu pela venda do seu imovel, não decorre que essa venda 
constitua um índice de valor, pois essa mesma Ci"a. é concessionaria dos serviços 
telefonicos do municipio da Capital, e depende diretamente da Municipalidade, e 
seu ob'jetivo é a exploração dos serviços telefonicos e não negociar terrenos, sendo 

mais do que provavel que tenha realizado um lucro apreciavel que a satisfez, pois 
em 1934, quando da reforma do imovel desapropriado, a Cia. Telefonica já era, 
de ha muito, proprietaria do citado terreno. Em segundo lugar trata-se nesse caso 
de uma venda por desapropriação amigavel, o que significa uma venda compul-
soria onde o proprietario tem direito a tudo exceto o direito de recusru:-se a 
vender o imovel, e esta circunstancia prejudica de muito a transação para que . 
possa ser considerada como índice de valor. Esta nossa opinião é baseada no~ 
tratados dos autores norte-a"mericanos que afirmam não considerarem os Tribun9:is 
da America do Norte as desapropriações de qualquer natureza satisfatorias como 
base de comparação de valores. (Urban Land Appraising publicado pela National 
Association o f Assessing Officers; - George L. Schmutz, no prefacio para a 
edição em portuguez do seu livro "O Processo de Avaliação", cuja tradução fizemos; 

um livro inteiramente isent~ de matematica alem das quatro operações elemen-
tares, e portanto ao alcance de todos os engenheiros e de todos os advogados). 
Quanto ao estudo de aproveitamento eficiente, junto ao Laudo do Perito do Juizo, 
si o Perito tivesse tambem aproveitado a area que devia ter aproveitado, e não 
aproveitou, disso resultaria, sem duvi~a nenhuma, um valor bem mais alto, talvez 
mesmo de 50 % maior, do que aquele que ~ncontrou, pois abstraindo-se · do ter· 
reno que resta, considerado um aproveitamento possível de 55 %, resulta que si 
aproveitando 37 o/o resultou o valor resíduo do terreno de Cr$ 186.684,00, apro
veitando mais 18 o/o, que é aproximadamente a metade de 37 o/o, é possível e pro-
vavel que houvesse um aumento de Cr$ 93.342,00, elevando assim o preço final 
para Cr$ 280.000,00 aproximadamente, o qual por sua vez muito se aproxima do 
preço que encontramos para esse mesmo valor, viz., Cr$ 279.000,00. A al?stràção 
do terreno não constmido, que constitue, no caso, 45 % da area total do terreno 
expropriado, não enferma a conclusão a que acima se chegou, e só nos conven· 
ceremos do contrario, si, feito o estudo do aproveitamento eficiente com a INCLU-
SÃO DA AREA QVE FOI DEIXADA DE LADO, ficar demonstrado que não , 
ha aumento nenhum no . valor resíduo do terreno, e então daremos nossa mão á 
palmatoria. 

Pelos motivos que acabamos de expor, consideramos basta"nte fraca a con
clusão a que chegou o P erito do Ju izo, de ser de Cr$ 6.000,00 (seis mil cruzeiros) 
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o valor do metro de frente, com o fundo ba'Se de 30 metros, e não estamos con
vencidos. De outro lado o Perito do Juizo, engenheiro Carlos Rodrigues Caldas, 
no seu laudo de avaliação para fins de desapropriação judicial, do predio n.0 54, 
que divide com o imovel desapropriado, chegou a conclusão de que o metro de 
frente, no local, com o fundo base de 30m., vale Cr$ 7.000,00 (sete mil cruzeiros), 
tendo impugnado, como tambem o fazemos, a venda realizada entre a Cia. Telefo
nica Brasileira e a Municipalidade, e tambem a avaliação feita dos predios, ou 
imoveis situados a cerca de 20m. da esquina da rua Rodrigo Silva, e tambem 
do lado par da rua Assembleia, onde consta uma avaliação na base de Cr$ 12.000,00 
(doze mil cruzeiros) para o preço do metro de frente efetivo, do qual resulta o 
preço base de Cr$ 9.523,00 para o metro de frente com o fundo base de 30 m. 
Si fizermos o calculo d~ valor do terreno desapropriado, na base de Cr$ 7.000,00 
para o metro de frente com o fundo base de 30 m., encontrado pelo engenheiro 
Caldas, e como a frente media proporcional geometrica do terreno é representada 
pelo numero 30,54 m. (vide folha dos calculos numericos), temos para o seu valor 
30,54 X ,$ 7.000,00 = $213.780,00 (duzentos e treze mil setecentos e oitenta cru
zeiros) (vide Anexo n.0 7 - Avaliação do engenheiro Caldas, do predio limítrofe, 
á esquerda do imovel desapropriado). 

AVALIAÇÃO DO IMOVEL PELA RENDA QUE PRODUZ 

O imovel desapropriado achava-se alugado até a data da imissão de posse 
pela Prefeitura pela quantia de Ct$ 18.000,00 por ano (dezoito mil cruzeiros), 
e descontando-se dessa quantia a porcentagem de 2,0% (vinte por cento) para 
atender a todos impostos, taxas e conservação, não havendo despesas de fun
cionamento, temos um aluguel liquido de Cr$14.400,00 (quatorze mil e quatro
centos cruzeiros) . Sendo as construções inteiramente obsoletas e em desacordo 
total com a capacidade de produzir renda que o estudo de aproveitamento que 
acabamos de fazer indicou, é racional e logico que a taxa de 5 % que a lei 
estabelece para o valor maximo de um imovel (20 vezes a renda do ano anterior 
ao da desapropriação menos a taxa do imposto predial que pagou nesse mesmo 
ano), e assim adotando a taxa de 4,22 % mínimo que encontramos na tabela da 
folha 13, deste Laudo, temos como resultado o valor de Cr$ 341.200,00 (trezentos 
e quarenta e um mil e duzentos cruzeiros) para o imovel (vide folha d~ calculos). 
Acrescendo-se a esta quantia mais 15% (quinze por cento) resulta o valor de 
Cr$ 392.400,00 (trezentos e noventa e dois mil e quatrocentos cruzeiros), desti
nando-se esse acrescimo a compensar a desaprop_riação total que · priva o proprie
tario da situação que desfrutava e por ~aver um- remanescente destinado a ser · 
revendido, e cujo valor adeante calcularemos. 

T~mando-se agora a renda bruta de 1941, viz., Cr$ 18.000,00 (dezoito mil 
cruzeiros) e dela subtraindo-se 6,5 % (seis e meio por cento) correspondente á 
taxa do imposto predial do referido ano, temos a renda liquida de Cr$ 16.830,00 
(dezeseis mil oitocentos e trinta cruzeiros), qu'antia essa que multiplicada por 
20, o multiplicador maximo da lei, por haver o total obsoletismo das construções, 

-· 
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resulta o valor de Cr$ 336.600,00 (trezentos e trinta e seis mil e seiscentos cru
zeiros) para o imovel, e este valor acrescido de 15% (quinze por cento) para 
compensação do dano patrimonial (já mencionado) dá o valor final de Cr$ ... 
387.000,00 (trezentos e oitenta e sete mil cruzeiros). 

Tendo o Perito do Juizo consignado o valor de Cr$ 277.930,00, em seu Laudo, 
para a indenização a ser paga, e tomando-se Cr$ 14.400,00 para a renda liquida 
do imovel, resulta a taxa de .renda atual, que o proprietario auferia, de 5,18 o/o, 
o que representa um fator de 19,3, o qual aplicado a renda liquida mandada 
considerar pela lei de desapropriação, resulta em um valor de Cr$ 324.800,00 para 
o imovel, que acrescida de 15 % para o dano sofrido, dá o valor final de 
Cr$ 373.500,00. 

Diz WHITAKER em sua obra, DE APROPRIAÇÃO, que a indenização para 
ser completa deve incluir o preço d9 coisa e · mais o valor dos danos, estabele
cendo-se assim a compensação integral. Aliás a palavra "indenização" de per si 
significa compensação, e si não houver compensação, a indenização deixa de 
existir e passa a chamar-se preço. 

VALOR DO TERRENO REMANESCENTE, TAMBEM DESAPROPRIADO 

O terreno remanescente, não necessario ao melhoramento projetado, que se 
destina á revenda, e que é desapropriado com o fundamento de recomposição 
arquitetonica do local, expressão que traduzida da linguagem tecnica para a lin- · 
guagem corrente significa uma nova subdivisão desse remanescente e dos rema
nescentes das desapropriações contíguas, á esquerda do imovel desapropriado, e 
que se destinam totalmente á referida recomposição, dizemos, significa uma nova 
subdivisão em lotes de melhores formatos que venham a permitir con truções 
futuras condizentes com a importancia da futura Avenida Anhangabaú. O rema- · 
nescente em questão, segundo consta da inicial e do Laudo do Perito do Juizo, 
terá a area de 370,20 m.2 (trezentos e setenta metros e vinte decímetros, quadra
dos), com uma frente de 47,70 m. (quarenta e sete metros e setenta centímetros) 
para a nova Av~nida Anhangahaú, e com 25,70 m. (vinte e cinco metros e setenta 
centímetros) de frente para a rua Assembleia. 

O formato desse ter:r:eno remanescente é triangular e um tanto prejudicado, 
como se pode verificar pelo croquis da pagina 9 do presente Laudo, não no 
angulo do cruzamento da rua Assembleia ,com a Avenida Anhangabaú, mas no 
angulo oposto, que é muito agudo, nos fundos. Ainda assim, atribuindo-se um 
preço base unita;io baixo, de Cr$ 8.000,00 por metro de frente com o fundo base 
de 30m., e admitindo-se igualdade de preços para as duas vias, como a frente 
media proporcional geometrica do aludidb remanescente é de 30,10 m. · (vide folha 
dos calculos numericos). resulta um valor de Cr$ 240.800,00 para o remanescente, 
e si atribuirmos o preço de Cr$ 15.000,00 para o metro de frente com o fundo 
base de 30m., resultará o valor de Cr$ 451.500,00, e nesse caso, que fica muito 
abaixo do preço pelo qual a Municipalidade efetuará a venda do dito remanescente, 
si e ta pagar o preço pedido pelo expropriado, ~z., Cr$ 350.00Q,OO (trezentos e 
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cincoenta mil cruzeiros) ainda assim, na hipotese desfavoravel que fizemos, a 
Municipalidade sairá com lucro, si não contarmos o custo do melhoramento 
atribuível ao remanescente. Mas o fato é que o preço de venda do terreno rema
nescente será de pelo menos CrS 30.000,00 por metro de frente com o fundo base 
de 30m., · e então o preço da revenda cobrirá, folgadamente, o custo da desapro· 
priação, o custo do melhóramento e deixará um lucro apreciabilissimo. Não sendo, 
como não deve ~er, a finalidade da Prefeitura, auferir lucros e negociar -"com terre· 
nos, é de inteira justiça que compense o expropriado pelo dano que lhe causa, 
privando-o de ser benefici11-do "coni as futuras possibilidades do terreno remanescente, 
um dano incontestavel para o seu patrimonio. O expropriado, preferiria, mil vezes, 
receber só o valor da parte necessaria ao melhoramento e ficar de posse do terreno 
remanescente, do que recebr os Cr$ 350.0QO,OO que pede. Somos de opinião que 'no 
caso de ficar o proprietario de posse do remanescente, poderia até fazer doação á 
Prefeitura do terreno necessario ao melhoramento, pois mesmo nessa hipotese, rece
ber~a · uma co~pensação adequada, com a . valorização futura do remanescente. 

VALOR PELO APROVEITAMENTO EFICIENTE 

V alo r do terreno ................ . ...... . 
V alo r das construções . . .... . ............ . 

Sub-total .... ....... . 

Danos sofridos, 15 % ....... . ... , ....... . 

Valor final ............................. . 

(Quatrocentos e trinta mil cruzeiros) 

Cr$ 
279.000,00 
95.000,00 

374.000,00 

56.000,00 

430.000,00 

VALORES PELA CAPITALIZAÇÃO DA RENDA 

A) Valor constante da pagina 22: - Cr$ 392.400,00 (trezentos e noventa e 
dois mil e quatrocentos cruzeiros) . 

B) Valor constante da pagina 22: - Cr$ 387.000,00 (trezentos e oitenta e sete 
mil cruzeiros). 

AVALIAÇAO QUE ADOTAMOS 

A avaliação do imovel, que melhores e mais seguros fundamentos oferece, 
como se poderá ver pela exposição que fizemos e sua ampla justificação, é, sem 
duvida nenhuma, a que resulta do aproveitamento eficiente do terreno, com uma 
construção de sete pavimentos, sendó de' notar-se que é possível com uma pequena 
alteração da planta, chegar-se á construção de, oito pavimentos, de acordo com 
o Codigo de Obras, o que viria aumentar ainda mais o valor resíduo do terreno . 

. - ... 

• I 
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Note-se tambem que o ponto de aproveitamento maximo e otimo, é atingido con; 
10 pavimentos, no quadro Anexo n.0 2, e com 9 pavimentos no quadro Anexo 
n.0 3, quando a contl'ibuição 4o terreno é maxima, para a formação do CAPITAL
IMOVEL, isto é, o valor do IMOVEL. Como já notamos, pode ser que a planta 
que juntamos, (Anexo n.0 1) , não seja a melhor no que se refere á distribuição 
da area construída, porque, quando ilecessario, · depois de verificar-'Se qual o ponto 
de aproveitamento maximo {no caso em apreço, sete pavimentos, de acordo com 
as restrições de insolação, do Código de Obras) re-estuda-se a planta para a dis
tribuição otima dos comodo , passagem~, etc.. No caso em mãos, porem, mesmo 
com uma planta que não consideramos perfeita em sua ·distribuição, atingimos 
um valor do imovel que é superior ao preço de indenização, pedido ptlo proprie
tario, o que tornou desnecessario ser a mesma planta remodelada e re-estudada. 
Em conclusão, o valor que adotamos para 9 imovel desapropriado é o decorrente 
do estudo de aproveitamento eficiente, que é representado em dinheiro pela im
portancia de Cr$ 374.000,00 (trezentos e eetenta e quatro mil cruzeiros), e o valor 
que adotamos para a avaliação co~pleta, inclusive 15 % para os danç>s ocorrentes, 
é a importancia de Cr$ 430.000,00 (quatrocentos e. trinta mil cruzeiros), constante 
da pagina 24, p_recedente, deste Laudo. 

QUANTUM DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA 

Como vimos na pagina 24 do presente Laudo, os valores encontrados PB.Fa o 
imovel. em numero de trez, excedem a quantia pedida pelo próprietario oomo 
indenização, viz., Cr$ 350.000,00 (trezentos e cincoenta mil cruzeiros), e· em virtude 
desse pedido do proprietario somos obrigados a consignar que o quantum da inde
nização a ser paga, é a quantia acima mencionad~~; de Cr$ 350.000,00 (TREZENTOS 
E CINCOENT A MIL CRUZEIROS). 

CONSIDERAÇOES GERAIS 

Em Anexo n.0 8, será encontrado um recorte do Diario do Executivo (Diario 
Oficial), onde consta a publicação de um edital da Municipalidade, datado de 13 
de Janeiro de 1943, abrindo concorrimcia para a venda de um terreno de sua 
propriedade, sito á esquina das rua Taguá' e São Joaquim, terreno esse de. topo
grafia pessima, entre cinco a seis · metros abaixo do nível das citadas ruas, e que . 
examinamos pessoalmente, in loco, um buraco bastante profundo, com a area exígua 
de 230 m.2, e exigindo lances maiores do que Cr 54.000,00. Deste preço pedido 
con'to mínimo, decorre que o preço base unitario que a Prefeitura pede pelo seu 
terreno, embora de es.quina, e admitido o fundo base de 50 m. para o local, é de 
Cr$ 4.235,00 por inetro de frente. Transformando-se este preço base unitario do 
metro de frente pa~a o fundo base de 30 metros, resulta o preço base unitario 
do metro de frente de Cr$ 5.475,00, e assim vê-se que a Prefeitura reputa o €eu 
terreno que se acha distante cerca de 1.500 m. da Praça da Sé, apenas Cr$ 525,00 
por metro de frente abaixo do preço base unitario de Cr$ 6.000,00 que o Perito 
do Juizo consigna para o terreno expropriado que se acha a cerca de 150m . . dis
tante . da referida Praça da Sé. Note- e que · o terreno da Municipalidade ás ruas 

·. 
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Taguá e ,São Joaquim é de uma topografia horrível, exigindo uma construção 
caríssima para atingir o nivel da rua, e que o terreno expropriado, comquanto 
abaixo do nivel da rua com forte desnivel entre suas divisas laterais, ainda assim 
mesmo se presta á construção de um predio arranha-céu, de apartamentos, con
forme o Anexo n.0 I, ou a planta constante do Laudo do Perito do Juizo. Em 
ambas essas plantas, o L0 pavimento não chega ao · alinhamento da rua, sendo 
todos os apartamentos, internos; o segundo pavimento, entretanto, atinge o ali
nhamento da rua em mais de metade da extensão da frente, e do terceiro pavi
mento para cima, todos os pavimentos chegam ao alinhamento. Note-se, igualmente, 
que o bairro onde está situado o imovel expropriado, já possue dois arranha-céus, 
com apartamentos, um na esquina das ruas Rodrigo Silva e Assembleia, e outro 
na Praça Carlos, Gomes, que praticamente constitue o prolongamento da rua Rodrigo 
Silva. Este ultimo predio acha-se sit11ado na Praça Carlos Gomes, á mesma dis
tancia da esquina da rua da Assembleia, que mede dessa esquina ao imovel 
expropriado, e a topografia do seu terreno em nada é superior á da do terreno 
expropriado. 

Em Anexo n.0 9, juntamos uma certidão de venda recentíssima do imovel I96 
da Praça Carlos Gomes, em que foi compradora a Cia. Singer, pelo preço de 
Cr$ 370.000,00, podendo-se estimar o valor da co~strução em Cr$ 70.000,00, pois 
é uma loja-salão, sem divisões, com a area construída de 250 m.2, aproximadamente, 
e dessa fo~a o preço estimativo, por metro quadrado de area construída, é de 
Cr$ 280,00, bastante elevado para esse tipo de construção. Resta pois, a quantia 
de Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros) para o valor do terreno. A testada do 
terreno mede 8,30 m. para a Praça C11Ilos Gomes, e sua area total é de 450 m.2 
aproximadamente. Com estes dados deduz-se ser o preço base unitario, no local, 
com o fundo base de 30 m., Cr$ 26.880,00 (vinte e seis mil oitocentos e .oitenta 
cruzeiros) (Vide folhas de calculos) preço esse que pode ser arredondado para 
Cr$ 27.000,00 (vinte e sete mil cruzeiros). Esta aquisição é recentíssima, 8-l-I943, 
e esse imovel dista, em linha reta, do imovel expropriado, cerca de ISO m., porem 
acompanhando-se as vias publicas, a distancia passa a ser de cerca de 250 m. O 
croquis abaixo mostra as posições relativas dos · dois imoveis. Como se pode ver 
pelo croquis abaixo, que é uma redução la planta da SARA, publicada e vendida 
pela Municipalidade, a Praça Carlos Gomes é, de fato, um prolongamento da rua 
Rodrigo Silva, e si os terrenos valem, NO MERCADO LIVRE DE VALORES, 
na extremidade da Praça Carlos Gomes, Cr$ 27.000,00 por metro de frente, com 
o fundo base de 30 m., a fortiori , na esquina da .rua Rodrigo Silva com Assembléia 
devem valer ainda mais, pela sua maior proximidade do centro, mas dando de 
barato que nessa esquina o valor seja o mesmo, Cr$ 27.000,00,. é de todo inadmis
sível que á 60 m. dessa esquina, na rua Assem.bléia, só valham Cr$ 6.000,00 por 
metro de frente com fúndo base de 30 m., isto é, pouco mais do que 22 '!o de 
Cr$ 27.000,00. O preço base unitario que encontramos pelo nosso estudo de apro
veitamento, viz., Cr$ 9.000,00 por metro de frente com fundo base de 30m., é. 
ainda assim mesmo, apenas 33% de Cr$ 27.000,00. 
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(F&. 75) 

L/óero'ao'e 

Anexo n.0 7: - Na desapropriação do imovel contíguo ao imovel expropriado, 
encontrou o Perito Rodrigues Caldas, o preço base unitario de Cr$ 7 ,000,00, para 
30m. de fundo base, baseando·se na avaliação da Secção de Avaliações do Depar. 
tamento da Receita da Secretaria da Fazenda, mas este fato não invalida, de 
nenhum modo, R nossa conclusão de valor, pois atendendo.se a que o metodo de 
aproveitamento dicien~e do terreno leva em conta a influencia da extensão da 
frente, do lote que se avalia, a frente do imovel avaliado pelo Perito Rodrigues 
Caldas é de 12 m., ao passo que a do imovel expropriado é de 29,20 .m.. Assim 
verifica·se o efeito da influencia da extensão da frente, no valor de cada lote, 
a do lote expropriado sendo cerca de 2,43 vezes a extensão da frente do lote 
contíguo, emquanto que o preço base unitario para o lote expropriado é 1,28 vezes 
o preço base unitario encontrado para o lute contíguo, isto é, 1,28 X Cr$ 7.000,00 = 
Cr$ 9.000,00, ou E'm outros termos, para um aumento de 143% na extensão da 
frente correspondeu um aumento de 28 % no preço bas~ unitario. Evidentemente,. 
uma frente de 29,20 m. de extensão proporciona maior e melhor acesso, e · maior 
e melhor iluminação e insolação da fachada, de um lote, do que uma frente de 
12 m. de extensão. 

.. 



340 AVALIAÇoES DE IMOVEIS 

.Em Anexo n.0 10, juntamos uma certidão relativa a compra de dois imoveis 
geminados, lojas, situados á Praça da Liberdade 72-76 e 82-86, contiguqs ao imovel 
constante da certidão Anexo n.0 9, pelo preço de Cr$ 400.000,00, em 10 de Setem
bro de 1942. Deve-se dizer porem, eonforme informações prestadas pelo comprador, 
que essa compra estava ajustada desde Janeiro de 1942, e a demora de ser ulti
mada a transação foi devida ás dificuldades de serem obtidos todos os documentos 
necessarios para ser passada a escritura. Assim verifica-se que o negocio foi fechado 
anteriormente á d~retação do alargamento da rua da Liberdade, entre o Largo 
Sete de Setembro e o Largo da Polvora. Ainda mais, o comprador está. satisfei
tissimo com. a aquisição que realizou e a considera uma verdadeira pechincha. As 
construções. existentes são duas lojas, tipo salão, com a area construída de .cerca 
de 350 m.2, que estimando-se em Cr$ 200,00 p~r metro quadrado de ares construída, 
devido· ao seu estado de conservação inferior ao da loja vizinha, adquirida pela 
Cia. Singer, resulta no valor de Cr$ 70.000,00 para essas mesmas cOJ1struções, dei
xando um resíduo de Cr$ 330.000,00 atribuível ao valor do terreno. Este tem a 
area aproximada de 700 m.2, e sua frente media proporcional geometrica é de 
20,10 m., de que resulta o preço base unitario de Cr$ 16.418,00 para o metro de 
frente com o fundo base de 30m.. Um ano após a conclusão dessa venda, a Cia. 
Singer pagou Cr$ 27.000,00 por metro de frente com o fundo base de 30 m., o que 
representa uma valorização de 64 % nesse ano decorrido, valorização essa atribuível 
a duas causas principais, primeiro o efeito do alargamento da rua "da Liberdade, 
decretado em Março ou Abril de 1942, e em segundo lugar a valorização geral que 
se está verificando em toda a cidade, por motivos diverso~ tais como, a desvalori
zação ·da moeda, o influxo de capitais estrangeiros dos refugiados de guerra, a pre· 
ferencia por empates em imoveis oriunda da insegurança proveniente do estado de 
guerra universal (Vide fls. de calculas). Assim, o Perito do Juizo, que consignou 
uma valoriza_ção de apenas 2% sobre o preço base unitario que a Prefeitura pagou 
á Cia. Telefonica em 1941, pela decorrencia de um ano entre essa transação-desa
propriação e a epoca da presente desapropriação, ficou muito aquem da realklade 
da valorização havida que se manifestou no bairro. O preço de Cr$ 9.000,00 que 
decorre do nosso estudo de aproveitamento eficiente, para o metro de frente · com 
o fundo base de 30 m., representa cerca de 55 % do preço acima resultante da 
venda em apreço, viz., Cr$ 16.418,00. 

Afirmou-nos o Assistente Tecnico da Expropriante que vai subscrever o Laudo 
do Perito do Juizo, mas este endosso de sua parte não só não nos impressiona 
como tambem essa opinião conjunta de nenhum modo afeta a noss·a conclusão de 
valor. Ambos, o Perito do Juizo e o Assistente Tecnico, deixaram-se impressionar 
indevidamente pela desapropriação amigavel realizada pela Municipalidade, do ter
reno contíguo ao imovel expropriado, e que pertençeu á Cia. Telefonica Brasileira, 
como si essa venda constituísse um índice seguro de valor. Discordamos in totum 
.desse ponto de vista (e nisto estamos amparados pelos melhores e mais notaveis 
tratadistas, como já citamos) e consideramos bastante fraca essa base do Laudo 
do P&ito do Juizo, pelos motivos já referidos e que aqui reiteramos, de ser uma 
venda singular, a unica citada pelo Perito, por ser uma desapropriação, o. que a 
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torna imprestavel para base de comparação, agravada ainda mais por tratar-se 
de uma venda entre a concessionaria dos serviços publicos de comunicações telefo
nicas do município da Capital, que depende diretamente da Municipalidade que 
lhe concedeu a exploração dos ditos serviços. O estudo do aproveitamento eficiente . 
apresentado pelo Perito não atende .satisfatoriamente ao objetivo de.sse metodo de 
avaliação, tendo deixado de aproveitar uma boa parte da area ·do terreno que 
podia e devia ter sido aproveitada, chegando por essa forma á uma conclusão 
insegura de valor, motivada pela aplicação incompleta e deficiente que fez o citado 
meto do. 

PAGINAS DE CALCULOS 
VALOR DAS CONSTRUÇóES EXISTENTES 

(Pagina 11 do Laudo) 

S~gundo o Perito do Juizo - Idade 42 anos 

L Sobradds: 262 m.2 a S 400,00 .......... ............... . ..... . 
2. Porões e int.0 : 297 m.2 a $350,00 . . ................. . . .... . 
3. Dependencias : 35 m.2 a $200,00 ................... ... ...... .. 

Soma 

104.800,00 
$ 103.'950,00 
$ 7.000,00 

$ 215.750,00 

4. Depreciação, 56 % de 215.750,00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $ 120.820,00 

5. Valor atual das construções .. .. . .. .. . .. . . .. . .. .. .. .. .. .. . . . . . $ 94.930,00 

6. Valor que adotamos ................... ....... :.. .. .. .. . . . . . . S 95.000,00 

(Noventa e cinco mil cruzeiros) 

Segundo nossa opinião Idade 8 anos 

L Valor das estruturas cobertas, existentes em 1933, 258 m.2 de 
area coberta a S 140,00 ......... : ... : ..... - - ... - ... · · · · · · · · · · 

2. Custo da reforma executada que ficou terminada em Maio/1~34 

3. Valor das construções em 19~4 ........ ..... . . ...... - · .... . 

4. Depreciação de O % ·em 8 anos .......... ... . ... ... . ..... · · .. 

$ 36.120,00 

s 59.577,00 

s 95.697,00 

s o 

5. Valor atual das construções .. . .. .. .. .. . . . . . . .. . . . . .. .. .. .. . S 95.697,00 

6. Valor que adotamos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S 95.000,00 

(Noventa e cinco mil cruzeiros) 

OBSERVAÇÃO - Nos primeiros dez anos da vida de uma construção, a 

depreciação é- praticamente n~~· 

.. 
.. 
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CALCULO DO VALOR RESIDUO DO TERRENO 

(Pagina 18 do Laudo) 

Do Anexo n.0 3, temos para a renda bruta anual de um predio 

com sete pavimentos . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . • . . . . $ 254.400,00 

Desconta 30 % para as despesas de funcionamento . . . . . . . . . . . . $ 76.320,00 

Renda liquida anual $ 178.080,00 

. C apita Li z ando· se esta renda liquida a 6 % ao ano, vem, 

s 178.080,00 : 0,06 s 2.968.000,00 

Temos pois, valor do imovel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . S 2.%8.000,00 

Custo dá construção, segundo o Anexo n.0 6 (Soe. Arnaldo Maia 

Lello Ltda.) . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $ 2.570.000,00 

VALOR RESIDUO DO TERRENO 00 oo oo oo oo oo 00 00............ $ 398.000,00 

Desconta 30% para atender juros du~ante a construção, etc. . . . . $ 119.400,00 

VALOR LIQUIDO FINAL DO TERRENO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S 278.600,00 

Arredondamos o valor acima para . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S 279.000,00 

(Duzentos e setenta e nove mil cruzeiros) 

VALOR DECORRENTE DO METRO DE FRENTE, COM O FUNDO BASE DE 

30 METROS 

(Paginas 18 e 19 do Laudo) 

DADOS 

Valor adotado do terreno: $ 279.000,00; frente do terreno para a rua da Assem

bleia: 29,20 m.; are a do terreno: 958 m.2 ; fundo base do bairro: 30m. 

F di . l . d v 29,2 X 958 O rente me a proporcwna geometnca o terreno: = 3 ,54 m. 
30 

Preço base unitario do metro de frente: $279.000,00 : 30,54 = S 9.135,60, 

Arredondamos esse preço base unitario para: $ 9.000,00. 

Preço base unitario do metro quadrado: S 9.000,00 : 30 $300,00. 
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VALOR DO IMOVEL PELA CAPITAUZAÇÃO DA RENDA 

(Paginas 21 e 22 dó Laudo) 

:Renda bruta anual produzida pelo imovel .................... : . . . $ 18.000,00 

Desconta 20 o/o para taxas, impostos, conservação, administração, 
0.2 X $ 18.000,00 .... .... . ... .. ...... ... ...... .. ......... . . $ 3.600,00 

s 14.400,00 

, ..Capitalização á taxa de 4,22% ao ano: $14.400,00 : 0,0422 ....... . s 341.200,00 
==== 

·Temos pois: Valor do imovel 

'Danos : IS o/o de $341.200,00 ........... ······ ····· ··· ·· ..... . . 

AVALIAÇÃO DO IMOVEL, INCLUSIVE DANOS ... · ... ... · .. .. . 

(Trezentos e noventa e poi · mil e quatrocentos cruz~iros) 
. . 

Renda bruta do ano de 1941 . . ......... .. . ......... : ......... . 

Desconta 6,5 % do imposto predial do ano de 1941 .. . ..... . .... . 

R enda liquida legal do illltlvel .... . . . . •......... . . : . ... . . ..... . . 

'Valor maximo legal: · 20 X $ 16.830,00 ............... . ........ : . 

Danos: 15% ~e $336.600,00 ..... : ........ . : . .......... ....... . 

AVALIAÇÃO DO IMOVEL INCLUSIVE DANOS 

(Trezentos e oitenta e sete mil cruzeiros) 

RENDA UQUIDA COMO SENDO 80 % DA RENDA BRUTA 

341.2ÔO,OO 

51.200,00 

$ 392.400,00 
===---

$ 18.000,00' 

$ 1.170,00 

s 16 . .830,00 
===== s 336.600,00 

$ . 50.400,00 

$387.000,00 

. ANUAL, COMO ACIMA .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . S 14.400,00 

'Valor do imovel segundo o Perito do 

· ·Taxa de renda que o imovel produz: 

Juizo . . . . . . . .. . .. . . . . . . . . . $ 277.930,00 
$ 14.400.00 X 100 = 5,18% 

$277.930,00 
RENDA UQUIDA LEGAL, como acima 

C apita 1 i z a ç ã o da renda legal anual, á taxa de 5,18 %, 
16.830,00 : 0,0518 ......... ..... . ....... .. . . . ... . ..... ... . . 

'Temos pois: VALOR DO IMOVEL .......................... .. 

• Danos: 15 o/o de $ 324.800,00 ............. .. .... . ... : . .... , ... · . .. . 

AVAUAÇÃO DO IMOVEL, INCLUSIVE DANOS .. . . ....... .. . 

{Trezento e etenta e trez mil e quinhentos cruzeiro ) 

23 

$ 16.830,00 . 

s 324.200,00 

$ 324.800,00 

s 48.700,00 

s 373.500,00 

.. 
. . 

~ 

·. 
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CALCULO . DO VALOR DO TERRENO REMANESCENTE, INCLUIDO NA 

DESAPROPRIAÇÃO 

(Pagina 23 do Laudo) 

Dados: 

Frente para a nova Avenida An11angabaú 
Frente para a rua da Assembléia ............. . 

Frente' total do remanescente . . ...... ... ...... . 
Area do remanescente .. . .... . ............ . .... . 
Fundo base do bairro ............. . ......... . 

47,70 m. 
25,70 m. 

73,40 m. 
370,20 m.2 
30,00 m. 

Admitindo-se a igualdade de valores nas duas vias, hipotese desfavoravel par~ 

o valor do remanescente, temos: 

Frente media proporcional geometrica: V 73,4 X 370,2 

30 -
30,10 m. 

Com o preço . bàse unitario de $ 8.000,00, para o fundo base de 30 m., o valor 
do remanescente é, V = 30,10 X $8.000,00 = $ 24Ó.800,00 (Duzentos· e quarenta 

mil e oit~centos cruzeiros). 

Calculando-se de novo, com o preço base unitario mais provavel, de
$ 15.000,00 para o fundo base de 30 m., por metro de frente, preço que certa
mente será de JDUÍto superado, tem.os V = 30,10 X $ 15.000,00 = $ 451.500,00 

(Quatrocentos e cincoenta e um mil e quinhentos cruzeiros) . 

ESTA QUANTIA EXCEDE, DE MUITO, A INDENIZAÇÃO PEDIDA PELO 

PROPRIETARIO, QUE E' DE $350.000,00. 

CALCULO DO PREÇO UNITARIO, PARA O FUNDO BASE DE 50 METROS~ 

PARA O TERRENO DA PREFEITURA, A' RUA SÃO JOA.QUIM, ESQUINA 

DA RUA TAGUA 

(Pagina 27 do Laudo) 

Frente para a rua São Joaquim: 7,80m., com mais 2,50m. de escanteio, 10,30m.; 
· frente para a rua 'Taguá: 22,45 m., com mais 2,55 m. de escanteio, 25,00 m.; 

frente total para as duas ruas: 10,30 + 25,00 = 35,30 m.; fundo base do
bairro: 50 m.; preço ,total pedido pela Prefeitura: Cr$ 54.000,00, como mí
nimo. Admitindo-se a iguajdade de valores nas duas ruas, hipotese aceitavel~ 

em bairro residencial, vem, 

F d' . I . v 35,3 X 230 12 75 rente me 1a proporciOna geometnca: 
50 

, m. 

-Preço base unitario do metro de frente: Cr$ 54.000~00 : 12,75 = Cr$ 4.235,00-
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Transformando-se este preço base unitario, para o fundo base de 30 m. , vem, 

Preço base unitario do metro de frente: Cr 4.235,00 J! :~ 
para o fundo base de 30 m., por metro de frente. 

Cr$ 5.475,00 

IMOVEL VENDIDO A' PRAÇA CARLOS ·GOMES 

(Pagir.a 27 do Laudo) 

Preço de compra . ...... ... . ... . . ... .... .... . - . . . ... ...... . . . 
Construção, 250 metros quadrados a Cr 280,00 ... . ' .. . ... . . . . 

Cr$ 370.000,00 
Cr$ 70.000,00 

Valor de compra do terreno ................ .... ........ .. ... . Cr$ 300.000,00 

Frente do terreno : 8,30 m. ; area: 450 metros quadrados; fundo base do bairro: 30 m. 

F d. . l . 1/ 813 X 450 1116 rente me ta proporciOna : eometnca: V 
50 

= , m. 

Preço base unitario do metro de fren.te: Cr$ 300.000,00 : 11,16 = Cr$ 26.880,00 • 
com o fundo base de 30m., preço que arredondamos para Cr$ 27.000,00. 

22 % de Cr$ 27.000,00 
33 % de Cr$ 27.000,00 
28 % de Cr$ 27.000,00 

Cr$ 6.000,00 
Cr$ 9.000,00 
Cr$ 7.000,00 

PORCENTAGENS DE FRENTE E DE PREÇO 

(Pagina 29 do l,~udo) 

29,20 m. : 12,00 m. = 2,43, ou 29,20 m. 
$ 9.000,00 : $7.000,00 = 1,28, ou $9.000,00 

243 % de 12,00 m. 

128% de $7.000,00 

!MOVEIS VENDIDOS Á PRAÇA DA LIBERDADE N.0 72 Á 86 

(Paginas 30 e 31 do Laudo) 

Preço de com )Ira: Cr$ 400.000,00 ..... . ... . ... . . ... . .. . : .... : . Cr$ 400.000,00 
Menos 350 m.2 de construção á Cr$ 200,00 . . . ..... .. ..... . ; . . . Cr$ 70.000,00 

Valor de compra do terreno .. ....... .. ...... .. ..... . .. .. .' .. .. Cr$ 330.000,00 

Frente total do terreno: 17,30 m. ; ares:, 700 m.2 fundq base do bairro: 30m. 

F d
. . 1 . · 1/ 17,3x 700 

rente me ta proporciOna geometnca : V 
30 = 20,10m. 

Preço base unitario do metro de frente: Cr 330.000,00 : 20,10 = Cr$16.418,00, · 
para o fundo base de 30 m .. 

. .. 
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VALORIZAÇÃO VERIFICACADA NA PRAÇA DA LIBERDADE ENTRE 

JANEIRO DE 1942 E JANEIRO DE 1943 

(Pagina 30 do Laudo) 

Preço base unitario de ·compra do imovel da Praça Carlos Gomes 
n.0 196 (Janeiro de 1943) ..... .. ......................... • Cr$ 27.000,00 

Preço base unitario de compra do imovel da Praça da Liberdade 
n.0 72 á 86 (:Janeiro d~ 1942) .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. Cr$16.418.00 

(Cr$ 27.000,00 · - Cr$16.418,00) 100 
= 64% Valorização : 

Cr$ 16.418,00 

OBSERVAÇÃO - Os imoveis acima são contíguos. 

QUESITOS DA EXP~OPRIANTE 

1.0 - Quais as dimensões, area e conformações dos imoveis ex
. propriandos? Coincidem com as descritas na petição inicial e planta 
que a acompanha? 

RESPOSTAS - Ao 1.0 item, vide corpo deste Laudo. Ao 2.0 item:. SIM. 

2.0 - Nos termos dos artigo~ 23, § 1.0
, e 27 § unico, do decreto

lei federal n.0 3.365 de 1941, pergunta-se: 

a) qual a data e o preço de aquisição do imovel todo.?; 
b) aufere o proprietl!l'io algum interesse da propriedade? Qual? : 
c) qual o valor venal dos imoveis vizinhos, nos ultimos cinco 

anos? 

RESPOSTAS - a) O imovel expropriado foi adquirido em 19331 por arrematação 
em hasta publica, por liquidação de um credito hipotecario do expropriado, 
pela quantia de Cr$ 96.944,00; b) 1.0 item: Sim; 2.0 item: O aluguel bruto de 
Cr$ 18.000,00 por ano; c) Cr$ 300.000,00, para o imovel contíguo que perten
ceu á Cia. Telefonica Brasileira; Cr$ 370.000,00 para o imovel da Praça Carlos 
Gomes n.0 196; Cr$ 400.000,00 para os i moveis da Praça da Liberdade n.0 7'2 
á 86. O 1.0 foi vendido á P;efeitura em 1941; o 2.0 em Janeiro de 1943, e 
o 3.0 em 1942. 

3.0 - Qual o valor encontrado p.ara o metro de frente com {unJo 
padrã'o, para o local expropriando, e· qual, portanto, o valor do 
terreno, observadas as respostas aos quesitos 2.0 e 3.0 ? 

RESPOSTAS - O va1or encontrado para o metro de frente com fundo base de 
30 m., foi de ·Cr$ 9.135,60, d~ qual decorre o valor ae Cr$ 279.0ÓO,OO (Duzen
tos e setenta e nove mil cruzeiros) para o terreno . 

• 0 • 
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4.0 
- Qual o total da indenização a ser paga ao réu pela area 

exproprianda, atendendo-se a todos os elementos de ordem leg_al, 
inclusive o de que a avaliação deve ser contemporanea do respectivo 
decreto expropriatorio por utilidade publica, nos termos do art. 28 
do decreto 3.365, de 21 de Junho de 1941? 

RE POSTA A indenização total a ser paga ao réu é ' de Cr$ 350.000,00 
. (Trezentos e cincoenta mil cruzeiros) atendidas a todas as disJ!Oliições legais 
e á jurisprudência já estabelecida para os casos especiais, como é o presente, 
onde ha enorme disparidade entre as con"struções existentes, de todo obsoletas, 
e ·a capacidade de produzir renda que o terreno expropriado possue, conforme 
sobejamente demonstrado no corpo deste Laudo. 

QUESITOS DO EXPROPRIADO 

1.0 
- Qual a medida exata de cada uma das quatro faces do 

terreno a ser expropriado? Q~al a area exata do mesmo terreno? 

RESPOSTAS - Ao primeiro e segundo itens; vide corpo deste Laudo. 

2.0 
- Toda essa area se acha edificada, ou somente parte dela? 

No caso de haver parte não edificada, qual a sua area? 

RESPOSTAS - A area ocupada -pelas construções principais é de cerca de 258 m.2, 
isto é, praticamente 27 % da area total, e a parte não edificada é de 700 m.2. 
ou cerca de 73% da area total, somando ambas a ·area total de 958 m.2. 

3.0 
- Os predios existentes, na parte edificada produzem, atual

mente, ·uma renda anual de Cr$ 18.000,00. Si fosse todo o terreno 
aproveitado, com predios modernos, de apartamentos, sua renda anual 
não seria muitas vezes duplicada? Não quer isto .dizer que o terreno 
a ser expropriado, tendo em vista sua superfície e localização, uma 
vez bem a~roveitado, tem capacidade bem maior do que a atual? 

RESPOSTAS - No nosso estudo de aproveitamento eficiente do terreno, constante 
do Anexo n.0

• 3, que não comideramos perfeito e que pode ser muito melho
rado, mesmo como está indica uma renda bruta. anual de Cr$ 254.400,00 que 
representa 14,13 vezes a re,nda atual de Cr$18.000,00. O valor do imovel desse 
estudo, com 7 pavimentos, é de Cr$ 2.968.000,00, contribuindo o terreno com 

.a parte de Cr$ 279.000,00 líquidos, ou Cr$ 398.000,00 brutos, que representa 
cerca de 13,4% (treze e quatro decimos por cento) do capital conjunto, IMO
VEL. Não ~sta duvida nenhuma que a capacidade do terreno expropria.do, 
quando bem aproveitada, é muitas vezes maior do que a atual. 

.. 

.. 

• ! 
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4.0 - Pelo · fato do expropriado, ficar privado, dada a expro
priação, de tirar maior renda de seu terreno, não é justo que seja 
devidamente indenizado? Em ~aso afirmativo, em quanto deverá mon
tar, razoavelmente, essa indenização? 

RESPOSTAS - Quanto ao . primeiro item, SIM, sem duvida nenhuma. Quanto ao 
segu.nao item, a nossa avaliação total monta em Cr$ 430.000,00 · (vide pagina 
24, deste_ Laudo), par~ que a compensação seja completa. E,ntretanto. como 
o expropriado pediu a indenização de Cr$ 350.000,00, somos obrigados a con
signar esta ultima quantia como indenizagão a ser paga. 

·5.0 
- As obras projetadas pela Prefeitura ocupam todo o ter

reno a ser expropriado, ou soment~ parte dele~ No caso de não 
ocupar o todo, qual a area da parte a não ser ocupada, e qual a 
sua frente para a Avenida projetada e para a .rua da Assembleia? 

RESPOSTAS - Ao primeiro item: Ocupam somente parte do terrfno, .cerca de 
. 587,80 m.2 ou 61,36% da area total. Ao segundo item: A aréa que se des

tina a revenda é de 370,20 m.2, que ficará com uma testada de 47,70 m. para 
a Avenida proj.etada e outra de 25,70 m. para a rua Assembleia. A · parte não 
ocupada representa cerca de 38,64 % da area total. Vide o valor deste terreno 
não ocupado pelas obras projetadas, á pagina 35, dçste Laudo. 

6.0 
- Dado que parte do terreno a ser expropriado não seja 

ocupada, essa parte nãQ fica melhorada e mais valorizada, uma vez 
realizadas as obras projetadas pela Prefeitura? Todo esse melhora
mento e valorização não revertem em beneficio da Prefeitura, fican
do deles privado o expropriado? Não merece o mesmo expropriado, 
por esse fato , ser indenizado, e qual o valor provavel dessa inde
nização? 

RESPOSTAS - Ao primeiro item: SIM, indicutivelmente, e em grande. propQição. 
Ao segundo item: SIM. Ao terceiro item: O expropriado deve ser com pen-
ado, sem duvida nenhuma, por esse prejuízo ao seu patrimonio. Consignamos 

uma verba correspondente á 15% do valor do imovel, para essa compensação. 
No caso presente, porem, só o valor do imovel excede a indenização pedida 
pelo expr~priado, de modo que essa indenização especial não poderá ser efe
tivada. 

7.0 - Tendo-se em vista o disposto nos itens ·4.0 e 6.0
• supra. 

bem como a situação central do terreno a ser expropriado, e a extra
ordinaria ':alorização por que tem p'assado nestes ultimos tempos a 
propriedade imovel nesta Capital, qual o valor atual de todo o ter
reno a ser expropriado? Qual o valor atual de todas as construções 
existentes no mesmc terreno? 
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:RESPO TA - Ao primeiro item: Pelo estudo do aproveitamento eficiente do 
terreno, encontramos o valor de Cr$ 398.000,00, para o mesmo. Enuetanto a 
remodelação e re-estudo da planta constante do Anexo n.0 l ; poderá resultar 
em um valor ainda maior, sendo que não fizemos essa remodelação e re-estudo, 
p<nque, no ca o, a indenização pedida pelo expropriado é inferior ao valor 
provavi'l do terreno. Ao segundo item: O valor que consignamos para todas 
as consuuções exi tentes é de Cr$ 95.000,00. 

LISTA DOS ANEXOS 

N.0 1 - Planta do edifício para aproveitamento eficiente do terreno. 
N.0 2 - Quadro do estudo do aproveitamento eficiente do terreno. 
,N.0 3 - Quadro do es tudo do !J.proveitamento eficiente do terreno. 

0 4 - Planta das construções existentes, e situação das mesmas. 
0 5 - opia da carta endereçada á Soe. Arnaldo Maia Lello, Ltda .. 
0 6 - Original da resposta da mesma Sociedade. 

N.0 7 - Certidão da Avaliação feita pelo Perito Rodrigues Caldas. 
N.0 8 - Recorte do Diario Oficial contendo o Edital de Concorrencia, da Sub· 

. divisão do Patrimonio da Prefeitura, Pref.' 32, para a venda do terreno 
de propriedade municipal á 1·ua São Joaquim, esquina da rua Taguá. 

N.0 9 - Certidão da escritura de compra do. imovel á Pr!J.ça "Carlos Gomes n.0 196. ' 
0 lO - Certidão da escritura de compra dos irnovei . á Praça da Liberdade n.0 

72 á 86. 
0 11 - Certidão de parte do Laudo do Perito do Juizo nos Autos da Ação de 

Desapropriação movida pela Fazenda do Estado conua Vitorino Alves. 

ADITAMENTO 

Tinhamos já concluído o prePente Laudo quando, por feliz acaso, encontramo~ 
um Laudo da autoria do Assistente Tecnico da Municipalidade nesta Ação, Lat1do 
esse pelo me~mo apre entado na Ação de Desapropriação movida pela Fazenda Es· 
tadoal contra Vitorino Alves, referente á um imovel sito no Largo Sete de Setembro, 
ação em que o referido Assistente Tecnico ftmcio~ou como Perito do Juizo. 

o mencionado Laudo o atual Assistente Tecnico da Municipalidade é de opi· 
nião de que quando a construção existente é inteiramente obsoleta (como a de 
que se trata na present e Ação) " JUSTO E', NESTE CASO, SE TOME A BASE 
DE VINTE VEZES E SE VALOR LOCATIVO LIQUIDO" . (Vide Anexo n.0 ll, 
-certidão de parte do Laudo referido). 

A sim ~endo, no caso presente temos o aluguel liquido legal de Cr$ 16.830,00 
(deze ei mil oitocentos e trinta cruzeiros) - (Vide Folha de Calculo) - e 
multiplicando- e esta quantia por 20 (vinte) temos como valor do i movei: . 
"20 X Cr$ 16.830,00 = Cr$ 336.600,00 (trezentos e trinta e seis mil e seiscentos 
cntzeiro< valor e te sensivelmente maior dQ que o que consta do Laudo do Perito 
.do J uizo, tia pre ente Ação, viz., Cr$ 277.930,00. 
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ENCERRAMENTO 

O presente LAUDO consta d" 41 (quarenta e uma) folhas de papel, formal() 

oficio, datilografadas de um só lado, pelo Assistente Tecnico que o subscreve,. 

em uma só via e cinCO· copias, tendo no canto superior direito o sinete em relevo

e a rubrica do mesmo Assistente .. 

São Paulo, 27 de Janeiro de 1943 . 

. LUIZ CARLOS BERRJNI 

Engenheiro Civil, registrado no C.R.E.A. d8l 

6.a Regi.ão sob N.0 614, Carteira N.0 828. 
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COPIA DE DOCUMENTO ANEXO N.0 5 

Soe. Arnaldo Maia Lello, Ltda .. São Paulo, Janeiro 4, 1.943. 

NES"I:A. 

Prezados Srs.~ 

Tem a presente por fim pedir-lhes o obsequio de me informarem, para fins de 
avaliação em um processo de desapropriação judicial, qual seria o custo de cons
truçã!l para a epoca de Julho de 1942, do projeto jncluso, levando em conta que 
o terreno exige estaqueamento, e que em virtude do grande desnível entre os lados 
do terreno, o andar terreo ficará retirado do alinhamento e abaixo do nível da 
ru~, o 1.0 andar só parcialmente atinge o alinhamentb, e do 2.0 "apdar, inclusive, 
para cima, ~ construção é feita no alinhamento da. rua. 

Sendo possivel peço-lhes o obsequio de dar-em os preços globais, por pavi
mento, a saber: para o terreo, para o 1.0 andar, e para o segundo, sendo os 
demais a repetição do preço, aproximadamente, do custo do 2.0 andar. Como es~ 
projetado, as limitações do Codigo de Obras, para a insolação, nãe permitirão 
que a construção tenha mais. do que 7 pavimentos, e assim tambe~ me interessa 
saber o custo completo e global para os ~te primeiros pavimentos. 

A construção seria de carater normal, de bom acabamento, porem não lu~uoso, 
com azulejos nos quartos de banho, e piso de tacos nos corredores, co~ a entrada, 
escadarias e patamares dos elevadores em granilite, e a parte impermeabilizada das 
paredes dos corredores pintadas a oleo em massa. plastica, e bem assim as .escada
ria~ e vestíbulos. 

Peço-lhes igualmente ~ autorizarem a fazer o uso que me convier da resposta 
e orçamento global que me _fornecerem. 

Poderão VV. SS. cobrar pelo se~iço acima um preço equitativo, pois é justa 
uma remuneração. 

~m mais sou, com estima e apreço, 

.. 

Atpg.0 , CoLa, Obgd.0 , 

(a.) LUIZ CARLOS BERR!Nl . 

t 

.. 

.. 
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COPIA DE DOCUMENTO 

SOCIEDADE ARNALDO MAfA LELLO LTDA. 

llmo. Sr. 
Dr. L. C. Berrini, 
Praça Antonio Prado, 

Ar qui tetos-Construtores 

Rua São Bento, 290 - Tel. 2-1867 

São Paulo, 8 de· Janeiro de 1943 

Ref.: Construção de 

"Edifício Banco de São Paulo", 
$ão Paulo 

um predio de 
apartamentos na 
Rua Assembléia, 
nesta 'CapitaL 

Prezado Sr.: 

ANEXO N.0 6 

ORÇAMENTO 
baseado no custo 
de Julho de 1942 

Damos em nosso poder a carta que V. S. nos dirigiu, datada de 4 deste mez, 
e · na qual nos solicita orçamento, para efeito de avaliação, para a construção de 
um predio de apartamentos á rua da Assembleia, nesta Capital, baseado no custo 
dos materiais, vigorante em Julho de 1942. 

Em resposta, temos a informar-lhe' que a execução da obra acima referida, no 
mez de Julho de 1942, importaria em Cr$ 2.570.000,00 (Dois milhões, quinhentos 
e setenta mil crureiros), considerando-se o terreno em desnível com a rua, e in
cluído estaqueamento des~e mesmo terreno para apoio das fundações e mais todas 
as despesas com a proteção e arrimo dos predios vizinhos, assim como o forne
cimento de um elevador até o custo de Cr$ 100.000,00 (Cem mil cruzeiros). 

O orçamento foi elaborado por nós incluindo os acabamentos indicados por 
V. S. em sua carta de 4 do corrente. 

Cumprimos o dever de esclarece-lo que o preço supra é considerado apenas 
para efeito de avaliação, sendo que. os preço:s parcelados usados na confecção do 
<lrçamento forain os vigorantes em Julho de 1942. 

Com referencia ao ultimo topico de sua carta, temos a dizer-lhe que não 
costumamos cobrar trabalho0 desta natureza, quando pedidos por colegas. 

Atentamente 

(Carimbo) Sociedade Arnaldo Maia Lello Limitada 

(a.) Assinatura ilegivel. 

... .., 
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CARTORIO DO SEGUNDO OFICIO ANEXO N.0 7 

JUIZO DO~ FEITOS DA FAZENDA MUNICIPAL 

SÃO PAULO - PALACIO DA JUSTIÇA - SALA 113 

João Baptista Reimão, Serventuario Vitalício do Segundo Oficio dos Feitos da 
Fazenda Municipal de ta Capital de São Paulo, na forma da lei , 

CERTIFICA 

.a pedido de pe soa interessada, que revendo em seu cartorio a seu cargo, os autos 
da ação de DESAPROPRIAÇÃO em que figuram como Expropriante, a MUNI
CIPALIDADE DE ÃQ P ULO, e, como Expropriado, AMADEU AMADEI BAR
'BIELINJ, e deles, do Laudo de folhas trinta e cinco (35) a cincoenta e sete (57), 
{;Onsta o topico seguinte : E TUDO DO VALOR DO TERRENO DA RUA DA 
AS Eí\IBLEIA NUMERO 54 (cincoenta e quatro). Não encontrou o perito tran· 
.sações particulares na rua Assemble;a que servissem de base a um resultado seguro. 
Ha comtudo, nma avaliação, como certifica o documento de folhas 21, 21 'verso e 
22, (vinie e um, vinte e um verso e vinte e dois) . Por ele o valor do metro de 
frente efetivo para o lote de 48 metros (quarenta e oito metros) é de Ct$ 12.000,00 
(doze mil cmzeiros), o que dá para o lote ele 30,00 (trinta metros) um valor de 
Cr$ 9.523,00 (nove mil quinhentos e vinte e trez cruzeiros) e para o lQte de 40,00 
(quarenta metros) e chega á Cr$ 11.009,00 (onze mil .e nove cruzeiros) . lnfe· 
lizmente o laudo não é acompanhado de um estudo documentado, e a cifra de 
Cr$ 12.000.00 (doze mil cruzeiros) aparece sem um !IPOio forte a delende-la, razão 
pela qual o perito não acha prudente a sua adoção. Ha uma outra transação 
que é a gue a Prefeitura Municipal fez com a Cia. Telefonica pelo preço de 
Cr 300.000.00 (trezentos mil cruzeiros)' da qual deduzido o valor da construção 
nos traz o preço liquido de Cr$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil cruzeiros) para 
~ terreno. Preço que reduzido ao lote de 30,00 (trinta metros) representa um 
valor de Cr$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos crnzeiros) como e vê da demons
tração abaixo. O imovel adquirido pela Prefeitura Municipal tem os seguintes 

· característicos: 1.0
) Preço de compra C1·$ 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros). · 

2.0 ) Area do terreno 2.325 m.~ (dois mil trezentos e vinte e cinco metros qua
drados). 3.0 ) Frente 31.28 m.l.. 4.0 ) Fundo equivalente 74,40 m.l.. 5.0

) 'Ares cons
trui da (barracão) 660,00 m.2 (seiscentos e sessenta metros quadrados). 6.0 ) Valor 
da con~trução Cr, 10.000,00 (dez mil cruzeiros). 7,.0 ) Valor do te;reno Cr$ .... 
290.()00,00 (d uzentos e nóventa mil cruzeiros) . Donde se tira o vàlor do metro de 
frente para o lote de 30,00, da formula, 

S290.000,oo = x 11 2325
•
06 

X 
31

•
28 = XV2424,20 v 30,00 

S290.000,oo = 49,23 X, X = 
$290.000,00 

49,23 
- ' 5.900,00 

(cinco mil e novecentos cruteiros) 
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E voltando á analise da transação entre a Telefonica e a l'refeitu'ra Municipal o 
'· perito observa que se trata de um acordo havido entre as partes - um unico 

acordo que pelo 'seu carater singular não pode servir igualmente de baoe, tanto 
mais que .ele não fornece elementos para se saber como as partes chegaram a 
tal resolução. 

Nestas condições não pode o perito tomar este element9 como capaz de con
duzir 'á um · resultado certo, tanto ffi!lÍS que o imovel ora discutido está na parte 
baixa da rua e portanto mais longe do centro e de menor valor do que os da 
parte alta, mas não é facil se medir com rigor qual essa diferença. A Secção de 
Avaliaçõ~s do Departamento da Rec~i ta da Secretaria da Fazenda consigna para 
a rua da Assembleia o valor de Cr$ 180,00 (cento e oitenta cruzeiros) por metro 
quadrado medio do lote de . SO,OO• (cincoenta metros). Isto representa par.a o l)'letro 
de frente 180,00 X 50,00 = Cr$ 9.000,00 (nove mil cruzeiros) .. Isto para o lote 
de 50 metros de fundo ba~e. Para o lote de 30 metms de fundo base, vem, 

s;9.000,oo = X 11 ~~ = X IÍ 1,6666 = . 1,29 X 

.9000 X=--
1,29 

6.976,70 (seis mil novecentos e se tenta .e sei cruzeiros e 

setenta centavos) ou seja Cr$ 7.000,00 por metro de frente. E com este dado 
elementar podemos entrar na formula de Berrini, observando que o perito ~cbon 
um8' area de ' 667,00 e a inicial acusa 656,00. 

V= $7.000,oo 11 667
•00 :0 12

•
00 

= $7.000,oo ~;-22,2333 X 12,00 

V = :ii7.000,oo V266,7996 = ' $7.000,oo x 16,23 = Cr $114.310,oo 

(Cento e quatorze mil trézentos e dez cruzeiros) 

São Paulo, 8 (oito) de Janeiro de 1943 (mil novecentos e quarenta e trez)' 
(a.') Carlos Rodrigues Caldas, Engenheir9 Civil. Çarteira numero 28 (vinte e oito) 
do C.R.E.A .. Todo o referido é verdade, dá fé. São Paulo, onze de Janeiro de mil 

. novecentos e quarenta. e trez. Eu, {a.) Pedro Gomes Pinto, escrevente habilitado 
a dactilografei. E eu (a.) ilegível escrivão, ,a conferi, ~ubscrevi, dou fé e assino, 
(a.) ilegível, sobre estampilhas. 

.. 

(Cari.mbo ) 2.0 Oficio dos Feitos da Fazenda Municipal 

lris da Costa Machado 
Oficial Maior 

São Paulo . 

• 

.. 

. . . 
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ANEXO N.0 8 

RECORTE DO DIARI9 . OFICIAL DOS DIAS 13 DE 
JANEIRO E SEGUINTES, DE 1943 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO 

SUBDIVISÃO DO PATRIMONIO PREF. 32 

EDITAL 

C'oncorrr-ncia publica para venda de uma area. de terreno, medindo 230,05 metros 

qruulrados, situada na rua Tagu.á s. n., esquina da rua São ]oaqui!ll. 

Fa~;() 'publi co que, por ordem do Sr. Prefeito, de acordo com o artigo 19 da 
lei 493, de 26 de Oullibro de 1900, e o decreto-lei n.0 164, de '30 de Julho de 
1942, no dia 27 de Janeiro do corrente ano, á,s 15 horas, no Saguão do Paço 
Municipal, á rua Libero Badaró n.0 377, perante o abaixo assinado e um escritu· 
rario desta Subdivisão, será levado pelo continuo desta repartição, a publico pregão 
de venda, a quem mais der e maior lance oferecer, acima da respectiva avaliação 
-que é de Rs. 54:000$000 (cincoenta e quatro contos de réi's) • uma area de terreno 
-com a superfície de 230,05 melros quàdrados, dividindo pela frente, na extensão 
de 22,45 metros com a rua Tagu~, do lado esquerdo, na extensão de l9,SO' ·mettos 
-com Brasilio e Ernesto Montoro; ou sucessores; do lado direito, por uma linha 
quebrada, na extensões de · 3,50 metros com o canto cortado entre a ruas Taguá 
-e São Joaquim e 7,80 metros com a mesma rua São Joaquim, e pelos fundos, n'a 
extensão de 24,15 metros com quem de direito; 'area essa assinalada na planta 
anexa ao processo n.0 22.337-42, sendo que os demais esclarecimentos necessarios 
-estão á disposição dos interessado ·, na Subdivisão do Patrimonio, á rua ·São 
Bento n.0 405, 18.0 apdar (Predio Martinelli ) - sala 832), até á h~ra da · praça. 

Concluído o pregão, o maior licitant~ fará , ato continuo,, um deposito de 
lO % sobre o preço da arrematação, entregando-o ero presença de todos, ao e.scri· 
turario · que estiver assistindo ao ato em companhia do sr. Chefe da Subdivisão, 
para ser recolhido, após a praça, ao Tesouro Municipal , com. guia desta repartição1 

-e não o fazendo ter-se-á o pregão como não havido, sendo imediatamente reoome· 
çado. não e recebendo, neste caso, lance al gum do licitante que se houver recusado 
ao deposito. E te deposito revert~·á aos cofres municipais, se o arrematante .não 
fi zer o pagamento do restante do preço da arrematação, no Tesouro Municipal, no 
dia e antes d!l ser lavrada a escritura, que será passada apó,s a praça, lavrando-se, 
finda esta, na Subdivisão do Patrimonio, um termo sucinto que será assinado pelo 
.arrematante e pelos funcionarios desta repartição ·acima referidos. 

Esta praça é isenta de comissíÍo ou porcentagem ao pregoeiro ou a qualquer 
funcionario municipal,, ficando • a cargo do comprador o im~sto de transmissão 
inter-vivos e as despe!a da escritura e transcrição. 

.. 

o. 

.. 
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Sendo estrangeiro o arrematante, deverá ser atendido o disposto no a~tigo 35, 
paragrafo unico, do decreto-lei n.0 1.202, de 8 de Abril de 1939, lavrando-se a 
esci-kura de venda somente depois de satisfeita a exigencia ali prevista. 

São Paulo, 13 de Janeiro de 1943. 

Merce de Barros Coelho - pelo Chefe da Subdivisão do Patrimonio - Pref. 32 • 

ANEXO N.0 9 

COPIA DE DOCUMENTO 

Dr. APRIGIO GUIMARÃES 

serventuario vit11licio do Oficio do Oitavo "Tabelião de Notas. da Comarca da 
Capital do Estado de São Paulo, da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
na forma da lei, etc., etc .. 

CERTIFICA 

a pedido de Jlarte interessada, constar nas notas do cartorio z seu cargo, uma 
escritura de VENDA E COMPRA do valor de Cr$ 370.000,00 no Livro de notas 
n.0 284, fls. 67v.0

, em data de 8 (oito) de Janeiro de mil novecentos e quarenta 
e treis (1943), pela qual !oiio Gianinni vendeu á SINGER SEWING MACHINE 
COMP ANY, sociedade anonima norte-americana, o seguinte i movei: " O predio 
e seu respectivo terreno sitos á Praça Carlos Gomes, sob n.0 52 e 54, antigos, lftual 
1%, na 2.a zona LIBERDA.DE, do distrito, município, termo e comarca da Capital, 
medindo o terreno oito 111etros e trinta centímetros (8,30 m.) de frente por qua
renta metros (40,00 m.) da frente aos fundos, mais ou menos, confrontando de 
um lado com o Dr. Francisco Luiz Pereira Leite, de outro laQo com Paulo E. 
Regalse. e, nos fundos, com _o Dr. Gaspar Ribeiro ou sucessores desses confron
tantes". E' . o que lhe cumpre certificar de acordo com o pedido feito e dá fé. 
São· Paulo, 29 (vinte e nove) de Janeiro de nlil novecentos e quarenta e treis 
(1943). Eu, (a.) Aprig io Guimarães, tabelião, conferi, subscrevo e assino. 

(a.) Aprigio Guimarães 

8.0 Tabelião 
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ANEXO N.o 10 

COPIA DE DOCUMENTO 

6.0 TABELIÃO 

Rua Alvares Penteado, 75 - ·Te!. 3-2613 - São Paulo 

(Carimbo) 
VIRGILIO PO 1PEU DE CAMPO TOLEDO 

Sexto Tabelião de Notas da Comarca da Capital do 
Estado de São Paulo, da Republi~a dos Estados Unidos 
do Brasil, na forma da lei, etc., etc .. 

CERTIFICA, 

a pedido verbal de pe soa intere sada, que revendo em seu cartorio os livros de 
notas a seu· cargo, no de numero 595 a folhas 59, encontrou uma escritura de corp.· 
pra e venda do valor de Rs. 400:000$000 (Cr$ 400.000,QO), datada de 10 (dez) 
de Setembro de 1942, pela qual JOAQUIM PEREIRA DE ALMEIDA e sua mulher 
D.3 ELVIRA MENEZES DE ALMEIDA, venderam pela quantia acima de Cr$ 
400.000,00 (quatrocentoS mil cruzeiros) á JOSE' DE GODOY PEREIRA "dois 
predios anexos e situados á Praça da Liberdade, respectivamente sob ns. 72-76 
(setenta e dois-setenta e seis) e 82-86 (oitenta e dois-oitenta e seis) na 2.3 Zona, 
Liberdade, distrito de São Paulo, município e comarca da Capital, com o respectivo 
terreno, no total correspondente aos dois predios, mede dezesete metros e trinta 
centímetros, mais ou menos, de frente, por quarenta e seis metro , mais ou menos, 
da frente aos fundos, até o muro existente, onde a largura é apenas de quinze 
metros e trinta centímetros, mais ou menos, dividindo e confrontando o conjunto 
do seu lado direito com propriedade de Ida :Ricardo Meyer e out~os, de s~u lado 
esquerdo com propriedade de. João Giannini e nos fundos com propriedades de 
Augusto Rodrigues dos Santos e Affonso Rios, ou sucessores de todos esses con· 
finantes". O referido é :verdade e dá fé. São Paulo, vinte e dois (22) de Janeiro 
de mil novecentos e quarenta e trez (1943). · 

O 6.0 Tabelião sucessor, 
(a.) Cicero Pompeu de Toledo 

(Cicero Pompeu de Toledo) 

.· 

.. 
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ANEXO .N.o H 

PALACIO DA JUSTIÇA 

Cartorio do 2.0 Oficio dos Feitos da Fazenda Estadual 

3.0 Pavimento - Sala 306 

·Escrivão: 

FERNANDO DE SIQUEIRA QUEIROZ : 

EU, FERNANDO DE SIQUEIRA QUEIROZ, Escrivã? do Segundo Ofici.o 
Priva.tivo dos Feitos da Fazenda Estadual, desta Comarca da Capital do Estado 
de São Paulo, etc •. 

CERTIFICO, 

a pedido verbal. de pessoa interessada, q'ue revendo em meu cartorio os autos de 
desapropriação requerido pela FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, contra 
VITORINO ALVES, deles verifiquei constar, no laudo de folhas trinta e dois a 
cincoenta e um, apresentadb pelo engenheiro doutor Luiz Augusto Pereira de 
Queiroz, perito nomeado pelo Meritissimo Juiz da Vara Privativa dos Feitos da 
Fazenda Estadual, doutor Clovis de Morais Barros, o topico do seguinte teor: 
"Primeiro) Avaliação baseada no valor locativo que serviu para o lança~ento do · 

•• impo~to · predial; em 194{) (mil novecentos e quarenta). De acordo com o decreto 
n.0 3.365 . (numero trez mil trezentos e sessenta e cinco), de 21 (vinte e um) de 
Junho de 194). (mil novecentos e quarenta e um), artigo 2:7 (vinte e sete), para
grafo unico, uma das bases indicadas para a estimativa d~ indenização a ser paga, 
-em desapropriações, é a de se tomar de dez a vinte vezes esse valor locativo, 
deduzido o imposto predial. Como se vê da petição inicial, a Autora concorda em 
adotar o maximo indicado no citado dispositivo, isto é, vinte vezes o valor locativo 
pai;a o lançamento de 1940 (mil novecentos e quarenta) (ano anterior ao decreto 
de desapropriação) . 

o valor locativo era de crs 12.()()(},00 (doze mil cruzeiros) ; o imposto predial 
de Cr$ 780,00 (setecentos e oitenta cruzeiros) ; resultando o valor basico de Cr$ 
11.220,00 (onze mil duzentos e vinte cruzeiros), que, multiplicado por vinte, daria, 
para a avaliação da _propriedade, Cr$ 224.400,00 (duzentos ~ vinte e quatro mil e 
.quatrocentos cmzeiros) . Segundo) Avaliação pelo valor lócativo indicado pelo 
píoprietario e confirmago pelos inquilinos. Segundo essas fontes, o atual aluguel 
-do imovel seria de Cr$ 3.000,00 (trez mil cruzeiros) mensais, ou de Cr$ 36.000,00 
(trinta e seis mil cruzeiros) por ano. Deduzindo-se a taxa de 615% (seis e meio 

• ~ por cento) para o imposto predial, ter-se-ia Cr$ 36.000,00 - Cr$ 2.340,00 = Cr$ 
.33.360,00 (trinta e seis mil cr~eiros menos dois mil trezentos e quarenta crllZeiros 
i_gual a trinta e trez .mil trezentos e sessenta cruzeiros), que multiplicado por 15,0, 
coeficiente que o abaixo assinado adota, pois sendo esse um aluguel elevado, não 
-seria o caso de se considerar o maximo de 20 (vinte) vezes, estabelecido no citado 
decreto, tem-se: 15 X Cr$ 33.360,00 = Cr$ 504.900,00 (quinze vezes trinta e trez 
mil trezentos e sessenta cruzeiros igual a quinhentos e qpatro mil e novecentos 

' . 
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cruzeiros) . Seria pois de quinhentos e quatro mil e novece!].tos cruzeiros o quan
tum" fixado por essa base. Terceiro) Avaliação baseada no justo valor locativo 
-do predio. O abaixo assinado considera muito baixo o alÚguel de mil cruzeiros 
mensais, fixado para o lançamento do imposto predial. Mesmo considerando-se a 
obsolescencia da construção, a sua ancianiedade, a sua pouca conservação, esse alu
gue] seria escasso. Quanto ao aluguel de trez mil cruzeiros, cobrado pelo réu, dos seus 
inquilinos, o abaixo assinado reputa-o muito alto. O mau estado de conservação, 
a obsolescencia da construção, a natureza de locação (a maior parte transformada 
em cortiço), são fatores que justificam essa conclu~ão. Entende o abaixo assinado 
que o aluguel justo dessa propriedade, no estado em que se acha, deve ser esti· 
mado em dois mil cruzeiros. Nessas condições, por ano, o predio renderia 
Cr$ 24.000,00 (vinte e quatro mil cruzeiros) ; deduzindo-se o. imposto predial (seis 
e meio por cento), ter-se-ia a renda de Cr$ 24.000,00 - Cr$1.560,00 (6,5 %) = 
Cr$ 22.440,00 (vinte e quatro mil cruzeiros menos mil e quinhentos e sessenta cru· 
zeiros (seis e meio por cento) igual á vinte e dois mil quatrocentos e quarenta 
cruzeiros). Ser:do a construção inteiramente obsoleta, JUSTO E', NESTE CASO, 
se tome a base de 20 (vinte) vezes esse valor locativo, liquido. Ter-se-ia então o 
o .valor da propriedade dado pelo produto: 20 X Cr$ 22.440,00 = Cr$ 448.800,00 
(vinte 'vezes vinte e dois mil quatrocebtos e quarenta cruzeiros igual quatrocentos 
e quarenta e oito mil e oitocentos cruzeiros). Quarto) Avaliação pela capitaliza
ção da renda. Para a avaliação po:r; este processo, o · abaixo assinado ad~ta o justo 
valor locativo acima indicado, .na base de dois mil cruzeiros por mez de aluguel, 
ou por ano Cr$ 24.000,00 (vinte e quatro mil cruzeiros). Deduzindo-se 30% 
(trinta por cento) dessa importancia, para impostos, conservação, depreciação, 

· prejuízos, tem-se U;$ 24.000,00 - Cr$ ?.200,00 (30%) = Cr$ 16.800,00 (vinte e 
quatro mil cruzeiros menos sete mil e duzentos cruzeiros (trinta por cento) igual 
á dezeseis mil e oitocentos cruzeiros). Tem-se, pois, a renda liquida do predio 
fixada em Cr$ 16.800,00 ( dezeseis mil e oitocentos cruzeiros). Mesmo, adotando-se, 
para o caso, os juros de 5% (cinco por cento) livres (o que corresponde, pra
ticamente, a 8 % (oito por cento) brutos, dada a obsolescencia do prédio, ter:se-ia 
que essa renda liquida de Cr$ 16.800,00 ( dezeseis mil e oitocentos cruzeiros) repre
sentaria um capit~l de, 

Cr $16.800,oo X 100 
5 

= C r $336.000,oo 

( dezeseis mil e oitocentos cruzeiros vezes cem sobre cinco igual á trezentos e 
trinta e seis mil cruzeiros). Assim, pois, o valor dessa propriedade seria, por 
este pro~esso, fixado em Cr$ 336.000,00 (trezentos e trinta e seis mil cruzeiros) ". 
O referido é verdade e dou fé. São Paulo, trez de Fevereiro de mil novecentos 
e quarenta e trez. Eu, (a.) Fernando de Siqueira Queiroz, escrivão, que subscrevi, 
conferi e assino. · , 

O escrivão 

(a.) Fernando de Siqueira Queiroz •• 

(Inutilizadas estampilhas no valor de Cr$ 4,20) . 

24 
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SENTENÇA DE PRIMEIRA INSTANCIA 

Vistos estes autos de desapropriação entre partes a Municipalidade de São 
Paulo e Constantino Gonçalves F~aga. A expropriante promoveu o processo de 
desapropriação total dos imoveis sitos á rua da Assembleia numeros 62, 68, 70 e 
82, nesta Capital, com as caracteristiCIJS e dimensões referidas na inicial, perten
centes ao expropriado e ajuizou a presente ação para oferecer-lhe pela perda dos 
imoveis a quantia de Cr$ 188.950,00 (cento e oitent11 e oito mil. novecent~s e cin
coenta cruzeiros). Essa propqsta foi recusada e o expropriado alega, em suma, 
que o imovel da rua da Assembleia numero 28 (vinte e oito), distante apenas 
trinta e quatro metros dos predios expropriandos, 'foi avaliado, só o terreno, em 
epoca recente, a razão de Cr$ 12.000,00 por metro de frente; que nessa mesma 
base o valor dos imoveis em · questão seria de Cr$350.400,00, sem levar em conta 
o valor das conlrtruções; que os imoveis foram adquiridos em hasta publica, em 
mil novecentos e trinta e trez, por Cr$ 96.944,00, quantia essa que acrescida á 
de Cr$ 12.00,0,00 ao 'tempo que estiveram desalugados por motivo de obras, ou 
sejam oito mezes a razão de Cr$ 1.500,00 por mez, importa Cr$ 108.944,00; que 
com a construção do predio dispenileu o expropriado a soma de Cr$ 59.577,0(> o 
que eleva o custo a Cr$ 168.721,00; que a expropriação do terreno em seu todo, 
quando aomente parte dele seria necessaria, faculta á Prefeitura receber o exce
dente .recuperandÓ tudo quanto houvera dispendido; que por esses motivos a sua 
contra oferta é de Cr$ 350.000,00. Pede mais o pagamento dos ' honorarios de 
advogado, consoante a jurisprudencia, e ainda os alugueis dos predios que deixar 
de perceber, por terem sido os inquilinos intimados pela expropriante para deso
cupa-los sem demora, alugueis esses calculados . a razão de Cr$ 1.500,00 mensais. 
Após o despacho saneador seguiu-se a avaliação. Apresentado o laudo pericial, 
assinado tambem pelo assistente tecnico da autora, ofereceu o expropriado, por 
seu assistente, o seu laudô divergente. 

·Em audiencia de instrução foi ouvido o perito, e afinal, as partes requereram 
a juntada dos ~eus memoriais de fls. e fls.. Bem examinados a perícia deu aos 
imoveis o valor de Cr$ 277.930,00, sendo Cr$183.000,00 (terreno) e CrS 94.930,00 
(edifícios), reconhecendo o custo de Cr$ 6.000,00 para o metro de frente, em face 
do calculo da raiz quadrada e formula conhecida. 

O assistente tecnico da parte, em longo e valioso trabalho de subsidio e susten
tação doutrinaria, apoz classificar com a opinião dos autores norte-americanos os 
metodos de avaliação de imoveis em processos basicos e derivados, passando em 
revista todos eles, estuda a situação da propriedade imobiliaria, a taxa de renda 
dos imoveis, em geral, o valor do terreno pelo seu aproveitamento eficiente, a 
avaliação proveniente da renda produzida, a valorização do remanescente e conclue 
ser o melhor sistema o do aproveitamento eficiente do terreno com uma construção 
de sete pavimentos, quiçá mesmo oito, com o aproveitamento maximo de dez, con
soante plantas em anexos, cujo valor em dinheiro corresponde a Cr$ 374.000,00. 

Entende ainda que se deveria acresceptar uma porcentagem de quinze por 
cento para os danos ocorrentes, o que eleva a indenização á Cr$ 430.000,00. Con
tudo se submete ao preço , pedido pela parte de Cr$ 350.000,00. Para chegar áquele 

.. 
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resultado o douto engenheiro deu ao terreno o valor de Cr$ 279.000,00 e ás cons· 
truções Cr$ 95.000,00. Esta ultima cifra combina com a do laudo pericial. O seu 
trabalho está instruido com varios documentos dignos de exame e merece os me
lhores encomios. A questão poh! se resume em fixar o preço do terreno. Ora, 
atendendo a que, em face da arguJ\Ientação do assistente do expropriado e alega
ções em seu memorial de fls., o preço de Cr$ 6.000,00 para o metro de frente é 
susceptível de bem maior valorização; a que si se reduzisse de dez por cento a 
valia do terreno, este ficQiia apreçado em Cr$ 251.100,00 e em tal caso a indeni
zação seria de Cr$ 346.100,00; a que e&Sa soma representa uma diferença a mais 
sobre a perícia de Cr$ 68.170,00, aceitavel ante o estudo dos autos - julgo pro
cedente a ação mas para condenar a Municipalidade de São Paulo a pagar a 
Constantino Gonçalves Fraga a importancia de Cr$ 346.100,00 como justa indeni
zação pela perda de seus bens imobiliarios e mais dez por cento de honorarios 
de advogado a ser verificada entre a diferença de valores da oferta e o quantum 
fixado. Custas na forma da lei. Para ser publicado na audiencia designada. São 
Paulo, 17 de Fevereiro de 1943. 

(a.) A. C. Pereira da Costa. 

·. 
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LAUDO N.0 5 

Este laudo mostra uma melhor forma de avaliação pelo metodo do terreno 
residuo, · leval!do-se em conta as despesas de aquisição do terreno, juros de mora 

do capital nele empatado, e os dq empatado · durante o curso da construção. 

E' preciso ser lembrado que quando se adquire uin terreno ha as despesas 

de aquisição como imposto de sisa e outras taxas, despesas de escritura, ditas de 

registro, que acrescem a:o custo do terreno. Alem disso a construção a ser execu

tada consome um tempo mais um menos detenpinado ou de facil previsão, e 

durante esse tempo, tanto o capital empatado no terreno quanto o que vai sendo 

progressivamente empatado na bemfeitoria, não produze~ renda, e ·que só depois 

de tllrminada a construção da bemfeitoria e após um certo periodo .em que se 
fazem os contratos de arrendamento, é que começa todo o capital empatado a pro

duzir uma renda ree;ular. Assim, é necessario levar em conta todos esses itens 

de despesa, que deverão ser deduzidos do valor resíduo do terreno, obtido pelo 
metodo de avaliação de aproveitamento eficiente, para se chegar ao valor de com

pra, ou de venda, do t~rreno. 

Igualmente se procederá quando se procurar o valor resíduo da bemfeitoria, 
quando já existentes, pelo metodo do aproveitamento eficiente do terreno, para se 
obter o valor aproximado e provavel da bemfeitoria em si. 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DOS FEITOS 
DA FAZENDA MUNICiPAL 

Luiz Carlos Berrini, ao fim assinado, A~istente Tecnico' indicado pelos her

deiros de José Alves de Cerqueira Cesar Filho, na Ação de Desapropriação que 

lhes move a Municipalidade de · São Paulo, de um terreno sito á Rua Assembleia 
s/n.0 , nesta Capital, de todo divergindo das conclusões a que chegou o PERITO 

DO .'JUIZO, vem, separadamente, 1!-P,resentar o seu 

LAUDO 

· O LAUJ?O do Perito do Juizo tem por base' duas afirmações que são total
mente rejeitadas e condenadas pela totalidades dos autores, tecnicos e Tribunais · 

norte-americanos e outros, a saber : 1.0 ) Que o unico metodo aplicavel a presente 

desapropriação é o metodo comparativo, com excl~são dos demais; 2. ) Que as 

desapropriações são transações nonnais e representam "preços de mercado" Dean-
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te desses fatos, a argumentação de envolvida pelo Perito, ao responder os quesitoe 

dos Expropriados, perde todo seu valor e deixa de ter significação, e a sua avaliação 

não pode ser aceita. Omite o Perito, ein sua resposta l!O 2.0 Quesito da Autora, 

que a acessibilidad'e do terreno expropriando, pelas. ruas Asdrubal Nascimento e 

Brigadeiro Luiz Antonio, embora mais extensa, é facil e suave, e .tambelii proxima 

do centro da cidade. Diz o Perito ser a rua Asdrubal Nascimento de maior im
portancia do que a rua Assembleia. Isto é verdadtiro nas proximidades do ctu

zamento da referida rua Asdrubal Nascimento com a Av. Brigadeiro Luiz Antonio, 

mas no seu cruzamento com a rua Assembleia, a fotografia constante do LAUDO 

do Perito demonstra serem de igual importancla. Para a· seleção de preço 'base 

unitario a ser empregado, baseou-se o Perito nas desapropriações realizadas em 

Março e Abril de 1945, na rua Assembléia, olvidando·se de outras muito mais 

;. recentes, ~· · 395-401 de Agosto de 1945, a Cr$ 30.000,op por metro base unitario, 

375-385 de Junho de 1945, a Cr$ 40.000,00 por metro base unitario e' 439 de 

Outubro de 1945, a Cr$ 40.000,00 por metro base unitario, todas elas na rua 

Asdrubal Nasci~ento, e bem proximas do terreno expropriando. O Perito adotou 

para sua avhliação o ridículo preço de Cr$ 20.000,00, base unitario, com o fundo 

base de 30 metros, .quando·. a 3 e mais quilometros do çentro da cidade, viz., na 

rua Martim Francisco o preço é de Cr$ 30.000,00, na rua Barra Funda é de 

Cr$ 60.000,00. e na rua Lopes de Oliveira já atinge a Cr$ 40.000,00. Afirma o 
Perito que o uirico tipo de construção adequada ao terreno expropriando é a de 

trez pavimentos, de apartf!mentos, que evita os elevadores, quando num raio de 

150 metros d~ local em apreço existem muitos arranha-céus de apartamentos, o 

que em parte é visto na segunda fotografia apensa ao seu LAUDO. Si a rua da 

A·ssemblt:ia se manteve estagnada até estes ultimos anos, isso foi devido a condi

ções economicas desfavoraveis que já desapareceram, e presentemente é inteira-

mente viavel e comercial o aproveitamnto local para a construção de arranha-'Céus 

de apartamentos, que terão grande procura pela sua proximidade do centfo, acesso 

facil e. dispensarem totalmente o transporte. : 

SITUAÇÃO E ACESSIBILIDADE DO TERRENO 

O terreno expropriando acha-se situado na parte central da cidade, embora 

esteja fora da zona central delimitada pela Prefeitura Municipal, achando-se á 

pequena distancia dessa zona, 150 metros, mais ou menos. A sua acessibilidade, 
p~>la rua Assembléia, a partir do seu inicio á Praça Carlos Gomes, é difícil por 
ser uma ladeira muito ingrenle, a ponto de exigir uma escadaria para os pedestres 

e um grande desenvolvimento, para se atingir o nível ·da re·ferida Praça. De outro 

lado, ,pela rua Asdrubal Nasci~ento e pela Avehida Brigadeiro Luiz Antonio, o 
acesso é facil e suave, embora muito mais desenvolvido, mas si é necllssario maior 

esforço para se vencer a forte inclinação do começo da rua Assembleia, com o 

mesmo, ou menor, esforço se percorre a maior distancia do outro acêsso. 

·-
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CARATERISTICOS DO TERRENO 

O terreno expropriando tem 21,00 m. de frente para a rua Assembleia, é de 

formato irregular, tendo quatro lados (inclusive a frente) , com uma area de 860 

metros quadrados. Sen lado direito mede 61,03 m., seu lado esquerdo tem o com

primento de 36,46 m., e a divisa de fundo , que é enviezada, tem a ex.Lensão de 

30,91 m.. Estas dimensões e are as são as constantes da divisão i udicial e auto 

de partilha, que passaram. em julgado. São algum tanto diferentes das constan tes 

da inicial, tendo, porem, pouca influencia no resultado final da avaliação. A 

topografia do terreno é mais ou menos plana até cerca de metade da sua profun

didade, e dahi em deante começa a se elevar cada vez mais fortemente até atingir 

a divisa dos fundos. Em uma construção de vulto, no terreno, pouca porcentagem 

representará a despesa necessaria com muros de arrimo, laterais e de fundo, si se 

tornarem necessarios, e não . constituirá embaraço serio para o empreendimento 

que g,e fizer. 

A VALORIZAÇÃO OCORRENTE EM SÃO PAULO 

'A valorização ocorrente em São Paulo, desde 1938 até o momento presente, 

e que ainda persiste sem sinais visíveis de atenuação, tem diversas causas cujas 

principais são: a) uma melhor compreensão da capacidade de produzir renda 

que os terrenos bein situados têm, com um aproveitamento intensivo de suas pos

sibilidades construtivas e economicas; b) as grandes somas de dinheiro mensal

mente arrecadadas pelos Institutos de Aposentadoria e Pensões, com obrigação de 

empate quasi que imediato; c) os lucros extraordinarios do período de guerra 
mundial, ainda persistentes; d) a paralisação quasi que total das importações, 

ainda difíceis na atualidade, que causou se empatassem em imoveis os capitais 

habitualmente nelas empregados; e) as grandes emissões de papel-moed~ realizà
das pelo governo federal; f) em porcentagem modesta, as obras de urbanização 

da Prefeitura Municipal; g) em porcentagem sensível, pela especulação. 

Abaixo damos um quadro mostrando a grande valorização ocorrente, em di

versos pontos e bairros de São Paulo, entre 12-9-38 e 27·7-45, e que atinge a mais 

de 100 o/o por ano. Todas as transações constantes do quadro abaixo s~o as cons

t~tes de quatorze certidões que juntamos ao Laudo que apresentamos na quali

dade de Assistente Tecnico na Ação de Desapropriação movida pela Municipali

dade de São Paulo contra os herdeiros de D. Maria Candida de Cerqueira Cesar . 

.. 
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VALORIZAÇÃO OCORRENTE EM SÃO PAULO ENTRE 12-9-38 E 27-7-45 

Prazo Valo 
Val0 

Local la venda Data 2a venda Data por 
mezes Tot. 

ano 

Lgo. Aro. $400.000,00 6/4/43 $80Q.OOO,oo 2/ 5/44 13 .120% 111% 
No 76 

V"' Carvo 300.000,00 12/3/43 $700.000,oo 27/ 3(14 12,5 133% 12õ% 
No 56 

Gal. Jard. $200.000,00 11/6/43 $4 70.000,00 9/ 3/44 9 135~ 130% 
No 51 

24 Maio $3.300.000,00 1214/43 $5.170.000,00 22/ 9{43 5 57% 136,% 
No 222 '• 

Bro. Tob. $700.000,00 1/7,42 1 $1.200.000,00 27/ 7{43 12,8 71% 67% 
221-235 

24/7/42 1 $1.900.000,00 Pr. Rep. $454.000,00 17/ 7/45 36 318% 106% 
68-76 (Comparo) 10 X 29 m. 

Pr. Rep. $500.000,00 24/7/42' $2.090.000,oo 17/ 7/45 36 318 Yo 106% 
58-66 ll .x 29 ms, 

R. Cuiabá $40,oo/m.2 13/7/43 $170,oojm.2 23/ 1/45 18 325% 217% 
Mo oca-
Falcão 

Bro L. Ano $35,oo/m.' 12 9/3~ $370,oofm.2 19/10/44 73 960% 138% 

Cte. Salgo $534.284,00 26/8/43 $1.80o.oob,oo 14/ 7/44 11 237% 259% 
103-115 

Cte. Salgo $1.800.000,00 14/7/44 $2.200.000,00 25/ 7/45 12 22% 22% 
103-115 

Cte. Salgo $534.284,00 26/8/43 $2.200.000,oo 25/ 7/45 23 312% 163% 
103-115 

Pr. Rep. $450.000,00 28/2/40 $1.800.000,00 19/ 5/44 51 300% 71% 

O quadro acima foi feito com o objetivo de se demonstrar a ocorrencia de 
uma grande valorização em São Paulo, mas as porcentagens que ahi se vêm, não 
podem ser aplicadas a casos particulares, pois que nas valorizações atuam varia
dos fatores, muito variaveis, e alguns de ordem psicologica não susceptíveis de 
serem medidos. Alem disso as valorizações não obedecem a regras, matematicas 
ou não, e suas fantasias de alta ou baixa não podem ser preditas, ou previstas. 

t' 
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Do LAUDO do Perito consta uma extensa relação de preços bases unitarios, 
t{)dos com o fundo base de 30 metros, abrangendo o periodo entre 24-1-1942 e 
18-10-1945. Embora a lei de desapropriação mande que se investiguem os preços 
nós ultimas cinco anos · anteriores á desapropriação e que a avaliação correspõnda 
á epoca do decreto de desapropriaç'ão, é jurisprudencia mansa e pacifica de todos 
os nossos Tribunais, inclusive o Supremo Tribunal Federal, que a avaliação deve 

• • ' corresponder a epoca da perícia, e assim, mesmo os preços de Outubro de 1945 · 
jJ não.servem para a epoca da pericia que data de 2 de Março de 1946. O Perito 
do Juizo, baseou a sua escolha do preço base unitario que empregou, ein preços 
de Março e Abril de 1945, os mais baixos da lista e referentes á rua Assembleia. 
Deixou inteiramente de lado, o preço base unitario de Cr$ 40.000,00 (quarenta 
mil cruzeiros.) derivado de ' uma DESAPROPRIAÇÃO do irnovel 439, da rua Asdru
bal Nas~imento, que não dista nem 100 metros do terren~ expropriando, e o preço 
base unitario derivado de outra DESAPROPRIAÇÃO, do imovel 39.5-401 da rua 
Asdrubal Nascimento, de Cr$ 30.000,00 (trinta mil Cl'uzeiros), um pouco mais 
distante do terreno expropriando. Reproduzimos a seguir, parte da relação de 
preços do Perito, porem só ,as relativas ao ano de 1945, que já não mais servem, 
no momento presente. 

. . 
REL~ÇÃO DE PREÇOS BASES UNITARIOS COM O FUNDO BASE DE 30M. 

RUA ASSEMBLEIA -Desapropriações 

N~ 1~ 6-178 18/3/45 $18.000,oo NO i32-158 $18.000,00 3/4145 

No 122-126 3/5/45 S17.000,oo 

RUA ASDRUBAL NASCIMENTO - Desapropriações 

N° 465 '31/ 1/45 $22.000,00 N~ 433 $21.500,00 1/3/45 

N° 467-475 15/ 3/45 $22.000,00 No 477-~83 . $22.000,00 515/45 

N° 495-515 25/. 5/45 $22.000,00 No 375-385 $40.000,00 1/S/45 

No 449 23/ 6/45 $22.000,00 No 395-401 $30.000,oo 30/8/45 

No 439 18/10/45 $40.000,00 

Com o advento das vendas de apartamentos e escritorios, por prestaçõ.es e 
condomínio, introduziu-se no mercado de irnoveis uma nova modalidade de vendas 
nas quais o terreno chega a alcançar, por assim dizer, o preço que se desejar. 
Tomemos um exemplo para melhor ilustrar o caso. O projeto de edifício de apar
tamentos que organizamos para o objetivo da presente avaliação, tem varios pavi
mentos, com 484 m.2 de area construída, e com 4 apartamentos por andar, gros
seiramente 121 m,2 , par apartamento. Suponha-se que o terreno custe Cr$ l.OOQ,OO 
por m.2 de area total, sendo a area construída, do pavimento terreo, de 484 m.2• • 

O custo da construção sendo de Cr$ 1.550,00 por m.2 de area construída, o custo 

~ 
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de um apartamento construido vem a ser 121 X Cr$1.550,00 Cr$ 187.550,00. 
O terreno total, de 860 m.2 custa Cr$ 860.000,00, e o custo de 1 m.2 de terreno· 
com construção vem a custar, por pavimento, Cr$ 860.000,00 : 4.678 = Cr$ 184,00· 
( 4.678 m.2 é a are a total co!lstruida, do edifício) . Adicionando-se Cr$ 184,00 á 
Cr$ 1.550,00 temos Cr$ 1.734,00 para o terreno e construção acabada, ou pronta. 
O preço minbno corrente, em vendas dessa nature~a é de Cr$ 2.500,00 por metrO< 

· quadrado, o que deixa um resto = Cr$ 2.500,00 - Cr$ 1.784,00 = Cr$ 716;oo por 
metro quadrado, por pavimento, e em 4.678 m.2, terem~s Cr$ 3.250.000,00 para o 
terreno, ou Cr$ 3.250.000,00 : 860 = Cr$' 3.800,00 por metro quadrado de area 
total do terreno, o qu~ representa um lucro de 280% sobre o Cr$ 1.000,00 de custo 
total, inicial. Não necessita o proprietario de um terreno betn situado, de dispor 
de recursos para fazer a incorporação de um condomínio, pois os construtores pro· 
movem parte do financiamento com a hipoteca do imovel, para ser paga posterior
mente eiQ. 10, 15 ou 20 anos, em prestações mensais que incluem juros de 9 % 
ao ano e amortização. A outra parte restante do financiamento é proporcionada: 
pelos proprios _compradores que no inicio da compra pagam um sinal; e durante 
o curso da construção pagam maiores prestações de modo que · quando recebem o 
predio pàra ocuparem, aproximadamente 50% do custo 'total já foi recebido, o 
que paga o custo do terreno, com lucros, e parte da despes!! de construção. 

CONSIDERAÇOES SOBRE AS AVALIAÇOES 

Nas tran~ações particulares de compra e venda de imoveis, as condições ideai& 
são: a) tanto' o comprador quanto o vendedor estão desejosos de realizar o nego
cio, mas nenhum qeles se acha constrangido a realiza-lo; b) tanto o comprador 
quanto o vendedor acham-se completamente informados de todas .as possibilidades. 
construtivas e economicas do imovel que estão negociando. O comprador procurará 
obter o imovel pelo menor preço possível, ao passo que . o vendedor procurará con
seguir o maior preço possível, e dessa luta resultará, no caso dos imoveis que 
têm grande procura, o preço de mercado. As informações que o comprador possue 
sobre o imovel são de carater privado e ele não as transmite a~ vendedor, e da 
mesma forma as possuídas pelo vendedor não são levadas ao conhecimento dO> 
comprador, e ambas constituem "o segredo do negocio" . . 

Nas transmissões de imoveis, por desapropriação, as condições ideais não são. 
realizadas num ponto essencial, viz., o expropriado sofre o constrangimento de ser 
obrigado a vender; podendo apenas discutir o préço de venda. Senda a . desapro
priação um ato dos poderes publicos, Q seu .processo é publico, .e são chamados 
para esclarecerem o valor da coisa desapropriada um perito e dois assistentes 
tecnicos. Os elementos fornecidos por esses tecnicos são documentos publicos e 
devem representar infórmações completas, documentadas e leais do valor provavel 
que o imovel tem, por ocasião da pericia, mesmo embora as ~artes litigantes não
tenham inteiro conhecimento de todas as possibilidades construtivas e economicas 
do· imovel expropriado. O desconhecimento de tais possibilidades, por parte do 
expropriado, em nada pode afetar o valor provavel a que chegarem os tecnicos, 
e assim tambem a falta de recur~s do expropriado, ou não ter ele dado começo 
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de execução ao melhor aproveitamento da sua propriedade, de forma nenhuma 

podem afetar o valor provavel que a propriedade possar ter. Seria mais do que 

absurdo, ou constituiria .uma aberração das leis economicas, desvalorizar o imovel 

por esses motivos. Os tecnicos encarregados, no processo, têm o dever de encon

trar o valor maximo possível e provavel do imovel desapropriado, quer esse valor 
agrade, quer não, as partes litigantes. 

AVALIAÇÃO DO TERRENO EXPROPRIANDO 

Para a avaliação do terreno expropriando, adotamos o metodo de aproveita· 

mento .. eficiente do terreno, metodo sensível, mas que pode informar com maior 

seg~ança a capacidade de produzir renda, ou a 'produtividade, do terreno em 

apreço, objetivo que de forma alguma se pode atingir com o metodo comparativo, 

que por sua vez é o mais facil e é a linha de menor resistencia, dos metodos de 

avaliação. Para esse fim · organizamos o projeto de um predio de apartamentos, 

que o ambiente economico local comporta completa e perfeitamente, com dez pavi

mentos, tendo oito pavimentos num só prumo e dois pavimentos, o 9.0 e o 10.0 , 

recuados, e achando-se o predio recuàdo 4 metros do alinhamento, o que é per

mitido pelo Codigo de Obras vigente, por se achar o terreno expropriando fora 

da zona central delimitada pela Prefeitura (si estivesse dentro da zona central, 

teríamos para' a altura no alinhamento 2,5 vezes a largura da rua da Assembléia 

2,5 X 12 == 30 metros). O pavimento terreo contem 1 apartamento de 5 peças: 

1 sala, 1 dormitorio, banheiro, cozinha e despensa, e 3 apartamento de 6 peças: 

1 sala, 2 dormitorios, banheiro cozinha e despensa; os demais pavimentos con

tem, todos, 4 apartamentos de 6 peç~s, cada um. Estes apartamentos .de 6 peças 

estão sendo alugados este ano por Cr$ 2.000,00 mensais, e os de 5 peças por 

Cr$ 1.500,00, v.g., nos edifícios do genero da Avenida Liberdade, mas para termos 

uma margem de segurança, adotamos os alugueis de Cr$ 1.500,00 e Cr$ 1.200,00, 

mensais, respectivamente. Para a construção encontramos, no momento atual, nos 

escritorios do ramo, o preço mais provavel de Cr$ 1.550,00 por metro quadrado de 

area construída; para a taxa de renda tomamos a de 5,5 o/o, a mais bem funda

mentada e corrente, ao ano; para as despesas de operação partimos de um mini mo 

de 25 % para o primeiro pavimento, e acrescemos 1 % por pavimento adicional, 
até o maximo de 35 % para o 11.0 pavimento. Este pavimento não figura no 

projeto, mas pelo exame do mesmo se vê que só é possível a construção desse 

pavimento para a parte dos fundos, com dois apartamentos. A seguir damos o 

quadro dos valore3 resíduos, brutos, do terreno: 
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QUADRO DOS VALORES RE~DUOS DO TERRENO 

Ar era Custo da Apartamen· R enda Por. Fator de V ALOR Valor rcs.0 

N.• tos c .nstr. conetruçllo bruta ope. capita- do imovel do terreno 
pav.o 

m.2 C r.$ s p. 1 5 p. mez$ .,0 lização Cr . $ Cr. $ 

l 484 750.000 8 l 5. 700 25 I 163,64 ~33.000 183.000 
I 

:.! 1168 1 500.000 7 11.700 26 I 161,46 1.889.COO 389.000 

3 1452 2.251.000 11 17.700 27 1!>1),27 2 819 000 ó68.000 

4 1936 ll.OOI.OOO 15 23 .700 28 157,09 3.723.000 7:!2 .000 

5 2420 3.751.000 19 :.!9.700 :.!ll 154,91 4.601.000 850.000 

6 :.!904 4 .501.000 23 35.700 ~o 152,73 5.452.000 1)51.000 

7 3388 5.:.!52.000 27 . 41.700 31 150,~5 6 .278 000 1.026.000 

8 3872 6.002.000 31 47 700 32 148,36 7.077.000 1.075.000 
9 4304 6.671.000 85 53700 33 146,18 7.850.000 1.179.000 

10 4678 7.251.000 Sll 69.700 34 144,00 8.6117.000 1 346.00Ó 
ll 4Y08 7-607.000 41 62.700 35 141,8:.! 8.892.000 . 1.:!85.000 

O valor residuo, maximo, bruto, do terreno, é atingido com a construção de 
10 pavimentos. Abaixo vê-se o grafico do. quadro acima. 

GRAFICO DOS VALORES RESIDUOS, BRUTOS, DO TERRENO 
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O valor residuo, maximo, bruto, do terreno, que acabamos de encontrar ·viz., 

Cr$1.346.000,00 (um milhão trezentos e quarenta e seis mil cruzeiros) é 3 parte 

do capital-terreno que entra na formação do Capital-lmovel,. e inclue as d~spesas 

de sisa, juros de mora durante a construção, escrituras e outras, e descontando-se 

30 % (trinta por 'cento.} do valor bruto acima, para se atende: essas despesas totais, 

temos para o valor liquido do terreno, 0,7 X Cr$ 1.346.000,00 = Cr$ 942.000,00 

ou, praticamenfe, Cr$ 940.~00,00 (novecentos , e quarenta mil cruzeiros) . 

Este valor de Cr$ 940.000,00 (novecentos e quarenta mil cruzeiros) é a nossa 

avaliação do terreno expropriando, e representa tamhe~ o QUANTUM DA INDE

NIZAÇÃO A SER PAGA .A0S EXPROPRIADOS. 

Das dimensões do .terreno expropriand!J, 21m. de frente, area de 860 m.2, e 

do fundo base de 30 ·~etros, derivamos a frente media proporcional do terreno, 

que 'vem a ser, 

1 f 21 X 860 = 24,55 ms. 
G =V 30 

e dividindo-se Cr$ 940.000,00 por esta frente de 24,55 m., obtem-se o . preço base 

unitario, com o fundo base de 30m., resultante, para o terreno, de Cr$ 38.290,00, 

ou praticamente, Cr$ 38.300,00 (trinta e oito mil e trezentos cruzeiros), preço esse· 
inferior ao' de Cr$ 40.000,00, derivado da desapropriação do imovel 439 da rua 

Asdrubal Nascimento, muito proiümo do terreno expropriando, .com frente e areas. 

exíguas de 6,90 m. e 191,70 m,2, respectivamente, e de todo não comparavel com 

p terreno expropriando. Fica pois patente que o preço base unitario que se de

termina pelo aproveitamento eficiente do terreno, é um EFEITO desse valor do
terreno, e não a sua .causa. 

Deve tambem ser observado que o terrenp expropriando não l!Ó possue uma 

extensa frente de 21 metros como tambem sua area é de grandeza proporcional 

a essa frente, 860 m.2, o que nos dá um fundo equivalente = 860 : 21 = 40,95 m., 

e que terrenos dessas dimensões \l area, na parte central da cidade são raros, e 

que uma incorporação de um lote grande por meio de aquisição de. varios lotea 

pequenos, contiguos, oferece grande~ dificuldades de toda a sorte. 

Nas d~as paginas seguintes constam, a situação do lote expropriando com 

relaçãó . aos lotês vizinhos, e a situação do lote expropriando com relação aos 

quarteirões circumviziohos, e suas vias publicas de acesso, sendo ambas essas situa

ções muito vantajosas. 

INDENIZAÇÃO A SER PAGA AOS EXPROPRIADOS 

A indenização a ser paga aos expropriados é a quantia que acima encontra
mos para o valor do terreno expropriando, viz., Cr$ 940.000,00 (novecentos e qua· 

renta mil cruzeiros) . 

.. 
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CONSIDERAÇõES GERAIS 

O preço resultante para o metro quadrado de area desapropriada resulta ser 
Cr$ 9490.000,00 : 860 · =· Cr$ 1.093,00: O preço resultante do metro de frente 

desapropriado = Cr$ 940.000,00 : 21 = Cr$ 44.762,00. 
A desapropriação que se discute na presente Ação é total, mas somente parte 

do terreno desapropriado, a maior parte, será utilizada para a abertura da Avenida 
Anhangabaú, a parte restante destinando-se a recomposição e .formação de lotes 
que a Municipalidade futura e oportunamente revenderá. E' provavel que os ter· 
renos da futura avenida muito se valorizem, o que fará com que ·a Prefeitura 
venha a recuperar boa parte da despesa que ora realiza. Esta valorização futura, 
de todo imprevisível, não pode ser levada em conta a favor dos Expropriados', mas 
estes são indiretamente compensados recebendo no momento . atual a quantia cor· 
respondente ao valor maximo el?contrado pelo metodo de aproveitamento eficiente 
do terreno, para a epoca da perícia, valor esse que o metodo comparativo é 
incapaz de infor.IIIar. . 

Como já dissemos em nossa publicação "Metodos e Processos de ~valiação", 
os terrenos hão têm valor por si sós, ou intrínseco, e seus' valores se derivam das 
suas capacidades de produzir renda, capacidades estas que só . podem ser dete:mú
nadas pelo metodo de aproveitamento eficiente dos terrenos, e que decorrem do 
ambiente economico em que estão situados os mesmos. 

Os preços bases unitarios derivados pelo metodo de aproveitamento eficiente 
do terreno, ,não são aplicaveis, em geral, aos terrenos contíguos ao que se estudou, 
pois são preços individuais, e somente em caso de terre~os aproximadamente iguais 
entre si, é que pode~ão ser empregados. ' 

Cada parcela de terreno é uma parcela unica, indestrutível e não susceptível 
de .ser reproduzida, porque dois terrenos não podem ocupar a mesma situação, ao 
mesmo tempo, e suas carateristicas nunca· são encontrad~s na mesma combinação. 
Assim cada parcela tem de ser estudada individualmente para se poder ter pleno 
conhecimento de todas suas possibilidades economicas. 

RESPOSTA 

RESPOSTAS AOS QUESITOS 

. QUESITOS DA EXPROPRIAN'fE 

1.0 - Onde está situado o imovel expropriando? b) Coincidem 
suas dimensões, confrontações e demais carateristicos com .os des· 
cri tos na inicial e planta que a acompanha? 

a) · Vide corpo deste Laudo. b) Idem idem. 

2.0 - a) Qual a topografia do terreno? Não está o mesmo 
situado em local de difícil acessibilidade? b) Não é fato que até 
recentemente esteve o mesmo aplicado em plantações de cereais, sem 
qualquer especie de construção? 

·. 
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RESPOSTA - a) Vide corpo deste Laudo. li) E' fato sim, mas isso em nada 
afeta seu valor, e só pode informar que a terra é fertil. Quanto ao fato de 
não haver nenhuma especie de construção, tambem em nada prejudica o valor 
do terreno. .Ha na Praça da Sé, atualmente, dois terrenos em boa situação, 
um deles sendo de esquina, vagos de todo, mas nem porisso ficam d~svalori· 
zados. Na esquina da rua Wenceslau Braz com a rua 11 de Agosto existe 
outro terreno que está sendo utilizado como deposito de ferro velho e mate· 
riais usados, coisas que de forma nenhuma prejudicam o valor do terreno. 

3.0 
- a) Qual o preço do metro de frente no local exproprian

do? b) O terreno expropriando tem difícil aproveitamento devido 
ao seu desnível? c) Qual o valor da area expropriada, Clmsiderados 
os fatores dos quesitos anteriores? 

RESPOSTA - a) Cr$ 38.300,00 (trinta e oito mil e trezentos cruzeiros). b) Vide 
corpo deste Laudo. c) Cr$ 940.000,00 (novecentos e quarenta mil cruzeiros) . 

. 4:0 
- Qual a ·indenização a ser paga aos expropriados? 

RESPOSTA - Cr$ 940.000,00 (novecentos e quarenta mil cruzeiros). 

QUESITOS OOS EXPROPRIADOS 

1.0 
- Os preços derivados das ações de desapropriação, repre· 

sentam os preços correntes de mercado? No caso afirmativo pede-se 
ao Perito fundamentar sua resposta. 

RESPOSTA - Em regra geral não representam, e só excepcionalmente poderá tal 
fato acontecer. 

2.0 
- Sendo a desapropriação uma venda forçada, em que o 

vendedor só pode discutir o preço, mas não telll a liberdade de 
recusar-se a vender, pergunta-se : Podem as desapropriações ser con
sideradas como transações normais, de mercado? 

RESPOSTA - NÃO, de forma nenhuma. 

3.0 
- E' admissivel a comparação de um lote de terreno com 

5 metros de frente, com outro lote de terreno que tem uma 
frente de 20 'metro$? Em caso de resposta negativa, por que não se 
pode admitir tal comparação? 

RESPOSTA - a) NÃO, de todo. b) Porque seus aproveitamentos são inteira 
mente diferentee. 
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4.0 
- Derivando-se um preço unitario do metro de frente, com 

um . determinado fundo base, da venda de um terreno de 10 metros 
de frente, é esse preço aplicavel no calculo do valor de um outro 
terreno que tenha uma testada de 25 metros? Em caso afirmativo 
pede-se ao Perito fundamentar sua resposta. 

RESPOSTA - Sendo os aproveitamentos de tais lote diversos um do outro, não 

é possível fazer-se tal aplicação, ainda que as demais carateristicas dos dois 

terrenos ~ejam comparaveis. 

5.0 - O valor de um terreno decorre de sua comparabilidade 
com outro terreno de testada e area aproximadamente iguais ao ter· 
reno dado, ou da sua capacidade de produzir renda? 

RESPOSTA - Evidentemente de sua capacidade de produzir renda. 

6.0 - O metodo comparativo, de uso tão frequente, pode infor
mar sobre a capacidade de produzir renda que um terreno possa ter? 
Em caso afirmativo pede-se ao Perito fundamentar sua resposta. 

RESPOSTA - NÃO, de forma nenhuma . 

7.0 - E' o metodo comparativo de avaliação de terrenos, um 
metodo basico, isto ·é, cuja apl}cação é independente da aplicação 
previa de outros metodos, ou é um metodo derivado, só aplicavel 
depoi~ da aplicação de outrós metodos, notadamente o metopo da 
renda, o das vendas ou o do aproveitamento eficiente do terreno? 
Em caso afirmativo pede-se ao Perito fundamentar sua resposta. 

RESPOSTA - O metodo comparativo é um metodo derivado e sua aplicação só 

se torna possível depois da aplicação de outros metodos. 

8.0 - a) Para a aplicação racional do. metodo comparativo é ou 
não necessario que os terrenos sejam comparaveis, em suas testadas, 
dimensões e area~ ? b) São comparaveis terrenos de testadas muito 
diversas uma da outra? Em caso afirmativo pede-~e ao Perito fun
d8'1Ilentar sua resposta. 

RESPOSTA - a) A primeira condição para a aplicação do inetodo comparativo 
é que todas as carateristicas dos doi~ terrenos sejam aproximadamente iguai~ 
entre ~i, e portanto comparaveis umas ás outras. b) E' possível comparar-se 
o gosto de um bife com o gosto de uma maçã, mas é muito mais facil e 
logico comparar-se o gosto de uma maçã com o gosto de . outra maçã de 

variedade diferente . 

. · 

.. 
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9.0 -Oferece o terreno expropriando, pela sua topografia, tes
tada extensa, formato satisfatorio, embora não ideal, e sua area, e, 
sobretudo, pela sua proximidade do centro da cidade, com facil 
acesso pela rua Asdrubal Nastimento e Avenida Brigadeiro Luiz 
Antonio, condições vantajosas para o seu aproveitamento eficiente 
com a construção de um predio de apartamentos? 

.RESPOSTA - SIM, oferece, sem duvida nenhuma. · 

10.0 
- Como classifica o PeritO o bairro em que se acha o ter· 

reno expropriando? · 

.RESPOSTA - Entre residencial e semi-comercial. 

11.0 
- Existem, nas proximidades do terreno expropriando, pre

dios de apartamentos que produzem renda satisfatoria? 

.RESPOSTA - SIM, na propria rua Assembleia, na Praça Carlos Gomes diversos, 
e varios na Avenida Brigadeiro Luiz Antonio. A fotografia que se vê no 
LAUDO do Perito do Juizo, mostra alguns desses edifícios com muitos pa· 
vimen~os, alguns de 10 andares. 

12.0 
- Qual o metodo de avaliação de t!;rrenos que permite 

verificar-se sua capacidade de produzir renda? 

·.RESPOSTA - O meto do de aproveitamento eficiente, ou de aproveitameqto ma
xim!l e distribuição otima para o fim em vista, de acordo com o ambiente · 
economico onde está situado. 

13.0 
- EstãO certos e bem fundamentados os calculos do valor 

do terreno expropriado, constantes do item 8, da contestação, e do
cumentos que a acompanham? O valor assim demanstrado corres
ponde ao valor real do terreno? 

.RESPOSTA - Os calculos estão certos, mas a aplicação do preço base unitario 
derivado de um estudo de aproveitamento efic~ente de um terreno dado, não 
pod~ ser aplicado ao terreno vizinho, a não ser que sejam jguais em todos 
os seus carateristicos. b) Prejudicado. 

14.0 - O traçado da Avenida Anhangabaú, para cuja execução 
se processa a desapropriação, abrange tod~ o terreno, ou a Munici
paljdade ficara com sobras? 

RESPOSTA. - Abrange somente uma parte do terreno, a maior parte, e a Mu
nicipalidade ficará com uma pequena sobra triangular de pequenas dimensões. 

. • 

, .. 
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15.0 · - Essas sobras ficarão valorizadas com o traçado, digo, 
com a execução do traçado, dando á Municipalidade um lucro pelo 
seu aproveitamento ou venda? 

RESPO TA - SIM, sem duvida nenhuma. 

16.0 
- Esse lucro é elemento que deve ser computado no cal

culo do preço a pagar, considerando-se que a desapropriação é um• 
processo legal destinado a beneficiar a coletividade e não um meio 
de enriquecimento dos poderes publicos? 

RESPO TA - De um lado a fina]jdade da Prefeitura não é obter lucros com a 

revenda das sobras, de outro lado não é certo e positivo que haja valorização, 

sendo esta apenas presumível, não se podendo fazer um calculo direto de 

tais vantagens. Indiretamente se compensa os expropriados recebendo um 

preço que exprime o valor maximo mais provavel, do imovel expropriado, na 

epoca da perícia. Vide "Considerações Gerais". 

17.0 
- Em que porcentagem vem crescendo de 1942 para cá, a 

valorização dos terrenos em São- Paulo? Esse aumento de valor apli . 
cado ao terreno desapropriado, nos termos do item 8.0 da cóntestação 
e documentos ali referidos, prova que o valor do terreno desapro· 
priado é, atualmente, de Cr$ 52.000,00 por metro de frente? Pede-se 
ao Sr. Perito fundamentar as respostas aos quesitos. 

RE PO TA - A valorização geral ~e mai de 100 % por ano, em media, que 

transparece do quadro de fls. 4 e 5, não é ap]jcavel á um caso particula1· 

qualquer. pois não existem regras matematicas, ou de outra especie, que de. 

terminem o quantum e o sentido da valorização, assim como ha grande va

riação de uma zona para outra, e por vezes dentro de uma mesma zona, ou 

entre zonas contíguas. Ha um equivoco no calculo da valorização do preço 

do imovel 

lidade de 

6.500,00; 

referido no item 8.0 da contestação, pois, admiúndo-se a aplicabi· 

uma valorização de 100% por ano, temos: Preço ~m 1942, Cr$ 

em 1943 teria mos Cr$ 6.500,00 + 100 o/o de Cr$ 6.500,00 = Cr$ 
13.000.00 ; em 1944 viria Cr$ 13.000,00 + 100 o/o de Cr$ 6.500,000 (e não 

100 % de Cr$ 13.000,00) = Cr$ 19.500,00; em fim, em 1945 seria Cr$ 19.500,00 

+ 100 o/o de Cr$ 6.500,00 (e não 100 % de Cr$ 26.0®,00) = Cr$ 26.000,00 

e (não o preço de Cr$ 52.000,00, que resulta de se dobrar o preço anterior 

de cada ano) . Este preço de Cr$ 26.000,00 para um terreno com uma frente 

de 12,25 m. , é perfeitamente admissivel ao lado do preço de Cr$ 38.300,00 

que encontramos para o terreno expropriando que tem uma frente de 21 

metros. Deve ser notado que o aumento dos preços pela valorização se faz 

por uma progressão aritmetica e não por uma progressão geometrica. 

.. 
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ENCERRAMENTO 

O presente LAUDO é feito em uma só via, e está escrito em 18 (dezoito) 

11\udas de p11pel formato oficio, datilografados de um só lado, tendo no canto 

superior direito a· rubrica e o sinete .em relevo do Assistente Tecnico que u 

' escreveu, o datilografou, o conferiu e o subscreve. 

São Paulo, 20 de Abril de 1946. 
. .. 

LUIZ CARLOS BERRINI 

Engenheiro Civil, registrado no C.R.E.A. da 

6.a Região sob N.0 614, Carteira N.0 828 . 

.. 
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SENTENÇA DE PRIMEIRA INSTANCIA CONFIRMADA 
PEW TRffiUNAL DE APELAÇÃO 

Visto e tes autos de desapropriação entre partes a Municipalidade de São 
Paulo e herdeiros de JOilé Alves de Cerqueira Cesar Filho : A Aut~ra ajuizou a 
presente para ex pro piar to1almente o terreno sito nesta Capital á rua ' Assembleia 
s/ n.0

, com a dimensões e caràteristicas referida na inicial, pertencente aos réus, 
e ofereceu-lhe como indenização pela perda do imovel a importancia de Cr$ 

219.000,00 (duzento e dezenove mil cruzeiros). Alberto de Cerqueira Cesar, e 
outro interessados, nomeados a fl s. 15, em coptestação, sustentam: que recusam 
o preço oferecido pelo seu diminuto valor ; que a area em apreço é de 860 m.2; 
que atendendo a enorme flutuação dos preços dos bens imobiliario , no momento, 
o calculo do seu valor deve er feito tomando-se por base o preço de Cr$ 43.000,00 
(qnarent à e trez mil cmzeiros) por metro de frente com o fundo base de 30m. ; 
que alem das c~stas do processo devem ser incluidos os honorarios do _advogado. 
Em suma, pedem a condenação da autora para pagltr-lhes a importancia de Cr 
1.119.000,00 (um milhão cento e dezenove mil cruzeiros). O processo correu os 
seus tramites regul ares. O perito apresentou o laudo -de fl s. 67-95. As partes 
constituiram sen assi tel\tes tecnicos que juntaram os seus estudos de fl s. e fl s .. 
:Afinal , em audiencia de instrução, disseram as partes do seu direito. 

Bem examinados : O perito, usa:ndo a formula simplificada da raiz quadrada, 
embora não expressa em seu lado para a fixação do preço em que o valor do 
terreno é igual á raiz quadrada da frente vezes a area sobre o fundo padrão, 
multiplicada pelo preço unitario, atribuiu a? terreno o preço de Cr$ 490.000,00 

e ao mnro da frente deu a e timativa de Cr$ 4.000,00, perfazendo assim a avalia
ção total de Cr 494.000,00. Apreçou o metro de frente á razão de Cr$ 20.000,00. 
Discordaram do ~eu criterio os a sessore~: o da expropriante por entender que 
o metro de f rente vale Cr$ 18.000,00 e porisso a estima do terreno é de Cr 
441.720.00. ão dá nenhum valor ao mu~o de fecho do terreno, que considera 
de material inaproveitavel ; o doa expropriados porque valendo-s-e do metodo de 
aprovritamento efi ciente do terr no reconhece-lhe valor muito maior com a pos
sibilidad ~ da con ·trução dt> um grande edificio de dez pavimento>, motivo pelo 
qual atribue ao imovel a quan tia de Cr$ 940.000,00, ou seja o metro de fr~nt e, 
a Cr 38.300,00. 

Autora e réu ·, por ultimo, se conformaram. com os calculos do's se.us respecti
vos auxiliares tecnicos. Ponderadoê os argumentos dos trez abalisados profi ssionais 
que _e~ t udaram os preço do terreno, quer me parecer que os do assistente tecnico 
dos expropriado são os que mais impressionltm pelo seu lucido raciocínio. Con
cordo em que si fosse po S'Sivel aplicar-se o metodo do aproveitamento do terreno. 
o . eu Yalor seria o fixado pelo digno signatarj'o do trabalho de fl s. 107-124. · 

Contudo: t61lho sustentado opinião diferente em casos tais, para deixar de reco
nhecer melhoria proveniente de simples expectativa ou po sibilidade de 'lucros 
futuros dependentes de possiveis vantagen até então não verificadas. Os réus 
~ó agora . e lembraram de peQ ar no aproveitamento do terreno. Antes o deixaram 
completamente inaproveitado. Ora, si o proprietario não cuidou de aproveitar 'o 
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~eu imovel, ou siquer promoveu meios de valoriza-lo por um mais eficiente m{)
lhoramento de rendas, ao poder expropriante não é juslo seja transferido o 
terreno assim valorizado. Tal aproveitamento só deve ser levado em conta, para 
melhoria do preço, quando ao tempo da avaliação já existam estudos feitos e 
aprovados e prova da existencia de numerario suficiente para as despesaH neces
sarias. E' de justiça que se pague pela expropriação um valor razoavel , assente 
em dados numericos aceitaveis por conformes á avaliação, mas não e~peculativo 

de lucro só porque a Prefeitura precisa do terreno. Admitir-se o contrario seria 
reconhecer o absurdo do enriquecimento sem causa. O imovel tem que ser avalia
do no seu estado atual com as vantagens presentes. Em desapropriação a coisa 
vale pelo que é e nunca pelo que possa valer. Em consequencia, atendendo á 
situação, frente e dimensões do terreno, á alta de preço e ci,rcunstancias outra& 
que possam, no momento, influir para a spa valorização; atendendo a que si 
possível de aumento é o preço fixado pela perícia, esse acrescimo não pode, to
davia, atingir o preço encontrado pelo assistente dos réus, por desconforme á 
tabela de fls. 96; atendendo, entretanto, a que as mais recentes avaliações da 
via publica em· questão se referem ao ano anterior, sendo que a ultima delas 
é de Maio de 1945, e desde então os preços vêm se mant~ndo em alta crescente; 
resolvo fixar em Cr$ 30.000,00 o valor do metro de frente do terreno expropriando, 
e, nessa base, valendo-me da equação obtida pelos avaliadores, atribuir ao imovel 
a importancia de Cr$ 736.200,00, incluído nesse valor a verba computada pela 
perícia para o muro de fecho. 

Condeno assim, pois, a autora a pa.gar aos expropriados a soma de Cr$ 
736.2\)0,00 (setecentos e trinta e seis mil e duzentos cruzeiros), mais Cr$ 30.000,00 
(trinta mil cruzeiros) de honorarios de advogado, quantia que arbitro suficiente 
para r'emum;ração dos serviços prestados pelo digno procurador dos réus. Custas na 
forma da lei. Recorro ex-oficio. Datilografei: Para ser publicada na audiencia 
do dia designado. São Paulo, , 8 de Outubro de 1946. 

. . 
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COMENTAR! OS 

O fundamentos da sentença acima são muitos fracos, pois giram em tomo 
<la exdruxula teoria que liga o valor do .imovel á situação financeira do proprie
tario e aos passos que este deixou de dar coll! relação á sua propriedade. Esta 
teoria é de todo em todo insustenta:vel porque o valor das coisas nada tem a 
ver com a situação financeira dos seus proprietarios nem tambem com a sua 
inepcia, desconhecimento das possibilidades da coisa, e circunstancias analogas. 
Afirmar que um terreno não tem valor porque o seu proprietario não tem recursos 
financeiros para aproveita-lo devidamente, equivale a afirmar que um brilhante 
só vale quando possu.ido por um individuo rico, e nada vale quando seu dono 
é pobre. No texlo deste livro já combatemos devidamente e sa argumentação des-

. pida de fundamento. 

A afirmação de' que o preço base unitario de Cr$ 38.300,00 é desconforme 
com a tabela de. fl-s. 96 dos autos, igualmente carece de fundamento, porque nessa 
tabela, conforme citado em nosso laudo, constam duas desapropriações pelo preço 
base unitario de Cr$ 40.000,00. O preço adotado pelo perito, Cr$ 20.000,00, en
contra-se entre os mais baixos da referida tabela, e o adotado pelo assistente 
tecnieo da expropriante, Cr$ 18.000,00, é o mais baixo de todos da tabela citada. 

Ainda mais uma vez, insistimo-s no fato dos preços derivados das desapropria
ções não representarem os preços de mercado, e tratando-se de vendas compul
sorias em que não exi tem concorrentes, pois o comprador é unico e obrigatorio, 
tais fatos tiram todo o valor economico dos 'citados preços, que porisso devem 
ser sistematicamente rejeitados. 

O fatô dos réus terem deixado "abandonada" a sua propriedade, durante 
muitos anos, não pode servir de base para depreciar o valor do terreno, porque 
si tal aconteceu é porque o ambiente economico anterior não · justificava o apro
veitamento intensivo do terreno, ambiente, entretanto, que por ocasião da péricia, 
existia, e ainda existe, e que permite o aproveitamento vantajoso que estudamqs 
em nosso laudo. Quanto a falta de recursos dos réus, de forma alguma é impe
dimento para o devido aproveitamento porque eles poderiam, ou vender o terreno 
para o fim estudado, ou entrar na formação de um predio em condomínio, levando 
o terreno como sua contribuição para esse fim, e isto não depende de possuírem 
os réus qualquer especie de recursos. 

Na epoca da Fundação da cidade de . Paulo, os terrenos nrbanos nada valiam 
.. eram doados gratuitamente. 



NOMOGRAMA DE· AVALIAÇAO DE TERRENOS 
N9 2- Systema MetrLco DecLmaL- Moeda. Brasi..Lei.ra_ ...... Formula.:- V= PW, onde P"' preço base uni-
ta.ri..o em mi.Lréi.s por metro de frente; a. .. frente do terreno em metros Li..nea.res; s= area. do ter
reno em metros qLLa.drados; N=fundo base do bai.rro em mei.ros li.neares; V= valor do terreno em 
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NoMOGÁAMA DE AvALIAÇÃO .· DE TERRENos 
N2 4 formula n=a'Jf, onde n=frente do terreno em 
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1 I EXPLICAÇÃO " I· . ' · 1 
fsle Nomoqrama e'para ser usado em conjunto como#omogra

man'54 -(N•5do Serie ",Ay-alz'ações de 7érrenos1 
Ponl05 11olinllados •são pontos situados em uma mesma linka 

recla e igualmente para ;;onlos'colineares~ No (p.te segue, ·lz'nha"' 
ou, àlúzhamenlo' signllica a aresta de uma regua ou uma linha 
recia lraçada sobre uma regua ln:zn.sparenle,de vidrooudecelu
Zol-de . 

Problema.: 
Seja. ach.a:r o valor da. expressão a:p2. para.u.m terreno qu.e tem 'ZSms. 

d.efrenleem u.ma. ri.La onde o preço uni.ta.rt.o e· de ó=oootooo por melro de 
frente? · 

Solução 
Alinha.·se Z5mls. na Escala 1 com 6 conlos na Escala..Z e.namesma 

linha le-se 9oo unidade~ na Escala S,9ue e' a respos la procu!Zl.Lia. 
Si tomarmos zx2s ms.= 5oms. na fScala 1 e alúzlzarmos 5oms com,b 

conlos ru2 éscalaZ, leremos 18oounidades naEsca!a3,edzúidin
d.o~e 1Boo por 2 obleremos a respo.siae.zacla 9oo unzda.des. lámbem 
podemos iomarodobro do preço na Escala z conlanlo quesedividaa 
lez-lu.rà n.a.-EScala3 po;4.;x;rexemplo, 25 na Escala lahnkadocom 
6xZ=1Znaésca2a2 daalel'llp?Z -'boo unidade.snaEscala3edún:
dindo -se36oo por 4 oblerenzos a resposta e.racla- 9oo unidades. 

ApralicalW uso desle #o"!fgrama ~nsinani outros arllf~·aos e 
ouiras opplú:açoes. A appllcaçáo principal desie Jlomograma 
e' el!V corl:Junio com o #onw'gnun.a 'l/0 5 desla Serie de ~valiayões 
de Terrenos" onde enlra d expressão· I ap2 ,, 9u.e e' uma a.breuz.~ 
fifM da &.JJressão geral: I 

~. 2 z e. a, p1 '!az Pz + .......... .... . +an-r P~-1-+-an pn ,9ue se em;;reg_a 
naauaíiayao de ierreno.s fom. zraruzs fren-les o~com.. umasofren
ie . Para uma (renle kaso' f ier11'tt0 a, p/.' para. duas f-renks lza 
so' dois ierl7'U)S: a, p/+azpl: pt<.ra eras frent~s k.a:verti. lre.s ~rmOJ: 
a1p,~+az.pi ra.3p;,· e assim~rdeanle. Acha.·.se ca.c:lale_rmo com.
esl.e Nomograma e a~om de todos os termt:Js da:ra () nume
ro com que .se deve enln r na- E.5ca.Za4 do Nomogn:vna IZ95 

NACIONAL DO RIO DE JA NoMOúRAMA N!l53 
Preço 41ooo 
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NOMQGRAMA ' OE AVALIAÇÃO . DE· TERRENO/ 
N! 5 Formula V='\jf.r.ap• ·s··área do tf'r,.;no ~m metrosrluoároáosiN~fundobase do bairro 
em metros !r:'neares/'L a p1 ·=- somma de todos os termos ap~ produ c to das frentes em metros pttlos 

.auadrados _dos preços un/{arios res· ~! 
7 pt?nde um termo do typo a_pt-(qve são obll-
pfJciivos ; ·v~ valor do terreno _em N dos p~lo Nom(}(}rama n•4J-eé coma somma s 
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uma linha recta. Pontos ''cohnea!'eS" 9 

· oo . 
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Linha recta. No qlle se segue, "Linha' s I so 
ou "alinhamento · quer dlzera ares! a 
de uma regua, ou uma linha recta 
traçada sobre uma requo tra,nspa- 8 

I 

00 

··rente, de 11idro ou de celulotde. · 
Problema 7150 

Qual e. o valor de um terreno com 
25ms. de frentel<:.om a area de-
9oo msqds .. valendo o metro de 7 
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0 0 

frente s :ooo$oool com o fundo 
base de 25 metros '? 

Solução 
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linha( tê-se 24o:ooo$OOO na EscalaS, ~ 
dos va(ores. Quando o terre/10 tem mais 3 
deu ma '(IC'nte-(duas. tres.quolro.onco_ek 
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quafro elementos do problema, ~ .,_ 
· oelemenlo inco9n1lo efacilmenle <o O_p~ . 
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